
TERMO DE ABERTURA DE PROCESSO 

Em 04 de Maio 2022, procedeu-se a abertura do processo administrativo nº 1 

1 0101.06248.2022, visando o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, 

visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de ! 

Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias 

Municipais do Município de Vargem Grnnch:./MA. 

Vargem Grande - MA) 04 de Maio de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues·- 20 - Centro -- CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



~ VARCEM 
Ã Ã Ã GRANDE 

SOLICITAÇÃO DE DESPESA 

Ao Senhor; 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Setor de Compras. 

Prezado Senhor, 

Venho por meio deste encaminhar a Vossa Senhoria nossa sol icitação de Intenção de 

Registro de Preços - IRP, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 

Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município 

de Vargem Grande/MA. Na Forma da Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto 

Municipal n° 004/2017 subsidiada pela Lei Feó2ral n° 8.666/1993 e suas alterações. 

Vargem Grande (MA), 04 de Maio de 2022. 

ho 
istração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



~ VÃRCEM 
ÃÃÃ GRANDE 

ANEXO I 

INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS - IRP 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO em obediência ao disposto no art. 5° do Decreto 
Federal nº 7.892/2013 e alterações posteriores, conforme Decreto Municipal n° 004/2017, na 
competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, COMUNICA a quem possa interessar sua Intenção de 
Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada 
em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias 
Municipais do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na 
modalidade Pregão na forma ELETRÔNICA, conforme condições, especificações e quantitativos a 
seguir elencados: 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT. 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA 
C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm 
LARGURA 8 6 LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 
100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA 
CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 
ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODAO CORES DIV. COM 03 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE 
SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E 
GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE 
MANGA COM SUBLIMA - O TOTAL FRENTE E COSTA TAM P M G GG 
CALÇA DE TEDICO BRIN CEDRO RIP STOP MODELO TATICA COR AZUL 
MARINHO TAM:36 38 40 42 44 46 48 50 ... 
GANDOLA DE BRIM CEDRO RIP STOP MODELO TATICA COR AZUL 
MARINHO TAM:01 02 03 04 05 ... 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NA COR AZUL 
MARINHO, PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SERIGRAFIA NA 
FRENTE E LOGO NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 
ALTURA SOADEIRA 
COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY MASTER DESENVOLVIDO 
PARA TRAZER MAIOR AGILIDADE, LEVEZA E TRAÇÃO, POSSUI SOLADO 
TRATORADO DE 6MM, CONFECCIONADO EM POLIURETANO EXTRALEVE 
TAM:36 38 40 41 42 44 46 ... 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

1500 

500 

200 

1500 

75 

75 

75 

75 

CINTO TÁTICO GUARNIÇÃO COMPLETO UNO 75 

te a de Registro de Preços, justifica-se no Art. 3º Inciso I, do Decreto Federal nº 
lteraç s posteriores, em conformidade com Decreto Municipal nº 004/2017. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 • Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



Sua divulgação deverá ocorrer através de correspondência a todas as secretárias murncIpaIs 
vinculadas a Prefeitura Municipal de Vargem Grande, conforme prevê o, levando em consideração 
que este órgão não possui mão de obra suficiente para o gerenciamento ilimitado de órgãos, 
entidades e autarquias. Para tal, fundamentamo-nos no Art. 4°, § 3°, inciso I, do Decreto Federal 
nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013 e alterações posteriores, conforme Art. 3°, § 2° do Decreto 
Municipal 004/2017. 

FONTE DE RECURSO 
As despesas decorrentes desta licitação correrão por conta de recursos consignados no Orçamento 
Geral da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, que será informado no ato de formalização 
do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal n° 7.892/2013 e alterações posteriores. 

FORMA DE FORNECIMENTO: 
A forma de fornecimento dos produtos, será mediante apresentação de requIsIçao própria do 
executor do contrato da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, em 01 (uma) via, devendo 
conter no averso carimbo em alto relevo e devidamente assinada por servidor autorizado, 
contendo os seguintes dados: 
a) Cliente: Secretaria Municipal Requisitante; 
b) Informar a quantidade dos produtos; 
c) Informar o valor referente a cada produto; 
d) Informar a data do fornecimento dos produtos; 
e) Assinatura do funcionário da empresa; 
f) Comprador: assinatura e carimbo do diretor do Setor de Compras. 

Os Órgãos / Secretarias que tiverem a intenção de participar do referido Registro de Preços, em 
obediência ao art. 6° do Decreto Federal 'n° 7.892/2013, e alterações posteriores, e Decreto 
Municipal n° 004/2017, deverão manifestar seu interesse de participação mediante o 
encaminhamento ao Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, através 
desta Secretaria/Órgão Gerenciador, da sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, formalizado e aprovado pela autoridade competente, sua concordância com objeto a ser 
licitado contendo a estimativa de consumo e especificações pertinentes, antes da realização do 
procedimento licitatório, sendo o prazo máximo para recebimento de tal manifestação de 
intenção, será de até 08 (oito) dias uteis a partir da publicação do aviso da IRP, 
conforme Art. 4° § 1 °-A do Decreto Federal n° 7.892/2013. (incluído pelo Decreto n° 9.488 de 
2018). 

Vargem Grande - MA, 04 de M ·o de 2022. 

IO:ilff~iseQJF1e Lima Filho 
unicipal de Administração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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A VISO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA, através da 
SECRET ARJA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO, Processo Administrativo nº 
0101.06248.2022, toma público, em obediência ao disposto no Art. 5º do Decreto 
Federal nº 7.892/2013, e suas alterações, combinado com o Decreto Municipal nº 
004/2017, na competência de ÓRGÃO GERENCIADOR, registra sua INTENÇÃO DE 
REGISTRO DE PREÇOS - IRP no âmbito Municipal, bem como convida os Órgãos e 
Entidades interessadas em participar, na condição de Órgão Participante, do Registro de 
Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada 
em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de 
licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, tipo MENOR PREÇO APURADO 
PELO MAIOR DESCONTO. 
1 - Os Órgãos e Entidades que tiverem intenção de participar do referido Registro de 
Preços, deverão encaminhar sua Manifestação de Intenção de Registro de Preços -
MIRP, para o Setor de Compras da Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, Centro, manifestando seu interesse e 
concordância com o objeto a ser licitado, devidamente acompanhado de: 
1.1 - Planilha com descrição dos itens e quantitativos estimados. 
2 - A manifestação de interesse em participar do registro de preços, implicará em 
concordância com o objeto e condições da licitação. 
3 - O encaminhamento de documentação incompleta ou o pedido intempestivo, 
implicará na não inclusão do órgão/entidade no Registro de Preços. 
4 - Prazo para manifestação de interesse em participar do presente Registro de Preços: 
será de oito dias úteis, a partir da publicação do envio através de correspondência do 
aviso da IRP, conforme Art. 3° § 2º- I do Decreto Municipal nº 004/2017, e 
regulamentado pelo Decreto Federal nº 7.892/2013 (incluído pelo Decreto nº 
9.488/2018). 
5 - Prazo de vigência da Ata de Registro de Preços: 12 (doze) Meses. 

Maiores informações poderão ser obtidas no Setor de Compras da Prefeitura Municipal 
de V argem Grande - MA, localizada no endereço acima mencionado. 

ilho 
ministração 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 
Francisco Ferreira Lima Filho 
Secretário Municipal de Administração 
Nesta 

DESPACHO 

Informamos a Vossa Senhoria, que após o prazo estabelecido na publ icação da 
Intenção de Registro de Preços - IRP, cujo objeto consiste na Futura Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia, houve manifestação de 
interessados na condição de Órgão Participante, das Secretarias Municipais de Educação, 
Saúde e Assistência e Desenvolvimento do Município de Vargem Grande/MA, conforme 
encaminho em anexo. 

Vargem Grande/MA, em 18 de Maio de 2022. 

Herick Augu o Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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Vargem Grande - MA, 06 de Maio de 2022. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secreta

ria Municipal Administração, encaminhado através de correspondência no dia 04/05/2022, visando à 

Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em 

Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do 

Município de Vargem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de 

Registro de Preços - MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto 

no Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo 

nossa manifestação e planilha com quantitativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Secretário Municipal de Educação 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83- Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 



MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e do Registro visando à Contratação de empresa especializada, para realizar serviços de manutenção predial, ruas e logradouros, estradas vicinais, pontes e reformas em geral com fornecimento de peças, equipamentos, materiais e mão-de-obra, na forma estabel~cida nas planilhas de serviços e insumos diversos descritos no Sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Indices da Construção Civi l, doravante denominada SINAPI nas edificações e logradouros públicos no Município de Vargem Grande -MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônica, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Municipal de Educação. 

Nº 

OI 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

CAM ISA GOLA REDONDA DE RJBANA 3,5, TAM:P, M, O E 00 DE MALHA PP I00% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMA-
UND ÇÃO E SERJGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LO-00 DO MUNICIPIO NA COSTA I 7,9cm LARGURA 8,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% PO-LIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERJGRA-
UND FIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQ UE 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 03 80-TÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE UND NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, T AM: P, M, O E 00 
CAM ISA GOLA REDON DA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM 

UND SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, O, 00 
CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHORT DE ELANKINHA 100% POLIESTER TAMANHO P, M, O, E CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL UND TAMANHO P, M, O 

AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM ILHOS 700X 1200 MN-PLUS 58-CA 28303- AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM UND !LHOS 700Xl200 MN 

TOUCA DE TECIDO BRJM 100% ALGODÃO COM ESTAMPA (LOGO DO MUNICICPI-
UND O) 

FARDAM ENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) !ADE DE 04 A 08 ANOS, SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% POLIESTE E CAMISETA BRA CA, MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLI EST GOLA REDONDA COM PUNHO AMARELO DE RI-
UND BANA 3,5 CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO ESTAM PADA EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG. E 8,6 DE ALTURA, FRASE EDUCA TIVA NAS COSTA 

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 A OS TAM: P, M, O, CAM ISA MALHA PV 33% VlSCOSE E 67% POLIETER MANGA CU RTA GOLA REDONDA DE RIBANA AMARELA COM UND ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA FRENTE ME -DINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAM ISA) IDADE 1 O A 18 ANOS (P, M, O, 00, XGG) CAMISA MALHA PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA, MANGA CURTA GOLA EM V DE RJBANA COM ESTAM PA DA LOGO MUN ICIPAL UND EM SERJGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTU-RA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TEC IDO: CALÇA DE TECIDO BRIM OU 

UND TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO CEDRO FINO VIP. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461 -1423 

QUANT. 

3.500 

3.000 

3.000 

3.000 

500 

500 

500 

7.000 

7.000 

7000 

200 



Registra-se que a Secretaria Municipal de Educação concorda e aceita as condições especificadas na 
Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração. 

Vargem Grande - MA, 06 de Maio de 2022. 

Rua Sebastião de Abreu - n.0 64 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande-MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - Email : semedvgma@hotmail.com - Fone/Fax: (98) 3461-1423 
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Vargem Grande - MA, 08 de Maio de 2022. 

Ao Senhor 
Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria 

Municipal de Administração, encaminhado através de correspondência no dia 04/05/2022, visando Registro 

de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 

Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Var

gem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços -

MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 

7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e plani

lha com quantitativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

Thais Ke len Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 -1949 
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1 

1 

Secretaria Municipal de Saúde 

EMU 
Culd-'nc1o d-' ~ur1 s•Udel 

MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA, mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônico, com critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Administração, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Muni. I d S ' d c1pa e au e. 

Nº 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

ESPECIFICAÇÕES 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM :P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRE TE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAM ISA) E LOGO DO MU-NICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIES-TE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFI A NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDI-DAS 7,3 1 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 
BOLSA MOCHILA EM TECIDO I 00% POLIESTER 600 T AFETA TELA DE POLI ESTER, MEDINDO 0,42 CM ALTURA X 0,29 CM LARGURA X 0,18 CM PROFUNDIDADE, CON-TENDO: BOLSO PARA PORTA OBJETOS; COSTAS ACOLCHOADAS E ANTITRANSPI-RANTE; ALÇAS DE OMBRO ACOLCHOADAS E ANATÔM ICAS; SERIGRAFIA NA FREN-TE 
COLETE DE BRIM SANTISTA 100% ALOODAO, COM ELASTICO NAS COSTA E TRES BOLSOS, LOGO ESTAMPADA NO BOLSO (PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO MUNICI-PAL E SECRETARIA DE SAUDE, TAM: ÚNICO. 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISÕES E BOLSO EXTERNO EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES INTERNA. 
BONÉ DE BRIM COM ESTAMPA (PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO MUNICPAL E SE-CRETARIA DE SAUDE. TAM: ÚNICO. 

CALÇA CEDRO BRJM CAQUE MASCULINA E FEMININA PROFISSIONAL COM BOLSO FRENTE E COSTA TAM : 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50 ... 

CAMISA GRAFIL CEDRO CAQUE COM BOLSO, ABERTA COM ESTAMPA, TAM: 2,3,4,5 ... 

CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NA YLON. 

BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM: 36, 37, 38, 39, 40 .. . 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 - 1949 

UNIDA- QUANT 

UND 1250 

UND 500 

UND 250 

UNO 1250 

UNO 50 

UND 50 

UND 50 

UNO 50 

UNO 50 

UNO 50 

UNO 50 

UNO 50 



13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO NA COR CAQUE COM ESTAMPA TAM 2, 3,4, 
5 ... 

SAÚDE/HOSPITAL 

JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 BOLSOS E LOGO SAUDE MUNICIPAL 
ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO NO BOLSO ESQUEDO E LADO DIREITO COM LOGO 
MUNICIPAL, NOS TAM: 01 , 02, 03, 04, 05 

CALÇA BRIM HOSPILAR I 00% ALGODÃO, COM !ORÇAL DE BRIM 100% ALGODÃO, 
NOS T AM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50(CENTRO CIRUGI CO 

BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPO V, COM 03 BOLSO E LOGO ES-
TAMPADO DO LADO ESQUEDO DO PEITO NAS MEDIDAS DE 7,31 LARGURA E 3,31 DE 
ALTURA, NOS TAM:0 1, 02, 03, 04, 05 (CENTRO CIRÚGICO) 

CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM TORÇAL E BOLSO NA FRENTE NOS 
T AM 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50(INFERMEIRO) 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100% POLIESTE COM LOGO MU-
NICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO ESQUEDO7,3 1CM LARGURA 3,31CM DE ALTU-
RA(INFERMEIRO) 

CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST BRANCA COM TORÇAL, TAM:P, M, G, GG. 

CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: 
G 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: 
M 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: 
p 

CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% AL-
GODÃO 

CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100%ALGODÃO 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA REPOUSO MÉDICO 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA PARA CLINICA MADICA 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA PARA CENTRO CIRÚGICO 

CAMPO DE MESA MA YO DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO DUPLO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: G DUPLO 

CAM POS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: M DUPLO 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro - Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 -1949 

UNO 50 

UNO 200 

UNO 250 

UND 250 

UND 250 

UND 250 

UNO 250 

UNO 250 

UNO 250 

UND 250 

UND 250 

UNO 250 

UNO 250 

UNO 100 

UND 250 

UNO 300 

UNO 200 

UNO 200 

UNO 250 



32 CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100%ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: P DUPLO UNO 250 

33 CAM ISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CIRÚRGI CO TAM G UNO 200 

34 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA BERÇARlO I00X90 CM UNO 100 

35 LENÇOL FRANELA CEDRO FI O HOSPITALAR 100%ALGODÃO PARA PEDIATRJA UNO 200 

36 CAM ISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA ENFERMARIA UNO 250 

37 CONJUNTO DE RO UPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 100%ALGODÃO UNO 200 

38 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO I 00X 100 CM UNO 150 

39 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 150Xl50 CM UNO 150 

40 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 080X080 CM UNO 150 

41 CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODÃO INFERMARIA UNO 200 

42 PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO UNO 200 

43 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM P UNO 100 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Saúde concorda e aceita as condições especificadas na Intenção 
de Registro de Preços da Secretaria Municipal de Administração. 

Vargem Grande - MA, 09 de Maio de 2022. 

eite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde 

Rua Dr. Sebastião de Abreu, 310 - Centro -Vargem Grande - MA -CEP: 65.430-000 
E-mail: svqrande@bol.com FONE: 3461 -1949 



Ao Senhor 

SECRETARIA MUNICIPA DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
$EMAS 

PrefeititJa de 

VARCEM 
GRANDE 
QC,;imtllM-0~ 

Vargem Grande - MA, 1 O de Maio de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Senhor, 

Tendo tomado conhecimento da Intenção de Registro de Preços - IRP, manifestado pela Secretaria 

Municipal de Administração, encaminhado através de correspondência no dia 04/05/2022, visando Registro 

de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 

Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Var

gem Grande/MA, encaminhamos a Vossa Senhoria nossa Manifestação de Intenção de Registro de Preços -

MIRP, como Órgão Participante do referido processo licitatório, conforme previsto no Decreto Federal nº 

7.892/2013 e suas alterações e Decreto Municipal nº 004/2017. Segue em anexo nossa manifestação e plani

lha com quantitativos e descriminação dos produtos; 

Certo de sua atenção, agradeço antecipadamente. 

Atenciosamente, 

TA DE MESQUITA 
de ss· tência e Desenv. Social 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com -fone: 3461 -1679 
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MANIFESTAÇÃO DE INTENÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS 

A SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL, em obediência ao art. 6º do Decreto Federal nº 7.892/2013 e suas alterações e do Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA., mediante realização de licitação pública na modalidade Pregão Eletrônica, critério de julgamento MENOR PREÇO POR ITEM, que será realizada sob o gerenciamento da Secretaria Municipal de Obras, Transportes e Urbanismo, conforme as condições elencadas na Intenção de Registro de Preços do referido órgão, segue abaixo as especificações e quantidades estimadas desta Secretaria de Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Nº 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDOS 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLI EST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMA-ÇÃO E SERJGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLI-ESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERJGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

CAM ISA GOLA REDONDA DE RJBANA, MALHA PP 100% POLI EST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO I O COM 2 DIVISOES E BOLSO EXTERNO EM LA-PELA COM SERJGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES INTERNA. 
BONÉ DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PROGAMA DE DESTINAÇÃO) LOGO MU-NICIPAL E SECRETARJA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAM ÚN ICO 
KIMONOS HOMOLOGADOS PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE KARA TE-CBF PARA IDADES DE 06 A 09 ANOS, 10 ANOS A 12 ANOS E 13 A OS A 15 ANOS,16 ANOS A 17 ANOS E 18 ANOS A 20 ANOS SUGESTÃO DE MARCAS : JHIO , VEZZO E IPON. COR BRANCA. 

LUVAS (PROTETOR DE MÃO) 50 PARES/ 25 AZUL, 25 VERMELHAS KARATE JUGU I -ADULTO 

PROTETOR DE TÓRAX INTEIRO, COR BRANCA, KARATÉ ·sHJROI. 

PROTETORES DE PERNA, CAN ELEIRA KARATE VERMELHA OU AZUL C/ PROTETOR PE SHIROI.SELO DE HOMOLOGAÇÃO DA CBK. 

FAIXAS PARA KARATÊ, 50 AZUL, 50 VERMELHA OS MATERJAIS DE KARATÊ DEVE CONTER O SELO DE HOMOLOGAÇÃO DA CBK, TECIDO DE MICRO FIBRA 

PROTETOR BUCAL SIMPLES PARA PROTEGÊ-LOS DE QUALQUER TIPO DE IMPAC-TO SIMPLES - KARA TÊ 

CONJUNTO ESPORTE CAPOEIRA (CALÇA DE ELANCA E CAMISA DE MALHA E CORDA) COR BRANCA 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA CNPJ: 05.648.738/0001-83- E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

QUANT. 

1200 

700 

1600 

50 

1600 

200 

600 

200 

600 

200 

600 

200 



SECRETARIA MUNICIPAL DE 
,1\SS!STÊNCl;\ E DESHNOLVIMENTO 

SOCIAL 
SEMAS 

Registra-se que a Secretaria Municipal de Secretaria de Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 
concorda e aceita as condições especificadas na Intenção de Registro de Preços da Secretaria Municipal de 
Administração. 

Vargem Grande - MA, 10 de Maio de 2022. 

UITA DE MESQUITA 
Assistência e Desenv. Social 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648.738/0001-83 - E-MAIL : smasvargern@gmail.com - fone: 3461 -1 679 



TERMO DE APROVAÇÃO 

Após análise das Manifestações de Intenção de Registro de Preços - MIRP, 
encaminhadas pelas Secretarias de Assistência e Desenvolvimento Social, Educação e Saúde 
do Município de Vargem Grande/MA, levando em consideração o princípio da economicidade, 
e ainda por tratar-se de aquisição de uso comum, APROVAMOS a inclusão das Secretarias 
acima elencadas, bem como seus quantitativos neste Registro de Preços. 

Vargem Grande/MA, 18 de á'io de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 



~ VARCEM 1()4 GRANDE 

Ao Setor de Engenharia 
Do Município de Vargem Grande/MA 

Prezados senhores, 

Na qualidade de ÓRGÃO GERENCIADOR encaminho planilha consolidada dos serviços necessários para a realização de procedimento licitatório, para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA, conforme relação abaixo: 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO 
ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT. 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17 9cm LARGURA 8 6 LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17 9 cm LARGURA E 8 6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODAO CORES DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7 31 LARGURA E 3 31 DE ALTURA TAM: P M G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMA ~ O TOTAL FRENTE E COSTA TAM P M, G, GG 
CALÇA DE TEDICO BRIN CEDRO RIP STOP MODELO TATICA COR AZUL MARINHO TAM:36 38 40 42 44 46 48 50 ... 
GANDOLA DE BRIM CEDRO RIP STOP MODELO TATÍCA COR AZUL MARINHO TAM :01,02,03, 04, 05 ... 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NA COR AZUL MARINHO, PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SERIGRAFIA NA FRENTE E LOGO NAS COSTA 17 9 cm LARGURA E 8 6 cm ALTURA SOADEIRA 
COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY MASTER DESENVOLVIDO PARA TRAZER MAIOR AGILIDADE, LEVEZA E TRAÇÃO, POSSUI SOLADO TRATORADO DE 6MM, CONFECCIONADO EM POLIURETANO EXTRALEVE TAM :36, 38 40 41 42 44 46 ... 
CINTO TÁTICO GUARNIÇÃO COMPLETO 
COBERURA TÁTICO DE BRIM RIP STOP COM BRASÃO BORDADO COR AZUL MARINHO 

CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLOM FIVELA PRATA 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

UNO 1500 

UNO soo 

UNO 200 

UNO 1500 

UNO 75 

UNO 75 

UNO 75 

UNO 75 

UNO 75 

UNO 75 

UNO 75 



~ ...... ~~~ Prefeitura de ,4!1,• . VARCEM AAA GRANDE 
SECRETARIA DE EDUCAÇÃO 

Nº ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

01 

02 

03 

04 

05 

06 

07 

08 

09 

10 

11 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) 

UNO 
E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP ~00% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇAO E UNO SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8 6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODÃO CORES DIV. cm~ 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAUDE UNO NAS MEDIDAS 7 31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA TAM: P, M G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM 

UNO SUBLIMACÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P M, G GG 
CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHORT DE ELANKINHA 100% P_9LIESTER TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM SUBLIMAÇAO TOTAL UNO TAMANHO P, M, G 

AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM !LHOS 700X1200 MN-PLUS 58-CA 28303- AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM UNO !LHOS 700X1200 MN 
TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM ESTAMPA (LOGO DO 

UNO MUNICICPIO) 

FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) !ADE DE 04 A 08 ANOS, SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% POLIESTE E CAMISETA BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA COM PUNHO AMARELO DE RIBANA UNO 3,5 CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17 9 LARG.E 8 6 DE ALTURA FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 
FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM : P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% VISCOSE E 67% POLIETER MANGA CURTA GOLA REDONDA DE RIBANA AMARELA COM UNO ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS (P, M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA, MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM UNO SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: CALÇA DE TECIDO BRIM OU 

UNO TECIDO lWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO CEDRO FINO VIP. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

CAÇÕES UNIDA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA EM BLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA 

A E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17 9cm LARGURA 8 6 LARGURA 
GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 

PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
NA FRENTE PROGAMA DE DESTINA - O DA CAMISA E LOGO 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

UNO 

UNO 

QUANT. 

3.500 

3.000 

3.000 

3.000 

soo 

soo 

soo 

7.000 

7.000 

7000 

200 

QUANT. 

1250 

soo 



~ i~ii, Ã ICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODAO CORES DIV. co~ 03 
3 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAUDE UND 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

NAS MEDIDAS 7 31 LARGURA E 3 31 DE ALTURA TAM: P M G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 
BOLSA MOCHILA EM TECIDO 100% POLIESTER 600 TAFETA TELA DE POLIÉSTER, MEDINDO 0,42 CM ALTURA X 0,29 CM LARGURA X 0,18 CM PROFUNDIDADE, CONTENDO: BOLSO PARA PORTA OBJETOS; COSTAS ACOLCHOADAS E ANTITRANSPIRANTE; ALÇAS DE OMBRO ACOLCHOADAS E ANATÔMICAS· SERIGRAFIA NA FRENTE 
COLETE DE BRIM SANTISTA 100% ALGODAO, COM ELASTICO NAS COSTA E TRES BOLSOS, LOGO ESTAMPADA NO BOLSO (PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAUDE TAM: ÚNICO. 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISOES E BOLSO EXTERNO EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES 
INTERNA. 

BONÉ DE BRIM COM ESTAMPA (PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO MUNICPAL E SECRETARIA DE SAUDE. TAM: ÚNICO. 

CALÇA CEDRO BRIM CAQUE MASCULINA E FEMININA PROFISSIONAL COM BOLSO FRENTE E COSTA TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50 ... 

CAMISA GRAFIL CEDRO CAQUE COM BOLSO, ABERTA COM ESTAMPA, TAM: 2,3,4,5 .. . 

CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLON. 

BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM : 36, 37, 38, 39, 40 ... 

CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO NA COR CAQUE COM ESTAMPA TAM 2, 3,4, 5 ... 

SAÚDE/HOSPITAL 
JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 BOLSOS E LOGO SAUDE MUNICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO NO BOLSO ESQUEDO E LADO DIREITO COM LOGO MUNICIPAL NOS TAM: 01 02 03 04 05 
CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, COM TORÇAL DE BRIM 100% ALGODÃO, NOS TAM : 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50(CENTRO CIRÚGICO 
BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODAO GOLA TIPO V, COM 03 BOLSO E LOGO ESTAMPADO DO LADO ESQUEDO DO PEITO NAS MEDIDAS DE 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA NOS TAM:01 02 03 04 05 CENTRO CIRÚGICO 
CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM TORÇAL E BOLSO NA FRENTE NOS TAM 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50(INFERMEIRO) 
CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100% POLIESTE COM LOGO 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO ESQUEDO7,31CM LARGURA 3,31CM DE UND ALTURA INFERMEIRO ----
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 
prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

1250 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

200 

250 

250 

250 

250 
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19 

20 

21 

22 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

31 

32 

33 

34 

35 

36 

37 

CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST BRANCA COM TORÇAL, TAM :P, M, G, GG. 

CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: 
G 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: 
M 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: p 

CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA REPOUSO MÉDICO 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA PARA CLINICA MADICA 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA PARA CENTRO CIRÚGICO 

CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO DUPLO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: G DUPLO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM : M DUPLO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: P DUPLO 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM G 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA BERÇARIO 100X90 CM 

LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA PEDIATRIA 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA ENFERMARIA 

CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 100% ALGODÃO 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

UND 

UND 

UND 250 

UND 250 

UND 250 

UND 250 

UND 250 

UND 100 

UND 250 

UND 300 

UND 200 

UND 200 

UND 250 

UND 250 

UND 200 

UND 100 

UND 200 

~ 
UND 250 

UND 200 
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~ VÃÃCEM Ã -.. GRANDE 
38 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 100X100 CM UND 

39 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 150X150 CM UND 

40 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 080X080 CM UND 150 

41 CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODÃO INFERMARIA UND 200 

42 PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO UND 200 

43 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM P UND 100 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDOS 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE QUANT. 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM :P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17 9cm LARGURA 8 6 LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17 9 cm LARGURA E 8 6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISOES E BOLSO EXTERNO EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES INTERNA. 

BONÉ DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PROGAMA DE DESTINAÇÃO) LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAM ÚNICO 
KIMONOS HOMOLOGADOS PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE KARATE-CBF 
PARA IDADES DE 06 A 09 ANOS, 10 ANOS A 12 ANOS E 13 ANOS A 15 ANOS,16 ANOS A 17 ANOS E 18 ANOS A 20 ANOS SUGESTÃO DE MARCAS: JHION, VEZZO E IPON. COR BRANCA. 

LUVAS (PROTETOR DE MÃO) 50 PARES/ 25 AZUL, 25 VERMELHAS KARATE 
JUGUI - ADULTO 

PROTETOR DE TÓRAX INTEIRO, COR BRANCA, KARATÊ SHIROI. 

ROTETORES DE PERNA, CANELEIRA KARATE VERMELHA OU AZUL C/ TETOR PE SHIROI.SELO DE HOMOLOGAÇÃO DA CBK. 

RA KARATÊ, 50 AZUL, 50 VERMELHA OS MATERIAIS DE KARATÊ DEVE 
ELO DE HOMOLOGAÇÃO DA CBK, TECIDO DE MICRO FIBRA 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 

UND 1200 

UND 700 

UND 1600 

UND 50 

UND 1600 

UND 200 

UND 600 

UND 200 

UND 600 

UND 200 



12 

PROTEGÊ-LOS DE QUALQUER TIPO DE 

CONJUNTO ESPORTE CAPOEIRA (CALÇA DE ELANCA E CAMISA DE MALHA E 
CORDA) COR BRANCA 

Vargem Grande/MA, 18 de Maio 2022. 

--Fr'ahciS~-t-erreira Lima Filho 
unicipal de Administração 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefei t uradevargemgrandema@hotmail.com 

UND 

UND 



PESQUISA DE PREÇOS DE MERCADO 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a 
demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA 

Solicitamos a colaboração dessa empresa no sentido de preencher todos os dados 
requeridos na planilha em anexo a próprio punho (preços unitários e totais) ou elaboradas e impressas por qualquer processo eletrônico e entregar com o máximo de urgência possível , no Departamento de Compras desta Prefeitura Municipal , com Rua Dr. Nina Rodrigues, nº 20, 
Centro de Vargem Grande em dias úteis, no horário das 08:00h (oito horas) às 12:00h (doze 
horas). 

As informações prestadas por essa empresa serão utilizadas para obtenção de "planilha 
de preços de mercado" e servirão para verificação da modalidade de licitação cabível. 

Encaminhamos em anexo a planilha com os quantitativos e especificações dos 
produtos/serviços que deverão ser cotados. 

Certo de contarmos com o pronto atendimento a esta solicitação, reiteramos nossos 
mais sinceros votos de consideração. 

Vargem Grande (MA), 19 de Maio de 2022. 

Herick Augusto Figueiredo Ribeiro 
Departamento de Compras 

PROTOCOLO DE ENTREGA DA SOLICITAÇÃO DE PESQUISA DE PREÇOS 

EMPRESA: 

ENDERECO: 

BAIRRO: CIDADE: UF: 

CEP: 

CNPJ: 

Recebi em ___ ./ ___ ./2022 a SOLICITAÇÃO DE COTAÇÃO DE PREÇOS emitida em __ de __ de 2022 para fornecimento de preços. 

Assinatura do responsável da empresa 
Carimbo da empresa 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



1 

1 

1 

1 

1 

1 

1 

\ 

1 

Nº 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

Nº 

1 

2 

3 

4 

PLANILHA DESCRITIVA DOS ITENS 

SECRETARIA DE ADMINISTRAÇAO 

ESPECIFICAÇÕES UNID. QUANT. 
VALOR VALOR 

UNT. TOTAL 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG 
DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA 
COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA UNO 1500 NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES 
DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM 
ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UNO 500 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL 
NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES 
DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO UNO 200 MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 
LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% 
POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E UNO 1500 COSTA TAM P, M, G, GG 
CALÇA DE TEDICO BRIN CEDRO RIP STOP MODELO TATICA UNO 75 COR AZUL MARINHO TAM:36, 38,40,42,44,46,48,50 .. . 
GANDOLA DE BRIM CEDRO RIP STOP MODELO TATICA COR 

UNO 75 AZUL MARINHO TAM:01 ,02,03, 04, 05 .. . 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NA COR 
AZUL MARINHO, PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM UNO 75 SERIGRAFIA NA FRENTE E LOGO NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8,6 cm AL TURA(SOADEIRA) 
COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY MASTER 
DESENVOLVIDO PARA TRAZER MAIOR AGILIDADE, LEVEZA E 
TRAÇÃO, POSSUI SOLADO TRATORADO DE 6MM, UNO 75 CONFECCIONADO EM POLIURETANO EXTRALEVE TAM:36, 
38,40,41,42,44,46 ... 

CINTO TÁTICO GUARNIÇÃO COMPLETO UNO 75 
COBERURA TÁTICO DE BRIM RIP STOP COM BRASÃO 

UNO 75 BORDADO COR AZUL MARINHO 

CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLOM FIVELA PRATA UNO 75 
SECRETARIA DE EDUCACAO 

ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR VALOR 
UNT. TOTAL CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG 

DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA 
COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA 

UNO 3.500 NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES 
DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM 
ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UNO 3.000 (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL 
NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODÃO CORES 
DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO 

UNO 3.000 MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 
LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% 

UNO 3.000 POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E 
Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



COSTA TAM P, M, G, GG 

CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHORT DE 
5 

ELANKINHA 100% POLIESTER TAMANHO P, M, G, E CAMISA UND 500 DE MALHA ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL TAMANHO 
P, M, G 
AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM 

6 ILHOS 700X1200 MN-PLUS 58-CA 28303- AVENTAL FRONTAL UND 500 
PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM !LHOS 700X1200 MN 

7 
TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM ESTAMPA 
(LOGO DO MUNICICPIO) UND 500 
FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS, SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% POLIESTE E CAMISETA BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 

8 67% POLIEST GOLA REDONDA COM PUNHO AMARELO DE UND 7.000 RIBANA 3,5 CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 DE ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 
FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% VISCOSE E 67% POLIETER 

9 MANGA CURTA GOLA REDONDA DE RIBANA AMARELA COM UND 7.000 ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E 
FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS (P, M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% 

10 POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA, MANGA CURTA UND 7000 GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: CALÇA 11 DE TECIDO BRIM OU TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM UND 200 TECIDO CEDRO FINO VIP. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO 

Nº ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR VALOR 
IINT. TOTAL CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA 

1 
COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA 

UND 1250 NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM 2 ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UND 500 (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES 

3 DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO UND 250 MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% 4 POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E UND 1250 COSTA TAM P, M, G, GG 
BOLSA MOCHILA EM TECIDO 100% POLIÉSTER 600 TAFETÁ TELA DE POLIÉSTER, MEDINDO 0,42 CM ALTURA X 0,29 CM 

5 LARGURA X 0,18 CM PROFUNDIDADE, CONTENDO: BOLSO 
UND 50 PARA PORTA OBJETOS; COSTAS ACOLCHOADAS E ANTITRANSPIRANTE; ALÇAS DE OMBRO ACOLCHOADAS E ANATÔMICAS; SERIGRAFIA NA FRENTE 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



COLETE DE BRIM SANTISTA 100% ALGODAO, COM ELASTICO 
6 

NAS COSTA E TRES BOLSOS, LOGO ESTAMPADA NO BOLSO UND 50 (PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA 
DE SAUDE, TAM: ÚNICO. 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISÕES E BOLSO EXTERNO EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, 

7 TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM DE UND 50 ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES 
INTERNA. 

8 
BONE DE BRIM COM ESTAMPA (PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO MUNICPAL E SECRETARIA DE SAUDE. TAM: ÚNICO. 

UND 50 
CALÇA CEDRO BRIM CAQUE MASCULINA E FEMININA 

9 PROFISSIONAL COM BOLSO FRENTE E COSTA TAM: 36, 38, UND 50 40, 42, 44, 46, 48, 50 ... 

10 
CAMISA GRAFIL CEDRO CAQUE COM BOLSO, ABERTA COM ESTAMPA, TAM: 2,3,4,5 ... UND 50 

11 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLON. UND 50 

12 BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM: 36, 37, 38 , 39, 40 ... UND 50 

13 
CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO NA COR CAQUE UND 50 COM ESTAMPA TAM 2, 3,4, 5 ... 

SAU DE/HOSPITAL 

Nº ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR VALOR 
UNT. TOTAL JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 BOLSOS E 

14 LOGO SAÚDE MUNICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO NO UND 200 BOLSO ESQUEDO E LADO DIREITO COM LOGO MUNICIPAL, NOS TAM: 01 , 02, 03, 04, 05 
CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, COM TORÇAL DE 15 BRIM 100% ALGODÃO, NOS TAM: 36, 38 , 40, 42, 44, 46, 48 , UND 250 50(CENTRO CIRÚGICO 
BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPO V, COM 03 

16 
BOLSO E LOGO ESTAMPADO DO LADO ESQUEDO DO PEITO 

UND 250 NAS MEDIDAS DE 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, NOS TAM:01 , 02, 03, 04, 05 (CENTRO CIRÚGICO) 
CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM TORÇAL E 17 BOLSO NA FRENTE NOS TAM 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48 , UND 250 50(INFERMEIRO) 
CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100% 

18 POLIESTE COM LOGO MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO 
UND 250 ESQUEDO7,31 CM LARGURA 3,31CM DE AL TURA(INFERMEIRO) 

19 CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST BRANCA COM TORÇAL, 
UND 250 TAM:P, M, G, GG. 

20 CAPOTES CENTRO CIRURGICO DE BRIM CEDRO 
UND 250 HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

21 CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO 
UND 250 HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: G 

22 CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO 
UND 250 HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: M 

23 CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO 
UND 250 HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: P 

24 CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO DE BRIM CEDRO 
UND 250 HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

25 CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 
UND 250 100% ALGODÃO 

26 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 
UND 100 REPOUSO MÉDICO 

27 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA 
UND 250 PARA CLINICA MADICA 
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LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA UNO 300 28 PARA CENTRO CIRÚGICO 
CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO HOSP. 100% 

UNO 200 29 ALGODÃO DUPLO 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. 

UNO 200 30 CIRÚRGICO TAM: G DUPLO 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% Al GODÃO PAC. 

UNO 250 31 CIRÚRGICO TAM: M DUPLO 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. UNO 250 32 CIRÚRGICO TAM: P DUPLO 

33 
CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO UNO 200 CIRÚRGICO TAM G 

34 
LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA UNO 100 BERÇARIO 100X90 CM 
LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 100% 

UNO 200 35 ALGODÃO PARA PEDIATRIA 

36 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA ENFERMARIA UNO 250 
CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 100% 

UNO 200 37 ALGODÃO 

38 
CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 100X100 UNO 150 CM 

39 
CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 150X150 UNO 150 CM 

40 
CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 080X080 

UNO 150 CM 

41 CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODÃO INFERMARIA UNO 200 

42 PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO UNO 200 

43 
CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO 

UNO 100 CIRÚRGICO TAM P 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAUFUNDOS 

Nº ESPECIFICAÇÕES UNID QUANT. VALOR VALOR 
LJNT. TOTAL CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E 

GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% 
1 POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO 

UNO 1200 E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm 
LARGURA 8,6 LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% POLI ESTE E PV 33% VISC. E 67% 

2 POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA 
UNO 700 FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 

LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 
ALTURA. 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% 

3 POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E UNO 1600 COSTA TAM P, M, G, GG 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISÕES E 
BOLSO EXTERNO EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA 

4 FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X UNO 50 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS 
DIVISÕES INTERNA. 
BONÉ DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PROGAMA DE 

5 DESTINAÇÃO) LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA UNO 1600 MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAM ÚNICO 
KIMONOS HOMOLOGADOS PELA CONFEDERAÇÃO 

6 BRASILEIRA DE KARATÊ-CBF PARA IDADES DE 06 A 09 
UNO 200 ANOS, 10 ANOS A 12 ANOS E 13 ANOS A 15 ANOS,16 

ANOS A 17 ANOS E 18 ANOS A 20 ANOS SUGESTÃO DE 
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7 

8 

9 

10 

11 

12 

MARCAS: JHION, VEZZO E IPON. COR BRANCA. 

LUVAS (PROTETOR DE MÃO) 50 PARES/ 25 AZUL, 25 
UNO 600 VERMELHAS KARATE JUGUI -ADULTO 

PROTETOR DE TÓRAX INTEIRO, COR BRANCA, KARATÊ 
UNO 200 SHIROI. 

PROTETORES DE PERNA, CANELEIRA KARATE 
VERMELHA OU AZUL C/ PROTETOR PE SHIROI.SELO DE UNO 600 
HOMOLOGACÃO DA CBK. 
FAIXAS PARA KARATÊ, 50 AZUL, 50 VERMELHA os 
MATERIAIS DE KARATÊ DEVE CONTER O SELO DE UNO 200 
HOMOLOGACÃO DA CBK, TECIDO DE MICRO FIBRA 
PROTETOR BUCAL SIMPLES PARA PROTEGÊ-LOS DE 

UNO 600 QUALQUER TIPO DE IMPACTO SIMPLES - KARATÊ 
CONJUNTO ESPORTE CAPOEIRA (CALÇA DE ELANCA E 

UNO 200 CAMISA DE MALHA E CORDA) COR BRANCA 

(Valor total da cotação por extenso) 
Prazo de validade desta pesquisa: ( ) 30 dias; ( ) 60 dias; ( ) 90 dias; ( 

Assinatura do responsável 
Carimbo da empresa 

dias. ----

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Ao Senhor 
Francisco Ferreira Lima Filho 
Secretário Municipal de Administração 

Nesta 

DESPACHO 

Em resposta à solicitação da Secretaria Municipal de Administração, para 
realização de pesquisas de preços referente ao para Registro de Preços, do tipo 
Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços 
de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias 
Municipais do Município de Vargem Grande/MA encaminho em anexo, relatório de 
pesquisa de preços, com seu respectivo mapa de apuração. 

Vargem Grande - MA, 24 de Maio de 2022 

Herick Aug#o Figueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648 .738/0001-83- E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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À PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 

COTAÇÃO DE PREÇOS 

ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. PREÇO PREÇÕ -
UNIT. TOTAL 

1 1 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5. TAM P. M. G E GG DE MALHA PP=-1-------1,-------+---- -
100% E PV POLIEST 6noVISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA 
C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA OE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm 
LARGURA 8 6 LARGURA 

1500 RS 27 .40 RS 41 100.00 

2 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5. MALHA NAS CORES DIV PP 
100% POLIESTE E PV 33% VISC E 67% POL COM ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA 
CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17 9 cm LARGURA E 8,6 cm 
ALTURA 

500 RS 28.30 RS 14 150.00 

200 RS 55.00 RS 11 000.00 3 1 ~, 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100~0 ALGOOAO CORES DIV COM 03 
BOTÕES. BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE 
SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA. TAM P M, G E 
GG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE 
MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P. M, G. GG 

- -----+------~! 
i 

4 1 

1 

5 
CALÇA DE TEDICO BRIN CEDRO RIP STOP MODELO TATICA COR AZUL 
MARINHO TAM.36 38,40 42.44.46.48.50 .. 

1500 RS 29.00 RS 43 500,00 

75 RS 192.00 RS 14 400.00 

,__ __ --+-G::--A.,_,N....,D::-'O-:-Lc-Ac-::Dcc::E:.--=B-=R-:,:IM-:--C:-:E""D:-::R-:-O:--::R:,,-1-::,-P- S:-:T-:-O:-:P:--:-Mc-:O:-:D:-:E=L-=oc-::T,.,-A=Tl....,C-A---=-c -=o -=R--,-A=zu-,L,-+------t- -----1-------i 
6 

1 
1 

7 1 

8 

MARINHO TAM·01 ,02 03, 04 . 05 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5 . MALHA NA COR AZUL MARINHO, 
PV 33% VISC. E 67% POL COM ESTAMPA EM SERIGRAFIA NA FRENTE E 
LOGO NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8 ,6 cm AL TURA(SOADEIRA) 

COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY MASTER DESENVOLVIDO 
PARA TRAZER MAIOR AGILIDADE . LEVEZA E TRAÇÃO, POSSUI SOLADO 
TRATORADO DE 6MM. CONFECCIONADO EM POLIURETANO EXTRALEVE 
TAM 36 , 38.40.41 42.44.46 

CINTO GUARNIÇAO COMPLETO PADRAO APM PMMG CINTURAO KIT 
9 1 BÉLICA TAM P M, G 

10 

11 

COBERURA TATICO DE BRIM RIP STOP COM BRASAO BORDADO COR 
AZUL MARINHO 

CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLOM FIVELA PRATA 

75 RS 200.00 

75 RS 305.00 

75 RS 330.00 

75 RS 190,00 

75 RS 62 .60 

75 RS 53 ,00 

-- ----
VALOR R$209 .695,00 

1 

ITEM 1 

12 

13 

1 

1 

1 

1 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM P, M. G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST NA COR BRANCA 
C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm 
LARGURA 8 6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5. MALHA NAS CORES DIV. PP 
100% POLIESTE E PV 33~o VISC E 67% POL COM ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA 
CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 
ALTURA. 

QUANT. 

3 soo 

3 000 

PREÇO 
UNIT. 

RS 27 40 

RS 28,30 

RS 15 000,00 

RS 22 875 .00 

RS 24 750,00 

RS 14 250.00 

RS 4.695,00 

RS 3 975,00 

PREÇO 
TOTAL 

1 

1 

1 
RS 95 900.00 1 

RS 84 900,00 

1 
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CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODAO CORES DIV COM 03 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE 

3 000 RS 55,00 SÁUDE NAS MEDIDAS 7 31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA. TAM· P. M, G E 
GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE 

RS 29,00 
MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRE TE E COSTA TAM P. M. G, GG 3 000 
CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHORT DE ELANKINHA 100% 
POLIESTER TAMANHO P M. G, E CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM 500 RS 63,00 
SUBLIMAÇÃO TOTAL TAMANHO P. M, G 

AVENTAL DE TECIDO BRIM 100º'0 ALGODAO COM ESTAMPA EM 5 00 
-

.,._ ___ 
-

SERIGRAFIA (LOGO DO MUNICICPIO) RS 49,90 

TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODAO COM ESTAMPA (LOGO DO 500 
MUNICICPIO) RS 26,30 

FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS 
SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% POLIESTE E CAMISETA 
BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 67°0 POLIEST GOLA REDONDA COM 700 
PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO RS 53,00 

ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17.9 LARG E 
8,6 DE ALTURA. FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 
FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR 
AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% 
VISCOSE E 67°0 POLIETER MANGA CURTA GOLA REDONDA DE RIBANA 7000 RS 65,00 AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA 
PARTE DA FRENTE MEDINDO 17 ,9 CM LARG E 8,6 CM ALTURA E FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA 
CONFECÇAO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS 
(P, M. G. GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO 
COR BRANCA. MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA DA 7000 RS 33,20 
LOGO MUNICIPAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17.9 
CM LARG E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 
CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO CALÇA DE TECIDO 
BRIM OU TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO CEDRO FINO VIP 200 RS 215,90 

,__ 

VALOR RS1 .603.980 ,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 

DESCRIÇÃO DOS ITENS 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P. M. G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67°,oVISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA 
C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm 
LARGURA 8,6 LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5. MALHA NAS CORES DIV PP 
100% POLIESTE E PV 33% VISC E 67% POL COM ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA 
CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17.9 cm LARGURA E 8.6 cm 
ALTURA 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODAO CORES DIV COM 03 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE 
SÁUDE NAS MEDIDAS 7.31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA. TAM P. M, G E 
GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE 
MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P. M. G, GG 
BOLSA MOCHILA EM TECIDO 100% POLIESTER 600 TAFETA TELA DE 
POLIESTER. MEDINDO 0,42 CM ALTURA X 0,29 CM LARGURA X 0,18 CM 
PROFUNDIDADE, CONTENDO BOLSO PARA PORTA OBJETOS, COSTAS 
ACOLCHOADAS E ANTITRANSPIRANTE ALÇAS DE OMBRO 
ACOLCHOADAS E ANATÓMICAS. SERIGRAFIA NA FRENTE 
COLETE DE TECIDO BRIM SANTISTA 1001\o ALGODAO. COM ELASTICO NA 
COSTA E TRÊS BOLSOS. LOGO ESTAMPADA O BOLSO (PROGAMA 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) 

QUANT. 

1250 

500 

250 

1250 

50 

50 

PREÇO 
UNIT. 

RS 27.40 

RS 28.30 

RS 55,00 

RS 29,00 

RS 129,90 

RS 86,00 

R$ 165 000.00 

RS 87 000,00 

RS 
31 .500,00 
----·-

R$ 
24.950,00 

RS 
13 150.00 

RS 
371 000,00 

RS 
455 000.00 

R$ 
232 400.00 

RS 
43.180,00 

PREÇO 
TOTAL 

' 

1 
1 

RS 34.250,00 , 

RS 14.150.~ 

RS 13.750,00 

RS 36 250.00 

R$ 6 495.00 

RS 4 300.00 
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BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISOES E BOLSO EXTERNO 
EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE , TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM 

50 R$ 116,90 
DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE .COM DUAS 
DIVISÕES INTERNA 
BONE DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PROGAMA DE DESTINAÇAO) 

50 RS 22,00 LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAÚDE , TAM ÚNICO 

CALÇA DE TECIDO CEDRO BRIM CAQUE MASCULINA E FEMININA 
PROFISSIONAL COM BOLSO FRENTE E COSTA TAM 50 RS 87.80 
36,38.40.42,44,46.48.50 .. 
CAMISA DE TECIDO GRAFIL CEDRO COR CAQUE COM BOLSO, ABERTA, 

50 R$ 76,90 
COM ESTAMPA, TAM 2,3.4,5 ... 
CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLHON 50 RS 45.90 
BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM 36,37 ,38,39,40. 50 RS 105.00 
CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO NA COR CAQUE COM ESTAMPA 

50 RS 93,20 
TAM 2. 3.4 . 5 ... 

VALOR R$136.580,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. 
PREÇO 

UNIT. 

JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 BOLSOS E LOGO 
SAÚDE MUNICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO NO BOLSO ESQUEDO 

200 RS 86,50 E LADO DIREITO COM LOGO MUNICIPAL, NOS TAM : 01 , 02 03, 04, 05 

CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODAO, COM TORÇAL DE BRIM 100% 
ALGODÃO. NOS TAM 36. 38, 40, 42, 44 . 46, 48. 50(CENTRO CIRÚGICO 250 RS 84,30 

BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODAO GOLA TIPO V, COM 03 BOLSO E 
LOGO ESTAMPADO DO LADO ESQUEDO DO PEITO NAS MEDIDAS DE 7,31 
LARGURA E 3,31 DE ALTURA, NOS TAM 01 , 02, 03, 04 , 05 (CENTRO 250 RS 86,30 

CIRÚGICO) 

CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM TORÇAL E BOLSO NA 
FRENTE NOS TAM 36, 38. 40, 42, 44. 250 RS 62,50 
46, 48. 50(INFERMEIRO) 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100% POLI ESTE COM 
LOGO MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO ESOUEDO7,31CM LARGURA 250 RS 63,90 
3,31CM DE ALTURA(INFERMEIRO) 

CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST BRANCA COMTORÇAL, TAM:P, M. G. 
250 RS 45.50 GG. 

CAPOTES CENTRO CIRURGICO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 
ALGODÃO 

250 RS 124,00 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 
250 RS ALGODÃO TAM. G 65,40 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 
ALGODÃO TAM M 

250 RS 54.90 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 
ALGODÃO TAM P 250 RS 55,00 

CAMPOS CIRURGICO CAMPO OPERATÓRIO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 
250 RS 65.00 100% ALGODÃO 

CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODAO 
250 RS 66,70 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODAO PARA REPOUSO 
100 RS 67,80 MÉDICO 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODAO LUVA PARA CLINICA 
250 RS 71 ,20 MADICA 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODAO LUVA PARA CENTRO 
300 R$ 70,00 CIRUGICO 

CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODAO DUPLO 200 RS 88.00 

RS 5 845 .00 

RS 1 100 00 

RS 4.390.00 

RS 3 845,00 

RS 2 295,00 
RS 5 250 00 

RS 4.660.00 

PREÇO 
TOTAL 

RS17 300,00 

RS21 075,00 

RS21 .575.00 

RS15 625,00 

RS15.975,00 

RS11 375,00 

R$31 000.00 

RS16 350.00 

RS13 725,00 

RS13. 750,00 

RS16 250,00 

RS16 675,00 

RS6 780,00 

RS17.800.00 

RS21 000.00 

RS17 600.00 
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CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP 100% ALGODAO PAC CIRURGICO 
200 RS 86,20 

TAM G DUPLO 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP 100% ALGODAO PAC CIRURGICO 

RS 85,00 TAM· M DUPLO 250 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP 100% ALGODAO PAC CIRURGICO 
250 RS 72.50 TAM P DUPLO 

·-'-- ----
CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODAO PARA CENTRO CIRURGICO TAM 
G 

200 RS 65,90 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODAO PARA BERÇARIO 
100X90 CM 

100 RS 57 .90 

LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODAO PARA 
PEDIATRIA 

200 RS 57 ,90 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODAO PARA ENFERMARIA 250 RS 58,00 

CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 100% ALGODAO 
200 RS 170,00 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODAO 100X100 CM 
150 RS 71 90 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODAO 150X150 CM 
150 RS 73,60 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGOOAO 080X080 CM 
150 RS 46 90 

CALÇAO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODAO INFERMARIA 200 RS 58,00 

PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP 100% ALGODAO 200 RS 52 ,00 
CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODAO PARA CENTRO CIRURGICO TAM 
p 100 RS 58.00 

VALOR TOTAL 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDOS 

DESCRIÇÃO DOS ITENS QUANT. 
PREÇO 
UNIT. 

-'-
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5. TAM P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC .33% POLIEST.NA COR BRANCA 
C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 1200 RS 27,40 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17.9cm 
LARGURA 8,6 LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5. MALHA NAS CORES DIV. PP 
100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67°0 POL. COM ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA 700 RS 28,30 
CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 
ALTURA. 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA. MALHA PP 100% POLIEST DE 
MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P . M. G, GG 1600 RS 29.00 

BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISOES E BOLSO EXTERNO 
EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM 50 RS 152.00 
DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS 
DIVISÕES INTERNA. 
BONE DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PROGAMA DE DESTINAÇAO) 
LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL , 1600 RS 22 ,00 
TAM ÚNICO 
KIMONÇ)S HOMOLOGADOS PELA CONFEDERAÇAO BRASILEIRA DE 
KARATE-CBF PARA IDADES DE 06 A 09 ANOS, 10 ANOS A 12 ANOS E 13 R$ 410.00 
ANOS A 15 ANOS, 16 ANOS A 17 ANOS E 18 ANOS A 20 ANOS SUGESTÃO 
DE MARCAS JHION, VEZZO E IPON. COR BRANCA 

200 

LUVAS (PROTETOR DE MAO) 50 PARES/ 25 AZUL , 25 VERMELHAS KARATE 
JUGUI - ADULTO 50 

RS 89,00 

PROTETOR DE TôRAX INTEIRO. COR BRANCA, KARATE SHIROI. 50 
RS 188,00 

PROTETORES DE PERNA, CANELEIRA KARATE VERMELHA OU AZUL C/ 
I PROTETOR PE SHIROI SELO DE HOMOLOGAÇÃO DA CBK 50 R$ 199,00 

RS17 240,00 : 

R$21 250,00 l 
RS18125.~ 

RS13 180.00 

RS5 790.00 
---
RS11 580,00 

1 

RS14 500,00 j 
! 

RS34 000,00 ' 
1 

RS10.785,00 i 

RS11 040,00 

RS7 035,00 

RS11 600,00 

RS10 400.00 

R$5 800,00 

RS466.180,00 

PREÇO 
TOTAL 1 

1 

-

RS 32 880,00 1 

1 
RS 19 810,00 

_J 
RS 46 400,00 1 

RS 7 600,00 

-
1 

RS 35 200,00 1 

--
RS 82 .000,00 

RS 53 400,00 

RS 37 600,00 1 

R$ 119 400 00 ; 
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75 1 FAIXAS PARA KARATE, 50 AZUL, 50 VERMELHA OS MATERIAIS DE 
RS 13 360.00 1 KARATÉ DEVE CONTER O SELO DE HOMOLOGAÇÃO DA CBK, TECIDO DE 100 R$ 66,80 

MICRO FIBRA 1 
76 PROTETOR BUCAL SIMPLES PARA PROTEGE-LOS DE QUALQUER TIPO ' 

DE IMPACTO SIMPLES - KARATÊ 50 R$ 27 ,00 RS 16 200.00 : 

' 77 CONJUNTO ESPORTE CAPOEIRA (CALÇA DE ELANCA E CAMISA DE 600 1 
MALHA E CORDA) COR BRANCA RS 164.90 RS 32 980,00 I 

VALOR RS496.830,00 : 

VALOR TOTAL DA PROPOSTA R$2.913.265,00 
Dois milhões novecentos e treze mil e duzentos e sessenta e cinco reais. 

Prazo de validade da proposta: 60 (sessenta) dias. 

/ 

Chap dinha - MA, 18 de Maio 2022. 

Representante Legal 



Molharia 
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H COSTA MENESES 
CNPJ: 15.025.64-/0001--6/ C:1237 '82-4 
RUA OEL IN Ç10 D ALMEID N'-'54 
TERRAS DURA / CHAP ADINHA - V\ 

PREÇOS PRATICADOS 

AO 

SETOR DE COMPRAS DO MUNICÍPIO DE VARGEM GRANDE/MA 
Referente à solicitação de pesquisa de preços 
Prezados Senhores, 

Pelo pre ente, encaminhamos nossa pesquisa de preços ao Município de Vargem 
Grande/MA, conforme as especificações constantes da solicita ão de pesquis de preços. 

RESPONSÁVEL: HORENILDO COSTA MENESES 
Endereço: Rua Manoel Inácio de Almeida n254 

PLANILHA DE PREÇOS DA PESQUISA: 

SECRETARIA MUNICIPAL DE AD MINISTRAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITE S QUANT. 

CAM ISA GOLA REDO DA OE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE 

MALHA PP 100%1 E PV POLIEST 67 1XiVISC.33% POLIE T. A 

l 
COR BRANCA C/ESTAMPA EM UBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA 

1500 
NA FRENTE (PROGAMA DE DESTI AÇÃO DA CAMISA) E 

LOGO DO MU ICIPIO A COSTA 17,9cm LARGURA B,6 

LARGURA 

CAM ISA GOLA REDONDA DE RI BANA 3,5, MALHA NAS CORES 

DIV. PP L001¼, POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM 

2 ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA A FRENTE 500 

(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAM ISA) E LOGO 

MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

CAM! A GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES 

3 
DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO 

200 
MU ICIPAL E SECRETAR IA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 

LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG 

CAM ISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 1001¾, 

4 POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRE TE E 1500 

COSTA TAM P, M, G, GG 

5 
CALÇA DE TEDICO BRIN CEDRO RIP STOP MODELO TATÍCA 

75 
COR AZUL MARINIIO TAM :36, 38,40,42,44,46.48,50 ... 

GANDOLA DE BRIM CEDRO RIP STOP MODELO TATÍCA COR 
6 

AZUL MARINHO TAM:O 1,02,03, 04, 05 ... 
75 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NA COR 

7 
AZUL MARINHO, PV 33°/2, VISC. E 67%1 POL. COM ESTAMPA EM 

75 
ERIGRAFIA NA FRENTE E LOGO NAS COSTA l 7,9 cm 

LARGURA E 8,6 cm ALTURA(SOADEIRA) 

PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

R 25,00 R 37.500,00 

R 26,90 R 13.450,00 

R 55,50 R 11.1 00,00 

R 29,90 R 44.850,00 

R$19 5,00 R$ 14.625,00 

R$ 195,00 R 14.625,00 

R$ 36,00 R$ 2.700,00 

1 

1 

1 

1 

1 
1 

l 
1 



Molharia H COSTA MENESES -QRDI CNPJ: 15.025.645/0001 - / :123 8K!-4 
R A M OEL fN ÇlO DE ALMEID N"54 .:.~ ,_. . , l'f... .. q.q•4-4 ni:.,' 

TERRAS DURAS / CHAP ADINHA- MA 
COTUR O MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY MA TER 

DESE VOLVIDO PARA TRAZER MAIOR AGILIDADE, LEVEZA 

8 E TRAÇÃO, POSSUI SOLADO TRATORADO DE 6MM, 

CO FECCIO ADO EM POLIURETANO EXTRALEVE TAM:36, 

38,40,4 1.42.44.46 ... 

-
9 CI TO GUARN IÇÃO COMPLETO PADR/\0 APM PMMG 

CI TURÂO KIT BÉLICA TAM : P, M, G. 

COBERURA TÁT ICO DE BRIM RIP STOP COM BRASÃO 
10 

BORDADO COR AZUL MARI 11 0 

l 1 CINTO PROF! SIO AL PRETO DE NAYLOM FIVELA PRATA 

VALOR 

75 

75 

75 

75 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITE QUANT. 

CAM ! A GOLA REDO DA DE RIBA A 3,5, TAM:P, M, G E GG DE 

MALHA PP 100!¼, E PV POLIEST 67% VISC.33% POLIEST.NA 

12 
COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA 

3.500 
NA FRE TE ( PROGAMA DE DESTI AÇÃO DA CAM ISA) E 
LOGO DO MU ICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 

LARGURA 

CAM ISA GOLA REDONDA OE RIBA A 3,5, MALHA NAS CORES 
DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM 

13 ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SER IGRAFIA A FRENTE 3.000 

(PROGAMA DE DESTI AÇÃO DA CAM ISA) E LOGO 

MUN ICIPAL NAS CO TA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

CAM ISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES 

14 
DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO 

3.000 
MUNICIPAL E SECRETAR IA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 
LARGURA E 3,3 1 DE ALTURA. TAM: P, M, G E GG 

CAM ISA GOLA REDONDA DE RIBA A. MALHA PP 100%1 

15 POLIEST DE MA GA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRE TF. E 

COSTA TAM P, M, G, GG 
3.000 

CO JUNTO DE EQU IPAGUEM ESPO RTE (SHORT DE 

16 
ELANKINHA 100% POLIESTER TAMA HO P, M, G, E CAM ISA soo 
DE MALI IA ELA KINHA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL 

TAMA HO P, M, G 

AVENTAL DE TECIDO BRIM 1001¼, ALGODÃO COM ESTAMPA 500 
17 

EM SERIGRAFIA (LOGO DO MUN ICICPIO) 

18 
TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM ESTAMPA soo 
(LOGO DO MUNICICPIO) 

R$ 298,00 R$ 22.350,00 

- -
R$195,00 R 14.625,00 

R$ 65,00 R$ 4.875,00 

R$ 56,00 R 4.200,00 

1 
i 

R$184.900,00 

1 
PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 

1 

R 25,00 R$ 87.500,00 

R$ 26,90 R$ 80.700,00 

R 55,50 R 166.500,00 

R$ 29,90 R B9.700,00 

R 65,00 R$ 32.500,00 
1 
1 
l 

1 
R$ 56,00 R$ 28.000,00 

------1 

R$ 24,90 R$ 12.450,00 1 

1 
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TERRAS DURAS / CHAP ADINHA - MA 
FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IADE DE 04 A 
08 ANOS, SHORT DE ELA CA NA COR AZUL ROYAL 100%, 
POLIESTE E CAMISETA BRA CA, MALHA PV 33%, VISCOSE 

19 67% POLIEST GOLA REDO DA COM PU HO AMARELO DE 700 R 56,00 R$ 392.000,00 
RI BANA 3,5 CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO ESTAMPADA EM 
SUBLIMAÇÃO NA r-RENTE AS MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 DE 1 
ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAM ISA) CALÇA DE 
ELANCA NA COR AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 A OS TAM: P, 1 
M, G, CAMISA MALHA PV 33% VISCOSE E 67%1 POLIETER 

1 
20 MANGJ\ CURTA GOLA REDO DA DE RIB NA AM RELA COM 7000 R$ 66,00 R 462.000,00 

ESTAMPA DA LOGO MUN ICIPAL EM SUBLIMAÇÃO A PARTE 
1 DA FRE TE MEDINDO 17,9 CM LARG. E B,6 CM ALTURA E 

FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 

CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAM ISA) IDADE 
10 A 18 A OS (P, M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67%, l 

21 
POLIESTER,33%, ALGODÃO COR BRANCA, MANGA CURTA 

7000 R$ 32,00 R 224.000,00 
GOLA EM V DE RI BANA COM ESTAMPA DA LOGO MU ICIPAL 
EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM 
LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA AS COSTA. 

-
CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: CALÇA DE 

22 TECIDO BRIM OU TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM R$ 230,00 R 46.000,00 
TECIDO CEDRO FINO VIP. 

200 

VALOR R 1.621.3 50,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAME TO 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITENS QUA T. PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 
1 

CAM ISA GOLA REDONDA DE RIBA A 3,5, TAM:P, M, G E GG DE 
MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST. A 

23 
COR BRA CA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA 

1250 R$ 25 ,00 R$31.250,00 
A FRE TE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 

LOGO DO MUNICIPIO A COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 

CAM ISA GOLA REDONDA DE RI BANA 3,5, MALHA NAS CORES 
-->-

! DIV. PP 100<½1 POLIESTE E PV 331½, VISC. E 67%1 POL. COM 
24 ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE 500 R$ 26,90 R$ 13.450,00 

(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 
MU ICIPAL NAS COSTA l 7,9 cm LARGURA E H,6 cm ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PlQUÊ 100% ALGODÃO CORES 1 

25 
DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO 

250 R$ 55,50 R$ 13.875,00 i MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,3 1 
LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG 

1 



Molharia H COSTA MENESES -~ CN PJ : 15.025.645/0001- 6. l :121778 ~2-4 
RUA OEL INAÇIO DE ALMEIDA N°54 -.;. )4" .'A~• 9G'« C''-••' 

TERRAS DURAS / CHAP ADINHA - MA 
CAM ISA GOLA REDO DA DE RIBA A. MALHA PP 100'¼1 

26 POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL í-RE TE E 

COSTA TAM P, M, G, GG 

BOLSA MOC HILA EM TECIDO 100%, POLIÉSTER 600 TAFETÁ 

TELA DE POLIÉSTER, MEDI DO 0,42 CM ALTURA X 0,29 CM 

LARGURA X 0,18 CM PROFU DIDADE, CO TENDO: BOLSO 
27 

PARA PORTA OBJETOS, COSTAS ACOLCHOADAS E 

ANTJTRA SPIRANTE. ALÇAS DE OMBRO ACOLCHOADAS E 

ANATÔMICAS SERIGRAFIA A FRE TE 

COLET · DE TECIDO BRIM SANTISTA 1001¼1 ALGODÃO, COM 

28 ELASTICO A COSTA E TRÊS BOLSOS, LOGO ESTAMPA DA o 
BOLSO ( PROGAMA DESTl AÇÃO DA CAM ISA) 

BOLSA DE LONA E CERA DA FIO lO COM 2 DIVISÕES E BOLSO 

EXTER O EM LAPELA COM SERIGRAFIA A FRENTE, T IPO 
29 

ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 

20CM DE PROí-UNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES I TERNA. 

80 É DF. TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PROGAMA DE 

30 DESTINAÇÃO) LOGO MUN ICIPAL E SECRETARIA DE SAÚDE, 

TAM ÚNICO 

CALÇA DE TECIDO CEDRO BRIM CAQUE MASCULI A E 

31 FEM I 1 A PROFISSIONAL COM BOLSO FRENTE E COSTA 

TAM 36,38.40.42.44.46,48,50 ... 

32 
CAM ISA DE TECIDO GRAFIL CEDRO COR CAQUE COM BOLSO, 

ABERTA, COM ESTAMPA, TAM 2,3,4,S ... 

33 CI TO PROFISSIO AL PRF.TO DE AYLHON 

34 BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM 36,37,38,39,40. 

35 
CAM ISA MA GA LONGA DE BRIM CEDRO A COR CAQUE 
COM ESTAMPA TAM 2, 3,4, 5 ... 

VALOR 

1250 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE/FMS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITE S QUA T. 

JALECO OXFOR BRANCO 1001¼, POLIEST COM 03 BOLSOS E 

36 
LOGO SAÚDE MUN ICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO NO 

200 
BOLSO ESQUEDO E LADO DIREITO COM LOGO MU ICIPAL, 
NOS TAM : 01. 02, 03, 04, 05 

CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, COM TORÇAL DE 
37 BRIM 100%, ALGODÃO, OS TAM: 36, 38, 40. 42. 44, 46, 48, 250 

SO(CE TRO CIRÚG ICO 

1 
R$ 29,90 R$ 37.375,00 

1 

1 
1 

1 

R$ 132,00 R$ 6.600,00 · 

1 

R$ 91,30 R$ 4.565,00 

' ---l 

R$ 115,00 R$ 5.750,00 

1 
1 

R$ 26.50 R$ 1.325,00 1 

R$ 86,00 R$ 4.300,00 

R$ 72,90 R$ 3.645,00 1 
1 

1 

R$ 48,00 R$ 2.400,00 

R$ 110,00 R$ 5.500,00 

R$ 99,00 R$ 4.950,00 

1 
R 134.985,00 1 

---1 
PREÇO UNIT. PREÇO TOTAL 1 

1 
1 

1 

R 89,00 R$ 17.800,00 

l 
1 

R 85,00 R$ 21.250,00 
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TERRAS DURAS / CHAP ADfNHA - MA 
BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPO V, COM 1 

38 
03 BOLSO E LOGO ESTAMPADO DO LADO ESQUEDO DO 

250 R B4,00 R. 21.000,00 
PEITO AS MEDIDAS DE 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA. 

NOS TAM:0l, 02, 03, 04, 05 (CENTRO CIRÚGICO) 
1 

CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM TORÇAL E 
39 BOLSO A FRENTE NOS TAM 36. 38, 40, 42, 44, 46, 48, 250 R 63,00 R$ 15.750,00 

50(1 N FERM El RO) 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100%1 

40 
POLIESTE COM LOGO MUNICIPAL ESTAMPADO O BOLSO 

250 R 62,00 R$ 15.500,00 
ESQUEDO7,31CM LARGURA 3,31CM DE 
AL TURA(INFERMEIRO) 

CALÇA DE ELANCA l00% POLIEST BRJ\ CA COMTORÇAL, 
250 R 43,00 R$ 10.750,00 I 41 

TAM :P, 1, G, GG. 

- - --j 
CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO 

42 
HO PI TALAR 100% ALGODÃO 

250 R 120,00 R$ 30.000,00 

1 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO 1 

43 
HOSPITALAR 1001¾, ALGODÃO TAM : G 

250 R 66,00 R$ 16.500,00 1 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO 
14-.500,00 I 44 

HOSPITALAR 100%, ALGODÃO TAM: M 
250 R 58,00 R$ 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO 
R$ 45 

HOSPITALAR 10ocy., ALGODÃO TAM: P 
250 R 56,00 14.000,00 ! 

46 
CAMPOS CIRURG ICO CAMPO OPERATóRIO DE BRIM CEDRO 

250 R$ 67,00 R$ 16.750,00 
HOSPITALAR l 00%, ALGODÃO 

CAMPOS SALA DE PART DE BRIM CEDRO HO PITALAR 
R R$ 47 

100%1 ALGODÃO 
250 65,00 16.250,00 I 

1 

' 
48 

LENÇOL CEDRO FI O HOSPITALAR 100%, ALGODÃO PARA 
100 R$ 66,90 R$ 6.(,90,00 

REPOUSO MÉDICO 

LE ÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 1001¼, ALGODÃO LUVA 
R$ 

1 
49 

PARA CLINICA MADICA 
250 R$ 70,00 17.500,00 

__ J 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100%, ALGODÃO LUVA 1 

50 
PARA CE TRO CIRÚGICO 

300 R 72,00 R$ 21.600,00 1 

5 1 
CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO IIOSP. 100% 

200 R n9,oo R$ 17.800.00 1 
ALGODÃO DUPLO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100°1.i ALGODÃO PAC. 
R$ 

1 
52 

CIRÚRGICO TAM: G DUPLO 
200 R 83,90 16.780,00 1 

- --- -1 
53 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 1001¼1 ALGODÃO PAC. 
250 R$ 86,90 R$ 21.725,00 

CIRÚRGICO TAM: M DUPLO 1 

54 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100º/i, ALGODÃO PAC. 

250 R 74,50 R$ 18.625,00 
CIRÚRGICO TAM : P DUPLO 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO 
200 R$ 67,00 R$ 13400;~ ss 

CIRÚRGICO TAM G 



Molharia H COSTA MENESES ~- CNPJ: 1s.02s.6-nooo1 -s6/l :1::n '82-4 
R OEL INAÇJO D ALM lD Nº54 
TERRAS DURA / CHAP ADINHA - MA 

◄ Ci , _. " ~o., • r 1•,u ~~ 

56 

57 

58 

59 

60 

- 61 

62 

63 

64 

65 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR lO0ºA, ALGODÃO PARA 
BERÇARIO 100X90 CM 

LENÇOL FRA ELA CEDRO FI O HOSPITI\LAI 1001¼1 

ALGODÃO PARA PEDIATRIA 

CAMISOLA CEDRO FI O 100% ALGODÃO PARA 
ENFERMARIA 

CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 1001¼1 

ALGODÃO 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 1001¾1 ALGODÃO l00Xl00 
CM 

CÃMPO PACÕl"E DUPLO DE LONA 100%, ALGODÀO JSOXlSO 
CM 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LO A 100%, ALGODÃO 080X080 
CM 

CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODÃO 
INFERMARIA 

PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO 

CA 11SOLA CEDRO FINO 1001¼1 ALGODÃO PARA CE TRO 
CIRÚRGICO TAM P 

VALOR TOTAL 

100 R 55,00 

200 R$ 55,00 

250 R 67,00 

200 165,00 

150 R 75,90 

150 R 75,90 

150 48,90 

200 R$ 55,00 

200 R 53,00 

100 R 67,00 

SECRETARIA MU ICIPAL DE ASSISTÊNCIASOCIAL/FU DOS 

ITEM DESCRIÇÃO DOS ITE 

66 CAM ISA GOLA REDO DA DE RIBA A 3,5, TAM:P, M, G E GG DE 
MALHA PP 100% E PV POLIEST 67º/.,VISC.33% POLIEST. A 
COR BRA CA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA 
NA FRE TE (PROGAMA DE DESTI AÇÃO DA CAMI A) E 
LOGO DO MUNICIPIO A COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 

67 CAM ISA GOLA REDONDA DE RIBA A 3,5, MALHA A CORES 
DIV. PP 1001¼, POLIESTE E PV 33%, VISC. E 67% POL. COM 
E TAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA A FRENTE 
(PROGAMA DE DESTI AÇÃO DA CAMISI\) E LOGO 
MU ICIPAL ASCO TA 17,9 cm LARGURA E B,6 cm ALTURA. 

68 CAM ISA GOLA REDO DA DE RIBA A. 1ALHA PP 100% 

QUA T. PREÇO UNIT. 

1200 R 25,00 

700 R 26,90 

POLIE T DE MA G/\ COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRE TE E 1600 R 29,90 
COSTA TAM P. M, G, GG 

69 BOLSA DE LO A E CERA D/\ FIO 10 COM 2 DIVISÕES E BOLSO 
E TER O EM LAPELA COM ERIGRAf-lA A FRE TE. TIPO 

R$ 132,00 

R$ 5.500,00 1 

--1 

R 11 .000,00 

- ..., 

IR 16.750,00 

1 R. 33.000,00 

R$ 11.385,00 1 

- -1 

I R 11.385,00 

~ 
R$ 7.335,00 

R$ 1 l.000,00 

R 10.600,00 

! R$ 6.700,00 

R 468.825,00 

PREÇO TOTAL 

R 30.000,00 

R$ J 8.B30,00 

R 47.840,00 

R$ 6.600,00 

----' 
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TERRAS Dl'RA. CHAPADI. 'HA- . 1A 

ALÇA ,\JUST1\VEI ·;i,7 C: 1 DE l.1\HCIIH,\ .' ·;i,2c:. 1 DE r\LT!IR,\, SI) 
20C 1 Ili' PIWFU 101DADE.COM Dllr\'> IJl\'ISOES 1:-JTEH A. 

7ll 80 E DE TECIDO BRI 1 CO. 1 l:ST,\r>-lP,\ ( l'ROC,\:-1,\ m: 

7 1 

1 DESTI A. O) Lrn;o Mll, ICIP:\L J: SECHETARlr\ llt ICll',\L 
i DE N,SISTI·. CIA SOCIAL. T1\ 1 U IUl 

1-: IMO OS HOr-. lOL0(;1\DO"i PEL\ C:O FEDERAÇ.\O 
I BR1\SILFIP/\ DE K\R,\TI. CBI· l'J\RJ\ IIMl)I,'> DE OI, ,\ 11'1 

ANOS, IO 1\NOS 1\ 12 ,\, OS 1: U ,\'\ll'> 1\ 1 :i ,\ OS.1/11\ OS,\ 
17 A ·os E l!I ,\ os ,\ .rn ANOS SllU:STAO DE M,\RCJ\S. 
]11!0 ', VEZZO E IPO . COR BRA"-í.A. 

-
72 1.lJV,\ ( f'ROl ETOR OI•; 1AO) ">0 l',\HES/ zr; 1\ZUL. 2S 

VER, 1ELHAS 1-:J\Ri\TE JlJ<;tll ,\Dlf l .TO 
7 :i, PROTETOR DF TúR,\X 111,·11.mo. COR tm,\ CA. J.: ,\R ,\TJ: 

SIIIROI. 

7,l PROTETORl·.S DE PFll'l ,\. CJ\ "J EI .EIH.\ t.; \l~ ,\TE \'ER 1FI.II:\ 
OII ,\ZIJI C/ PROTETOR PI-: SllllWI '-.i:I.O DE 
110 10LOC;,\ ,\O 1),\ CBK 

7;, l·,\I ',\S P,\I ,\ k:AR1\TI'., r;o ,\ZIJI., r;o VER 11·.I.II,\ ()!-, 

l\ l i\TFRI/\IS OI·, K,\li.\TE DI \' I: CO 'TFR O SFI O DE 
IIO:'\IOLOC1\ Ç1\0 D,\ CBI-:. TECJl)O DI·. 11CIW FIBR,\ 

7h PROTETOR 13UCi\L Sll\1PLl·S P,\R,\ PROTU,[:-LOS DI: 
lJUAI.QIJFR TIPO DE 1 1P,\CTO Sl"-1PI FS K,\H,\TE 

77 CO"ljll TO ESPORTE C,\POFllt\ (C,\LÇ,\ Dt: EL,\ Ci\ E 
CJ\ 11S,\ DE Mi\l.l lA E COHD,\l COR BRA C:,\ 

ll>Oll 

2tl0 

';() 

'ill 

;,{) 

100 

(,(ltl 

RS ..!h.'ill R - 4 l.-lllO .Otl 

R'> {Hll,UO R ~ 7(l.llll0,0ll 

R 'lll,'10 R r; .'il0,00 

f {' l ll'l,IHI R 37.H00,110 

R 2'i0,IH) R • 1 'iO 1100,CHl 

R::- f, 1.00 R 12.20000 

R. 2-l.!Hl R: 1 l.l!Hll no 

I{ -~ 1.()00,(l(l 

V /\1.0R R 522.090,00 

VALOR TOTAL R$2.932.150,00 (Dois milhões e novecentos e tnnta e dois mil e cento e cinquenta reais) 

N s p r os indi dos m planilh de 1 reços d m ·, s t · o incluid s 1 s us cust s, n fie· s, 
Fm·:u-gos. rtilmtos,. <lt"mrus c-onhibui , s l rtiuen t"S . 

< praz rlE vruicL:trle t>st I e:-quisa i> e 60 (sessenta), dias corridos, ronrados dn d.: t. rl1-
assiuatum. 

Chapadmha - MA. 21 Ma102022 

f'cNP J'. 15.025.64510001-Ss" 
H. COSTA MENESES 

R a do Co ertio, 1 _., · Ce trO 
CEP ~5.S00-000 

\.. Crtt>.PADI HA-MA .J 
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MALHAR IA 

M J DE S VIEIRA 
CNPJ: 10.511 .859/0001-1 9 

INSC. EST.: 123096456 

OBJETO: Eventual contratação de pessoa jurídica para aquisição dos serviços de 
malharia para atender as necessidades das diversas Secretarias e dos Fundos 
Municipais da Prefeitura Municipal de Vargem Grande /MA 

ORÇAMENTO 

Secretaria municipal de administração 
i----~------------- - -- ---,----------,---------i 

Item 

2 

3 

4 

5 

7 

8 

9 

10 

11 

Descrição dos itens Quant. 

Camisa gola redonda de ribana 3.5, tam:p. m, g e gg 
d malha pp 100'\, e pv poliest 67°ovis .33°0 
pol iest.na cor branca e/estampa em sublimação e 
s rigrafia n frente (pregam, d destinação da 
camisa) e logo do município na costa 17.9cm largura 
8,6 largura 
Camisa gola redonda de 1-íbana 3,5. malha nas cores 
div. Pp 100°0 polieste e pv 33º·<> vise. E 67"o pol. om 
estampa em sublimação e se1·igrafia na frent 
(progama de d stinaçào da camisa) e logo municip 1 
nas costa 17,9 cm largura e 8,6 cm alrura. 
Camisa gola polo malha pique 100°u algodão cores 
div. om 03 botões, bolso estampado com logo 
municip 1 secreta ria de sâude nas medidas 7,31 
largura e 3,31 de altura, tam: p , m. g e W2: 

Camisa gola redonda de ribana, malha pp 100°0 
poliest de mang com sublimacào total frente e 

costa ram p, m, g. gg 
Calça de tedico brin cedro rip stop mod lo tatica cor 
azul marinho tam:36, 38.40,42,44,46,48,50 ... 

Gandaia de brim cedro rip stop modelo tatica cor 
azul matinho tam:01.02,03, 04, 05 ... 

Cam isa gola redonda de 1ibana 3,5. malha na cor 
azu l maiinho, pv 33°ovisc. E 6711

11 pol. om stampa 
em serigrafia na frente e logo nas cos ta 17 ,9 cm 
largura e 8,6 cm altura(soadeira) 
Coturno militar exu-a leve atalaia by master 
desenvolvido para trazer maior agilidade, leveza e 
tração. possui solado tratorado de 6mm, 
confeccionado em poliuretano extra! v tam:36, 
38,40,4 1,-L,44,46 ... ----
Cinto guarni ão completo padrão apm pmmg 
cinturão kit bé lica tam: p, m, g. 

Coberura tático de brim rip stop com brasão 
bordado cor azul ma1·inho 

Cinto profissional preto d naylom fivela prata 

1500 

500 

200 

1500 

75 

75 

75 

75 

75 

75 

75 

----+----------------------·-....--
Valor 

Secretaria municipal de educação 

Preço unit. Preço total 

R$ 25.90 R$ 3 .850,00 

R$ 27,30 R$ 13.650,00 

R$ 56,90 R$ 11.380,00 

R$ 29.50 R$ 44._50,00 

R$ 205,00 R$ 15.375,00 

R$ 210.00 R$ 15.750,00 

R$ 37,50 R$ 2.812,50 

R$ 306,00 1 R$ 22.950,00 

-----
R$ 212,00 R$ 15.900,00 

R$ 59,00 R$ 4.425,00 

R$ 59,00 R$ 4..!25,00 

R$189.767,50 

TV MUCAMBINHO, 188 - CORRENTE. CHAPADINHA-MA / FONE: {98) 3471-26051913423--42 / 8218--3633 / 8469-5081 



Item 

12 

(w 
rabisca 

MALHARIA 

Descrição dos itens 

Camisa gola redonda de ríban a 3.5. tam:p. m . g e gg 
de malha pp 100°0 e pv poliest 67°úvísc.33°o 
poliest.na cor branca c/ es tampa em s ublimação e 
serigrafia na frente (progama de destinacão da 
camisa) e logo do mun ic ípio na costa 17,9cm largura 

Quant. 

3.500 

M J DE S VIEIRA 
CNPJ: 10.511.859/0001-19 

INSC. EST.: 123096456 

Preço unit. Preço total 

R$ 25,90 R 90.650,00 

1-----+8,6 largura 
Camisa gola ~onda de ribru1a 3 ,5, malha nas cores_,_ 

1 

1 

13 

14 

15 

] 6 

17 

div. Pp 100°0 poli ste e pv 33°0 vise. E 67°0 pol. Com 
estampa em sublimação e serigra fia na fren te 3 .000 R$ 27,30 
(progama de destinação ela camisa) e logo municipal 1 

R$ 8 1.900,00 

n as costa 17,9 cm largura e 8 .6 cm al_t_u_r_a_. ____ +------+--------'---------1 
Camisa go la p olo m a lha pique 100"•u algodão cores 
div. Com 03 botõ s , bolso est mpaclo com Jogo 
munic ipa l e s cretari a de sãud nas medidas 7 .31 
la rgura e 3 ,3 1 de a ltura, tam : p , m , g e gg 
Camisa gola redonda de rib an a, m a lha pp 100°0 

p oli s t de manga com s ublimação to ta l frente e 

costa ta m p, m. g. gg 

Conjunto de equipaguem esporte (short de 
e lan kinha 100°0 p o liester tamanho p, m, g, e camisa 
de m lha lankinha com s ublimação total tamanho 
P, m ,g 
Avental de tecido brim 100"0 algodao com estampa 

em se1·ig rafi a (logo do municicpio) 

3.000 

3.000 

500 

500 

R$ 56,90 R$ 170.700,00 

R$ 29,50 

1 

R$ 88.500,00 

1 

R$ 67,00 R$ 33.500,00 

R$ 51,30 R$ 25.650,00 ----- -1---------+ ---- ----
18 

19 

20 

2 1 

Touca d t ecido brim 100°0 a lgodão com stampa 

(logo do munic icpio) 

Fardamento escola r (sh ort e camiseta) iade de 04 a 
08 a n os, s h ort de e la n ca n a cor azul royal 100°0 
polieste e camiseta branca, m a lh a pv 33°0 viscose 
6711

0 poliest gola r edonda com punho amare lo de 
ribana 3,5 cm, com a logo do muni ipio es tamp ada 
e m sublim ção n a frente n as m edidas 17 ,9 lai·g.e 
8,6 de altura, frase educativa nas costa 
Fardamento escolar (calça camisa) calça de e lanca 
n a cor azul royc 1, id ade 10 a 16 a.n os tam: p, 1n . g, 
camisa malha pv 3311

11 viscose e 67 11
0 poli te r m nga 

curta gola r dond de riba.na amarela com est runp 
da logo n unicipal em s u b lim cão n a pa rte da fre nte 
m edindo 17,9 c m larg. E 8,6 cm altlll ·a e frase 
edu cativa n as costa. --
Confecção de fa rdam uto escola r (camisa} ida.d 10 
a 18 an os (p, m , g, gg, xgg} camisa m a lha pv67"n 
p oliest r,33º~• a lgod ão cor branca. m nga c urt gola 
e m v de riba n a com est ampa da logo municipal e m 
s rig r fi a na parte d a frente medindo 17,9 cm Jarg. 
E 8,6 cm altura e frase edu ca tiva n as cos ta. 
Conj unto d e farda profissional em tecido: calça de 
1 ciclo brim ou tecido t\\" i e camisa socia l em tecido 

500 
R$ 25,60 

700 R$ 55.00 

7000 R$ 69,90 

7000 R$ 31,30 

200 R$ 220 ,70 
c dro fin o vip. __________ _.._ ____ _ 

1 

Valor R$1 .641 .240,00 

R$ 12.800.00 

R$ 385.000,00 

R$ --189.300,00 

R$ 2 19.100,00 

R$ 4 4. H 0,00 

TV MUCAMBINHO, 188 • CORRENTE, CHAPADINHA-MA / FONE. (98) 3471-2605 / 913423-42 / 8218-3633 / 8469-5081 



<w 
rabisco 

MALHARIA 

M J DE S VIE IRA 
CNPJ: 10.511.859/0001-19 

INSC. EST.: 123096456 

Secretaria municipal de saúde e saneamento 

Item 

23 

Descrição dos itens 

redonda de 1;b na 3, . tam:p, m. g gg 
pp 100°0 e pv poliest 67°ovi c.331!0 

poliest.na cor br nca e/ es trunpa em sublimação e 1 

sengrafia n a frente (progama de d s tin çáo d 
camisa) e logo do município n a cost. 17,9cm la rgur 1 

1-----+-8,6 largu ra 

24 

C misa gola redonda d rib n a 3,5, malh n as cores 
div. Pp 100°0 p olies t pv 33°n vise. E 6 7"o pol. om 
es ta mpa em sublimaçao e s rigrafia na fr nt e 
(progam a de d stinaçào da cam isa) e logo mt1nicipal 

Quant. Preço unit. Preço total 

1250 R$ 25,90 R$ 32.375,00 

500 R$ 27,30 R$ 13.650,00 

A. n as costa 17,9 cm la 1·gura e 8,6 cm altu1·a. ·--+---------------Camisa gola polo m a lha piqu 1oonu algod · o cores 

25 250 div. Com 03 botões, bolso estampado com logo 1 
municip I e s c re ta1;a d s · ud n as m <lidas 7 ,3 ~ 

1------+-l_a~r_t_1ra~l de a ltura , tam: p, m_, _~ _ 

26 

C mis gola 1·edonda de 1;ban a. malha pp 100°,, 

poliest de m a n g com sublimacào tot a l frente e 1 

costa tam p, m. g, gg 
1250 

,___ ___ B_ o-lsa mochila em tecido 100°0 poliést r 600 tafetá 

27 

28 

- 29 

t la d e poliéstei-. m dindo O. 2 cm al tu ra x 0,29 cm j 
la rgu ra x O, 18 cm profundidade, contendo: • bolso 

para p ona objetos • cos tas acolch o das e 

a ntitra n spi ra nte • Iças d ombro acol h o d s e 

anatomicas • serigrafia n a fr nte 

Cole t d t ciclo brim santista 100°11 algodão, com 

e lastico n costa e t1·es bolsos, logo estamp da n o 

bo lso (progama d stinaçâo da camisa) 

Bois de lon a n c rada fi o 1 O com 2 divisõ se bolso 

xt rno em lapela com se1·ig ra fi a n frent . tipo a i 

aj u s t vel 37 cm d largu ra x 32cm de a ltur x 20cm 

50 

50 

50 

1-----+-d profundidad .com duas divisõ s interna. _ l _ _ _ 
Boné de tecid o brim com stampa (progama d;::i---

30 destinaçao) logo municip I sec1·etari de saúd e. 50 

ta m único 

3 1 

R 5 ,90 R$ 1-1.225,00 

-t:-36.875,00 R$ 29.50 

7 
R$ 139,000 R$ 6.950.00 

R$ 89,900 R$ 1.495.00 

1 R$ 
119,200 R$ 5.960.00 

R$ 25, 00 $1. 95.00 

R$ 88,000 
Calç de tecido cedro brim aqu e mascu lina e 
feminin profissional con bolso frente e cost ~ m 50 

36 38,4 0,4 2 ,44 ,4 6,48 ,50 .. . ----- _ - - ------

32 
Camisa de t c icl o grafil e dro cor caqu e com bolso, 

50 
aberta, com estrunpa. tam .3,4 ,5 ... 

R 67,000 R$ 3 .350.00 

33 Cinto prnfissional preto de 11 ylhon _J_ _ 50 R$ 4 7,900 R$ 2.395,00 

Bota el e couro marluva n o trun 36,37 .38.39 , 10. 
50 

35 
Camisa m an ga longa de b1;m cedrn n a cor caque 

,___ ___ com estam a ta m 2, 3,4, 5._ .. ______ _ 50 

R 
1 ª R$ 5.580,00 

R$ ,900 R$ 1. 845.00 
- -- --

_____ Valor 1 R$136.395,00 

Secretaria municipal de saúde/fms 

TV MUCAMBINHO, 188 -CORRENTE CHAPADINHA-MA / FONE (98) 3471-2605 / 913423-42 / 8218-3633 / 8469-5081 
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37 

38 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

- 46 

47 

48 

49 

50 

51 

52 

53 

54 

(w 
rabisco 

MAL.HARIA 

Descrição dos itens 

Jaleco oxfoi· branco l 00"·u poliest com 03 bolsos e 
logo saúde municipal estampado em S\lblimação no 
bolso esquedo e lado dir ito com logo municipal , nos 
tam:01,02,03 , 04,05 
Calça bi-im. h ospilar l00"o a lgodão, com torçal de 
brim 100º'i, a lgodão, nos tam: 36. 38, 40, -12. 44, 46, 
-18, 50(centro cirúgico 

---
Bata brim hospilar 100°0 algodão go la tipo v , com 

03 bolso e logo s tampado cio lado esquedo cio peito 
n s medidas d 7.31 largura e 3 ,31 de altura , nos 
ta.m:01 , 02, 03, 04 , 05 (centro cirúgico) 

Calça oxford branca l00"u poliste com ton:;a l e bolso 
na Frente nos tarn 36, 38, 40, 42 , 44. 
46, 48, 50(infermeiro) 

Camisa oxford gola tipo v 03 bolso branco 100°0 
poliest e com logo municipal estampado no bolso 
esqu edo 7 ,3 1 cm la rgura 3,31cm de 
al tura(infermeiro) 
Calça de !anca ]00"o poliest branca comtorçal, 
tam:p, m , g, gg. 

Capotes c ntro ciiú rgico ele brim cedro hospitalar 

100º<> algodão 

Campos fenestrado duplo de b i-im cedro hospitalar 
100% algodão tam: g 

Campos fenestraclo duplo de bi-im cedro hospitalar 

100%, algodão tam: m 

Campos f nestrado duplo de brim cedro hospitalar 
100°0 algodão tam: p 

Campos cirúrgico campo op ratório de brim cedro 
Hospitalar 100°0 algodão 

Campos sala de pano de b rim cedrn hospitalar 
100% algodão 

Lençol cedrn fino hospitalar 100°h algodão para 
repouso médico 

Lençol cedro fino hospitalar 100°'o algodao luva 

para clinica madic<1. 

Len çol cedro fino hospitalar 100°0 algodão luva 
para centro cirúgico 
Campo de mesa mayo de bx·im cedro hosp . 100'h, 

a lgodão duplo 
Campos de brim cedro hosp. 100°0 a lgodão pac. 
Cirúrgico 
Tam: g duplo 
Campos de brim cedro h osp. 100% a lgodão pac. 
Cirú rgico 
Tam: m duplo 
Campos de brim cedro hosp. 100% algodão pac. 
Cirúrgico 

Quant. 

200 

250 

250 

250 

250 

250 

250 

250 

250 

250 

250 

250 

100 

250 

300 

200 

200 

250 

250 

M J DE S VIEIRA 
CNPJ: 10.511.859/0001-19 

INSC. EST.: 123096456 

Preço unit. Preço total 

R$ 87,30 
R$ 

17. -~60,00 

R$ R$ 86,00 
21.500,00 

R$ 83,70 
R$ 

20.925.00 

R$ 
R$ 61 ,90 

15.475,00 

R$ 60.90 
R$ 

15.225 ,00 

R$ R$ 44,00 
11.000.00 

R$ 119,00 
R$ 

29.750,00 

R$ 65 ,70 l 1~\25,00 

R$ R$ 57,90 
H.475.00 

R$ 
R$ 56,70 

14.175.00 

R$ R$ 66,90 
16. 725.00 

R$ R$ 
65.90 

16.475,00 

R$ 65 ,00 
R$ 

6.500,00 

R$ 
R$ ~0 o ,_ , 

18.225,00 

R$ 71
·
5º l 2~\50,00 

R$ 
R$ 

89.90 
17. 980,00 

R$ 
R$ 85,70 

17.140,00 

R$ R$ 87 .90 
21.975.00 

R$ 73 ,80 
R$ 
18.450,00 

TV MUCAMBINHO, 188 -CORRENTE. CHAPAOINHA-MA/ FONE: (98) 3471-2605 / 913423-42 / 8218-3633 / 8469-5081 
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58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

65 

Item 
1 
1 66 -

67 

--
68 

69 
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MALHAR IA 

Tam: p duplo 

Camisola cedro fino lO0"o algodão para centro 
cirúrgico tam g 
Lençol cedro fino hospitalar 100°0 a lgodão para 
berçario 100x90 cm 
Lençol franela cedro fino hospitalar l OO'lo algodão 
para pediatr-ia 
Camisola cedro fino 100°0 algodão para eni rmaria 

Conjunto d roupa privativa c dro leve lO0"ó 

algodão 
Campo pacot duplo d lona 100°,, a lgodão 
l 00xl00 cm 

Campo pacot duplo de lona 100°0 algodão 
150xl50 cm 

Campo pacote duplo de lona 100% algodão 080x080 
cm 
Calção d brim cedro leve 100"0 algodão inferm 1·ia 

Pano para forro d cedro hosp. l 00% algodão 

misola cedro fino 100°0 algodão para centro 
c irúrg ico tam p 

Valor total 

200 R$ 

100 R$ 

200 R$ 

250 R$ 

200 R$ 

150 R$ 

150 R$ 

150 R$ 

200 R$ 

200 R$ 

100 R$ 

M J DE S VIEIRA 
CNPJ: 10.511.859/0001-19 

INSC. EST.: 123096456 

l R$ 
66·ºº 1 13.200,00 

l R$ 56·ºº , 5.600,00 

1 R$ 56·ºº 11.200,00 

65,90 R$ 
16.475,00 

R$ 
174,50 34.900,00 

R$ 
74,00 11.100,00 

I R$ 
74

·
8º ! 11.2_0,oo 

-1 1 R$ ·ºº 7 .350,00 

57,80 R$ 
11.560,00 

50.00 
R$ 

110.000,00 

1 R$ 65
·
9º 6.590,00 

1 

1 

R$470 .525,00 

Secretaria municipal de assistência social/fundos 

Descrição dos itens Quant. Preço un it. Preço total 

Camisa gola redonda de riban 3,5, tam:p, m, g e 
gg de malha pp 100°11 e pv poliest 67°ovisc.33°o 
poliest.na cor branca e/estampa em sublimação L00 R$ 25,90 R$ 31.080,00 
s rigrafia na frente (progama d destinaçao da 
camisa) logo do município na costa 17,9cm 
largura 8,6 lannu-a 
Camisa gol reclonei de ribana .:,.5, malha nas 
cores div. Pp 100'\, polieste e pv 33°0 \·isc . E 67°0 
pol. Com estampa em sublima ão e serigrafi na 700 R$ 27 ,30 R$ 19.110,00 
frente (prog m de destinação da camisa} e logo 
municipal nas costa 17,9 cm largura e 8 .6 cm 
altura. -- -- -- -- - --Camisa gola redonda de 1·ibana, malha pp 10~,, 
poliest d manga com sublimação total fr nt 1600 R$ 29,50 R$ 47.200,00 
costa tam p, m. g, gg 

Bolsa d lona encerada fio 10 com 2 divisões e 
bolso exten10 em lapela com serigrafia na fr nte. 50 
tipo alça ajustav l 37 cm de largura x 32cm de R$ 145,00 R$ 7.250,00 
altura x 20cm de profundidade.com duas divisões 
interna. 

TV MUCAMBINHO, 188 - CORRENTE, CHAPADINHA-MA/ FONE: (98) 3471-2605 / 913423-42 / 8218-3633 / 8469-5081 
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73 

- 74 

75 

76 

1 
1 77 

1 
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MALHAR IA 

Bon · d t c iclo brim com stampa (progama de 
destinação) logo municipal e secretari a mun icipa l 
de ssis ten cia social, tam único 

1 "imon os homologados p la confederaç- o brasileira 
d karat -cbf par idades de 06 a 09 n os, 10 anos 
a 12 anos 13 a n os a 15 anos, 16 anos a 17 anos e 
18 ano a 20 anos s ugestão de marc s: jhion. 
vezzo e ipon. Cor_!Jran ca. 
Luvas (protetor de m ão) 50 pares/ 25 azul, 25 
vermelhas karate jugui - adu lt o 

Protetor de tónu, inteiro, cor b1·anc , karate shiroi. 

1600 

200 

50 

50 

M J DE S VIEIRA 
CNPJ: 10.511 .859/0001-19 

INSC. EST.: 123096456 

R$ 25, o R$ 41.4 0,00 

R$ 402,00 
1 

R$ 80.400,00 

-
R$ 92,00 R$ 5"' ._00,00 

R$ l 3 ,90 R$ 38.780,00 

-

--
Protetor s de perna, can leira karat verm lha ou 
azu l c/ prot tor pe shiroi. Selo d h omolog çào 50 R$ 210,00 R$ 126.000,00 
ela cbk. 

F'ai.-.:as para karate, 50 azu l, r::o v rmelha os 
mater·iai s de karate deve contei· o selo de 100 R$ 65 ,90 R$ l 3.180 ,00 
homologacão da cbk, tecido d micro fibra -
Protetor bucal simpl s para protege-los de 
qualquer t ipo d impacto imples - karate 50 R$ 26 .50 R$ 15.900,00 

Conjunto espon e capoeira (calça de elanc e camisa 600 
de malha e corda) cor branca R$ 169.00 R$ 33.800 ,00 

Valor R$509.340,00 

Valor total da cotação R$ 2.947.267,50 (Dois milhões novecentos e quarenta e 
sete mil e duzentos e sessenta e sete reais e cinquenta centavos ) 

Prazo de validade desta pesquisa: { ) 30 dias; { X ) 60 dias; ( ) 90 dias; (Sessenta ) dias. 

Chapadinha 21 de Maio de 2022 

Maria Jo. ; de ouza i •i n1 
PF: 939.052 . 6 ' -68 

-:' · ,:, J 10.511.859/0001-1 ·; 
1 • J . c:e .-, . v :ai~ J 

TrJv. Mucambinho nº 188 
Corrente • CEP 65.SCO.OOO 

L Chapadinha • r~nhão 
J 

TV MUCAMBINHO, 188-CORRENTE, CHAPAOINHA-MA / FONE: (98) 3471-2605 / 913423-42 / 8218-3633 / 8469-5081 



Nº 

1 

2 

3 

4 

5 

~,♦ 

PrL>f<'itura dL> 

VARCEM 
GRANDE 

JE. MÃOS DADAS CONSTIIIUINDO > NOVO 

- e 

Mapa de Apuração de Preços 

Objeto: Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia pa ra atendimento sob a demanda das secretarias municipa is do município de Vargem Grande. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 
H COSTA MENESES M J DE S VIEIRA MAYARA SHIRLEI 

VALOR ESTIMADO 
CNPJ: 15.025.645/0001-56 CNPJ: 10.511.859/0001-19 CNPJ:26.565.364/0001-02 

ITEM UNID QUANT. 
PREÇO 

PREÇO TOTAL 
PREÇO 

PREÇO TOTAL 
PREÇO 

PREÇO TOTAL Unitário Total 
UNIT. UNIT. UNIT 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 

TAM :P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV 

POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRAN-

CA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRA- UND 1500 R$ 25,00 R$ 37.500,00 R$ 25,90 R$ 38.850,00 R$ 27,40 R$ 41.100,00 R$ 26,10 R$ 39.150,00 

FIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO 

DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 

17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MA-

LHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 

33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SU-

BLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PRO- UND soo R$ 26,90 R$ 13.450,00 R$ 27,30 R$ 13.650,00 R$ 28,30 R$ 14.150,00 R$ 27,50 R$ 13.750,00 

GAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 

MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 

8,6 cm ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% AL-

GODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO 

ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRE- UND 200 R$ 55,50 R$11.100,00 R$ 56,90 R$ 11.380,00 R$ 55,00 R$ 11.000,00 R$ 55,80 R$ 11.160,00 

TARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA 

E 3,31 DE ALTURA, TAM : P, M, G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA 

PP 100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMA- UND 1500 R$ 29,90 R$ 44.850,00 R$ 29,50 R$ 44.250,00 R$ 29,00 R$ 43.500,00 R$ 29,47 R$ 44.205,00 

ÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 

CALÇA DE TEDICO BRI N CEDRO RI P STOP MODELO TATÍCA UND 75 R$195,00 R$ 14.625,00 R$ 205,00 R$ 15.375,00 R$192,00 R$ 14.400,00 R$197,33 R$14.799,75 
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COR AZUL MARINHO TAM:36, 38,40,42,44,46,48,50 ... 

6 
I GANDOLA DE BRIM CEDRO RIP STOP MODELO TATÍCA COR 1 

AZUL MARINHO TAM:01,02,03, 04, 05 ... 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NA COR 

7 
I AZUL MARINHO, PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA 1 

EM SERIGRAFIA NA FRENTE E LOGO NAS COSTA 17,9 cm 

LARGURA E 8,6 cm ALTURA(SOADEIRA) 

COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY MASTER 
DESENVOLVIDO PARA TRAZER MAIOR AGILIDADE, LEVEZA 

8 1 E TRAÇÃO, POSSUI SOLADO TRATORADO DE 6MM, CON-1 
FECCIONADO EM POLIURETANO EXTRALEVE TAM:36, 
38,40,41,42,44,46 ... 

9 CINTO TÁTICO GUARNIÇÃO COMPLETO 

10 
COBERURA TÁTICO DE BRIM RIP STOP COM BRASÃO 
BORDADO COR AZUL MARINHO 

11 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLOM FIVELA PRATA 

TOTAL PARA O LOTE 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

UND 

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nº ITEM UNID 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 

TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV 

POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRAN-

12 CA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRA- UND 

FIA NA FRENTE {PROGAMA DE DESTINAÇÃO 

DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 

17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MA-

13 LHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV UND 

33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SU-

1 

1 

1 

-
75 J R$195,00 J R$ 14.625,00 

75 1 R$ 36,00 1 R$ 2.700,00 

75 1 R$ 298,00 1 R$ 22.350,00 

75 R$195,00 R$ 14.625,00 

75 R$ 65,00 R$ 4.875,00 

75 R$ 56,00 R$ 4.200,00 

1 TOTAL: R$184.900,00 

H COSTA MENESES 

CNPJ: 15.025.645/0001-56 

QUANT. 
PREÇO 

PREÇO TOTAL 
UNIT. 

3.500 R$ 25,00 R$ 87.500,00 

3.000 R$ 26,90 R$ 80.700,00 

1 R$ 210,00 1 R$15.750,00 J R$ 200,00 J R$ 15.000,00 

J R$ 37,50 J R$ 2.812,50 J R$ 305,00 J R$ 22.875,00 

1 R$ 306,00 1 R$ 22.950,00 1 R$ 330,00 1 R$ 24.750,00 

R$ 212,00 R$ 15.900,00 R$190,00 R$ 14.250,00 

R$ 59,00 R$ 4.425,00 R$ 62,60 R$ 4.695,00 

R$ 59,00 R$ 4.425,00 R$ 53,00 R$ 3.975,00 

TOTAL: R$ 189.767,50 TOTAL: R$ 209.695,00 

M J DE S VIEIRA MAYARA SHIRLEI 
CNPJ: 10.511.859/0001-19 CNPJ:26.565.364/0001-02 

PREÇO 
PREÇO TOTAL 

PREÇO 
PREÇO TOTAL 

UNIT. UNIT 

R$ 25,90 R$ 90.650,00 R$ 27,40 R$ 95.900,00 

R$ 27,30 R$ 81.900,00 R$ 28,30 R$ 84.900,00 

R~o Dr '\J1~.3 Rodrigues - .20 - C1..11t· ) - CEP 5r:; 430-00'.l - V.:.!'1err Gra'lde/!\JlA 
,'\JPJ "º J5 648 738,00íl' 81 f 11,1 _J pre'e1tJrddE:vd·gE:rn~•ande{â:;g"lJ corr Fone ('181 ~461 110 

J R$ 201,67 

J R$ 126,17 J R$ 9.462,75 

1 R$ 311,33 J R$ 23.349,75 

R$199,00 R$ 14.925,00 

R$ 62,20 R$ 4.665,00 

R$ 56,00 R$ 4.200,00 

TOTAL: 
R$ 

194.792,50 

VALOR ESTIMADO 

Unitário Total 

R$ 26,10 R$ 91.350,00 

R$ 27,50 R$ 82.500,00 
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BLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PRO-

GAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 

MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 

8,6 cm ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% AL-

GODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO 

14 1 ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRE- 1 UNO j 

TARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA 

E 3,31 DE ALTURA, TAM : P, M, G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA 

15 1 PP 100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMA-! UNO j 

ÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 

CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHORT 

16 
I DE ELANKINHA 100% POLIESTER TAMANHO P, I UNO I 
M, G, E CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM 

SUBLIMAÇÃO TOTAL TAMANHO P, M, G 
AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM 

ILHOS 700X1200 MN-PLUS 58-CA 28303- AVENTAL FRON-1 1 
17 

1 TAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM ILHOS 700X1200 UNO 
MN 

18 
I TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM I UNO I 

ESTAMPA (LOGO DO MUNICICPIO) 

FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) 

IADE DE 04 A 08 ANOS, SHORT DE ELANCA NA 

COR AZUL ROYAL 100% POLIESTE E CAMISETA 

BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLI -

19 1 EST GOLA REDONDA COM PUNHO AMARELO I UNO 1 

DE RIBANA 3,5 CM, COM A LOGO DO MUNICI-

PIO ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE 

NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 DE ALTURA, 

FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 

- -

3.000 1 R$ 55,50 1 R$166.500,00 j R$ 56,90 1 R$170.700,00 1 R$ 55,00 1 

3000 j R$ 29,90 1 R$ 89. 700,00 1 R$ 29,50 1 R$ 88.500,00 1 R$ 29,00 1 

soo j R$ 65,00 j R$ 32.500,00 1 R$ 67,00 1 R$ 33.500,00 1 R$ 63,00 1 

soo 1 R$ 56,00 1 R$ 28.000,00 1 R$ 51,30 1 R$ 25.650,00 1 R$ 49,90 1 

soo 1 R$ 24,90 1 R$ 12.450,00 1 R$ 25,60 1 R$ 12.800,00 1 R$ 26,30 1 

7000 1 R$ 56,00 1 R$ 392.000,00 1 R$ 55,00 1 R$ 385.000,00 j R$ 53,00 1 

µ 
R..ia Dr "lin.J Rodrigues - 20 Centro - CE P 65 430 000 V13rgem Gr1nde/MA 

CNPJ n~ 05 648 7;i8/0001-d'3- E-r1h1I prefe1turade11a·gefT"grande@grnd l.com f-one {9Fi1 3461-1101 

R$ 165.000,00 
1 R$ 55,80 1 R$167.400,00 

R$ 87.000,00 
1 R$29,47 1 R$ 88.410,00 

R$ 31.500,00 1 R$ 65,00 1 R$ 32.500,00 

R$ 24.950,00 1 R$ 52,40 1 R$ 26.200,00 

R$ 13.150,00 1 R$ 25,60 1 R$ 12.800,00 

R$ 371.000,00 1 R$ 54,67 / R$ 382.690,00 
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FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) 

CALÇA DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL, IDADE 

10 A 16 ANOS TAM : P, M, G, CAMISA MALHA 

PV 33% VISCOSE E 67% POLIETER MANGA 

20 1 CURTA GOLA REDONDA DE RIBANA AMARELA I UND 1 

COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SU-

BLIMAÇÃO NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 

17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE 

EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 
10 A 18 ÁNOS (P, M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% 
POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA, MANGA CURTA 

21 1 GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICl- 1 UND 1 
PAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 
CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS 
COSTA. 

CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TE-

22 
I CIDO: CALÇA DE TECIDO BRIM OU TECIDO I UND j 

TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO CEDRO 

FINO VIP. 

-

7000 

7000 

200 

e 

1 
R$ 66,00 1 R$ 462.000,00 1 R$ 69,90 1 R$ 489.300,00 1 R$ 65,00 1 R$ 455 .000,00 1 R$ 66,97 1 R$ 468.790,00 

1 R$ 32,00 1 R$ 224.000,00 1 R$ 31,30 1 R$ 219.100,00 1 R$ 33,20 1 R$ 232.400,00 1 R$ 32,17 j R$ 225.190,00 

1 R$ 230,00 1 R$ 46.000,00 1 R$ 220,70 1 R$ 44.140,00 j R$ 215,90 1 R$ 43.180,00 1 R$ 222,20 1 R$ 44.440,00 

TOTAL PARA O LOTE 1 TOTAL: 1 R$1.621.350,00 1 TOTAL: 1 R$l.641.240,00 1 TOTAL: 1 R$ 1.603.980,00 1 TOTAL: 1 R$1.622.270,0I 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO 
H COSTA MENESES M J DE S VIEIRA MAYARA SHIRLEI 

VALOR ESTIMADO 
CNPJ: 15.025.645/0001-56 CNPJ: 10.511.859/0001-19 CNPJ:26.565.364/0001-02 

Nº ITEM UNID QUANT. 
PREÇO 

PREÇO TOTAL 
PREÇO 

PREÇO TOTAL 
PREÇO 

PREÇO TOTAL Unitário Total 
UNIT. UNIT. UNIT 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 

TAM :P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV 

23 
POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRAN-

UND 1250 R$ 25,00 R$ 31.250,00 R$ 25,90 R$ 32.375,00 R$ 27,40 R$ 34.250,00 R$ 26,10 R$ 32.625,00 
CA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRA-

FIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO 

DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 

~ ~ua D· N "ª J::<od ·'gc1es - 20 - C:entro - CEP 65.430-000 - Varge n GrandP..'IVA 
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' ....... 
17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA '-
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MA-

~ LHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 

33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SU-

24 BLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PRO- UND 500 R$ 26,90 R$ 13.450,00 R$ 27,30 R$ 13.650,00 R$ 28,30 R$ 14.150,00 R$ 27,50 R$ 13.750,00 
GAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 

MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 

8,6 cm ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% AL-

GODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO 

25 ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRE- UND 250 R$ 55,50 R$ 13.875,00 R$ 56,90 R$ 14.225,00 R$ 55,00 R$ 13.750,00 R$55,80 R$ 13.950,00 
TARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA 

E 3,31 DE ALTURA, TAM : P, M, G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA 

26 PP 100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMA- UND 1250 R$ 29,90 R$ 37.375,00 R$ 29,50 R$ 36.875,00 R$ 29,00 R$ 36.250,00 R$ 29,47 R$ 36.837,50 
ÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 
BOLSA MOCHILA EM TECIDO 100% POLIÉSTER 600 TAFETÁ 

TELA DE POLIÉSTER, MEDINDO 0,42 CM ALTURA X 0,29 CM 

27 
LARGURA X 0,18 CM PROFUNDIDADE, CONTENDO: • 

UND 50 R$132,00 R$ 6.600,00 R$139,00 R$ 6.950,00 R$129,90 R$ 6.495,00 R$133,63 R$ 6.681,50 
BOLSO PARA PORTA OBJETOS• COSTAS ACOLCHOADAS E 

ANTITRANSPIRANTE • ALÇAS DE OMBRO ACOLCHOADAS E 

ANATÔMICAS• SERIGRAFIA NA FRENTE 

COLETE DE BRIM SANTISTA 100% ALGODAO, 

COM ELASTICO NAS COSTA E TRES BOLSOS, 

28 LOGO ESTAMPADA NO BOLSO (PROGRAMA UND 50 R$ 91,30 R$ 4.565,00 R$ 89,90 R$ 4.495,00 R$ 86,00 R$ 4.300,00 R$ 89,07 R$4.453,50 
DESTINAÇÃO) LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA 

DE SAUDE, TAM: ÚNICO. 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISÕES E 

BOLSO EXTERNO EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, 

29 TIPO ALÇA AJU STAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM DE UND 50 R$115,00 R$ 5.750,00 R$119,20 R$ 5.960,00 R$116,90 R$ 5.845,00 R$117,03 R$ 5.851,50 
ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES 

INTERNA. 

30 BONÉ DE BRIM COM ESTAMPA (PROGRAMA UND 50 R$ 26,50 R$1.325,00 R$ 25,90 R$1.295,00 R$ 22,00 R$ 1.100,00 R$ 24,80 R$1.240,00 

~ Rua l')r t\i•na Roo-gue5 2C Certro -C"-P 65 430-00C Vd,gervi Grdrdeil\/lA 
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DESTINAÇÃO) LOGO MUNICPAL E SECRETARIA 
DE SAUDE. TAM : ÚNICO. 

CALÇA CEDRO BRIM CAQUE MASCULINA E 

-

31 1 FEMININA PROFISSIONAL COM BOLSO FRENTE I UND 1 50 

E COSTA TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50 ... 

32 
I CAMISA GRAFIL CEDRO CAQUE COM BOLSO, 
ABERTA COM ESTAMPA, TAM: 2,3,4,5 ... 

UND 50 

33 1 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLON. UND 50 

34 
I BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM : 36, 37, 

38, 39, 40 ... 
UND 50 

35 
I CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO NA 

COR CAQUE COM ESTAMPA TAM 2, 3,4, 5 ... 
UND 50 

TOTAL PARA O LOTE 

SAÚDE/HOSPITAL 

Nº ITEM UNID QUANT. 

JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 
03 BOLSOS E LOGO SAÚDE MUNICIPAL ES-

36 TAMPADO EM SUBLIMAÇÃO NO BOLSO ES- UND 200 
QUEDO E LADO DIREITO COM LOGO MUNICI-
PAL, NOS TAM : 01, 02, 03, 04, 05 

CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, COM 

37 
TORÇAL DE BRIM 100% ALGODÃO, NOS TAM : 

UND 250 
36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50(CENTRO CIRÚGI-
co 
BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA 

38 TIPO V, COM 03 BOLSO E LOGO ESTAMPADO UND 250 

DO LADO ESQUEDO DO PEITO NAS MEDIDAS 

-

1 R$ 86,00 1 R$ 4.300,00 1 R$ 88,00 1 R$ 4.400,00 1 R$87,80 1 R$ 4.390,00 J 

R$ 72,90 R$ 3.645,00 R$ 67,00 R$ 3.350,00 R$ 76,90 R$ 3.845,00 

R$ 48,00 R$ 2.400,00 R$ 47,90 R$ 2.395,00 R$ 45,90 R$ 2.295,00 

R$110,00 R$ 5.500,00 R$111,60 R$ 5.580,00 R$105,00 R$ 5.250,00 

R$ 99,00 R$4.950,00 R$ 96,90 R$ 4.845,00 R$ 93,20 R$ 4.660,00 

TOTAL: R$ 134.985,00 TOTAL: R$ 136.395,00 TOTAL: R$ 136.580,00 

H COSTA MENESES M J DE S VIEIRA MAYARA SHIRLEI 
CNPJ: 15.025.645/0001-56 CNPJ: 10.511.859/0001-19 CNPJ:26.565.364/0001-02 

PREÇO 
PREÇO TOTAL 

PREÇO 
PREÇO TOTAL 

PREÇO 
PREÇO TOTAL 

UNIT. UNIT. UNIT 

R$ 89,00 R$ 17.800,00 R$ 87,30 R$ 17.460,00 R$ 86,50 R$ 17.300,00 

R$ 85,00 R$ 21.250,00 R$ 86,00 R$ 21.500,00 R$ 84,30 R$ 21.075,00 

R$ 84,00 R$ 21.000,00 R$ 83,70 R$ 20.925,00 R$ 86,30 R$ 21.575,00 

~ R ... a :Jr "-.Jinu Rodrigues 20 Ccnt, o ':E P 65 430 000 Va•gE:"f"" Gra"Of'iMA 
C"JPJ ,..o ~5.b4&. t.38,0001-83- f:.-Ma l. pre'e1t.1radevarge"Tig-a~de@J11a: C.::>r"' - h,"e (98' 346' 1103 

R$ 87,27 

R$ 72,27 R$ 3.613,50 

R$ 47,27 R$ 2.363,50 

R$108,87 R$ 5.443,50 

R$ 96,37 R$4.818,50 

TOTAL: R$ 135.991,51 

VALOR ESTIMADO 

Unitário 

R$87,60 

R$ 85,10 

R$84,67 

Total 

R$ 17.520,00 

R$ 21.275,00 

R$ 21.167,50 
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DE 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, NOS 

TAM :01, 02, 03, 04, 05 {CENTRO CIRÚGICO) 

CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM 

39 TORÇAL E BOLSO NA FRENTE NOS TAM 36, 38, UND 250 R$ 63,00 R$ 15.750,00 R$ 61,90 R$ 15.475,00 R$ 62,50 

40, 42, 44, 46, 48, 50(INFERMEIRO) 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO 

40 
BRANCO 100% POLIESTE COM LOGO MUNICI-

UND 250 R$ 62,00 R$ 15.500,00 R$ 60,90 R$ 15.225,00 R$ 63,90 
PAL ESTAMPADO NO BOLSO ESQUEDO7,31CM 

LARGURA 3,31CM DE ALTURA(INFERMEIRO) 

41 
CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST BRANCA 

UND 250 R$ 43,00 R$ 10.750,00 R$ 44,00 R$ 11.000,00 R$ 45,50 
COM TORÇAL, TAM :P, M, G, GG. 

42 
CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO 

UND 250 R$120,00 R$ 30.000,00 R$119,00 R$ 29. 750,00 R$124,00 
HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

43 
CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO 

UND 250 R$ 66,00 R$ 16.500,00 R$ 65,70 R$ 16.425,00 R$ 65,40 
HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: G 

44 
CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO 

UND 250 R$ 58,00 R$ 14.500,00 R$ 57,90 R$ 14.475,00 R$ 54,90 
HOSPITALAR 100%ALGODÃOTAM: M 

45 
CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO 

UND 250 R$ 56,00 R$ 14.000,00 R$ 56,70 R$ 14.175,00 R$ 55,00 
HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM : P 

46 
CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO DE 

UND 250 R$ 67,00 R$16.750,00 R$ 66,90 R$ 16. 725,00 R$ 65,00 
BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

47 
CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO 

UND 250 R$ 65,00 R$ 16.250,00 R$ 65,90 R$ 16.475,00 R$ 66,70 
HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

48 
LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% AL-

UND 100 R$ 66,90 R$ 6.690,00 R$ 65,00 R$ 6.500,00 R$ 67,80 
GODÃO PARA REPOUSO MÉDICO 

49 
LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% AL-

UND 250 R$ 70,00 R$ 17.500,00 R$ 72,90 R$ 18.225,00 R$ 71,20 
GODÃO LUVA PARA CLINICA MADICA 

50 
LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% AL-

UND 300 R$ 72,00 R$ 21.600,00 R$ 71,50 R$ 21.450,00 R$ 70,00 
GODÃO LUVA PARA CENTRO CIRÚGICO 

51 CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO UND 200 R$ 89,00 R$ 17.800,00 R$ 89,90 R$ 17.980,00 R$ 88,00 

~ 
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R$ 15.625,00 

R$ 15.975,00 

R$ 11.375,00 

R$ 31.000,00 

R$ 16.350,00 

R$13.725,00 

R$ 13. 750,00 

R$ 16.250,00 

R$ 16.675,00 

R$ 6.780,00 

R$ 17.800,00 

R$ 21.000,00 

R$ 17.600,00 

- -

" R$ 62,47 R$15.61~ 

R$ 62,27 R$15.567,50 

R$ 44,17 R$ 11.042,50 

R$121,00 R$ 30.250,00 

R$ 65,70 R$ 16.425,00 

R$ 56,93 R$ 14.232,50 

R$55,90 R$ 13.975,00 

R$ 66,30 R$ 16.575,00 

R$65,87 R$ 16.467 ,50 

R$ 66,57 R$ 6.657,00 

R$ 71,37 R$17.842,50 

R$ 71,17 R$ 21.351,00 

R$ 88,97 R$17.794,00 

i ~IS' (fr; 1..\.,,., 

~~ t 
1~ ~f 

"''--'1,,1\.\,, 



- -ref,-itura dt" 

~~ ► VARCEM 

HOSP. 100% ALGODÃO DUPLO 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP.100% ALGO-

R$ 85,70 R$ 17.140,00 R$ 86,20 UND 200 R$ 83,90 R$ 16. 780,00 52 
DÃO PAC. CIRÚRGICO TAM : G DUPLO 

53 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGO-

UND 250 R$ 86,90 R$ 21.725,00 R$ 87,90 R$ 21.975,00 R$ 85,00 
DÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: M DUPLO 

54 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGO-

UND 250 R$ 74,50 R$ 18.625,00 R$ 73,80 R$ 18.450,00 R$ 72,50 
DÃO PAC. CIRÚRGICOTAM: P DUPLO 

55 
CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA 

UND 200 R$ 67,00 R$ 13.400,00 R$ 66,00 R$ 13.200,00 R$ 65,90 
CENTRO CIRÚRGICO TAM G 

56 
LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% AL-

UND 100 R$ 55,00 R$ 5.500,00 R$ 56,00 R$ 5.600,00 R$ 57,90 
GODÃO PARA BERÇARIO 100X90 CM 

57 
LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 

UND 200 R$ 55,00 R$ 11.000,00 R$ 56,00 R$ 11.200,00 R$ 57,90 
100% ALGODÃO PARA PEDIATRIA 

58 
CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA 

UND 250 R$ 67,00 R$16.750,00 R$ 65,90 R$16.475,00 R$ 58,00 
ENFERMARIA 

59 
CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 

UND 200 R$165,00 R$ 33.000,00 R$174,50 R$ 34.900,00 R$170,00 
100% ALGODÃO 

60 
CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGO-

UND 150 R$ 75,90 R$ 11.385,00 R$ 74,00 R$ 11.100,00 R$ 71,90 
DÃO l00Xl00 CM 

61 
CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGO-

UND 150 R$ 75,90 R$ 11.385,00 R$ 74,80 R$ 11.220,00 R$ 73,60 
DÃO 150X150 CM 

62 
CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGO-

UND 150 R$ 48,90 R$ 7.335,00 R$ 49,00 R$ 7.350,00 R$ 46,90 
DÃO 080X080 CM 

63 
CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODÃO 

UND 200 R$ 55,00 R$ 11.000,00 R$ 57,80 R$ 11.560,00 R$ 58,00 
INFERMARIA 

64 
PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% 

UND 200 R$ 53,00 R$ 10.600,00 R$ 50,00 R$ 10.000,00 R$ 52,00 
ALGODÃO 
CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA 

UND 100 R$ 67,00 R$ 6.700,00 R$ 65,90 R$ 6.590,00 R$ 58,00 65 
CENTRO CIRÚRGICO TAM P 

TOTAL PARA O LOTE TOTAL: R$ 468.825,00 TOTAL: R$ 470.525,00 TOTAL: 

a+ Rua ')r fl.ina Rorjr1gues 2C r;ertro - CE-P 35 430 00C - Varge= Gral"'de1M 
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R$ 17.240,00 

R$ 21.250,00 

R$ 18.125,00 

R$ 13.180,00 

R$ 5.790,00 

R$ 11.580,00 

R$ 14.500,00 

R$ 34.000,00 

R$ 10.785,00 

R$ 11.040,00 

R$ 7.035,00 

R$ 11.600,00 

R$ 10.400,00 

R$ 5.800,00 

R$ 466.180,00 

-
' R$ 85,27 R$1~ • ' 1. t~· 

' R$ 86,60 R$ 21.650,00 

R$ 73,60 R$18.400,00 

R$ 66,30 R$ 13.260,00 

R$56,30 R$ 5.630,00 

R$56,30 R$ 11.260,00 

R$ 63,63 R$ 15.907,50 

R$169,83 R$ 33.966,00 

R$ 73,93 R$11.089,50 

R$ 74,77 R$ 11.215,50 

R$48,27 R$ 7.240,50 

R$ 56,93 R$ 11.386,00 

R$ 51,67 R$ 10.334,00 

R$ 63,63 R$ 6.363,00 

TOTAL: R$ 468.515,50 
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-

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDOS 1 

H COSTA MENESES 

CNPJ: 15.025.645/0001-56 

Nº 1 ITEM UNID QUANT. 
PREÇO 

PREÇO TOTAL 
UNIT. 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 

TAM:P, M , G E GG DE MALHA PP 100% E PV 

POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRAN-

66 1 CA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRA- j UNO J 1200 1 R$ 25,00 f R$ 30.000,00 

FIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO 

DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 

17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MA-

LHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 

33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SU-

67 1 BLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PRO- f UNO f 700 1 R$ 26,90 f R$ 18.830,00 

GAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 

MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 

8,6 cm ALTURA. 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA 

69 1 PP 100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMA- / UNO / 1600 
1 R$ 29,90 / R$ 47.840,00 

ÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISÕES E 

BOLSO EXTERNO EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, 

70 1 TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM DE 1 UNO j 50 j R$132,00 j R$ 6.600,00 
ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE .COM DUAS DIVISÕES 

INTERNA. 

BONÉ DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PROGAMA DE 

71 1 DESTINAÇÃO) LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL I UNO 1 1600 1 R$ 26,50 j R$ 42.400,00 
DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAM ÚNICO 

KIMONOS HOMOLOGADOS PELA CONFEDERAÇÃO BRASI-

72 1 LEIRA DE KARATÊ-CBF PARA IDADES DE 06 A 09 ANOS, 10 UNO 200 R$ 380,00 R$ 76.000,00 
ANOS A 12 ANOS E 13 ANOS A 15 ANOS,16 ANOS A 17 

-
M J DE S VIEIRA MAYARA SHIRLEI 

CNPJ: 10.511.859/0001-19 CNP J:26.565.364/0001-02 

PREÇO 
PREÇO TOTAL 

PREÇO 
PREÇO TOTAL 

UNIT. UNIT 

f R$ 25,90 f R$ 31.080,00 1 R$ 27,40 1 R$ 32.880,00 

f R$ 27,30 f R$19.110,00 1 R$ 28,30 1 R$ 19.810,00 

/ R$ 29,50 / R$ 47.200,00 
1 

R$ 29,00 
1 

R$ 46.400,00 

f R$145,00 j R$ 7.250,00 f R$152,00 f R$ 7.600,00 

j R$ 25,90 f R$ 41.440,00 1 R$ 22,00 1 R$ 35.200,00 

R$ 402,00 R$ 80.400,00 R$ 410,00 R$ 82.000,00 

ft Rua C· "J,,. .J RodngL,ss - 20 - Centro - CEP 65 430-000 - Vargem G·aride/1\JlA 
CNP J nº 05 548 738,0001 e3 f Mali p•c-fe •uradeva•ger"grande@griarl.com Fone {91:SJ 1461 1103 

1 VALOR ESTIMADO 

1 Unitário 1 Total 

1 R$ 26,10 1 R$ 31.320,00 

1 R$ 27,50 1 R$ 19.250,00 

1 R$ 29,47 1 R$ 47.152,00 

f R$143,00 1 R$ 7.150,00 

1 R$24,80 1 R$ 39.680,00 

R$ 397,33 R$ 79.466,00 
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ANOS E 18 ANOS A 20 ANOS SUGESTÃO DE MARCAS: 
JHION, VEZZO E IPON. COR BRANCA. 

73 
I LUVAS (PROTETOR DE MÃO) 50 PARES/ 25 A2UL, 25 VER-

MELHAS KARATE JUGUI - ADULTO 
UNO 

74 
I PROTETOR DE TÓRAX INTEIRO, COR BRANCA, KARATÊ 

SHIROI. 
UNO 

PROTETORES DE PERNA, CANELEIRA KARATE VERMELHA 

75 1 OU AZUL C/ PROTETOR PE SHIROI. SELO DE HOMOLOGA- ! UNO 
ÇÃO DACBK. 

FAIXAS PARA KARATÊ, 50 AZUL, 50 VERMELHA OS MATE-

76 1 RIAIS DE KARATÊ DEVE CONTER O SELO DE HOMOLOGA- ! UNO 
ÇÃO DA CBK, TECIDO DE MICRO FIBRA 

7J I PROTETOR BUCAL SIMPLES PARA PROTEGÊ-LOS DE QUAL-
QUER TIPO DE IMPACTO SIMPLES - KARATÊ 

UNO 

78 
I CONJUNTO ESPORTE CAPOEIRA (CALÇA DE ELANCA E 

CAMISA DE MALHA E CORDA) COR BRANCA 
UNO 

TOTAL PARA O LOTE 
VALOR TOTAL 

600 

200 

1 
600 

1 200 

600 

200 

1 

R$ 90,90 R$ 54.540,00 R$ 92,00 

R$189,00 R$ 37.800,00 R$193,90 

i R$ 250,00 i R$ 150.000,00 i R$ 210,00 i 

1 R$ 61,00 1 R$ 12.200,00 i R$ 65,90 i 

R$ 24,80 R$ 14.880,00 R$ 26,50 

R$155,00 R$ 31.000,00 R$169,00 

TOTAL: R$ 522.090,00 TOTAL: 
TOTAL: R$ 2.932.150,00 TOTAL: 

Vargem Grande, 24 de Maio de 2022. 

Herick Aug'lisfitlFigueiredo Ribeiro 
Chefe do Setor de Compras 

., 

R$ 55.200,00 R$ 89,00 

R$ 38.780,00 R$188,00 

R$ 126.000,00 j R$ 199,00 j 

R$13.180,00 1 R$ 66,80 1 

R$ 15.900,00 R$ 27,00 

R$ 33.800,00 R$164,90 

R$ 509.340,00 TOTAL: 
R$ 2.947.267,50 TOTAL: 

Rt.:i :Jr Nina Rvc'ngue-; - 2C C,e .... tro <',-p 35 430· OOC Varqe"'1 Grdnde/lVA 
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R$ 53.400,00 

R$ 37.600,00 

R$ 119.400,00 

R$ 13.360,00 

R$ 16.200,00 

R$ 32.980,00 

R$ 496.830,00 
R$ 2.913.265,00 

R$ 90,63 

R$190,30 i R$ 38.060,00 

i R$ 219,67 i R$ 131.802,00 

1 

1 

R$ 64,57 1 R$ 12.914,00 

R$ 26,10 1 R$ 15.660,00 

R$162,97 R$ 32.594,00 

TOTAL: R$ 509.426,00 
TOTAL: R$ 2.930.995,50 
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Ao Senhor 

Prefeitura de 

VARCEM 
GRANDE 

Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

Prezado Senhor, 

Encaminho os autos do presente processo, e conforme solicitado segue a 

Declaração em cumprimento ao Inciso li do Art. 16 da Lei Complementar nº 101/200 (Lei 

de Responsabilidade Fiscal) , e Termo de Referência com especificações, quantidades e 

condições para Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação 

de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento 

sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA, regime 

de empreitada por preço unitário, para as cabíveis providencias, conforme segue em 

anexo. 

Na certeza do pronto atendimento, reitero sinceros votos de apreço. 

Vargem Grande - MA, 02 de Junho de 2022 

o 
ação 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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DECLARAÇÃO DE ADEQUAÇÃO ORÇAMENTÁRIA E FINANCEIRA 

Na qualidade de ordenador de despesas, declaro, para os efeitos do inciso II 
do artigo 16 da Lei Complementar n° 101/2000 (Lei de Responsabilidade Fiscal), que a 
despesa relativa ao objeto o Registro de Preços, com critério de julgamento MENOR 
PREÇO, visando à Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do 
Município de Vargem Grande/MA, possui adequação orçamentária e financeira com a Lei 
Orçamentária Anual (LOA) e compatibilidade com o Plano Plurianual (PPA) e com a Lei de 
Diretrizes Orçamentária (LDO) . 

Na qualidade de Órgão Gerenciador e Ordenador de Despesas, DECLARO, 
que por se tratar de processo licitatório com finalidade de Registro de Preços, a rubrica 
orçamentária, bem como a Dotação Orçamentária, para atender o presente objeto será 
informado no ato de formalização do contrato, conforme Art. 7º § 2º do Decreto Federal 
n° 7.892/2013, e suas alterações. 

Vargem Grande/MA, 25 de Maio de 2022. 

Fraoéi-~r:Fé 
Secret 

o 
nistração 

de/MA. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 
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TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 
Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços 
de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste 
Edital. 

1.2 Os quantitativos estimados neste Termo de Referência servem apenas de estimativas, não constituindo, sob hipótese alguma, obrigação por parte da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, em utilizá-las em sua totalidade, pois a existência do Registro de preços não obriga o 
município a efetivar a respectiva aquisição. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO 

ir ·•·•VALOR ESTIMADO 11<i 

ITEM UNID QUANT. @Unitário ,. Tótif' 1 º 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G 
E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 
67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 
67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS 
COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO 
CORES DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO 
COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE 
NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, 
TAM: P, M, G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 
100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL 
FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 

CALÇA DE TEDICO BRIN CEDRO RIP STOP MODELO 
TATÍCA COR AZUL MARINHO TAM:36, 
38 ,40,42,44,46,48,50 ... 
GANDOLA DE BRIM CEDRO RIP STOP MODELO 
TATÍCA COR AZUL MARINHO TAM:01 ,02,03, 04, 05 ... 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NA 
COR AZUL MARINHO, PV 33% VISC. E 67% POL. COM 
ESTAMPA EM SERIGRAFIA NA FRENTE E LOGO NAS 
COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 
AL TURA(SOADEIRA) 
COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY 
MASTER DESENVOLVIDO PARA TRAZER MAIOR 
AGILIDADE, LEVEZA E TRAÇÃO, POSSUI SOLADO 
TRATORADO DE 6MM, CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO EXTRALEVE TAM:36, 
38 ,40,41 ,42,44,46 ... 

CINTO TÁTICO GUARNIÇÃO COMPLETO 

UNO 1500 

UNO 500 

UNO 200 

UNO 1500 

UNO 75 

UNO 75 

UNO 75 

UNO 75 

UNO 75 

R$ 26,10 

R$ 27,50 

R$ 55,80 

R$ 29,47 

R$ 
197,33 

R$ 
201,67 

R$ 
126,17 

R$ 
311,33 

R$ 
199,00 

R$ 39.150,00 

R$ 13.750,00 

R$11 .1 60,00 

R$ 44.205,00 

R$ 14.799,75 

R$ 15.125,25 

R$ 9.462,75 

R$ 23.349,75 

R$ 14.925,00 

10 COBERURA TÁTICO DE BRIM RIP STOP COM 
BRASÃO BORDADO COR AZUL MARINHO UNO 75 R$ 62,20 R$ 4.665,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeitw adevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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11 
1 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLOM FIVELA I UNO 1 75 1 R$ 56,00 R$ 4.200,00 PRATA 

TOTAL R$ 194. 792,50 

COTA PARA ME/EPP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO VALOR ESTIMADO 

Nº ITEM UNID QUANT Unitirio Total 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G 
E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 
67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 

12 EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UNO 875 R$ 26,1 0 R$ 22.837,50 (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RI BANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 

13 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E UNO 750 R$ 27,50 R$ 20.625,00 SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS 
COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO 
CORES DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO 

14 COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE UNO 750 R$ 55,80 R$ 41.850,00 NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, 
TAM: P, M, G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 
15 100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL UNO 750 R$ 29,47 R$ 22.102,50 FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 

CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHORT DE 
16 ELANKINHA 100% POLIESTER TAMANHO P, M, G, E 

UNO 125 R$ 65,00 R$ 8.125,00 CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO 
TOTAL TAMANHO P, M, G 
AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA 

17 COM !LHOS 700X1200 MN-PLUS 58-CA 28303-
UNO 125 R$ 52,40 R$ 6.550,00 AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA 

COM !LHOS 700X1200 MN 

18 TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM 
UNO 125 R$ 25,60 R$ 3.200,00 ESTAMPA (LOGO DO MUNICICPIO) 

FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) !ADE 
DE 04 A 08 ANOS, SHORT DE ELANCA NA COR AZUL 
ROYAL 100% POLIESTE E CAMISETA BRANCA, 

19 MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA 
UNO 1400 R$ 54,67 R$ 76.538,00 REDONDA COM PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 

CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO ESTAMPADA EM 
SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E 
8,6 DE ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA 
DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 
ANOS TAM: P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% 

20 VISCOSE E 67% POLIETER MANGA CURTA GOLA 
UNO 1050 R$ 66,97 R$ 70.318,50 REDONDA DE RIBANA AMARELA COM ESTAMPA DA 

LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA 
FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA 
E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 

/ 

L 
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CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) 
IDADE 10 A 18 ANOS (P, M, G, GG, XGG) CAMISA 
MALHA PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO COR 
BRANCA, MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA 
COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM 
SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 
CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA 
NAS COSTA. 

CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: 

UND 

22 CALÇA DE TECIDO BRIM OU TECIDO TWEI E CAMISA UNO 
SOCIAL EM TECIDO CEDRO FINO VIP. 

1750 R$ 32,17 R$ 56.297,50 

50 R$ 222,20 R$ 11.110,00 

R$ 339.554,00 

COTA PARA ME/EPP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO VALOR ESTIMADO 
Nº ITEM UNID QUANT Unitário Total 1111 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G 
E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 
67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 

23 EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UNO 1250 R$ 26,10 R$ 32.625,00 (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 

24 
67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 

UNO 500 R$ 27,50 R$ 13.750,00 SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS 
COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO 
CORES DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO 

25 COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE UNO 250 R$ 55,80 R$ 13.950,00 NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, 
TAM: P, M, G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 
26 100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL UNO 1250 R$ 29,47 R$ 36.837,50 FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 

BOLSA MOCHILA EM TECIDO 100% POLIESTER 600 
TAFETÁ TELA DE POLIÉSTER, MEDINDO 0,42 CM 
ALTURA X 0,29 CM LARGURA X 0,18 CM 

27 PROFUNDIDADE, CONTENDO: BOLSO PARA PORTA 
UNO 50 R$133,63 R$ 6.681 ,50 OBJETOS COSTAS ACOLCHOADAS E 

ANTITRANSPIRANTE, ALÇAS DE OMBRO 
ACOLCHOADAS E ANATÔMICAS, SERIGRAFIA NA 
FRENTE 
COLETE DE BRIM SANTISTA 100% ALGODAO, COM 
ELASTICO NAS COSTA E TRES BOLSOS, LOGO 

28 ESTAMPADA NO BOLSO (PROGRAMA DESTINAÇÃO) UNO 50 R$ 89,07 R$4.453,50 LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAUDE, TAM: 
ÚNICO. 

BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 1 O COM 2 DIVISÕES 
E BOLSO EXTERNO EM LAPELA COM SERIGRAFIA 

29 NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE UNO 50 R$117,03 R$ 5.851 ,50 LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE 
PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES INTERNA. 
BONÉ DE BRIM COM ESTAMPA (PROGRAMA 

30 DESTINAÇÃO) LOGO MUNICPAL E SECRETARIA DE UNO 50 R$ 24,80 R$ 1.240,00 SAUDE. TAM: ÚNICO. 
/ 
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CALÇA CEDRO BRIM CAQUE MASCULINA E 
31 FEMININA PROFISSIONAL COM BOLSO FRENTE E 

COSTA TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50 ... 

32 
CAMISA GRAFIL CEDRO CAQUE COM BOLSO, 
ABERTA COM ESTAMPA, TAM: 2,3,4,5 ... 

33 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLON. 

34 
BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM: 36, 37 , 38 , 39, 
40 ... 

35 
CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO NA COR 
CAQUE COM ESTAMPA TAM 2, 3,4, 5 ... 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

COTA PARA ME/EPP 
SAÚDE/HOSPITAL 

Nº ITEM UNID 
JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 
BOLSOS E LOGO SAÚDE MUNICIPAL ESTAMPADO 

36 EM SUBLIMAÇÃO NO BOLSO ESQUEDO E LADO UNO 
DIREITO COM LOGO MUNICIPAL, NOS TAM: 01 , 02, 
03, 04, 05 

CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, COM 
37 TORÇAL DE BRIM 100% ALGODÃO, NOS TAM: 36, 38, 

40, 42, 44, 46, 48 , 50(CENTRO CIRÚGICO 
UNO 

BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPO V, 
COM 03 BOLSO E LOGO ESTAMPADO DO LADO 

38 ESQUEDO DO PEITO NAS MEDIDAS DE 7,31 UNO 
LARGURA E 3,31 DE ALTURA, NOS TAM:01 , 02 , 03, 04, 
05 (CENTRO CIRÚGICO) 

CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM 
39 TORÇAL E BOLSO NA FRENTE NOS TAM 36, 38, 40, UNO 

42 , 44, 46, 48 , 50(INFERMEIRO) 
CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 

40 100% POLIESTE COM LOGO MUNICIPAL ESTAMPADO 
UNO NO BOLSO ESQUEDO7,31CM LARGURA 3,31CM DE 

AL TURA(INFERMEIRO) 

41 
CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST BRANCA COM 

UNO TORÇAL, TAM:P, M, G, GG. 

42 
CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO 

UNO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

43 CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO 
UNO HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: G 

44 CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO 
UNO HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: M 

45 CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO 
UNO HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: P 

46 CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO DE BRIM 
UNO CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

47 CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO 
UNO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

48 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 
UNO PARA REPOUSO MÉDICO 

49 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 
UNO LUVA PARA CLINICA MADICA 

~ºº'=~ ,:ft> ~ 
~ :, 'J> (.) ! 

~e 

50 R$ 87,27 R$ 4.363,50 

50 R$ 72,27 R$ 3.613,50 

50 R$ 47,27 R$ 2.363,50 

50 R$108,87 R$ 5.443,50 

50 R$ 96,37 R$ 4.818,50 

R$ 135.991,50 

VALOR ESTIMADO 
QUANT. Unit.ãrlo Total 

200 R$ 87,60 R$ 17.520,00 

250 R$ 85,10 R$ 21 .275,00 

250 R$ 84,67 R$ 21.167,50 

250 R$ 62,47 R$ 15.617,50 

250 R$ 62,27 R$ 15.567,50 

250 R$ 44,17 R$ 11 .042,50 

250 R$121,00 R$ 30.250,00 

250 R$ 65,70 R$ 16.425,00 

250 R$ 56,93 R$ 14.232,50 

250 R$ 55,90 R$ 13.975,00 

250 R$ 66,30 R$ 16.575,00 

250 R$ 65,87 R$ 16.467,50 

100 R$ 66,57 R$ 6.657,00 

250 R$ 71,37 R$ 17.842,50 
/ 
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M MÃOS DADAS CONSTRUINDO O NOVO 

50 
LENÇOL CEDRO FINO HO;3PITALAR 100% ALGODÃO 
LUVA PARA CENTRO CIRUGICO 

UND 300 R$ 71,17 R$ 21.351,00 

51 
CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO HOSP. UND 100% ALGODÃO DUPLO 200 R$ 88,97 R$ 17.794,00 

52 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO UND PAC. CIRÚRGICO TAM: G DUPLO 200 R$ 85,27 R$ 17.054,00 

53 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO UND 250 R$ 86,60 R$ 21.650,00 PAC. CIRÚRGICO TAM: M DUPLO 

54 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO UND 250 R$ 73,60 R$ 18.400,00 PAC. CIRÚRGICO TAM: P DUPLO 

55 
CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA UND 200 R$ 66,30 R$ 13.260,00 CENTRO CIRÚRGICO TAM G 

56 
LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO UND 100 R$ 56,30 R$ 5.630,00 PARA BERÇARIO 100X90 CM 

57 
LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 100% UND 200 R$ 56,30 R$ 11 .260,00 ALGODÃO PARA PEDIATRIA 

58 
CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA UND ENFERMARIA 250 R$ 63,63 R$ 15.907,50 

59 
CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE UND 200 R$169,83 R$ 33.966,00 1 00% ALGODÃO 

60 
CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO UND 150 R$ 73,93 R$ 11.089,50 100X100 CM 

61 
CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 

UND 150 R$ 74,77 R$11.215,50 150X150 CM 

62 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 
UND 150 R$ 48,27 R$ 7.240,50 080X080 CM 

63 
CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODÃO 

UND 200 R$ 56,93 R$ 11 .386,00 INFERMARIA 

64 PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% 
UND 200 R$ 51,67 R$ 10.334,00 ALGODÃO 

65 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA 
UND 100 R$ 63,63 R$ 6.363,00 CENTRO CIRÚRGICO TAM P 

R$ 468.515,50 
COTA PARA ME/EPP 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAUFUNDOS VALOR ESTIMADO 
Nº ITEM UNID QUANT. Unitérlo Total 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G 
E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 
67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 

66 EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UND 1200 R$ 26,10 R$ 31.320,00 (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% POLI ESTE E PV 33% VISC. E 
67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 

UND 700 R$ 27,50 R$ 19.250,00 
67 

SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS 
COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 
69 100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL UND 1600 R$ 29,47 R$ 47.152,00 FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 
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BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 1 O COM 2 DIVISÕES 
E BOLSO EXTERNO EM LAPELA COM SERIGRAFIA 

70 NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE 
LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE 
PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES INTERNA. 
BONÉ DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PROGAMA 

71 DE DESTINAÇÃO) LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAM ÚNICO 
KIMONOS HOMOLOGADOS PELA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE KARATÊ-CBF PARA IDADES DE 06 A 
09 ANOS, 10 ANOS A 12 ANOS E 13 ANOS A 15 72 ANOS, 16 ANOS A 17 ANOS E 18 ANOS A 20 ANOS 
SUGESTÃO DE MARCAS: JHION, VEZZO E IPON. COR 
BRANCA. 

73 
LUVAS (PROTETOR DE MÃO) 50 PARES/ 25 AZUL, 25 
VERMELHAS KARATE JUGUI -ADULTO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

74 
PROTETOR DE TÓRAX INTEIRO, COR BRANCA, UNO 
KARATÊ SHIROI. 
PROTETORES DE PERNA, CANELEIRA KARATE 

75 VERMELHA OU AZUL C/ PROTETOR PE SHIROI. SELO UNO 
DE HOMOLOGAÇÃO DA CBK. 
FAIXAS PARA KARATÊ, 50 AZUL, 50 VERMELHA OS 

76 MATERIAIS DE KARATÊ DEVE CONTER O SELO DE UNO HOMOLOGAÇÃO DA CBK, TECIDO DE MICRO FIBRA 

77 PROTETOR BUCAL SIMPLES PARA PROTEGÊ-LOS UNO DE QUALQUER TIPO DE IMPACTO SIMPLES - KARATÊ 
CONJUNTO ESPORTE CAPOEIRA (CALÇA DE 

78 ELANCA E CAMISA DE MALHA E CORDA) COR UNO BRANCA 

COTA AMPLA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

Nº ITEM UNID 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G 
E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 
67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 

79 EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UNO (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 

80 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
UNO SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 

DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS 
COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODÃO 
CORES DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO 81 COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE UNO NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, 
TAM: P, M, G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 
82 100% POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL UNO FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 

CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHORT DE 
83 ELANKINHA 100% POLIESTER TAMANHO P, M, G, E 

UNO CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO 
TOTAL TAMANHO P, M, G 

50 R$143,00 R$ 7.150,00 

1600 R$ 24,80 R$ 39.680,00 

200 R$ 397,33 R$ 79.466,00 

600 R$ 90,63 R$ 54.378,00 

200 R$ 190,30 R$ 38.060,00 

600 R$ 219,67 R$131 .802,00 

200 R$ 64,57 R$ 12.914,00 

600 R$ 26,10 R$ 15.660,00 

200 R$ 162,97 R$ 32.594,00 

R$ 509.426,00 

VÂLOR ESTIMADO 
QUANT. Unitário Total 

R$ 2.625 R$ 68.512,50 26,10 

2.250 R$ 
R$ 61.875,00 27,50 

R$ 2.250 R$ 125.550,00 55,80 

R$ 2.250 R$ 66.307,50 29,47 

375 R$ 
R$ 24.375,00 65,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA 
COM ILHOS 700X1200 MN-PLUS 58-CA 28303-

84 AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA 
COM ILHOS 700X1200 MN 

TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM 85 ESTAMPA (LOGO DO MUNICICPIO} 

FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IADE 
DE 04 A 08 ANOS, SHORT DE ELANCA NA COR AZUL 
ROYAL 100% POLIESTE E CAMISETA BRANCA, 
MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA 86 REDONDA COM PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 
CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO ESTAMPADA EM 
SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E 
8,6 DE ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA 
DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 
ANOS TAM: P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% 
VISCOSE E 67% POLIETER MANGA CURTA GOLA 87 REDONDA DE RIBANA AMARELA COM ESTAMPA DA 
LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA 
FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA 
E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) 
IDADE 10 A 18 ANOS (P, M, G, GG, XGG) CAMISA 
MALHA PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO COR 

88 BRANCA, MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA 
COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM 
SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 
CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA 
NAS COSTA. 

CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: 
89 CALÇA DE TECIDO BRIM OU TECIDO TWEI E CAMISA 

SOCIAL EM TECIDO CEDRO FINO VIP . 

Valor Total Estimado 

UNO 375 

UNO 375 

UNO 5.600 

UNO 5.950 

UNO 5.250 

UNO 150 

R$ 
52,40 

R$ 
25,60 

R$ 
54,67 

R$ 
66,97 

R$ 
32,17 

R$ 
222,20 

R$ 19.650,00 

R$ 9.600,00 

R$ 306.152,00 

R$ 398.471 ,50 

R$ 168.892,50 

R$ 33.330,00 

R$ 
1.282. 716,00 

R$ 
2.930.995,50 

25.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser 
adjudicada ao vencedor da cota principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes 
remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota principal. 
25.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal , a contratação 
das cotas deverá ocorrer pelo menor preço. 

25.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando 
forem adjudicados aos licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno 
porte, ressalvados os casos em que a cota reservada for inadequada para atender as 
quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, nos 
termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

25.4 O prazo de vigência da contratação é até31 de dezembro de 2020, contados a 
partir da data de sua assinaturaprorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

26 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
27.1. A aquisição do presente objeto visa à padronização dos funcionários, de maneira 
que eles se sintam inseridos no ambiente de trabalho, sendo um diferencial na 
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identificação dos mesmos. Para os visitantes é sinônimo de organização, confiança e 
profissionalismo. Desta forma, torna se indispensável à aquisição deste, para que o 
ambiente de trabalho se torna agradável e organizado. 

27 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
27 .1 Os serviços de malharia a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens 
considerados comuns de uso geral , conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por 
possuir padrões de desempenho e características gerais e específicas usualmente 
encontradas no mercado. 

28 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
28.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do 
recebimento da Ordem de Serviços, em remessa (única ou parcelada) , no seguinte endereço 
indicado pelas Secretarias Municipais. 

28.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) 
responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 
verificação de sua conformidade com as especificações constantes neste Termo de 
Referência e na proposta. 

28.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 
as especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta , devendo ser 
substituídos no prazo de 1 O (dez) dias, a contar da notificação da contratada , às suas custas, 
sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

28.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do 
recebimento provisório, após a verificação da qualidade e quantidade do material e 
consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

28.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser 
procedida dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada , consumando-se o 
recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

28.5 O recebimento provisório ou defin itivo do objeto não exclui a responsabilidade da 
contratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato. 

29 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

29.1 São obrigações da Contratante: 

29.1.1 
anexos; 

receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus 

29.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado , a conformidade dos bens 
recebidos provisoriamente com as especificações constantes do Edital e da proposta , 
para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

29.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou 
irregularidades verificadas no objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou 
corrigido; 

29.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, 
através de comissão/servidor especialmente designado; 

29.1.5 efetuar o pagamento à Contratadano valor correspondente ao 
fornecimento do objeto, no prazo e forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

29.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela 
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, 
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bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de 
seus empregados, prepostos ou subordinados. 

30 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

30.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital, seus anexos 
e sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes 
da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

30.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme 
especificações, prazo e local constantes no Termo de Referência e seus anexos, 
acompanhado da respectiva nota fiscal , na qual constarão as indicações referentes a: 
marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

30.1.1.1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com 
uma versão em português e da relação da rede de assistência técnica 
autorizada; 

30.1.2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo 
com os artigos 12, 13 e 17 a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, 
de 1990); 

30.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste 
Termo de Referência, o objeto com avarias ou defeitos; 

30.1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas 
que antecede a data da entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do 
prazo previsto, com a devida comprovação; 

30.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as 
obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação; 

30.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

31 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

32 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
32.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa 
jurídica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de 
habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do 
contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
33 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

33.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para 
acompanhar e fiscalizar a entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à 
regularização de falhas ou defeitos observados. 

33.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e 
setenta e seis mil reais) será confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) Á 
membros, designados pela autoridade competente. U 

33.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da 
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de 
imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em 
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corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com 
o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

33.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as 
ocorrências relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o 
nome dos funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à 
regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

34 DO PAGAMENTO 

34.1 o pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a 
partir do recebimento da Nota Fiscal ou Fatura, através de ordem bancária, para crédito 
em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

34.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que 
trata o inciso li do art. 24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 
5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal, nos termos do 
art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

~ Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que 
o órgão contratante atestar a execução do objeto do contrato . 

34.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da 
comprovação da regularidade fiscal , constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, 
na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos 
oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

34.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, 
deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 
3, de 26 de abril de 2018. 

34.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à 
contratação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por 
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, 
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. 
Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização 
da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

34.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 
bancária para pagamento. 

34.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para 
verificar a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital. 

34.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será 
providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, 
regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser 
prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

34.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a 
Administração deverá realizar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de 
contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o 
disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

34.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a / 
contratante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade ~ 
fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento 
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34.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 
aplicável. 

34.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional , nos termos da 
Lei Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos 
impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei 
Complementar. 

34.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela , é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

EM = 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 
VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 = (TX) I= ( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

365 
35 DO REAJUSTE 

35.1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

35.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada , 
os preços contratados poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, 
aplicando-se o índice IPCNIBGE exclusivamente para as obrigações 
iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

35.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos financeiros do último reajuste. 

35.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

35.4 Nas aferições finais , o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

35.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

35.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

35.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 
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36 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

36.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo 
justificadas: 

37 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
37.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado a partir do primeiro dia útil subsequente à data do 

recebimento definitivo do objeto. 
37.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula , o licitante deverá complementar a garantia do bem ofertado pelo período 

restante. 

38 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

38.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a 
Contratada que: 

38.1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em 
decorrência da contratação; 

38.1.2 

38.1.3 

38.1.4 

38.1.5 

ensejar o retardamento da execução do objeto; 

falhar ou fraudar na execução do contrato; 

comportar-se de modo inidôneo; 

cometer fraude fiscal ; 

38.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes sanções: 

38.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não 
acarretem prejuízos significativos para a Contratante; 

38.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado 
sobre o valor da parcela inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 
38.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de inexecução total do objeto; 

38.2.4 em caso de inexecução parcial , a multa compensatória , no mesmo 
percentual do subitem acima, será aplicada de forma proporcional à obrigação 
inadimplida; 

38.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou 
unidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

38.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o 
consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

38.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste 
subitem também é aplicável em quaisquer das hipóteses previstas 
como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 
Referência . 

38.2. 7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração 
Pública, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja 
promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, que 
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será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos 
causados; 

38.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos 
a serem efetuados. 

38.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, 
as empresas ou profissionais que: 

38.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, 
fraude fiscal no recolhimento de quaisquer tributos; 

38.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

38.4.3demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em 
virtude de atos ilícitos praticados. 

38.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 
38.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados 

judicialmente. 

38.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 1 O (dez) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 

38. 7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
38.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
38.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

38.1 O A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 
38.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ,/ ou sem a participação de agente público. j/L-
38.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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39 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

39.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente 
após o encerramento do envio de lances. 

Vargem Grande/MA, 25 de Maio de 2022. 

--=,-......... a Lima Filho 
c1pal de Administração 
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SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO 

SOCIAL 
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TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Se
cretaria Municipal de Administração sob a responsabilidade do Sr. Francisco Ferreira Lima Filho, e Secretário de Municipal de Administração do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o a
poio desta Secretaria Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social. 

Vargem Gran e - MA, 31 de Maio de 2022. 

Carla Ni o 
Secretária Municipal de A 

u de Mesquita 
1a e Desenvolvimento Social. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA E DESENVOLVIMENTO SOCIAL 

RUA POSSIDÔNIO, Nº 11 - CENTRO - CEP: 65.430-000 - VARGEM GRANDE - MA 
CNPJ: 05.648. 738/0001-83 - E-MAIL : smasvargem@gmail.com - fone: 3461-1679 



TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos 
de acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela 
Secretaria Municipal de Administração sob a responsabilidade do Sr. Francisco ferreira Lima Fi
lho, Secretário de Municipal de Administração do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o 
apoio desta Secretaria Municipal de Educação. 

Vargem Grande - MA, 31 de Maio de 2022. 

RAIMU~i~OSTA 
Secretário Municipal de Educação 
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~ VÃ"RCEM 
Ã · '4 GRANDE 

TERMO DE ANUÊNCIA 

Na qualidade de Órgão Participante, DECLARO para os devidos fins que estamos de 
acordo com o objeto e especificações constante no Termo de Referência elaborado pela Secretaria 
Municipal de Administração sob a responsabilidade do Sr. Francisco ferreira Lima Filho, Secretário de 
Municipal de Administração do Município de Vargem Grande/MA, o qual terá o apoio desta Secretaria 
Municipal de Saúde. 

Vargem Grande - MA, 3 1 de Maio de 2022. 

en Leite de Mesquita 
Secretária Municipal de Saúde. 
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AUTORIZAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA 

À vista das informações contidas nestes autos e com observância às normas 

vigentes , APROVO o presente Termo de Referência elaborado pela Secretaria Municipal 

de Administração, que tem por objeto o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, 

visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções 

em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município 

de Vargem Grande/MA, e AUTORIZO a continuidade dos tramites legais para realização 

do procedimento licitatório. 

Vargem Grande - MA, 02 de Junho de 2022 

Filho 
ministração 
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limo. Sr. 
Ricardo Barros Pereira 
Pregoeiro Municipal 

AUTORIZAÇÃO 

~s).00~ 
.l <..," 
~ 1 

~ 

o 

Na qualidade de Secretário Municipal de Administração, encaminho os autos do processo 
até aqui realizados e AUTORIZO a deflagração de processo licitatório, na modalidade Pregão 
na forma Eletrônica, com critério de julgamento menor preço apurado pelo menor preço tendo 
por objeto o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços de Co11fecções em Malharia para atendimento sob a 
demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA., de acordo com o 
disposto na Lei Federal n° 10.520/2002, regulamentada pelo Decreto Municipal n° 005/2017, 
Lei Complementar nº 123/2006 e alterações dadas pela Lei Complementar nº 147/2014 e 
aplicando-se subsidiariamente no que couberem a Lei Federal n° 8.666/1993 e demais normas 
pertinentes à espécie. 

Vargem Grande/MA, 02 de Junho de 2022. 

so~·~r · a Lima Filho 
1cipal de Administração 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : prefeituradevargemgrande@gmail.com - Fone: (98) 3461 -1103 



JUNTADA DE PORTARIA: 
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~ VARCEM 
;\ GRANDE 

PORTARIA de n2 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DÁ 

OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, no uso ele suas 

atribuições legais, que lhe confere a Lei Orgânica do Município, 

Considerando a adoção, pela Prefeitura Municipal, da modalidade de licitação denominado 

Pregão, instituída pela Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamentada pelo Decreto 

Federal 10.024/2019 e Decreto Municipal nº 018/2020; 

Considerando ainda a necessidade ele observar os requisitos da fase introdutória da 

modalidade Pregão, dentre eles, a nomeação do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, 

conforme dispõe o artigo 32, inciso IV da Lei Federal n!2 10.520/2002, 

RESOLVE: 

Art. 12 - Designar o servidor RICARDO BARROS PEREIRA para exercer a função de 

Pregoeiro, que será responsável pela condução dos trabalhos do Pregão Presencial e 

Eletrônico. 

Art. 2ll- Designar os servidores KARLIANNE DOS SANTOS VIDINHA, MARIA 

CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a Equipe de Apoio e EDNOEL VIANA GOMES 

FILHO, como Suplente, que prestará a necessária assistência ao Pregoeiro. 

Art. 32 - As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras, serão: 

/ .O credenciamento dos interessados; 

1/. O recebimento dos envelopes das propostas de preços e da documentação de habilitação; 

III. A abertura dos envelopes das propostas de preços, o seu exame e a classificação dos 

proponentes; 

IV. A condução dos procedimentos relativos aos lances e à escolha da proposta ou do lance de 

menor preço; 

V. A adjudicação da proposta de menor preço; 

VI. A elaboração de ata; 

Vil. A condução dos trabalhos da equipe de apoio; 

VIII. O recebimento, o exame e a decisão sobre recursos; e 



IX. O encaminhamento do processo devidamente instrufdo, após a adjudícação, à autoridade 

superior, visando à homologação e a contratação. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas 

atribuições, concomita11tcmente com as de seus respectivos cargos, no período de 01 ano. 

Art. 52 Todos os trabalhos desta Comissão deverão ser registradas em atas, 

devidamente assinadas, e arquivadas no setor competente. 

Art. 6º Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n9 8.666, de 12 de 

junho de 1993, e da Lei Federal n2 10.520, del 7 de julho de 2002. 

Art. 7 2 A presente Portaria entrará em vigor no ato de sua publicação, revogada as 

disposições em contrario. 

GABINETE no SENHOR PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE ESTADO 

DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

EXECUTIVO Ano 6 - Edição Nº 1098 de 5 de Janeiro de 2022 

GABINETE DO PREFEITO - PORTARIAS- NOMEACÃO: 004/2022 

PORTARIA de nº 004/2022 

NOMEIA O PREGOEIRO E A EQUIPE DE APOIO E DA° OUTRAS PROVIDÊNCIA S: 

O PREFE ITO MUN IC IP AL DE V ARGEM GRANDE Estado do Maranhão, no uso de suas atribu ições legais. que lhe confere a Lei Orgânica do 
Município, 

Considerando a adoção. pela Prefeitura Munic iral , da modal idade de licitação denominado Pregão, instituída pela Lei nº 10.520 , de 17 de julho de 2002. 
regulamentada pelo Decreto Federal 10.024/20 19 e Decreto Municipal nº O 18/2020; 

Considerando ain da a necessidade de observar os requ is itos da fase introdutória da modalidade Pregão. dentre eles. a nomeação do Pregoeiro e de sua Equi pe 
de Apoio, conforme dispõe o artigo 3°, inciso IV da Lei Federal n" 10.520/2002. 

RESOLVE: 

Art. 1" - Designar o servidor RICARDO BAR ROS PERE IRA para exercer a fun ção de Pregoeiro. que será responsável pela condução dos 
trabalhos do Pregão Presencial e Eletrônico. 

Art. 2"- Designar os serv idores KARLIANNE DOS SANTOS VlD INHA, MARIA CLEICIANE COSTA CONCEIÇÃO para compor a 
Equipe ele Apoio e EDNOEL V IANA GOMES FILHO, como Sup lente, que prestará a necessári a ass istência ao Pregoeiro. 

Art. 3º- As atribuições do Pregoeiro e de sua Equipe de Apoio, dentre outras. serão: 

.O credenciamellfo dos intere.fsados; 
li. O recebimemo dos envelopes das propostas de preços e du do c11me11taçtio de lwbilitaçtio: Ili. A abertura dos e11 ve!opes das propostas de preços, o seu 
exame e a class!ficaçào dns proponenles: 
IV. A condução dos procedime11 tos relativos aos la11ces e à escolha da proposta ou do lunce de menor preço: 
J'. A adjudicação da propo.fta de menor preço; 
VI. A elaboração de ata: 
l'/1. A c011duçào dos trabalhos da equipe de apoio; 
VIII. O recebimento. o exume e a decistio sobre recursos: e 

IX O e11 cami11hamenlo do processo devida111 e11 1e i11s1ruido, após u ad_judicurtio, à autoridade superior. visando à homologaçtio e a comrataçào. 

Art. 4º Os Servidores especificados nesta Portaria desempenharão as suas atribuições. concomitantemen te com as de seus respecli vos cargos, no 
período de OI ano. 

Art. 5u Todos os trabal hos desta Comissão deverão ser registradas em atas. devidamente assinadas, e arquivadas no setor compet~nte. 

Art. 6" Aplica-se a esta Comissão as disposições da Lei Federal n" 8.666, de 12 de junho de 1993. e da Lei Federa l n" 10.520. de 1 7 de julho de 
2002 . 

Art. 7" A presente Portaria entrará cm vigor no ato de sua publicação. revogada as disposições cm contrario. 

GABINETE DO SEN HOR PREFEITO M UN IC IPAL DE V ARGEM GRANDE ESTADO DO MARANHÃO, EM 05 DE JANEIRO DE 2022 . 

aOOM 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 
Prefei to Municipal 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
CPF: •••_705.933-•• em 14/01 /2022 11 :34:58 - IP com nº: 192.168.100.8 
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SUMÁRIO 

DECRETO N" 018/2020 
RESULTADO DE JULGAMENTO DO PREGÃO PRE SENCIAL SRP N"044/2019-
CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N• SRP-020/2020-CPL/PMVG 
AVISO DE SUSPENSÃO. PREGÃO PRESENCIAL N• SRP- 021/2020-CPL/ PMVG 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

DECRETO N" 018/2020 

Regulamenta a modalidade de licitação pregão, 
para aquisição de bens e contratação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, 

no âmbito do Município de Vorgem Grande/MA. 

O PREFEITO MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA, Senhor José Carlos de 

Oliveira Barros, no uso de suas atribuições legais e em pleno exercício do 
cargo, 

DECRETA: 

CAPÍTULO 1 - DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
OBJETO E ÃMBITO DE APLICAÇÃO 

Art. 12 Este Decreto regulament a a modalidade de licitação pregão, na forma 
eletrônica e presencial, para aquisição de bens e contra tação de serviços 
comuns, inclusive os serviços comuns de engenharia, no âmbito do Município 
de Vargem Grande, Estado do Maranhão. 
§ 12 É obrigatória à utilização do pregão, na forma eletrônica, de que trata 
este decreto, pelos órgãos da administração pública municipal direta e 

indireta e os fundos especiais. 
§ 2º Excepciona lmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, será admitida a utilização da forma de pregão presencial nas 

lici tações de que trata o caput nas seguintes situações: 
1 - desde que fique comprovada desvantagem para a Administração na 
realização da forma eletrônica; 
li - nos casos em que a lei ou a regulamentação específica que dispuser sobre 
a modalidade de transferência discipline de forma diversa as contratações 

com os recursos do repasse: e 
Il i - nos certames com fonte exclusiva do Tesouro do Município e com valor 

global máximo de RS 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais). 

PRINCÍPIOS NORTEADORES 

Art. 22 A licitação na modalidade de pregão é condic ionada aos princípios 
básicos da legalidade, impessoalidade, moralidade, igualdade, publicidade, 
eficiência, probidade administrativa, desenvolvimento sustentável, vincu lação 

ao instrum ento convocatór io, julgamento objet ivo, razoabil idade, 
competitividade, proporcionalidade, e dos que lhes são correlatos. 

Parágrafo único. As normas disciplinadoras da licitação serão, sempre 
interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde 
que resguardados o interesse da administração, o princípio da isonomia, a 

finalidade e a segurança da contratação. 

DEFINIÇÕES: 
Art. 32 Para fins do disposto neste Decreto, considera-se: 
1 - aviso do edita l - documento que contém; 

a) a definição precisa, suficien_te e clara do objeto; 
b) a indicação dos locais, das datas e dos horários em que poderá ser lido ou 
obtido o edital ; 
c) o endereço eletrônico no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o 
horário de sua realização, em se tratando de pregão eletrônico; e 
d) o endereço no qual ocorrerá a sessão pública com a data e o horário de sua 
realização, em se tratando de pregão presencial; 

li - bens e serviços comuns - bens cujos padrões de desem penho e qualidade 
possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de especificações 
reconhecidas e usua is do mercado; 
Ili - bens e serviços especiais • bens que, por sua alta heterogeneidade ou 

complexidade técnica, não podem ser cons iderados bens e serviços comuns, 
nos termos do inciso li ; 
IV • lances intermediá rios - lances iguais ou superiores ao menor já ofertado, 
porém inferiores ao último lance dado pelo próprio licitante; 

V - obra - construção, reforma, fabricação, recuperação ou ampliação de bem 
imóvel, realizada por execução direta ou indireta ; 

VI - serv iço - atividade ou conjunto de atividad es destinadas a obter 
determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse da administração 
pública; 

VII - serviço comum de engenharia - atividade ou conjunto de atividades que 
necessitam da participação e do acompanhamento de profissional engenheiro 
habi litado, nos termos do disposto na Lei n• 5.194, de 24 de dezembro de 
1966, e cujos padrões de desempenho e qualidade possam ser objetivamente 
definidos pela administração públ ica, med iante especificações usuais de 
mercado; 
VIII - Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande- registro 
cadastral de pessoas físicas e jurídicas que participam de licitações e celebram 

contratos e atas de registro de preços com a Prefeitura de Vargem Grande; 
IX - Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF -
ferramenta informatizada, integrante da plataforma do Sistema Integrado de 
Administração de Serviços Gerais - SlASG, disponibi lizada pelo Ministério da 
Economia, para cadast ramento dos órgãos e das entidades da administração 
pública, das empresas públicas e dos part icipantes de proced iment os de 
licitação, dispensa ou inexigibilidade promovidos pelos órgãos e pelas 
entidades integrantes do Sistema de Serviços Gerais - SISG; 

X - sistema de dispensa eletrônica - ferramenta informatizada para a 
realização dos processos de contratação direta de bens e serviços comuns, 
incluídos os serviços comuns de engenharia; 
XI - órgão solicitante - é o centro de competência instituído para o 
desempenho da função estatal que solicita, por intermédio de sua autoridade 
competente, realização de certame licitatór io; 
X11 - autoridade competente - é a responsável pela licitação públi ca e pela 
celebração do futuro contrato; 
XIII - Comissão Permanente de Licitação - órgão competente para disciplinar e 
realizar os procedimentos licitatórios requeridos pelos órgãos solic itantes; e 

XIV - termo de referência - documento que deverá conter: 
a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração 
pública, a part ir dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das 
condições de entrega do objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratua l e dos métodos para a sua execução, 

vedadas especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que 
limitem ou frustrem a competição ou a reali zação do certame; 

2. o valor estimado do objeto da licitação dem onstrado em planilhas, de 

acordo com o preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e 
econômico-financeira, se necessária; 
e) os proced imentos de fiscalização e gerenciamento do contrato; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 
§ 1º A cla ssificação de bens e serviços como comuns depende de exame 
predominantemente fático e de natureza técnica . 
§ 22 Os bens e serviços que envolverem o desenvolvimento de soluções 
específicas de natureza intelectual, científica e técn ica, caso possam ser 
definidos nos termos do di sposto no inciso li do caput, serão licitados por 
pregão . 
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VEDAÇÕES 
Art. 42 O pregão não se apli ca a: 

1 - contratações de obras; 
ll - locações imobi liárias e alienações; e 

Il i - bens e serviços especiais, incluídas os servi ços de engenharia enquadrados 
no disposto no inciso Ili do caput do art. 39. 

CAPÍTULO li· PROCEDIMENTOS 

FORMA DE REALIZAÇÃO 
Art . 52 O pregão será modalidade adotada para aquisição de bens e serviços 
comuns e poderá ser rea lizada: 
1 - à distância e em sessão públ ica, por meio de sistema eletrônico de licitação 
adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. O sistema a ser designado deverá 
ser dotado de recu rsos de criptografia e de autenticação que garantam 

cond ições de segurança em todas as et apas do certame e que esteja integrado 
à plataforma de operacionalização das modalidades de transferências 
voluntárias da União; e 

li - de form a presencial, em sessão pública a ser realizada na sede da Comissão 
Permanente de Lici tação do Município de Va rgem Grande. 

ETAPAS 

Art. 6º A rea lização do pregão observará as seguint es etapas sucessivas: 
1 - planejamento da contratação; 

li - publicação do aviso de edital; 
li ! - apresentação de propostas e de documentos de habilitação; 
IV - abertura da sessão pública e envio de lances, ou fase competitiva; 

V - julgamento ; 
VI - habilitação; 
VII - recursai; 

VIII - adjudicação; e 
IX - homologação. 

CRITÉRIO DE JULGAMENTO DAS PROPOSTAS 

Art . 7• Os crité rios de ju lgamento empregados na seleção da proposta ma is 
vantajosa para a administração serão os de menor preço ou maior desconto, 

conforme dispuser o edital. 
Parágrafo único. Serão fixados critérios objet ivos para definição do melhor 

preço, considerados os prazos pa ra a execução do contrato e do 

fornecime nto, as especificações técnicas, os parâ metros mínimos de 

desempenho e de qualidade, as diretrizes do plano de gestão de logística 

sustentável e as demais cond ições est abelecidas no ed it al. 

DOCUMENTOS 
Art. 8º O processo relativo ao p regão será instruído com os seguintes 

documentos, no mínimo: 
1 - termo de referência; 

li - planilha estimativa de despesa; 
Ili - previsão dos recu rsos orçamentários necessários, com a indicação das 

rubricas, exceto na hipótese de pregão para reg istro de preços; 
lV - autorização de abertura da licitação; 

V - designação do pregoeiro e da equ ipe de apoio; 
VI - edi tal e respectivos anexos; 

VII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou m inuta da 

ata de registro de preços, conforme o caso; 

VII I - pa recer jurídico; 
IX - os avisos, os esclarecimentos e as impugnações; 
X - documentação exigida e apresentada para a habilita ção; 

XI - proposta de preços do licita nte; 
XII - ata da sessão pública, que conterá os seguintes registros, entre outros: 

a) os licitantes partic ipantes; 

b) as propost as apresentadas; 

c) os lances ofertados, na ordem de classificação; 
d) a suspensão e o reinício da sessã o, se for o caso; 

e) a aceitabilidade da proposta de preço; 
f) a habil itação; 

g) a decisão sobre o sa neamento de erros ou falhas na proposta ou na 

documentação; 

h) os recursos interpostos, as respectivas anál ises e as decisões; e 
i) o resultado da licit ação; 

XI II - comprovantes das publicações: 
a) do aviso do edital; 

b) do extrato do contrato; 
c) dos demais atos cuja publicidade seja exigida; e 

XIV· ato de homologação. 
§ 12 A instrução do processo licitatór io poderá ser rea lizada por meio de 

sistema eletrônico, de m odo que os atos e os documentos de que tra ta este 

artigo, constantes dos arquivos e registros digita is, serão válidos para todos os 

efeitos legais, inclusive para co mprovação e prestação de contas. 

§ 2º A ata da sessão pública será disponibilizada na internet imed iatament e 

após o seu encerramento, para acesso livre . 

§ 3º Fica dispensado o inciso Vll1, caso haj a parecer jurídico referencia l 

exarado pelo órgão de assessoramento competente, que deverá ser anexado 

ao processo, ressalvada a hipótese de consulta acerca de dúvida de ordem 
juríd ica devidamente identificada e motivada. 

CAPÍTULO 11 1 · ACESSO AO PROVEDOR DO PREGÃO ELETRÔNICO 
CREDENCIAMENTO 

Art . 9º A autoridade com petente do órgão soli cita nte, o pregoei ro, os 
membros da equipe de apoio, demais servidores que se fizerem necessá rios e 

os licitantes que participarem do pregão, na forma eletrôn ica, serão 

previamente credenciados, perante o provedor do sistema eletrônico. 

§ 1º O credenciamento pa ra acesso ao sistema ocorrerá pela atribuição de 

chave de identificação e de senha pessoal e intransferível. 

§ 2º Caberá à Comissão Permanente de Licitação solicitar, junto ao provedor 

do sistema, o seu credenciamento, o do pregoeiro e o dos mem bros da equipe 

de apoio e das autoridades competent es. 

LICITANTE 
Art. 10. O credenciamento no sistema permite a partic ipa ção dos interessados 

em qualquer pregão na forma eletrônica, salvo quando, por solicitação do 

credenciado, seja inativado ou exclu ído e/ou não preencha as co nd ições 

estabelecidas pelo sistema designado. 

§ 12 É de responsabilidade exclusiva do licitante qualquer transação efetu ada 

diretamente ou por seu representante, não cabendo ao provedor do sistema a 

ser utilizado ou ao órgão promot or da lici ta ção responsabi li da de por eventuais 

danos decorrentes de uso indevido, ainda que por terceiros. 

§ 2º O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a 

responsabilidade legal do licitante e a presunção de sua capacidade técnica 
para realiza ção das transações inerentes ao pregão na forma eletrônica . 

CAPÍTULO IV· CONDUÇÃO DO PROCESSO 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PROMOTORA DA LICITAÇÃO 

Art. 11. O pregão será cond uzido pela Comissão Permanente de Licitação. 

PRESIDENTE DA COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
Art. 12. Caberá ao Presidente da Com issão Permanente de Ui.::itação: 

1- decidir a forma do pregão, eletrônico ou presencial; 
li - designar o pregoeiro; 

Ili - designar acerca do sigi lo do preço; 

IV - designar o modo de disputa; e 

V - designar o interva lo mínimo de diferença de valores ou de percentuais 
entre os lances, que incid irá tanto em relação aos lances intermed iários 
quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta. 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 13. Ca berá à autoridade competente do certame, de acordo com sua s 

atr ibuições legais: 

1 - determinar a abertura do processo licit atório; 

li - decidir os recu rsos contra atos do pregoeiro, quando este m antiver sua 

decisão; 
Ili - adjudi car o objeto da licitação, quando houver recu rso; 

IV - homologar o resultado da licitação; e 

RUA DR. NIN~RODRIGUES; !II ,!! 20,,CENTRQ -:,C~P: 6,543,q~,ooo- '!~~GE~ GRANDE/MA- CNPJ: .. 05.648.738/oooi-83 . 
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V - celebrar o contrato. 
Parágrafo único. A assinatura da ata de registro de preços é de competência 

da Autoridade Competente do Certame. 

CAPÍTULO V - FASE PREPARATÓRIA OU PLANEJAMENTO DA CONTRATAÇÃO 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art. 14. Na fase preparatória do pregão será observado o seguinte: 

1 - aprovação do termo de referência pela autoridade competente ou por 

quem esta delegar; 
li - elaboração do edita l, que estabelecerá os cr itér ios de julgamento e a 

aceitação das propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo 

mínimo de d iferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

tanto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta; 
Il i - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos 

e das cond ições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 

relevantes para a celebração e a execução do con trato e o atendimento das 

necessidades da admin istração pública; e 

IV - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

VALOR ESTIMADO OU VALOR MÁXIMO ACEITÁVEL 

Art . 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se 

não constar expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será 

disponibilizado exclusiva e permanentemente aos órgãos de controle externo 

e interno . 

§ 19 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo 

aceitável pa ra a contratação será tornado público apenas e imediatamente 

após o encerramento do envio de lances, sem prejuízo da divulgação do 

detalhamento dos quantitativos e das demais informações necessá rias à 
elaboração das propostas. 

§ 22 Nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior 

desconto, o valor estimado, o va lor máximo aceitável ou o valor de referência 

para apli cação do desconto constará obrigatoriamente do instrumento 

convocatório. 

DESIGNAÇÕES DO PREGOEIRO E DA EQUIPE DE APOIO 

Art. 16. Caberá ao Presidente da Comissão Permanente de Licitação, designar 

agent es públ icos para o desempenho das funções deste Decreto . 

DO PREGOEIRO 

Art. 17. Caberá ao pregoeiro, em especial : 

1 - conduzir a sessão pública; 
li - receber, examinar e decidir as impugnações e os pedidos de 

esclarecimentos ao edital e aos anexos, além de poder requ isitar subsídios 

forma is aos responsáveis pela elaboração desses documentos; 

lll - verificar a conformidade da proposta em relação aos requisitos 

estabelecidos no edital; 

IV - coordenar a sessão pública e o envio de lances: 

V - verificar e julgar as condições de habilit ação; 

VI - sanear erros ou falhas que não alterem a substância das propostas, dos 

docum entos de habilitação e sua validade jurídica; 

VII - receber, examinar e decidir os recursos e encaminhá-los à autoridade 

competente quando mantiver sua decisão ; 

VIII - indicar o vencedor do certame; 
IX - adjudicar o objeto, quando não houver recurso; 

X - conduzir os trabalhos da equipe de apoio; e 

XI - encam inhar o processo devidamente instruído à autoridade competente e 

propor a sua homologação. 
Parágrafo único. O pregoeiro poderá solicitar manifestação técnica da 

assessoria jurídica ou de outros setores do órgão ou da entidade, a fim de 

subsidiar sua decisão. 

DA EQUIPE DE APOIO 

Art . 18. Caberá à equipe de apoio auxiliar o pregoeiro nas etapas do processo 

licitatório. 

DO LICITANTE 

Art. 19. Caberá ao lici tante interessado em participar do pregão: 

1 - na forma elet rônica: 

a) credenciar-se previamente no sistema eletrônico de licitação utilizado pela 

Comissão Permanente de Licitação; 

b) remeter, no prazo estabelecido, exclusivamente via sistema , os 

documentos de habilitação e a proposta e, quando necessá rio, os documentos 

complementares; 

e} responsabi liza r-se formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir como firm es e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos prat icados diretam ente ou por seu representante, excl uída a 

responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora 

da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido da senha, ainda 

que por terceiros; 

d) acompanhar as operações no sistema eletrônico de licitação durante o 

processo licitatório e responsabilizar-se pelo ônus decorrente da perda de 

negócios diante da inobservância de m ensagens emitidas pelo sistema ou de 

sua desconexão; 

e) comunicar imediatamente ao provedor do sistema qualquer acontecimento 

que possa comprometer o sigilo ou a inviabilidade do uso da senha, pa ra 

imediato bloqu eio de acesso; 

f) utilizar a chave de identificação e a senha de acesso para partic ipar do 

pregão na forma el etrônica ; e 

g) solic itar o cancelamento da chave de identificação ou da senha de acesso 

por interesse próprio; e 

li - na forma presencial: 

a) apresentar a documentação (credenciamento, proposta de preços e 

habilitação) na forma designada no Edita l; 

b) acompanhar as sessões presenciais durante o pro cesso licitatório e 

responsabilizar-se pelo ônus de perda de negócios, decorrente da ausência de 

manifestação verbal do licitante, quando da provoca ção do Pregoeiro; 

c) remeter, no prazo estabelecido, quando necessá rio, documentos 

complementares; e 

d) responsabilizar-se forma lmente pelas transações efetuadas em seu nome, 

assumir com o firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os 

atos prati cados diretamente ou por seu representant e. 

CAPÍTULO VI - DA PUBLICAÇÃO DO AVISO DO EDITAL 

PUBLICAÇÃO 

Art. 20. A fase ext erna do pregão será iniciada com a convocação dos 

interessad os por meio da publicaçã o do aviso do edital no Diário Oficial do 

Município - DOM e no sítio eletrônico oficia l da Comissão Permanente de 

Licitação. 

§ 1º Nas hipóteses de pregão realizado para obras e serviços comuns de 

engenharia, com utilização de recursos da União decorrentes de 

transferências voluntárias, tais como convênios e contra tos de repasse, além 

dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada publicação em 

diário oficial do respect ivo ente. 

§ 22 Em se tra ta ndo de obras comuns, serviços e compras de grande vul to, 

aquelas cujo valor estimado seja superior a vinte e cinco vezes o lim it e 

estabelecido na alínea "c" do inciso I do art. 23 e art. 120 da Lei Federal n• 

8.666/ 1993, além dos meios dispostos no caput, também deverá ser realizada 

publ icação em jornal de grande circulação. 

EDITAL 

Art. 21. Os editais serão d isponibil izados na íntegra no si te oficia l da Comissão 

Permanente de licitação. 

Parágrafo único. Em se tratando de pregã o eletrônico, os editais t ambém 

deverão ser disponibilizados na íntegra no sistema eletrônico de licitação 

adotado pela Prefeitura de Vargem Grande. 

MODIFI CAÇÃO DO EDITAL 

Art . 22 . Modificações no edital serão divulgadas pelo mesmo instrumento de 

publicação utilizado para divulgação do texto original e o prazo inicialmente 
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estabelecido será reaberto, exceto se, inquestionavelmente, a alteração não 

afetar a formulação das propostas, resguardado o tratamento isonôm ico aos 

licitantes. 

ESCLARECIMENTOS 

Art . 23 . Os pedidos de esclarecimentos referentes ao processo licitatório serão 

enviados ao pregoeiro, até três dias úteis anteriores à data fixada para 

abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico, na forma do 

edita l. 

§ 12 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois 

dias úteis, contado da data de recebimento do pedido, e poderá requisita r 

subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edi ta l e dos anexos. 

§ 2º As respostas aos pedidos de esclarecimentos se rão divulgadas pelo 

sistema e vincularão os participantes e a administração. 

IMPUGNAÇÃO 

Art. 24 . Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por 

meio eletrônico, na forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à 

data fixada para abertura da sessão pública. 

§ 1º A impugnação não possui efeito suspensivo e caberá ao pregoeiro, 

auxiliado pelos responsáveis pela elaboração do edital e dos anexos, decidir 

sobre a impugnação no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento da impugnação. 

§ 2º A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e 

deverá ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licit ação. 

§ 3• Acolhida a impugnação contra o edital. será definida e publ icada nova 

data para realização do certame. 

CAPÍTULO VII - APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTO DE 

HABILITAÇÃO 

Art . 25. O prazo fixado para a apresentação das propostas e dos documentos 

de habilitação, contado a partir da publicação do aviso, não será inferior a oito 

dias úteis. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 26. Quando se tratar de Pregão na forma eletrônica, após a divulgação do 

edita l nos locais designados neste Decreto, os licitantes encaminharão 

exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os 

documentos de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do 

objeto ofertado e o preço, até a data e o horário estabelecidos para abertura 

da sessão pública. 

§ 1• A etapa de que trata o caput será encerrada com a abertura da sessão 

pública . 

§ 2• Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação 

que constem do Sicaf ou no Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de 

Vargem Grande, assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos 

dados constantes dos sistemas. 

§ 3• O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação 

exigidos no edital, nos termos do disposto no caput, ocorrerá por meio de 

chave de acesso e senha. 

§ 4º O licitante declarará, em campo próprio do sistema, o cumprimento dos 

requis itos para a habilitação e a conformidade de sua proposta com as 

exigências do edital. 

§ 5º A falsidade da declaração de que trata o § 4º sujei ta rá o licitante às 

sanções previstas neste Decreto. 

§ 6º Os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de 

habilitação anteriormente inseridos no sistema, até a abertura da sessão 

pública. 

§ 7• Na etapa de apresentação da proposta e dos documentos de habilitação 

pelo licitante, observado o disposto no caput, não haverá ordem de 

classificação das propostas, o que ocorrerá somente após os procedimentos 

de que trata o Capítulo IX. 

§ Bº Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante 

melhor classificado somente serão disponibilizados para avaliação do 

pregoeiro e para acesso públ ico após o encerramento do envio de lances. 

§ 9º Os documentos complementares à proposta e à habilitação, quando 

necessários à confirmação daqueles exigidos no edital e já apresentados, 

serão encaminhados pelo licitante melhor classificado após o encerramento 

do envio de lances, observado o prazo de que trata o§ 2• do art. 50. 

APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO PELO 

LICITANTE NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art. 27. Quando se tratar de Pregão na forma presencial, após a divulgação do 

edital nos locais designados neste Decreto, os licitantes, no dia, hora e local 

designados, deverão comparece r à sessão pública para entrega dos envelopes 

na forma do Edital , devendo o interessado, ou seu representante, identificar

se e, se for o caso, comprovar a exist ência dos necessários poderes para 

formu lação de propostas e para a prática de todos os demais atos inerentes 

ao certame, acompanhada da declaração dando ciência de que cumprem 

plenamente os req uisitos de habilitação. 

CAPÍTULO VIII· ABERTURA DA SESSÃO E ENVIO DE LANCES 

HORÁRIO DE ABERTURA 

Art . 28. Em se tratando de Pregão na forma eletrônica, a partir do horário 

previsto no edita l, a sessão pública na internet será aberta por comando do 

pregoeiro com a utilização de sua chave de acesso e senha. 

§ 1º Os licitantes poderão participa r da sessão pública na internet, devendo 

utilizar sua chave de acesso e senha. 

§ 2º O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o 

pregoeiro e os licitantes. 

Art. 29. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a partir do horário 

previsto no edital, a sessão pública será aberta pelo comando do pregoeiro, 

procedendo-se à imediata abertura do envelope de proposta de preços e à 

verificação da conform idade das propostas com os requisitos estabelecidos no 

instrumento convocat ório . 

CONFORMIDADE DAS PROPOSTAS 

Art . 30. O pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando 

aquelas que não estejam em conformidade com os requisitos estabelecidos no 

edita l. 

Parágrafo ún ico. A desclassificação de proposta será sempre fundamentada e 

registrada no sistema ou na ata da sessão pública, com acompanhamento em 

tempo real por todos os participantes. 

Art . 31. As propostas contendo a descrição do objeto, valor e eventuais 

anexos estarão disponíveis na internet, quando se tratar de Pregão na forma 

eletrônica . 

Art. 32. Em se tratando de Pregão na forma presencial, a descrição do objeto. 

valor e eventuais documentos esta rão disponíveis na sessão para os 

interessados ou qua lquer cidadão que esteja presente, podendo 

posteriormente qualquer pessoa solicitar cópias do mesmo, na forma da Lei nº 
12.S27 /2011. 

ORDENAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS 

Art. 33. O sistema ordenará, automaticamente, as propostas classificadas pelo 

pregoeiro, sendo que somente estas participarão da fase de lance, quando se 

tratar de Pregão na forma eletrônica . 

Art . 34. Em se tratando de Pregão na forma presencial, o pr~goeiro procederá 

à abertura dos envelopes cont endo as propostas de preços e classificará o 

autor da proposta de menor preço e aqueles que tenham apresentado 

propostas em valores sucessivos e superiores em até dez por cento, 

relativamente à de menor preço. 

§ 12 Quando não forem verificadas, no mínimo, três propostas escritas de 

preços nas condições defin idas no inciso anterior, o pregoeiro cla ssifica rá as 

melhores propostas subsequentes, até o máximo de três, para que seus 

autores participem dos lances verbais, quaisquer que sejam os preços 

oferecidos nas propostas escritas. 
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§ 2º Quando houverem proposta iniciais empatadas, o Pregoeiro realizará 

sorteio na presença dos li cit antes para definir a ordem de classificação. 

INÍCIO DA FASE COMPETITIVA 

Art . 35. Classificadas as propostas, o pregoeiro dará início à fase com petit iva, 

quando então os licitantes poderão encaminhar lances exclusivamente por 

meio do sistema eletrônico, quando se tratar de Pregão na forma el etrônica. 

§ 1º O licitan te será imediatamente informado do recebimento do lance e do 

valor consignado no registro. 

§ 2º Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observados o horário 

fixado para abertura da sessão e as regras estabelecidas no edital. 

§ 32 O licitante somente poderá oferecer valor inferior ou maior percentual de 

desconto ao último lance por ele ofertado e registrado pelo sistema, 

observado, quando houver, o interva lo mínimo de diferença de va lores ou de 

percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 

intermediá rios quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta . 

§ 42 Não serão aceitos dois ou mais lances igua is, preva lecendo aquele que for 

recebido e registrado primeiro. 

§ 52 Durante a sessão pública , os licitantes serão informados, em tempo real, 

do valor do menor lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

Art . 36. Em se tratando de pregão presencial, classi ficadas as propostas o 

pregoeiro dará início à fase competitiva, quando então os lici tantes pod erão 

apresentar lances verbais em sessão pelos proponentes. 

MODOS DE DISPUTA NO PEGÃO ELETRÔNICO 

Art. 37. Serão adotados para o envio de lances no pregão eletrônico os 

seguintes modos de disputa : 

1 - aberto - os licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com 

prorrogações, conforme o critério de ju lgamento adotado no edita l; ou 

li - aberto e fechado - os licitantes apresentarão lan~es públicos e sucessivos, 

com lance fina l e fechado, conforme o critério de julgamento adotado no 

edital. 
Parágrafo único . No modo de disputa aberto, o edital preverá interva lo 

mínimo de diferença de valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá 

ta nto em relação aos lances intermediários quanto em relação ao lance que 

cobrir a melhor oferta. 

MODO DE DISPUTA ABERTO NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 38. No modo de disputa aberto, de que trata o inciso Ido caput do art. 37, 

a etapa de envio de lances na sessão pública durará dez minutos e, após isso, 

será prorrogada automaticamente pelo sistema quando houver lance ofertado 

nos últ imos dois minutos do período de duração da sessão públ ica . 

§ 12 A prorrogação autom át ica da etapa de envio de lances, de que trata o 

ca put, será de dois minutos e ocorrerá sucessivamente sempre que houver 

lances enviados nesse período de prorrogação, inclusive quando se tratar de 

lances intermediários. 

§ 2º Na hipótese de não haver novos lances na forma estabeleci da no caput e 

no§ 1º, a sessão pública será encerrada automaticamente. 

§ 32 Encerrada a sessão pública sem prorrogação automática pelo sistema, 

nos termos do disposto no § 12, o pregoei ro poderá, assessorado pela equipe 

de apoio, admitir o reinício da etapa de envio de lances, em prol da 

consecução do melhor preço di sposto no parágrafo único do art. 7•, mediante 

justificativa . 

MODO DE DISPUTA ABERTO E FECHADO 

Art . 39. No modo de disputa aberto e fechado, de que t ra ta o inciso li do ca put 

do art. 37, a etapa de envio de lances da sessão pública terá duração de 

quinze minutos. 

§ 1º Encerrado o prazo previsto no caput, o sistema encaminhará o aviso de 

fechamento iminente dos lances e, t ra nscorrido o período de at é dez minutos, 

aleatoriamente determinado, a recepção de lances será automaticamente 

encerrada . 
§ 22 Encerrado o prazo de que trata o § 12, o sistem a abrirá a oportunidade 

para que o autor da oferta de valor mais baixo e os autores das ofertas com 

valores até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. 

§ 32 Na ausência de, no mínimo, três ofertas nas condições de que trata o § 

22, os autores dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, 

até o máximo de três, pod erão oferecer um lance final e fechado em até cinco 

minutos, que será sigiloso até o encerramento do prazo. 

§ 42 Encerrados os prazos estabelecidos nos§ 22 e§ 32, o sistema ordenará os 

lances em ordem crescente de vantajosidade. 

§ s• Na ausência de lance final e fechado classi fi cado nos termos dos § 2• e § 

32, haverá o reinício da etapa fechada para que os demais licitantes, até o 

máximo de três, na ordem de classificação, possam ofertar um lance final e 

fechado em até cinco minutos, que será sigiloso até o encerramento deste 

prazo. observado, após esta etapa, o disposto no§ 42. 

§ 62 Na hipótese de não haver licitante classi ficado na etapa de lance fechado 

que atenda às exigências pa ra habil itação, o pregoeiro poderá , auxi liado pela 

equipe de apoio, mediante just ificativa, admitir o reinício da etapa fechada, 

nos termos do disposto no§ s•. 

DESCONEXÃO DO SISTEM A NA ETAPA DE LANCES NO PREGÃO ELETRÔNICO 

Art. 40. Na hipótese de o sistema eletrônico desconectar para o pregoeiro no 

decorrer da etapa de envio de lances da sessão públ ica e permanecer 

acessível aos licitantes, os lances continuarão sendo recebidos, sem preju ízo 

dos atos realizados. 

Art . 41 . Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir 

por t empo superior a dez minutos, a sessão pública será suspensa e reiniciada 

som ente decorridas vinte e quatro horas após a comunicação do fato aos 

pa rt icipantes, no sitio eletrônico utilizado para divulgação. 

MODO DE DISPUTA NO PREGÃO PRESENCIAL 

Art . 42 . Em se t ratando de Pregão na forma presencial, os licitantes 

apresentarão lances de forma verbal pelos seus representan tes credenciados, 

que deverão ser formulados de forma sucessiva, em valores distintos e 

decrescentes. 

§ 1• O pregoeiro convidará individualmente os licitantes classificados, de 

forma sequencia l, a ap resentar lances verbais, a partir do autor da proposta 

classificada de maior preço e os demais, em ordem decrescente de valor. 

§ 2º A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo 

pregoeiro, implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na 

manutenção do último preço apresentado pelo licitante, para efeito de 

ordenação das propostas. 

§ 32 Caso não se real izem lances verbais, será verificada a conform idade entre 

a proposta escrita de menor preço e o valor est imado para a contrat ação. 

Art . 43 . Após a etapa de envio de lances, haverá a aplicação dos cri t érios de 

desempate previstos nos art. 44 e art. 45 da Lei Complementar n• 123, de 14 

de dezembro de 2006, seguido da aplicação do critério estabelecido no § 2º 

do art. 32 da Lei n2 8. 666, de 1993, se não houver licitante que atenda à 

primeira hipótese. 

Art . 44. Em se tratando de pregão eletrônico, os critér ios de desempate serão 

aplicados nos termos do art. 43, caso não haja envio de lances após o início da 

fase competitiva. 

Parágrafo único. Na hipótese de persistir o empate, no pregão eletrônico, a 

proposta vencedora será sorteada pelo sis tema eletrônico dentre as propostas 

empatadas . 

CAPÍTU LO IX - JULGAMENTO 

NEGOCIAÇÃO DA PROPOSTA 

Art . 45 . Encerrada a etapa de lances da sessão pública, o pregoeiro poderá 

enca minhar, pelo sist ema eletrônico ou na sessão pública presencial, 

contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pa ra que 

seja obtida melhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes 

das previstas no edi tal. 

§ 12 A negociação será realizada por meio do sistema ou na sessão presencial 

e poderá ser acompanhada pelos demais licitantes . 

§ 22 O instrum ento convocatório deverá estabelecer prazo de, no mínimo, 

uma hora, contado da solicitação do pregoeiro no sistema, para envio da 
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proposta e, se necessário, dos documentos complementares, adequada ao 

último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, quando se 

tratar de Pregão na forma eletrônica. 
§ 3º Em se t ratando de Pregão na forma presencial, o instrumento 

convocatório deverá estabelecer o prazo mínimo de 24 (vinte e quatro) horas, 

a partir da solicitação do pregoeiro na sessão, para envio da proposta 

adequada ao último lance ofertado após a negociação de que trata o caput, 

podendo ser enviada por meio designado no Edital. 

JULGAMENTO DA PROPOSTA 

Art. 46. Encerrada a etapa de negociação de que t rata o art. 43, o pregoeiro 

examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao 

objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipul ado para 

contratação no edital, observado o disposto no parágrafo único do art. 72, § 92 

do art . 26 e art. 27, e veri ficará a habili tação do licitante conforme disposições 

do edital, observado o disposto no Capítulo X. 

CAPÍTULO X - HABILITAÇÃO 
DOCUMENTAÇÃO OBRIGATÓRIA 

Art. 47. Para habilitação dos licitantes, será exigida, exclusivamente, a 

documentação relativa : 
1 - à habi litação jurídica; 
li - à qualificação técnica; 

Ili - à qua lificação econômico-financeira; 

IV - à regularidade fiscal Federal, Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS) e trabalhista; 
V - à regularidade fi scal perante as Fazendas Estaduai s, Dist rital e Mun icipais, 

conforme for o caso; e 
VI - ao cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art . 7~ da Constituição e 

no inciso XVIII do art. 78 da Lei n• 8.666, de 1993. 

Parágrafo Unice. A documentação exigida para atender ao disposto nos incisos 

1, 111, IV e V do ca put poderá ser substituída pelo registro cadastral no Sicaf 

e/ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

Art . 48. Quando permit ida a participação de empresas estrangeiras na 

licitação, as exigências de habilitação serão atendidas mediante documentos 

equivalentes, inicialmente apresentados com tradu ção livre. 

Parágrafo único. Na hipótese de o licit ante venced or ser estrangeiro, para fins 

de assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, os documentos de 

que trata o caput serão traduzidos por tradutor juramentado no País e 

apostilados nos termos do disposto no Decreto nº 8.660, de 29 de janeiro de 

2016, ou de outro que venha a substitu í- lo, ou consularizados pelos 

respectivos consulados ou embaixadas. 

Art. 49. Quando permitida a part icipação de consórcio de empresas, serão 

exigidos : 
1 - a comprovação da existência de compromisso público ou particular de 

constitu ição de consórcio, com indicação da empresa líder, que atenderá às 

condições de liderança estabelecidas no edi tal e representará as consorciadas 

perante a União; 
li - a apresentação da documentação de habilitação especificada no edital por 

empresa consorciada; 
Ili - a comprovação da ca pacidade técnica do consórcio pelo somatório dos 

quantitativos de cada empresa consorciada, na forma estabelecida no edital; 

IV - a demonstração, por cada empresa consorciada, do atendimento aos 

índices contábeis definidos no edital. para fins de qua lificação econômico

financeira; 
V - a responsabilidade solidária das empresas consorciadas pela s obrigações 

do consórcio, nas etapas da licitação e durante a vigência do contrato; 

VI - a obrigatoriedade de liderança por empresa brasile ira no consórcio 

formado por empresas brasileiras e estrangeiras, observado o disposto no 

inciso I; e 
VII - a constituição e o registro do consórcio antes da celebração do contrato. 

Parágrafo único. Fica vedada a part icipação de empresa consorciada, na 

mesma licitação, por meio de mais de um consórcio ou isoladamente. 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art. 50. A habilitação dos licitantes será verificada por meio do Sicaf e/ou 

Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande, nos documentos 

por ele abrangidos. 

§ 1º Os documentos exigidos para habilitação que não estejam contemplados 

no Sicaf e/ ou Cadastro de Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande 

serão enviados nos termos do disposto nos arts. 26 e 27 . 

§ 2• Na hipótese de necessidade de envio de documentos complementares 

após o julgamento da proposta, os documentos deverão ser apresentados em 

formato digital, via sistema (pregão eletrônico) e por meio designado no Edital 

{pregão presencial}, no pra zo definido no edital, após solicitação do pregoeiro, 

observado o prazo disposto no§§ 2• e 3• do art . 43. 

§ 3g A verificação pelo órgão ou entidade promotora do certame nos sítios 

elet rônicos of iciais de órgãos e en tid ades emissores de certidões constitui 

meio legal de prova, para fins de habili tação. 

§ 42 Na hipótese de a proposta vencedora não for aceitável ou o licita nte não 

atender às exigências para habilitação, o pregoeiro examinará a proposta 

subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao edital. 

§ Sº Na hipótese de contratação de serviços comuns em que a legislação ou o 

edital exija apresentação de planilha de composição de preços, esta deverá 

ser encaminhada exclusivamente via sistema (pregão eletrônico) ou por meio 

designado no Edital (pregão presencial), no prazo fixado no edital, com os 

respectivos va lores readequados ao lance vencedor. 

§ 6º No pregão rea lizado para o sistema de registro de preços, quando a 

proposta do licitante vencedor não atender ao quantitativo total estimado 

para a contratação, poderá ser convocada a quantidade de licitantes 

necessária para alcançar o total estimado, respeitada a ordem de classificação, 

observado o preço da proposta vencedora, preced ida de posterior habi li tação, 

nos termos do disposto no Capítulo X. 

§ 7• A comprovação de regularidade fiscal e trabalhista das microempresas e 

das empresas de pequeno porte será exigida nos termos de regulamento 

específico do disposto no art. 42 do Decreto Federa l nº 8.538, de 6 de outubro 

de 2015, enquanto não houver regulamento específico da Prefeitura de 

Vargem Grande. 
§ 8• Constatado o atendimento às exigências estabelecidas no edital, o 

licitante será declarado vencedor. 
CAPÍTULO XI - RECURSO 

INTENÇÃO DE RECORRER E PRAZO PARA RECURSO 

Art . 51. Declarado o vencedor, qualquer licitante poderá, durante o prazo 

concedido na sessão pública , de forma imediata, em campo próprio do 

sistema (pregão eletrônico) ou de forma verbal (pregão presencial), 

manifestar sua intenção de recorrer. 

§ 1º As razões do recurso de que t ra ta o caput deverão ser apresentadas no 

prazo de três dias . 
§ 22 Os demais licitantes ficarão intimados para, se desejarem, apresentar 

suas contrarrazões, no prazo de três dias, contado da da ta final do prazo do 

recorrente, assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa 

dos seus interesses. 
§ 32 A ausência de manifestação imediata e motivada do licitante quanto à 

intenção de recorrer, nos termos do disposto no caput, importará na 

decadência desse direito, e o pregoeiro estará autorizado a adjudicar o objeto 

ao licitante declarado vencedor. 
§ 40 O acolhimento do recu rso importará na invalidação apenas dos atos que 

não podem ser aproveitados . 

CAPÍTULO XII - ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

AUTORIDADE COMPETENTE 

Art. 52. Decididos os recursos e constatada a regularidade dos atos praticados, 

a autoridade competente adjudica rá o objeto e homologará o proced imento 

lic1tatório, nos termos do disposto no inciso Ili e IV do ca put do art. 13. 

Art. 53. Na ausência de recurso, ca berá ao pregoeiro adjudicar o objeto e 

encaminhar o processo devidamente instruído à autoridade superior e propor 

a homologação, nos termos do disposto no inciso IX do caput do art . 17. 

CAPÍTULO XIII - SANEAMENTO DA PROPOSTA E DA HABILITAÇÃO 
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ATOS DO PODER EXECUTIVO 

ERROS OU FALHAS 

Art . S4. O pregoeiro poderá, no julgamento da habilitação e das propostas, 

sanar erros ou fal has que não alterem a substância das propostas, dos 

documentos e sua validade jurídica, mediante decisão fundamentada, 

registrada em ata e acessível aos licitantes, e lhes atribuirá validade e eficácia 

para fins de habi litação e classificação. 

§ 1• Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a 

realização de diligências, com vistas ao saneamento de que trata o cap ut, a 

sessão pública somente poderá ser rein iciada mediante aviso prévio no 

sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência 

será registrada em ata, quando se tratar de pregão eletrôn ico. 

§ 2º O procedimento descrito no parágrafo anterior poderá ser realizado no 

pregão presencial, podendo ser reiniciada sessão pública mediante aviso 

prévio publicado no sítio eletrônico oficial da CPL com, no mínimo, três dias de 

anteced ência, e a ocorrência será registrada em ata . 

CAPÍTULO XIV - CONTRATAÇÃO 

ASSINATURA DO CONTRATO OU DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

Art. 55 . Após a homologação, o adjudica tário será convocado para assinar o 

contrato ou a ata de registro de preços no prazo estabelecido no edital. 

§ 1º Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a 

comprovação das condições de habilitação consignadas no edita l, que deverão 

ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata de 

registro de preços. 

§ 2• Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de 

habilitação consignadas no edital ou se recusar a assinar o contra to ou a ata 

de regist ro de preços, outro licitante poderá ser convocado, respeitada a 

ordem de classificação, para, após a comprovação dos requis itos para 

habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, 

feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços, sem 

preju ízo da apli cação das sanções de que trata o art. 56. 

§ 32 O prazo de validade das propostas será de noventa dias, permitida a 

fixação de prazo diverso no edital. 

CAPÍTULO XV - SANÇÃO 

IMPEDIMENTO DE LICITAR E CONTRATAR 

Art. 56. Ficará impedido de lici t ar e de contra tar com a Prefeitura de Vargem 

Grande e será descredenciado no Cadastro de Fornecedores da Prefei tura de 

Vargem Grande, pelo prazo de até cinco anos, sem prejuízo das multas 

previstas em edital e no contrato e das demais cominações legais, ga rantido o 

direito à ampla defesa, o licitante que, convocado dentro do prazo de val idade 

de sua proposta : 
1 - não assinar o contrato ou a ata de registro de preços; 

li - não entregar a documentação exigida no edital; 

Ili - apresentar documentação fa lsa; 

IV - causar o atraso na execução do objeto; 

V - não mantiver a proposta; 

VI - falhar na execução do contra to; 

VII • fraudar a execução do contrato; 

VIII - comportar-se de modo inidôneo; 

IX - declarar informações falsas; e 

X - cometer fraude fiscal. 

§ 1• As sanções descritas no caput t ambém se aplicam aos integrantes do 

cadastro de reserva, em pregão para registro de preços que, convocados, não 

honrarem o compromisso assumido sem justificativa ou com justificativa 

recusada pela administ ração pública; 

§ 22 As sanções serão registradas e publicadas no 5ica f e no Cadast ro de 

Fornecedores da Prefeitura de Vargem Grande. 

CAPÍTULO XVI - REVOGAÇÃO E ANULAÇÃO 

Art . 57 . A autoridade competente para homologar o procedi mento licitatório 

de que trata este Decreto poderá revogá-lo somente em razão do interesse 

público, por motivo de fato superven iente devidamente comprovado, 

pertinente e suficiente para just ificar a revogação, e deverá anulá-lo por 

ilega lidade, de ofício ou por provocação de qualquer pessoa, por meio de ato 

escrito e fundamentado. 

Parágrafo único. Os licitantes não terão direi t o à indenização em decorrência 

da anulação do proced imento licitatório, ressa lvado o direito do cont ratado 

de boa-fé ao ressarcimento dos encargos que tiver suportado no 

cumprimento do contrato. 

CAPÍTULO XVII - DO SISTEM A DE DISPENSA ELETRÔNICA 

APLICAÇÃO 

Art. 58. As unidades gestoras da Prefeitura de Vargem Grande adotarão o 

sistema de dispensa eletrônica, nas seguintes hipóteses: 

1 - contra tação de serviços comuns de engenharia, nos termos do disposto no 

inciso I do caput do art. 24 da Lei n• 8.666, de 1993; 

li - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, nos termos do 

disposto no inciso li do caput do art . 24 da Lei n• 8.666, de 1993 ; e 

Il i - aquisição de bens e contratação de serviços comuns, incluídos os serviços 

comuns de engenharia, nos termos do disposto no inciso Ili e seguintes do 

caput do art . 24 da Lei n• 8.666, de 1993, quando cabível. 

§ 1º Ato do Presidente da CPL regulamentará o funcionamento do sis tema de 

dispensa eletrônica . 

§ 22 A obrigatoriedade da utilização do sistema de dispensa eletrônica 

ocorrerá a partir da data de publicação do ato de que trata o§ lº . 

§ 3º Fica vedada a utilização do sistema de dispensa eletrônica nas hipóteses 

de que trata o art. 42. 

CAPÍTULO XVIII - DISPOSIÇÕES FINAIS 

ORIENTAÇÕES GERAIS 

Art . 59 . Os horãrios estabelecidos no edita l, no aviso e durante a sessão 

pública observarão o horário de Brasília , Distrito Federal, inclusive pa ra 

contagem de tempo e regist ro no sistema eletrônico e na documentação 

relat iva ao certame. 

Art . 60. Os part icipantes de licitação na modalidade de pregão têm direito 

público su bjetivo à fiel observância do proced imento estabelecido neste 

Decreto e qualquer interessado poderá acompanhar o seu desenvolvimento 

em tempo real , por meio da inte rnet (pregão eletrônico) ou participando da 

sessão presencial (pregão presencial) . 

Art. 61. As propostas que contenham a descrição do objeto, o va lor e os 

documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a 

homologação. 
Art . 62. Os arquivos e os regist ros digit ais relativos ao processo licitatório 

permanecerão à disposição dos órgãos de controle interno e externo. 

Art . 63. O President e da CPL poderá edit ar normas complementares ao 

disposto neste Decreto e dispon ibilizar informações adicionais. 

REVOGAÇÃO 

Art . 64. Ficam revogadas as disposições em contrário. 

Art . 6S. Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Gabinete do Prefeito M unicipal de Vargem Grande - MA, 24 

de Março de 2020. 

JOSÉ CARLOS DE OLIVEIRA BARROS 

Prefei to Municipal de Vargem Grande/MA 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 

RESULTADO DE JU LGAMENTO DO PREGÃO PRESENCIAL SRP N"044/2019-

CPL/ PMVG. 

Tornamos público o resultado do PREGÃO PRESENCIAL N• SRP-044/2019-

CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO N• 0101.04648.2019, Registro de Preços, 

do t ipo menor preço, visando O Fornecimento de Materiais de Limpeza em 

Geral, dest inados as Secretarias do Município de Vargem Grande/ MA, tendo 

como vencedora as empresas: ALM EIDA SUPERMERCADO LTDA - ME, CNPJ NO 

23.184.664/0001-53, considerada vencedora do certame com valor total de 

RUA DR. NINA RODRIGUES, N,2 20, CENTRO - CEP: 65430-000-VARGEM GRANDE/MA- CNPJ: 05.648.738/0001-83 
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PREFEITU RA MCNICIPAL DE VA RGEM GRANDE/MA 

DECRETO GPM N" 004/201 7, UE 04 UE JANE IRO UE 20 17. 

Regulamenta no âmbito da Prefeirura Municipal de Vargem Grande. Estado 
do Maranhão. a u1il izaçào do Sistema de Registro de Preços previsto no Art. 

15 da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 , e dá outras proviJências. O 

PREFEITO MUN IClPAL DE VA RGEM GRANDE. cum fundamento no 

inciso li . art. 30 e no inciso XXI. art. 37. da Constituição Federal e de 

acordo com a at ribuição que lhe confere o a 11. 59 1 da Lei Orgânica do 

Município, e ainda em observãncia ao disposto 110 Art. 15 da Lei Federal 11 ° 

8.666, de 21 de junho de 1993. D E C R E T A: Art. 1° - As contratações 

de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema de 

Regislro de Preços - SRP. no àmb ilO da Preíeitura Municipal de Vargem 

Grande/MA. obedecerão ao disposto neste Decreto. Parágrafo Único -

Para os efei tos deste Decreto. são adotadas as seguintes dcfiniçõc:;: I -

Sistema de Registro de Preços - SRP - conjunto de procedimentos para 

rt:gislru formal dt:: prei.;os rdativo!-i à prt::staçãu dt: serviços t:: aquisição de 

bens, para contrarações futuras; II - Ata de Registro de Preços - documento 

vinculativo. obrigacional. com característica de compromisso para fu tura 

contratação, onde si.: registram os preços, fomcccdorc~ , órgãos pai1ic1pantcs 

t:: condições a serem praticadas, conforn1e as di sposições con1idas no 

instrumento conYocatório e propostas apresentadas; 111 - Órgão 

Gerenciador - órgão ou entidade da Administração Pública rcsronsávcl pela 

condução du conjunto de procedimentos do certame para registro de preços 

e gerenciamento da A ta de Registro de Preços dele decorrente ; IV - Órgão 

Parti cipante - órgão ou entidade da administração púhlica que r,anicipa dos 

procedimemos iniciais do SRP e integra a Ata de Registro de Preços ; e V -

órgão não participante - órgão ou entidade da admini stração pública que. 

não tendo participado dos procedimentos iniciais da licitação. a tendidos os 

rcquis irns desta nonna. faz adesão à ala de registro de preços. Art. 2° - O 

Sistema de Registro de Preços pudi:râ ser :.idotado nas st::guintes hipóteses: 

1 - quando, pelas características do bem ou serviço. houYer necessidade de 

contratações frequen tes: II - quando for mais conveniente à aquisição de 

bens com pre, isào de entregas parceladas ou conlrataçào de serviços 

remunerados por unidade de medida ou em regime de tarefa; (li - quando 

for conveniente a aquisição de bens ou a contratação de serviços para 

atend imento a mais de um órgão ou entidade, ou a programas de governo; 

ou IV - quando pt:: la natun:za do objeto não for possível deíinir 

previameme o quantitativo a ser demandado pe la Administração. 

Pa r ágrafo Úni co - Poderá ser realizado registro de preços para contratação 

de hens e serviços de infonn3tica, obedecida a legislação vigente, desde que 

devidamente j ustificada e caracte rizada a vantagem econômica. Art . 3° - A 

licitação para registro de preços será reali zada na modalidade de pregão 

presencial , do tipo menor preço. nos termos da Lei Federal nº 8.666. de 2 1 

de julho de 1993: 1.ei Federal nº 10.520. de 17 de julho de 2002 e Decreto 

Municipal GPM n" 004/20 17, de 04 de Janeiro de 20 17. e será precedida de 

ampla pesquisa de mercado. § 1 ° - Excepcionalmente poderá ser adotado. 

na modalidade de concon·ência, o 1ipo técni ca e preço. a cri lério do órgão 

gt::renciadur e mediante despacho dl!vidamentt: fu ndamernado da autor idade 

máxima do órgão ou entidade. § 2° - Caberá ao órgão gerenciador. a prática 

de todos os atos de conrrole e admini stração do Sistema de Registro de 

Preços. e ainda o scgu in1 e: 1 - convidar. mediante correspondência ou outro 

meio eficaz, os órgãos e entidades para participarem do registro de preços: 

li - consolida r todas as informações relativas à estimativa individual e total 

de consumo, promovendo a adequação dos resr,ectivos projetos hâsicos 

e:m.:aminhados para atenda aos requisitos de padronização e racional izm,:ão: 

II I - promover todos os atos necessários à instrução processual para a 

rcali?açào do procedimento li citatório pertinente, inclusive a documentação 

das justificativas nos casos em qut: a restriç~o à competiçào for adm issive l 

pela Ll!i : IV - rea li zar pesquisa de mercado para identiticaçàu do valor 

estimado da licitação e consoli dar os dados das pesquisas de mercado 

reali7adas pe los órgãos e entidades participantes: V - confinnar jumo aos 

órgãos parti cipantes a sua concordância com o objeto a ser lidtado. 

inclusive qua nto aos quantitativos e termo <lc rcfcrCncia ou projcw bâsicu: 

VI - realizar todo o procedimento licita tório. bem como os atos dele 

decorrentes. tais como a assinarura da l\ta e o encami nhamento de sua cópia 

aos demais órg.Jo~ participantes~ Vll - gert!nciar a Ata dt:: Registro de 

Preços. providenciando a indicação. sempre que soli...: itado. <los 

fornecedores. para atendimento às necessidades da Administ ração. 

obedecendo a urdem de class ificação e os quantila1i, os de contr:.rn.u,:~1o 

definidos pt:los par1icip:.1111es da Ata; VIII - conduzir os procedimentos 

relativos a eventuais renegociações dos preços registrados e a ap licação. 

garant ida a ampla defesa e o contradi tório. de penalidades decorrentes de 

infrações no procedimento li citmório e na .'\ta de Regist ro de Preços: e IX -

ap licar, garant ida a ampla defesa e o contraditório , as penalidades 

decorrentes de infrações no procedimento licitatório: e X - aplicar. 

garantida a ampl a defesa e o contrad itório. as penal idades decorren tt:s do 

descumprimento do pactuado na ata de registro de preços ou do 

descumprimento das obrigações contratuais. em relação às suas próprias 

contratações. § 3° - O órgão gerenciador poderá sol ic itar aux íl io técnico aos 

órgãos participantes para a i.:xecuçào das atividadt:.:, pre, istas nus inciso~ 

III. TV t: VI do * 2". desk artigo. § 4° - O órgão participante do registro dt: 

preços será responsável pela mani festação de interesse cm participar do 

registro de preços. providenc iando o encaminhamento. ao órgão 

gerenc iador. dt:: sua estimativa de <.:onsumo. local de ent rega e, quando 

couber. cronograma de contratação e respei:tivas especificações ou tenno de 

referência ou projeto básico. nos termos da Lei Federal nº 8.666. de 21 de 

j unho de 1993 e da Lei Federal n" 10.520. de 17 de j ulho de 2002. ,1<le4uado 

ao registro de preço do qual pretende fa zer parte. devendo ainda: 1 -

garanti r que todos os atos rclalivos a sua inclusão no registro de preços 

estejam fom1a li7ados e apro,·ados peh1 autoridade competente..:: f1 -

manifestar. junto ao órgão gerenciador. sua concordância com o ubjc: tu a ser 

lic itado. antes da rea li zação do procedimento licitatório; e III - tonrnr 

conhecimento da Ata de Registros de Preços. inclusive as respec ti vas 

alteraçüt:s porvt:nlllrn ocorridas. com o objetivo de: assegurar. quando tle st:u 

uso. o correto cumprimento de suas disposições. logo após cuncluído o 

procedimento lic itatório. § 5° - Cabe ao órgão participante indicar o gestor 

do contrato. ao qua l. além das at1ibu ições pre, ·istas no A,1. 67 da Lei 

Federal 11 ° 8.666, de 1993, compete: 1 - promovt:r consu lta prévia junto ao 

órgão gerenciador. quando da necessidade de contralaçào. a fim de obter a 

indicação do fornecedor, os respectivos quantitati,·os e os valores a serem 

pralicados, encaminhando posteriormenLe. as in formações sobrt! ~, 

contratação efet ivamente realizada: li - assegura r-se. quando do uso da Aca 

de Registro de Preços. que a contratação a ser procedida atenda aos seus 

interesses, sohretudo quanto aos valores praticadn.'.-1. informando ao órgão 

gert:nciador cvt:ntual dcsvanlagem. quanto à sua utilizaç:1o: IIJ - zdar. apó~ 

receber a indicação do fornecedor. pe los demais atos relatiYOS ao 

cumprimen to. pelo mesmo, das obrigações contratua lmente assumidas. e 

também, em coordenação com o órgão gerenc iador. pela aplicação. 

garantindo a ampla defrsa e o conu-aditóriu. de eventua is penalidades 

decorrentes do descumprimento do pactuado na Ata de Registro de Preços. 

bem como de cláusulas contratuais; e IV - infonnar ao órgão gerenciador. 

quando de sua ocorrência, a recusa do fornecedor em atender âs condições 

estabelecidas em edita l. finnadas na Ata de Registro de Preços. as 

d ivergências relat ivas à entrega, as características e origem dos hcns 

lici tados e a recusa do mesmo em assinar contrato para íomecimento ou 

prestação de se1viços. A r t. 4° - O prazo de validade da Ata de Registro de 

Preço não poderá ser superior a 12 (doze) meses. incluídas eventuais 

prorrogações. § 1° - Os contratos decorrentes do SR P terão sua vigência 

conforme as disposições contidas nos instrumentos convocatório:- e 

rcspcctiYos contratos. obedecido o disposto no At1. 57 da Lei Federal nº 

8.666/ 1993. Art. 5° - A Adminisu·açào. quando da aquisição de bens ou 

contratação de sen ·iços. poderá subd iv idi r a quantidade total do 11cm cm 

lotes, sempre: que comprovado técnica e cconomicamcntt: viãvel. de fu1ma :I 
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possibil itar maior competitividade. obsc1vado. neste caso. dentre outros, a 

~uantidadc:: mínima. o prazo t: o loca l dt: entrc::ga ou de: pn.:sta.;àu dos 

se1viços. Parágrafo Único - No caso de serviços, a subdivisão se dará em 

função da unidade de medida adotada para afe rição dos produtos e 

resultado~ esperados, e será observada a demanda específica de cada órgão 

ou entidade partic ipantt! do certame. Nes l.es casos, deverá st: r eYitada a 

contratação, num mesmo órgão e entidade, de mais de uma proponente para 

a execução de um mesmo serviço cm uma mesma localidade. com vistas a 

assegurar a responsabilidade contratual e o princípio da padroni7açào. Art. 

6° - Ao preço do primeiro colocado poderão ser n:gistrados tantos 

fornecedores quantos necessári os para que, cm função das propostas 

apresentadas, seja alingida a quantidade iota! es ti mada para o ilem ou lote, 

observando•se o seguinte: I - o preço registrado e a indicação dos 

respeclivos fornecedores serão divulgados em órgão oficial da 

Ad min istração e ficarão di sponihilizados durante a vigência da Ata de 

Registro de Preços; li - quando das contratações dc:correntes do rcgisLro de 

preços deverá ser respeitada a ordem de classificação das proponentes 

constantes da Ata: e ILI - os órgãos participantes do registro de preços 

deverão, quando da necessidade de contratação, recofferem ao órgão 

gc:rcm:iador da Ata de Registro de Preços. para quc: c:sle proceda a ind il:açào 

do fornece dor e respectivos preços a serem praticados. Parágrafo Único -

Excepcionalmente. a critério do órgão gerenciador, quando a quantidade do 

primeiro colocado não for suficiente para as demandas estimadas, desde 

que se lr:.llc: de objetos de qualidade ou dcsempt:nho superior. devidamente 

justificada e comprovada a Yantagcm. e as ofC11as sejam cm valor inferior 

ao máx imo admitido, poderão ser registrados outros preços. Art. 7° - A 

ex istência de preços regis trados não obriga a /\dmmislrnçào a fi1111ar as 

contratações que deles poderão advir. fac ultando-se a rea lização de licitação 

especifica para a aqu isição pretendida. sendo assegurado ao beneficiário do 

registro a prerert:ncia de fornec imento em igual dade de condições. Art. 8° 

- /\ Ata de Registro de Preços. durante sua vigência, podcr.í ser utili zada por 

qualquer órgão ou entidade da Admini stração que não tenha panicipado do 

certame \ic itatório. mediante prévia consulta ao órgão gerenciador, desde 

que devidamente: i.:omprovada a vantagem. § 1 ° - Os órgãos e t:nt i<laJes que 

não parti ciparam do registro de preços. quando desejarem fazer uso da Ata 

de Registro de Preços, deverão manifestar seu in teresse junto ao órgão 

gerenciador da J\ta, para que este indique os poss íveis fornecedores e 

respectivos preços a serem praticados. obedecida a ordem de class ificação. § 

2° • Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, 

ohservadas as condições nela estahelccidas, optar pela aceitação ou não do 

forn eci1m:nto. independentemente do.:, quantit.alivos regisLrados em Ala. 

desde que es te fornec imento não prejudique as obrigações anterionnen,e 

assumidas. § 3° - A!<- aquisições ou contratações ad ic ionais a que se refere 

esle artigo não poder.io exceder, por órgão ou entidade. a cem pnr cento dos 

quantitat ivos regist rados na Ata dl! Registro de Prec;os. § 4° - O instn..11111:nto 

convocatório dc,·eni prever que o quantitati,·o decorrente das adesões à ata 

de registro de preços não poderá exceder. na Lo lal idade. ao quíntuplo do 

quantilalivo de cada item registrado na ala dt: registro dt: pn:ços para o 

órgão gerenciador e órgãos participantes. independente do número de 

órgãos não pan icipantcs que aderirem. Art. 9° - O edital de li ci tação para 

registro de preços contempl ará. no mínimo: I - a especificação dt:scriçào do 

objt:to. ex pli citando o conjunto dt: dc.!menros necessários e sufii.:ientes. com 

nível de precisão adequado, para a caracterização do bem ali serviço. 

inclus ive defini ndo as resrectivas unidades de med ida usualmente adotadas: 

li - a estimativa de quanlidades a serem adquiridas no prazo <le va lidade do 

registro: 111 - o preço unitário máximo que a Administração se dispõe a 

pagar. por contratação. consideradas as regiões e as estimativas de 

quan tidadi::s a sen:m adquiridas: IV - a quantidade mínima de unidades a ser 

coiada. por itt:m (no caso em que couber): V - as condições quanto aos 

locais. prazos de entrega, fo rma de pagamento e, complcmentannentc. nos 

casos de serviços. quando cabíveis. a freq uência. periodicidade. 

,ara,teristicas do pessoal. materiais t: equipamento!) a St!rem fornc:c 1dos e 

utilizados. procedimentos a serem seguidos. cuidados. deveres. disc iplina t: 

controles a serem adotados; VI - o prazo de val idade do regi stro de preço; 

Vil - os órgãos e entidades parlic ipantes do respectivo registro de preço; 

,, 
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Vl ll - os modelos de planilhas de custo. quando cahi\·ei s, e as respect ivas 

mi nulas dt! contratos, no caso de prt!staçào dt: St!rviço!): e IX - a.:, 

penalidades a serem apli cadas por descumprimento das condições 

estabelec idas. § l O 
- O edital poderá admitir. como cri tério de adjudicação. 

a oferta de desconto sobre tabela de preço:-. praticado:-. no mercado. § 2º -

Quando o edita l prever o fo rnecimento de bens ou pres tação de se1v içus em 

locais diferentes. é faeulmda a exigência de apresentação de proposta 

diferenciada por região. de modo que aos preços sejam acrescidos os 

respectivos custos, variáve is por região. Art. 10º - llomologado o resultado 

da licitação. o órgão gcrem;iador. respeitada a ordem de cl ass iticaçàu e a 

quantidade de fornecedores a serem regi trados. convocará os in teressados 

para assina tura da Ata de Regi stro de Preços ql1e. após cumpridos os 

requisnos de publicidade, terã efeito de compromi sso de fo111eci111e1110 nas 

condições estabelecidas. Art. t 1 - A coou-atação com os fornecedores 

registrados. após a indicação pelo órgão gerenciador do registro de preços, 

será formalizada pelo órgão interessado. por intermédio de instrument o 

contrarual. emissão de nota de empenho de despesa. autorização <le compra 

ou outro ins trumento similar. conforme o disposto no art. 62 da Lei Federa l 

nº 8.666. de 1993. Art. 12 • A Ata de Registro de Preços poderá sofrer 

alterações. obi::deci<las as disposições contidas no art. 65 da Lei nc X.666. de 

1993 . § 1 ° - O preço registrado podcrâ ser revisto cm decorrênc ia de 

eventual redução daqueles praticados no mercado. ou de fato que eleve o 

custo do~ serviços ou bens registrados. cabendo ao órg:io gcrcnci~uJor da 

Ata promovt:r as neci::ssárias negociações junto aos fornc:ccJ on.$. § 2° -

Quando o preço inicialmcnrc registrado, por motivo superveniente. tomar

.se superior ao preço praticado no mercado, o órgão gerenciador deverá: 1 -

convocar o fornecedor visando a negociação para redução de preços e sua 

adequação ao praticado pelo mercado: lJ - frust rada a negociação. o 

fornecedor será liberado do compromisso assumido: e Ili - conYocar os 

demais forn el:edores visando igual oportunidade de negociação . § 3º -

Quando o preço de mcn.:ado tomar-se superior aos preços registrados e o 

fornecedor. medi ante requeri mento devidamente comprovado. não pudc1 

cumprir o compromisso. o órgão gerenciador poderá : 1 - liberar o 

fornecedor do compromi~so as!)umido, sem aplicaç.1u da pc:na lidadc:. 

con fi rmando a Yeracidade dos mmivos e comprovantes apresentados. e se a 

com uni cação ocorrer antes do pedido de fornecimento ; e li - con vocar os 

demais fornecedores visando igual oportunidade de negoc iação . § 4° - Não 

havendo êxito nas ni:gociações. o órgão gerenciador deverá procc.::der à 

revogação da Ata de Registro de Preços. adotando as medidas cab íveis para 

oblenç5.o da comrataçào mais vantajosa . Art. 13 - O forn ecedor tcr::i seu 

registro l:..tm:elado 4uandu : 1 - descumprir a~ condições da /\ ta de Registro 

de Preços: II - não re ti rar a respecti,·a nota de empenho ou instrumento 

equivalente, no prazo estabel ecido pela Administração. sem justificativa 

acei tável ; Ili - não aceilar redu;,i r o seu preço registrado. na hipótc.::se de 

este se tomar superior àquele~ pmticados no mercado: e IV - tivt: r presentes 

razões de in teresse públi co. § 1° - O cancelamento de registro. nas 

hipôtcscs preYistas. assegurados o contraditório e a ampla defesa. será 

fonna li;,ado por despacho di.i autoridadt: competc:ntt: do órgão gen:nciador. § 

2° - O fornecedor poderá solicitar o cancelame-nto do seu registro de preço na 

ocom:ncia de fa to superveniente que venha comprometer a pertCita ~-.;ccução 

contratua l. decorrentes de caso forlui Lo ou de força maior devid..unrn te 

comprovado. Arf. 14 - Podt:rào sc:r uti lizados rel:ursos de tecnologia da 

infonnaçào na operacionalização das dispos ições de que trata este Decreto. 

hem as.sim na automatização dos procedimentos ine re ntes aos controles e 

atribuições dos órgãos gerenciador e partici pantc:s . Art. 15 - ;\ Pn:rci1um 

poderá editar nonnas complementares a este Decreto. Art . 16 - Este Decreto 

entra cm vigor na data de sua publicação. Art. 17 - Revogam-se as 

disposi çôes em contrário. GARll\"F.TF. DO PREFEITO \'I Ul\" ICIPAl. l> F. 

VA RGEM GRANUE (MA), EM 04 UE J ANE IRO UE 20 17. JOSL 

Cc\ RLOI> DE OU VEIR ,\ RAR ROS · Prefei to Municipal. 

DECRETO GPM N" 005/2017. DE 04 DE J ANE IRO DE 20 17. 

Regul amenta no âmbi to da Prcfcirura Municipal de Vargcm Gran de/MA, a 

uli lizaçào da modalidade de lici tação denominada Preg:'io. para aq uisição de 
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RICARDO BARROS PEREIRA participou do 

Curso Completo de Capacitação, Formação 

e Atualização Técnica em Licitações, 

Pregão Eletrônico, Presencial e SRP EAD 

com carga horária de 60 horas. 

São Paulo, 1 dezembro 2020 

www.viannaconq1Jtore".com.hr 
\1:\\X·\ s, co::-.sn:roRI:~A'-'-UCL\DO\ LrD.·, [PP 
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LICITAÇÕES ~A PR-\TICA 5 E,I l 

~JÓDrLO O - DffiEITO AD~H~[STRATffO PARA LICIT.A<;·óES -APRE:-S1)IZADO COMPLETO SOBRE DIREITO AD:Vfl!\lSTRATIVO PARA 

LICITAÇÕES 

:\IÓD"CLO 1 - ESQ'L'EMATIZA:\'DO A LICITAÇÃO - ES TRUTURA).·1ACRO DAS C'ONTRATAÇÓES PUBLICAS. IDD!TITICAR QCA.,DO 

UTILIZAR CADA :V10DALIDADE. ENTE:-: DA O QUE É OBJETO COl'-fü::--1. LEGISLAÇÃO E OBRIGATORIEDADE DO PREGÃO RECONHECER 

CADA U:V1 DOS El\VOLVIDOS. QUAIS SUAS ATRIBllIÇÔES E RESPONSABILIDADES 

MÓDrLO 2 - PLA;l;EJA:'.\'1>O A LICITAÇÃO - ·'PREPARAl'\DO O TER.RE."10 1" - PASSO A PASSO DO PLAXEJAl\.IENTO DA LICITAÇAO. 

APRENDA A CONTAR PRAZOS . PLANEJANDO O EDITAL E SEUS ANEXOS. ELABORAR U11A PESQL'.ISA DE PREÇOS/MERC' ADO. C'OXHECER 

2e4c7090-3409- l leb-8014-49a9491b789c I os TIPOS DE LICITAÇÀO.APLICAXDO o MENOR PREÇO/MAIOR DESco::-,.;ro NO PREGÃO ELETRÔt-.lCO, ADJUDIC'AÇAO POR ITEM ou 
GLOBAL. APRENDA O PLAXO ANUAL DAS CONTRATAÇÕES. LOTES. ITENS. PARCELAR E FRACIONAR 

~'JÓDrLO 3 - EXHTTA:\'TO A LICITAÇÃO · MAOS NA MASSA! -A SESSÃO DO PREGÃO PRESENCIAL SI:vfULAÇAO DO PREGAO 

PRESENClAL. A SESSÃO DO PREGÃO ELE rRON ICO (DECRETO FEDERAL J 0.024/ 20 J 9). A SESSÃO DA CONCORRÊNCIA. TOMADA DE 

PREÇOS E COKvlTE. PREPARAÇA.O DE PROPOSTAS. IMPUG::-,.;AÇÕESAO EDITAL. ESCLARECIMENTOS. RECl"RSOS ADMINISTRATIVOS. 

DEFESAS ADMINISTRATIVAS GRATUITAS. ANULAÇÃO. REVOGAÇÃO. CORREÇÃO DA LICITAÇÃO. LICITAÇÃO DESERTA E FRACASSADA. 

TUTORTAL/SIMlJLAÇÂ.O DO PREGAO FLFTRÓ1'7CO NO SlSTF\,fA COMPRAS GOVERNAMENTAIS E UCJTAÇ'ÓES-E BANCO DO BRASTL 

\'JÓDl"LO 4 -APRE:'.\'DA Tl"DO SOBRE DOC'C)IE:\TOS DE HABILITAÇÃO :\'A PR..\. TICA - C'REDE::-,.;CI.-\'.'vIENTO X DECLARAÇÕES X 

HABILITAÇÃO. HABILITAÇ'ÃO JURÍDICA. REGULARIDADE FISCAL E TRABALHISTA. QVALIFICAÇA.O TÉC:'.\ICA. QUALIFICAÇAO 

ECO'JÔMIC'O-FIKANCEIR.A. QUAIS DOClJ'.\-1ENTOS SÃO OBRIGATÓRIOS E QUAIS POSSO DISPE:-;SAR'!. REGISTRO CADASTRAL. SICAf 

!00°,o DIGTTAL. 

:\1ÓIH"LO :i: TDIAS A\'.A~ÇADOS Dl LICITAÇÕES -APR ENDA A APLICAR O TRATAMENTO DIFERE:S:CIADO DA LC 123!06. APRENDA O 

SISTENlADE REGISTRO DE PREÇOS (SRP). DESC0)..1PLICANDO O SRP. PENALIDADES ADMNISTRATIVAS . LEIANTIC'ORIWPÇÀO E 

PROGRAMA DE I:\TEGRIDADE (CO~IPUANCE) 

.\lÓDl.LO 6: CO'.'-TR.AlAXDO. SL\1 LKTIAÇ..\O! · co:--n RA.lAÇÀO DIRE'IA SE.\1 LICITA~'À() - DJSPE1\SA. C0'-1'I R.-'\:rn.çAo DIRE IA SEM 

LICITAÇÃO - INEXIGIBILIDADE. PROCESSO. 

:\fÓDn.o 7: l.TCITAÇÕES 'IAS ESTATAIS - LICITAÇÕES :--JAS ESTATAIS - LEI 13.303/16. UCIT.J\ÇÁO '\"AS ESTATAIS. CONTRATAÇÕES 

DIRETAS NAS ESTATA.IS 

:\IÓD"CLO 8: TDfAS A:XEXOS AO PREG.'\O · SEGREDOS DO ~OVO DECRETO 10.02.:t / l 9. DESCO~EXÀO. ADIAl\.1EKfO. NTERRCPÇt\O. 

Sü':iPENSÀO E REABl::RJTRA DA SESSÃO DO PREGA O ELETRÔ!\ICO. O QUE O PREGOEIRO PODE S.i\!\AR E O QUE NAO PODE. 

AMOSTRAS. CONLUIOS Ol" CARTÉTS EM PREGÃO. 

BÔXl'S: C01ff:\'IDADE FLAYIA \'lA:\";\-A 

PROFESSOIU. FLA\"IA DA:-.IEL \"L\:'.\");A 

CARG,\ HOR\.RIA: 60 HORAS 

~~ V~ 
l LA\ l \ DA'.\IU \"IAN:-,.,\ 
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AUTUAÇÃO DO PROCESSO 

Hoje, nesta Cidade, na sala de Licitações, autuo o processo licitatório que adiante se vê, 
que para constar, lavrei este termo. Eu RICARDO BARROS PEREIRA, Pregoeiro Municipal, o 
subscrevo. 

DA LICITAÇÃO: 

- Processo Administrativo nº 0101.06248.2022 
- Modalidade: Pregão Eletrônico 
- Requisitante: (Órgão Gerenciador): FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO - Secretário 
Municipal de Administração; (Órgãos Participantes): CARLA NICOLY MESQUITA DE 
MESQUITA - Secretária Municipal de Assistência e Desenvolvimento Social; 
RAIMUNDO NONA TO DA COSTA - Secretário Municipal de Educação e Thais Kellen 
Leite de Mesquita - Secretária Municipal de Saúde. 
- Tipo de Licitação: Menor preço por Item 

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 

Fundamenta-se na Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, regulamento pelo Decreto 
Federal nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 
7.892/1 3, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, regulamentado pela Lei Municipal nº 671/2021 
de 29 de Setembro de 2021 , da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 
11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, 
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e demais legislações pertinentes. 

DO OBJETO DA LICITAÇÃO: 

Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa 
Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das 
Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

ESTIMATIVA DO VALOR: 
O valor estimado para esta licitação foi designado pelo Termo de Referência, portanto, 

estima-se o valor total para contratar de R$ 2.930.995,50 (dois milhões, novecentos e trinta mil, 
novecentos e noventa e cinco reais e cinquenta centavos). 

Vargem Grande - MA, em 03 de Junho de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues 2 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargern Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E- il : vargerngrande.licitacao@grnail.com - Fone: (98) 3461-1103 



DESPACHO 

À Assessoria Jurídica 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

Senhor Assessor, 

Estamos encaminhamos em anexo os autos do Processo administrativo nº. 
0101.06248.2022, para exame e aprovação, da Minuta do Edital, Minuta da Ata de Registro e 
Minuta do Contrato tendo como objeto o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a 
Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA, de 
acordo com o previsto na Lei 3.555/00, Lei nº 10.520/2002, Decreto Federal nº 9.892/13, Decreto 
Municipal nº 004/2017, Lei Complementar nº 123/2006 alterada pela Lei Complementar nº 
147/2014 e o que couber a Lei nº 8.666/93 e suas demais legislações pertinentes. 

Sendo o que dispomos para o momento reiteramos nossos mais sinceros votos de estima e consideração. 

Vargem Grande - MA, 07 de Junho de 2022. 

ipal 
22 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail: vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxx) 

LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para conhecimento dos interessados que no dia XX de XXXXXXX de 2022, horário: XX:XX, que na Comissão Pe!manente de Licitação, na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRÔNICA, na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Com le entar nº 123, de 14 de dezembro e 2006, da Lei nº 11.488, de 15 de junho de 2007, do Decreto n º 8.538, de 06 de outubto de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às XX:XX horas do dia XX/~XXXX. 
Data da sessão: às XX:XX horas do dia XX/XX/XXXX, horário de Brasília-DF. 
Local: www. bbmnetlicitacoes. com. br 

1. DO OBJETO 
1. 1 . O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contrataçã0 de Empresa Especializada m Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. A licitação será dividi it tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao licitante a participação em quantos it e se. 

1.3. O critério de j rá o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus Anexos quant o objeto. 

2.1 As regras referentes renciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da minuta d .s. 

3. DO C~EDENCIAMENTO 

3.1 Os procedimentos para çFedenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 
no sife de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes (fornecedores)". 

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal e a presun~ão de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 
3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante, excluída a responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou- entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou e-mail , disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos responsáveis 
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pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreção 
ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

4 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas (horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores- SIGAF. 

5.1.1 TODOS os itens, a participação é exclusiva a microempre;,,as e empresas de pequeno po(te, no termos 
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

5.1.2 CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA ;. 
RESERVADA UMA COTA NO PERCENTUAL ll)E ATÉ 25% (VINTE E CINCO POR CENTO) DO 
QUANTITATIVO DE CADA ITEM, F?REFERENCIALMENlE PARA CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE REQUENO PORTE. ., 

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de p ueno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEi, nos limites previstos da Lei C0mplementar nº 123, de 2006. 
5.3 Não poderão participar desta licitação 0s ·nteressados: 

5.3.1 proibidos de participar de lk:itações e eelebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.3.2 que,n - condi • ital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e respon er administrativa ou ju icialmente; 

5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8. 666, de 1993; 

que estejam sob fal ncia, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 

entidades e presariais que estejam reunidas em consórcio; 

Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 46/2014-TCU-Plenário). 

5.4 Como condi@ para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1 .2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 
5.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 

conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, n0 termos do artigo 7°, XXXII I, da 
Constituição; 

5.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da lnstruç 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, emP,regados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do a . 5° da Constituição E dera!; 
5.4.8 que os serviços são prestados por e resas que comprovem cum rimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Sóc'al e que atendam ás regras de 3 
acessibilidade previstas na legislação, co forme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qua quer condição sujeitará o licitante ás sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

6 DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 
6.1 Os licitantes encaminhaCo, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 

habilitação exigidos no edi ai, pro122sta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura âa sessão pública, ~uando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa docume . taçã . 

6.2 O envio da P,roposta, acompanhada dos_ d0cumentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio da 
digitação da senha P.essoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio ao sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlícitacoes.com.br, opção "Login" opção "Licitação Pública" 
"Sala de Negociação" 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1 º da LC nº 123, de 2006. 
6.4 lncumbir-á ao icítante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível, sua atuação no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
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5.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá reinicio somente após reagendamento/comunicação· expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

1.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará novo dia e horário para a continuidade do certame. 

6.6 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao procedimento. 

6. 7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão disponibi lizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7 DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA 

7.1 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno , nhe imento e atendimento de todas as exigências contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsá1vel por t as as transações que forem efetuadas em seu nome no sistema eletrônico, assumindo como fi rmes e veFdadeiras suas propostas e lances. 
7.1.1 Descrição detalhada do objeto, contend as informações similares á especificação do Termo de Referência: indicando, no que for aplicável; 

4 
7.1.2 As propostas encaminhadas terao razo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 7.1.3 Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 7.1.4 Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de Referência. 

7.1.5 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico com o VALOR T0 AL do lote OU VALOR UNITÁRIO. 
7.1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na follJla prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher as informaç- s no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do sistemada Bolsa Bra i eira de Mercadorias, sendo vedada a identific9ção do licitante por qualquer meio, anexar a Planilha de Composição de Custos, demonstrando composição detalhada dos custos unitários ou seja, a Composição de Custos deverá discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas com detalhamento da composição salarial dos funcionários e previdenciários, eQfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto. 
7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar ·em campo próprio da plataforma BBMNET Licitações 
7.1.8. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.9. verifica~ a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma BBMNEJ Licitações; 
7.1.10. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 

7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 
7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro pretexto. 
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7.5 Declarar expressamente que a empresa (pessoa jurídica), dispõe em estoque e quantidades suficientes para fornecer 
os produtos ofertados na proposta e que, disponibiliza para amostra nas suas devidas características técnicas, conforme 
Anexo X; 

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do art. 71 , 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos preju ízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfa ra ento 1:1or sobre preço na 
execução do contrato. 

DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por, meio âe sistema eletrônico, n,a data, horário e local 
indicados neste Edital. 

8.1.1 - A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão púbhaa do Pregão Eletrê ico, com a divulgação das propostas de preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar &aceitabilidade das pro stas. 

8.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro e valor. 

8.2.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.2.2 - Cada licitante pode á encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao seu último lance e diferente de qualq er outro valoc ofertado para o lote. 

8.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento simultâneo da disputa,de vários lote da mesma licitação. 

8.3.1 - Em regra, a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro poderá efetuar a abertura da disRuta de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.3.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.3.3 - Após o término do tempo no(ITlal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra, aleatoriamente determinado pelo sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 30 (trinta) minutos. 

8.4. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 10 (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01 m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado" quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, 
assim, sucessivamente. 

8.4.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
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8.4.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 
8.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI, conforme procedimento detalhado neste Edital. 

8.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da etapa de lances. 

9 DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA. 
9.1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seu$ anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do 0ecreto n.º 10.024/2019. 
9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresenta preç0 final superior ao preço máximo fixado (Acórdão nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mín·mo exigid ou ~ue apresentar greço manifestamente inexequível. 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global" u n·tarios simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis c . m os preços dos insumos e salá ·.0s de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referire a materiais e instalações de wopriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela u à totalidade dar 

9.2.2 Declarado a licitante vencedora, a mesma tem 2 vinte e quatro), horas para apresentação das AMOSTRA(S), conforme Anexo X ÕG Edital.Acórdão 2368/2013-Plenário, sob pena de desclassificação. 
9.3 Qualquer interessado poderá equerer qu se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das propostas, devendo apresentar as rovas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 
9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao saneame to das propostas, a sessão pública.ssomente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, no mínimo, vinte e quatro or s de antece<ilência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.4.1 É faCt:Jltado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

~ Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
característica do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, ficha técnica na proposta de preços Anexo XI do edital , encaminhados por meio eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem preju ízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a sua continuidade. 

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das previstas neste Edital. 
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9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habili ç!Ção do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9.1 O Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverà comprovar a situação de regularidade, conforme documentação exigida no item 9 e sub-itens, através dos ocumentos originais oa cópias autenticadas, no prazo de até 2 (dois) dias úteis, via sedex. Os documentos deverão estar dentro de envelope lacrado, contendo em 
sua parte externa: 

9.11 Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitarâ qualquer tentativa de envio de lances. 
9.12 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 

de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará na 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

1 O DA HABILITAÇÃO 

10.1 Como condição prévia ao exame a docum abilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro uga ·ro cará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à exist n ue impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a cons egui os 

a) SICAF; 
b) C as e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União (w 
e) C veis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Naci bidade adm/consultar r . 

· ado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
ibuna e oAtas a União - TCU; 

Para a con lta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", 
"e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https://certidoesapf.apps. teu .gov .br/) 

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
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10.1.2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 
10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 
para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.5 Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos licitantes, 
deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital , contados 
da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos f0 atos extensões) "pdf', "doe", 
"xls","png" ou "jpg",observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, con arme regras de aceitação 
estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

10.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em rela(?ão à integridade do documento digital. 
1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/GPF diferentes, salvo aqueles legalmente 

permitidos. 
1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deve ãõ estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , todos os documentos deverão estar em nome da filial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 8 comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 

1.6.1. Serão aceitos registros de CNPJ de lic'tante matriz e filial com diferenças de números de documentos 
pertinentes ao CND e ao eRF/FGTS, quando for compro ada a centralização do recolhimento dessas 
contribuições. 

1.6.2. Os originais ou cópias autenticadas f?0r tabelião ,de notas, dos documentos enviados na forma constante, deverão 
ser relacionad0 e apresentados j Rt ao Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, 
localizada na Rodri CEP 65.430-000, das 08h às 12 h, em até 3 (três) dias úteis após o 
encerramento da sessão P,ública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 
penalidade eis. 

1.6.3. documen e. poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que 
sEajam autenticados em cartórios, embros da Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

a)>.Registr-o Comercial no caso de empresa individual; 
) :A.to Consf utivo, atuto ou Contrato Social , e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, deviâam nte registrado na Junta Comercial , em se tratando de sociedades comerciais e, no caso de sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e certidão simplificada e especifica, datada com até trinta dias da abertura da sessão; 

e) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 
d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir; 

11 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou procurador) da empresa interessada. 

11 . 1. 1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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11.1 .2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e á Dívida Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

11 .1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 
11 .1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1° de maio de 1943; 
11 .1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e munici~al, relativo ao domicilio ou sede do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 
11.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal ou sede 

11.1.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais rela SQN; 
11 .1.6.2 

11 .1.6.3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede 
11 .1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicílio o 

11 .1.7.1 Certidão Negativa de Débitos; 

11 .1.7.2 Certidão Negativa da Divida Ativa; 

11 .1.7.3 caso o fornecedor seja considerado isento de tr;ib , tos relacionados ao objeto licitatório, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei ; 
11.2 Qualificação Econômico-Financeira: 

11 .2.1 certidão negati a de falêm:ia expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 
11 .2.2 balanço Qatrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes o balanços pmvisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (tr ) meses da data de apresentação da proposta; 

11 .2.2. Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar apenas o Balanço de Abertura, que deverá conter a Identificação e assinatura legível (chancela) do responsável contábil da empresa devidamente registrado no Conselho Regional de Contabilidade - CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente; 
11 .2.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das seguintes fórmulas: 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circu lante 

Ativo Circu lante 
Passivo Circulante 

11 .2.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
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comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item pertinente, acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário. 
11 .2.5 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, emitida até 60 (SESSENTA) dias de antecedência da data de apresentação da Documentação, quando não vier expresso o prazo de validade; 
11 .2.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal de 1988 

(ANEXO Ili). 

11.3 Qualificação Técnica 

11.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, J:lOf: eio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subifem, os atestados dev r-ão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes características mínimas: 

11 .3.1.1.1 01 (um) Atestado de Capacidaél Técnica, no minimo, expedido em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jurídica âe direito público ou privado, comprovando 
aptidão para o fornecimento de materiais, pertinente e compatíveis em 
características com o objeto da licitação; 

11 .3.1.1.1 .1 O atestado fornecido por pessoa jurídica-de direito Público ou privado 
dever,á ser apresenta o em cópia autentic da em cartório; 

11 .3.1.1 .1.2 Ce idão do Corpo de Bombeiros Emitida pela Secretaria de Segurança 
Públic do Estado do Maranhão. 

11.4 O licitante enquadrado como microempreendedo individual que .pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da ap~sentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exer.eício. 

11.5 A existência de restrição relatt,va ente à r'ª9ularidaéfe fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de l')f;l~ueno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

1.6.1.A declaraçã0 do vencedor aco tecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação. 
11.6 Caso a proposta mais vantajosa se·a ofertada por licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorr@ado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificati · a. 

11 . 7 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subi tem anterior acarretará a inabilitação do licitante, sem reju ízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fi scal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para regularização. 

11.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 
11.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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11 .1 o Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 
11 .11 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu ás do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções cabíveis. 

11.11 .1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o( s) item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) ara a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

11.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante será declaFado vencedor. 

DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 
12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser eneamintiada no prazo de 02 (duas) horas.a contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, entrelinhas ou ressalvas, devendo a última foltia ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu representante legal. 

12.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de pagamento. 

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 
12.2.1 Todas as es~cificações do oe·eto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e procedência, vinculam a C ntratada. 

12.3 Os preços deverão ser expressos m moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em algarismos e por extenso,.~ 5° da t.:e· nº 8.666/93). 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso d01divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 
12.4 A oferta deverá ser fiFme e precisa limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 12.5 A propost deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não correspondEt.,às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 
12.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na internet, após a homologação. 

13 DOS RECURSOS 

13.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 
13.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua 
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Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro 
responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

13.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

13.3.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto á intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

13.3.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, inti ados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do término do prazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata do elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

13.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetí eis de aproveitamento. 
13.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste Edital. 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta: 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recur-so que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Qua a a preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assi o retir mento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e trabalhista, te º da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imedi,rente po ento da etapa de lances. 

14.2 odos os licit verão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta. 
14.2. nvo ar' por meio do sistema eletrônico ("chat") , e-mail, de acordo com a fase do 
proce tório. 

2.2 A convocaÇo feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo resPQnsabilidade do liei ante manter seus dados cadastrais atualizados. 
15 DA ADJUDICAÇÃO--&HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 
15.2 Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o procedimento licitatório. 

16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65 .430 -000 , 
CNPJ nª 05 .648 . 738/0001 -83 

12 



Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .430-000, 
CNPJ nº 05 .648.738/0001 -83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxx) 

17 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
17.1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

18 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante corcespondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo tle até 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de R~istro de Preços poderá ser prorrogado uma única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que devidamente aceito. 

18.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens constantes no Termo de Referência, com a indicação do l~ tante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.4.1 Será inclu ído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitante que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais aos do licitante vencedor- na sequência da classificação do certame, exclu ído o percentual referente à argem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos no art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

19 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVAlENTE 
19.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente. 

19.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o Termo de Contrato u aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta Contrato/Aútorização), Rena de dec ir do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edita l. 

19.2.1 A ternativamente à csonvocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do T'ermo de Contrato ou ateite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para ass1natu a ou aceite a Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletr.ônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebi ento. 

19.2.2 O pr~zo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração. 

Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no reconhecimento de que: 

19.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
19.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 

- Rua Dr . Nina Rodrigues , N º 20 , Cent ro , Vargem Grande - MA , CEP n º 65 . 430 -000 , --
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19.4 O prazo de vigência da contratação é ematé 31 de Dezembro de 2020, prorrogável conforme previsão no instrumento contratual ou no termo de referência. 

19.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

19.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

19.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de apli~ das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

19.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no eclital , que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrat0. 

19.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condiçõe habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proJJosta e eventuais âocu entos complementares e, feita 14 
a negociação, assinar o contrato. 

20 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

20.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor cor:1tratual são as estabelecidas no Termo de 
Referência, anexo a este Edital. 

21 DO RECEBIMENTO DO OB EtO~DA FISCALIZAÇÃO 

21 .1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

- 22 
DAS OBRIGAÇÕES DA GONIRA T ANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obr'ga - s da Contratante,.e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

23 

pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

24 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 
24.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 

do prazo de validade da proposta; 

24.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível ; 
24.1.3 apresentar documentação falsa; 

24.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1 .5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.6 não mantiver a proposta; 

24.1. 7 cometer fraude fiscal; 

------------------------------Rua Dr . Nina Rodrigues, Nº 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.43Õ:-ÕÕÕ~-----
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24.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

24.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções: 

24.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 

24.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 
24.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade o~ unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; ,,,,, .. 
24.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos; 

24.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração P~ lica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria ~ toridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 15 
24.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 
24.6. Se, durante o processo de aplicação de penalida9e, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada pela Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, como ato lesivo á administração pública nacional ou estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

24.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 º de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa. 

24.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

24.9. Caso o valor da multa não _seja suficiente para cobrir os preju ízos causados pela conduta do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 
24.1 O A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

24.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 
24.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

25 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante mais bem classificado. 
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25.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item não prejudicará o resultado do certame em relação ao 
licitante melhor classificado. 

25.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 
classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

25.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 
utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 
artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão 
impugnar este Edital. 

26.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, p il .t:ír ou por 
petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodri1/s 20 Centro, Setor de cotocolos da Comissão 
Permanente de Licitação. '\.. 

26.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboraçã deste Edital e seus anexos, decidir sobre 
a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da irnpugoação. 

26.4 Acolhida a impugnação, será definida e RUblicada nova data para a realização do certame. 

26.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo li itatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 
03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abêFtura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 
internet, no endereço indicado no Edital. 

26.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no pr-azo de dois dias úteis, contado da data de 
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 
anexos. 

26.7 As impugnações e pedidbs a esclarecimentos..não suspendem os prazos previstos no certame. 

26.7.1 A concess . de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 
pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 
administração. 

27 DAS DfSPOSIÇÕES GERAIS 

27.1 Da sessão pública do Pregao divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 
marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

27.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 
ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 

Rua Dr. Nina Rodrigues , Nº 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, --
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27.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

27.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

27.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. e 27.1 O Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço elétrõn'co o,http://site.tce.ma.gov,br/index.php/mural-de-
licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderão ser liaos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 1 :00 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franquead ao interessados. 

27.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.12.1 

27.12.2 

27.12.3 

27.12.4 

27.12.5 

27.12.6 

ANEXO 1- Termo de Referênci 

ANEXO Ili - Minuta de Ter o de Contrato(quando i r o caso) 

ANEX~ V - Dec:;laração que não Emprega Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

NEXO VI - Modelo de Carta 'fe Apresentação de Proposta Final para 
ServiçosLFornecimento 

Prestação aos 

ANEXO VIII - Modele de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. 

ANEXO IX - odeio de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

ANEXO XI - Declaração expressa que a empresa dispõe em Estoque dosMateriais e Estrutura.Objeto desse Certame. 

Vargem Grande/MA, _ de _ _ __ de 2022. 

xxxxxxxxxxx 

---- Rua Dr . Nina Rodr i gues, N º 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP n º 65.430-000~----
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1. DO OBJETO 

1 . 1 . 1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, do tipo 
Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2 Os quantitativos estimados neste Termo de Referência servem apenas de estimativas, não constituindo, sob hipótese 
alguma, obrigação por parte da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, em utilizá-las em sua totalidade, pois a 
existência do Registro de preços não obriga o município a efetivar a respectiva aguisição. 

ITEM 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P M, 
MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% P©LIE 
BRANCA C/EST AMPA EM SUBLIMAÇÃO 
FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO A 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBA 
DIV. PP 100% POLI ESTE ISC. E 6:Z% POL. C 

1500 

Unitário Totàl 

R$ 26,10 R$ 39.150,00 

2 ESTAMPA EM SUBLIMA IGRAEI.A: NA FRENTE UNO 500 R$ 27,50 R$13.750,00 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

(PROGAMA DE DESTINAÇ · A) E . ICIPAL 
NAS COSTA 17,9 c ALT 

CAMISA GOLA POLO A[HA PIQUE -00% ALGODÃO CORES 
DIV. COM 03 BOTÕ STAMPAGO COM LOGO 
MUNICIPAL R DE NAS MEDIDAS 7,31 
LARGURA G E GG 

CAMISA A. MALHA PP 100% 
PO[IEST IMAÇÃO TOTAL FRENTE E 
G 

C RIP STOP MODELO TATÍCA 
COR :36, 38,40,42,44,46,48,50 .. . 

GANDOLA DE BRI CEDRO RIP STOP MODELO TATICA COR 
AZUL MARINHO JAM:01 ,02,03, 04, 05 .. . 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NA COR AZUL 
MARINHO, PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM 
SERIGRAFIA NA FRENTE E LOGO NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8,6 cm ALTURA SOADEIRA 
COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY MASTER 
DESENVOLVIDO PARA TRAZER MAIOR AGILIDADE, LEVEZA E 
TRAÇÃO, POSSUI SOLADO TRATORADO DE 6MM, 
CONFECCIONADO EM POLIURET ANO EXTRALEVE T AM:36, 
38,40,41,42,44,46 ... 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

200 R$ 55,80 

1500 R$ 29,47 

75 R$197,33 

75 R$ 201,67 

75 R$126,17 

75 R$ 311,33 
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R$14.799,75 

R$ 15.125,25 

R$ 9.462,75 
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10 

11 

Nº 

12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 
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CINTO TÁTICO GUARNIÇÃO COMPLETO UNO 75 R$199,00 R$ 14.925,00 
COBERURA TÁTICO DE BRIM RIP STOP COM BRASÃO 

UNO 75 R$ 62,20 R$ 4.665,00 BORDADO COR AZUL MARINHO 
CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLOM FIVELA PRATA UNO 75 R$ 56,00 R$ 4.200,00 

TOTAL R$194.792,50 

COTA PARA ME/EPP 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO VALOR ESTIMADO 

ITEM UNID QUANT Unlttrio 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE ' '>. 

MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 
BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA 17 875 . r·\ FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 1~ MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES "' "' '-DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM 
UND ' ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA t, A FRENTE, ' 

' 
750 R$ 27,50 (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL 

'/ 
NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES V 

DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO GOM LOGO 
UNO 750 R$ 55,80 MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDl0AS 7,31 

LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G ~ GG 
r 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA;\~ ALHA PP 100% j, 
POLIEST DE MANGA CO SUBl::IM.ê._ÇÃO T0 AL FRENTE i= UNO 750 R$ 29,47 COSTA TAM P, M, G, GG :, 

----CONJUNTO DE 50tl lPAGUEM,,ESPORTE ($,HOÍ)T DE 
ELANKINHA 100% OLIESTER TAMAN O P, M, G, E CAMISA DE 

UNO 125 R$ 65,00 MALHA ELANKINHA CG~ lJ, IMAÇÃO TOTAL TAMANHO P, M, 
G A , . ' PVC BRA~Q COM tF6 RRO TIRA COM AVENTAL FRGNTA 
ILHOS 700X1200 MN·PLUS 58-C 28303- AVENTAL FRONTAL UNO 125 R$ 52,40 ~vc BRANCO C0M F,~ R.e TIRA CO}',ILHOS 700X1200 MN 

1:r.._otJ .;:,..0E TECIÔO BR l~ '-, % ALGODÃO COM ESTAMPA 
(L0(?0J)0 ~ UNICLÇ~IO) UNO 125 R$ 25,60 

FARDÀMÊ NTo"1'sso AR (SHORT E CAMISETA) IADE DE 04 A 
08 ANOS, SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% 
POLIESTE E 6:AMl9-ETA BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 67% 
POLIEST GOLA REDONDA COM PUNHO AMARELO DE RIBANA UNO 1400 R$ 54,67 3,5 CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO ESTAMPADA EM 
SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 DE 
ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 

- - - Rua Dr . Ni na Rodr igues , Nº 20 , Cen t ro , Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .430-000 , 
CNP J nº 05 .6.48 .738 /0 00 1-83 

Total 

1/ $ 22.837,50 

R$ 20.625,00 

R$ 41 .850,00 

R$ 22.102,50 

R$ 8.125,00 

R$ 6.550,00 

R$ 3.200,00 

R$ 76.538,00 
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FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE 
ELANCA NA COR AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, 
G, CAMISA MALHA PV 33% VISCOSE E 67% POLIETER MANGA 

20 CURTA GOLA REDONDA DE RIBANA AMARELA COM ESTAMPA UNO 
DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA FRENTE 
MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA. 

21 

CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 10 
A 18 ANOS (P, M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% 
POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA, MANGA CURTA 
GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL 
EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM 
LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 

CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: CALÇA DE 
22 TECIDO BRIM OU TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO 

CEDRO FINO VIP. 

COTA PARA ME/EPP 

UNO 

1050 R$ 66,97 R$ 70.318,50 

R$ 56.297,50 

R$11.110,00 

R$ 339.554,00 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO VALOR ESTIMADO 
ITEM 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, lAM:P, M, G E GG DE 
MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA C0R 

UNID 

23 BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA UNO 
FRENTE (PROGAMA DE Dli;STINAÇÃO DA GAMISA E LOGO DO 

24 

25 

26 

27 

MUNICIPIO NA COSTA 7,9cm LA GURA 8,6 LARGURA 

CAMISA GOLA RE90 D DE RIBAN 3,5, MALHA NAS CORES 
DIV. PP 100% POLIESl'E PV 33% VIS8. E 67% POL. COM 
ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERI RAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO D CAMISA) l:'.OGO MUNICIPAL 
NAS COSTA H ,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

CAMISA GOLA ROL:Q ALHA PIQ Ê 100% ALGODÃO CORES 
DIV. GOM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO 
MUNICIPAC E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 
LARGUAA 3,31 DE ALTU~. TAM: P, M, G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RI BANA, MALHA PP 100% 
POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E 
COSTA TAM P, M, G, GG 

BOLSA MOCHILA EM TECIDO 100% POLIÉSTER 600 TAFETÁ 
TELA DE POLIÉSTER, MEDINDO 0,42 CM ALTURA X 0,29 CM 
LARGURA X 0,18 CM PROFUNDIDADE, CONTENDO: BOLSO 
PARA PORTA OBJETOS COSTAS ACOLCHOADAS E 
ANTITRANSPIRANTE, ALÇAS DE OMBRO ACOLCHOADAS E 
ANATÔMICAS, SERIGRAFIA NA FRENTE 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

QUANT Unitário 

1250 R$ 26,10 

500 R$ 27,50 

250 R$ 55,80 

1250 R$ 29,47 

50 R$133,63 

Rua Dr. Nina Rodrigues, N º 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n º 65.430 -000, 
CNPJ nª 05 .648 . 738/0001 -83 

Total 

R$ 32.625,00 

R$ 13. 750,00 

R$ 13.950,00 

R$ 36.837,50 

R$ 6.681,50 

o 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxx) 

COLETE DE BRIM SANTISTA 100% ALGODAO, COM ELASTICO 
NAS COSTA E TRES BOLSOS, LOGO ESTAMPADA NO BOLSO UNO 50 (PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA 
DE SAUDE, TAM: UNICO. 

BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISÕES E BOLSO 
EXTERNO EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO UNO 50 ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 3?CM DE ALTURA X 
20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISOES INTERNA. 

BONÉ DE BRIM COM ESTAMPA (PROGRAMA DESTl~AÇÃO) UNO \º~ LOGO MUNICPAL E SECRETARIA DE SAUDE. TAM: UNICO. 
CALÇA CEDRO BRIM CAQUE MASCULINA E FEMININA 
PROFISSIONAL COM BOLSO FRENTE E COSTA TAM: 36, 38, 40, ,~ 50 
42, 44, 46, 48, 50 ... 

1) 
CAMISA GRAFIL CEDRO CAQUE COM BOLSO, ABERTA COM . / b No ESTAMPA, TAM: 2,3,4,5 ... ~ ' 50 

CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLON. U~D"'' 50 
BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM: 36, 37, 38, 39, 40 ... UNO ' , 50 
CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO NA COR CAQUE COM 

UNO "iY ESTAMPA TAM 2, 3,4, 5 .. . 

R$ 89,07 R$ 4.453,50 

R$117,03 R$ 5.851,50 

~ $24,80 R$1 .240,00 

' '#7,2~ R$ 4.363,50 

,r • 
,,Rt:3,27 R$ 3.613,50 

RJA7,27 R$ 2.363,50 
R$108,87 R$ 5.443,50 

R$ 96,37 R$ 4.818,50 
, 
< 

~\, .. \ R$ 135.991,50 
A ' 1 ... COTA P,~R'A ... ME/EPP , 

SAÚDE/HOSPITAL ~~' VALOR ESTIMADO 
ITEM UNID QUANT. Unitário 

JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 BOLSOS E 
LOGO SAÚDE MUNICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO NO 

UNO 200 R$ 87,60 BOLSO ESQUEDO E LADO DIREITO COM LOGO MUNICIPAL, 
NOS TAM: 01 , 02, 03, 04, 05 

CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, COM TORÇAL DE 
BRIM 100% ALGODÃO, NOS TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, UNO 250 R$ 85,10 50(CENTRO CIRÚGICO 

BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPO V, COM 03 
BOLSO E LOGO ESTAMPADO DO LADO ESQUEDO DO PEITO 

UNO 250 R$ 84,67 NAS MEDIDAS DE 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, NOS 
TAM:01 , 02, 03, 04, 05 (CENTRO CIRÚGICO) 

CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM TORÇAL E 
BOLSO NA FRENTE NOS TAM 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, UNO 250 R$ 62,47 50(INFERMEIRO) 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100% 
POLIESTE COM LOGO MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO UNO 250 R$ 62,27 ESQUED07,31 CM LARGURA 3,31CM DE ALTURA(INFERMEIRO) 
CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST BRANCA COM TORÇAL, 

UNO 250 R$ 44,17 TAM:P, M, G, GG. 

CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 
UNO 250 R$121 ,00 100% ALGODÃO 

Rua Dr . Ni na Rodrigues , Nº 20 , Ce ntr o, Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .430 -000, 
CNPJ nº 05 .648 . 738/0001-83 

Total 

R$ 17.520,00 

R$ 21.275,00 

R$ 21.167,50 

R$ 15.617,50 

R$ 15.567,50 

R$ 11.042,50 

R$ 30.250,00 

1 
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CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR UNO 250 100% ALGODÃO TAM: G 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR UNO 250 100% ALGODÃO TAM: M 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR UNO 250 100% ALGODÃO TAM: P 

CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERA TÓRIO DE BRIM CEDRO UNO 250 HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% UNO 250 ALGODÃO 
' LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 

UNO 100 REPOUSO MÉDICO 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA UNO ..., 250 PARA CLINICA MADICA " LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA 
u~ PARA CENTRO CIRÚGICO 300 

CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO HOSP. 100% 
~ ,00 ALGODÃO DUPLO UNO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. 
CIRÚRGICO TAM: G DUPLO UNO 200 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. 
UNO 250 CIRÚRGICO T AM: M DUPLO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. 
J l'.J ND 250 CIRÚRGICO T AM: P DUPLO 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO 
UNO 200 CIRÚRGICO TAM G 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 
UNO 100 BERÇARIO 1 OOX90 CM 

LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 
UNO 200 PARA PEDIATRIA 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA ENFERMARIA UNO 250 
CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 100% 

UNO 200 ALGODÃO 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 100X100 CM UNO 150 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 150X1 50 CM UNO 150 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 080X080 CM UNO 150 

CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODÃO INFERMARIA UNO 200 
PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO UNO 200 
CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO 

UNO 100 CIRÚRGICO TAM P 

COTA PARA ME/EPP 

R$ 65,70 

R$ 56,93 

R$ 55,90 

R$ 66,30 

R$ 65,87 ......._ 

~ 1' R$ 66,57" 
..., 

I~. R$ 71,37 
~ 

• 
R$j 1,17 
,.. 

R$ 88,97 

R$ 85,27 

R$ 86,60 

R$ 73,60 

R$ 66,30 

R$ 56,30 

R$ 56,30 

R$ 63,63 

R$169,83 

R$ 73,93 

R$ 74,77 

R$ 48,27 

R$ 56,93 

R$ 51,67 

R$ 63,63 

R$ 16.425,00 

R$ 14.232,50 

R$ 13.975,00 

R$ 16.575,00 

R$16.467,50 

R$ 6.657,00 

/2$ 17.842,50 

R$ 21.351 ,00 

R$17.794,00 

R$17.054,00 

R$ 21.650,00 

R$ 18.400,00 

R$ 13.260,00 

R$ 5.630,00 

R$ 11 .260,00 

R$15.907,50 

R$ 33.966,00 

R$ 11.089,50 

R$ 11 .215,50 

R$ 7.240,50 

R$ 11.386,00 
R$ 10.334,00 

R$ 6.363,00 

R$ 468.515,50 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDOS VALOR ESTIMADO 

Rua Dr . Ni na Rodrigues , Nº 20 , Ce ntr o, Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .430 -000 , 
CN PJ nº 05.648.738 / 000 1- 83 

~ 2 



Nº 

66 

67 

69 

70 

71 

72 

73 

74 

75 

76 

77 

78 

Nº i 

Rua Dr . Ni na Rodrigues, Nº 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430-000, 
CNPJ nº 05 .64 8. 738 /0 00 1- 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxx) 

ITEM UNID QUANT. 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE 
MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 
BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA UNO 1200 
FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES 
DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM 
ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UNO 700 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL 
NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

Unitário 

R$ 26,10 

R$ 27,50 

~ 

~ºº'=v.~ 

~) 

Total 

R$ 31.320,00 

R$19.250,00 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% 

/ N~ ~ ---~ 
V R$ 47.152,00 

POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E 1600 J $29,47 COSTA TAM P, M, G, GG 
◄ BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 1 O COM 2 DIVISÕES E BOLSO' "u~, 1\:\.... EXTERNO EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO 

ALÇA AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM DE ALTURA x, 50 R$ 43,00 R$ 7.150,00 
20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES INTE~NA. 
BONE DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PR0<3A:MA DE 
DESTIN~ÇÃO) LOGO MUNICI_PAL E SECRETA, MUNICIPAL DE UNO 1600 R$ 24,80 R$ 39.680,00 ASSISTENCIA SOCIAL, TAM UNICO \.. .._ 
KIMONOS HOMOLOGADOS PELA .,...CONF.EDERAÇÃO \. BRASILEIRA DE KARATÊ-CBF PARA ID QES DE 06 A 09 ANOS, 
10 ANOS A 12 ANOS E 13 ANOS A 15 ~NOS,16 ANOS A 17, ANOS l!JND 200 R$ 397,33 R$ 79.466,00 E 18 ANOS A 20 ANOS SUGESTÃO DE MARG' JHION, VEZZO 
E IPON. COR BRANCA. __ "-. ..,_ 1~ 
LUVAS (PROTETOR DE M~ O PARES/ 25 AZCJL "25 
VERMELHAS KARATE JUG 1 - ~DL.l_ti 9- ~' 

UNO 600 R$ 90,63 R$ 54.378,00 
PROTETOR DE ·:-?~A(_ INTEIR~ ~OR BRANCA, M RATE 
SHIROI. ~ UNO 200 R$190,30 R$ 38.060,00 
PROTETORES)?E PERNA, GANELEIRA"KARATE VERMELHA OU 
AZUL C/ PRQTIE~ R PE SHIRGl~ ELO DE ~ OLOGAÇÃO DA UNO 600 R$ 219,67 R$ 131 .802,00 CBK. ~ 

FAIXAS PA~A K'A~í-E, 50 AZU~ O'VE5._MELHA OS MAT~RIAIS 
DE KARA TE DEVE ONTER O SELO DE HOMOLOGAÇAO DA UNO 200 R$ 64,57 R$12.914,00 GBK, TECIDO DE MICRO Fl~RA 
~~01:l;JOR BUqi\L S1MPtES PARA PROT~GÊ-LOS DE 

UNO 600 R$ 26,10 R$ 15.660,00 QlJACGllJER.TIP0-êlE\ IMPACirO SIMPLES - KARATE 
CONJtJNTO ESPO~ CÁPOEIRA (CALÇA DE ELANCA E 

UNO 200 R$162,97 R$ 32.594,00 CAMISA E>E MALHA CORDA) COR BRANCA 

,'7 R$ 509.426,00 .... 

COTA AMPLA 
SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO rii ""'' VÀéÔR ESTIMADO 

ITEM I UNID j QUANT. 1 Unitário I Total '" 

-----------------------------Rua Dr . Ni na Rodr igues , N º 20 , Ce nt ro , Va rge m Grand e - MA , CEP n º 65.430 -00Õ , -- --
CNPJ nº 05 .648 .7 38/000 1- 83 
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CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE 
MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 

79 BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA 
FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES 
DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM 

80 ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL 
NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

81 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES 
DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO 
MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 
LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% 
82 POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENT E 

COSTA TAM P, M, G, GG 

83 

CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHOR"Ji DE 
ELANKINHA 100% POLIESTER TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE 
MALHA ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL MMANHO P, M, 
G 

AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO co~ FORRO 11RA COM 
84 ILHOS 700X1200 MN-PLUS 58-CA 28303- AVENTAL FRONTAL 

PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM ILHOS 700X1200 MN 

85 
TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM ESTAMPA 
(LOGO DO MUNICICPIO) 

FARDAMENTO ESCOk;á;R AMISETA) 04 A 
08 ANOS, SHORT DE EiLAN OR AZUL 100% 
POLIESTE E CAMISETA ffi\NCA MALPIA PV 33% VISCOSE 67% 

UNO 2.625 

UNO 2.250 

UNO 

UNO 375 

UNO 375 

R$ 26,10 

R$ 27,50 

R$ 65,00 

R$ 52,40 

R$ 25,60 

R$ 68.512,50 

R$ 61 .875,00 

R$ 125.550,00 

R$ 66.307,50 

R$ 24.375,00 

R$ 19.650,00 

R$ 9.600,00 

86 POLIEST G DONDA C NHO AMARELO DE RIBANA UNO 5.600 R$ 54,67 R$ 306.152,00 
3,5 CM, GO 0 UNICIPIO ESTAMPADA EM 
SUBLIMA TE N S 17,9 LARG.E 8,6 DE 

A 

CAMISA) CALÇA DE 
, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, 

G, C . SCOSE E 67% POLIETER MANGA 
87 CURT.A: GGLA REDQNbA DE RIBANA AMARELA COM ESTAMPA 

DA LOGO ONICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA FRENTE 
MEDINDO 17,9 ~ LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE 
EDUCATIVA NPlS COSTA. 

CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 10 
A 18 ANOS (P, M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% 

88 
POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA, MANGA CURTA 
GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL 
EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM 
LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 

UNO 5.950 R$ 66,97 

UNO 5.250 R$ 32,17 

---- Rua Dr . Ni na Rodrigues , N' 20 , Cen tr o, Vargem Grande - MA , CEP nº 65.430 -000 , --
CN PJ nº 05 .648 .738 / 000 1- 83 

R$ 398.471 ,50 

R$ 168.892,50 
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CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: CALÇA DE 
TECIDO BRIM OU TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO UND 150 R$ 222,20 
CEDRO FINO VIP. 

Valor Total Estimado 

R$ 33.330,00 

R$1 .282.716,00 

R$ 2.930.995,50 

28.1 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 
principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o pr~ do primeiro colocado da cota 
principal. 

28.2 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas de"9erá ocorrer pelo 
menor preço. 

28.3 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 
licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte ressalvados os casos que a cota reservada 
for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 
nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

28.4 O prazo de vigência da contratação é até31 de dezembro 
assinaturaprorrogável na forma do art. 57, § 1 º, da Lei nº 8.666/93. 

29 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRA<r-AÇÃO 
27.1. A aquisição do presente objeto vi a à padronizaçãQ dos funcionárjos, de maneira que eles se sintam inseridos no 
ambiente de trabalho, sendo um diferenc·aI na identificação dos mesmos. Para os visitantes é sinônimo de organização, 
confiança e profissionalismo. Desta forma, torna se indispensável à aquisição deste, para que o ambiente de trabalho se 
torna agradável e organizado. 

30 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
30.1 Os serviços de malharia erem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de 
uso geral, conforme Lei n 10.520/02 e o Dec eto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais 

31 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACl;JT AÇÃO DO OBJETO. 
31.1 O prazo d ent ega dos ben é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de Serviços, 
em remessa (única ou parce ada), no seguinte endereço indicado pelas SecretariasMunicipais. 

31.2 Os beos serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanha ento e scalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

31 .3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste iermo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 1 O (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

31 .4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

31.4.1 Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 
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31 .5 o recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

32 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

32.1 São obrigações da Contratante: 

32.1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 
32.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 
32.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas o irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

32.1.4 acompanhar e fiscal izar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de"oomissão/servidor 
especialmente designado; 

32.1.5 efetuar o pagamento à Contratadano valor cor esJ:1,0ndente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; 

32.2 A Administração não responderá por quaisqper compromissos a su i os pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

33 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

33.1 A Contratada deve cumprir toda as obrigações constantes no Edital, seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrente da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

33.1.1 efetuar a entresa do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo tle eferência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal , na qual constarão as 
indicações refer,er,ites a: ma , fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

33.1.1 .1 O objeto Eleve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 
e da relação da ede de assistência técnica autorizada; 

33.1.2 responsabil' ar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Cocligo de Defesa âo Consamidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

33.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos; 

33.1 .4 comuniear à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 
33.1.5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

33.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

34 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7.1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

35 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
35.1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
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demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo á execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração á continuidade do contrato. 
36 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

36.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário á regularização de falhas ou defeitos observados. 

36.1.1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no minimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

36.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidãâe da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Adminislração 7u de eus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

36.3 O representante da Administração anotará em registro P.róp io todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nom dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário á regularização das falhas ou defeitos obse ados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

37 DO PAGAMENTO 

37.1 O pagamento será realizado no prazo máximo e até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência esCOnta corrente indicados pelo contratado. 

37.1.1 Os pagamentos decorrentes de des os ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 24 da 
Lei 8.666, de 1993, deverão ser efet p 5.(cinco) aias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal, nos termos do a O O 

" , 1993. 

~ Considera-se ocorrido o rece atura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 

37.3 A Nota Fiscal ou Fatura âeverá ser ofüigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal, constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

37.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a s·tuação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

l::iavendo erro a ai:ir sentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância ue impeça a liq .i ação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade i posta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

37.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 
37.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições 

de habilitação exigidas no edital. 

37.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 
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37.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 
para identificar passivei suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

37.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto á inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

37.1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

37.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SIGAF. 

10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada i adimplente no SICAn, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse p1:1blico ôe alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

37.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na l~islação aplicável. 

37.12.1 A Contratada regularmente o tante pelo Simples Nacional, nos te os da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impost s e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Gomplementar. 

37.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde gue a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calsulada mediante a aplicação da seguinte fórmula: 

1 = Índice de com~nsação fiAanceira = 0,00016438, assim apurado: 

( 6 / 100 ) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

38.1 Os pr~os são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das propostas. 

38.1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 
poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

38.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

38.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à 
CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
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divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 
de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer. 

38.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 
38.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 
utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 
38.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

38.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

39 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

- 39 .1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 
40 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
40.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 2 (doze) meses, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo tlo objeto. 
40.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja ·nferior ao estabelecido nesta cláus □ la , o licitante deverá 

complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

41 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

41.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520 e 2002, a Contratada que: 

41.1 .1 inexecutar total ou Rarcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

41 .1.2 ensejar o retaraamento da execução do objeto; 

41 .1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

41 .1.4 

o objeto d~ste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as segu intes 

Advertência, por. altas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem preju ízos significativos 
para a CoAtratante; 

multa 1110ratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inaclimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecuçã total do objeto; 

41 .2.4 em caso de inexecução parcial , a multa compensatória, no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

41-2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 
41 .2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 
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41 .2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 
Referência. 

41 .2. 7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 
prejuízos causados; 

41 .3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1, 14.2.5, 14.2.6 e 14.2. 7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

41.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, 111 e IV da Lei nº presas ou 
profissionais que: 

41 .4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, 
de quaisquer tributos; 

41 .4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frus ar os objetivos da licitação; 

41.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar-com a Administraç em virtude de atos ilícitos praticados. 
41 .5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo aministrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previs o na Lei nº 8.666, de 1993, e 
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

41 .6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 
favor da União, ou deduzidos da garantia, o ainda, quand for o so, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 

41.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser r colhida no prazo máximo de 10 {dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comànicação enviada pela aateridade CGmpetente. 

41. 7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os preju ízos causados pela conduta do licitante, a União ou - Entidade poderá cobrar o valor, remanescer-1te judiçialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

icação da sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter ed orno o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

41 .9 Se, durante o processo d aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lef'nº 12.846, de 1 ° de agesto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo ad inistrativo ne ssárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, co despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar; ou Processo Administrativo de Responsabil ização - PAR. 

41.1 O A apu ação e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

41 .11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

41.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 
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42 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

42.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 
lances. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ......... 

O(A) .. .. .. (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços), com sede no(a) .... .. , na cidade de .. ...... , inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº .... . , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome) , nomeado(a) pela Portaria nº ...... de ..... de .. .. .. de 200 ... , publicada no .... .. . de ..... de .. ..... de ..... , inscrito(a) no CPF sob o nº .. ... .... .... portador(a) da Carteira de Identidade nº .. ..... , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE PREÇOS nº ... ... ./200 .. . , publicada no ...... de .... ./ ..... /200 .... . , processo administrativo n.º .... .. . , RES0LVE registrar os preços da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação ppr- ela(s) alcançada(s) e na(s) quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às normas constàntes na Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.º 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1. A presente Ata tem por objeto o registro de preços a a a eventual aq1:t'sição de ........ , especificado(s) no(s) 
iteni(ns) ....... .. . do ........ .. Termo de Referência, anexo .. .. .. do edita de Pregão nº ...... .. 20 .. ✓ , que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de Ira scrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVO 

2.1. O preço registrado, as especificações do ol>jeto, a quantidaãe, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item 
do 
TR 

Fornecedo (razão-social, CNPJIMF, endereço, contatos, representante) 

Especificação Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo X (se exigido no edital) 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E R RTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o . .... (nome do órgão) .... 

3.2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nº ... Oraãos Particioantes Unidade 
1 
~ 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

Quantidade 

garantia ou 
validade 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1.1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro ct,. preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registraaos na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dQ!:>ro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independeritemente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de ~queno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somaáo aos valores das contr t~s já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultr passe o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à atà competem o atos relativos · cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumi , as e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimen o de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão or, articipante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, obse[v ade gistro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 
da contratação, resp_ei àdo o prazo de vigê eia da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5.1 . A validade · s será de 12 meses, a partir do(a) ............................... . , não podendo ser 
prerrog da. 

6.1. A Admin·stração alizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços regist aélos poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor(es) . 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 
6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
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6.5. Quando O preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 
6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá procederá revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6.7.1. 

6.7.2. 

descumprir as condições da ata de registro de preços; 

não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superio àqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de ceie rar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) P.articipante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do órgão gerenciador, assegurado o contraditór"o e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preço poderá ocorrer por fat0 supervenie,-lte, decorrente de caso fortuito ou força maior, que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados e justificados: 

6.9.1. 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

7. DAS PENALIDADES e e Registro de Preços nsejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 
7.2. É da com~tê eia do órgão gere Giador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado nesta ata de regi tFo de pr ço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7.892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às contrat~s dos órgaos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação a pe,nalíoaee (art. 6°, Parágr fo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 
8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que trata o § 1 ° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, § 1 ° do Decreto nº 7892/13. 
8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos do art. 11, §4° do Decreto n. 7. 892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .... ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ /...., QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A).................. .. ..... ........................... ...... E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédi0 da Secretaria Municipal de ........ ............... , com sede no(a) ................................................... .. , na cidade de Vargem Grande/Estado Maranhão, inscrito(a) no CNPJ sob o nº .. ............ .... ....... ....... , neste ato representado(a) pelo(a) ......... ........ ........ (cargo e no ), residente na ................. .. .. , , portador(a) da Carteira de Identidade nº ............... .. , expedida pela (o) .................. , e CPF nº .... .. ..... ............ doravante denominada CONTRATANTE, e o(a) .... ............. ........... .. inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ....... ........... ....... . , sediãâo(a) na ........... ....... .. ............... , em ............. ............... . doravante designada CONTRA DA, aeste ato representada ~lo(a) Sr.(a) ..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ....... .......... , expedida . la (o) .................. , e CP~ nº ................... ... ... , tendo em vista o que consta no Processo nº ............ ......... .. .. ..... e em observância às disposições da Lei nº 8 666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.ü78, de 1990 - Código de [)efesa do Consumid r, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº ..... .... ./20 .. . , ediante as cláusu as condições a eguir enunciadas. 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO 

1.1 . O objeto do presente Termo de Contrato é aguisi ão de ......................... , conforme especificações e quantitativos estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se à proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

1.3. Discrimina ão do ob·eto: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

2 

3 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1 . O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com inicio na data de 
__ l __ l __ e encerramento em __ ! __ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1 °, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ............ ( ............... ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual , 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI : 

- 5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes en rmo 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são ases abelecidas no Te 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do 0bjeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA· FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do erá e i: Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Re erenc,a, ane ai. 

1 O. CLÁUSULA DÉCIMA - OBRIGAÇÕES DA CO TRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1 . As obrigações da CONTRATANTE e da ÓONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

- SANÇ0ES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. s s nções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1. O presente Ter o de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei , sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso li , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 
12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA - VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 
13.1 .2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CQNTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - ALTERAÇÕES 
14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do a . 65 aa Lei nº 8.666, de 1993, 
14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 
14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes pol:1 rão/ x eder o limite de 25% (vinte e 

38 cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - DOS CASOS OMISSOS. 
15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licita s e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - PUBl::ICAÇÃO 

16.1 . Incumbirá à CONTRA ANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial , no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

17.1 . É eleito o Poro d Justiça Est dual d Comarca de Vargem Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste il'erm0 d Contrato qtJe ão possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 8.666/93. 

Para firmeza validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, va 

i assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, .... ...... de ...................................... .. .. de 20 .... . 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônic0 nº **/20_ - Processo nº **/20_, 
instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

e 1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso v, do art. 27 aa Lei F eral nº 8.66 /93, de 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não e prega menor de 16 anos, ressalvado, 
quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 
4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27.rde ou ubro e 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas d 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome o responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico 
nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as cond'çõês de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETR NICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ: Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 
! Modelo R$ --01 

Valor Total e final p or extenso do Item: R $( ... ......... . ,.~ . ........ .. -.-, ~ . ..... . ····· ····· ····· ··· ····) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMeRESA DE PEQUEN PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fi s, que somos Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condição com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade co o direito asse rado de contratar ou rejeitar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao fornecedor caiba çiualquer reclama -o ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor, implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão inclu ídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destin , taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer que incidam sobre a contratação. 

XXXXX ..... de ......... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Ni na Rodrigues, N º 20, Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 .430-000, 
CNPJ nº 05.648 . 738/0001-83 
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Rua Dr. Nina Rodrigues, Nº 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP nº 65.430 -000, 
CNPJ n• 05 .648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxx) 

ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procecl'me o de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico nº '"'/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura M nicipal 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de odos os ocumentos apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 
• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do CoAtrato, em compatibili ade com as obrigações assumidas, 

todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 
42 • Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o fo necimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, 
ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico O '"'/20_ - Processo nº '"'/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ , em _ de __ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr . Ni na Rodr igues , Nº 20 , Cen tr o; Varge m Gr ande - MA , CEP nº 65 .430 -000 , 
CNPJ n• 05 .648 . 738/0001 -83 



Rua Dr. Nina Rodr i gues, N º 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP n º 65.430-000, 
CNPJ nº 05 . 648.738/0001 - 83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxx) 

ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
___________ _ _ _ _ _ _______ _ _ _, inscrita no (Razão Sociai da Empresa) CNPJ 
nº _____ _ _ _ , Endereço:-- -----------, 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa -------~ • mscrita no CNPJ nº _ _____ , cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a us fru ir o tratamento favoreciq_o estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes o parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a pro~over a regularização e e entuais defeitos ou restrições 43 existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

---- Rua Dr. Ni na Rod ri gues , Nº 20 , Ce ntr o , Va r gem Gr a nde - MA , CEP nº 65.430 - 000 , 
CNP J nº 0 5.6 48 . 73 8 / 000 1- 83 



Rua Dr . Nina Rodrigues , Nº 20 , Cent r o, Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .430 -000 , 
CNPJ nº 05 .648 .738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxx) 

ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) inscrita no CNPJ nº: ____ _,__---'_, com sede na 
__________ (endereço completo} _________ ~ por intermédio de seu representante 
legal, o(a) Sr.(a) _____________ , infra-assinado, portador(a) da Garfeira de Identidade nº 
________ e do CPF/MF nº ---------,---' para fins do presen e processo licitatório, 
DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, compant:ieiro (a) u arente em linha ret ou colateral , por 
consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor úblico da ativa na Prefeitura xxxx-xxxxxxxxxxxxxxx que 
impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 

xxxxxxxxxxxxxxx, ... ... .. ... . de ..... .. ...... .. ..... ..... ..... . de .... . , ..... . 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do [eSROnsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

----- Rua Dr . Nina Rodr igues, N º 20 , Centro, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 .430 -000, 
CNPJ n• 05 .648 . 738/0001- 83 
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/e>ºº'='-'. 
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!Fia. \U, j 
Rua Dr. Ni na Rodr igues , Nº 20 , Cent r o, Va rgem Grande - MA , CEP nº 65.430 -000 , \~i 

CNP J nº 05 . 648 . 738/0001 -83 ~ 

Número do edital : 

Orgão comprador: 

Lote/Item 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxx) 

ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

DESCRIÇÃO 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

QUANT MARCA e 
MODELO 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL 
UNIT. 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimós plenamente os requ isitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de trioutação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementa 123, de 14 de ezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa.de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Rua Dr . Ni na Rodr igues , N º 20 , Ce ntr o, Va rgem Grande - MA , CEP n º 65.430-000 , 
CNP J nº 05 .648 .7 38 / 000 1- 83 
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Rua Dr . Ni na Rodr igues , N º 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n º 65.430 -000 , 
CNPJ n• 05 .648.738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxx) 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. OBJETO DESSE CERTAME 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL) 
(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _ /2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___ .L 

OBJETO:REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO À 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIAS PARA AS SECRETARIAS 
CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Eu,, ______ ____ ____ ______ --=-----'---""~--- -
RG: _______ __, representando a empresa (NOME DA EMPRESA) CNPJ (CNPJ DA EMPRESA), Declarar 
expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoq1:Je e quantidades suficientes para fornecer os produtos ofertados 
na proposta e que, disponibiliza para amostra nas suas devidas caracter:ísticas técnicas, 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

___ ___ R_u_a Dr . Ni na Rodrigues , N º 20 , Ce ntr o, Vargem Grande - MA, CEP n • 65 .430-000, 
CNPJ n• 05 .648 .738/000 1-83 
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(Local e data) 

Rua Dr. Nina Rodr igues, N º 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP n º 65 .430-000, 
CNPJ nº 05 .648. 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-XX/2022-CPUPMVG 
(Processo Administrativo nº. xxxxxxxxxx) 

ANEXO XII - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref. : Pregão Eletrônico nº _ _ _ 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor P e~o. visando a Futura Contratação e Empresa 
Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimenl0 sol'.5 a demanda das Secretarias Municipais do 
Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, objete do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ ___ _ _ ____ e=x=te=n=so..,__ _ _,) . conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativas, e poderão variar para 
mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a Rartir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 
comprometemo-nos a comparecer no local, data e hor:ári0 estabelecidos pela P-REFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

- OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO C0M TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA 
ME/EPP. 

Rua Dr. Nina Rodrigues , Nº 20 , Centro , Vargem Grande - MA , CEP nº 65 .430 -000, 
CNPJ nº 05 .648 .738/0001-83 
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~~~ Prefeitura de 

• VARCEM A GRANDE 
ASSESSORIA JURIDICA DO MUNICIPIO DE VARGEM GRANDE - MA 

PROCESSO ADMINISTRATIVO N2 0101.06248.2022 
REQUERENTE: Secretaria Municipal de Administração 
ASSUNTO: Contratação. Edital de Pregão Eletrônico. 

✓ RELATÓRIO: 

EMENTA: MINUTA DE EDITAL DE LICITAÇÃO, NA 
MODALIDADE PREGAO ELETRÔNICO, E ANEXOS. 
OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR 
PREÇO, VISANDO A FUTURA CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA ESPECIALIZADA EM SERVIÇOS DE 
CONFECÇÕES EM MALHARIA PARA 
ATENDIMENTO SOB DEMANDA DAS 
SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VARGEM 
GRANDE/MA. 
APROVAÇÃO. 

PARECER JURÍDICO Nº 060/2022 • ASSEJUR/CPL 

Trata-se de solicitação de parecer jurídico, encaminhada a esta Assessoria Jurídica, nos 
termos do art 38, parágrafo único da Lei 8.666/93, na qual requer análise jurídica da legalidade do 
Processo Administrativo N° 0101.06248.2022, instaurado na modalidade Pregão Eletrônico, que tem 
como objeto o registro de preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa 
especializada em serviços de confecções em malharia para atendimento sob demanda das Secretarias 
Municipais de Vargem Grande/MA. 

Desta feita, consta nos autos, os seguintes documentos: 

a) Termo de Abertura do Processo Administrativo 
b) Solicitação de realização de Licitação assinada pelo Secretário Municipal de 

Administração; 
c) Despacho do Setor de Compras, Propostas e Planilha de Estimativa de Preços; 
d) Autorização para Abertura do P ·:>cesso L1citatório; 
e) Declaração de Adequação Orçamentana; 
f) Termo de Referência; 
g) Minuta de Edital acompanhada dos anexos; 
h) Despacho para Assessoria Jurídica; 

Certifica-se que a Comissão Permanente de Licitação (CPL) juntou aos autos, Portaria que 
nomeia a Pregoeiro Oficial e minuta de Edital de Pregão Eletrônico - SRP, para conhecimento, análise 

missão de parecer jurídico por parte desta Assessoria Jurídica, de acordo com os ditames contidos 
. Nº 8.666/1993. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 6!i130-000 1 iel. (98)3461-1340 

prefeituradevarge , ,yrandema@hotmail.com 



~~ Prefeitura de 

~ VARGEM A GRANDE 

✓ ANALISE DA DEMANDA: 

✓ É o breve relatório: 

✓ ANÁLISE DA DEMANDA: 

1. DA ESCOLHA DA MODALIDADE: 

Como é sabido, a Administração Pública somente pode atuar de acordo com os princípios 
basilares dispostos na Constituição Federal, conforme art. 37, caput, abaixo transcrito: 

"Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, 
dos Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de 
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência ... ". 

A doutrina administrativista conceitua licitação como um procedimento administrativo, de 
observância obrigatória pelos órgãos e entidades da administração pública, em que, observada a 
igualdade entre os participantes, seleciona a proposta mais vantajosa ao poder público, uma vez 
preenchidos os requisitos mínimos necessários ao bom cumprimento das obrigações elencadas no 
instrumento convocatório e em seu respectivo contrato administrativo. 

Trata-se, portanto, de uma disputa isonômica ao fim da qual será selecionada dentre as 
propostas apresentadas, aquela que demonstra maior vantajosidade aos interesses da administração 
para realização de obras, serviços, concessões, alienação, compras, entre outros. Tal premissa, 
encontra-se expressa na Carta Magna, in verbis: 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos 
Estados, do Distrito Federal e dos Municípios obedecerá aos princípios de legalidade, 
impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: 

XXI - ressalvados os casos especificados na legislação, as obras, serviços, compras e 
alienações serão contratados mediante processo de licitação pública que assegure 
igualdade de condições a todos os concorrentes, com cláusulas que estabeleçam 
obrigações de pagamento, mantidas as condições efetivas da proposta, nos termos da 
lei, o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica e econômica 
indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações 

As compras e contratações a serem realizadas pela Administração Pública devem ser 
revestidas de cuidados e adotar procedimentos simplificados, a fim de atender o devido destino dos 
recursos financeiros, bem como a devida aplicação. Partindo dessa premissa, a questão da escolha da 
modalidade de Licitação é o primeiro passo; assim norteia a jurisprudência do TCU: 

Identifica-se a necessidade, motiva-se a contratação, para então, partir-se para 
verificação da melhor forma de sua prestação. Ou seja, a decisão pela contratação 
direta, por inexigibilidade ou dispensa, é posterior a toda uma etapa preparatória que 
deve ser a mesma para qualquer caso. A impossibilidade ou a identificação da 
possibilidade da contratação direta como a melhor opção para a administração, só 
surge após a etapa inicial de estudos. Como a regra geral é a licitação, a sua dispensa 
ou inexigibilidade configuram exceções. Como tal, portanto, não podem ser adotadas 
antes das pesquisas e estudos que permitam chegar a essa conclusão.1 

4/2006, Plenário, Rei. Min. Ubi ratan Aguiar. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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~~~ Prefeitura de 

• VARCEM A GRANDE 

A modalidade de licitação não é definida aleatoriamente, ela será feita com base no 
art 22, da Lei n2 8.666/93. Com relação à modalidade de licitação, sabe-se que o 
principal critério para definir se o administrador utilizará o convite, a tomada de 
preços ou a concorrência é o valor estimado do objeto a ser licitado.2 

Segundo Jacoby3 existem dois critérios para definição da modalidade de licitação, o 
quantitativo e o qualitativo, sendo que o primeiro leva em consideração o preço estimado do futuro 
contrato e, o segundo, o objeto a ser contratado. 

Entrementes, por conseguinte, a administração optou pelo procedimento licitatório na 
modalidade Pregão, sendo que este pode ser conceituado como: 

O procedimento administrativo por meio do qual a Administração Pública, garantindo 
a isonomia, seleciona fornecedor ou prestador de serviço, visando à execução de 
objeto comum no mercado, permitindo aos licitantes, em sessão pública presencial ou 
virtual, reduzir o valor da proposta por meio de lances verbais e sucessivos.• 

Do conceito exposto, podem-se retirar as principais características do pregão (Lei Federal nº 
10.520/2002), que não só o diferenciam das modalidades licitatórias da Lei 8.666/93, mas 
proporcionam maior celeridade e eficácia nas contratações realizadas por meio desta ferramenta. 

Por conseguinte, a modalidade de licitação pregão pode ser realizada, de acordo com a 
legislação federal, no modo presencial (Decreto Federal nº 3.555/2000) e no modo eletrônico 
(Decreto Federal nº 5.450/2005), sendo este último utilizado preferencialmente. 

Na fase inicial da licitação, deve-se ter o cuidado de instruir o respectivo processo 
administrativo com os elementos preparatórios do pregão, na forma eletrônica, conforme determina 
o art. 9º e seus §§ do Decreto nº 5.450/05, o art. 3º da Lei nº 10.520, de 17.07.02, e aplicadas 
subsidiariamente às normas da Lei nº 8.666/93. 

O pregão eletrônico é uma das formas de realização da modalidade licitatória de pregão, 
apresentando as regras básicas do pregão presencial com procedimentos específicos, 
caracterizando-se especialmente pela ausência da "presença física" do pregoeiro e dos demais 
licitantes, uma vez que toda interação é feita por meio de sistema eletrônico de comunicação pela 
internet, tendo como importante atributo a potencialização de agilidade aos processos licitatórios, 
minimizando custos para a Administração Pública. 

O uso e a aplicabilidade do pregão, na forma eletrônica, proporcionam grandes vantagens 
aos entes públicos, notadamente em virtude de suas características de celeridade, desburocratização, 
economia, ampla divulgação, publicidade e eficiência na contratação 

Vale destacar o art. 9º do Decreto nº 5.450, de 2005, que trata da fase inicial referente à 
modalidade de licitação escolhida, relacionando os procedimentos necessários nos seguintes termos: 

Art 9° Na fase preparatória do pregão, na forma eletrônica, será observado o seguinte: 

ão nº 103/2004. 
J. U. Jacoby. Contratação Direta sem licitação. Belo Horizonte: Fórum, 2008. p. 130. 

S rge Ulisses Jacoby. Sistema de Registro de Preços e pregão presencial e eletrônico. 2. ed. Belo 
: F:~ 06. p. 455. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

prefeituradevargemgrandema@hotmail.com 
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I - elaboração de termo de referência pelo órgão requisitante, com indicação do objeto 
de forma precisa, suficiente e clara, vedadas especificações que, por excessivas, 
irrelevantes ou desnecessárias, limitem ou frustrem a competição ou sua realização; 
II - aprovação do termo de referência pela autoridade competente; 
III - apresentação de justificativa da necessidade da contratação; 
IV - elaboração do edital, estabelecendo critérios de aceitação das propostas; 
V - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, inclusive no que se 
refere aos prazos e condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas 
relevantes para a celebração e execução do contrato e o atendimento das necessidades 
da administração; 
VI - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 

§ 1 º A autoridade competente motivará os atos especificados nos incisos II e III, 
indicando os elementos técnicos fundamentais que o apoiam, bem como quanto aos 
elementos contidos no orçamento estimativo e no cronograma físico-financeiro de 
desembolso, se for o caso, elaborados pela administração. 

§ 2° O termo de referência é o documento que deverá conter elementos capazes de 
propiciar avaliação do custo pela administração diante de orçamento detalhado, 
definição dos métodos, estratégia de suprimento, valor estimado em planilhas de 
acordo com o preço de mercado, cronograma físico-financeiro, se for o caso, critério de 
aceitação do objeto deveres do contratado e do contratante, procedimentos de 
fiscalização e gerenciamento do contrato, prazo de execução e sanções, de forma clara, 
concisa e objetiva. 

Assim, dadas as vantagens do pregão eletrônico, o Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 
2019, tornou obrigatória a utilização da modalidade eletrônica para aquisição de bens e serviço 
comuns, in verbis: 

Art. 12 Este Decreto regulamenta a licitação, na modalidade de pregão, na forma 
eletrônica, para a aquisição de bens e a contratação de serviços comuns, incluídos os 
serviços comuns de engenharia, e dispõe sobre o uso da dispensa eletrônica, no âmbito 
da administração pública federal. 

§ 12 A utilização da modalidade de pregão, na forma eletrônica, pelos órgãos da 
administração pública federal direta, pelas autarquias, pelas fundações e pelos fundos 
especiais é obrigatória.(grifo nosso) 

Porém, a obrigatoriedade estabelecida poderá ser afastada, em caráter excepcional, 
mediante prévia justificativa da autoridade competente, estribada na inviabilidade técnica ou na 
desvantagem para a administração na realização da forma eletrônica, conforme dicção do §4º, do art 
1 º• do Decreto nº 10.024/2019: 

§ 42 Será admitida, excepcionalmente, mediante prévia justificativa da autoridade 
competente, a utilização da forma de pregão presencial nas licitações de que trata 
o caput ou a não adoção do sistema de dispensa eletrônica, desde que fique comprovada 
a inviabilidade técnica ou a desvantagem para a administração na realização da forma 
eletrônica. 

No caso em tela, a análise do presente parecer é restrita aos parâmetros determinados pela Lei 
nº 8.666/93, pela Lei nº 10.520/02 e Decreto 5.450/05 e pelo Decreto 7.892/13 e 8.250/14. 

No mérito, a contratação poderá ser levada a efeito pela modalidade escolhida, ou seja, o 
egão, do tipo menor preço por item, utilizando_-se do pelo formato Eletrônico. com amparo no 

to 5.540/05, haja vista tratar-se de aquisição de bens e serviços comuns, ou seja " ... aqueles cujos 
de desempenho e qualidade possam ser objetivamente definidos pelo edital, por meio de 

-es definidos pelo edital, por meio de especificações usuais do mercado. 
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Foi anexado formulário ao processo, descrevendo a necessidade de se realizar licitação com 
itens exclusivos para Micro e Pequenas Empresas, em razão dos valores dos mesmos, os quais não 
ultrapassam o limite estabelecido pelas referidas normas. 

Com relação a licitação ter itens destinados à exclusiva participação de Microempresas e 
Empresas de Pequeno Porte, tal exclusividade encontra respaldo no disposto no inciso I do art. 48 da 
Lei Complementar nº 123/06, alterada pela Lei Complementar nº 147 /14, bem como está amparada 
pelo que disciplina o inciso III do § 1 º do art. 34 da Lei Complementar Municipal nº 1/15, ambos 
transcritos abaixo: 

LC n2 123/06: 
Art. 48. Para o cumprimento do disposto no art. 47 desta Lei Complementar, a 
administração pública: 1- deverá realizar processo licitatório destinado exclusivamente 
à participação de microempresas e empresas de pequeno porte nos itens de contratação 
cujo valor seja de até R$ 80.000,00 (oitenta mil reais); ( ... ) 

Sem embargo, identifica-se que o preâmbulo do Edital aponta como fundamento legal do 
procedimento licitatório o Decreto nº 5.450/2005, que rege o pregão eletrônico. Dessa forma, em se 
tratando de recurso financeiro não proveniente de verba federal (fundo-a-fundo ou convênio), não 
se identifica óbice para o aceite de aplicabilidade da referida norma como sustentáculo integralizado 
como cláusulas do Edital (entendido como a norma base dos participantes no certame). Desta via, há 
indicação para aplicar o Decreto Federal nº 5.450/2005 (Pregão Eletrônico). 

Em conclusão, o gestor deverá municiar os autos com as justificativas técnicas e apresentar 
as razões para o enquadramento do objeto a ser licitado nos conceitos dispostos no art. 1º da Lei nº 
10.520/2002 e no art. 3º da Decreto nº 10.024/2019. 

2. DA FASE INTERNA DO PREGÃO 

O Pregão se desenvolve em uma fase interna, comum a todas as modalidades de licitação, na 
qual são praticados atos relacionados à delimitação dos termos que serão contratados, e em uma fase 
externa, que se inicia com a publicação do instrumento convocatório e termina com a assinatura do 
contrato. 

Entre as inovações promovidas pelo Decreto nº 10.024/2019, destaca-se inclusão do 
Planejamento da Contratação na fase interna do certame licitatório. 

E de acordo com o art. 14 do Decreto nº 10.024/2019, no planejamento do pregão será 
observado o seguinte: 

I - elaboração do estudo técnico preliminar e do termo de referência; 
li - aprovação do estudo técnico preliminar e do termo de referência pela autoridade 
competente ou por quem está delegar; 
III · elaboração do edital, que estabelecerá os critérios de julgamento e a aceitação das 
propostas, o modo de disputa e, quando necessário, o intervalo mínimo de diferença de 
valores ou de percentuais entre os lances, que incidirá tanto em relação aos lances 
intermediários quanto em relação ao lance que cobrir a melhor oferta; 
IV - definição das exigências de habilitação, das sanções aplicáveis, dos prazos e das 
condições que, pelas suas particularidades, sejam consideradas relevantes para a 
celebração e a execução do contrato e o atendimento das necessidades da administração 
pública; e 
V - designação do pregoeiro e de sua equipe de apoio. 
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Evidencia-se que o planejamento da contratação permite que a Administração: i) identifique 

suas principais necessidades; ii) defina adequadamente os quantitativos que serão necessários para 
o atendimento da demanda; iii) averigue a periodicidade da contratação e o cabimento do Sistema 
de Registro de Preço; iv) delimite adequadamente o objeto, definindo características específicas que 
atendam a necessidade da instituição, mas com a devida cautela para não restringir indevidamente 
a competitividade; e v) realize ampla pesquisa de mercado para estimar o preço da contratação. 

Logo, o planejamento tem o condão de condicionar todas as demais fases e etapas do 
processo e de determinar ou não o sucesso da contratação. 

Já o art. 8º do Decreto nº 10.024/2019 define os documentos necessários à instrução do 
procedimento, que serão estudados nos próximos tópicos: 

I - estudo técnico preliminar, quando necessário; 
II - termo de referência; 
III - planilha estimativa de despesa; 
IV - previsão dos recursos orçamentários necessários, com a 
indicação das rubricas, exceto na hipótese de pregão 
para registro de preços; 
V - autorização de abertura da licitação; 
VI - designação do pregoeiro e da equipe de apoio; 
VII - edital e respectivos anexos; 
VIII - minuta do termo do contrato, ou instrumento equivalente, ou 
minuta da ata de registro de preços, conforme o caso; 
IX - parecer jurídico; 

2.1 Estudo Técnico Preliminar 

O estudo técnico preliminar é o documento constitutivo da primeira etapa do planejamento 
de uma contratação, que caracteriza o interesse público envolvido e a melhor solução ao problema a 
ser resolvido e que, na hipótese de conclusão pela viabilidade da contratação, fundamenta o termo 
de referência. 

É importante registrar que a realização do estudo técnico preliminar não é obrigatória, visto 
que o inc. I do art. 8, do Decreto nº 10.024/2019, de maneira expressa, estabelece que o processo 
será instruído com o estudo "quando necessário". 

Esse "quando necessário" significa que o gestor deverá perquirir se há norma que exija o 
estudo técnico preliminar para a contratação que pretende empreender. Os exemplos mais comuns 
de necessidade de estudo técnico preliminar são as contratações de "TI/TJC" (que não são abrangidas 
pelo presente parecer referencial, inclusive por esse motivo) e as contratações de "serviços 
terceirizados" Uá abarcadas pelo Parecer Referencial nº 5/2020). 

De qualquer forma, o gestor público deverá observar se existe alguma norma que exija o 
estudo técnico para a contratação que realizará. O controle de tal planejamento, entretanto, é de 
índole mais técnica do que jurídica, tendo como sede privilegiada de revisão as unidades de controle 
interno dos órgãos da Administração, salvo dúvida jurídica específica. 

2.2 Termo de Referência 

O Termo de Referência deve ser elaborado com vistas à clara e precisa definição do objeto a 
tratado, vedadas especificações que, por excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, limitem 

·ção, a teor do art. 3º, III, da Lei nº 10.520/2002. 

ermo de Referência deve apresentar o seguinte conteúdo (art. 3º, XI, do Decreto 
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a) os elementos que embasam a avaliação do custo pela administração pública, a partir 
dos padrões de desempenho e qualidade estabelecidos e das condições de entrega do 
objeto, com as seguintes informações: 
1. a definição do objeto contratual e dos métodos para a sua execução, vedadas 
especificações excessivas, irrelevantes ou desnecessárias, que limitem ou frustrem a 
competição ou a realização do certame; 
2. o valor estimado do objeto da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o 
preço de mercado; e 
3. o cronograma físico-financeiro, se necessário; 
b) o critério de aceitação do objeto; 
c) os deveres do contratado e do contratante; 
d) a relação dos documentos essenciais à verificação da qualificação técnica e econômico
financeira, se necessária; 
e) os procedimentos de fiscalização e gerenciamento do contrato ou da ata de registro de 
preços; 
f) o prazo para execução do contrato; e 
g) as sanções previstas de forma objetiva, suficiente e clara. 

O Termo de Referência deve ser elaborado pelo setor requisitante da demanda e aprovado 
pela autoridade competente, conforme exigência do art. 14, inciso II, do Decreto nº 10.024/2019. 

2.3 Definição do Objeto 

No tocante à definição do objeto, de,,,e-se evitar descrições muito genéricas que implicariam 
no risco de contratar algo não desejado, como também, descrições muito específicas que podem 
ensejar o direcionamento da licitação ou a restrição indevida da competitividade. 

Além disso, urge asseverar que, o art. 15, §7º, da Lei 8.666/93, veda a indicação de marcas 
específicas, salvo se houver justificativa técnica plausível, conforme jurisprudência do Tribunal de 
Contas da União -TCU: 

A indicação de marca no edital deve estar amparada em razões de ordem técnica, de forma 
motivada e documentada, que demonstrem ser aquela marca específica a única capaz de 
satisfazer o interesse público. {Acórdão 113/2016 Plenório, rei. Min. Bruno Dantas, 27/01/2016). 

A restrição quanto à participação de determinadas marcas em licitação deve ser formal e 
tecnicamente justificada nos autos do procedimento licitatório. (Acórdão 4476/2016 - 2ª 
Câmara, rei. Min. Ana Arraes, 12/04/2016). 

Logo, a previsão de exigências na especificação do objeto que possam restringir a 
competitividade, deve ser devidamente justificada nos autos, de modo a comprovar a sua efetiva 
necessidade para a consecução dos objetivos almejddos pela Administração. 

2.4 Valor estimado demonstrado em planilha 

Outro elemento do Termo de Referência que merece destaque é o valor estimado do objeto 
da licitação demonstrado em planilhas, de acordo com o preço de mercado. 

Deve ser elaborado, previamente ao certame, orçamento detalhado em planilhas que 
xpressem a composição de todos os custos unitários dos serviços pretendidos, exigindo-se das 

· antes as referidas composições em suas propostas. 

pesquisa de preço possibilita que a Administração apure a existência de recursos 
para assunção das despesas e permite aferir a exequibilidade das ofertas 
ssim, a definição do valor de referência servirá como parâmetro objeto para 
,opostas apresentadas pelos licitantes. 
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Desse modo, deve-se realizar ampla pesquisa de preços no mercado, objetivando estimar o 

custo de cada item a ser adquirido. 

Sobre o tema, o Decreto Distrital nº 39.453/2018, ao regulamentar a Lei distrital nº 5.525, 
de 26 de agosto de 2015, estabeleceu os ,·J guinte parâmetros para a realização da pesquisa de 
preço. Vejamos: 

Art 42 A pesquisa de preços será realizada mediante a utilização dos seguintes 
parâmetros: 
I • relatório de pesquisa de preços de produtos com base nas informações da Nota Fiscal 
eletrônica• NFe; 
II • preços públicos referentes a aquisições ou contratações similares realizadas pelo 
Distrito Federal e demais entes públicos; 
III • pesquisa junto a fornecedores; 
IV - pesquisa publicada em mídias ou sítios especializados ou de domínio amplo. 

Parágrafo único. A opção pela utilização de outro parâmetro de pesquisa 
ou método para obtenção do valor de referência deverá ser descrita e 
justificada nos autos pelo gestor responsável. 

Conforme dispõe o art. 5º do referido Decreto, a pesquisa de preços será realizada da forma 
mais ampla possível e deverá ser composta de, no mínimo, 03 valores válidos, além de contemplar 
todas as características do objeto, incluindo referência à marca e especificações exclusivas, quando 
cabível. 

' Destaca-se que a planilha de preços deverá, obrigatoriamente, apontar os critérios utilizados 
para identificar os valores exorbitantes ou inexequíveis, que deverão ser fundamentados e descritos, 
dentro do processo administrativo, os motivos que levaram o administrador a desconsiderar tais 
valores. Além disso, deverá descrever a memória de cálculo e a metodologia aplicada para a obtenção 
dos valores de referência. 

Cabe alertar à Administração quanto à necessária observância dos apontamentos feitos no 
tocante à pesquisa de preços na fase interna de todos os certames licitatórios, oportunidade na qual 
se deve fri sar que a análise quanto ao mérito da pesquisa de preço foge da esfera de atribuição da 
Assessoria Jurídica, tendo em vista que tal aval iação se reveste do cunho eminentemente técnico, 
razão pela qual compete à área técnica certificar a legitimidade da pesquisa realizada e do respectivo 
preço estimado. 

2.5 Sigilo do valor estimado 

Importante registrar que o novo decreto do Pregão Eletrônico possibilitou o sigiloso inicial 
do valor estimado da licitação em determinadas situações. Vejamos: 

Art. 15. O valor estimado ou o valor máximo aceitável para a contratação, se não constar 
expressamente do edital, possuirá caráter sigiloso e será disponibilizado exclusiva e 
permanentemente aos órgãos de controle externo e interno. 

§ 1 2 O caráter sigiloso do valor estimado ou do valor máximo aceitável para a 
contratação será fundamentado no § 32 do art. 72 da Lei n2 12.527. de 18 de novembro 
de 2011. e no art. 20 do Decreto u2 7.724. de 16 de maio de 2012. 

§ 22 Para fins do disposto no caput, o valor estimado ou o valor máximo aceitável para 
a contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do 
envio de lances, sem prejuízo da divulgação do detalhamento dos quantitativos e das 
demais informações necessárias à elaboração das propostas. 
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Ao revés, nas hipóteses em que for adotado o critério de julgamento pelo maior desconto, o 

valor estimado, o valor máximo aceitável ou o valor de referência para aplicação do desconto deverá 
constar obrigatoriamente do instrumento convocatório (art. 15, §3º). 

Desta feita, conforme precedentes do Tribunal de Contas da União que embasaram a 
orientação outrora apresentada por esta Casa Jurídica, caberá ao gestor motivar a escolha pelo sigilo 
do orçamento-base, considerando as circunstâncias - características do objeto de cada uma das 
licitações que utilizar o presente referencial. 

2.6 Cronoi:ramas físico-financeiro 

Por derradeiro, no que se refere ao cronograma físico-financeiro, o Decreto nº 10.024/2019 
não determina sua obrigatoriedade, sendo exigido apenas "se necessário". Dessa forma, caberá à 
Administração no caso concreto avaliar sua imprescindibilidade e apresentar as razões de índole 
técnica para a não apresentação. 

Realizadas as considerações pertinentes aos principais elementos do Termo de Referência, 
serão apresentados outros pontos que, a depender do caso, deverão ser igualmente observados pelo 
gestor na elaboração do Termo de Referência. 

2. 7 Disponibilidades orçamentárias 

Por força do disposto no §2º, do art. 7º, do Decreto 39.103/2018, na licitação para registro 
de preços, não será necessário indicar a dotação orçamentária, pois esta somente será exigida para a 
formalização do contrato ou outro instrumento hábil, na forma do art. 62 da Lei nº 8666/1993. 

3. SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇO 

É necessário, primeiramente, definir o Sistema de Registro de Preços, previsto pela Lei nº 
8.666/93 e regulamentado pelo Decreto nº 7.892/13: 

Lei nº 8.666/93: 

Art 15. As compras, sempre que possível, deverão: 
I - atender ao princípio da padronização, que imponha compatibilidade de 
especificações técnicas e de desempenho, observadas, quando for o caso, as condições 
de manutenção, assistência técnica e garantia oferecidas; 
II - ser processadas através de sistema de registro de preços; 
( ... ) 
§ 1 º O registro de preços será precedido de ampla pesquisa de mercado. 
§ 2º Os preços registrados serão publicados trimestralmente para orientação da 
Administração, na imprensa oficial. 
§ 3º O sistema de registro de preços será regulamentado por decreto, atendidas as 
peculiaridades regiona· s, observadas as seguintes condições: 
I - seleção feita mediante concorrência; 
II - estipulação prévia do sistema de controle e atualização dos preços registrados; 
III - validade do registro não superior a um ano. 
§4º A existência de preços registrados não obriga a Administração a firmar as 
contratações que deles poderão advir, ficando-lhe facultada a utilização de outros 
meios, respeitada a legislação relativa às licitações, sendo assegurado ao beneficiário 
do registro preferência em igualdade de condições. 

Decreto nº 7.892/13: 
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Art 12 As contratações de serviços e a aquisição de bens, quando efetuadas pelo Sistema 
de Registro de Preços - SRP, no âmbito da administração pública federal direta, 
autárquica e fundacional, fundos especiais, empresas públicas, sociedades de economia 
mista e demais entidades controladas, direta ou indiretamente pela União, obedecerão 
ao disposto neste Decreto. 
Art z2 Para os efeitos deste Decreto, são adotadas as seguintes definições: 
I - Sistema de Registro de Preços - conjunto de procedimentos para registro formal de 
preços relativos à prestação de serviços e aquisição de bens, para contratações futuras; 
II - ata de registro de preços - documento vinculativo, obrigacional, com característica 
de compromisso para futura contratação, em que se registram os preços, fornecedores, 
órgãos participantes e condições a serem praticadas, conforme as disposições contidas 
no instrumento convocatório e propostas apresentadas; 
III - órgão gerenciador - órgão ou entidade da administração pública federal 
responsável pela condução do conjunto de procedimentos para registro de preços e 
gerenciamento da ata de registro de preços dele decorrente; 
IV - órgão participante - órgão ou entidade da administração pública federal que 
participa dos procedimentos iniciais do Sistema de Registro de Preços e integra a ata de 
registro de preços; e 
V - órgão não participante • órgão ou entidade da administração pública que, não tendo 
participado dos procedimentos iniciais da licitação, atendidos os requisitos desta 
norma, faz adesão à ata de registro de preços. 

Inegáveis são as vantagens dos registros de preços às aquisições da Administração Pública, 
mormente o fato de que o planejamento é princípio da Administração Pública, expresso no inciso I 
do art. 6º do Decreto-lei nº 200, de 25 de fevereiro de 1.967, sendo extremamente valorizado, como 
prática de sua concreção, que a Administração utilize, para suas contratações, o sistema de registro 
de preços. 

Bem assim na Doutrina abalizada sobre as vantagens da adoção do sistema de registro de 
preços: 

A existência do registro de preços não pode impor a realização de compras inadequadas. Por 
ocasião de cada contratação, o agente estatal deverá verificar se o produto e o preço constantes 
do registro são satisfatórios. Se não forem deverá realizar licitação específica. Se forem, realizará 
as aquisições sem maior burocracia(..) OUSTEN FILHO, Marcai. Curso de Direito Administrativo. 
3" edição São Paulo- Saraiva, 2008, p. 417 

O Próprio Tribunal de Contas da União incentiva o seu uso, a fim de combater o 
fracionamento das despesas: 

Com o intuito de evitar o fracionamento de despesa, vedado pelo art. 23, § 2º da Lei nº 
8.666/1993, utilizar-se, na aquisição de bens, do sistema de registro de preços de que tratam o 
inciso ll. e§§ 1 º e 4º do art. 15 da citada Lei, regulamentado pelo Decreto nº 2.743 de 21.8.1998. 

Também a Advocacia-Geral da União reconhece uma das grandes vantagens da adoção do 
sistema de registro de preços, a saber, a dispensa de comprovação de dotação orçamentária por 
ocasião da abertura de sua fase externa, senão, previamente à eventual assinatura do contrato 
administrativo decorrente da ata registrada. A propósito vejamos: "NA LICITAÇAO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS, A INDICAÇÃO DA DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA E EXIGIVEL APENAS ANTES DA 
ASSINATURA DO CONTRATO." (Orientação Normativa ne 20, de 01 de abril de 2009). 

Ocorre que, do procedimento licitatório que origina a futura ata de registro de preços, regras 
deverão ser observadas, como em qualquer certame de licitação, a saber do Decreto nº 7.892/13: 

Art. 9 2 O edital de licitação para registro de preços observará o disposto nas Leis nº 
8.666, de 1993, e n 2 10.SZ0, de 2002, e contemplará, no mínimo: 
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I - a especificação ou descrição do objeto, que explicitará o conjunto de elementos 
necessários e suficientes, com nível de precisão adequado para a caracterização do bem 
ou serviço, inclusive definindo as respectivas unidades de medida usualmente 
adotadas; 
II - estimativa de quantidades a serem adquiridas pelo órgão gerenciador e órgãos 
participantes; 
III - estimativa de quantidade.s a serem adquiridas por órgãos não participantes, 
observado o disposto no§ 42 do art. 22, no caso de o órgão gerenciador admitir adesões; 
IV - quantidade mínima de unidades a ser cotada, por item, no caso de bens; 
V - condições quanto ao local, prazo de entrega, forma de pagamento, e nos casos de 
serviços, quando cabível, frequência, periodicidade, características do pessoal, 
materiais e equipamentos a serem utilizados, procedimentos, cuidados, deveres, 
disciplina e controles a serem adotados; 
VI - prazo de validade do registro de preço, observado o disposto no caput do art. 12; 
VII - órgãos e entidades participantes do registro de preço; 
VIII - modelos de planilhas de custo e minutas de contratos, quando cabível; 
IX - penalidades por descumprimento das condições; 

X - minuta da ata de registro de preços como anexo; e CNPJ Nº 22.938.757 /0001-63 
XI - realização periódica de pesquisa de mercado para comprovação da vantajosidade. 
§ 12 O edital poderá admitir, corno critério de julgamento, o menor preço aferido pela 
oferta de desconto sobre tabela de preços praticados no mercado, desde que 
tecnicamente justificado. 
§ 22 Quando o edital previr o fornecimento de bens ou prestação de serviços em locais 
diferentes, é facultada a exigência de apresentação de proposta diferenciada por região, 
de modo que aos preços sejam acrescidos custos variáveis por região. 
§ 32 A estimativa a que se refere o inciso III do caput não será considerada para fins de 
qualificação técnica e qualificação econômico-financeira na habilitação do licitante. 

Os princípios licitatórios, insculpidos no art. 3° da Lei nº 8 666/93 com a redação conferida 
pela Medida Provisória de nº 495, de 2010, decorrentes dos próprios princípios da Administração 
Pública Constantes do caput art. 37 da Constituição Federal, deverão ser observados no 
procedimento do sistema de registro de preços, a saber: Art. 3º A licitação destina-se a garantir a 
observância do princípio constitucional da isonomia, a seleção da proposta mais vantajosa para a 
administração e a promoção do desenvolvimento nacional, e será processada e julgada em estrita 
conformidade com os princípios básicos da legalidade, de impessoalidade, da moralidade, da 
igualdade da publicidade, da probidade administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, 
do julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos. 

4. DA ANÁLISE DA MINUTA DO EDITAL: 

A primeira fase da licitação encontra-se disciplinada em linhas gerais no art. 38, da Lei nº. 
8.666/93, no qual faremos uma comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido 
artigo e a Minuta do Edital apresentado pela CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art 38. O procedimento da licitação será iniciado com a abertura de processo 
administrativo, devidamente autuado, protocolado e numerado, contendo a 
autorização respectiva, a indicação sucinta de seu objeto e do recurso próprio para a 
despesa, e ao qual serão juntados oportunamente: 
I. edital ou convite e respectivos anexos, quando for o caso; 
II. comprovante das publicações do edital resumido, na forma do art. 21 desta Lei, ou 
da entrega do convite [ainda não alcançou este estágio]; 
III. ato de designação da comissão de licitação do leiloeiro administrativo ou oficial, 
ou do responsável pelo convite; 
IV. original das propostas e dos documentos que as instruírem [ainda não alcançou 
este estágio]; 
V. atas, relatórios e deliberações da comissão julgadora [ainda não alcançou este 
estágio]; 
VI. pareceres técnicos ou jurídicos emitidos sobre a licitação, dispensa ou 
inexigibilidade; 
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VII. atos de adjudicação do objeto da licitação e da sua homologação [ainda não 
alcançou este estágio]; 
VIII. recursos eventualmente apresentados pelos licitantes e respectivas 
manifestações e decisões [ainda não alcançou este estágio]; 
IX. despacho de anulação ou de revogação da licitação, quando for o caso, 
fundamentado circunstanciadamente; 
X. termo de contrato ou instrumento equivalente, conforme o caso. 
XI. outros comprovantes de publicações. 
XII. demais documentos relativos à licitação. 
Parágrafo único. As minutas de editais de licitação, bem como as dos contratos, 
acordos, convênios ou ajustes devem ser previamente examinadas e aprovadas por 
assessoria jurídica da Administração. 

Relativamente à fase interna, Marçal Justen Filho5 indica que ela se destina a: 

a) verificar a necessidade e a conveniência da contratação de terceiros [atualmente 
o Estado não possui l.! strutura própria para a fabricação do produto solicitado, sendo 
que a necessidade foi colocada no Oficio que motivara o presente processo]; 
b) determinar a presença dos pressupostos legais para a contratação (inclusive a 
disponibilidade de recursos orçamentários); 
c) determinar a prática de prévios indispensáveis à licitação (quantificação das 
necessidades administrativas, avaliação de bens, elaboração de projetos básicos 
etc.); 
d) definir o objeto do contrato e as condições básicas de contratação; 
e) verifica os pressupostos básicos da licitação, definir a modalidade e elaborar o ato 
convocatório da licitação. 

ln casu, constata-se a legalidade do pedido, da motivação (ratificada pelo Ordenador de 
Despesas ao autorizar), dotação orçamentária equivalente ao valor estimado, identificação da 
pesquisa de mercado, justificando o preço. Identifica-se, ainda, a autorização para a abertura do 
processo licitatório (art. 38, caput, Lei Federal nº 8.666/93) 

Ato contínuo, o art. 40 da Lei Federal nº 8.666/93 traz em seu bojo normas e condições que 
devem vigorar no Edital quando da sua elaboração, no qual se fará a seguir uma comparação entre 
os requisitos contidos nos incisos mencionados e a Minuta do Edital apresentada pela CPL/PMVG. 
Senão vejamos: 

I • preâmbulo contendo o nome da repartição interessada e de seu setor; 
II - modalidade; regime de execução e o tipo de licitação; a menção de que será regida 
pela Lei n.2 8.666/93; objeto da licitação de maneira clara e sucinta; 
III · Sanções para o caso de inadimplemento; 
IV - local onde poderá ser examinado e adquirido o projeto básico; 
V - se há projeto executivo disponível na data da publicação do edital de licitação e o 
local onde possa ser examinado e adquirido; [não se aplica ao caso]; 
VI - condições para participação na licitação, em conformidade com os arts. 27 a 31 
da Lei n.2 8.666/93; 
VII - critério para julgamento, com disposições claras e parâmetros objetivos; 
VIII - locais, horários e códigos de acesso dos meios de comunicação à distância em 
que serão fornecidos elementos, informações e esclarecimentos relativos à licitação 
e às condições para atendimento das obrigações necessárias ao cumprimento de seu 
objeto; 
IX - [não se aplica ao caso· exigido somente no caso de licitações internacionais]; 
X - o critério de aceitabilidade dos preços unitário e global ( ... ); 
XI - critério de reajuste( ... ); 
XII - (VETADO); 
XIII - [não se aplica ao caso]; 
XIV - condições de pagamento( ... ); 
XV - instruções e normas para os recursos previstos na lei; 
XVI - condições de recebimento do objeto da licitação; 
XVII - outras indicações específicas ou peculiaridades da licitação; 

............................................................ omissis .................................................... . 

Marçal. Comentários à Lei de Licitações e Contratos Administrativos. 13 ed. São Paulo : Dialética, 
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§22 Constituem anexos do edital, dele fazendo parte integrante: 

1 - o projeto básico e/ou executivo, com todas as suas partes, desenhos, 
especificações e outros complementos; 
li - orçamento estimando em p anilhas de quantitativos e preços unitários; 
Ili - a minuta do coatrato a ~ér firmado entre a Administração e o licitante vencedor. 

Constam, ainda, na Minuta do Edital: Termo de Referência; Modelo de Carta Credencial, 
Modelo de Proposta de Preço; Modelo de Declaração, e Minuta de Contrato, Modelo Declaração de 
Preposta de Preço. Sendo que, em relação a estas minutas, não há nada que as desmereça. 

Em relação à minuta do contrato, tem-se o art. 55 da Lei n!!. 8.666/93, no qual faremos uma 
comparação entre os requisitos contidos nos incisos do referido artigo e a Minuta apresentada pela 
CPL/PMVG. Senão vejamos: 

Art 55. São cláusulas necessárias em todo contrato as que estabeleçam: 
1 - o objeto e seus elementos característicos; 
li - o regime de execução ou a forma de fornecimento; 
Ili - o preço e as condições de pagamento, os critérios, data-base e periodicidade do 
reajustamento de preços, os critérios de atualização monetária entre a data do 
adimplemento das obrigações e a do efetivo pagamento; 
IV - os prazos de início de etapas de execução, de conclusão, de entrega, de 
observação e de recebimento definitivo, conforme o caso; 
V - o crédito pelo qual correrá a despesa, com a indicação da classificação funcional 
programática e da categoria econômica; 
VI - as garantias oferecidas para assegurar sua plena execução, quando exigidas; 
VII - os direitos e as responsabilidades das partes, as penalidades cabíveis e os 
valores das multas; 
VIII - os casos de rescisão; 
IX - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão 
administrativa prevista no art 77 desta Lei; 
X - as condições de importação, a data e a taxa de câmbio para conversão, quando for 
o caso [não se aplica ao caso]; 
XI - a vinculação ao edital de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao 
convite e à proposta do licitante vencedor; 
XII - a legislação aplicável à execução do contrato e especialmente aos casos omissos; 
XIII - a obrigação do contratado de manter, durante toda a execução do contrato, em 
compatibilidade com as obrigações por ele assumidas, todas as condições de 
habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
§ 12 (VETADO} 
§ 12 (Vetado). 
§ 22 Nos contratos celebrados pela Administração Pública com pessoas físicas ou 
jurídicas, inclusive aquelas domiciliadas no estrangeiro, deverá constar 
necessariamente cláusula que declare competente o foro da sede da Administração 
para dirimir qualquer questão contratual, salvo o disposto no § 60 do art 32 desta 
Lei. 
§ 32 [ ... ] . 

Nesse diapasão, observa-se que a Minuta do Contrato em epígrafe contém as cláusulas 
necessárias para formação do instrumento público contratual, conforme prescreve as normas 
estabelecidas na Lei Federal. 

CONSIDERAÇÕES FINAIS: 

Por derradeiro, cumpre salientar que a presente manifestação toma por base, 
ente, os elementos que constam, até a presente data, nos autos do processo administrativo 
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Destarte, à luz da competência desta Assessoria Jurídica, não lhe compete adentrar à 

conveniência e à oportunidade dos atos praticados no âmbito da Prefeitura Municipal, nem analisar 
aspectos de natureza eminentemente técnico-administrativa. 

✓ DISPOSITIVO: 

Ante aos fatos expostos e análise jurídica realizada pela a Lei nº 8.666/1993 e correlatas, 
entende-se por opinar neste parecer que, diante da presente análise, verificamos que todo o 
procedimento administrativo até o presente momento, bem como a minuta, está em consonância com 
os ditames da Lei de Licitações, lembrando-se que as especificações técnicas e a estimativa de custo 
dizem respeito à análise de responsabilidade exclusiva dos setores competentes. 

✓ É o parecer. Sub Censura: 

✓ ENCAMINHAMENTO: 

encaminhem-se os autos ao ORDENADOR DE DESPESAS DO ORGÃO GERENCIADOR para 
conhecimento, providências e demais deliberações ao seu cargo. 

Vargem Grande {MA), 08 de junho de 2022. 

11/Ji; lfilJb e 
Assessor Ju rídico/ CPL 

OAB/MA 17.018 
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LICITAÇÃO DIFERENCIADA COM ITENS E COTAS EXCLUSIVAS A PARTICIPAÇÃO DE MICROEMPRESAS E EMPRESAS 
DE PEQUENO PORTE 

(Artigo 48, inciso I e Ili da Lei Complementar nº 123/2006, com redação dada pela Lei Complementar nº 147/2014). 

PREÂMBULO. 

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que a PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do 
Maranhão, por meio do Pregoeiro Municipal, instituído pela Portaria nº. 04/2022, de 05 de Janeiro de 2022, torna público para 
conhecimento dos interessados que no dia 24 de Junho de 2022, horário: 14:00, que na Comissão _Permanente de Licitayão, na 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA, realizará licitação, na modalidade PREGAO, na forma ELETRONICA, 
na forma de Registro de Preços, com critério de julgamento menor preço, por item, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho 
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, regulamentado pelo Decreto Municipal nº 018/2020, Decreto Federal 
7.892/13, alterado pelo Decreto Federal nº 9.488/13, da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006, da Lei nº 11.488, 
de 15 de junho de 2007, do Decreto nº 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se, subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e as exigências estabelecidas neste Edital. 

Data do Recebimento das Propostas: Até às 13:00 horas rln dia 24,l0li/2022. 
Data da sessão: às 14:00 horas do dia 24/06/2022, horário de Brasília-DF. 
Local: www.bbmnetlicitacoes.com.br 

1. DO OBJETO 
1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para o Registro de Preços, do tipo 
Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2. A licitação será dividida em itens, conforme tabela constante do Termo de Referência, facultando-se ao 
licitante a participação em quantos itens forem de seu interesse. 

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do item, observadas as exigências contidas neste Edital e seus 
Anexos quanto às especificações do objeto. 

2. DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1 As regras referentes aos órgãos gerenciador e participantes, bem como a eventuais adesões são as que constam da 
minuta de Ata de Registro de Preços. 

3. DO C~EDENCIAMENTO 

3.1 Os procedimentos para credenciamento e obtenção da chave e senha de acesso poderão ser iniciados diretamente 
no site de licitações no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br, acesso "credenciamento - licitantes 
(fornecedores)". 

3.2 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu representante legal 
e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este Pregão. 

3.3 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume como firmes e 
verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu representante , excluída a 
responsabilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade promotora da licitação por eventuais danos decorrentes 
de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

3.4 É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais sobre o credenciamento no 
sistema eletrônico e poderão ser dirimidas através da central de atendimento aos licitantes, por telefone, WhatsApp, Chat ou 
e-mail, disponíveis no endereço eletrônico www.bbmnetlicitacoes.com.br. e mantê-los atualizados junto aos órgãos 
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responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à alteração dos registros tão logo 
identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados. 

3.4.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificação no MOMENTO DA 
HABILITAÇÃO 

4 Qualquer dúvida dos interessados em relação ao acesso no sistema BBMNET Licitações poderá ser esclarecida 
através dos canais de atendimento da Bolsa Brasileira de Mercadorias, de segunda a sexta-feira, das 8 às 18 horas 
(horário de Brasília) através dos canais informados no site www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

5 DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO. 

5.1 Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta licitação, e 
que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores - SICAF. 

5.1.1 

5.1.2 

TODOS os itens, a participação é exclusiva a microempresas e empresas de pequeno porte, nos termos 
do art. 48 da Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006. 

CONFORME PREVISTO NO ARTIGO 48, INCISO Ili DA LEI COMPLEMENTAR Nº 123/2006, FICA 
RESERVADA UMA COTA NO PERCENTUAL DE ATÉ 25% {VINTE E CINCO POR CENTO) DO 
QUANTITATIVO DE CADA ITEM, PREFERENCIALMENTE PARA CONTRATAÇÃO DE 
MICROEMPRESAS OU EMPRESAS DE PEQUENO PORTE. 

5.2 Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno porte, para as sociedades 
cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei nº 11.488, de 2007, para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e 
para o microempreendedor individual - MEi , nos limites previstos da Lei Complementar nº 123, de 2006. 

5.3 Não poderão participar desta licitação os interessados: 

5.3.1 proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos, na forma da legislação 
vigente; 

5.3.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s); 

5.3.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber 
citação e responder administrativa ou judicialmente; 

5.3.4 que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9° da Lei nº 8.666, de 1993; 

5.3.5 que estejam sob falência, concurso de credores, concordata ou em processo de dissolução ou 
liquidação; 

5.3.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio; 

5.3.7 Organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão 
nº 746/2014-TCU-Plenário). 

5.4 Como condição para participação no Pregão, a licitante assinalará "sim" ou "não" em campo próprio do sistema 
eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

5.4.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3º da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando 
apta a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49; 

5.4.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a 
assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame; 

5.4.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de pequeno 
porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito ao 
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tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que 
microempresa, empresa de pequeno porte. 

5.4.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos; 

5.4.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está em 
conformidade com as exigências editalícias; 

5.4.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de 
declarar ocorrências posteriores; 

5.4.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega 
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7º, XXXIII , da 
Constituição; 

5.4.6 que a proposta foi elaborada de forma independente, nos termos da Instrução Normativa SL TI/MP 
nº 2, de 16 de setembro de 2009. 

5.4.7 que não possui , em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado, 
observando o disposto nos incisos Ili e IV do art. 1° e no inciso Ili do art. 5° da Constituição Federal ; 

5.4.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos 
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de 3 
acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de julho de 1991 . 

5.5 A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas em lei e 
neste Edital. 

6 DA APRE_~l;;NTAÇÃO DA PRQ!;tQ_STA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITÁÇÃO 

6.1 Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos de 
habilitação exigidos no edital , proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário 
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio 
dessa documentação. 

6.2 O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital , ocorrerá por meio da 
digitação da senha pessoal e intransferível do representante credenciado e subsequente encaminhamento da proposta de 
preços, por meio do sistema eletrônico no sítio www.bbmnetlicitacoes.com.br, opção "login" opção "licitação Pública" 
"Sala de Negociação". 

6.3 As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação, ainda que haja 
alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista , nos termos do art. 43, § 1° da LC nº 123, de 2006. 

6.4 Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão, ficando 
responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quaisquer mensagens emitidas pelo 
sistema ou de sua desconexão. 

6.5 Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de habilitação 
anteriormente inseridos no sistema; 

5.6. Caso haja desconexão com o Pregoeiro no decorrer da etapa competitiva do pregão, o sistema eletrônico poderá 
permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances, retornando o Pregoeiro, quando possível , sua atuação 
no certame, sem prejuízo dos atos realizados. 
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5.7. Quando a desconexão persistir por tempo superior a 10 (dez) minutos, a sessão do pregão será suspensa e terá 
reinício somente após reagendamento/comunicação expressa aos participantes via "chat" do sistema eletrônico, onde 
será designado dia e hora para a continuidade da sessão. 

1.8. Caso exista a necessidade de ser suspenso o pregão, tendo em vista a quantidade de lotes, o pregoeiro designará 
novo dia e horário para a continuidade do certame. 

6.6 O andamento do procedimento de licitação entre a data de abertura das propostas e a adjudicação do objeto 
deve ser acompanhado pelos participantes por meio do portal "www.bbmnetlicitacoes.com.br", que veiculará 
avisos, convocações, desclassificações de licitantes, justificativas e outras decisões referentes ao 
procedimento. 

6.7 Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão 
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

7.1 O encaminhamento de proposta pressupõe também pleno conhecimento e atendimento de todas as exigências 
contidas no edital e seus anexos. O fornecedor será responsável por todas as transações que forem efetuadas em 
seu nome no sistema eletrônico, assumindo como firmes e verdadeiras suas propostas e lances. 

7 .1 .1 Descrição detalhada do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de 
Referência: indicando, no que for aplicável; 4 

7.1.2 As propostas encaminhadas terão prazo de validade de 60 (sessenta) dias consecutivos, contados da 
data da sessão de abertura desta licitação, conforme disposição legal. 

7.1.3 Ao apresentar sua proposta o licitante concorda especificamente com as seguintes condições: 
7 .1.4 Os produtos ofertados deverão atender a todas as especificações constantes deste Edital e Termo de 

Referência. 

7 .1.5 Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico com o VALOR TOTAL do lote OU VALOR UNITÁRIO. 

7 .1.6. Ao encaminhar a proposta de preços na forma prevista pelo sistema eletrônico, a licitante deverá preencher 
as informações no campo "FICHA TÉCNICA" ou anexá-las por meio de arquivo eletrônico no campo apropriado do 
sistema da Bolsa Brasileira de Mercadorias, sendo vedada a identificação do licitante por qualquer meio, anexar a 
Planilha de Composição de Custos, demonstrando composição detalhada dos custos unitários ou seja, a 
Composição de Custos deverá discriminar as despesas que incidam ou venham a incidir, tais como, despesas 
com impostos, taxas, encargos trabalhistas com detalhamento da composição salarial dos funcionários e 
previdenciários, enfim, todos os custos diretos e indiretos necessários ao cumprimento do objeto. 

7.1.7. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações 
7 .1.8. No campo apropriado do sistema eletrônico será necessário informar a MARCA; 
7.1.9. verificar a condição da empresa caso ela seja ME/EPP e informar em campo próprio da plataforma 
BBMNET Licitações; 
7.1 .10. Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional e preenchidos no campo apropriado do 
sistema eletrônico e neles deverão estar inclusas todas e quaisquer despesas, tais como frete, encargos sociais, 
seguros, tributos diretos e indiretos incidentes sobre o fornecimento do objeto licitado. 

7.2 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada. 
7.3 Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, trabalhistas, tributários, 
comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente no fornecimento dos bens. 

7.4 Os preços ofertados, tanto na proposta inicial , quanto na etapa de lances, serão de exclusiva responsabilidade do 
licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro, omissão ou qualquer outro 
pretexto. 
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7.5 Declarar expressamente que a empresa (pessoa jurídica) , dispõe em estoque e quantidades suficientes para fornecer 
os produtos ofertados na proposta e que, disponibiliza para amostra nas suas devidas características técnicas, conforme 
Anexo X; 

7.6 Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações públicas 
federais, quando participarem de licitações públicas; 

7.6.1 O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados pode ensejar a 
fiscalização do Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal , gerar as seguintes consequências: 
assinatura de prazo para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei , nos termos do art. 71 , 
inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis e da empresa contratada ao 
pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência de superfaturamento por sobre preço na 
execução do contrato. 

a .. J!~D4 ... ~~i~tu~ :oAses~~,-cLA~ª'f'ç~çê;'Q tl~J"glº~º~JA"sfl QJtMuº-ç~o·º1:-~ i 11;i::;;iitlt1xltlijli!IJ·r1!lI!J 
8.1 A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data , horário e local 
indicados neste Edital. 

8.1 .1 - A partir do horário previsto no edital , terá início à sessão pública do Pregão Eletrônico, com a divulgação das propostas de 
preços recebidas pelo sítio já indicado, passando o Pregoeiro a avaliar a aceitabilidade das propostas. 

8.2 - Aberta a etapa competitiva, os representantes dos licitantes deverão estar conectados ao sistema para participar da sessão 
de lances. A cada lance ofertado o participante será imediatamente informado de seu recebimento e respectivo horário de registro 
e valor. 

8.2.1 - Para efeito da disputa de preços, as propostas encaminhadas eletronicamente pelos licitantes serão 
consideradas lances. 

8.2.2 - Cada licitante poderá encaminhar lance com valor superior ao menor preço registrado, desde que seja inferior ao 
seu último lance e diferente de qualquer outro valor ofertado para o lote. 

8.3 - Com o intuito de conferir celeridade à condução do processo licitatório, é permitido ao pregoeiro a abertura e gerenciamento 
simultâneo da disputa de vários lotes da mesma licitação. 

8.3.1 - Em regra , a disputa simultânea de lotes obedecerá à ordem sequencial dos mesmos. Entretanto, o pregoeiro 
poderá efetuar a abertura da disputa de lotes selecionados fora da ordem sequencial. 

8.3.2 - O tempo normal de disputa será encerrado pelo pregoeiro. 

8.3.3 - Após o término do tempo normal de disputa o sistema disponibilizará um tempo extra , aleatoriamente determinado pelo 
sistema eletrônico, durante o qual se apresentará aviso de fechamento iminente dos lances. O tempo aleatório não ultrapassará 
30 (trinta) minutos. 

8.4. ABERTO: O tempo da etapa de lances será de 1 O (dez) minutos e será encerrada por prorrogação automática. O sistema 
informará "Dou-lhe uma" quando faltar 02m00s (dois minutos para o termino da etapa de lances (sessão pública), "Dou-lhe 
duas" quando faltar 01m00s (um minuto) e "Dou-lhe três - Fechado"quando chegar no tempo programado para o 
encerramento. Na hipótese de haver um lance de preço menor que o menor lance de preço registrado no sistema, nos últimos 
02m00s do período de duração da sessão pública, o sistema prorrogará automaticamente o tempo de fechamento em mais 
02m00s a partir do momento do registro do último lance, reiniciando a contagem para o fechamento, a partir do "Dou-lhe uma" e, 
assim, sucessivamente. 

8.4.1 - O pregoeiro tem a ação de iniciar a fase de lances, depois todo processo é automático, conforme explanado acima. 
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8.4.2 - Iniciada a fase de fechamento de lances, os licitantes são avisados via chat na sala de negociação, a linha do 
lote/item também indica essa fase (na coluna Situação) e, no caso de uma Prorrogação Automática, o ícone de "Dou-lhe 
uma", "Dou-lhe duas", é exibido; 

8.5. Assim que a etapa de lances for finalizada e o sistema detectar um empate, conforme estabelece os artigos 44 e 45 da LC 
123/2006 a ferramenta inicia a aplicação automática do desempate em favor ME/EPP/MEI , conforme procedimento detalhado 
neste Edital. 

8.6 - O Sistema eletrônico informará as propostas de menor preço de cada participante imediatamente após o encerramento da 
etapa de lances. 

9 DA ACEITABILIDADE DA-PROPOSTA VENCEDORA. 
9. 1 Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto à adequação 
ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste Edital e em seus anexos, 
observado o disposto no parágrafo único do art. 7° e no§ 9° do art. 26 do Decreto n.0 10.024/2019. 

9.2 Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, apresentar preço final superior ao preço máximo fixado (Acórdão 
nº 1455/2018 -TCU - Plenário), desconto menor do que o mínimo exigido ou que apresentar preço manifestamente 
inexequível. 

9.2.1 Considera-se inexequível a proposta que apresente preços global ou unitários simbólicos, irrisórios ou 
de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de mercado, acrescidos dos 
respectivos encargos, ainda que o ato convocatório da licitação não tenha estabelecido limites mínimos, 
exceto quando se referirem a materiais e instalações de propriedade do próprio licitante, para os quais 
ele renuncie a parcela ou à totalidade da remuneração. 

9.2.2 Declarado a licitante vencedora, a mesma tem 24(vinte e quatro), horas para apresentação das 
AMOSTRA(S), conforme Anexo X do Edital.Acórdão 2368/2013-Plenário, sob pena de desclassificação. 

9.3 Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade das 
propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita; 

9.4 Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com vistas ao 
saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio no sistema com, 
no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata; 

9.4.1 É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita no 
chat pelo licitante, antes de findo o prazo. 

~ Dentre os documentos passíveis de solicitação pelo Pregoeiro, destacam-se os que contenham as 
características do material ofertado, tais como marca, modelo, tipo, ficha técnica na proposta de preços 
Anexo XI do edital , encaminhados por meio eletrônico indicados pelo Pregoeiro, sem prejuízo do seu 
ulterior envio pelo sistema eletrônico, sob pena de não aceitação da proposta. 

9.5 Se a proposta ou lance vencedor for desclassificado, o Pregoeiro examinará a proposta ou lance subsequente, e, assim 
sucessivamente, na ordem de classificação. 

9.6 Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chaf' a nova data e horário para a sua 
continuidade. 

9.7 O Pregoeiro poderá encaminhar, por meio do sistema eletrônico, contraproposta ao licitante que apresentou o lance 
mais vantajoso, com o fim de negociar a obtenção de melhor preço, vedada a negociação em condições diversas das 
previstas neste Edital. 
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9.7.1 Também nas hipóteses em que o Pregoeiro não aceitar a proposta e passar à subsequente, poderá 
negociar com o licitante para que seja obtido preço melhor. 

9.7.2 A negociação será realizada por meio do sistema, podendo ser acompanhada pelos demais 
licitantes. 

9.8 Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que a proposta 
não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência 
do empate fleta, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o 
caso. 

9.9 Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante, observado o 
disposto neste Edital. 

9.1 O Após comunicado do pregoeiro, o licitante detentor da melhor oferta deverá comprovar a situação de regularidade, 
conforme documentação exigida no item 9 e sub-itens, através dos documentos originais ou cópias autenticadas, no 
prazo de até 2 (dois) dias úteis, via sedex. Os documentos deverão estar dentro de envelope lacrado, contendo em 
sua parte externa: 

9.11 Terminada a sessão, o sistema automaticamente rejeitará qualquer tentativa de envio de lances. 

9.12 A NÃO entrega de todos os documentos exigidos para habilitação, inclusive proposta detalhada em planilha 
de custo e formação de preços, no prazo determinado e com suas datas de validade em vigor, acarretará na 
inabilitação do licitante sem aviso prévio. 

10 DA HABlÜTAÇÃO ] . 

10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da proposta 
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação, 
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação, 
mediante a consulta aos seguintes cadastros: 

a) SICAF; 
b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da União 
(www.portaldatransparencia.qov.br/ceis); 
e) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de Improbidade Administrativa, mantido pelo Conselho 
Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade adm/consultar requerido.php) . 
d) Lista de lnidôneos e o Cadastro Integrado de Condenações por Ilícitos Administrativos - CADICON, mantidos 
pelo Tribunal de Contas da União - TCU; 
10.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas "b", 

"e" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do TCU 
(https ://certidoesapf.apps. teu .gov .br/) 

10.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio 
majoritário, por força do artigo 12 da Lei nº 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao 
responsável pela prática de ato de improbidade administrativa, a proibição de contratar com o Poder Público, 
inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário. 

10.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de Ocorrências Impeditivas 
Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas 
no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas. 

10.1.2.2 A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento 
similares, dentre outros. 
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10.1 .2.3 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua desclassificação. 

10.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição 
de participação. 

10.1.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate 
ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida 

para aceitação da proposta subsequente. 

10.1.5 Os documentos relativos à habilitação, acompanhados da proposta escrita de preços, dos licitantes, 
deverão ser encaminhados até a abertura da sessão pública, conforme previsto neste edital , contados 

da convocação do Pregoeiro, por meio eletrônico (upload), nos formatos (extensões) "pdf, "doe", 
"xls"."png" ou "jpg",observado o limite de 6 Mb para cada arquivo, conforme regras de aceitação 

estabelecidas pela plataforma www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

10.2 Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação dos 

documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital. 

1.5. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles legalmente 
permitidos. 

1.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos d,werão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial , todos 
os documentos deverão estar em nome da fi lial , exceto aqueles documentos que, pela própria natureza, 8 

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz. 
1.6.1.Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de números de documentos 

pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento dessas 

contribuições. 

1.6.2.Os originais ou cópias autenticadas por tabelião de notas, dos documentos enviados na forma constante, deverão 

ser relacionados e apresentados junto ao Setor de Protocolos da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, 

localizada na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - CEP 65.430-000, das 08h às 12 h, em até 3 (três) dias úteis após o 

encerramento da sessão pública, sob pena de invalidade do respectivo ato de habilitação e a aplicação das 

penalidades cabíveis. 

1.6.3.Os documentos poderão ser apresentados em cópia simples, desde que acompanhados dos originais para que 

sejam autenticados em cartórios, membros da Equipe de Apoio, ou por publicação em órgão da imprensa oficial. 

10.3 Habilitação jurídica: 

a) Registro Comercial, no caso de empresa individual; 

b) Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social , e suas eventuais alterações, ou ato constitutivo consolidado, 
devidamente registrado na Junta Comercial, em se tratando de sociedades comerciais e, no caso · de 
sociedades por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores e certidão 
simplificada e especifica, datada com até trinta dias da abertura da sessão; 

e) Ato Constitutivo devidamente registrado no Cartório de Registro Civil de Pessoa Jurídica, no caso de 
sociedades civis, acompanhada de prova da diretoria em exercício; 

d) Decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País e 
ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo órgão competente, quando a atividade assim 
o exigir; 

11 Cópia da Cédula de Identidade ou outro documento oficial que contenha foto do representante (legal ou 
procurador) da empresa interessada. 

11 .1.1 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas; 
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11 .1.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão expedida 
conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da 
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União 
(DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria 
Conjunta nº 1.751 , de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da 
Fazenda Nacional. 

11 .1.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS); 

11 .1.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante a apresentação 
de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1 ° de maio de 1943; 

11 .1.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes estadual e municipal, relativo ao domicílio ou sede 
do licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual; 

11.1.6 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante; 

11 .1.6.1 Certidão Negativa de Débitos Fiscais relativos ao tributo ISSQN; 

11.1.6.2 Certidão Negativa de Inscrição na Dívida Ativa; 

11 .1.6.3 Alvará de Localização e Funcionamento, referente à sede da licitante, (Facultativo). 

11.1.7 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual do domicilio ou sede do licitante; 

11.1.7.1 Certidão Negativa de Débitos; 

11.1.7.2 Certidão Negativa da Dívida Ativa; 

11.1.7.3 caso o fornecedor seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatório, deverá 
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente 
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei; 

11.2 Qualificação Econômico-Financeira: 

11 .2.1 certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante; 

11 .2.2 balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social , já exigíveis e apresentados 
na forma da lei , que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por 
balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há 
mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta; 

11.2.2.1 Quando se tratar de sociedade constituída a menos de 01 (um) ano, esta deverá apresentar 
apenas o Balanço de Abertura, que deverá conter a Identificação e assinatura legível (chancela) 
do responsável contábil da empresa devidamente registrado no Conselho Regional de 
Contabilidade - CRC, bem como ser devidamente autenticado na Junta Comercial da sede ou 
domicílio da licitante e/ou em outro órgão equivalente; 

11 .2.3 comprovação da boa situação financeira da empresa mediante obtenção de índices de Liquidez Geral 
(LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), obtidos pela aplicação das 
seguintes fórmulas: 

LG = 

SG= 

LC = 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Total 
Passivo Circulante + Passivo Não Circulante 

Ativo Circulante 
Passivo Circulante 

11 .2.4 As empresas, cadastradas ou não no SICAF, que apresentarem resultado inferior ou igual a 1 (um) em 
qualquer dos índices de Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), deverão 
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comprovar patrimônio líquido de 10% (dez por cento) do valor estimado da contratação ou do item 
pertinente, acompanhados do Termo de Abertura e Encerramento do Livro Diário. 

11.2.5 Certidão Negativa de Falência ou Concordata, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica, 
emitida até 60 (SESSENTA) dias de antecedência da data de apresentação da Documentação, 
quando não vier expresso o prazo de validade; 

11.2.6 Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII do art. 7° da Constituição Federal de 1988 
(ANEXO Ili). 

11.3 Qualificação Técnica 

11.3.1 Comprovação de aptidão para o fornecimento de bens em características, quantidades e prazos 
compatíveis com o objeto desta licitação, ou com o item pertinente, por meio da apresentação de 
atestados fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado. 

11.3.1.1 Para fins da comprovação de que trata este subitem, os atestados deverão dizer respeito a 
contratos executados com as seguintes ca;acterísticas mínimas: 

11 .3.1.1.1 01(um) Atestado de Capacidade Técnica, no mínimo, expedido em nome da 
licitante, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando 
aptidão para o fornecimento de materiais, pertinentes e compatíveis em 
características com o objeto da licitação; 

11 .3.1.1 .1.1 O atestado fornecido por pessoa jurídica de direito Público ou privado 
deverá ser apresentado em cópia autenticada em cartório; 

11 .3.1.1.1.2 Certidão do Corpo de Bombeiros Emitida pela Secretaria de Segurança 
Pública do Estado do Maranhão. 

11.4 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento 
diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado (a) da prova de inscrição nos 
cadastros de contribuintes estadual e municipal e (b) da apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações 
contábeis do último exercício. 

11 .5 A existência de restrição relativamente á regularidade fiscal e trabalhista não impede que a licitante qualificada como 
microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a todas as demais 
exigências do edital. 

1.6.1.A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior á fase de habilitação. 
11.6 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por lici~ante qualificada como microempresa ou empresa de 
pequeno porte, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a 
mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor, comprovar a regularização. 
O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante, 
mediante apresentação de justificativa. 

11.7 A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do 
licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital , sendo facultada a convocação dos licitantes remanescentes, na 
ordem de classificação. Se, na ordem de classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou 
sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo prazo para 
regularização. 

11.8 Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro suspenderá a 
sessão, informando no "chat" a nova data e horário para a continuidade da mesma. 

11.9 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, seja por não apresentar quaisquer dos 
documentos exigidos, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital. 
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11 .1 O Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá 
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, 
seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente. 

11 .11 O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a 
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às do 
item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das sanções 
cabíveis. 

11 .11 .1 Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá sobre o(s) 
item(ns) de menor(es) valor(es) cuja retirada(s) seja(m) suficiente(s) para a habilitação do licitante nos 
remanescentes. 

11.12 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital , o licitante será declarado vencedor. 

12 DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA 

12.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 02 {duas) horas, a contar da 
solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá: 

12.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras, 
entrelinhas ou ressalvas , devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu 
representante legal. 

12.1.2 conter a indicação do banco, número da conta e agência do licitante vencedor, para fins de 
pagamento. 

12.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da execução do 
contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso. 

12.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta, tais como marca, modelo, tipo, fabricante e 
procedência, vinculam a Contratada. 

12.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor global em 
algarismos e por extenso (art. 5° da Lei nº 8.666/93). 

12.3.1 Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no 
caso de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos. 

12.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas de preço 
ou de qualquer outra condição que induza o julgamento a mais de um resultado, sob pena de desclassificação. 

12.5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não 
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante. 

12.6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão disponíveis na 
internet, após a homologação. 

13 DOS RECURSOS 

13.1 Proferida a decisão que declarar o vencedor, o Pregoeiro informará aos licitantes, por meio de mensagem 
lançada no sistema, que poderão interpor recurso, imediata e motivadamente, por meio eletrônico, utilizando para tanto, 
exclusivamente, campo próprio disponibilizado no sistema www.bbmnetlicitacoes.com.br. 

13.2 Os memoriais de recurso e as contrarrazões serão oferecidos exclusivamente por meio eletrônico, no sítio, 
www.bbmnetlicitacoes.com.br opção RECURSO, e a apresentação de documentos relativos às peças antes indicadas, se 
houver, será efetuada mediante protocolo, na recepção da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, localizada na Rua 
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Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande/MA, das 08 h às 12 h e das 14 h às 16 h, aos cuidados do Pregoeiro 
responsável pelo certame, observados os prazos estabelecidos. 

13.3 Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da 
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente. 

13.3.1 Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursai, mas apenas verificará as condições 
de admissibilidade do recurso. 

13.3.2 A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência 
desse direito. 

13.3.3 Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três dias para 
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para, querendo, 
apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que começarão a contar do 
término do prazo do recorrente , sendo-lhes assegurada vista imediata dos elementos indispensáveis à defesa de 
seus interesses. 

13.4 O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento. 

13.5 Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste 
Edital. 

14 DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA 

14.1 A sessão pública poderá ser reaberta : 

14.1.1 Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da 
sessão pública precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública, situação em que serão repetidos os 
atos anulados e os que dele dependam. 

14.1.2 Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante declarado 
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização fiscal e 
trabalhista, nos termos do art. 43, §1° da LC nº 123/2006. Nessas hipóteses, serão adotados os procedimentos 
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

14.2 Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta . 

14.2.1 A convocação se dará por meio do sistema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a fase do 
procedimento licitatório. 

14.2.2 A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF, sendo 
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados. 

15 DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO 

15.1 O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja 
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados. 

15.2 Após a fase recursai , constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o 
procedimento licitatório. 

16 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

16.1 Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 
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17 DA GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS 
17 .1 Não haverá exigência de garantia contratual dos bens fornecidos na presente contratação. 

18 DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

18.1 Homologado o resultado da licitação, terá o adjudicatário o prazo de 03 (três) dias, contados a partir da data de sua 
convocação, para assinar a Ata de Registro de Preços, cujo prazo de validade encontra-se nela fixado, sob pena de 
decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

18.2 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura da Ata de Registro 
de Preços, a Administração poderá encaminhá-la para assinatura, mediante correspondência postal com aviso de 
recebimento (AR) ou meio eletrônico, para que seja assinada e devolvida no prazo de até 05 (cinco) dias, a contar da 
data de seu recebimento. 

18.3 O prazo estabelecido no subitem anterior para assinatura da Ata de Registro de Preços poderá ser prorrogado uma 
única vez, por igual período, quando solicitado pelo(s) licitante(s) vencedor(s), durante o seu transcurso, e desde que 
devidamente aceito. 

18.4 Serão formalizadas tantas Atas de Registro de Preços quanto necessárias para o registro de todos os itens 
constantes no Termo de Referência, com a indicação do licitante vencedor, a descrição do(s) item(ns), as respectivas 
quantidades, preços registrados e demais condições. 

18.4.1 Será incluído na ata, sob a forma de anexo, o registro dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais aos do licitante vencedor na sequência da classificação do certame, excluído 
o percentual referente à margem de preferência, quando o objeto não atender aos requisitos previstos 
no art. 3° da Lei nº 8.666, de 1993; 

19 DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE 
19.1 Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou emitido 

instrumento equivalente. 

19.2 O adjudicatário terá o prazo de 05(cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para assinar o 
Termo de Contrato ou aceitar instrumento equivalente, conforme o caso (Nota de Empenho/Carta 
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital. 

19.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do 
Termo de Contrato ou aceite do instrumento equivalente, a Administração poderá encaminhá-lo para 
assinatura ou aceite da Adjudicatária, mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) 
ou meio eletrônico, para que seja assinado ou aceito no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de 
seu recebimento. 

19.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por solicitação justificada 
do adjudicatário e aceita pela Administração. 

19.3 O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no 
reconhecimento de que: 

19.3.1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as 
disposições da Lei nº 8.666, de 1993; 

19.3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos; 
19.3.3 a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da Lei 

nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei. 
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19.4 O prazo de vigência da contratação é ematé 31 de Dezembro de 2020, prorrogável conforme previsão no instrumento 
contratual ou no termo de referência . 

19.5 Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão 
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder Público, 
bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº 3, de 26 de 
abril de 2018, e nos termos do art. 6°, Ili , da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao CADIN. 

19.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor não 
estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação. 

19.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação 
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades 
previstas no edital e anexos. 

19.6 Na assinatura do contrato, será exigida a comprovação das condições de habilitação consignadas no edital , que 
deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato. 

19.7 Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou se 
recusar a assinar o contrato, a Administração, sem prejuízo da aplicação das sanções das demais cominações legais 
cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a ordem de classificação, para, após a 
comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proposta e eventuais documentos complementares e, feita 14 

a negociação, assinar o contrato. 

20 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL 

20.1 As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de 

Referência, anexo a este Edital. 

21 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO 

21.1 . Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência. 

22 DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

22.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência. 

23 DO PAGAMENTO 

23.1 . As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

24 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS. 

24.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que: 

24.1.1 não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado dentro 
do prazo de validade da proposta; 

24.1.2 não assinar a ata de registro de preços, quando cabível; 

24.1 .3 apresentar documentação falsa; 

24.1.4 deixar de entregar os documentos exigidos no certame; 

24.1.5 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

24.1.6 não mantiver a proposta; 

24.1.7 cometer fraude fiscal ; 
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24.1.8 comportar-se de modo inidôneo; 

24.2. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaração falsa quanto às condições de participação, quanto 
ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da licitação, mesmo após o 
encerramento da fase de lances. 

24.3. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará sujeito, 
sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal , às seguintes sanções: 

24.3.1. Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não acarretarem prejuízos significativos 
ao objeto da contratação; 

24.3.2. Multa de 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta do licitante; 

24.3.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela 
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

24.3.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de até cinco 
anos; 

24.4. Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdurarem os motivos 
determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autoridade que aplicou a penalidade, 
que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos prejuízos causados; 15 

24.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções. 

24.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa 
tipificada pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, 
cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à 
autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de 
investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

24.7. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à Administração 
Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na 
unidade administrativa. 

24.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

24.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

24.1 O A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, 
e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999. 

24.11 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

24.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

24.13 As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência. 

25 DA FORMAÇÃO DO CADASTRO DE RESERVA 

25.1 Após o encerramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao valor da proposta do licitante 
mais bem classificado. 
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25.2 A apresentação de novas propostas na forma deste item nâo prejudicará o resultado do certame em relação ao 

licitante melhor classificado. 

25.2 Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do licitante vencedor, estes serão 

classificados segundo a ordem da última proposta individual apresentada durante a fase competitiva. 

25.3 Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser respeitada nas contratações e somente será 

utilizada acaso o melhor colocado no certame não assine a ata ou tenha seu registro cancelado nas hipóteses previstas nos 

artigos 20 e 21 do Decreto nº 7.892/2013. 

26 DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO 

26.1 Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá 

impugnar este Edital. 

26.2 A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail www.bbmnetlicitacoes.com.br ou por 

petição dirigida ou protocolada no endereço Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Setor de Protocolos da Comissão 

Permanente de Licitação. 

26.3 Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir sobre 

a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação. 

26.4 Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame. 

26.5 Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até 

03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, exclusivamente por meio eletrônico via 

internet, no endereço indicado no Edital. 

26.6 O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de 

recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos 

anexos. 

26.7 As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame. 

26.7.1 A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo 

pregoeiro, nos autos do processo de licitação. 

26.8 As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e a 

administração. 

27 DAS DISPOSIÇÕES GERAIS 

27 .1 Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico. 

27.2 Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na data 

marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário 

anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro. 

27.3 Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de Brasília - DF. 

27.4 No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a 

substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado em 

ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação. 

27.5 A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação. 
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27.6 As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre os 
interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a 
segurança da contratação. 

27.7 Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração não 
será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do processo 
licitatório. 

27.8 Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o do 
vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração. 

27.9 O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde que seja 
possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público. 

27 .1 O Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o 
processo, prevalecerá as deste Edital. 

27.11 O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico o http://site.tce.ma.qov.br/index.php/mural-de-
licitacoes-2, www.bbmnetlicitacoes.com.br, também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço Rua Dr. Nina 
Rodrigues, nº 20, Centro, nos dias úteis, no horário das 08:00 horas às 12:00 horas, mesmo endereço e período no 
qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos interessados. 

27.12 Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos: 

27.12.1 

27.12.2 

27.12.3 

27.12.4 

27.12.5 

27.12.6 

ANEXO 1- Termo de Referência 

ANEXO li - Minuta de Ata de Registro de Preços 

ANEXO Ili - Minuta de Termo de Contrato(quando for o caso) 

ANEXO IV - Declaração que não E:mpreg;:; Menor de 18 Anos. 

ANEXO V - Declaração de Conhecimento e atendimento às Condições do Edital. 

ANEXO VI - Modelo de Carta de Apresentação de Proposta Final para Prestação aos 

Serviços/Fornecimento. 

27.12.7 ANEXO VII - Modelo de Declaração de Responsabilidade. 

27.12.8 ANEXO VIII - Modelo de declaração de Enquadramento no Regime de microempresa ou Empresa 
de Pequeno Porte. 

27.12.9 

27.12.10 

ANEXO IX - Modelo de declaração de Inexistência de Vinculo Familiar. 

ANEXO X- Ficha Técnica Descritiva. 

27 .12.11 ANEXO XI - Declaração expressa que a empresa dispõe em Estoque dos Materiais e Estrutura. 

Objeto desse Certame. 

Vargem Grande/MA, 09 de Junho de 2022. 

FRANCISCO FERREIRA LIMA FILHO 
Secretario Municipal de Administração 
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ANEXO 1 
TERMO DE REFERÊNCIA 

1.1. 1.1 O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de Preços, do tipo 
Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

1.2 Os quantitativos estimados neste Termo de Referência servem apenas de estimativas, não constituindo, sob hipótese 
alguma, obrigação por parte da Prefeitura Municipal de Vargem Grande/MA, em utilizá-las em sua totalidade, pois a 
existência do Registro de preços não obriga o município a efetivar a respectiva aquisição. 

Nº 

1 

2 

3 

4 

5 

6 

7 

8 

9 

10 

11 

LOTE 1- SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (COTA PARA ME/EPP) 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA 
PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA 
C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA UND 
DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 
17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 
100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO UND 
DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 
cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 
03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E UND SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE 
ALTURA, TAM: P, M, G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE 

UND MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 
CALÇA DE TEDICO BRIN CEDRO RIP STOP MODELO TATICA COR AZUL 

UND MARINHO TAM:36, 38,40,42,44,46,48,50 ... 
GANDOLA DE BRIM CEDRO RIP STOP MODELO TATÍCA COR AZUL 

UND MARINHO TAM:01 ,02,03, 04, 05 ... 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NA COR AZUL 
MARINHO, PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SERIGRAFIA 

UND NA FRENTE E LOGO NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 
AL TURA(SOADEIRA) 
COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY MASTER DESENVOLVIDO 
PARA TRAZER MAIOR AGILIDADE, LEVEZA E TRAÇÃO, POSSUI 

UND SOLADO TRATORADO DE 6MM, CONFECCIONADO EM POLIURETANO 
EXTRALEVE TAM:36, 38,40,41,42,44,46 ... 
CINTO TÁTICO GUARNIÇÃO COMPLETO UND 
COBERURA TÁTICO DE BRIM RIP STOP COM BRASÃO BORDADO COR 

UND AZUL MARINHO 
CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLOM FIVELA PRATA UND 

VALOR TOTAL 
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1500 
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75 

75 

75 

75 

75 

75 
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12 

13 

14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

21 

22 
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LOTE li - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (COTA PARA ME/EPP) 
ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO UNO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 
POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E UNO 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 
MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 03 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE UNO 
SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA 

UNO 
COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 

CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHORT DE ELANKINHA 100% 
POLIESTER TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM UNO 
SUBLIMAÇÃO TOTAL TAMANHO P, M, G 

AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM ILHOS 700X1200 
MN-PLUS 58-CA 28303-AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA UNO 
COM ILHOS 700X1200 MN 

TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM ESTAMPA (LOGO DO 
UNO MUNICICPIO) 

FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS, 
SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% POLIESTE E CAMISETA 
BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA COM 

UNO 
PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO 
ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 
DE ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 
FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR 
AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% 
VISCOSE E 67% POLIETER MANGA CURTA GOLA REDONDA DE RIBANA 

UNO 
AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE 
DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS (P, 
M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO COR 
BRANCA, MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA DA LOGO UNO 
MUNICIPAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM 
LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: CALÇA DE TECIDO BRIM UNO 
OU TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO CEDRO FINO VIP. 
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LOTE 111- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAUDE E SANEAMENTO (COTA PARA ME/EPP) 
ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO UNO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 
POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 

UNO 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 
MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 03 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE UNO 
SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA 

UNO 
COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 
BOLSA MOCHILA EM TECIDO 100% POLIÉSTER 600 TAFETÁ TELA DE 
POLIÉSTER, MEDINDO 0.42 CM ALTURA X 0,29 CM LARGURA X 0,18 CM 
PROFUNDIDADE, CONTENDO: • BOLSO PARA PORTA OBJETOS• COSTAS UNO 
ACOLCHOADAS E ANTITRANSPIRANTE • ALÇAS DE OMBRO 
ACOLCHOADAS E ANATÔMICAS • SERIGRAFIA NA FRENTE 
COLETE DE BRIM SANTISTA 100% ALGODAO, COM ELASTICO NAS COSTA E 
TRES BOLSOS, LOGO ESTAMPADA NO BOLSO (PROGRAMA DESTINAÇÃO) UNO 
LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAUDE, TAM: ÚNICO. 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 1 O COM 2 DIVISÕES E BOLSO EXTERNO 
EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM 

UNO 
DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS 
DIVISÕES INTERNA. 

BONÉ DE BRIM COM ESTAMPA (PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO UNO 
MUNICPAL E SECRETARIA DE SAUDE. TAM: ÚNICO. 
CALÇA CEDRO BRIM CAQUE MASCULINA E FEMININA PROFISSIONAL COM 

UNO 
BOLSO FRENTE E COSTA TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50 ... 
CAMISA GRAFIL CEDRO CAQUE COM BOLSO, ABERTA COM ESTAMPA, 

UNO 
TAM: 2,3,4,5 ... 

CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLON. UNO 

BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM: 36, 37, 38, 39, 40 ... UNO 

CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO NA COR CAQUE COM ESTAMPA 
UNO 

TAM 2, 3.4, 5 ... 

LOTE IV - SAÚDE/HOSPITAL (COTA PARA ME/EPP) 

ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 
JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 BOLSOS E LOGO SAÚDE 

MUNICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO NO BOLSO ESQUEDO E LADO UND 

DIREITO COM LOGO MUNICIPAL, NOS TAM : 01, 02, 03, 04, 05 

CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, COM TORÇAL DE BRIM 100% 
UND 

ALGODÃO, NOS TAM : 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50(CENTRO CIRÚGICO 
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BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPO V, COM 03 BOLSO E 

LOGO ESTAMPADO DO LADO ESQUEDO DO PEITO NAS MEDIDAS DE 7,31 
UNO 

LARGURA E 3,31 DE ALTURA, NOS TAM :01, 02, 03, 04, 05 (CENTRO 

CIRÚGICO) 

CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM TORÇAL E BOLSO NA FRENTE 
UNO 

NOS TAM 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50(INFERMEIRO) 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100% POLIESTE COM 

LOGO MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO ESQUEDO7,31CM LARGURA UNO 

3,31CM DE ALTURA(INFERMEIRO) 

CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST BRANCA COM TORÇAL, TAM:P, M, G, 
UNO 

GG. 

CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 
UNO 

ALGODÃO 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 
UNO 

ALGODÃO TAM : G 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 
UNO 

ALGODÃO TAM: M 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 
UNO 

ALGODÃOTAM : P 

CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 
UNO 

100% ALGODÃO 

CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO UNO 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA REPOUSO 
UNO 

MÉDICO 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA PARA CLINICA 
UNO 

MADICA 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA PARA CENTRO 
UNO 

CIRÚGICO 

CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO DUPLO UNO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM : G 
UNO 

DUPLO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM : 
UNO 

M DUPLO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM : P 
UNO 

DUPLO 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM 

G 
UNO 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA BERÇARIO 
UNO 

100X90 CM 

LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 
UNO 

PEDIATRIA 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA ENFERMARIA UNO 

CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 100% ALGODÃO UNO 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO l00XlO0 CM UNO 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 150X150 CM UNO 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 080X080 CM UNO 

CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODÃO INFERMARIA UNO 

PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO UNO 
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65 1 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM P 1 UND 

Nº 
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LOTE V - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDOS 
ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.N.A, COR BR).NCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO UNO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 
POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 

UNO 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 
MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA 

UNO 
COM SUBLIMACÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISÕES E BOLSO EXTERNO 
EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM 

UNO 
DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS 
DIVISÕES INTERNA. 
BONE DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PROGAMA DE DESTINAÇÃO) LOGO 
MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAM UNO 
ÚNICO 
KIMONOS HOMOLOGADOS PELA CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE 
KARATÊ-CBF PARA IDADES DE 06 A 09 ANOS, 10 ANOS A 12 ANOS E 13 

UNO 
ANOS A 15 ANOS,16 ANOS A 17 ANOS E 18 ANOS A 20 ANOS SUGESTÃO DE 
MARCAS: JHION, VEZZO E IPON. COR BRANCA. -

LUVAS (PROTETOR DE MÃO) 50 PARES/ 25 AZUL, 25 VERMELHAS KARA TE 
UNO 

JUGUI - ADULTO 
PROTETOR DE TORAX INTEIRO, COR BRANCA, KARATÊ SHIROI. UNO 
PROTETORES DE PERNA, CANELEIRA KARATE VERMELHA OU AZUL C/ 

UNO 
PROTETOR PE SHIROI. SELO DE HOMOLOGACÃO DA CBK. 
FAIXAS PARA KARATÊ, 50 AZUL, 50 VERMELHA OS MATERIAIS DE KARATÊ 
DEVE CONTER O SELO DE HOMOLOGAÇÃO DA CBK, TECIDO DE MICRO UNO 
FIBRA 
PROTETOR BUCAL SIMPLES PARA PROTEGÊ-LOS DE QUALQUER TIPO DE 

UNO 
IMPACTO SIMPLES - KARATÊ 
CONJUNTO ESPORTE CAPOEIRA (CALÇA DE ELANCA E CAMISA DE MALHA UNO 
E CORDA) COR BRANCA 

LOTE VI - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO) 
ESPECIFICAÇÕES UNIDADE 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO UNO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 
POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 

UNO 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 
MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 03 

UNO 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE 
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SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA 
COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG 

CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHORT DE ELANKINHA 100% 
POLIESTER TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL TAMANHO P, M, G 

AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM ILHOS 700X1200 
MN-PLUS 58-CA 28303-AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA 
COM ILHOS 700X1200 MN 

TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM ESTAMPA (LOGO DO 
MUNICICPIO) 

FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS, 
SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% POLIESTE E CAMISETA 
BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA COM 
PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO 
ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 
DE ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 
FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR 
AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% 
VISCOSE E 67% POLIETER MANGA CURTA GOLA REDONDA DE RIBANA 
AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE 
DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 1 O A 18 ANOS (P, 
M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO COR 
BRANCA, MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA DA LOGO 
MUNICIPAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM 
LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: CALÇA DE TECIDO BRIM 
OU TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO CEDRO FINO VIP. 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

UNO 

2.250 

375 

375 

375 

5.600 

5.950 

5.250 

150 

27.13 Na hipótese de não haver vencedor para a cota reservada, esta poderá ser adjudicada ao vencedor da cota 

principal ou, diante de sua recusa, aos licitantes remanescentes, desde que pratiquem o preço do primeiro colocado da cota 
principal. 

27 .14 Se a mesma empresa vencer a cota reservada e a cota principal, a contratação das cotas deverá ocorrer pelo 
menor preço. 

27.15 Será dada a prioridade de aquisição aos produtos das cotas reservadas quando forem adjudicados aos 

licitantes qualificados como microempresas ou empresas de pequeno porte, ressalvados os casos em que a cota reservada 

for inadequada para atender as quantidades ou as condições do pedido, conforme vier a ser decidido pela Administração, 

nos termos do art. 8°, §4° do Decreto n. 8.538, de 2015. 

27 .16 O prazo de vigência da contratação é até31 de dezembro de 2020, contados a partir da data de sua 
assinatura prorrogável na forma do art. 57, § 1º, da Lei nº 8.666/93. 

28 JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO 
27 .1. A aquisição do presente objeto visa à padronização dos funcionários, de maneira que eles se sintam inseridos no 
ambiente de trabalho, sendo um diferencial na identificação dos mesmos. Para os visitantes é sinônimo de organização, 
confiança e profissionalismo. Desta forma, torna se indispensável à aquisição deste, para que o ambiente de trabalho se 
torna agradável e organizado. 
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29 CLASSIFICAÇÃODOS BENS COMUNS 
29.1 Os serviços de malharia a serem adquiridos enquadram-se na categoria de bens considerados comuns de 
uso geral, conforme Lei nº 10.520/02 e o Decreto nº 10.024/19, por possuir padrões de desempenho e características gerais 
e específicas usualmente encontradas no mercado. 

30 ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAÇÃO DO OBJETO. 
30.1 O prazo de entrega dos bens é de até 30 dias, contados do(a) a partir do recebimento da Ordem de Serviços, 
em remessa (única ou parcelada), no seguinte endereço indicado pelas Secretarias Municipais. 

30.2 Os bens serão recebidos provisoriamente no prazo de 02(dois) dias, pelo(a) responsável pelo 
acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior verificação de sua conformidade com as 
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta. 

30.3 Os bens poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações 
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser substituídos no prazo de 10 (dez) dias, a contar da 
notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades. 

30.4 Os bens serão recebidos definitivamente no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento provisório, 
após a verificação da qualidade e quantidade do material e consequente aceitação mediante termo circunstanciado. 

30.4.1 Na hipótese de a verificação a que se ref~r& o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo 
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento do prazo. 

30.5 O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos 
resultantes da incorreta execução do contrato. 

31 OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE 

31.1 São obrigações da Contratante: 

31 .1.1 receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Edital e seus anexos; 

31.1.2 verificar minuciosamente, no prazo fixado, a conformidade dos bens recebidos provisoriamente com 
as especificações constantes do Edital e da proposta, para fins de aceitação e recebimento definitivo; 

31.1.3 comunicar à Contratada, por escrito, sobre imperfeições, falhas ou irregularidades verificadas no 
objeto fornecido, para que seja substituído, reparado ou corrigido; 

31.1.4 acompanhar e fiscalizar o cumprimento das obrigações da Contratada, através de comissão/servidor 
especialmente designado; 

31.1.5 efetuar o pagamento à Contratada no valor correspondente ao fornecimento do objeto, no prazo e 
forma estabelecidos no Edital e seus anexos; · 

31.2 A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada com terceiros, 
ainda que vinculados à execução do presente Termo de Contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros em 
decorrência de ato da Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

32 OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA 

32.1 A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Edital , seus anexos e sua proposta, assumindo 
como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e perfeita execução do objeto e, ainda: 

32.1.1 efetuar a entrega do objeto em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local 
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual constarão as 
indicações referentes a: marca, fabricante, modelo, procedência e prazo de garantia ou validade; 

Rua Dr. Nina Rod r igues , N ' 20 , Centro , Vargem Grande - MA, CEP n ' 65.430 -000 , 
CNPJ nº 05.648.738 / 000 1-83 

24 



Rua Dr . Nina Rod ri gues , Nº 20 , Ce ntr o , Vargem Grande - MA, CEP n• 65 . 430-000, 
CNPJ nº 05 . 648 . 738/0001-83 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
(Processo Administrativo nº. 0101.06248.2022) 

32.1.1 .1 O objeto deve estar acompanhado do manual do usuário, com uma versão em português 
e da relação da rede de assistência técnica autorizada; 

32.1 .2 responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes do objeto, de acordo com os artigos 12, 13 e 17 
a 27, do Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990); 

32.1.3 substituir, reparar ou corrigir, às suas expensas, no prazo fixado neste Termo de Referência, o 
objeto com avarias ou defeitos ; 

32 .1.4 comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da 
entrega, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a devida comprovação; 

32.1 .5 manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

32.1.6 indicar preposto para representá-la durante a execução do contrato. 

33 DA SUBCONTRATAÇÃO 

7 .1 Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

34 DA ALTERAÇÃO SUBJETIVA 
34 .1 É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam 25 
observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as 
demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da 
Administração à continuidade do contrato. 
35 DO CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO 

35.1 Nos termos do art. 67 Lei nº 8.666, de 1993, será designado representante para acompanhar e fiscalizar a 
entrega dos bens, anotando em registro próprio todas as ocorrênciãs relacionadas com a execução e determinando o que 
for necessário à regularização de falhas ou defeitos observados. 

35.1 .1 O recebimento de material de valor superior a R$ 176.000,00 (cento e setenta e seis mil reais) será 
confiado a uma comissão de, no mínimo, 3 (três) membros, designados pela autoridade competente. 

35.2 A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive 
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na 
ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conformidade 
com o art. 70 da Lei nº 8.666, de 1993. 

35.3 O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a 
execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos funcionários eventualmente envolvidos, 
determinando o que for necessário à regularização das falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à 
autoridade competente para as providências cabíveis. 

36 DO PAGAMENTO 

36.1 O pagamento será realizado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias, contados a partir do recebimento da Nota Fiscal ou 
Fatura, através de ordem bancária, para crédito em banco, agência e conta corrente indicados pelo contratado. 

36.1.1 Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite de que trata o inciso li do art. 24 da 
Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da 
Nota Fiscal , nos termos do art. 5°, § 3°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

~ Considera-se ocorrido o recebimento da nota fiscal ou fatura no momento em que o órgão contratante atestar a 
execução do objeto do contrato. 
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36.3 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal , constatada 
por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos 
sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

36.3.1 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser tomadas as 
providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

36.4 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, ainda, 
circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de 
penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas 
saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não 
acarretando qualquer ônus para a Contratante. 

36.5 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária para pagamento. 

36.6 Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das condições 
de habilitação exigidas no edital. 

36.7 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua notificação, por 
escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. 
O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante. 

36.8 Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração deverá realizar consulta ao SICAF 
para identificar possível suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição 
de contratar com o Poder Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da 
Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018. 

36.9 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante deverá comunicar aos órgãos 
responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à 
existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o 
recebimento de seus créditos. 

36.1 O Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual nos 
autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

36.11 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida pela 
rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF. 

10.11 .1.Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no SICAF, salvo por motivo de 
economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente justificado, em 
qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

36.12 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável. 

36.12.1 A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei Complementar nº 123, 
de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e contribuições abrangidos por aquele regime. No 
entanto, o pagamento ficará condicionado à apresentação de comprovação, por meio de documento oficial , de que 
faz jus ao tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

36.13 Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma 
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pela Contratante, entre a data do 
vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte fórmula : 

EM= 1 x N x VP, sendo: 

EM = Encargos moratórios; 
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N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento; 

VP = Valor da parcela a ser paga. 

1 = Índice de compensação financeira= 0,00016438, assim apurado: 

1 =(TX) 

37 DO REAJUSTE 

I= 

365 

( 6 / 100) 1 = 0,00016438 
TX = Percentual da taxa anual = 6% 

37 .1 Os preços são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da data limite para a apresentação das 
propostas. 

37 .1.1 Dentro do prazo de vigência do contrato e mediante solicitação da contratada, os preços contratados 

poderão sofrer reajuste após o interregno de um ano, aplicando-se o índice IPCA/IBGE exclusivamente 
para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade. 

37.2 Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos 
financeiros do último reajuste. 

37.3 No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagara a 

CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja 
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajustamento 

de preços do valor remanescente , sempre que este ocorrer. 

37.4 Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo. 

37.5 Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais ser 

utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor. 

37.6 Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial , para 
reajustamento do preço do valor remanescente , por meio de termo aditivo. 

37.7 O reajuste será realizado por apostilamento. 

38 DA GARANTIA DE EXECUÇÃO 

38.1 Não haverá exigência de garantia contratual da execução, pelas razões abaixo justificadas: 

39 A GARANTIA CONTRATUAL DOS BENS. 
39.1 O prazo de garantia contratual dos bens, complementar à garantia legal, será de, no mínimo, 12 (doze) meses, contado 

a partir do primeiro dia útil subsequente à data do recebimento definitivo do objeto. 
39.2 Caso o prazo da garantia oferecida pelo fabricante seja inferior ao estabelecido nesta cláusula, o licitante deverá 

complementar a garantia do bem ofertado pelo período restante. 

40 DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

40.1 Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a Contratada que: 

40 .1.1 inexecutar total ou parcialmente qualquer das obrigações assumidas em decorrência da 
contratação; 

40.1 .2 ensejar o retardamento da execução do objeto; 

40.1.3 falhar ou fraudar na execução do contrato; 

40.1.4 comportar-se de modo inidôneo; 
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40.1.5 cometer fraude fiscal ; 

40.2 Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as seguintes 
sanções: 

40.2.1 Advertência, por faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos significativos 
para a Contratante; 

40.2.2 multa moratória de 10% (dez por cento) por dia de atraso injustificado sobre o valor da parcela 
inadimplida, até o limite de 15 (dias) dias; 

40.2.3 multa compensatória de 15% (quinze por cento) sobre o valor total do contrato, no caso de 
inexecução total do objeto; 

40.2.4 em caso de inexecução parcial , a multa compensatória , no mesmo percentual do subitem acima, 
será aplicada de forma proporcional à obrigação inadimplida; 

40.2.5 suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa 
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos; 

40.2.6 impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União com o consequente 

descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos; 

40.2.6.1 A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável em 
quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa no subitem 14.1 deste Termo de 

Referência. 

40.2.7 declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto 
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria 
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos 

prejuízos causados; 

40.3 As sanções previstas nos subitens 14.2.1 , 14.2.5, 14.2.6 e 14.2.7 poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente 
com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados. 

40.4 Também ficam sujeitas às penalidades do art. 87, Ili e IV da Lei nº 8.666, de 1993, as empresas ou 

profissionais que: 

40.4.1 tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento 

de quaisquer tributos; 

40.4.2 tenham praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação; 

40.4.3 demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos praticados. 

40.5 A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará o 
contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e 

subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999. 

40.6 As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou recolhidos em 
favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e 
cobrados judicialmente. 

40.6.1 Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a contar da data do 
recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente. 
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40.7 Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a União ou 
Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil. 

40.8 A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do infrator, o 
caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração, observado o princípio da proporcionalidade. 

40.9 Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa tipificada 
pela Lei nº 12.846, de 1° de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou estrangeira, cópias do 
processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade 
competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação 
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

40.10 A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato lesivo à 
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1 ° de agosto de 2013, seguirão seu rito 
normal na unidade administrativa. 

40.11 O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos para 
apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal resultantes de ato lesivo cometido por 
pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

40.12 As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF. 

41 ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS. 

41.1 O custo estimado da contratação será tornado público apenas e imediatamente após o encerramento do envio de 
lances. 
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ANEXO 11- MINUTA DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 
ÓRGÃO OU ENTIDADE PÚBLICA 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS 

N.º ········· 

O(A) ... .. . (órgão ou entidade pública que gerenciará a ata de registro de preços) , com sede no(a) ..... . , na cidade de ........ , 
inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ..... , neste ato representado(a) pelo(a) ...... (cargo e nome), nomeado(a) pela Portaria nº ... .. . de 
..... de .... .. de 200 ... , publicada no ... .... de ..... de ... .... de .... . , inscrito(a) no CPF sob o nº ......... .... portador(a) da Carteira de 
Identidade nº .. .... . , considerando o julgamento da licitação na modalidade de pregão, na forma eletrônica, para REGISTRO DE 
PREÇOS nº ...... ./200 ... , publicada no ...... de .... ./ .... ./200 ... .. , processo administrativo n.0 

•..•. ••• , RESOLVE registrar os preços 
da(s) empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) alcançada(s) e na(s) 
quantidade(s) cotada(s), atendendo as condições previstas no edital , sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 
8.666, de 21 de junho de 1993 e suas alterações, no Decreto n.0 7.892, de 23 de janeiro de 2013, e em conformidade com as 
disposições a seguir: 

1. DO OBJETO 

1.1.A presente Ata tem por objeto o registro de preços para a eventual aquisição de .... .... , especificado(s) no(s) 
item(ns) .. ..... ... do .......... Termo de Referência, anexo ...... do edital de Pregão nº ...... .. . ./20 .. . , que é parte integrante desta 
Ata, assim como a proposta vencedora, independentemente de transcrição. 

2. DOS PREÇOS, ESPECIFICAÇÕES E QUANTITATIVOS 

2.1. O preço registrado, as especificações do objeto, a quantidade, fornecedor(es) e as demais condições ofertadas na(s) 
proposta(s) são as que seguem: 

Item 
Fornecedor (razão social, CNPJ/MF, endereço, contatos, representante) 

do 
TR 

Especificação Marca Modelo Unidade Quantidade Valor Un Prazo 
X (se exigida no (se exigido no edital) garantia ou 

edital) validade 

3. ÓRGÃO(S) GERENCIADOR E PARTICIPANTE(S) 

3.1. O órgão gerenciador será o .. .... (nome do órgão) ... . 

3. 2. São órgãos e entidades públicas participantes do registro de preços: 

Item nª Orqãos Participantes Unidade Quantidade 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE PREÇOS (item obrigatório) 

4.1. A ata de registro de preços, durante sua validade, poderá ser utilizada por qualquer órgão ou entidade da 
administração pública que não tenha participado do certame licitatório, mediante anuência do órgão gerenciador, 
desde que devidamente justificada a vantagem e respeitadas, no que couber, as condições e as regras estabelecidas 
na Lei nº 8.666, de 1993 e no Decreto nº 7.892, de 2013. 
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4.1 .1. A manifestação do órgão gerenciador de que trata o subitem anterior, salvo para adesões feitas por órgãos ou 
entidades de outras esferas federativas, fica condicionada à realização de estudo, pelos órgãos e pelas 
entidades que não participaram do registro de preços, que demonstre o ganho de eficiência, a viabilidade e a 
economicidade para a administração pública federal da utilização da ata de registro de preços, conforme 
estabelecido em ato do Secretário de Gestão do Ministério do Planejamento, Desenvolvimento e Gestão. 

4.2. Caberá ao fornecedor beneficiário da Ata de Registro de Preços, observadas as condições nela estabelecidas, optar 
pela aceitação ou não do fornecimento, desde que este fornecimento não prejudique as obrigações anteriormente 
assumidas com o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.3. As aquisições ou contratações adicionais a que se refere este item não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
50% (cinquenta) por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório e registrados na ata de registro de 
preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes. 

4.4. As adesões à ata de registro de preços são limitadas, na totalidade, ao dobro do quantitativo de cada item registrado 
na ata de registro de preços para o órgão gerenciador e órgãos participantes, independentemente do número de 
órgãos não participantes que eventualmente aderirem. 

4.4.1. Tratando-se de item exclusivo para microempresas e empresas de pequeno porte e cooperativas enquadradas 
no artigo 34 da Lei nº 11 .488, de 2007, o órgão gerenciador somente autorizará a adesão caso o valor da 
contratação pretendida pelo aderente, somado aos valores das contratações já previstas para o órgão 
gerenciador e participantes ou já destinadas à aderentes anteriores, não ultrapasse o limite de R$ 80.000,00 
(oitenta mil reais) (Acórdão TCU nº 2957/2011 - P). 

4.5. Ao órgão não participante que aderir à ata competem os atos relativos à cobrança do cumprimento pelo fornecedor das 
obrigações contratualmente assumidas e a aplicação, observada a ampla defesa e o contraditório, de eventuais 
penalidades decorrentes do descumprimento de cláusulas contratuais, em relação as suas próprias contratações, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 

4.6. Após a autorização do órgão gerenciador, o órgão não participante deverá efetivar a contratação solicitada em até 
noventa dias, observado o prazo de validade da Ata de Registro de Preços. 

4.6.1. Caberá ao órgão gerenciador autorizar, excepcional e justificadamente, a prorrogação do prazo para efetivação 
da contratação, respeitado o prazo de vigência da ata, desde que solicitada pelo órgão não participante. 

5. VALIDADE DA ATA 

5.1.A validade da Ata de Registro de Preços será de 12 meses, a partir do(a) ... .. ...... .. .. .... .. .. .... .... . , não podendo ser 
prorrogada. 

6. REVISÃO E CANCELAMENTO 

6.1.A Administração realizará pesquisa de mercado periodicamente, em intervalos não superiores a 180 (cento e oitenta) 
dias, a fim de verificar a vantajosidade dos preços registrados nesta Ata. 

6.2. Os preços registrados poderão ser revistos em decorrência de eventual redução dos preços praticados no mercado ou 
de fato que eleve o custo do objeto registrado, cabendo à Administração promover as negociações junto ao(s) 
fornecedor( es ). 

6.3. Quando o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por motivo superveniente, a Administração 
convocará o(s) fornecedor(es) para negociar(em) a redução dos preços aos valores praticados pelo mercado. 

6.4. O fornecedor que não aceitar reduzir seu preço ao valor praticado pelo mercado será liberado do compromisso 
assumido, sem aplicação de penalidade. 

6.4.1 . A ordem de classificação dos fornecedores que aceitarem reduzir seus preços aos valores de 
mercado observará a classificação original. 
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6.5. Quando o preço de mercado tornar-se superior aos preços registrados e o fornecedor não puder cumprir o 
compromisso, o órgão gerenciador poderá: 

6.5.1. liberar o fornecedor do compromisso assumido, caso a comunicação ocorra antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada a veracidade dos motivos e comprovantes 
apresentados; e 

6.5.2. convocar os demais fornecedores para assegurar igual oportunidade de negociação. 

6.6. Não havendo êxito nas negociações, o órgão gerenciador deverá proceder à revogação desta ata de registro de preços, 
adotando as medidas cabíveis para obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.7. O registro do fornecedor será cancelado quando: 

6. 7 .1. descumprir as condições da ata de registro de preços; 

6.7.2. não retirar a nota de empenho ou instrumento equivalente no prazo estabelecido pela 
Administração, sem justificativa aceitável ; 

6.7.3. não aceitar reduzir o seu preço registrado, na hipótese deste se tornar superior àqueles praticados 
no mercado; ou 

6.7.4. sofrer sanção administrativa cujo efeito torne-o proibido de celebrar contrato administrativo, 
alcançando o órgão gerenciador e órgão(s) participante(s). 

6.8.0 cancelamento de registros nas hipóteses previstas nos itens 6.7.1, 6.7.2 e 6.7.4 será formalizado por despacho do 
órgão gerenciador, assegurado o contraditório e a ampla defesa. 

6.9. O cancelamento do registro de preços poderá ocorrer por fato su i)erveniente, decorrente de caso fortuito ou força maior, 
que prejudique o cumprimento da ata, devidamente comprovados "justificados: 

6.9.1 . por razão de interesse público; ou 

6.9.2. a pedido do fornecedor. 

DAS PENALIDADES 

7.1 . O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades estabelecidas no Edital. 

7.2. É da competência do órgão gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do descumprimento do pactuado 
nesta ata de registro de preço (art. 5°, inciso X, do Decreto nº 7 .892/2013), exceto nas hipóteses em que o descumprimento 
disser respeito às contratações dos órgãos participantes, caso no qual caberá ao respectivo órgão participante a aplicação 
da penalidade (art. 6°, Parágrafo único, do Decreto nº 7.892/2013). 

7.3. O órgão participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das ocorrências previstas no art. 20 do Decreto 
nº 7.892/2013, dada a necessidade de instauração de procedimento para cancelamento do registro do fornecedor. 

8. CONDIÇÕES GERAIS 

8.1. As condições gerais do fornecimento, tais como os prazos para entrega e recebimento do objeto, as obrigações da 
Administração e do fornecedor registrado, penalidades e demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de 
Referência, ANEXO AO EDITAL. 

8.2. É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados nesta ata de registro de preços, inclusive o acréscimo de que 
trata o§ 1° do art. 65 da Lei nº 8.666/93, nos termos do art. 12, §1° do Decreto nº 7892/13. 

8.3. A ata de realização da sessão pública do pregão, contendo a relação dos licitantes que aceitarem cotar os bens ou 
serviços com preços iguais ao do licitante vencedor do certame, será anexada a esta Ata de Registro de Preços, nos termos 
do art. 11, §4° do Decreto n. 7. 892, de 2014. 
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Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em .... ( .. .. ) vias de igual teor, que, depois de lida e achada em 
ordem, vai assinada pelas partes e encaminhada cópia aos demais órgãos participantes (se houver). 

Local e data 
Assinaturas 

Representante legal do órgão gerenciador e representante(s) legal(is) do(s) fornecedor(s) registrado(s) 
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ANEXO 111- MINUTA DO TERMO DE CONTRATO 

COMPRA 

TERMO DE CONTRATO DE COMPRA Nº ........ / .... , QUE FAZEM ENTRE 
SI O(A).............. ...................... .......... ............ E A EMPRESA 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE, Estado do Maranhão, por intermédio da Secretaria Municipal de 
... .. .... .. .. .. ... .... . , com sede no(a) .. ....... ......... ..... ....... ...... ... ........ ... .. . , na cidade de Vargem Grande/Estado Maranhão, inscrito(a) no 
CNPJ sob o nº .............. .. ... .. .. .... ... .. , neste ato representado(a) pelo(a) .... .. .. ................. (cargo e nome), residente na ........ .... ......... , , 
portador(a) da Carteira de Identidade nº .... .... .. ...... . , expedida pela (o) .. ... .... ... ...... , e CPF nº ... .... ... ..... .. ....... . , doravante 
denominada CONTRATANTE, e o(a) .... .......................... inscrito(a) no CNPJ/MF sob o nº ............ ........ ........ , sediado(a) na 
........... ..... ........ ... .. .... .. , em ............. .... ....... ..... doravante désignada CONTRATADA, neste ato representada pelo(a) Sr. (a) 
..................... , portador(a) da Carteira de Identidade nº ... ....... .. .... . , expedida pela (o) ..... .... ..... .. .. , e CPF nº ... ... ... ................ , tendo 
em vista o que consta no Processo nº ..... ... .... ..... ..... .. ...... e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 
1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, resolvem celebrar 
o presente Termo de Contrato, decorrente do Pregão nº .... .. ... ./20 .... ,mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas. 34 

1. CLÁUSULA PRIMEIRA- OBJETO 

1.1. O objeto do presente Termo de Contrato é a aquisição de ......... .. .... .. .. ... ... , conforme especificações e quantitativos 
estabelecidos no Termo de Referência, anexo do Edital. 

1.2. Este Termo de Contrato vincula-se ao Edital do Pregão, identificado no preâmbulo e à proposta vencedora, 
independentemente de transcrição. 

1 3 D. - d b. t . . Iscnm1naçao o o I1e o: 
ITEM DESCRIÇÃO/ IDENTIFICAÇÃO CATMAT UNIDADE DE MEDIDA QUANTIDADE VALOR 

ESPECIFICAÇÃO 

1 

2 

3 

... 

2. CLÁUSULA SEGUNDA - VIGÊNCIA 

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Termo de Referência, com início na data de 
__ ! __ ! __ e encerramento em _ _ ! _ _ ! __ , prorrogável na forma do art. 57, §1°, da Lei nº 8.666, de 1993. 

3. CLÁUSULA TERCEIRA - PREÇO 

3.1. O valor do presente Termo de Contrato é de R$ ....... .. ... ( .......... .. .. . ). 

3.2. No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes da execução contratual , 
inclusive tributos e/ou impostos, encargos sociais, trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais incidentes, taxa de 
administração, frete , seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
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4. CLÁUSULA QUARTA- DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria, prevista no 
orçamento da União, para o exercício de 20 .... , na classificação abaixo: 

Gestão/Unidade: 

Fonte: 

Programa de Trabalho: 

Elemento de Despesa: 

PI: 

5. CLÁUSULA QUINTA- PAGAMENTO 

5.1. O prazo para pagamento e demais condições a ele referentes encontram-se no Termo de Referência. 

6. CLÁUSULA SEXTA- REAJUSTE 

6.1. As regras acerca do reajuste do valor contratual são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Contrato. 

7. CLÁUSULA SÉTIMA- GARANTIA DE EXECUÇÃO 

7 .1 . Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação. 

8. CLÁUSULA OITAVA· ENTREGA E RECEBIMENTO DO OBJETO 

8.1. As condições de entrega e recebimento do objeto são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital. 

9. CLAÚSULA NONA - FISCALIZAÇÃO 

9.1. A fiscalização da execução do objeto será efetuada por Comissão/Representante designado pela CONTRATANTE, na 
forma estabelecida no Termo de Referência, anexo do Edital. 

10. CLÁUSULA DÉCIMA- OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA 

10.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do 
Edital. 

11 . CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA-SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

11 .1. As sanções referentes à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de Referência, anexo do Edital. 

12. CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA- RESCISÃO 

12.1 . O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido: 

12.1.1. por ato unilateral e escrito da Administração, nas situações previstas nos incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 
8.666, de 1993, e com as consequências indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções 
previstas no Termo de Referência, anexo ao Edital ; 

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso 11 , da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à CONTRATADA o direito à prévia e 
ampla defesa. 

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão administrativa prevista no art. 77 da 
Lei nº 8.666, de 1993. 
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12.4. O termo de rescisão será precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos, conforme o caso: 

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos; 

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos; 

12.4.3. Indenizações e multas. 

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA- VEDAÇÕES 

13.1. É vedado à CONTRATADA: 

13.1.1. caucionar ou utilizar este Termo de Contrato para qualquer operação financeira; 

13.1.2. interromper a execução contratual sob alegação de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo 
nos casos previstos em lei. 

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA-ALTERAÇÕES 

14.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993. 

14.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos ou supressões que se 
fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

14.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes poderão exceder o limite de 25% (vinte e 
cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, 

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA- DOS CASOS OMISSOS. 

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.666, de 1993, 
na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais de licitações e contratos administrativos e, subsidiariamente, segundo 
as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor - e normas e princípios gerais dos 
contratos. 

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA- PUBLICAÇÃO 

16.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário Oficial , no prazo 
previsto na Lei nº 8.666, de 1993. 

- 17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA- FORO 

17 .1. É eleito o Foro da Justiça Estadual da Comarca de Vargem Grande/MA, para dirimir os litígios que decorrerem da 
execução deste Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º da Lei nº 
8.666/93. 

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas) vias de igual teor, que, depois de 
lido e achado em ordem, va 

i assinado pelos contraentes. 

Vargem Grande/MA, ... .. .. ... de ... .. ...... .. ......... .. .................. de 20 .. . .. 

Responsável legal da CONTRATANTE 

Responsável legal da CONTRATADA 
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ANEXO IV - MODELO DE DECLARAÇÃO 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, 
instaurada pelo xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx, que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 27 da Lei Federal nº 8.666/93, de 
que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, 
quando for o caso, o menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal nº 
4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei nº 9.584, de 27 de outubro de 2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação. 

____ , .. . de ...... .. ... ..... .... .. de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO V- DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Declaramos para todos os fins de direito, que conhecemos o objeto do pregão e os termos constantes no Edital Pregão Eletrônico 
nº **/20_ - Processo nº **/20_ e seu(s) ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as 
exigências ali contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Data: 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsàvel legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VI - MODELO DE CARTA DE APRESENTAÇÃO DE PROPOSTA FINAL PARA PRESTAÇÃO 
DOS SERVIÇO/FORNECIMENTO 

A SER APRESENTADA APÓS A DISPUTA E READEQUADA AO ÚLTIMO LANCE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

AO (A) PREGOEIRO (A) da Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx 
LICITAÇÃO PREGÃO ELETRÔNICO Nº **/20_ - PROCESSO Nº **/20_ 
Fornecedor: 
CNPJ : Inscrição Estadual: 
Endereço: Bairro: 
CEP: Cidade: Estado: 
Telefone: E-mail: 
Banco: Agência: Conta Corrente: 
VALIDADE DA PROPOSTA: no mínimo 60 (sessenta) dias. 
PREVISÃO DE ENTREGA: 
CONCORDAMOS COM TODAS AS CONDIÇÕES DO EDITAL: 
Senhor Fornecedor: Para sua maior segurança, observe as condições estabelecidas no Edital: 

-----------------
Lote/iitem Qtde. Unid. Especificações Marca/ Preço Unitário R$ Preço Total 

Modelo R$ -------
01 

.. 
Valor Total e final por extenso do Item: R$( ......... .. ..... ... ....... ... .. ............ .. ... ........... ... ..... ..... ) 

NO CASO DE MICROEMPRESA E EMPRESA DE PEQUENO PORTE, ASSINALE: 

( ) Declaramos para os devidos fins, que somos Microempresa ou Empre$a de Pequeno Porte, nos termos da Lei Complementar 
nº 123/2006 e suas alterações, e que fazemos prova de tal condiçao com os documentos enviados - DOCUMENTAÇÃO, 
conforme previsto no Edital. 

IMPORTANTE: 
1. Fica a municipalidade com o direito assegurado de contratar ou reje itar esta proposta se assim lhe convier, sem que ao 
fornecedor caiba qualquer reclamação ou indenização. 
2. A assinatura do fornecedor implica na sua total aceitação das regras deste processo licitatório. 

► Declaramos que nesta proposta estão incluídas eventuais vantagens e/ou abatimentos, impostos, transporte (carga e 
descarga) até o destino, taxas e encargos sociais, obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais e outras quaisquer 
que incidam sobre a contratação. 

XXXXX .. .. . de ..... .... de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

Ao (a) Pregoeiro do Município xxxxxxxxxxxxxxxxxx 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento de licitação, sob a 
modalidade Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, instaurado pela Prefeitura Municipal de 
xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx,que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos apresentados ao (a) Pregoeiro, 
sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, 
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente, eventuais reduções de preços decorrentes de mudanças 
de alíquotas de impostos incidentes sobre o fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação 
correspondente, publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n.º 8.078 - Código de Defesa do Consumidor, bem como, 
ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº **/20_ - Processo nº **/20_, realizado pela Prefeitura de xxxxxxxxxxxxx 
-MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

____ ,em_ de __ de 20_. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO VIII - MODELO DE DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA OU EMPRESA DE 
PEQUENO PORTE (NA HIPÓTESE DO LICITANTE SER UMA ME OU EPP). 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

( ) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
__________________________ , inscrita no (Razão Social da Empresa) CNPJ 

nº-------~ Endereço: ____________ _ 

DECLARO, sob as penas da lei, que a empresa ________ , inscrita no CNPJ nº -----~ cumpre os 
requisitos legais para a qualificação como microempresa ou empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar nº 
123, de 14.12.2006, em especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido nessa Lei 
Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei 41 
Complementar nº 123, de 14.12.2006, e que se compromete a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições 
existentes na documentação exigida para efeito de regularidade fiscal , case seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 
() SIM ( )NÃO 

Local/ Data 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO IX 
MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE VÍNCULO FAMILIAR 

(papel timbrado da empresa) 

TIMBRE DA EMPRESA 
(Nome da empresa, CNPJ e endereço da empresa) 

(nome empresarial da licitante) _________ , inscrita no CNPJ nº: ________ , com sede na 

__________ (endereço completo ) por intermédio de seu representante 

legal , o(a) Sr.(a) _____________ , infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

________ e do CPF/MF nº ---------~ para fins do presente processo licitatório, 
DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge, companheiro (a) ou parente em linha reta ou colateral, por 

consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau, de servidor público da ativa na Prefeitura xxxxxxxxxxxxxxxxxxx que 

impossibilite a participação no referido Pregão Eletrônico nº **/20_ 42 

xxxxxxxxxxxxxxx, .. .... .... .. de .... .. .. ....... ...... .. .. .... .. de .... .. .. .. .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 

Rua Dr. Ni na Rodrigues , N ' 20, Centro , Vargem Grande - MA, CEP n' 65 .430-000 , 
CNP J nº 05 . 648 .7 38/0001-83 



Rua Dr . Nina Rodr i gues , N' 20 , Centro , Var gem Gr ande - MA , CEP n• 65.430-000 , 
CNPJ n º 05 . 648.738 / 0001- 83 

Número do edital: 
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ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

DESCRIÇÃO QUANT MARCA e 
MODELO 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 

Preço para o lote único (em R$): 

VAL 
UNIT. 

VAL. 
TOTAL 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta 
está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, 
conforme estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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ANEXO XI 

DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS EQUIPAMENTOS. OBJETO DESSE CERTAME 

PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS (MODELO REFERENCIAL) 

(PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA LICITANTE) 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº _/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº ___ .L 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO À CONTRATAÇÃO DE EMPRESA PARA 

PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIAS PARA AS SECRETARIAS MUNICIPAIS DE VARGEM GRANDE/MA, 

CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Eu, _____________________________ _ 

RG: ________ , representando a empresa (NOME DA EMPRESA) - CNPJ (CNPJ DA EMPRESA), Declarar 

expressamente que a empresa acima descrita, dispõe em estoque e quantidades suficientes para fornecer os produtos ofertados 44 

na proposta e que, disponibiliza para amostra nas suas devidas características técnicas, 

xxxxxxxxxxxxxxx, ........ .... de ... ............ ... .. .... ....... de .......... .. 

Nome da empresa + Carimbo 
Nome do responsável legal da empresa 

RG do responsável 
CPF do responsável 
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ANEXO XII - Modelo Carta Proposta do objeto 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 
Comissão Permanente de Licitações - CPL 
Ref.: Pregão Eletrônico nº ___ . 

Prezados Senhores, 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos plenamente de acordo, 
apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa 

Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do 

Município de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital, objeto do certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ _ __ _ _ _ _,e=x=te=n=so.___ _ _,). conforme detalhado na Planilha de 
Quantidades e Preços anexa. 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são estimativos, e poderão variar para 

mais ou para menos, em função das reais necessidades da PREFEITURA, observados os limites legais. 
Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja adjudicado o objeto da licitação, 

comprometemo-nos a comparecer no local, data e horário estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 

OBSERVAÇÃO: PREENCHIMENTO OBRIGATORIO COM TODOS OS DADOS CONTIDOS CONFORME ITENS PARA COTA 

ME/EPP. 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE V ARGEM GRANDE - MA 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-030/2022-CPL/PMVG. 
PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06248.2022. 

ORGÃO REALIZADOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/14, Decreto 
Federal nº 8.538/15 e alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e 
suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando 
a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: 
Secretária Municipal de Administração. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/. DA TA: 
24/06/2022. HORÁRIO: 14h00min (QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado, na íntegra, 
nos endereços eletrônicos : https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https ://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muralsite/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. 
Quaisquer informações através do Tel. : (98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitação - CPL, situado 
na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) às 
12h00min (doze horas). 

,, 
e Junho de 2022. 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83 - E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



QUINTA- FEIRA, 09 - JUNHO - 2022 

AVJSO DE LICITAÇÃO. PREGÃO ELETRÔNICO Nº. 035/2022. O 
1v1UN ICIPIO DE TRIZIDELA DO YALE, Estado do Maranhão, atra
v~s da Secretaria Mw1icipal de Administração, toma público que forá 
licitação na modalidade Pregão Eletrônico para Registro de Preços. 
BASE LEGAL: Lei nº 10.520/2002, Decreto nº 10.024/2019 e pela 
Lei nº 8.666/93 e alterações. OBJETO: Contratação de empresa para 
o fornecimento de gás (GLP/ 13), forma parcelada, para atender as ne
cessidades do município de Trizidela do Vale (MA). ABERTURA: 28 
de junho de 2022 às 13:00 horas. INFORMAÇÕES: O Edital e seus 
anexos encontram-se à disposição dos interessados na sala da Comis
são Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo. nº 1670- Ae
roporto - Trizidela do Vale (MA), hor'.rri.o de 08:00 às 12:00 horns, 
no enderei,;o eletrónico www.portaklecompraspublicas.com.br . por 
e-mail cplpmtv@,outlook.com na página www.trizideladovale.ma.gov. 
hr_Trizidela do Vale (MA), 07 de junho de 2022. Enoque de Sá Barreto 
Filho. Secn:tário Municipal de Administração. Pentaria nº 02/202 1-GP. 

AVISO DE LICITAÇAO. CONCORRÊNCIA Nº. 006/2022. O MU
NICIPIO DE TRIZIDELA DO VALE, Estado do Maranhão, através 
da Secretaria Municipal de Educação, torna público que fará licitação 
na modalidade Concorrência. BASE LEGAL: Lei nº 8.666/93 e alte
rações. OBJETO: Conirataçào de empresa especializada para execu
ção dos serviços de ampliação de unidades de ensino de interesse da 
Secretaria Municipal de Educação de Trizidela do Vale (MA). ABER
TURA: 13 de julho de 2022 ás 09:20 horas. INFORMAÇÕES: O 
Edital e seus anexos encontram-se à disposição dos interessados na 
sala da Comissão Permanente de Licitação, na Av. Dep. Carlos Melo, 
nº 1670 -Aeropolto -Tr.izidela do Yale (MA), horário de 08:00 às 
l2:00 horas, no endereço eletrônico por e-mail q1lpmtv@outlook. 
com na página www.trizideladovale.ma.gov.br Trizidela do Vale 
(MA), 07 de junho de 2022. Maria Sônia Silva Abreu. Secretária Mu
nicipal de Educação. Portar.ia nº 0l/2021-GP. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE TUTÓIA-1\-IA 

Aviso de Licitação. A Prefo itura Municipal de Tutóia/MA, toma pú
blico que rea lizará a licitação na modalidade aba ixo discriminada, eujo 
certame será regido pela Lei 10.520/2002, Decreto nº l0.024/2019, 
do Decreto nº 7.746/2012, do Decreto nº 8.538/2015, da Lei Comple
mentar nº 123/06 que institui o Estatuto Nacional da Microempresa 
e da Empresa de Pequeno Porte e suas alterações na Lei 147/2014 e 
155/2016. Decreto Federal nº 10.024/2019, pelo Decreto Mun icipal Nº 
015/2021 (que regulamenta a modalidade pregão) e subsidiariamente, 
pela Lei 8.666/93 e alterações posteriores. PREGÃO ELETRÓNI
CO Nº 006/2022 - PMT. Processo Administrativo: 038-05/2022-
13-PMT. OBJETO: Registro de preços para eventual contratação 
de empresa especializada na organização, planejamento, preparação, 
produção. estruturação com fornecimento de mão de obra e toda es
trutura necessária para futuros eventos a serem realizados (Airaia l, 7 
de setembro e Réveillon em 2022) pelo no município de Tutóia (MA). 
DA SESSÃO DE ABERTURA: Realizar-se no dia 24 de junho de 
2022. às 09h:00mim. A sessão Pública de julgamento será realizada 
eletronicamente no site www.portaldecompraspublicas.com.br no dia 
e horário marcados. OBTENÇÃO DO EDITAL: O Edital e anexos 
poderão ser obtidos nos endereços eletrônicos: http://www.tce.ma.gov. 
br htt.ps://tutoia.ma.gov.br ou pelo e-mail: cclcapmtutoia@)gmai1.com 
e informações podem ser obtidas pelo Telefone: (*98) 98457 0412. 
Tutóia/MA, 1 O de junho de 2022 . . FABIANA DE PAIVA LIMA GA
LENO. Pregoeira da Prefeitura Municipal de Tutóia (MA). 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM 
GRANDE-MA 

AVISO DE LICITAÇÃO. PREGJ\.O ELETRÔNICO Nº PE-028/2022-
CPL/PMVG. PROC. ADMINISTRATIVO Nº 0101.06246.2022 . 
ORGÃO REALIZADOR: Comissão Pennanente de Licitação. BASE 
LEGAL: Lei nº 10.520/02, Decreto Federal nº 10.024i20l9, Decreto 
Municipal nº 018/2020, Lei n'' 123/06, Lei 147/14, Decreto Federal 

- . / 

D.O. PUBLICAÇOES DE TERCEIROS 

nº 8.538/1 5 e alterações e subsidiariamente no que couber as dispo
sições da Lei 11º 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PRE
ÇO. OBJETO: Regi~tro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a 
Futura Contratação de empresa para Aquisição de Materiai s Perma
nentes destinados ao Hospital Municipal Benito Mussoline de Sousa 
do Município de Vargem Grande/MA De acordo com Portaria nº 
3.682i2020. Conforme Especificações Constantes no Anexo T que faz 
deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE: Secretária Municipal de Saú
de. LOCAL/SITE: https://www.bbmnetlicitacoes.corn.br/. DATA : 
24í06i2022. HORARTO: 09h00mi n. (NOVE HORAS) . O Edital está 
disponibilizado, na íntegra, nos endereços eleu·õnicos: bttps:i/www. 
bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacopimural
site/mural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer 
informações através do Tel.: (98) 3461 -1103/ (98) 3461-1201 / email: 
vargemgrande.licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Per
manente de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, 
Centro, Vargem Grande/MA, no horário das 08h'00min ( oito horas) ás 
12h00min (doze horas). Vargem Grande - MA, 02 de Junl10 de 2022. 
Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-029/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06247.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n" 
10.520/02, Decreto Federal nº 10.024/2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei nº 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal n'' 8.538/15 
e alterações e subsidiariarnente no que couber as disposições da Lei 
nº 8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: 
Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contra
tação de empresa para Aquisição de EPT's, destinados a Secretaria 
Municipal de Saúde e Assistência Social da Prefeitura Muni cipal de 
Yargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes no Anexo 
I que faz deste Edital. ORGAO SOLICITANTE: Secretária Muni
cipal de Sáude. LOCAL/SITE: https:i/www.bbmnetlicitacoes.com. 
br/. DArA: 24/06/2022 . HORÁRIO: l lh00min. (ONZE HORAS). 
O Edital está disponibilizado, na íntegra, nos endereços eletrônicos: 
https://www.bbmnetlicitacoes.com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/ 
sacopimuralsiteímural.zul e https://www.vargemgrande.ma.gov. br/. 
Quaisquer informações através do Te!.: (98) 3461-1103/ (98) 346 1-
1201 í email: vargemgrande.li ci tacao@gmail.com e/ou na sala da Co
missão Pennanente de Licitação - CPL, siluado na Rua Dr. Nina Ro
drigues, 20, Centro, Vargem Grande/MA, no horá:tio das 08h00min 
(oito horas) ás l 2h00min (doze horas). Yargem Grande - MA, 02 de 
Junho de 2022. Ricardo Barros Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-030/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRUIVO N" 0101.06248.2022. ORGÀO REALIZA
DOR: Comissão Pennanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 
10.520/02. Decreto Federal nº 10.024í2019, Decreto Municipal nº 
018/2020, Lei n" 123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal nº 8.538/1 5 e 
alterações e subsidiariamente no que couber as disposições da Lei nº 
8.666/93 e suas alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Re
gistro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação 
de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia 
para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Mu
nicípio de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações Constantes 
no Anexo l que faz deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE : Secre
tária Municipal de Administração. LOCAL/SITE: https://www.bb
mnetlicitacoes .com.br/. DATA: 24/06/2022. HORÁRIO: l 4h00min. 
(QUATORZE HORAS). O Edital está disponibilizado. na íntegra, 
nos endereços eletrônicos: https ://www.bbnmetJicitacoes.eom.br/ ht
tps:i/wwwó.tce.ma.gov.brisacopímuralsite/mural.zul e https://www. 
vargerngrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do Tel.: 
(98) 3461-1103/ (98) 3461-1201 / emai l: vargemgrande.licitacao@ 
gmail.com e/ou na sala da Comissão Permanente de Licitaçã.o - CPL, 
situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20, Centro. Vargem Grande/MA. 
no horário das 08h00min (oito horas) às l 2h00min (doze horas). Var
gem Grande - MA, 02 de Junho de 2022. Ricardo Barros Pereira -
Pregoeiro Municipal. 



Em visita à Alumar, comitiva o 
governo do Estado destaca ações 
para o desenvolvimento social 
Com a presenç<1 do governador 
em í'xrrcício. Paulo Velten; 
e do secretáriu de Es1ado 
da Indústria e Comércio 
(SeitlC), Cassiano Pefeira, uma 
cumiriva do governo do Escadu 
visitou a empresa A lumar, 
nessa srgund€1-fei rc1 (6). N" 
ocasião, os rl'presr.n ranres da 
gesl5o estadual conheceram 
o tra.balho desenvolvido pela 
instituição. além clP rratar('m 
dos investimentos feitos com 
apoio do governo estadudl. 
"O que mais impressiona é 
que, de fato, a Alumar nào 
lemo compromisso apenas 
mm o pmresso produtivo 
que é sua alividade fim, a 
empresa tambern tem um 
trabalho que se expande 
para o social. educacional 
e de apoio às unidades da 

-

·nciedade mais ~róximas cl<~la. 
emonstra que e urna empresJ 

ue não está comprometida 

só t.:om o desenvolvimento 
econômico do estado. mas 
c0m o despnvolvimenrn 
social. que aliás. devem 
andar juntos. Fiquei muito 
feliz com essa visita e 

penso que irá enriquecer 
ainda mais a nossa vis~IO da 
imponância da .Alumar no 
,~si.ado cio Maranhão1

', avilliou 
o governador em exercício. 

Paulo Velten. 
P~1r:1 o diretor da A lumar, 
Helder Teixeira, ú momento 
reforça a hannonia entre a 
empresa e a gestão estadual 
'"É fundamental as instituições 
do governo estarem conosco 
e C>nu:.•nderem .l ra1.ào di'I 
nussa e..'\ isr~ncia. Essa 
si nergi a precisa existir para 
que n estado continue se 
desenvn!v(:.'fldí) e cresc('ndo. 
como a AJumar tem fe i to 
ao longo desses 40 anos e 
acreditado nesse projeto, que 
é produzir alumirti.o. Nesse 
momento, quando retomamos 
a prnduçâo, é de muita alegria, 
estaremos a plena carga no 
final do a no•·, destacou. 
A comiti, a estadual lambém 
esteve uo porto da . .\.lumar, 
acompanhou o funcionamenrn 
de alguns S{'tof{'S, conheceu 
J esuutura da empr~sa e 
conversou com funcionár ios. 

Sedes debate implantação de abastecimento de 
água em aldeias de Arame e ltaipava do Grajaú 
Foi realizada nessa segunda• 
feira (6) mnc1 rewüão enue 
d Secretaria de Estado do 
Desenvulvimemu Social 
(Sedes), por meio da 
Secretaria Adjuma <le Inclusão 
Socinproduliva (Saisp): e 
n Depanamento de Si!Üdt" 
Indígena no M;iranhâo 

(Dsei) . A reunião abordou a 
necessidade de implantação de 
qm1tro Sistemas Simplificados 
de Abas tecimemo de Água 
(SSAA) em aldeias indígenas 
nos municípios de Arame e 
llaipava do Grajaú. 
O secrPl.í ri n d.J Sedes. Paulc1 
Cas(' Fern,mdes, fr i~u que 

Jfmmar 

levar água potável para aldeias 
indígenas é llma das metas do 
governo do Estado. '·Levar 
água de qualidade para essas 
fanulias que vivem nas aldeias 
é um dos prindpais objetivos 
da nossa ge~tào. O si3tema 
simplificado de abasct>cimentn 
clr água já .:lfC'nde a mJlh,m:>s ele 

famílias pelo Maranhão e tão 
logo chegará a mais familias 
que vivem nessas aldeias de 
Arame e ltaipava do Grajaú", 
ponruou. 
Na ocasião, a gesv)fa <le 
programas da Saisp da Sedes, 
Rosângelo Bertoldo, falou 
sohn~ a imponância de <liscutir 
essa política pública. "Essa é 
uma estralégiJ fund<liilental 
do go,erno do Estado. O 
Maranhão tem avançado muito, 
levando água potável para as 
aldeias. lsso também significr1 
cuidar da saúde da população 
indígena marauhcnse··, 
ressaltou. 
O SS.A..A será implamado pela 
Sedes nas aldeias Ia ra Azul , 
Maranuwi e Cc,calinho TU, 
no município deArnme. e 
na aldeia indígena Araruna, 
localizada nu municípiu de 
ltaipava do Grajaü. 
Na reunião, estiveram 
presentes a gestora de 
pmgram...t.."i das Saisp da 
St'dt's, Rusângela 8e1tuldu; 
o ge<ilogo d~t Saisp da Sedes. 
José Eduardo Oonatto; o 
engenheiro ria Saisp <la Series, 
Francisco Aurélio Silva; o 
coordenacior do Dsei, Albeno 
Goulan: o chefe do Serviço 
de Edificaçôes e Saneamento 
Ambient J.l lndigena (Sesam) 
da Dsei , Allan Carlos elo 
Nascimento; e o engenheiro 
do Dsei, Daniel Farias de 
Albuquerque. 

PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANDE/MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔN ICO N! PE-028/ 2022-CPL/P MVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO N!! 0101.06246.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comis-s.iio 
Permanente de Licita ção. BASE LEGAL: l ei nº 10.510/ 02.. Decreto f ederal 
n9 10.024/2019, Decreto Munkipai nll 018/2C20. Lei no 123/0&, Lei 
J4l/14, Decreto ~ederal 119 8.538/1$ e alterações e subsidiariamente r.o 
que couber as disposições da Ler n9 8.666/93 e suas alterações. TlPO: 
MENOR PREÇO. OBJETO: Registre de Preços, do t ipo Me1,or Preço, -, ;sanda 
a Futurn Contratação de empresa para Aqui sição de Materiais Permanentes 
desti n<1dos ao Hospital Municip.il 9en ·to M ussoline de So1..sa do Municíp:o 
de V.1 rgem Grande/ MA. De .1cordo mm Porta tir. n• 3.682/2020. Cor,forme 
Especificações Constantes no Anexo l que taz deste Ed ital . ORGÃO 
SOLICl'IANT[: S-2cre;:ária M LmlcipJI de Saúd.? . LOCAL/Sll[ ; bttps://'1-. Wvl. 
bbmne tlicitacoes.con.br/. DATA: 24/06/2022 . HORÁRIO: 09t-00mm. 
(NOVC HORAS). O Edirnl está disponibWiado, na ir1t~e,ra, nos ende1eços 
eletron1cos: https:// w,.vw.bbmnetl icitacoes.com.br/ http<;:/íwww6.tce. 
ma.gov.br/sacop/muralsite/mural .zu! e https://www.vargengrande. 
ma.gov.br/. Q~aisquer informações atr;)vés Co Tel. : (98) )461· 1.103;' (98) 
3'\61·1201 / E:ma ii: vargemgrande.lici::acao@gma1l.com E:/ou na sala da 
Comis~o Pcrrnanenlc de lic1lação • CPl, si tuado na Rua Dr. N111a Rodrig:..1es, 
20, Centro, Vargem Grande/MA, no hodr10 das 08h00-nin (011c hort1~l às 
12h00min {d oze ~oras). Vargem Grande • M.lt, 02 d1?Junho de 2022. -~1.:arcc 
8.irrcs Pereira - Pregoeiro Municipal. 

PREFEITURA M UNICIPAL DE VA RGEM GRANDE/MA 
AVISO DE LI CITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO NII • PE·029/2022·CPL/PMVG. PRO C. 
ADMINISTRATIVO N11 0 101 .06247.2022. ORGÂO REALIZA.DOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº 10.520/02. Decreto Feceral 
nq 10.024/2019, Oe::reto Munic ipa i n!! 018/2020, Lei n!! 123/06, l ei 
147/1 4, Decreto federal ni 8.538/.15 e ,1!terações e subsidi;uiamente r o 
que couber as d'sposições c:a l.ei ni 8 .666/93 e suas alteraçfes. TIPO: 
Ml:.NOR PREÇO. OBJ( 10: Hcgist rc de Preços, do t':po Menor Preço, v:s.:11,cio 
a Futura Contra taçã o de empresa para Aquls,Çdo de EPl's, de~tinados a 
Secretaria M unicipal de Saúde e A~slstêr.cia Social da Prefeitura Municipal 
de Vaq!,:em Grande/1\lA. Conforme Especificações Constantes no Anexo 1 

que faz deste Edital. ORGÃO SOLIC1TANTE: Secretária Municipal de Sáude. 
LOCAl/SITE: hrtps://www.bbmnetlicitacoes.corr .br/. DATA: 24/06/2022. 
hOR.ARtO: 1 lhOOmin. (ONZE HORAS). O Edital está disponibil;z,1do, na 
Integra, nos endereços elettônic:o!:: https://www. bbmnetlici t<1cces.r.om.brí 
ht::ps://www6.tce .ma.g0\l.br/sacop/muratsite/mural.zut e https://wWv,. 
vargE.-1ngrar.de.ma.gov.br/. Qualsquet informações atr.wós cio lei. : (98) 
3461· 1103/ \98} 3461-1201 / ema il · ...argemgrciride.licitacao@gmai!.com ej 
ou na sala da Comissão Permanente de lic:taçâo - ( :> L, situaco na Rua Dr 
Nina Rodrigues. 20, Centro, Vargem Grande/ MA. no horário das 08h00mln 
(oito horas) às 12h00min ldoz.a horas). vargem Grande• MA, 02 de Junr.o 
de 2022. ~icarco Ba rros flereira ·· Pregoeiro Munic ipal. 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARG EM GRA NDE/ MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ElfTRÔNICO N2 PE-030/ 2022·CPL/PMVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO NY 0101.06248.2022. ORGÃO REALIZADOR: Comissão 
Permanente de Licitação. BASE LEGAL: lei nP 10.520/ 02, Decreto Ftcderal n9 
10.024/2019. Decreto Munit:ipa! nº 018/2020, lei n" 123/06, Lei 147114. 
OP.cnito Federa i n2 8.538/15 e alterações P subsidiariamente no qui;, 
co uber as disoosições da Lei nll 8.666/93 e suas alterdções. TIPO: MENOR 
PRlÇO. 08J[TO: tlc-r,istro de- Prc>ço~ . do tipo M;: nor l'tcço, 1.-.sand o a Futura 
Contratação de Empresa Espec1a!izada em Set..-iços de Confecções em 
Millhar ia para alcndimento sob a dernilri cia cias Secreu,rias Municipais do 
Munid pto de Va rgem Grand~/MA. Conforme Espedficaç.ões Constantes no 
Anexo I que fa:: deste Edital. ORGÂO SOLICITANTE: Secredria Municipal 
de Administ;ação. LOCAL/SITE: hrtps://www.bbmr1 etlicitacoes.ccm.br/ 
DATA: 24/ 06/ 2022. HORÁRIO: 14h00min. (QUATORZE HORAS). O Ecital 
está ciisponibiliz.lC:o, na inlegra, nos tndercços ele;, rõn1cos: https://v,'W'v1. 
bbmnetlicitacnes.com.br/ https://www6.tce.ma.go\l.br/sacop/muralsite/ 
mural.zll l e https:/;www.vargemg,ande.ma .gov.br/. Quaisquer informações 
iltravés do Tel. : (98) 3461,1103/ {98} 3461-1201 i email: vargemgr;;inde 
licitacao@gmail.com e/ou na sa ia da Corr.issão Permane:ite de licitação . 
CPL, sitw ado "ª Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 , Centro. Vargem Grande/ MA, 
no horário das 08h00mln (oito hora:-.) JS 12hCOmin (doze horas). VargE:m 
Grande MA, 02 de Junho de 2022. Ricardo Barros Pereirn - Pregoeiro 
Munic:ipr1l. 

PREFEITURA M UNICIPAL OE VARGEM GRANDE/ MA 
AVISO OE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELORÔNICO N2 PE·Oll/ 2022-CPljPM VG . PROC. 
ADMINISTRATIVO N2 0101.06249.2022. ORGÃO AEAU2AOOR: Co miss.'io 
Permanente de Licir.i , .ão. BASE lEG AL Lei n11 lO.SlO/ OJ., Decreto r ec:eral 
n!! 10.024/ 2019, Decre:to Munkipai n~ 018/202.0, Lei n<:i 123t'06, Lei 
147/14, Decrete Federal n'i' 8.538/13 e alterações e subsidiariamente 
no que coube r <IS disposições da lei r; !! 8.666/93 e suas alterações. 
Tli>O: MENOR PRE ÇO. OAJETO: Registro de Preços, do tipo Menor Preço. 
\l isando a Futuril Conrrat,1ç5o de Empresa p<ira Prestaç.:lo de Serviços de 
Manuteny:,o Prevc-ntiv.i e Corretiva para o Slstem.i de Solução de CFTV 
(Circuito Fechado de TV) em fibra óptica para à Arca Urbana {Sistem.l de 
Videomonito1amentoj ern apoio as atividace:!o do Munid,:nt1 ce Vargem 
Grande / MA. Conforme Especificações Constames: no Anexo I que faz 
deste Edital. ORGÃO SOLICITANTE : Secretária Municipal de Administração . 
LOCAl/SITE : hrtps://W11t'W.bbmnetlicitacoes.com.br/. 0/\TA: 24/ 06í2022. 
HORÁRIO: 16h00min. {D EZESSEIS HORAS). O Edital est.i disponibilizad o, na 
íntegra, tios endereços eletrônicos: https://www.bbmnetli r.itacce s.c:o rn .b r/ 
https:/í www6.tc@.rra.gov.br/sacop/ muraJsite/mural.1.u l e https:/ /www. 
va rgemgr;:mde.ma.gov.br/. Quaisquet intormações atr,wes do Tel : (98) 
3~61 ·1103/ í98i 3461 1201 / em<nl : vargemgrande.licitacao@gm.,i!.com e/ 
ou na sala da Comi:!osão Permanente de lió laçãO • C:>L, 5ituado n.i Rua Dr. 
Nina Rodrigues, 20, Centro, Vargern Grande/M.A., r:c horário d.is 0ShOOmin 
(oi to horas} âs 12h00min (doze horas). Vargem Grande • MA, 02 de Junho 
de 2022. Ricardo Ba rros 1)ere1ra - Pregoeiro Munmpal. 

PREFEITURA M UNICIPAL DE VARGEM GR ANDE/MA 
RETIFICAÇÃO DO TERMO DE REFERÊNCIA DO PREG ÃO ELETRÔNICO Nª 

PE-021/ 20 U •CPL/PMVG 
RETIFICAÇÃO DO TERMO OE REFERÊNCIA DO PREGÃO ELETRÔNICO Ni 
PE·021/2012-CPL/ PMVG. PROC. ADM INISTRATIVO N9 0101.06230.2022 . 
O MUNICÍPIO OE VARGEM GRANDE/MA, representado pe la p,~feitu ra 
Municipal toma público p<1rJ conhec;mento dos intere!;sados que Retit-ca 
o Termo de: Referência do Edital do Pregão Elet rõn ico nl 021/20.2.2-CPL/ 
PMVG, CUJO objeto cnn-siste no Regist ro cie Preços, do npo menor preço, 
visando a fut ura e f.ventua ! Contratação de frnp re~a para Aquisição de 
Aparelhos de Ares•Condtcior,ados para diversa s Secreta rias do Município 
de Vargem Grande/ MA". classiticada em item, conforme especificaçôe:!o e 
quantidades constantes do ANEXO I do F.dital, p11blicado no Di~rio Oficial 
do Estado de ':.7 de maio de l022, Pub licação de Terceiros, pág. 38; Diár;o 
Oficial El etrôn ico do Município dr.- V.:irge m Grande, Ano & • Ed ic.io N!.' 1229 
de 27 de maio de 2022, otig. 3: e Jorna t Pequc :'lo, Gemi, de 27 de maio 
de 2022, pág, 11. A NOVA DA.TA OE ABERTURA cio certame está previslil 
para o dia 27/06/2022 às 09h00min (horário de Brasília), n,1 página da Bolsa 
Brasileira de Mercadorias (https:/fw\w,.bbmnet!icitacoegom.br/). o ec ital 
retificado encontra-se disponível nos endereç:>s eletrõnlcos: ~ 
bbmnetliçiJaçges com.br/ https://www6.tce.ma.gov.br/sacop/muratsite/ 
mural.zu l e hHps·// www.vargemgrande.m.a .gov.br/. Vr1rgem Gr;,i .-,de - M f~. 
06 de jlmho de 2022. Hic.ardo 8.anos P4:!reira - Pregoeiro Municipc1I 
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DIÁRIO OFICIAL 
ESTADO DO MARANHÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

TERCEIRO Ano 6 - Ed ição Nº 1236 de 9 de Junho de 2022 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- LICITAÇÃO- SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
AVISO DE LICITAÇÃO: PE-028/2022 LICITAÇÃO - AVISO DE LICITAÇÃO: PE-030/2022 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREG.~O ELET RÔNICO º PE-028/2022-CPL/PI\IVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06246.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGA L: Lei nº 10.520/02, 
Decreto federa l nº l0.024/20 19, Decreto Municipal nº 018/2020, Lei nº 
123/06. Lei i-+ 7/ 14, Decreto Federal 11º 8.538/15 e alterações e 
subsidi ari amente no que couber as disposições da Le i 11º 8.666/93 e suas 
alterações. TlPO: MENOR PREÇO. OBJ ETO: Registro de Preços, do tipo 
Menor Preço, ,·isamlo a Futura Contratação de empresa para Aquisição de 
Materiais Permanentes destinados ao Hospi tal Mu nic ipal Benito Mussoline 
de Sousa do Município de Vargem Grande/MA. De aco rdo com Portaria nº 
3.682/2020. Conforme Especi ficações Constantes no Anexo I que faz deste 
Ed ital. ORGÃO SOLICTTANTE: Secretária Municipa l de Saúde. 
LOCAUSITE: https://www.bbmnetlicitacoes.eom.br/. DATA: 24/06/2022. 
HORÁRIO: 09h00rnin. (NOVE HORAS). O Edital está disponibilizado. na 
íntegra, nos endereços clctrôn icos: hrtps://www.bbmnctlicitac-ocs.corn.br/ 
hllps://wv..w6. tce.ma.gov.br/sacop/mura lsite/mw-al .zu\ e 
http ·://\\'WW. vargemgrande.ma.gov.br/ . Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461- 1103/ (98) 346 1-120 1 / emai l: 
vargemgrande.licita~ao(g, gma il.com e/ou na sala du Comissão Permanente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues, 20. Centro. 
Vargem Grande/MA, no horário tias 0Sh00miu (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargem Gra nde - MA. 02 de Junho de 202'.!. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipa l. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE- LICITAÇÃO -
AVISO DE LICITAÇÃO: PE-029/2022 

AV ISO DE LI CITAÇÃO 

PREG.~O ELETRÔNICO Nº PE-029/2022-CPL/P.MVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06247.2022 . ORGÃO REALIZADOR: 
Comissão Pemianenre de Licitação. BASE LEGAL: Lei n" 10.520/02. 
Decreto Federa l n" 10.024/20 19, Decreto Municipal n" O 18/2020, Lei nº 
123/06, Lei 147/ 14, Decreto Federal n" 8.538/ 15 e alterações e 
sub ' idia1iamen1e no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços, do tipo 
Menor Preço, visando a futura Contratação de empresa para Aquisição de 
EPJ's, dest inados a Secretaria Municipal de Saúde e Assisténcia Social da 
Prefein,ra Municipal de Vargem Grande/MA. Conforme Especificações 
Constantes no Anexo I que faz deste Ed ital. ORGÀO SOLICITANTE: 
Secretária Municipal de Sáude. LOCAUSITE: 
htt ps://www.bbmnerli ci tacoes .corn.br/. DATA: 24/06/2022. HORÁRIO: 
l lh00min. (ONZE HORAS). O Edital está disponibilizado. na integra, nos 
endereço~ eletrônicos: https://www.bbrnnetlicitacoes.eom.br/ 
htt ps://wv..w6.tce .ma.gov.br/sacop/mura lsite/mural .zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov .br/. Quaisquer in fo1mações através do 
Tel.: (98) 3461-1 103/ (98) 346 1- 120 [ / email: 
vargcmgrandc. licitacao@;gmail.com dou na sala da Comissão Pcnnancn te 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. ina Rodrigues, 20, Centro, 
Vargem Grande/MA, no horário das OShO0min (oito horas) às 12h00min 
(doze horas). Vargcm Grande - MA. 02 de Junho de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

AVISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE-030/2022-CPL/PMVG. PROC. 
ADMrNl STRATIVO N" 0101.06248.2022 . ORGÀO REALI ZADOR: 
Comissão Pe1manente de Licitação. BASE LEGAL: Lei n" l 0.520/02, 
Decreto Federal nº 10.024/2019. Decreto Municipal nº O 1 8/2020, Le i nº 
123/06, Lei 14 7 /l 4, Decreto Federal nº 8.538/15 e alt erações e 
subsid iariamente no que couber as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços. do tipo 
Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especiali zada em 
Serviços de Confecções em Malharia para atendirnemo sob a demanda das 
Secretaiias Municipais do Município de Vargem Gr,mde/MA. Conforme 
Espe~ilicações Constantes no Anexo I que faz deste Ed ital. ORGÃO 
SOLICITANTE: Secretária Municipal de Administração. LOCAL/SITE: 
hnps://\\'ww.bbmnetlicitacoes.com.br/. DATA : 24/06/2022. HOR.'\.Rlü : 
14h00min. (QUATORZE HORAS). O Edi tal está d isponibi li zado, na 
íntegra, nos endereços eletrônicos: https://www. bbmnetlicicacoes.eom.br/ 
https://www6.tce.ma,gov.br/sacop/mw-alsite/mw-al.zul e 
https://www.vargcmgrandc.ma.guv.br/. Quaisquer in fonnaçõcs atrnvés do 
Tel. : (98) 3461- 1103/ (98) 346l -120I / email: 
vargemgnrnde. liciracao@gmail. com e/ou na sala da Comissão Pe1manente 
de Licitação - CPL, situado na Rua Dr. Nina Rodrigues. 20. Centro. 
Vargem Grande/MA, no horário das 08h00min (oito horas) ás 1 '.'.h00min 
(doze horas). \ 'argem Grande - MA. 02 de Junho de 2022. Ricardo Barros 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO -
LICITAÇÃO -AVISO DE LICITAÇÃO: PE-031/2022 

A VISO DE LICITAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO N" PE -031 /2022-CPL/PI\ IVG. PROC. 
ADMINISTRATIVO Nº 0101.06249,2022 . ORGÃO REAUZADOR: 
Comissão Permanente de Licitação. BASE LEGAL: Lei nº l 0.5'.!0/02 , 
Decreto Federal n" I0.024/2019, Decreto Municipal nº U\8/2020, Lei nº 
123/06. Lei 147/1 4. Decreto Federal nº 8.538/15 e alteraçõe · e 
subsid iariumente no que couber as di sposiyões da Lei nº 8.666/93 e suus 
alterações. TIPO: MENOR PREÇO. OBJETO: Registro de Preços. do 1ipo 
Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa para Prestação de 
Serviços de Manu tenção Preven tiva e Corretiva para o Sistema de Solução 
de CFTV (Circuito Fechado de TV) em libra óptica para à Area Urbana 
(Sistema de Videomonüoramento) em apoio as atividades do lvlw1i cípio de 
~argem Grande /MA. Co,~fonne Especificações Constantes no Anexo l que 
taz deste Ednal. ORGAO SOLICITANTE: Secretária Municipal de 
Administração. LOCAL/SITE: https://1vww.bbmnetlicitawes.com.br/. 
DATA : 24/06/2022. HORÁ RIO: l 6h00min . (DEZESSETS HORAS). O 
Edital está di sponibilizado. na íntegra, nos endereços eletrôn icos: 
https://ww\\·.bbmnetlicitacoes.com.br/ 
https://www6.tcc. 111a.gov.br/sacop/mural sirc/mura\ .zul e 
https://www.vargemgrande.ma.gov.br/. Quaisquer informações através do 
Tel.: (98) 3461 - 1103/ (98) 3461 -1 20[ / email : 
vargemgrnnde. licitacao@gmail.com e/ou na sala da Comissão Pennanente 
de Licitação - CPL, s in1ado na Rua Dr. Nina Rod rigues, 20, Centro , 
Vargem Grandett-1A, no horário da · 08h00min loito horas) às J2 h00min 
(doze horas). Vargem Grande - MA. 02 de Junho de 2022. Ricardo Ban-os 
Pereira - Pregoeiro Municipal. 

Assinado eletronicamente por: Rafael Santos Nunes 
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M J DE S VIEIRA 
CNPJ : 10.511.85910001-1f 

INSC. EST.:125908075 
TV. MUCAMBINHO -188 -CORRENTE 

CHAPADINHA-MA I CEP: 65.500-000 

ILUSTRÍSSIMO SENHOR PREGOEIRO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 
VARGEM GRANDE - ESTADO DO MARANHÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 
PROCESSO ADMINISTRATIVO: Nº 0101.06248.2022 

A Empresa M J DE S VIERIA, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no 
CNPJ sob nº 10.511.859/0001-19, com sede à Tv Mucambinho, 188 - Bairro Corrente, 
na cidade de Chapadinha-MA., neste ato representada por seu representante legal 
infra-assinado, vem, respeitosamente à presença de V. Senhoria, com fundamento no 
Artigo 41, § 2º da Lei nº 8.666/1993, vem por esta interpor IMPUGNAÇÃO AO EDITAL 
DE LICITAÇÃO pelas razões de fato e direito abaixo aduzidas: 

Inicialmente é de se ressaltar que o Pregão Eletrônico 030/2022, tem como 
objeto a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de preços, do tipo menor 
preço, visando a futura contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias do 
Município de Vargem Grande - Maranhão. 

A licitação sempre visa obter a melhor proposta pelo menor custo possível 
sendo este um ponto comum em toda e qualquer licitação, podendo variar a 
quantidade, prazo, condições de entrega, etc. Porém, isso incorrerá no tocante ao 
preço. A Administração Pública tem o dever de buscar o menor desembolso de 
recurso, fazendo nas melhores condições possíveis. 

O artigo 3° da Lei 8.666, de 21 de junho de 1993 - CAPÍTULO 1 - DAS 
DISPOSIÇÔES GERAIS da Lei de licitações e Contratos da Administração Pública , 
vemos: 

MARIA JOSEDE ~•:~:dJ~~: ~;~;i~••1 
por 

SOUZA VIEIRA:93905246368 

VIEIRA:93905246368 ~;~;;_: 2022.06.111s:38:39 

"Art. 3° A licitação destina-se a garantir a observância do princípio 
constitucional da isonomia , a seleção da proposta mais vantajosa 
para a administração e a promoção do desenvolvimento nacional 
sustentável e será processada e julgada em estrita conformidade 
com os princípios básicos da legalidade, da impessoalidade, da 
moralidade, da igualdade, da publicidade, da probidade 
administrativa, da vinculação ao instrumento convocatório, do 



M J DE S VIEIRA 
CNPJ : 10.511 .859/0001-1~ 

INSC. EST.:125908075 
TV. MUCAMBINHO -188 -CORRENTE 

CHAPADINHA-MA I CEP : 65 .500-000 

julgamento objetivo e dos que lhes são correlatos; (Redação dada 
pela Lei nº 12.349, de 2010) 

1. DA TEMPESTIVIDADE DA PRESENTE IMPUGNAÇÃO 

Conforme artigo supracitado, os termos do edital deverão ser impugnados, se 
necessário for, no prazo de até 03 (três) dias úteis anteriores à abertura das propostas . 
Assim, levando em conta que a sessão pública objeto deste ato será realizada no dia 
24/06/2022 é tempestiva a presente peça impugnatória protocolada hoje 17/06/2022. 

2. DOS ITENS !PUGNADOS 

Este Órgão, publicou edital de licitação na modalidade Pregão Eletrônico sob o 
nº 030/2022, cujo objeto é: "a escolha da proposta mais vantajosa para Registro de 
preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação de Empresa Especializada 
em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das 
Secretarias do Município de Vargem Grande - Maranhão". 

Devido ao interesse na participação do certame, a Empresa impugnante 
analisou o presente ato convocatório , de forma rigorosa e minuciosa, encontrando 
exigências que devem ser urgentemente reparadas, pois possuem cláusulas que 
impedem a participação de diversas empresas amplamente capacitadas. 

Vale ressaltar que esta empresa licitante já atendeu com excelência e 
comprometimento diversas empresas públicas e privadas de todo o Estado do 
Maranhão, portanto, possui plena capacidade técnica e estrutural de atender as 
necessidades deste Órgão. 

É imprescindível que os órgãos da Administração Pública, ao realizar certames 
licitatórios, se atentem ao princípio da seleção da proposta mais vantajosa, sendo que 
quanto maior o número de participantes, maiores as chances de se obter a melhor 
oferta financeira. 

Ocorre que da análise do edital verificou-se que os itens 11.3.1.1 .1.1 e 
11.3.1.1.1.2 do Edital solicita o seguinte: 

MARIA JOSE DE Assinado de forma digital por 
MARIA JOSE DE SOUZA 

SOUZA VIEIRA:93905246368 

VIEIRA:93905246368 ~;~;;,: 2022.06.17 15:38:56 
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11.3.1.1.1.1 O atestado fornecido por pessoa jurídica de 
direito Público ou privado deverá ser apresentado em cópia 
autenticada em cartório; 

11.3.1.1.1.2 Certidão de Corpo de Bombeiros emitida pela 
Secretaria de Segurança Pública do Estado do Maranhão. 

2.1. DO RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CARTÓRIO 

Vejamos que a Lei nº 16.726 de 2018 foi sancionada com o intuito de 
desburocratizar os procedimentos relativos à obtenção de serviços ou requerimentos. 

Em decorrência da fé pública inerente aos documentos emitidos pelos 
servidores públicos no exercício de suas funções, nenhum dos atestados emitidos por 
pessoa jurídica de direito público para a licitante, possui reconhecimento de firma em 
cartório, o que seria dispensável pelo já alegado. 

Ademais, para cumprir as solicitações dos licitantes vencedores em certames 
públicos, seria deveras custoso que os Órgãos Públicos precisassem dispor de parte 
de recursos de seu orçamento para o pagamento das custas cartorárias ou, dispensar 
de determinado tempo para realizar as diligências necessárias ao reconhecimento de 
firma e autenticação digital. 

A mesma lei trouxe a possibilidade de que aquele que apresenta documento 
público possa apresentar declaração no mesmo sentido e que em caso de declaração 
falsa, o emissor da declaração, interessado, estará sujeito a responder na esfera cível 
e criminal por emitir declaração falsa. 

O §5° do art. 30 da Lei das Licitações veda expressamente exigências não 
previstas em lei, que inibam a participação na licitação. Jurisprudência uniforme desta 
Corte de Contas é no sentido de que quaisquer exigências especiais de habilitação 
devem estar previstas na lei de licitações e justificadas no processo, sob pena de 
serem consideradas restritivas à competitividade do certame. A mesma lei prevê a 
possibilidade de solicitação de atestado de capacidade técnica, porém nada menciona 
acerca da obrigatoriedade de reconhecimento de firma no documento. 

Neste sentido, o Tribunal de Contas da União se manifestou a respeito: 

MARIA JOSE DE Assinado de forma d igital por 
MARIA JOSE DE SOUZA 

SOUZA VIEIRA:93905246368 

VI EI RA:93 905 246368 ?o;~;;_: 2º22·º6· 17 1 s:39
:i i 

27. Quanto à exigência de atestados de capacidade técnica 
com reconhecimento de firma em documentos necessários 
à habilitação (itens 9.5.2. e 9.5.3), esse tema é tratado no art. 
32 da Lei 8.666/93, com redação dada pela Lei 8.883/94, que 
diz que documentos necessários à habilitação poderão ser 
apresentados em original, por qualquer processo de cópia 
autenticada por cartório competente ou por servidor da > > > >~k~ > > ) ">>>~, > > >>>/},:~ > 

EL.Jc 
/,>..,, 
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administração ou publicação em órgão da imprensa oficial. 
Entretanto a jurisprudência do TCU é no sentido de que a 
exigência de documentação com firma reconhecida em 
cartório restringe a competitividade das licitações e 
somente é justificável em caso de dúvida da autenticidade 
da assinatura e desde que haja previsão no edital (Acórdão 
604/2015-Plenário). 28. Assim, a jurisprudência desta Corte 
de Contas considera restritiva à competitividade das 
licitações cláusula que exija a apresentação de 
documentação com firma reconhecida em cartório, 
conforme Acórdão 291/2014 - Plenário. 

Tal solicitação impediria a habilitação da impugnante no certame por mero 
requerimento burocrático e contrário à atual estrutura dos procedimentos licitatórios. 
Portanto, diante do exposto deve ser corrigido o edital elaborado para a respectiva 
licitação. 

2.2. DA CERTIDÃO 

SECRETARIA 

MARANHÃO 

DO CORPO DE 

DE SEGURANÇA 

BOMBEIROS EMITIDA 

PÚBLICA DO ESTADO 

PELA 

DO 

A exigência da Certidão do Corpo de Bombeiros, direciona o objeto da licitação 
às empresas previamente situadas no Estado do Maranhão, de forma que 
indubitavelmente também acaba por aniquilar o caráter competitivo do certame, 
ferindo os princípios constitucionais da isonomia e impessoalidade. 

Ademais, eventual exigência dessa natureza somente seria necessário caso o 
objeto fosse relacionado à empresas prestadoras de serviço à combate de incêndio 
ou coisa do tipo e não a serviços de malharia, e mesmo sendo a empresas que 
prestam serviços desta natureza, ou seja, à combate de incêndios, por exemplo, é na 
ocasião da contratação e não da qualificação técnica das licitantes, pois a 
necessidade antecipada do certificado de credenciamento junto ao Corpo de 
Bombeiros Militar, antes mesmo da certeza de que irão prestar o serviço, acaba 
onerando o processo, sendo condição excessivamente austera aos licitantes e 
prejudicial a todos os envolvidos, para além de afastar-se completamente do princípio 

MARIA 1osE da legalidade em tal requisição. 
DE SOUZA 
VIEIRA:9390 
5246368 
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As imposições restritivas contidas no presente edital demonstram evidente 
ofensa ao princípio da isonomia e impessoalidade, bem como ao caráter competitivo 
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do certame, posto que reduz a possibilidade de participação das concorrentes ao 
ponto que pouquíssimas empresas estarão aptas a efetuarem sua habilitação. 

Destarte , exigir das licitantes , já na fase de habilitação, a Certidão do Corpo de 
Bombeiros do Maranhão, extrapola os ditames da lei , ato administrativo que, portanto, 
foge à devida legalidade, sendo o correto exigir das concorrentes a pertinente Certidão 
do Corpo de Bombeiros Militar da jurisdição em que atuarem, e, posteriormente, para 
a assinatura do Contrato, então requisitar o certificado especifico do Corpo de 
Bombeiros. Como foi redigido anteriormente, apresentamos de forma explicativa, 
quando trata-se de prestadora de serviços na área de combate a incêndios ou 
similares, reiterando que Serviços de malharia não atuam nessa área. 

Portanto, reforça-se que o presente edital de licitação contém vícios 
irreparáveis , os quais devem ser extirpados, sob pena de anulação de todo o certame 
ao se exigir à habilitação técnica a comprovação de Certidão do Corpo de Bombeiros 
do Estado do Maranhão e Atestado de Capacidade Técnica devidamente assinado 
com reconhecimento de firma em cartório. Assim, a comissão da licitação não 
somente afastou-se da legalidade, como realizou exigências extremamente rigorosas 
e INDEVIDAS que reduzem seu caráter competitivo, isonômico e impessoal, por 
conseguinte impossibilitando a seleção da proposta mais vantajosa à própria 
Administração, situação que afronta claramente os princípios constitucionais 
supramencionados. 

Note, poderia a Administração exigir, desde que devidamente justificado, que a 
licitante obtenha Certidão do Corpo de Bombeiros Militar do Maranhão, para que 
atenda ao objeto contratual , estabelecendo um prazo para sua inscrição, entretanto, 
não o pode exigir como critério de habilitação e participação do certame que as 
concorrentes possuam a referida Certidão da localidade da prestação, até porque isso 

MARIA JOSE não gera apenas lesão ao interesse dos particulares envolvidos, mas principalmente 
DESOUZA d , . 'bl ' VIEIRA:9390 causa anos ao erano pu 1co. 
5246368 Quanto a mencionada exigência de comprovação de Certidão de Corpo de 
Assinado de forma 
digital por MARIA 
JOSE DE SOUZA 
VIEIRA:939052463 
68 
Dados: 2022.06.17 
15:39:47 -03'00' 

Bombeiros do Maranhão, não há qualquer justificativa mínima que a sustente, pelo 
contrário, cabalmente evidencia o direcionamento do processo , nos termos antes 
traçados, havendo, portanto, nos dois casos, preferência explicita em razão da sede 
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ou domicílio dos licitantes, o que é rechaçado nos termos legais atinentes, bem como 

configurando inobservância aos princípios da isonomia e impessoalidade. 

3. DO PEDIDO 

Ante o exposto, requer a Vossa Senhoria a retificação do edital licitatório para 

previsão de prazo de 3 (três) dias úteis para julgamento das impugnações dirigidas 
em face ao edital publ icado. 

Nestes Termos 

Pede Deferimento 

Chapadinha-Ma. , 17 de junho de 2022. 

MARIA JOSE DE SOUZA ~s;~~~~~~:~;~;it~tal por 
VIEIRA:93905246368 VIEIRA:93905246368 Dados: 2022.06.17 15:40:12 -03'00' 

Maria José de Souza Vieira 
CPF: 939.052.463-68 

Sócia Proprietária 
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REF. PROC. ADM. N2. 0101.06248.2022 

INTERESSADOS: M J DE S VIERIA 

ASSUNTO: IMPUGNAÇÃO - Pregão Eletrônico 030/2022 

PARECER JURÍDICO N° 066/2022 - ASSEJUR/CPL 

✓ RELATÓRIO: 

Os autos aportaram a esta Assessoria Ju rídica para emissão de Parecer Jurídico relativo à 

Impugnação protocolizada pela empresa M J DE S VIERI A, devidamente qualificada nos autos em epígrafe, 

tendo em vista o itens do edital do Pregão Eletrônico nº 030/2022, que tem como objeto a registro de 

preços, do tipo menor preço, visando a futura contratação de empresa especializada em serviços de 

confecções em malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias do município de Vargem 

Grande/MA. 

Este é o breve relato da Impugnação apresentada . 

1- DA ADMISSIBILIDADE 

O Edital do Pregão Eletrônico 030/2021, estabelece o prazo pa ra a aceitabi lidade de impugnações 

e pedidos de esclarecimentos, in verbis : 

"A té 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer 
pessoa poderá impugnar este Edital"; 

"Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licítatário deverão ser enviados ao 
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública, 
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital" 

O art. 24 da Decreto 10.024/2019 que regulamenta o Pregão Eletrônico é cristalino ao estabelecer 

razoe para apresentação de impugnação, assim vejamos : 

Art. 24. Qualquer pessoa poderá impugnar os termos do edital do pregão, por meio eletrônico, na 
forma prevista no edital, até três dias úteis anteriores à data fixada para abertura da sessão pública. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
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Ressalte-se que foi utilizado a regra do art. 110 da Lei nº 8.666/93, que estabelece a contagem 

dos prazos em procedimentos licitatórios, vejamos in verbis : 

Art. 110 Na contagem dos prazos estabelecidos nesta Lei, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á o 
do vencimento, e considerar-se-ão os dias consecutivos, exceto quando for explicitamente disposto 
em contrário. Parágrafo único. Só se iniciam e vencem os prazos referidos neste artigo em dia de 
expediente no órgão ou na entidade. 

Destarte, o que se vê é que o Impugnante respeitou o interstício temporal legalmente previsto, 

reportando-se a presente impugnação em inentemente TEMPESTIVA, razão pela qual poderá ser conhecida 

e apreciado o mérito. 

2. DAS RAZÕES DA IMPUGNANATE 

A empresa impugnante em suas razões aduz que o edital do Pregão Eletrônico Nº 030/2022 esta 

eivado de macula, posto o mesmo exigir no item 11.3.1.1 .1.1 o reconhecimento de firma em cartório para 

o atestado de capacidade técnica a ser apresentado no certame, ferindo a legislação, burocratizando a 

certame em questão. 

Aduz ainda, que no item 11.3.1.1.1.2 que traz a exigência de apresentação de Certidão de Corpo 

de Bombeiros emitida pela Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado do Maranhão é uma forma 

de direcionamento para empresas situadas nesse estado, e também o objeto do pregão não possui 

qualquer relação com a confecção e entrega do objeto, sendo a sua exigência uma forma de onerar e 

prejudicar o processo licitatório, estando em desconformidade com os princípios que regem as licitações 

públicas. 

Assim, a Impugnante requer a retirada dos itens supramencionados retificando o edital do 
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3. DOS FUNDAMENTOS JURIDICOS 

Inicialmente, cumpre esclarecer que o presente Parecer Jurídico é meramente opinativo, com o 

fito de orientar as autoridades competentes na resolução de questões postas em análise de acordo com a 

documentação apresentada, não sendo, portanto, vinculativo à decisão da autoridade competente que 

poderá optar pelo acolhimento das presentes razões ou não. 

A Administração deve realizar suas condutas sempre velando pelos interesses da sociedade, mas 

nunca dispondo deles, uma vez que o administrador não goza de livre disposição dos bens que administra, 

pois o titular desses bens é o povo. Isto significa que a Administração Pública não tem competência para 

desfazer-se da coisa pública, bem como, não pode desvencilhar-se da sua atribuição de guarda e 

conservação do bem. A Administração também não pode transferir a terceiros a sua tarefa de zelar, 

proteger e vigiar o bem. Ademais a disponibilidade dos interesses públicos somente pode ser feita pelo 

legislador. 

Compulsando os autos do certame, nota-se que as alegações trazidas pela impugnante merecem 

prosperar, uma vez que o edital está eivado de macula nos itens 11.3.1.1.1.1 e 11.3.1.1.1.2, posto as 

manutenções dos referidos itens diminuem a competitividade do certame, devendo estes serem retirados 

do edital, como demonstraremos a seguir. 

O item 11.3.1.1.1.1 assim preleciona : 

11.3.1.1.1.1 . O atestado fornecida por pessoa jurídica de direito Público ou privado deverá ser 

apresentado por cópia autenticada em cartório. 

Vejamos que o atestado de capacidade técn ica é um dos documentos exigíveis para comprovação 

da qualificação técnica dos licitantes que pretendem fornecer para o governo, conforme disciplina o inciso 

11 , artigo 30 da Lei de Licitações: 

li - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 
características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 
licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 
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Segundo a revista do Tribunal de Contas da União "Atestados de capacidade técnica são 

documentos fornecidos por pessoa jurídica, de direito público ou privado, para quem as atividades foram 

desempenhadas com pontualidade e qualidade. É nesse documento que o contratante deve certificar 

detalhadamente que o contratado forneceu determinado bem, executou determinada obra ou prestou 

determinado serviço satisfatoriamente . (Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do TCU - 4. 

ed . rev., atual. e ampl. - Brasília, 2010., pag. 407) . 

No caso em comento, o edital do Pregão Eletônico Nº 030/2022 traz a exigência do reconhecimento de 

firma no atestado de capacidade técnica, alegando-se atribuir maior legitimidade ao documento e 

serenidade ao processo. 

Nesta esteira, traga-se a baila o disposto no§ 1º, artigo 30 da Lei 8666/93 : 

§ 1 o A comprovação de aptidão referida no inciso II do "caput" deste artigo, no caso das 
licitações pertinentes a obras e serviços, será feita por atestados fornecidos por pessoas 
jurídicas de direito público ou privado, devidamente registrados nas entidades profissionais 
competentes, limitadas as exigências. 

O dispositivo legal preconiza que o licitante poderá apresentar atestados fornecidos tanto por 

pessoa juríd ica de direito público, como do privado . Quando falamos em atestado fornecido por pessoa 

jurídica de direito público, não há o que falar na obrigatoriedade de que o mesmo possua firma 

reconhecida, uma vez que os documentos emitidos por servidor público tem fé pública conforme 

estabelece nossa carta magna, vejamos: 

Art. 19. É vedado à União, aos Estados, ao Distrito Federal e aos Municípios: 
( ... ) 
li - recusar fé aos documentos públicos; 

Trata-se da presunção de veracidade. Para Maria Sylvia Zanella Di Pietro "a presunção de 

veracidade diz respeito aos fatos; em decorrência desse atributo, presumem-se verdadeiros os fatos 

alegados pela Administração. Assim ocorre com relação ás certidões, atestados, declarações, informações 

por ela fornecidos, todos dotados de fé pública." (in Di reito Administrativo, 23º Ed, São Paulo: Atlas, 2010 

Vejamos que decisão jurisprudencial que corrobora com tal entendimento: 

T J-CE - Apelação APL 00642560620168060112 CE 0064256-06.2016.8.06.0112 (T J-CE) 
Jurisprudência•Data de publicação: 11/09/2019 
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CONSTITUCIONAL E ADMINISTRATIVO. REMESSA NECESSÁRIA E APELAÇÃO CÍVEL. 
MANDADO DE SEGURANÇA. PRETENSÃO DE EMPRESA ELIMINADA DE 
CONTINUIDADE NO CERTAME. SENTENÇA CONCESSIVA DE SEGURANÇA. 
EXIGIBILIDADE DE FIRMA RECONHECIDA NO ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA. 
EXIGÊNCIA NÃO PREVISTA NA LEI DE LICITAÇÕES . MERA IRREGULARIDADE. 
DESPROVIMENTO. 1 - Consta dos autos que a empresa impetrante participou do 
Procedimento Licitatório nº 2016.06.10.01, na modalidade de Tomada de Preço, tendo 
como objeto a seleção de melhor proposta para contratação de serviço de ampliação e 
melhoria do parque de iluminação pública de Juazeiro do Norte. 2 - A recorrida foi 
declarada inabilitada por não haver reconhecido a firma da assinatura do Compromisso 
de Participação do Engenheiro Cartográfico, em ao item 3.4.2.3.2 do Edital. 3 A 
ex1genc1a de reconhecimento de firma no atestado de capacidade técnica não se 
coaduna com o disposto no art. 32 da Lei nº 8.666 /93 ( Lei de Licitações ), bem como o 
Decreto 9.094 /2017 suprime a obrigatoriedade de autenticação de cópias e 
o reconhecimento de firma para o usuário de serviços públicos federais, só sendo exigível 
em caso de dúvida quanto à autenticidade. 4 - Conclui-se, pois, que 
o reconhecimento de firma questionado constitui-se num excesso de formalismo e em 
mera irregularidade, a qual pode ser sanada no decorrer do procedimento, cabendo na 
hipótese a aplicação dos princípios da razoabilidade e da proporcionalidade. 5 - Não deve 
ser obstaculizada a participação da empresa apelada na Tomada de Preços, fomentando
se, assim, a competitividade e a concorrência que devem nortear o certame. 6 - Remessa 
Necessária e Apelação conhecidas e desprovidas. ACÓRDÃO A C O R D A a Turma 
Julgadora da Segunda Câmara de Direito Público do Tribunal de Justiça do Estado do 
Ceará, por unanimidade, em conhecer da Remessa Necessária e da Apelação, para 
desprovê-las, nos termos do voto da Desembargadora Relatora. Fortaleza, 11 de 
setembro de 2019 FRANCISCO GLADYSON PONTES Presidente do Órgão Julgador 
TEREZE NEUMANN DUARTE CHAVES Relatora 

Isto posto, tal exigência torna-se despropositada além de exorbitante. 

Já a exigência de firma reconhecida para os atestados fornecido por pessoa jurídica de direito 

privado é uma questão que possui mais controvérsia . Todavia, o posicionamento desta Assessoria Jurídica 

é quanto da ilegalidade da exigência de firma reconhecida para os atestados fornecido por pessoa jurídica 

de direito privado pelos motivos que abordaremos . 

A priori, abrimos parênteses para mencionar que ao realizar pesquisas de jurisprudências, 

deparamo-nos com algumas decisões de órgãos públicos no sentido de que a exigência de atestado com 

firma reconhecida está de acordo com a j urisprudência do TCU - Tribunal de Contas da União, data máxima 

vênia , discordamos eis que as decisões não são no sentido da legalidade de tal exigência, senão vejamos : 

São citadas duas decisões em especial : 

ACÓRDÃO No 616/2010 TCU 2a Câmara 
Vistos, relatados e discutidos estes autos que versam sobre representação formulada por esta 
Unidade Técnica com o objetivo de averiguar a regularidade na execução dos contratos de 
fornecimento de mão-de-obra terceirizada para a Companhia de Eletricidade do Acre - Eletroacre. 
[ ... ] 
9.4.1 na realização de futuros procedimentos licitatórios: 
[ ... ] 
9.4.1.2 discrimine de forma inequívoca todos os documentos a terem suas assinaturas com firma 
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reconhecida, evitando, desta forma, Inabilitações pelo descumprimento de formalidades editalícias, 
ocasionadas pela interpretação equivocada de suas disposições, bem como em busca da proposta 
mais vantajosa para administração, em conformidade com o art. 
3o, caput, da Lei no 8.666/93; (grifo nosso) 

Note-se que a jurisprudência supracitada em nenhum momento orienta que o atestado deverá 

ter firma reconhecida e sim orienta que as regras editalícias devem ser claras, sem informações dúbias afim 

de evitar interpretações equivocadas. 

Cumpre citar também uma decisão do Superior Tribunal de Justiça (STJ) : 

"ADMINISTRATIVO. RECURSO ESPECIAL. FALTA DE RECONHECIMENTO DE FIRMA EM CERTAME 
LICITATÓRIO. 
1. A ausência de reconhecimento de firma é mera irregularidade formal, passível de ser suprida em 
certame licitatório, em face dos princípios da razoabilidade e proporcionalidade. 
2. Recurso especial improvido." (REsp 542.333/RS, Rei. Ministro CASTRO MEIRA, SEGUNDA TURMA, 
julgado em 20/10/2005, DJ 7/11/2005, p. 191) 

O julgado do STJ também não orienta que o atestado deverá ter firma reconhecida e sim que a 

falta de reconhecimento de firma não deverá ser motivo para a inabilitação do licitante por considera r 

mera irregularidade formal. 

Em contrapartida, há diversos arrimas que demonstram que a exigência de reconhecimento de 

firma no atestado de capacidade técnica é exorbitante, para não dizer ilegal, corroborando com nosso 

posicionamento desta Assessoria . 

As exigências devem ser tida como parcimônia/comedida a fim de não restringir a competitividade 

do certame, o que a nosso ver, repetimos, restringe pois o reconhecimento de firma dificulta o alcance do 

documento. 

Hely Lopes Meirelles, pa i do Di reito Administrativo Brasile iro leciona que " Na Administração 

Pública, não há liberdade nem vontade pessoa l. Enquanto, na Administração pessoal é licito fa zer t udo o 

que a lei não proíbe. Na Admin istração Pública só é permitido fa zer aquilo que a lei autoriza ." (grifo nosso) 

própria Corte de Contas da União orienta algumas observações quanto ao atestado e em 

ento cita o reconhecimento de f irma dos mesmos: 
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"Devem os atestados de capacidade técn ica ser/estar: 
relacionados ao objeto da licitação; 

- exigidos proporcionalmente ao item, etapa ou parcela ou conforme se dispuser a divisão do objeta; 
- fornecidas por pessoas jurídicas de direito público ou privado, com identificação do emissor; 

emitidos sem rasuras, acréscimos ou entrelinhas; 
- assinados por quem tenha competência para expedi-los; 
- registrados na entidade profissional competente, quando for o coso; 
Ainda com relação a exigências de atestados, deve ser observado que: 
- seja pertinente e compatível em características, quantidades e prazos exigidos na licitação; 
- sempre que possível, seja permitido somatório de quantitativos, de forma a ampliar a competição; 

não seja limitado a tempo (validade), época ou locais específicos; 
- possa ser demonstrada a comprovação de aptidão até a data de entrega da proposta, não restrita 
à de divulgação do edital." (Negritei) 
{Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do TCU - 4. ed. rev. , atual. e ampl. - Brasília, 
2010, pag. 409} 

A Lei 9784/1999 que regula o processo admini 0 t rélt ivo no âmbito da Administração Pública Federal 
disciplina que: 

Art. 22. Os atos do processo administrativo não dependem de forma determinada senão quando a 
lei expressamente a exigir. 
§ 2o Salvo imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida 
de autenticidade. 

O Código de Processo Civil {Lei 5869/73) disciplina que: 

Art. 368. As declarações constantes do documento particular, escrito e assinado, ou somente 
assinado, presumem-se verdadeiras em relação ao signatário. 

Por fim e não menos importante o Tribunal de Contas da União já orientou em sentido similar à 

Lei 9784/1999, acima citada, da não exigência de reconhecimento de firma quando não houver lei expressa 

neste sentido : 

"Ressalvada imposição legal, o reconhecimento de firma somente será exigido quando houver dúvida 
de autenticidade. "{Licitações e contratos : orientações e jurisprudência do TCU - 4. ed. rev. , atual. e 
ampl. - Brasília, 2010, pag. 464) 

Por todo o exposto a respeito do tema, o item 11.3.1.1.1.1 deve ser retirado do edital do Pregão 

Eletrônico Nº 030/2022, visto que não possui legalidade e desrespeita os princípios basilares das licitações 

Quanto ao item 11.3.1.1.1.2 este traz a exigência de apresentação de Certidão de Corpo de 

emitida pela Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado do Maranhão. A exigência 

stá inserida no rol da qualificação técnica do edital do certame em questão. 
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O art . 27 da Lei nº 8.666/93 efeti 1ou a classificação dos requisitos de habilitação, os quais 

constituem numerus c/ausus. Em outras palavras: a relação de documentos constantes nos arts. 28 a 31 é, 

portanto, taxativa, consubstanciando-se em ilegalidade a exigência editalícia que a extrapole. Não é outro 

o entendimento do Tribunal de Contas da União (TCU), proferido no Acórdão nº 991/2006- Plenário: "Voto: 

( ... ) 4. Além disso, para habilitação de interessado em participar de licitação só pode ser exigida a 

documentação exaustivamente enumerada nos art. 27 a 31 da Lei de Licitações e Contratos ... ". 

A Lei nº 8.666/93 não contempla, no que tange aos requisitos habilitatórios, qualquer documento 

alusivo a certidões emitidas por órgãos de controle ou de cadastros unificados, como a Certidão de Corpo 

de Bombeiros emitida pela Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado do Maranhão. 

aduz : 
O art. 30 da Lei 8.666/93 que disciplina a documentação atinente à qualificação técnica assim 

Art. 30. A documentação relativa à qualificação técnica limitar-se-á a: 

1 - registro ou inscrição na entidade profissional competente; 
li - comprovação de aptidão para desempenho de atividade pertinente e compatível em 

características, quantidades e prazos com o objeto da licitação, e indicação das instalações e do 
aparelhamento e do pessoal técnico adequados e disponíveis para a realização do objeto da 

licitação, bem como da qualificação de cada um dos membros da equipe técnica que se 
responsabilizará pelos trabalhos; 

Ili - comprovação, fornecida pelo órgão licitante, de que recebeu os documentos, e, quando exigido, 

de que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o cumprimento 
das obrigações objeto da licitação; 

IV - prova de atendimento de requisitos previstos em lei especial, quando for o caso. 

A Lei 8666/93 visa no seu Artigo 30 a disposição para ampliar a participação de licitantes 

interessados que tem capacidade técnica e experiência anterior de objeto semelhante (à rigor semelhante 

não é igual) ao que é licitado ou seja, em momento algum é permitido que se inclua nos instrumentos 

convocatórias exigências de técnica restritivas à licitação, conforme dispõe o art. 30, § 5? do citado diploma 

federal. 

O Inciso XX I do Artigo 37 da Constituição Federal. Impôs um limite nas exigências de Habilitação 

Art. 37. A administração pública direta e indireta de qualquer dos Poderes da União, dos Estados, do 
Distrito Federal e dos M unicfpios obedecerá aos princípios de legalidade, impessoalidade, 
moralidade, publicidade e eficiência e, também, ao seguinte: (Redação dada pela Emenda 
Constitucional nl! 19, de 1998). 

I[ ... ] 
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XXI - ... as obras, serviços, compras e alienações serão contratados mediante processo de licitação 
pública o qual somente permitirá as exigências de qualificação técnica 
e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações. (grifo nosso) 

E Ainda, Segundo o Inciso 1, do Artigo 3º da Lei 8666/93, Redação dada pela Lei nº 12.349, de 

2010 Constituem condições discriminatórias, e, portanto, vedadas pela lei, aquelas que se prestem a 

"admitir, prever, incluir ou tolerar, nos atos de convocação, cláusulas ou condições que comprometam, 

restrinjam ou frustrem o seu caráter competitivo e estabeleçam preferências ou distinções em razão da 

naturalidade, da sede ou domicílio dos licitantes ou de qualquer outra circunstância impertinente ou 

irrelevante para o específico objeto do contrato", ressalvado o disposto nos§§ Sº a 12º deste artigo e no 

art. 3º da Lei no 8.248, de 23 de outubro de 1991. 

Portanto, a exigência do item 11.3.1.1.1 .2 este traz (Certidão de Corpo de Bombeiros emitida pela 

Secretaria Estadual de Segurança Pública do Estado do Maranhão) documentos para qualificação técnica 

em licitações públicas não possui logicidade legal, posto ciue não se embasar no rol contido nos arts. 28 a 

31 da Lei nº 8.666/93, sendo esta ilegal. A Administra.,.ão não deve formular, em habilitação, exigências 

que não estejam expressamente autorizadas nos artigos 28 a 31 da Lei nº 8.666/93 . 

Ressalte-se ainda, que para a confecção ou entrega objeto do certame (serviços de confecção de 

malharia) não possui qualquer nexo causal com a certidão Certidão de Corpo de Bombeiros, sendo a sua 

manutenção no certame uma forma de acabar com o caráter competitivo das empresas interessadas, não 

possuindo qualquer logicidade com o que preconiza a normal legal e os princípios basilares que regem as 

licitações públicas. 

Ainda o caráter competitivo do certame é quebrado, quando da exigência que a certidão seja 

emitida pela Secretaria Estadual de Segu rança Pública do Estado do Maranhão, uma vez que as empresas 

que não atuam no Estado irão possuir dificuldade de acesso a mesma, trazendo uma onerosidade a estas. 

Conquanto, qualquer a exigência editalícia neste sentido carece de legitimidade, além de restringir o 

caráter competitivo do certame e reduzir o universo de interessados em contratar com a Administração 

Pública . 

Diante de todo o exposto, a exigência da Certidão de Corpo de Bombeiros emitida pela Secretaria 

de Segurança Pública do Estado do Maranhão não é contemplada nos arts. 27 a 31 da Lei nº 

·Iegal, haja vista o rol elencado nestes dispositivos ser taxativo. Demais disso, também vai de 

estabelece a Constituição da República, em seu art . 37, inc. XXI, no sentido de que 
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extrapolam as premissas nele contidas, na medida em que somente se "permitirá as exigências de 

qualificação técnica e econômica indispensáveis à garantia do cumprimento das obrigações". 

Por todo exposto, se constata que as exigências mencionadas constantes no edital do Pregão 

Eletrônico 030/2022 atacada, ferem a impessoalidade e a competitividade do procedimento licitatório, 

uma vez que os atos não foram realizados em consonância com as legislações e princípios que regem as 

Licitações Públicas. 

Em suma, após análise, se verifica que o edital do Pregão Eletrônico Nº 030/2022 possui macula, 

após análise de todo arca bolso jurídico, esta Assessoria Jurídica entende pelo deferimento pleiteado pela 

empresa impugnante, devendo itens 11.3.1.1.1.1 e 11.3.1.1.1.2 serem retirados do edital. 

✓ DISPOSITIVO: 

Por todo o exposto, esta Assessoria Jurídica entende pelo DEFERIMENTO DA PRESENTE 

IMPUGNAÇÃO formulada pela empresa M J DE S VIERIA, razão pela qual opinamos pela retirada dos itens 

11.3.1.1.1.1 e 11.3.1.1.1.2 do edital ora impugnado. Assim não fosse, ainda assim, tendo em vista que há 

mácula no procedimento licitatório, conforme pontuado. 

Outrossim, considerando que as exigências a serem suprimidas interferem no certame, nos 

termos do §4º, do artigo 21, da Lei 8.666/1993, orienta-se a republicação do edital com as devidas 

alterações, reabrindo-se o prazo incialmente estabelecido no edital. 

Sendo acolhido o presente opinativo, com repercussão no certame, sugiro seja 

devidamente publicado, no mesmo local efetivado no edital, a fim de dar o máximo de publicidade, 

recomendando inclusive a comunicação às empresas interessadas na participação, de sorte a unificar o 

procedimento entre os licitantes e evitar preju ízos. 

É o parecer. Sub Censura: 
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Sendo assim, tendo em vista o cumprimento do presente, encaminhamos os autos à 

Comissão Permanente de Licitação - CPL, para apreciação do Parecer Jurídico exarado. 

Vargem Grande, 20 de junho de 2022. 

,fo!J s ' 
ssessor Jurídico/CPL 
OAB/MA 17.018 
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Processo Administrativo nº 0101.06248.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 030/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a 
demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

JUNTADA DE FICHAS TÉCNICAS: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



ANEXO X - Ficha técnica descritiva do objeto 

Ficha Técnica Descritiva do Objeto 

Número do edital: PE-020/2022-CPL/PMVG 

Órgão comprador: Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA 

ITEM DESCRIÇÃO UND QUANT MARCA UNITÁRIO TOTAL 
CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG 
DE MALHA PP 100% E PV 
POLIEST 67%VISC.33% 
POLIEST.NA COR BRANCA 

1 C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO UNO 1500 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 40 .710,00 
E SERIGRAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm 
LARGURA 8 ,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA 3 ,5, MALHA NAS 
CORES DIV. PP 10 0% 
POLIESTE E PV 33% VISC. E 
67% POL. COM ESTAMPA EM 

2 SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA UNO 500 PRÓPRIA R$ 27 ,14 R$ 13.570,00 
NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 
17,9 cm LARGURA E 8 ,6 cm 
ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA 
PIQUÊ 100% ALGODÃO 
CORES DIV. COM 03 BOTÕES, 
BOLSO ESTAMPADO COM 

3 LOGO MUNICIPAL E 
SECRETARIA DE SÁUDE NAS 

UNO 200 PRÓPRIA R$ 48,86 R$ 9 .772 ,00 

MEDIDAS 7,31 LARGURA E 
3,31 DE ALTURA, TAM: P , M, G 
EGG 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA, MALHA PP 100% 

4 POLIEST DE MANGA COM UNO 1500 PRÓPRIA R$ 27, 14 R$ 40 .710,00 
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE 
E COSTA TAM P, M, G, GG 

CALÇA DE TEDICO BRIN 
CEDRO RIP STOP MODELO 

5 TATÍCA COR AZUL MARINHO UNO 75 PRÓPRIA R$ 195,43 R$ 14.657,25 
TAM:36, 
38, 40, 4 2 , 44, 46, 48 , 50 ... 

6 
GANDOLA DE BRIM CEDRO UNO 75 PRÓPRIA R$ 195,43 R$ 14.657,25 RIP STOP MODELO TATÍCA 



7 

8 

9 

10 

11 

12 

13 

COR AZUL MARINHO 
TAM:01,02,03, 04, 05 ... 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA 3,5, MALHA NA COR 
AZUL MARINHO, PV 33% VISC. 
E 67% POL. COM ESTAMPA EM 
SERIGRAFIA NA FRENTE E 
LOGO NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8,6 cm 
ALTURA(SOADEIRA) 

COTURNO MILITAR EXTRA 
LEVE ATALAIA BY MASTER 
DESENVOLVIDO PARA 
TRAZER MAIOR AGILIDADE, 

UND 

LEVEZA E TRAÇÃO, POSSUI UND 
SOLADO TRATORADO DE 
6MM, CONFECCIONADO EM 
POLIURETANO EXTRALEVE 
TAM:36, 38,40,41,42 ,44,46 ... 

CINTO TÁTICO GUARNIÇÃO 
COMPLETO 

COBERURA TÁTICO DE BRIM 
RIP STOP COM BRASÃO 
BORDADO COR AZUL 
MARINHO 

CINTO PROFISSIONAL PRETO 
DE NAYLOM FIVELA PRATA 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA 3,5, TAM:P, M , G E GG 
DE MALHA PP 100% E PV 
POLIEST 67%VISC.33% 
POLIEST.NA COR BRANCA 

UND 

UND 

UND 

C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO UND 
E SERIGRAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm 
LARGURA 8,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DN. PP 100% 
POLIESTE E PV 33% VISC. E 
67% POL. COM ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA UND 
NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 
17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 
ALTURA. 

75 PRÓPRIA R$ 124,86 R$ 9.364,50 

75 PRÓPRIA R$ 325, 71 R$ 24.428,25 

75 PRÓPRIA R$ 195,43 R$ 14.657,25 

75 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 4.478,25 

75 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 4.478,25 

875 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 23 .747,50 

750 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 20.355,00 



14 

15 

16 

17 

18 

19 

20 

CAMISA GOLA POLO MALHA 
PIQUÊ 100% ALGODÃO 
CORES DIV. COM 03 BOTÕES, 
BOLSO ESTAMPADO COM 
LOGO MUNICIPAL E UND 
SECRETARIA DE SÁUDE NAS 
MEDIDAS 7 ,31 LARGURA E 
3 ,31 DE ALTURA, TAM: P, M , G 
EGG 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA, MALHA PP 100% 
POLIEST DE MANGA COM UND 
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE 
E COSTA TAM P, M , G, GG 

CONJUNTO DE EQUIPAGUEM 
ESPORTE (SHORT DE 
ELANKINHA 100% POLIESTER 
TAMANHO P, M , G, E CAMISA UND 
DE MALHA ELANKINHA COM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL 
TAMANHO P, M , G 

AVENTAL FRONTAL PVC 
BRANCO COM FORRO TIRA ' 
COM !LHOS 700X1200 MN-
PLUS 58-CA 28303- AVENTAL UND 
FRONTAL PVC BRANCO COM 
FORRO TIRA COM !LHOS 
700X1200 MN 

TOUCA DE TECIDO 
100% ALGODÃO 
ESTAMPA (LOGO 
MUNICICPIO) 

BRIM 
COM 

DO 

FARDAMENTO ESCOLAR 
(SHORT E CAMISETA) IADE DE 
04 A 08 ANOS, SHORT DE 
ELANCA NA COR AZUL ROYAL 
100% POLIESTE E CAMISETA 
BRANCA, MALHA PV 33% 
VISCOSE 67% POLIEST GOLA 

UND 

REDONDA COM PUNHO UND 
AMARELO DE RIBANA 3 ,5 CM, 
COM A LOGO DO MUNICIPIO 
ESTAMPADA EM 
SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS 
MEDIDAS 17,9 LARG.E 8 ,6 DE 
ALTURA, FRASE EDUCATIVA 
NAS COSTA 

FARDAMENTO ESCOLAR 
(CALÇA E CAMISA) CALÇA DE 
ELANCA NA COR AZUL ROYAL, 
IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, 
M , G, CAMISA MALHA PV 33% UND 
VISCOSE E 67% POLIETER 
MANGA CURTA GOLA 
REDONDA DE RIBANA 
AMARELA COM ESTAMPA DA 

750 PRÓPRIA R$ 48,86 R$ 36.645,00 

750 PRÓPRIA R$ 27 , 14 R$ 20 .355,00 

125 PRÓPRIA R$ 59 ,71 R$ 7.463,75 

125 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 7.463,75 

125 PRÓPRIA R$ 21 ,71 R$ 2 .7 13,75 

1400 PRÓPRIA R$ 48,86 R$ 68 .404,00 

1050 PRÓPRIA R$ 52 ,66 R$ 55.293,00 



,, 

LOGO MUNICIPAL EM 
SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA 
FRENTE MEDINDO 17 ,9 CM 
LARG. E 8 ,6 CM ALTURA E 
FRASE EDUCATIVA NAS 
COSTA. 

CONFECÇÃO DE 
FARDAMENTO ESCOLAR 
(CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS 
(P, M, G , GG, XGG) CAMISA 
MALHA PV67% 
POLIESTER,33% ALGODÃO 
COR BRANCA, MANGA CURTA 

UND 1750 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 47.495 ,00 2 1 GOLA EM V DE RIBANA COM 
ESTAMPA DA LOGO 
MUNICIPAL EM SERIGRAFIA 
NA PARTE DA FRENTE 
MEDINDO 17, 9 CM LARG. E - 8 ,6 CM ALTURA E FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA. 

CONJUNTO DE FARDA 
PROFISSIONAL EM TECIDO: 

22 
CALÇA DE TECIDO BRIM OU 
TECIDO TWEI E CAMISA 

UND 50 PRÓPRIA R$ 217,1 4 R$ 10.857,00 

SOCIAL EM TECIDO CEDRO 
FINO VIP. 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA 3 ,5 , TAM:P, M, G E GG 
DE MALHA PP 100% E PV 
POLIEST 67%VISC.33% 
POLIEST.NA COR BRANCA 

23 C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO UND 1250 PRÓPRIA R$ 27 ,14 R$ 33.9 25,00 
E SERIGRAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9 cm 
LARGURA 8 ,6 LARGURA - CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA 3 ,5 , MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% 
POLIESTE E PV 33% VISC. E 
67% POL. COM ESTAMPA EM 

24 SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA UND 500 PRÓPRIA R$ 27 ,14 R$ 13 .570,00 
NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 
17 ,9 cm LARGURA E 8 ,6 cm 
ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA 
PIQUÊ 100% ALGODÃO 
CORES DIV. COM 03 BOTÕES, 

25 BOLSO ESTAMPADO COM UND 250 PRÓPRIA R$ 48 ,86 R$ 12.2 15,00 
LOGO MUNICIPAL E 
SECRETARIA DE SÁUDE NAS 
MEDIDAS 7 ,31 LARGURA E 
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3 ,31 DE ALTURA, TAM: P, M , G 
EGG 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA, MALHA PP 100% 

26 POLIEST DE MANGA COM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE 

UND 1250 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 33 .925,00 

E COSTA TAM P, M , G, GG 

BOLSA MOCHILA EM TECIDO 
100% POLIÉSTER 600 TAFETÁ 
TELA DE POLIÉSTER, 
MEDINDO 0 ,42 CM ALTURA X 
0 ,29 CM LARGURA X 0 , 18 CM 
PROFUNDIDADE, CONTENDO: 

27 • BOLSO PARA PORTA UND 50 PRÓPRIA R$ 130,28 R$ 6.514,00 
OBJETOS • COSTAS 
ACOLCHOADAS E 
ANTITRANSPIRANTE • ALÇAS 
DE OMBRO ACOLCHOADAS E 
ANATÓMICAS • SERIGRAFIA 
NA FRENTE 

COLETE DE BRIM SANTISTA 
100% ALGODAO, COM 
ELASTICO NAS COSTA E TRES 

28 
BOLSOS, LOGO ESTAMPADA 
NO BOLSO (PROGRAMA 

UND 50 PRÓPRIA R$ 86,86 R$ 4 .343,00 

DESTINAÇÃO) LOGO 
MUNICIPAL E SECRETARIA DE 
SAUDE, TAM: ÚNICO. 

BOLSA DE LONA ENCERADA 
FIO 10 COM 2 DIVISÕES E 
BOLSO EXTERNO EM LAPELA 
COM SERIGRAFIA NA FRENTE, 

29 TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM UND 50 PRÓPRIA R$ 108,57 R$ 5.428,50 
DE LARGURA X 32CM DE 
ALTURA X 20CM DE 
PROFUNDIDADE.COM DUAS 
DIVISÕES INTERNA. 

BONÉ DE BRIM COM 
ESTAMPA (PROGRAMA 

30 DESTINAÇÃO) LOGO UND 50 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 1.357,00 
MUNICPAL E SECRETARIA DE 
SAUDE. TAM: ÚNICO. 

CALÇA CEDRO BRIM CAQUE 
MASCULINA E FEMININA 

31 PROFISSIONAL COM BOLSO UND 50 PRÓPRIA R$ 86,86 R$ 4 .343,00 
FRENTE E COSTA TAM: 36, 38, 
40, 42, 44, 46, 48, 50 .. . 

CAMISA GRAFIL CEDRO 
32 CAQUE COM BOLSO, ABERTA UND 50 PRÓPRIA R$ 81,43 R$ 4 .071 ,50 

COM ESTAMPA, TAM: 2 ,3 ,4 ,5 ... 

CINTO PROFISSIONAL PRETO 
UND 50 PRÓPRIA R$ 41 ,26 R$ 2.063,00 33 DE NAYLON. 



BOTA DE COURO MARLUVA UND 50 PRÓPRIA R$ 103, 14 R$ 5 .157,00 34 NOTAM: 36, 37, 38, 39 , 40 ... 

CAMISA MANGA LONGA DE 

35 BRIM CEDRO NA COR CAQUE UND 50 PRÓPRIA R$ 103, 14 R$ 5 .157,00 
COM ESTAMPA TAM 2 , 3 ,4, 5 ... 

JALECO OXFOR BRANCO 
100% POLIEST COM 03 
BOLSOS E LOGO SAÚDE 
MUNICIPAL ESTAMPADO EM 

UND 200 PRÓPRIA R$ 86,86 R$ 17.372,00 36 SUBLIMAÇÃO NO BOLSO 
ESQUEDO E LADO DIREITO 
COM LOGO MUNICIPAL, NOS 
TAM:01 , 02, 03,04, 05 

CALÇA BRIM HOSPILAR 100% 
ALGODÃO, COM TORÇAL DE 

37 BRIM 100% ALGODÃO, NOS UND 250 PRÓPRIA R$ 86,86 R$ 2 1.7 15,00 
TAM: 36, 38, 40, 42 , 44, 46, 48, 
50(CENTRO CIRÚGICO 

BATA BRIM HOSPILAR 100% 
ALGODÃO GOLA TIPO V , COM 
03 BOLSO E LOGO 
ESTAMPADO DO LADO 

3 8 ESQUEDO DO PEITO NAS UND 250 PRÓPRIA R$ 86,86 R$ 21.7 15 ,00 
MEDIDAS DE 7 ,31 LARGURA E 
3 ,31 DE ALTURA, NOSTAM:01 , 
02, 03, 04, 05 (CENTRO 
CIRÚGICO) 

CALÇA OXFORD BRANCA 
100% POLISTE COM TORÇAL E 

39 BOLSO NA FRENTE NOS TAM UND 2 50 PRÓPRIA R$ 59 ,71 R$ 14.927,50 
36, 38, 40, 42 , 44, 46, 48, 
50(INFERMEIRO) 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 
03 BOLSO BRANCO 100% 
POLIESTE COM LOGO 

40 MUNICIPAL ESTAMPADO NO UND 250 PRÓPRIA R$ 59 ,71 R$ 14.927,50 
BOLSO ESQUEDO7,31CM 
LARGURA 3 ,31CM DE 
ALTURA(INFERMEIRO) 

CALÇA DE ELANCA 100% 

4 1 POLIEST BRANCA COM UND 250 PRÓPRIA R$ 59 ,71 R$ 14.927,50 
TORÇAL, TAM:P, M , G, GG. 

CAPOTES CENTRO 
42 CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO UND 250 PRÓPRIA R$ 119,43 R$ 29.857,50 

HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

CAMPOS FENESTRADO 
DUPLO DE BRIM CEDRO 

UND 250 PRÓPRIA R$ 59 ,71 R$ 14.927,50 43 HOSPITALAR 100% ALGODÃO 
TAM: G 

44 
CAMPOS FENESTRADO UND 250 PRÓPRIA R$ 59 ,71 R$ 14.927,50 DUPLO DE BRIM CEDRO 
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HOSPITALAR 100% ALGODÃO 
TAM:M 

CAMPOS FENESTRADO 
DUPLO DE BRIM CEDRO 

UND 250 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 14.927,50 45 HOSPITALAR 100% ALGODÃO 
TAM: P 

CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO 
OPERATÓRIO DE BRIM 

UND 250 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 14.927,50 46 CEDRO HOSPITALAR 100% 
ALGODÃO 

CAMPOS SALA DE PARTO DE 
47 BRIM CEDRO HOSPITALAR UND 250 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 14.927,50 

100% ALGODÃO 

LENÇOL CEDRO FINO 
48 HOSPITALAR 100% ALGODÃO UND 100 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 5.971,00 

PARA REPOUSO MÉDICO 

LENÇOL CEDRO FINO 
49 HOSPITALAR 100% ALGODÃO UND 250 PRÓPRIA R$ 70,57 R$ 17.642 ,50 

LUVA PARA CLINICA MADICA 

LENÇOL CEDRO FINO 
HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

UND 300 PRÓPRIA R$ 70,57 R$ 21.171 ,00 50 LUVA PARA CENTRO 
CIRÚGICO 

CAMPO DE MESA MAYO DE 
51 BRIM CEDRO HOSP. 100% UND 200 PRÓPRIA R$ 73 ,83 R$ 14.766,00 

ALGODÃO DUPLO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO 
52 HOSP. 100% ALGODÃO PAC. 

CIRÚRGICO TAM: G DUPLO 
UND 200 PRÓPRIA R$ 76,00 R$ 15.200,00 

CAMPOS DE BRIM CEDRO 
53 HOSP. 100% ALGODÃO PAC. UND 250 PRÓPRIA R$ 76,00 R$ 19.000,00 

CIRÚRGICO TAM: M DUPLO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO 
54 HOSP. 100% ALGODÃO PAC. 

CIRÚRGICO TAM: P DUPLO 
UND 250 PRÓPRIA R$ 76,00 R$ 19.000,00 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% 
55 ALGODÃO PARA CENTRO UND 200 PRÓPRIA R$ 70,57 R$ 14.114,00 

CIRÚRGICO TAM G 

LENÇOL CEDRO FINO 
56 HOSPITALAR 100% ALGODÃO UND 100 PRÓPRIA R$ 65,14 R$ 6 .514,00 

PARA BERÇARIO 100X90 CM 

LENÇOL FRANELA CEDRO 
57 FINO HOSPITALAR 100% 

ALGODÃO PARA PEDIATRIA 
UND 200 PRÓPRIA R$ 65,14 R$ 13.028,00 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% 
UND 250 PRÓPRIA R$ 65,1 4 R$ 16.285,00 58 ALGODÃO PARA ENFERMARIA 
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CONJUNTO DE ROUPA 

59 PRIVATIVA CEDRO LEVE 100% UND 200 PRÓPRIA R$ 141 , 14 R$ 28.228,00 
ALGODÃO 

CAMPO PACOTE DUPLO DE 

60 LONA 100% ALGODÃO UND 150 PRÓPRIA R$ 70,57 R$ 10.585,50 
l 00Xl00 CM 

CAMPO PACOTE DUPLO DE 

61 LONA 100% ALGODÃO UND 150 PRÓPRIA R$ 70,57 R$ 10.585,50 
150Xl50 CM 

CAMPO PACOTE DUPLO DE 
62 WNA 100% ALGODÃO UND 150 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 8.956,50 

080X080 CM 

CALÇÃO DE BRIM CEDRO 
63 LEVE 100% ALGODÃO UND 200 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 11.942,00 

INFERMARIA 

PANO PARA FORRO DE 
64 CEDRO 

ALGODÃO 
H OSP. 100% UND . 200 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 11.942,00 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% 
65 ALGODÃO PARA 

CIRÚRGICO TAM P 
CENTRO UND 100 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 5.97 1,00 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA 3,5 , TAM:P, M , G E GG 
DE MALHA PP 100% E PV 
POLIEST 67%VISC.33% 
POLIEST.NA COR BRANCA 

66 C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO UND 1200 PRÓPRIA R$ 27 ,14 R$ 32.568,00 
E SERIGRAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm 
LARGURA 8 ,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA 3,5 , MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% 
POLIESTE E PV 33% VISC. E 
67% POL. COM ESTAMPA EM 

67 SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA UND 700 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 18.998,00 
NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 
17,9 cm LARGURA E 8 ,6 cm 
ALTURA. 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA, MALHA PP 100% 

69 POLIEST DE MANGA COM UND 1600 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 43.424,00 
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE 
E COSTA TAM P, M , G, GG 

BOLSA DE LONA ENCERADA 
FIO 10 COM 2 DIVISÕES E 

70 BOLSO EXTERNO EM LAPELA UND 50 PRÓPRIA R$ 130,28 R$ 6.5 14,00 
COM SERIGRAFIA NA FRENTE, 
TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM 



DE LARGURA X 32CM DE 
ALTURA X 20CM DE 
PROFUNDIDADE.COM DUAS 
DIVISÕES INTERNA. 

BONÉ DE TECIDO BRIM COM 
ESTAMPA (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO) LOGO 

UND 1600 PRÓPRIA R$ 27 , 14 R$ 43.424,00 71 MUNICIPAL E SECRETARIA 
MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA 
SOCIAL, TAM ÚNICO 

KIMONOS HOMOLOGADOS 
PELA CONFEDERAÇÃO 
BRASILEIRA DE KARATÊ-CBF 
PARA IDADES DE 06 A 09 
ANOS, 10 ANOS A 12 ANOS E UND 200 PRÓPRIA R$ 407,14 R$ 81.428,00 72 13 ANOS A 15 ANOS,1 6 ANOS 
A 17 ANOS E 18 ANOS A 20 
ANOS SUGESTÃO DE 
MARCAS: JHION, VEZZO E 
IPON. COR BRANCA. 

LUVAS (PROTETOR DE MÃO) 
50 PARES/ 25 AZUL, 25 

UND 600 PRÓPRIA R$ 86,86 R$ 52. 11 6 ,00 73 VERMELHAS KARATE JUGUI -
ADULTO 

PROTETOR DE TÓRAX 
74 INTEIRO, COR BRANCA, UND 200 PRÓPRIA R$ 184,57 R$ 36.9 14,00 

KARATÉ SHIROI. 

PROTETORES DE PERNA, 
CANELEIRA KARATE 

75 VERMELHA ou AZUL C/ UND 600 PRÓPRIA R$ 217, 14 R$ 130.284,00 
PROTETOR PE SHIROI. SELO 
DE HOMOLOGAÇÃO DA CBK. 

FAIXAS PARA KARATÉ, 50 
AZUL, 50 VERMELHA os 
MATERIAIS DE KARATÉ DEVE 

UND 200 PRÓPRIA R$ 65, 14 R$ 13.028,00 76 CONTER o SELO DE 
HOMOLOGAÇÃO DA CBK, 
TECIDO DE MICRO FIBRA 

PROTETOR BUCAL SIMPLES 
PARA PROTEGÊ-LOS DE 

UND 600 PRÓPRIA R$ 27, 14 R$ 16.284,00 77 QUALQUER TIPO DE IMPACTO 
SIMPLES - KARA TÊ 

CONJUNTO E SPORTE 
CAPOEIRA (CALÇA DE 

UND 200 PRÓPRIA R$ 162,86 R$ 32. 572,00 78 ELANCA E CAMISA DE MALHA 
E CORDA) COR BRANCA 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA 3 ,5, TAM:P, M , G E GG 
DE MALHA PP 100% E PV 

79 
POLIEST 67%VISC.33% UND 2 .625 PRÓPRIA R$ 27 , 14 R$ 71.242,50 POLIEST.NA COR BRANCA 
C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO 
E SERIGRAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
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DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm 
LARGURA 8,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% 
POLIESTE E PV 33% VISC. E 
67% POL. COM ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA UND 
NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 
17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 
ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA 
PIQUÊ 100% ALGODÃO 
CORES DIV. COM 03 BOTÕES, 
BOLSO ESTAMPADO COM 
LOGO MUNICIPAL E UND 
SECRETARIA DE SÁUDE NAS 
MEDIDAS 7 ,31 LARGURA E 
3 ,31 DE ALTURA, TAM: P, M , G 
EGG 

CAMISA GOLA REDONDA DE 
RIBANA, MALHA PP 100% 
POLIEST DE MANGA COM UND 
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE 
E COSTA TAM P, M , G, GG 

CONJUNTO DE EQUIPAGUEM 
ESPORTE (SHORT DE 
ELANKINHA 100% POLIESTER 
TAMANHO P, M , G, E CAMISA UND 
DE MALHA ELANKINHA COM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL 
TAMANHO P, M, G 

AVENTAL FRONTAL PVC 
BRANCO COM FORRO TIRA 
COM ILHOS 700X1200 MN-
PLUS 58-CA 28303- AVENTAL UND 
FRONTAL PVC BRANCO COM 
FORRO TIRA COM ILHOS 
700X1200 MN 

TOUCA DE TECIDO 
100% ALGODÃO 
ESTAMPA (LOGO 
MUNICICPIO) 

BRIM 
COM 

DO 

FARDAMENTO ESCOLAR 
(SHORT E CAMISETA) IADE DE 
04 A 08 ANOS, SHORT DE 
ELANCA NA COR AZUL ROYAL 

UND 

100% POLIESTE E CAMISETA UND 
BRANCA, MALHA PV 33% 
VISCOSE 67% POLIEST GOLA 
REDONDA COM PUNHO 
AMARELO DE RIBANA 3 ,5 CM, 

2 .250 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 61.065,00 

2 .250 PRÓPRIA R$ 48,86 R$ 109.935,00 

2.250 PRÓPRIA R$ 27, 14 R$ 61.065,00 

375 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 22 .391 ,25 

375 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 22 .391 ,25 

375 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 10.1 77,50 

5 .600 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 334.376,00 
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COM A LOGO DO MUNICIPIO 
ESTAMPADA EM 
SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS 
MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 DE 
ALTURA, FRASE EDUCATIVA 
NAS COSTA 

FARDAMENTO ESCOLAR 
(CALÇA E CAMISA) CALÇA DE 
ELANCA NA COR AZUL ROYAL, 
IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, 
M, G, CAMISA MALHA PV 33% 
VISCOSE E 67% POLIETER 
MANGA CURTA GOLA 
REDONDA DE RIBANA UND 
AMARELA COM ESTAMPA DA 
LOGO MUNICIPAL EM 
SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA 
FRENTE MEDINDO 1 7, 9 CM 
LARG. E 8,6 CM ALTURA E 
FRASE EDUCATIVA NAS 
COSTA. 

CONFECÇÃO DE 
FARDAMENTO ESCOLAR 
(CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS 
(P, M, G, GG, XGG) CAMISA 
MALHA PV67% 
POLIESTER,33% ALGODÃO 
COR BRANCA, MANGA CURTA 
GOLA EM V DE RIBANA COM 
ESTAMPA DA LOGO 
MUNICIPAL EM SERIGRAFIA 
NA PARTE DA FRENTE 
MEDINDO 1 7 , 9 CM LARG. E 
8,6 CM ALTURA E FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA. 

CONJUNTO DE FARDA 
PROFISSIONAL EM TECIDO: 
CALÇA DE TECIDO BRIM OU 
TECIDO TWEI E CAMISA 
SOCIAL EM TECIDO CEDRO 
FINO VIP. 

UND 

UND 

. 

5 .950 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 355.274,50 

5.250 PRÓPRIA R$ 27, 14 R$ 142.485,00 

150 PRÓPRIA R$ 217,14 R$ 32.571,00 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60 (sessenta) dias 

Preço para o lote único (em R$) : R$ 2.815.854,25 (dois milhões, oitocentos e quinze mil, oitocentos e 
cinquenta e quatro reais e vinte e cinco centavos). 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e 
que nossa proposta está em conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de 
Pequeno Porte, conforme estabelece o artigo 3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 
(Somente na hipótese de o licitante ser Microempresa ou Empresa de Pequeno Porte (ME/EPP). 

Data: 24 de junho de 2022 
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CAMISA GOlA REDONDA D!'! RIEl,,\NA 3.S, ll\M:P, Ili , O E 00 
OE MALHA PP l00'M.l!:PVPOUEST67'!11.V!SC.~ 
J'QUEST.NA COR IJRA~'CA C/ESTAMPA EM SUBUMAÇÁO E 
SERIORAflA NA FRu.-n: jPROOAMA DE DESTISAÇÃO DA 
CI.MISA)ELOGODO MUNK:IPIOAAOOSTA 17,9cm 
lARGURA 11,6 lAROUV. 

CAMISA GOi.A REDONDA OI!: RIBASA J,5, MALHA NAS 
CORF..S DIV . PP IOO'M. POLIESTE E P'I ~ VlSC. I!: 67% POL. 
COM BSTAMPA l!.M 8UIIUMAÇÃO E SERIORAl'lA NA 
Jl'W.l!..VTE fPIK>QAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) I! LOGO 
MUNICIPAL NA.S COSTA 17,9cm 1.-\RGURA 18,6cm 

CAMISA 001Ã POLO MAUIA PJQUt JOO'M, ALOOOAO 
CORES DN. COM 03 DOTOES. BOLSO ESTAMPADO COM 
LOGO MUNIOPAL E SF--CRETARIA DE SÂUDlt NAS 
MEDIDAS 7.3 1 1.-\ROURA E3,JI DE ALTURA. TAM P. M,0 ,oo 
CAMISA 001.-\ IUtDONDA DE RIBANA, MAUIA PP JOO'M, 
POUEST OH MANOA COM 5UBUMAÇÃ0 TOTAL l"W.K.>n"E E 
COSTA TAM P, M, O, 00 

CALÇA 0ft TRDIOO BRIN CEDRO Rll' STOP MODELO TATICA 
COI!; AZUL MARINHO TAM:36, 38,40,'l'.J,'l<l,46,48,50 ... 

OAfl,'l)()!J\ DI DRIM CEDRO RIP STOP MODELO TATICA COR 
AZUL MARINIIO TAM:01,D:2,03, 04, O~ 

CAM.ISA GOL,\ R!.IXINOA OE R18A.NA J,S, MALHA NA COR 
AZUL MARINHO, PV ~ VISC. E 67"'11, POL. COM ESTAMPA 
EM SERIGRAFIA NA l'Rlt.VT'EE LOOO NAS COSTA 17,9cm 
!J\RGURA E 8,6 çm ALTURAjSOADE!RA) 

COTUIWO MIUTAM FXl'MA L&Vl!.ATALAIA BV MASTKR 
DESENVOLVIDO PARA "NAZER MAIOR AO!UOAOE, I.EVUA 
E TRAÇÃO, POSSUI SOLADO TRATORADO Dl': 6MM, 
COr,,1'ECCl()NAD0 EM POU URETANO f'.>C'T'MAUNK TAM::16, 
38,40,41,41,44,"6 ,. 

a.VTOTAnco OUAJU,,1ÇÃO COMl'LETO 

COBE.RURA TATICO DE BRIM RIP STOP COM BRASÃO 
BORDADO COR AZUL MAR!fl,'HO 

CAMISA OO!J\ REDONDA DE RIDA.NA J,S, TAM :P, M, O E 00 
DE WAUlA PP 100% E PV l'OU EST 67"'11,VISC.33'"
POUEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUSIJMAÇÃO E 
S[JOC;l<AflA NA FXu."'l'E (PROGAMA DE D[.STL'lAÇÃO DA 
CAMISA) ELOOO 00 MUHIC'tPIO 1'AC08TA 17,9<:m 
LARGURA 8,6 LAROURA 

CAMISA COlÃ REDONDA OI RIBASA J,S, MALHA NAS 
CORES OIV. PP iOO'M, POLIESTE E P'/ "'VlSC. E67"'11, POL. 
COM IIBTAMPA llM SUBLIMAÇÃO I SllRICRAl'lA NA 
l'W.KNTE j l 'XOOAMA DE D~::STINAÇÃO llA CAMISA) 1. LOGO 
MUNlCIPAL NAS OOSTA 17,9cm 1.-\ROURA 18,6cm 
ALTURA.. 

CAMJSA OOLA POLO MAUIA PIQUt JOO'M, ALGODÃO 
CORES DIV, COM 03 DOTôES, OOLSO ESTAMPADO COM 
LOGO MUl'i1CIPAL lt SF.CRE'TARIA DEsA.UOlt NAS 
Ml!DmAS 7,31 U..ROURA 13.31 OI ALTURA, TAM· P, M, O 

•= 
CAMISA 001Ã REDONDA OE RJBANA, MALHA PP LOO'tl. 
POUEST DE MANGA co~, 8U8LIMAÇÃ0 TOTAL FltF-Vl'E e 
COSTA TAM P, M, 0 , 00 

CONJUl'i'TO DE EQUIPAOUEM ESPORTE (SHORT DE 
EI.A.'i'KI:\rlA iOO'II, POUESttR TAMANHO P, M , O. E CAMISA 
DE MAU-L""- l':lÃfl,1(1"'1lA COM SUBUMAÇÃO TOTAL 
TAMAr,,110 P, M , O 

AVENTAL FR01'"1'AL PVC BRANCO COM l"ORROTIRA CX>M 
!LHOS 700Xl:Z00 MN-l't.US 58-CA 28JOJ. AVl!:lffAL 
l'RON'TAL PVC wtANCO COM FORROTUV. COM lU IOS 
700Xi100 ws 
TOUCA DE Tt.aOO BRIM IOO'M, A!..GODAO COM tsTAMPA 
{LOGOOOMmnCICf'IOI 

A 08ANOS. S HORT OI 1:1.AKCA KA COR AZUL ROYAL IOO'M, 
l'OUESTE E CAM1Sli:TA BRANCA, MAUlA PV 3311. V\SCOSE 
·- "' ., .. .., , ., .. 
ELA..'i'CANACOMAWLROYAL,IDADE I OA 16Al«>STAM: 
P. M , G, CAMISA MALHA PV 33% V!Sa)!I E 67'M. POLIETER 
MA..-.OA CURTA COLA REDm,'DA oi:: RIRANA AMARELA 
COM UfAMIY. 0A L000 MU"'-lCDY,.L E,~ !!'~IMA~

0

0 !<tA 

IOA !&ANOS [P, M , O, 00, XOC.JCAMISA MALHA PV67"'11, 
POUESTER,33'1. ALGODAO COR BRANCA, WA..'K.A CURTA 
GOL.,\ OI V DE RIDASA COM ESTAMPA DA LOGO 
MUNICIPAL EM SEltlORAFIA NA PAICT'I!: DA nlE"'-'l'E 

CONJUNTO l>S PARDA PROFISSIONAL ltM T'f"..aDO: CALÇA 
DE TEClDO 8RIM OU Tu::mo twl.l l CAMISA SOOAL EM 
iffClDOCWROPINOVlP. 

CUUSA001Ã REDONDA 01! R1DANA 3.5, TAM:P. M, Q E 00 
DE MAUlA PP IOO'tl. E PVPOUEST67"'11,VlSC.33'"
POUEST.NA C.OM l'IMM,"CA C/FATAMl'A &M SUBUMAÇÃ.0 & 
SEMIGWAt,,. NA l'W.t::t.'Tl': {PROQUIA 0& DF.STl.'lAÇÃO DA 

~~-~~ - E LOGO ~-=mNlaPIO KA COSTA 17,<Jcm 

CAMISA CiOlÃ RI.DONDA Dlt Rl.8A,.'lA 3,5, MA1.HA NAS 
CORES DN. PP l oo,j, POUESff E PV 33% VISC. E 67"'11, POL. 
COM UTAMIY. IM SUBUMAÇÃO 1! SHRIORAl'\A NA 
PKE.VTI,; IPllOOAMA DE DESTINAç.AO DA CAMISAI & LOGO 
MUSICIPALNA.S COSTA 17,9011.lÃRGURA 1 8,6cm 
ALTURA. 

CAMISA 001Ã POLO MALHA l'IQUt IOO'M, ALGODAO 
OORES DIV. COM 03 RO'l'OES, OOLSO ESTAMPADO COM 
LOGO MUNICIPAL ESOCltETAlllA DESÃUDE NAS 
~~~AS7,J I U..ROURA 13,J L DIALTURA, TAM P,M,O 

CAMISA COLA REDONDA Dlt RIBASA, MALHA PP IOO'II, 
POUEST DE w.NOA COM SUBIJMAÇÃO TOTAL f"Rlt.VfE E 

KlOSTA TAM P, M, G, 00 

BOLSA MOCHJu. EM TICIDO IOO'M. POUtsTER 600 TA.FITA 
TEU. DE POLIESTP.R, MF..00.'00 0,4'.J CM ALTURA X 0,29 CM 
l.o\RGURA X O, 18 CM l'IK>1'1J1'1)l()A0E, COh"fENl)Oc • 
BOLSO PARA PORTA OBJgf()S • COSTAS ACOLCHOAU.\S 
1 Alffrl'RA.NSPlRAN'l'lt • ALÇAS OE OM8RO ACOLCHOADAS 
EANATÕMICAS • SltRICRAftA SA 1'1IBr,,"!T. 

COLCTI D!: BRIM SANTISTA I OCl'M, ALGODA.0 , 00M 
ElÃSTK::o KAS COSTA ltTRES BOLSOS, LOOO 
ESTAMPADA t.'O HôlJIIO (PROGRAMA l>K8TINAÇÃO) LOGO 
MUNICIPAL J': S8CRK'l'AlüA llR SAUD~::., TAM: ÚNICO. 

OOLSA m: I.ONA F~RADA f10 10 COM '.J DMSÕES E 
BOLSO EXTERNO U I 1.-\PEI.A COM SERJGRAJllA NA 
l'REYT'E, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM Dr. I.AROURA X 
3:l'CM OE ALTURA X ,OCW DE PROPUNDIDADK.COM DUAS 
DMSôESIN'TltR.'Ui 

BOh~ Dr. BRIM COM "-!\TAMPA ~RAMA DICST1NAÇÃ.0} 
LOGO MUl</ICPAI, lt S&CMKTARIA OI'. SAUDK. TAM: ÚNICO. 

CALÇA CEDRO DR1M CAQUE WASCUUNA t FEML,"O.A 
PROFtSSJONALCOM DOL.<JO FRDn'E E CO&TA TAM: 36, 311. 
40,4'.J,44.4648$0 ... 

CAlllSA ORAFU. CltDRO CAQUE COM OOLSO, ABERTA COM 
ESTAMPA, TAM. '.J.3,4,5 .. 

Q6,0$ 

Ql2,28 Q 4S,OO 

RS6,48 R:&'.JS,00 

lt$43,4l R$ 180,00 

ll:S44,l7 RS 180,00 

UNO Q'.21,16 RS IIS,00 

" RS300,00 

" )IS43,78 R:&11110,00 

UNO " RS1J,68 RS 5S.OO 

UNO " ll:S12,J'.J RSSS,00 

UNO "' RSS,74 RSl-S,00 

UNO , .. ll:S6,05 

UNO ''° MSl'.J ,'.J8 RS4~00 

, .. 11:$6,48 RS)S.00 

'" 11:$14,30 RS SS,00 

MS 11,53 " '-'"' 
RSS,63 Q:J0.00 

R$ 12,03 R$ 4S,OO 

RS 14,73 RS-a.so 

R$7,08 R$ '.JS,OO 

RS48.a& RS100.00 

MSS,7 ◄ M$'.J5.00 

R$6,0S RS'.25,00 

RSL'.J,28 M$ 45,00 

R.S6,48 

Ql:J0,00 

RSl9,60 R$80,00 

RS2S,7S QI00,00 

RS '.JS,00 

RS 19,'.JO QS0,00 

RS 15,90 .. ,,,,. 
RS 10,40 .. ,..., 

PRÓPRIA 11,57'!11. ~27,14 R.S 40.710,00 RS 21,40 

r:::óPRIA 8,$7"' RS'l7,14 RS 13. 570,00 RS21 ,09 

PRÔ PRlA 8,57% R$48,86 RS 9.772,00 RS 36,58 

PRÓPRIA R$77,14 RS 40.7 10,00 RS 20,66 

PRÓPRIA R$19S,43 R$ 14.657,25 RS 15:Z,02 

PRÓPR.lA. 8,57% RS 195,43 RS 14.657,25 RS 151,06 

PRÔPRJA S,SN RSl24,86 R$ 9.364,50 R$ 97,10 

PRÔPRlA R$24.428,25 RS 257,22 

PRÔl'RIA R$ 14.657,25 RS 151,65 

PR ÔPRIA 8,57'Mo RSS9,7 1 R$ 4 ,478,25 R$46,0-1 

PRÔPRIA ll:S59,71 RS 4,478,25 R:S 47,39 

PRÓPRIA 8,57% RS'l7,1 4 R$ 23.747,50 RS 21,40 

PRÓPRIA S,SN R$77,14 RS 20.355,00 RS21,09 

PRÓPRIA R$48,86 RS 36.645,00 RS 36,58 

PRÓPRIA R$'l7,14 RS 20.355,00 RS 20,66 

PRÔ PRIA 11,57% R.S59,71 RS 7.463,75 RS<IS,<11 

PRÓPRIA 8,57"' 1459,71 RS 7.463,75 RS 48,18 

PRÓPRIA RS'.Jl,71 RS 2.7 13,75 RS 16,08 

PRÓPRlA 8,57"'11, RJ 48,86 RS 68.404,00 RS 36,83 

PRÔí'RIA RS52,66 RS 55.293,00 R$37,93 

PRÓPRIA 8,5N RS17.l4 R$ 47.49 5,00 RS 20,06 

PRÓPRIA 11.SN RS217,M RS 10.857 ,00 R$ 168,26 

PRÓPRIA 8,57% R$27,14 R$ 33.925,00 RS 21,40 

PRÓPRIA 8,57'% lt$'l7,l 4 RS 13 .570,00 RS21,09 

PRÔPRIA 8,57"'11, R$<18,86 R$ 12.215,00 RS 36,58 

PRÓPRIA 8,S7"'11, R$ 33.925,00 RS 20,66 

PRÓPR IA 8,57% RSIJO,'.Jl!l RS 6 .514,00 RS 100,88 

PRÓPRIA 8,SN ....... R$ 4.343,00 R$ 67,26 

PRÓPRIA 8,57"'11, R$ 108,57 RS 5.428,50 RS 82,82 

PRÓPRIA 8,57"" R$'l7,l4 RS 1.357,00 RS 21,68 

PRÓPRIA RS 4.343,00 RS 67,66 

PRÓPRIA s,S7"'11, MSS!,43 RS 4.071,50 R.565,53 

PRÓPRIA 11,57'1/o R$41 ,'2f.l R$ 2 .063,00 R$ 30,86 

ica/ 



34 

35 

36 

l!IO'tA OE OOURO MARLUVA NOTAM: 36, 37, 31, 39, 40 ... 

CAMISA MANGA LONOA Dlt BRIM CEDRO NA COR CAQUE 
OOM ESTAMPA TAM 2,3,4, S ... 

IJM.t:CO OXFOW BRANCO IOO'II. POLJt:sTCOM 03 BOLSOS E 
LOGO SAODE MUHICPAL ESTAMPADO EM SUBUMAÇÃO 
NO BOLSO ESQU[l)() & LADO DIRUíO COM LOGO 
MUSICPAL, ~ TAM· OI, 02,03, 04,M 

CALÇA BRl'M HOSP!LAR !OO'M, ALGODÃO, COM 1'0RÇA.l. OE 
37 BRIM IOO"I!, ALGODÃO, NOS TAM: 36, 31, 40, 42 , 44 , 46, '18, 

SO(O :l'n'ROaROCICO 

BATA BRI,1 HOSPU.,\R IOO'M.ALGODÃOGOV. TIPO V, COM 
OJ BOLSO & LOOO MTAMPADO DO LADO E."IQUl'.00 00 
PEtTO NAS MEOUM5 l>K 7,31 LAIKIUIU. E 3,31 DE ALTURA, 
NOS TA.ll:01, 02, 03, 04, OS (CD,í'ROCIJtOQICOJ 

CALÇA OXFORD BRANCA IOO"I'- POLISTE COM TORÇAL E 
39 IJOLSO NA l'RKNTK t,'OS TAM 36, 38, 4(1, 42, 44, 46, 48, 

50!00'El™E!JlOI 

40 

43 

45 

46 

.. 
49 

50 

51 

s, 

S3 

55 

56 

57 

58 

59 

60 

61 

62 

63 

64 

66 

67 

CAMISA OXFORD OOLA TIPO V 03 OOLSO BRANCO I OO'Wo 
POUESTEOOM LOGO MUt.1(:[PA.L ESTAMPADO NO BOLSO 
ESQUt007,31CM lAROURA 3,J ICM Dlt 
ALTURAf!t,1'ERMltlROI 
CALÇA D& &l.o\SC\ IOO'II, POLl&ST 81lANCA COM TOllÇAI,. 
TAM:P. M, G.00. 
C\PO'TUI CE.VT"NO CIIWRCllCO DE BIUM CEDRO 
IIOSPITAU.R IOO'M. ALOODÃO 

CAMPOS l'DIMTIL\00 DUPLO DE BRIM CEDRO 
1108PITAU.R 100'Mo ALOODÃO TA),!: Q 
C\Ml'OS n:Nt?.STIV,00 DUPLO DE BRIM CE.ORO 
HOSPITAU.R 100% ALGODÃO TA.M: M 
C\Ml'OS n::NESTJV.00 DUPLO DE BIUM ci-:DRO 
IIOSPITAU.R 100% AI.OODAO TAM: J> 

CAMPOS CROROICO C\MPO OPERATORIO DE 8RU,1 
CEORO IIOSPl'TAUR IOO'll,ALOODAO 
CAMPOS SALA DE PAln"O DE BRIM CEDRO HOSl'fl"Al>.R ·--LE!<IÇOL CEDRO F1!<IO HOSPTTAU.R !OO'M, ALGODÃO PARA 
REPOUSO MIWICO 

LL"(X)L CU>RO Ft.'IO HOSPn'Al.AR IOO'l6, .U.OODÃO LUVA 
P>\RA CLINICA MA.DICA 

LS.'IÇOLCEDROrntOHQSPn"AU.M IOO'M.ALGODÃOI..UVA 
PARA C~'TRO cnrOGICX> 

CAMPO DE MESA ~1AYO DE BRIM CEDRO HOSP. ICIO% 
Ai,OODÃODUPLO 

CAMPOS DE BRIM Cf.Olt() HOSP. IOO'M, ALGODÃO PAC. 
CIRÚRGICO TAM: O DUPLO 
CAMl'()S DK BRIM CEDRO IIOSP 100% ALOODÃO PAC. 
CIROWGICOTAM: M DUPLO 

CAMPOS DEBRIMCEDROHOSP. 100'M,AI..OODÃOPAC. 
CRÚRGICO TAM: P l)UJ>l.0 

CAWISOLJ. CEDRO P'INO IOO'II, Al,GOílÃO PARA CENTRO 
CIROROJCO T AM Q 

t.L'fÇOLa:DROANO H08Pl'TALJ.R !OO'M,AI..GODÃOJ>ARA 
~RK>IOOX90CM 

LL~L FR.Uõ1!:U. CEDRO f1NO H06PITALAR IOO'llo 
AI..GODÃO PARA PEDIATRIA 

CAMISOLJ. CEDRO P'l1''0 \O(J'II, AI.OOllÃO l'A~ 

"""""""" CONJU1'"!'0 DE WOUPA PRIVATIVA C&ORO I..EV1! \OO'II, 
Al.GOOAO 

CAMPO PACOTE DUPLO O& I..OSA 100'11, ALGODÃO IOOXIOO 
CM 
CAMPOPACOTEDUJ>I.ODl':1.0NA 100%AI..GOOÃO ISOXlSO 
CM 

CAMPO PAC<YTE DUPLO DE LQSA LOO'II, ALGODÃO 080X080 
CM 

CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE IOO'M. ALGODÃO 
!Nn'.RMARIA 

PA..'ro PARA FORRO DE CWRO HOSP. ICIO% ALGODÃO 

CAMISOLA CEDRO Pl1''0 100% AI..OODÃO PARA CEl<n"RO 
CIROWCICO TAM P 

CAMISA 001.A MltOONDA Olt lll8Ai'<A 3,5, TAM: P , M, 0 lt 00 
DE MAUIA PP IOO'K. K PV J'OLIE:ST 67%\IISC..33% 
POUEST.HA COR 8RAM:A C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERJGRAFIA MA FRD,'TE jPROGAMA DE DESTINAÇÃO DA 
CAMISA) E LOOO 00 MUNICW!O NA COSTA 17,9cm 
!.AMOURA 8.6 LARGURA 

CORES DIV. 1'P IOIM J'OUVITE E PI/~ VlSC. E 67'1, POL 
COM ltSTAMM EM SUBUMAÇÃO F, SERIGRAFIA SA. 
Jl"IU!NTF. (PKOOAMA DE DESTINAÇÃO DA CAM.ISA) K LOGO 
MUNICIPAL NAS COIITA 17,9cm U.RGURA !: 11.6cm 
At.Tt)DA 

CAMISA OOIA REOONOA DE RIBANA, MAUV. PP JOO'K, 
69 POUEST DE MANDA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRIL'ffK K 

C05TA TAM P, M, O , QO 

BOLSA OEI..ONA EHCE.RADA FIO !OCOM :JDNlSÔES E 
OOLSO EX"i'ERNO !:M LAPF.L\ COM SERIGRAl'lA NA 

70 l'WKYff,'ru'OAl..(;At.JUSTAVEL.37CMDKU.ROURAX 
32CM DE IJ.TURA X "20CM DE ~JI\JHDIDADE.COM DUAS 
OM8ÔLS W?Y.R..'iA. 

001''@: DF. TECIDO BJtlM 001/l KSTAM PA (PliOGAlM. DK 
71 OESn.'iAÇÃO) LOGO MU1''1CIPAI.. E St:CRt.lARIA MUNICU"AL 

DI!. ASStstt...'fC1A SOCW.., TA.M ÚNICO 

ICIMONOS HOMOLOGADOS PELA CONnOERAy,.O 
1.!RA8n.EIRA DF. KARATt-CnF PARA tnADF'~<i OE 06 A 09 

72 ANOS, IOANOSA 12ANOS E llANOSA 15A..~, 16ANOS 
A 17 ANOS F. 18 ANOS A "lOANOS SUQl!.STÃO DE MARCAS: 

73 

75 

JHION, VE2ZO E IPON. COR BRAt.CA 

WVAS (PROTF.l"OR O.! MÃO) 50 PARES/ 25 AZUi... :15 
VERMELI-IAS KARATEJUGUI - AQUI.TO 
J>ROTtt'OR DE TOAAX INTEIRO, COR BRANCA, KARAtt 

PROTETORES DE PER.~. CAh"ELE!RA KARATt Vlt.RMEUIA 
OU AZUi.. C/ PROTETOR PE SHIROL IU10 OE 
HOMOLOC,A.ÇÃOOACBK. 

PAIXAS PARA KARAT't, SO AZUi... SO VKR.MEUIA OS 
76 MATERIAISDEKARATtOEVECONTYJl:OSEl.OOE 

n 

78 

79 

HOMOLOGAÇÃO DA CBK. TtClOO Ot MICRO FIBRA 

PROTl!:l"OR BUCAi.. !lMl'U:8 PARA l'fK7tT.Ot..l.DS O& 
QUALQUER TIPO O& IMPACfO S!MPl.ltS • KARAtt 

CONJUNTO ESPORTE CAPOEIRA jc.Al,ÇA D!'. Eu.t.CA E 
CAMISA DE MAUIA E COROA) COR llRA.-.c.A 

CAMISA GOL-' REDONDA DE RIBASA J,S, TAM:P, M, G E 00 
DE MALIIA PP IOO'II. F. í'V l 'OLIF..ST67'M.VISC.3.3% 
l'OUE:ST.NA COR BRANCA C/&STAMl'A >:M SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAF'tA MA Pl(O,'J'E (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA 
CAMISA) ELOOO 00 MUNICIPIO SACOSTA 17,9cm 
URGURA 8 06 U.ROURA 

1~-~A ~~- .....__.,.- ~~ ~•~••~ "•"• ~ú.,A NA:S 
COR&B OIV. PP IOO'!olo POUESTE E PV ~ VISC. E 67"" POI.. 
COM l'"..STAMl'A EM 8UDLIMAÇAO E SP.:RIGRAFIA NA 
JIR&.vrE fl'M()()AMA Dt; DESTINAÇÃO DA CAMISA) & L000 

1
i:'.':.,~ALNll.5 COSTA 17,9cmU.WGURAll.ll,6cnt 

C\lflSA GOi.A POI.D MAlJiA. PIQUE IOO'II, Al..GOOAO 
OORU OIV. COM OJ OOTôES. BOLSO !:STAMJ>AOO COM 
LOGO MU1'1CPA.L 1!. 8F.Cttrl"ARIA DE SÃUOK l'(.11.S 

M EDIDAS 7.31 U.ROURA l'.:3,3 1 DEALnJRA, TAM: P, M,0 

CAMISA GOLA REDONDA OE RIBANA, MAUlA PP IOO'II, 
82 l'OU&ST DE MANOA COM 8U8UMAÇÃ0 TOTAL FKE.'fflt E 

COSTA TAM P. M, O, 00 

84 

85 

CONJU1'"l'O DE r,QUIPAOUF..M F..SPOlm!: ISIIOR'T OF. 
EU.NICINHA 100'IC. l'OUE8TERTAMA.Nll0 P. M, G. E CAMISA 
DE MALHA ElA1''Kl1''HA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL 
TAMAh'\10 P, M. O 
AVUffAL ► "RONTAL PVC BRANCO COM ► '011.RO Ttll.A C0~1 
n.tt06 700X1200 MS-PI..U8 58-CA :111303-AV!N"TAL 
JIRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TtRA COM U .. 1108 
700Xl200 MS 

TOUCA DE TECIDO 8RlM 100% ALGODÃO COM ESTAMPA 
(LOGO 00 MUNICICPkJ) 

,-ARDAM!.'iTO !SCOU.R (SHORT E CAMISETA) IAD! O! 04 
AOIIANOS,SHOR'TOF.11:lANCA ~CORAZUt.RO'l'AI.. 100% 
POI.JESTE E CAM~ETA IIRAHCA. MAUlA PV 33"- Vl8a>SE 

86 6-,,. POUEST OOU REDONDA COM PUNHO AMARF.LO DE 
RISA.NA 3.S CM. COM A LOGO 00 MUNICIPtO !:STAMPADA 
EM SUBUMAÇÃO NA FRE.Vl"F. K/1.S MEDIDA.!I 17,9 U.llO.F. 
8,6 OE Al,nJII.A, 1"11.ASE EDUCAnYA NAS COSTA 

FARDAMENTO ESOOU.R !(:1,.1..(;A F. CAMISA) CAI..ÇA DE 
1':U.NCA SA COR AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 A.'«>8 TAU• 
P. M. G. CAMISA MALHA PV 33% VIS<X)Slt !: 67'k. POI.D:T1!:R 

87 MANGA CURTA GOLA REDOSO,\ DE RtD1.NA A.MARELA 
COM MTAMPA DA J..000 MU1'1CQ'AL F.M 8Ulll.1MAÇÃO NA 

l~ ~~RA~ ~~ ~~~~Al:t/<ii~=~-E 8,6CM 

R$9S,00 

RS95,00 

RS!9 ,27 11$80,00 

RS 111,7'2 11$ 80,00 

li!Sl&,63 RS80,00 

R$55,00 

R$ ll,70 

R:$55,00 

W:126.67 R$ IIO,OO 

R:$55.00 

NSl2,30 

RS 14 ,59 .. ..... 
W:155,00 

1d 14.65 RS55,00 

RSIS,70 RSM,00 

WS6S,OO 

R$lQ.57 R$68.00 

R:$18.76 

RSl9,05 NS70,00 

RSl6,19 RS70,00 

R$14 ,S9 R$ 6',00 

RSl'.1.39 ....... 
RS 12,39 RS60,00 

1U 14 .00 RS60,00 

RS:17,36 RSl30,00 

R$ 16,45 R:$65.00 

RS 10.67 ""'" 
RS 12.S2 R$S5.00 

R:$ 11.37 RS55.00 

NSl4,00 RSSS.00 

R$ 5,74 R$ 25.00 

RS6,0S RS:JS,00 

NS25,00 

Wlll ,46 RSl'10,00 

NS87 ,41 RS37S,OO 

llSl9,94 RSII0,00 

RSl70,00 

ltl:I00,00 

11;$ 14,2 1 NS60,00 

RS5,74 11$25,00 

RS35.S5 R$ 150,00 

RSS,74 RS:JS,00 

RS6,05 RS2s.oo 

a12.211 RS45.oo 

M:16,411 R$]5,00 

M:114,30 RSss.oo 

RS 1 1,53 RS!.5.00 

RSS,63 R$)5.00 

RS 12.03 wsss.oo 

RS 14,73 R$55,00 

PRÓPRIA RSIOJ,14 R$ S.157,00 

l 'R;)PRIA as 103, 1• R$ 5.157,00 

PRÔPRIA ! 8,5N RS 17.372,00 

, ,f<f,,ica / 
RS 67,59 .......... ~ 

PRÓPRIA 8,57"" ,....,. RS 21.7 15,00 RS 68, 14 

PRÓPRIA 8,5N R$ 21.715,00 RSM,23 

PRÓPRIA 11 ,!IN R$ 14.927,50 RS 45,97 

PRÓPRIA RS59,7 1 R$ 14.927,50 W:$ 46,0l 

PRÓPRIA RSS'l.71 R$ 14.927,50 RS 49,99 

PRÔPRlA 11,57"11, R$ :29.857 ,50 RS 92,81 

RS59.71 RS 14 .927,50 RS 45,26 

PRÓPRIA RS.59.71 RS 14.927,50 R$ 47,19 

PRÓPRIA RS59,7 1 R$ 14.977,50 RS47,4 1 

PRóPRlA 8.57% RS59,7 1 R$ 14.927,50 R.$45, 12 

PRÓPRIA RS 14.m,so RS 45,22 

PRÓPRlA 8,57"11, RS 5.971,00 R$4S,06 

l'RÔPRIA R$70,S7 R$ 17.642,50 RS 54,87 

PRÔPRIA RS70 ,S7 R$21.171,00 RS 54,91 

PRÓPRIA 11,57% R$73,&3 R$ 14.766,00 RS 54,26 

PRÓPRIA R$76,00 R$ 15.200,00 RS 57,24 

PRÓPRIA 11,57"11, 11$76,00 RS 19.000,00 RS 56,95 

l'RÓPRL.._ 11,SN R$7ti,OO RS 19.000,00 RS 59,81 

PRÓPRIA 11,5N RS70,57 R$ l 4 . ll4,00 RS 55,98 

PRÓPRlA RS6S.14 RS 6.S 14,00 RS 52,75 

PRÔPRIA 11,57"11, RSbS,14 RS 13.028,00 R$ 52,75 

PRÓPRIA 11,57% RS65.14 RS 16.285,00 RS 51,14 

PRÓPRIA 11,57"11, RS 141 .14 RS 28.228,00 RS 103,78 

PRÔPRIA RS70,S7 RS 10.585,50 RS 54,31 

PRÓPRIA RS70.S7 RS 10.585,50 RS 54,12 

PRÓPRIA 8,57"11, RS59,7 1 RS 8.956,50 RS 49,09 

PRÓPRIA 11,57% RSS9,71 RS 11.942,00 RS47, 19 

PRÓPRIA 11,57% RSS9,7 1 RS 11.942,00 R.$48,34 

PRÓPRIA 11.57"11, RS59,71 RS 5.971,00 R$4S,71 

PRÓPRlA 11,57'1, RS77,l-1 RS 32.568,00 R$21,40 

PRÓPRIA 11,SN RS:1'1,14 RS 18.998,00 R$21,09 

PRÓPRIA 11,57"11, RS27 ,1 4 RS 43.424,00 RS20,66 

PRÓPRIA 8,57"" RS 130.211 R$ 6.5 14,00 RS 98,82 

PRÓPRIA ltl:1'1,14 RS ◄ 3.424,00 RS21,68 

PRÓPRIA 8,57"11, RS407, 14 R$ 81.428,00 RS 319,73 

8,57'K, RS86,116 RS 52.116,00 RS 66,92 

PRÓPRIA 8,57% RSl~,57 RS 36.914 ,00 RS 142,70 

PRÔPR.IA 11,57"" RS217,14 RS 130.284,00 R$ 168,81 

PRÔPRIA ll,57'W, RS65,14 RS 13.028,00 RS 50,93 

PRÔPRIA 11,57"11, RS77,14 R$ 16.284,00 R$ 21,40 

PRÔPRIA 8,57'M, RS 167,116 RS 32.572,00 RS 127,01 

PRÓPRIA RS77,M R$ 71.242,50 RS 21,40 

PRÓPRIA RS27 ,1 4 RS 61 .065,00 RS 21,09 

PRÔPRlA R$48,86 RS 109.935,oo RS 36,58 

PRÓPRIA NS77,l4 R$ 61 .065,00 RS 20,66 

PRÔPRIA RSS9,7L RS 22.391,25 R.$45,4 1 

PRÔPRlA RSS9 ,7 L R.$ 21.391,25 W:S48,18 

PRÔPRIA 11,57'1, RS 27,l 4 R$ 10.177,50 R$21,SI 

PRÓPRIA RS 334.376,00 RS 47,68 

PRÔPRJA RS59,7 1 RS 355.274,SO RS 44,98 



cm:nx:çAO DE l'ARDAMl'.NTO le:8COIJ.R ICAMISAI IDAOK 
10 A 11 ANOS (P, M. O, 00, XOO) CAMISA MALHA PV61'11, 
POUESTER,33'1, Al.GODAO OOR Ba>.h'CA, MA,'iOA CURTA 

88 C.Ot..\ EM V 02 RtDA.,.'iA COM ESTAMPA DA LOGO 
MU SIC!PAL EM 8ERIORAl'IA NA PARn: DA FMEh'l"E 
MEDINDO 17,9 CM t..\RQ. E 8,6CM ALTUKA E ~-.U.SE 
EDUCATIVA NAS 008TA. 

OONJUh"TO OE FARDA PROFISSIONAL Dt 1T..cIDO: CALÇA 
89 DE TEODO BRIM OU TECIDO TWV 2 CAMISA SOCIAL !M 

11'..CJDO CF,01,10 l'INO VIP. 

A Salàlio Daac 

Vale Tran1porte 

B Deaconto lea.a,I aobre transoorte máximo de 6% do salli.rio base 
C Awdlio aliment•Olo • Convenção 
O lnslubridadc Perieuloaidade 
E Aaai1tcncia Familiar Social Sindical 

Uniformea 

8ullm6dulo 4 .1 - Eucu-•M .,,.-ndCIIC!l.rlol e POTS: 

INSS 
B SES! ou SESC 
C SENAI ou SENAC 
O INCRA 
E Salé.lio Educa Ao 
F FGTS 

RS 7,08 RS :15.00 PRÔPRIA 11.SN 

R$48,38 PRÔPRIA RS:117. 14 

MM»-d•~r• 
IIODULO l : COIIP081ÇAO DA. RJ:IIUJfSRA ::...O 

IIODULO 1 : BENEF CIOS ll&WBAJ8 S DlAJU08 

MODULO 3 : IN8Ull08 DlVER808 

.-e DULO 4 : SN"CARG08 80Cu.t8 S TRABALKl8Til 

Seguro acidenle do trabalho (RAT X P'ATj .. RAT 11%. Fotocóplaa- código 82 11).'}/01 do Anexo V do Oeere10 n• 3.048/ 1999 / FAT (2% - Valor mhlmo, conforme Decreto n• 
O 6.957/2009) . Oba: O licitante dcveri prttncher o valo r do aeu FAP, a se.r comprovado no envio de aua propo1ta adequada ao lance "'"noedor. mediante apreaentaçAo da OFIP ou outro 

documento apto • fu.ê--lo . 

li SEBRAE 

A 13 • Salário. Ci.lculo l 12"llI11 
8 Adicional de Féria$ • Càlculo 1 3 12º1u: 

Subtotal 
C Incidencia do Submôdulo 4.1 aobre 13• Salirio e Adicional de Pêliaa 

8ullm6clulo 4.3 • Afaat•m•nto llaternldad• 

Afast amento maternidade • Calculo: 4 (meR11/ lioença) / 12 !meses) X 11 ,11% !férias•/ liomçal X % de ocorrtncia (2"'1) 

B lncidéncia do 1ubmóc:tulo 4 . 1 aobre a.futamento m.stemidade 

8ullm6clulo 4 .4 . PrOYt.11.o »ar• ReaeWo 

Avi10 prtvlo lndenh;ado fEatimativa de 5% doa fund on,r1oa demitido• oonforme manual do MPOG) • Cãleulo ((1/ 12)º0,05) 0 100-0,42% Confonne fó rmula da n. 24 do MANUAL DE 
O R!ENTAçAO PARA PREENCHIMENTO DA PI.ANILHA OE CUSTO E FO Rl,tAÇAO OE PREÇOS do MPOG 

lncidtncia do FGTS aobf'e aviao prfflo indenizado 

C Multa do FGTS e Contlibuiçlo Social aobre aviao prtvio indenizado 

O Avi&o previo t rabalhado • c,1eulo ((7/30)/ !Z)º0,02' 100-0,04%. Confomv: Manual de Orientaçl,o para Pn:enc-himcnto da Plani lha do MPOG 

E lncidtncia do aubmódulo 4 .1 aobre aviao orévio trabalhado 

Multa do FOTS e CS do aviso previo t rabalhado 

llullm6clulo 4 .15 Cu..to da b lo do Proflauonal Auaant• 

A Ftriag 

8 AUX?lcia por doença • Cálculo (5.96/JOt/ 12º100 • Conforme Manual do MPOO 

C Licença patemidade . Cálculo ((5/JOl/ 12)'0.015°100 - Confonne Manual do MPOO 

D Austncias lega.la . C6leulo (2,96/JOjxl / 12 . Conforme TCU Acórdt.o 1753/2008 . Plcnàrio 

E Ausência por Acidente de trabalho . Cálculo 1(15/ 30)/ 12)~.0078°100 . Confonne Manual do MPOO 

Sulltotal 
O Incidência do 1ubmóc:tulo 4.1 110bl-e o Cuato de renoaiclo 

Quadro . raautllo - M6dulo 4 . Encar•- aoclala e tr•baltu.t .. 

4 .1 En • "denciàrios e FGTS 
4.2 1:34' Salino e Adicional de Féria.a 
4.3 Afaslamento maternidade. 
4 . ◄ Cuato de re.cilio 
4.5 Custo de re001!C11D do orofiggional auaeote 
4.6 Outroa eanedficarl 

MnDULO 5 • CUSTOS INDIRETOS TRIBUTOS E LUCRO 

A CUataoa lndlzetaoa (E•tim.athra de 3% ) 

Lucro (Sat.UIUU• • de 6, 79% ) 

c Tribut-
e I Base cA.lculo doa t ributo• 
C2 188 
C3 COFINS - oonfonne Art.2° da Lei 10.833. de 29 de daembro de Xl03 
C4 PIS • conforme orcviato no artim 2° da Lc:i n• 10.637 02 

R$ 142.485,00 

RS 32.57 1,00 

, .. 
0,20% 
2 50% 

"' 
3% 

º·""" 

º·""' 

0,42% 

0,04% 

8 33% 

1,66% 

0,02% 

0,73% 

º·""' 

8,33% 
2 78% 

3,00% 

6,79o/. 

14 ,25.,,,, 
•:io, ... .. 

h!S 168.26 

R$ 1.350 CIO 

RS 8 1,00 

RS 32,30 

RS'.270,00 
RS 20,25 
RS 13,50 
RS 2,70 

RS 33,75 
RS 108.00 

RS40.50 

RS8,IO 

RS 0,95 

RS0,35 

RS 5.67 

RS045 

RS0,23 

RS 0,5 ◄ 

RS020 

RS 0,02 

RS0 08 

RS 22,4 1 

RS0,27 

RS 9,86 

RS0,4 1 

R$330:l 
RS 12,15 

RS 496,80 
RS0,00 
RS 1,29 
RS 7,11 

RS45 18 
RS 0,00 
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NÚMERO DO EDITAL: PE-030/2022-CPUPMVG 
ÓRGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE 

Ficha técnica descritiva do objeto 
Lote/ 

Unidade Qtde 
Marca/ 

Item 
Descrição 

Modelo 
CAMISA GOLA REDONDA RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG 
DE MALHA PV POLIEST 67% VISC.33% POLIEST. COR 

Própria/ BRANCA C/ ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA 1 NA FRENTE (PROGRAMA DESTINAÇÃO DA CAMISA), Unidade 1.500 Uniforme 

LOGO DO MUNICIPIO ATRAS MEDINDO 17,9cm LARGURA Pref. 

8,6cm ALTURA. 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DIVERSAS PP 100% POLI ESTE E PV 33% VISC. E 

Própria/ 67% POL. COM ESTAMPA SUBLIMAÇÃO SERIGRAFIA NA 2 FRENTE (PROGRAMA DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO Unidade 500 Uniforme 
MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6cm Pref. 
ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODÃO 
CORES DIVERSAS COM 03 BOTÕES, BOLSO Própria / 

3 ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE Unidade 200 Uniforme 
SAÚDE MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 ALTURA, TAM: P, Pref. 
M, G EGG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% Própria/ 

4 POLIESTER DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL Unidade 1.500 Uniforme 
FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG UND Pref. 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E 
GG DE MALHA PP 100% E PV POLI ESTER 67% E 
VISCOSE 33% NA COR BRANCA COM ESTAMPA EM Própria / 

12 SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGRAMA Unidade 875 Uniforme 
DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO Pref. 
NAS COSTAS 17,9cm LARGURA 8,6 ALTURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% 

Própria/ POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA 13 FRENTE (PROGRAMA DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO Unidade 750 Uniforme 
MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm Pref. 
ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODAO 
CORES DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM Própria/ 

14 LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAÚDE NAS Unidade 750 Uniforme 
MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G Pref. 
EGG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% Própria/ 
15 POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE Unidade 750 Uniforme 

E COSTA TAM P, M, G, GG Pref. 
CONJUNTO DE EQUIPAGEM ESPORTE (SHORT DE 

Própria/ ELANKINHA 100% POLIESTER TAMANHO P, M, G, E 16 CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO Unidade 125 Uniforme 
TOTAL TAMANHO P, M, G Pref. 

Valor Valor total do item 
Unitário (R$l (R$l 

R$ 40,00 R$60 .000,00 

R$ 40,00 R$20.000,00 

R$ 48,00 R$9.600,00 

R$ 48,00 R$72.000,00 

R$ 40,00 R$35.000,00 

R$ 40,00 R$30.000,00 

R$ 48,00 R$36.000,00 

R$ 48,00 R$36 .000,00 

R$ 260,00 R$32 .500,00 
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FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IDADE 
DE 04 A 08 ANOS, SHORT DE ELANCA NA COR AZUL 
ROYAL 100% POLIESTER E CAMISETA BRANCA, MALHA 

Própria/ PV 33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA COM 
19 PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 CM, COM LOGO DO Unidade 1.400 Uniforme 

MUNICIPIO EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE MEDIDAS 17,9 Pref. 
LARG.E 8,6 ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE 
ELANCA NA COR AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS 
TAM: P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% VISCOSE E 67% 
POLIESTER MANGA CURTA GOLA REDONDA RIBANA Própria/ 

20 AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM Unidade 1.050 Uniforme 
SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM Pref. 
LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS 
COSTA. 

CONFECÇAO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) 
IDADE 1 O A 18 ANOS (P, M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA 
PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA, Própria/ 

21 MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA A Unidade 1.750 Uniforme 
LOGO MUNICIPAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA Pref. 
FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E 
FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E 
GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% 
POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA SUBLIMAÇÃO E Própria/ 

23 SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGRAMA DESTINAÇÃO DA Unidade 1.250 Uniforme 
CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm Pref. 
LARGURA 8,6 ALTURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% POLI ESTER E PV 33% VISC. E 67% 
POL. COM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE Própria/ 

24 (PROGRAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO Unidade 500 Uniforme 
MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm Pref. 
ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODÃO 
CORES DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM Própria/ 

25 LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAÚDE NAS Unidade 250 Uniforme 
MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G Pref. 
EGG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% Própria/ 
26 POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE Unidade 1.250 Uniforme 

E COSTA TAM P, M, G, GG Pref. 
JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 
BOLSOS E LOGO SAÚDE MUNICIPAL ESTAMPADO EM Própria/ 

36 SUBLIMAÇÃO NO BOLSO ESQUERDO E LADO DIREITO Unidade 200 Uniforme 
COM LOGO MUNICIPAL, NOS TAM: 01 , 02, 03, 04, 05 Pref. 

CALÇA BRIM HOSPITALAR 100% ALGODÃO COM TORÇAL Própria/ 
37 DE BRIM, NOS TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48 , 50 CENTRO Unidade 250 Uniforme 

CIRÚRGICO Pref. 

R$ 270,00 R$378 .000,00 

R$ 270,00 R$283 .500,00 

R$ 48,00 R$84.000,00 

R$ 40,00 R$50.000,00 

R$ 40,00 R$20.000,00 

R$ 48,00 R$12.000,00 

R$ 48,00 R$60 .000,00 

R$ 89 ,00 R$17 .800,00 

R$ 89,00 R$22.250,00 
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BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPO V, 
COM 03 BOLSOS E LOGO ESTAMPADO DO LADO Própria / 

38 ESQUERDO DO PEITO. MEDIDAS DE 7,31 LARGURA E Unidade 250 Uniforme 
3,31 DE ALTURA, NOS TAM:01, 02, 03 , 04, 05 CENTRO Pref. 
CIRÚRGICO 
CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTER COM TORÇAL Própria / 

39 E BOLSO NA FRENTE NOS TAM 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, Unidade 250 Uniforme 
50 (ENFERMEIRO) Pref. 
CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100% 

Própria/ POLIESTER COM LOGO MUNICIPAL ESTAMPADO NO 40 BOLSO ESQUERDO 7,31CM LARGURA 3,31CM DE Unidade 250 Uniforme 

ALTURA (ENFERMEIRO) Pref. 

CALÇA DE ELANCA 100% POLIESTER BRANCA COM Própria / 
41 TORÇAL, TAM:P, M, G, GG. Unidade 250 Uniforme 

Pref. 
CAPOTES CENTRO CIRURGICO DE BRIM CEDRO Própria / 

42 HOSPITALAR 100% ALGODÃO Unidade 250 Uniforme 
Pref. 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E 
GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% 
POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO Própria / 

66 E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO Unidade 1.200 Uniforme 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm Pref. 
LARGURA 8,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% 
POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA Própria / 

67 FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E Unidade 700 Uniforme 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 Pref. 
cm ALTURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% Própria / 
68 POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE Unidade 1.600 Uniforme 

E COSTA TAM P, M, G, GG Pref. 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E 
GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% 
POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO Própria / 

79 E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DESTINAÇÃO DA Unidade 2.625 Uniforme 
CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm Pref. 
LARGURA 8,6 ALTURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS 
CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% 
POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA Própria / 

80 FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E Unidade 2.250 Uniforme 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 Pref. 
cm ALTURA 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% ALGODAO 
CORES DIV. COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM Própria / 

81 LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS Unidade 2.250 Uniforme 
MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G Pref. 
EGG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% Própria / 
82 POLIEST DE MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE Unidade 2.250 Uniforme 

E COSTA TAM P, M, G, GG Pref. 

R$ 97,00 R$24 .250,00 

R$ 79,00 R$19.750,00 

R$ 78,00 R$1 9.500,00 

R$ 89,00 R$22.250,00 

R$ 89,00 R$22.250,00 

R$ 40,00 R$48.000,00 

R$ 40,00 R$28.000,00 

R$ 48,00 R$76.800,00 

R$ 40,00 R$105.000,00 

R$ 40,00 R$90.000,00 

R$ 48,00 R$1 08.000,00 

R$ 40,00 R$90.000,00 
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CONJUNTO DE EQUIPAGEM ESPORTE (SHORT DE 
Própria/ ELANKINHA 100% POLIESTER TAMANHO P, M, G, E 

83 CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO Unidade 375 Uniforme 

TOTAL TAMANHO P, M, G Pref. 

FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IDADE 
DE 04 A 08 ANOS, SHORT DE ELANCA NA COR AZUL 
ROYAL 100% POLIESTER E CAMISETA BRANCA, MALHA 

Própria/ PV 33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA COM 
84 PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 CM, COM LOGO DO Unidade 375 Uniforme 

MUNICIPIO EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE MEDIDAS 17,9 Pref. 
LARG.E 8,6 ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE 
ELANCA NA COR AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS 
TAM: P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% VISCOSE E 67% 
POLIESTER MANGA CURTA GOLA REDONDA RIBANA Própria / 

85 AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM Unidade 375 Uniforme 
SUBLIMAÇÃO NA PARTE FRENTE MEDINDO 17,9 CM Pref. 
LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCA TIVA NAS 
COSTA. 

CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) 
IDADE 10 A 18 ANOS (P, M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA 
PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA, Própria / 

86 MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA A Unidade 5.600 Uniforme 
LOGO MUNICIPAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA Pref. 
FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E 
FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 

R$ 260,00 R$97 .500,00 

R$ 270,00 R$101.250,00 

R$ 270,00 R$101.250,00 

R$ 48,00 R$268.800,00 

VALOR TOTAL R$2.481.250,00 
DOIS MILHÕES, QUATROCENTOS E OITENTA E UM MIL, DUZENTOS E CINQUENTA REAIS 

Validade da Proposta: 120 (CENTO E VINTE) dias 

A Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plena_mente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em conformidade W, com as exigências do instrumento convocatório EDITAL PREGAO ELETRÔNICO Nº PE-030/2022-CPUPMVG. 

Declaramos, ainda , que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme estabelece o 
artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Bauru, 24 de junho de 2022 

Observação: por força da legislação vigente, é vedada a identificação do licitante. 
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Loto' 
!tom 

DNcrição Un-

CAMISA GOLA REDONDA RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PV 
POLIEST 67% VISC.33% POLIEST. COR BRANCA C/ ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGRAMA DESTINAÇÃO DA Unidade 1&,20 
CAMISA), LOGO DO MUNICIPIO ATRAS MEDINDO 17,9cm LARGURA 8,6cm 
ALTURA. 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIVERSAS 
PP 100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA 
SUBLIMAÇÃO SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGRAMA DESTINAÇÃO DA Unidade 19,20 
CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6cm 
ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIOU 100% ALGODÃO CORES DIVERSAS 
COM 03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E 

Unidade 23,04 SECRETARIA DE SAÚDE MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 ALTURA, TAM: 
P, M, G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIESTER DE 
MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG Unidade 23,04 
UNO 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA 
PP 100% E PV POLIESTER 67% E VISCOSE 33% NA COR BRANCA COM 

12 ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGRAMA DE Unidade 19,20 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NAS COSTAS 17,9cm 
LARGURA 8,6 ALTURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 
100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM 

13 SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGRAMA DESTINAÇÃO DA Unidade 18.20 
CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 
ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIOU 100% ALGOD O CORES DIV. COM 03 

14 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA 

Unidade 23,04 DE SAÚDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, 
GEGG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE 

15 MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG Unidade 23,04 

CONJUNTO DE EQUIPAGEM ESPORTE (SHORT DE ELANKINHA 100% 
16 POLIESTER TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM Unidade 124.80 

SUBLIMAÇÃO TOTAL TAMANHO P, M, G 
FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IDADE OE 04 A 08 ANOS, 
SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% POLIESTER E CAMISETA 
BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 67°4 POLIEST GOLA REDONDA COM 

19 PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 CM, COM LOGO DO MUNICIPIO EM Unidade 129,60 
SUBLIMAÇÃO NA FRENTE MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 ALTURA, FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA 

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR 
A2UL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% 

20 
VISCOSE E 67% POLIESTER MANGA CURTA GOLA REDONDA RIBANA 

129,80 AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA Unidade 

PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA, 

CONFECÇ O DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 10 A 18 
ANOS (P, M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% POLIESTER,33% 

21 
ALGODÃO COR BRANCA, MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM 

Unidade 23,04 ESTAMPA A LOGO MUNICIPAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE 
MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS - COSTA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA 
PP 100% E PV POLJEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA 

23 C/ESTAMPA SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGRAMA Unidade 19,20 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm 
LARGURA 8,6 ALTURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 
100% POLIESTER E PV 33% VISC. E 67% POL. COM SUBLIMAÇÃO E 

24 SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGRAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E Unidade 19,20 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIOU 100% ALGOO O CORES DIV. COM 03 

25 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA 

Unidade 23,04 DE SAÚDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P , M, 
GEGG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE 
26 MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG Unidade 23.04 

JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 BOLSOS E LOGO 

36 
SAÚDE MUNICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO NO BOLSO 

Unidade 42,72 ESQUERDO E LADO DIREITO COM LOGO MUNICIPAL, NOS TAM: 01, 02, 
03, 04, 05 

37 
CALÇA BRIM HOSPITALAR 100% ALGODÃO COM TORÇAL DE BRIM, NOS 

Unidade 411,72 TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50 CENTRO CIRÚRGICO 
BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPOV, COM 03 BOLSOS E 

38 
LOGO ESTAMPADO DO LADO ESQUERDO DO PEITO. MEDIDAS DE 7,31 

Unidade 46,56 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, NOS TAM:01 , 02, 03, 04, 05 CENTRO 
CIRÚRGICO 

CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTER COM TORÇAL E BOLSO NA 
39 FRENTE NOS TAM 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50 (ENFERMEIRO) Unidade 37,92 

........ lmpooto 
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EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº PE-030/2022~PUPMVG 

NÚMERO DO EDITAL: PE-030/2022~PUPMVG 
ÓRGÃO COMPRAOOR: PREFEITURA MUNICIPAL OE VARGEM GRANOE 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100% POLIESTER 

40 
COM LOGO MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO ESQUERDO 7,31CM 

Unidade LARGURA 3,31CM DE ALTURA (ENFERMEIRO) 

41 
CALÇA DE ELANCA 100'1', POLIESTER BRANCA COM TORÇAL, TAM:P, M, 

Unidade G, GG. 

42 
CAPOTES CENTRO CIRURGICO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 

Unidade ALGODÃO 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA 
PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA 

66 CIESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE Unidade 
DESTINAÇÃO OA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm 
LARGURA 8,6 LARGURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 
100% POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM 

67 SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO Unidade 
DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 
ALTURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE 
68 MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG Unidade 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA 
PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA 

79 C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA Unidade 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm 
LARGURA 8,6 ALTURA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 
100% POLIESTE E PV 33o/o VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM 

80 SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO Unidade 
DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6cm 
ALTURA 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIOU 100% ALGOD O CORES DIV. COM 03 

81 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA 

Unidade DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, 
G E GG 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE 
82 MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG Unidade 

CONJUNTO DE EQUIPAGEM ESPORTE (SHORT DE ELANKINHA 100% 
83 POLIESTER TAMANHO P, M, G , E CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM Unidade 

SUBLIMAÇÃO TOTAL TAMANHO P, M, G 
FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IDADE DE 04 A 08 ANOS, 
SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% POLIESTER E CAMISETA 
BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA COM 

84 PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 CM, COM LOGO DO MUNICIPIO EM Unidade 
SUBLIMAÇÃO NA FRENTE MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 ALTURA, FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA 

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR 
AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% 

85 
VISCOSE E 67% POLIESTER MANGA CURTA GOLA REDONDA RIBANA 
AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA Unidade 

PARTE FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA. 

CONFECÇ O DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 10 A 18 
ANOS (P, M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% POLIESTER,33% 

86 
ALGODÃO COR BRANCA, MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM 

Unidade ESTAMPA A LOGO MUNICIPAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE 
MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS 
COSTA 

Validade da Proposta: 120 (CENTO E VINTE) dias 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa 
proposta está em conformidade com as exigências do Instrumento convocatório EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO 
Nº PE~J0/2022-CPUPMVG. 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributaçao de Microempresa e Empresa de Pequeno 
Porte , confonne estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Bauru, 24 de junho de 2022 

Observação: por força da leg islação vigente, é vedada a Identificação do llcltante. 
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FICHA TECNICA 

À PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE/MA 
PROCESSO N. º: 0101 .06248.2022 

OBJETO: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de 
Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 
Conforme Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

LOTE 01 - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (COTA PARA ME/EPP) 
Unidade Marca VALOR VALOR TOTAL Descrição Quant. 

UNITÁRIO R$ R$ 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, UND CLAD 50,00 75.000,00 TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV 
POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 1500 
BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, UND CLAD 50,00 25 .000,00 MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE 
E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA 500 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% UNO CLAD 100,00 20.000,00 ALGODÃO CORES DIV. COM 200 
03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO 
MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÀUDE NAS 
MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, 
TAM: P, M, G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, 1500 UNO CLAD 50,00 75.000,00 MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM 
P, M, G, GG 
CALÇA DE TEDICO BRIN CEDRO RIP STOP 75 UNO CLAD 100,00 7.500,00 MODELO TATICA COR AZUL MARINHO 
TAM:36, 38,40,42,44,46,48,50 ... 
GANDOLA DE BRIM CEDRO RIP STOP 75 UND 300,00 22.500,00 MODELO TATÍCA COR AZUL MARINHO 
TAM:01 ,02,03, 04, 05 ... 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, UND CLAD 50,00 3.750,00 MALHA NA COR AZUL MARINHO, PV 33% 75 
VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM 
SERIGRAFIA NA FRENTE E LOGO NAS 
COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 
AL TURA(SOADEIRA) 
COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY UNO Atalaia By 400,00 30 .000,00 MASTER DESENVOLVIDO PARA TRAZER 75 Master 
MAIOR AGILIDADE, LEVEZA E TRAÇÃO, 
POSSUI SOLADO TRATORADO DE 6MM, 
CONFECCIONADO EM POLIURETANO 
EXTRALEVE TAM:36, 38,40,41,42,44,46 ... 
CINTO TATICO GUARNIÇÃO COMPLETO 75 UNO CLAD 100,00 7.500,00 
COBERURA TÀTICO DE BRIM RIP STOP COM 75 UNO CLAD 200,00 15.000,00 BRASÃO BORDADO COR AZUL MARINHO 
CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLOM 75 UNO CLAD 200,00 15.000,00 FIVELA PRATA 

VALOR TOTAL - R$ 300.000,00 



LOTE 02 • SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (COTA PARA ME/EPP) 
Unidade Marca VALOR VALOR TOTAL Item Descrição Quant. 

UNITÁRIO R$ R$ 
12 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, UNO CLAD 50,00 43.750,00 TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E 

PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 875 
BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 

13 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, UNO CLAD 50,00 37.500,00 MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE 750 
E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

14 CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% UNO CLAD 50,00 37.500,00 ALGODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES, 750 
BOLSO ESTAMPADO COM LOGO 
MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS 
MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, 
TAM: P, M, G E GG 

15 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA 750 UNO CLAD 50,00 37.500,00 PP 100% POLIEST DE MANGA COM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM 
P, M, G, GG 

16 CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE UNO CLAD 100,00 12.500,00 (SHORT DE ELANKINHA 100% POLIESTER 125 
TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA 
ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL 
TAMANHO P, M, G 

17 AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM UNO MAICOL 50,00 6.250,00 FORRO TIRA COM ILHOS 700X1200 MN-PLUS 125 
58-CA 28303- AVENTAL FRONTAL PVC 
BRANCO COM FORRO TIRA COM ILHOS 
700X1200 MN 

18 TOUCA DE TECIDO BRIM 100% 125 UNO CLAD 50,00 6.250,00 ALGODÃO COM ESTAMPA (LOGO DO 
MUNICICPIO) 

19 FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E UNO CLAD 80,00 112.000,00 CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS, 
SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 1400 
100% POLIESTE E CAMISETA BRANCA, 
MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST 
GOLA REDONDA COM PUNHO AMARELO 
DE RIBANA 3,5 CM, COM A LOGO DO 
MUNICIPIO ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO 
NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 
DE ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 

20 FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E UNO CLAD 150,00 157.500,00 CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR AZUL 
ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, G, 1050 
CAMISA MALHA PV 33% VISCOSE E 67% 
POLIETER MANGA CURTA GOLA REDONDA 
DE RIBANA AMARELA COM ESTAMPA DA 
LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA 
PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM 
LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA. 

21 CONFECÇAO DE FARDAMENTO ESCOLAR UNO CLAD 150,00 262.500,00 (CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS (P, M, G, GG, 
XGG) CAMISA MALHA PV67% 1750 
POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA, 



22 

Item 

23 

24 

25 

26 

27 

28 

29 

30 

MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM 
ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM 
SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE 
MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA 
E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM 50 UND CLAD 300,00 TECIDO: CALÇA DE TECIDO BRIM ou 
TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO 
CEDRO FINO VIP. 

VALOR TOTAL - R$ 

LOTE 111- SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO (COTA PARA ME/EPP) 

Descrição 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 
TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E 
PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 
BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 
MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE 
E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% 
ALGODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES, 
BOLSO ESTAMPADO COM LOGO 
MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS 
MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, 
TAM: P, M, G E GG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA 
PP 100% POLIEST DE MANGA COM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM 
P, M, G, GG 
BOLSA MOCHILA EM TECIDO 100% 
POLIÉSTER 600 TAFETÁ TELA DE 
POLIÉSTER, MEDINDO 0,42 CM ALTURA X 
0,29 CM LARGURA X 0,18 CM 
PROFUNDIDADE, CONTENDO: • BOLSO 
PARA PORTA OBJETOS • COSTAS 
ACOLCHOADAS E ANTITRANSPIRANTE • 
ALÇAS DE OMBRO ACOLCHOADAS E 
ANATÔMICAS • SERIGRAFIA NA FRENTE 
COLETE DE BRIM SANTISTA 100% ALGODAO, 
COM ELASTICO NAS COSTA E TRES 
BOLSOS, LOGO ESTAMPADA NO BOLSO 
(PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO 
MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAUDE, TAM: 
ÚNICO. 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 
DIVISÕES E BOLSO EXTERNO EM LAPELA 
COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA 
AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM 
DE ALTURA X 20CM DE 
PROFUNDIDADE.COM DUAS DIVISÕES 
INTERNA. 
BONE DE BRIM COM ESTAMPA 
(PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO 
MUNICPAL E SECRETARIA DE SAUDE. TAM: 

Quant. 

1250 

500 

250 

1250 

50 

50 

50 

50 

Unidade Marca VALOR 
UNITÁRIO R$ 

UND CLAD 50,00 

UNO CLAD 50,00 

UND CLAD 100,00 

UND CLAD 50,00 

UND CLAD 200,00 

UND CLAD 100,00 

UND CLAD 50,00 

UND CLAD 50,00 

15.000,00 

728.250,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

62.500,00 

25.000,00 

25.000,00 

62.500,00 

10.000,00 

5.000,00 

2.500,00 

2.500,00 



UNICO. 

31 CALÇA CEDRO BRIM CAQUE MASCULINA E 50 UND CLAD 100,00 5.000,00 FEMININA PROFISSIONAL COM BOLSO 
FRENTE E COSTA TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 
48, 50 ... 

32 CAMISA GRAFIL CEDRO CAQUE COM 50 UND CLAD 100,00 5.000,00 BOLSO, ABERTA COM ESTAMPA, TAM: 
2,3,4,5 ... 

33 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLON. 50 UND CLAD 200,00 10.000,00 
34 BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM: 36, 37, 50 UND MARLUVAS 300,00 15.000,00 38, 39, 40 .. . 
35 CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO 50 UND CLAD 200,00 10.000,00 NA COR CAQUE COM ESTAMPA TAM 2, 3,4, 

5 ... 
VALOR TOTAL - R$ 230.000,00 

LOTE IV - SAÚDE/HOSPITAL COTA PARA ME/EPP) 
Unidade Marca VALOR VALOR TOTAL Item Descrição Quant. 

UNITÁRIO R$ R$ 
36 JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST 200 UND CLAD 100,00 20.000,00 COM 03 BOLSOS E LOGO SAÚDE 

MUNICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO 
NO BOLSO ESQUEDO E LADO DIREITO COM 
LOGO MUNICIPAL, NOS TAM: 01 , 02, 03, 04, 05 

37 CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGOD~O, 250 UND CLAD 100,00 25.000,00 COM TORÇAL DE BRIM 100% ALGODAO, 
NOO ~M: ~ . ~ . ~ . ~ . M, ~ ~ 
50(CENTRO CIRÚGICO 

38 BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO UND CLAD 100,00 25.000,00 GOLA TIPO V, COM 03 BOLSO E LOGO 250 
ESTAMPADO DO LADO ESQUEDO DO PEITO 
NAS MEDIDAS DE 7,31 LARGURA E 3,31 DE 
ALTURA, NOS TAM:01 , 02, 03, 04, 05 
(CENTRO CIRÚGICOl 

39 CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE 250 UND CLAD 100,00 25.000,00 COM TORÇAL E BOLSO NA FRENTE NOS 
TAM 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50(INFERMEIRO) 

40 CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO UND CLAD 100,00 25.000,00 BRANCO 100% POLIESTE COM LOGO 250 
MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO 
ESQUED07,31 CM LARGURA 3,31CM DE 
AL TURA(INFERMEIRO) 

41 CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST 250 UND CLAD 100,00 25.000,00 BRANCA COM TORCAL, TAM:P, M, G, GG. 
42 CAPOTES CENTRO CIRURGICO DE 250 UND CLAD 200,00 50.000,00 BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 

ALGODÃO 
43 CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM 250 UND CLAD 100,00 25.000,00 CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

TAM: G 
44 CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM 250 UND CLAD 100,00 25.000,00 CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

TAM:M 
45 CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM 250 UND CLAD 100,00 25.000,00 CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

TAM: P 
46 CAMPOS CIRURGICO CAMPO OPERATORIO 250 UND CLAD 100,00 25.000,00 DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 

ALGODÃO 
47 CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO 250 UND CLAD 100,00 25.000,00 HOSPITALAR 100% ALGODÃO 
48 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100 UND CLAD 100,00 10.000,00 100% ALGODÃO PARA REPOUSO MÉDICO 



49 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% 250 UND CLAD 100,00 25.000,00 ALGODÃO LUVA PARA CLINICA MADICA 
50 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% 300 UNO CLAD 100,00 30.000,00 ALGODÃO LUVA PARA CENTRO CIRÚGICO 
51 CAMPO DE MESA MA YO DE BRIM CEDRO 200 UNO CLAD 100,00 20.000,00 HOSP. 100% ALGODÃO DUPLO 
52 CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% 200 UND CLAD 100,00 20.000,00 ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: G DUPLO 
53 CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% 250 UND CLAD 100,00 25.000,00 ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: M DUPLO 
54 CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% 250 UND CLAD 100,00 25.000,00 ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: P DUPLO 
55 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO 200 UND CLAD 100,00 20.000,00 PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM G 
56 LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% 100 UND CLAD 100,00 10.000,00 ALGODÃO PARA BERÇARIO 1 00X90 CM 
57 LENÇOL FRANELA CEDRO FINO 200 UND CLAD 100,00 20.000,00 HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 

PEDIATRIA 
58 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO 250 UND CLAD 100,00 25.000,00 PARA ENFERMARIA 
59 CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO 200 UND CLAD 100,00 20.000,00 LEVE 100% ALGODÃO 
60 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% 150 UNO CLAD 100,00 15.000,00 ALGODÃO 100X100 CM 
61 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% 150 UNO CLAD 100,00 15.000,00 ALGODÃO 150X150 CM 
62 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% 150 UNO CLAD 100,00 15.000,00 ALGODÃO 080X080 CM 
63 CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% 200 UND CLAD 100,00 20.000,00 ALGODÃO INFERMARIA 
64 PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% 200 UND CLAD 100,00 20.000,00 ALGODÃO 
65 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODAO 100 UND CLAD 100,00 10.000,00 PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM P 

VALOR TOTAL - R$ 665.000,00 

LOTE V- SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL/FUNDOS 
Unidade Marca VALOR VALOR TOTAL Item Descrição Quant. 

UNITÁRIO R$ R$ 
66 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, UND CLAD 50,00 60.000,00 TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E 

PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 1200 
BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 

67 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, UND CLAD 50,00 35.000,00 MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE 700 
E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

68 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA 1600 UND CLAD 50,00 80.000,00 PP 100% POLIEST DE MANGA COM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM 
P, M, G, GG 

69 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA UND CLAD 50,00 2.500,00 PP 100% POLIEST DE MANGA COM 50 
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM 
P, M, G, GG 

70 BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 UND CLAD 50,00 80 .000,00 DIVISÕES E BOLSO EXTERNO EM LAPELA 



COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA 1600 
AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM DE 
ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM 
DUAS DIVISÕES INTERNA. 

71 BONE DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA UND CLAD 50,00 (PROGAMA DE DESTINAÇÃO) LOGO 200 
MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAM ÚNICO 

72 KIMONOS HOMOLOGADOS PELA 600 UND MEU 500,00 CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE KARATÊ- KIMONO 
CBF PARA IDADES DE 06 A 09 ANOS, 10 
ANOS A 12 ANOS E 13 ANOS A 15 ANOS,16 
ANOS A 17 ANOS E 18 ANOS A 20 ANOS 
SUGESTÃO DE MARCAS: JHION, VEZZO E 
IPON. COR BRANCA. 

73 LUVAS (PROTETOR DE MÃO) 50 PARES/ 25 200 UND MEU 200,00 AZUL, 25 VERMELHAS KARATE JUGUI - KIMONO 
ADULTO 

74 PROTETOR DE TÓRAX INTEIRO, COR 600 UND MEU 200,00 BRANCA, KARATÊ SHIROI KIMONO 
75 PROTETORES DE PERNA, CANELEIRA UND MEU 200,00 KARA TE VERMELHA OU AZUL C/ PROTETOR 200 KIMONO 

PE SHIROI. SELO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
CBK. 

76 FAIXAS PARA KARATE, 50 AZUL, 50 600 UND MEU 200,00 VERMELHA OS MATERIAIS DE KARATÊ DEVE KIMONO 
CONTER O SELO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
CBK, TECIDO DE MICRO FIBRA 

77 PROTETOR BUCAL SIMPLES PARA 200 UND MEU 200,00 PROTEGÊ-LOS DE QUALQUER TIPO DE KIMONO 
IMPACTO SIMPLES - KARATÊ 

78 CONJUNTO ESPORTE CAPOEIRA (CALÇA DE 200 UND CLAD 200,00 ELANCA E CAMISA DE MALHA E CORDA) 
COR BRANCA 

VALOR TOTAL · R$ 

LOTE VI - SECRETARIA DE EDUCACÃO ICOTA PARA AMPLA PARTICIPAÇAO) 
Unidade Marca VALOR Item Descrição Quant. 

UNITÁRIO R$ 
79 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, UND CLAD 50,00 TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E 

PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 2.625 
BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 

80 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, UND CLAD 50,00 MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE 2.250 
E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

81 CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUE 100% 2.250 UND CLAD 100,00 ALGODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES, 
BOLSO ESTAMPADO COM LOGO 
MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS 
MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, 
TAM: P, M, G E GG 

82 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA 2.250 UND CLAD 50,00 PP 100% POLIEST DE MANGA COM 
SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM 
P, M, G, GG 
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10.000,00 

300.000,00 

40.000,00 

120.000,00 

40.000,00 

120.000,00 

40.000,00 

40.000,00 

987.500,00 

VALOR TOTAL 
R$ 

131.250,00 

112.500,00 

225.000,00 

112.500,00 



83 CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE UND CLAD 100,00 37.500,00 (SHORT DE ELANKINHA 100% POLIESTER 375 
TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA 
ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL 
TAMANHO P, M, G 

84 AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM UND MAICOL 50,00 18.750,00 FORRO TIRA COM ILHOS 700X1200 MN-PLUS 375 
58-CA 28303- AVENTAL FRONTAL PVC 
BRANCO COM FORRO TIRA COM ILHOS 
700X1200 MN 

85 TOUCA DE TECIDO BRIM 100% 375 UNO CLAD 50,00 18.750,00 ALGODÃO COM ESTAMPA (LOGO DO 
MUNICICPIO) 

86 FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E UND CLAD 100,00 560.000,00 CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS, 
SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 5.600 
100% POLIESTE E CAMISETA BRANCA, 
MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST 
GOLA REDONDA COM PUNHO AMARELO 
DE RIBANA 3,5 CM, COM A LOGO DO 
MUNICIPIO ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO 
NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 
DE ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA 

87 FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E UND CLAD 150,00 892.500,00 CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR AZUL 
ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, G, 5.950 
CAMISA MALHA PV 33% VISCOSE E 67% 
POLIETER MANGA CURTA GOLA REDONDA 
DE RIBANA AMARELA COM ESTAMPA DA 
LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA 
PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM 
LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA. 

88 CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR UNO CLAD 150,00 787.500,00 (CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS (P, M, G, GG, 
XGG) CAMISA MALHA PV67% 5.250 
POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA, 
MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM 
ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM 
SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE 
MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA 
E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 

89 CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM 150 UNO CLAD 200,00 3.000,00 TECIDO: CALÇA DE TECIDO BRIM ou 
TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO 
CEDRO FINO VIP. 

VALOR TOTAL - R$ 2.899.250,00 

VALOR TOTAL: R$ 5.810.000,00 (CINCO MILHÕES OITOCENTOS E DEZ MIL REAIS) 

Prazo de validade da proposta (em dias, conforme estabelecido no edital): 60(sessenta) dias 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital) . 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa, conforme estabelece o artigo 3° da Lei 
Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Data: 23 DE JUNHO DE 2022 



FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 - CPL/PMVG 

ÓRGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 

ITEMI DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID/FAB/MOD/MARCA QUANT VR UNIT VRTOTAL 
1.500 R$ 29,00 R$ 43.500,00 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA 
PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA 
C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE {PROGAMA 
DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 

1 1 17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 

500 R$ 29,00 R$ 14.500,00 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 
100% POLI ESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE {PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 

2 1 cm ALTURA. 1 UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 

1 
2001 R$ 43,00 1 R$ 8.600,00 

1 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 
03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E 
SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE 

3 1 ALTURA, TAM : P, M, G E GG UNID/PRÓPRIA/POLO/R.VITORIA 

1.500 R$ 29,00 R$ 43.500,00 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE 
4 1 MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 

CALÇA DE TEDICO BRIN CEDRO RIP STOP MODELO TATÍCA COR AZUL 
1 

751 R$ 95,00 1 R$ 7.125,00 

5 1 MARINHO TAM:36, 38,40,42,44,46,48,50 ... UNID/PRÓPRIA/MILIAR/R.VITORIA 

75 R$ 105,00 R$ 7.875,00 ~ 

GANDOLA DE BRIM CEDRO RIP STOP MODELO TATÍCA COR AZUL 

1 UNID/PRÓPRIA/MILITAR/R.VITORIA 1 1 1 

~ 'o 
6 1 MARINHO TAM :01,02,03, 04, 05 ... 

1 ffi- ) í'P " l'>y~'d->t') 
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75 R$ 35,00 R$ 2.625,00 

CAMISA GOLA REDONDA DE RI BANA 3,5, MALHA NA COR AZUL 
MARINHO, PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SERIGRAFIA 
NA FRENTE E LOGO NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 

7 ALTURA(SOADEIRA) UNID/PRÔPRIA/MILIT/R.VITORIA 

75 R$ 310,00 R$ 23.250,00 

COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY MASTER DESENVOLVIDO 
PARA TRAZER MAIOR AGILIDADE, LEVEZA E TRAÇÃO, POSSUI 
SOLADO TRATORADO DE 6MM, CONFECCIONADO EM POLIURETANO 

8 EXTRALEVE TAM :36, 38,40,41,42,44,46 ... UNID/CHEBEL/MILITAR/CHEBEL 

75 R$ 95,00 R$ 7.125,00 

9 CINTO TÁTICO GUARNIÇÃO COMPLETO UNID/SB BRASIL/MILIT/SBBRASIL 

75 R$ 48,00 R$ 3.600,00 

COBERURA TÁTICO DE BRIM RIP STOP COM BRASÃO BORDADO COR 
10 AZUL MARINHO UNID/PRÓPRIA/MILIT/R.VITORIA 

75 R$ 43,00 R$ 3.225,00 

11 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLOM FIVELA PRATA UNID/SB BRASIL/MILIT/SBBRASIL 

875 R$ 29,00 R$ 25.375,00 

CAMISA GOLA REDONDA DE RI BANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 

12 LARGURA UNID/PRÔPRIA/PROM/R.VITORIA 

750 R$ 29,00 R$ 21.750,00 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 
POLI ESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 

13 MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. UNID/PRÔPRIA/PROM/R.VITORIA 

750 R$ 43,00 R$ 32.250,00 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 03 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE 

14 SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG UNID/PRÓPRIA/POLO/R.VITORIA 

750 R$ 29,00 R$ 21.750,00 

CAMISA GOLA REDONDA DE RI BANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA 

15 COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 



e e 

CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHORT DE ELANKINHA 100% 125 R$ 90,00 R$ 11.250,00 

POLIESTER TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM 
16 SUBLIMAÇÃO TOTAL TAMANHO P, M, G UNID/PRÓPRIA/ESPORT/R.VITORIA 

125 R$ 70,00 R$ 8.750,00 

AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM ILHOS 700X1200 
MN-PLUS 58-CA 28303- AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA 

17 COM ILHOS 700X1200 MN UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

125 R$ 35,00 R$ 4.375,00 

TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM ESTAMPA (LOGO DO 
18 MUNICICPIO) UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

1.400 R$ 38,00 R$ 53.200,00 

FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS, 
SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% POLIESTE E CAMISETA 
BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA COM 
PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO 
ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 

19 DE ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

1.050 R$ 43,00 R$ 45.150,00 

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR 
AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% 
VISCOSE E 67% POLIETER MANGA CURTA GOLA REDONDA DE RIBANA 
AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE 
DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG . E 8,6 CM ALTURA E FRASE 

20 EDUCATIVA NAS COSTA. UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

1.750 R$ 29,00 R$ 50.750,00 

CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS (P, 
M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO COR 
BRANCA, MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA DA LOGO 
MUNICIPAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM 

21 LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA.A) UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

50 R$ 130,00 R$ 6.500,00 
CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: CALÇA DE TECIDO BRIM 

22 OU TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO CEDRO FINO VIP. UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

; r-. ..,.... 
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CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 

23 LARGURA UNID/PRÔPRIA/PROM/R.VITORIA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 
POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 

24 MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. UNID/PRÔPRIA/PROM/R. VITORIA 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 03 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE 

25 SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM : P, M, G E GG UNID/PRÓPRIA/POLO/R.VITORIA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA 
26 COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 

BOLSA MOCHILA EM TECIDO 100% POLIÉSTER 600TAFETÁ TELA DE 
POLIÉSTER, MEDINDO 0,42 CM ALTURA X 0,29 CM LARGURA X 0,18 CM 
PROFUNDIDADE, CONTENDO: • BOLSO PARA PORTA OBJETOS• COSTAS 
ACOLCHOADAS E ANTITRANSPIRANTE• ALÇAS DE OMBRO 

27 ACOLCHOADAS E ANATÔMICAS• SERIGRAFIA NA FRENTE) UNID/PRÔPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

COLETE DE BRIM SANTISTA 100% ALGODAO, COM ELASTICO NAS COSTA E 
TRES BOLSOS, LOGO ESTAMPADA NO BOLSO (PROGRAMA DESTINAÇÃO) 

28 LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAUDE, TAM: ÚNICO. UNID/PRÔPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISÕES E BOLSO EXTERNO 
EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM 
DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS 

29 DIVISÕES INTERNA. UNID/PRÔPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

BONÉ DE BRIM COM ESTAMPA (PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO 
30 MUNICPAL E SECRETARIA DE SAUDE. TAM: ÚNICO. UNID/PRÔPRIA/PROM/R.VITORIA 

CALÇA CEDRO BRIM CAQUE MASCULINA E FEMININA PROFISSIONAL COM 
31 BOLSO FRENTE E COSTA TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50 ... UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

CAMISA GRAFIL CEDRO CAQUE COM BOLSO, ABERTA COM ESTAMPA, 
32 TAM: 2,3,4,5 ... UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

1.250 R$ 29,00 

soo R$ 29,00 

250 R$ 43,00 

1.250 R$ 29,00 

50 R$ 67,00 

50 R$ 78,00 

50 R$ 155,00 

50 R$ 43,00 

50 R$ 80,00 

50 R$ 75,00 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

36.250,00 

14.500,00 

10.750,00 

36.250,00 

3.350,00 

3.900,00 

7.750,00 

2.150,00 

4.000,00 

3.750,00 
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33 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLON. UNID/SBBRASIL/MILIT/SBBRASIL 

50 R$ 43,00 R$ 2.150,00 

34 BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM : 36, 37, 38, 39, 40 ... PAR/MARLUVA/PROF/MARLUVA 
50 R$ 170,00 R$ 8.500,00 

CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO NA COR CAQUE COM ESTAMPA 50 R$ 80,00 R$ 4.000,00 
35 TAM 2, 3,4, 5 ... UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 BOLSOS E LOGO SAÚDE 200 R$ 110,00 R$ 22.000,00 
MUNICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO NO BOLSO ESQUEDO E LADO 

36 DIREITO COM LOGO MUNICIPAL, NOS TAM: 01, 02, 03, 04, OS UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

250 R$ CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, COM TORÇAL DE BRIM 100% 
80,00 R$ 20.000,00 

37 ALGODÃO, NOS TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50(CENTRO CIRÚGICO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

250 R$ 70,00 R$ 17.500,00 
BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPO V, COM 03 BOLSO E 
LOGO ESTAMPADO DO LADO ESQUEDO DO PEITO NAS MEDIDAS DE 7,31 
LARGURA E 3,31 DE ALTURA, NOS TAM:01, 02, 03, 04, 05 (CENTRO 

38 CIRÚGICO} UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM TORÇAL E BOLSO NA FRENTE 250 R$ 85,00 R$ 21.250,00 
39 NOS TAM 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, SO(INFERMEIRO) UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100% POLI ESTE COM 250 R$ 70,00 R$ 17.500,00 
LOGO MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO ESQUED07,31CM LARGURA 

40 3,31CM DE ALTURA(INFERMEIRO) UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST BRANCA COM TORÇAL, TAM:P, M, G, 250 R$ 43,00 R$ 10.750,00 
41 GG. UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 250 R$ 143,00 R$ 35.750,00 
42 ALGODÃO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 250 R$ 95,00 R$ 23.750,00 
43 ALGODÃO TAM: G UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 250 R$ 95,00 R$ 23.750,00 
44 ALGODÃO TAM: M UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 250 R$ 95,00 R$ 23.750,00 
45 ALGODÃO TAM: P UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 250 R$ 105,00 R$ 26.250,00 
46 100% ALGODÃO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

47 CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 
250 R$ 105,00 R$ 26.250,00 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA REPOUSO 100 R$ 85,00 R$ 8.500,00 
48 MÉDICO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 
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LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA PARA CLINICA 250 R$ 85,00 R$ 21.250,00 

49 MADICA UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA PARA CENTRO 300 R$ 85,00 R$ 25.500,00 
50 CIRÚGICO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

51 CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO DUPLO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 
200 R$ 93,00 R$ 18.600,00 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM : G 200 R$ 115,00 R$ 23.000,00 
52 DUPLO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: 250 R$ 115,00 R$ 28.750,00 
53 M DUPLO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: P 250 R$ 115,00 R$ 28.750,00 
54 DUPLO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM 200 R$ 85,00 R$ 17.000,00 
55 G UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

LE NÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA BERÇARIO 100 R$ 80,00 R$ 8.000,00 
56 100X90CM UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 200 R$ 80,00 R$ 16.000,00 

57 PEDIATRIA) UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

250 R$ 85,00 R$ 21.250,00 
58 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA ENFERMARIA UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA .. 

200 R$ 120,00 R$ 24.000,00 59 CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 100% ALGODÃO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

60 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO lOOXlOO CM UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 
150 R$ 90,00 R$ 13.500,00 

61 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 150X150 CM UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 
150 R$ 90,00 R$ 13.500,00 

62 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 080X080 CM UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 
150 R$ 90,00 R$ 13.500,00 

200 R$ 83,00 R$ 16.600,00 63 CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODÃO INFERMARIA UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

zoo R$ 105,00 R$ 21.000,00 
64 PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

100 R$ 80,00 R$ 8.000,00 
65 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM P UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

1.200 R$ 29,00 R$ 34.800,00 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 

66 LARGURA UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITÓRIA 

j) .... 
'" 
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700 CAMISA GOLA REDONDA DE RI BANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 

R$ 29,00 R$ 20.300,00 

POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 

67 MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITÓRIA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RI BANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA 1.600 R$ 29,00 R$ 46.400,00 
68 COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITÓRIA 

50 R$ 150,00 R$ 7.500,00 

BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISÕES E BOLSO EXTERNO 
EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM 
DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS 

69 DIVISÕES INTERNA. UNID/PRÓPRIA/PROFI/R.VITÓRIA 

1.600 R$ 43,00 R$ 68.800,00 

BONÉ DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PROGAMA DE DESTINAÇÃO) LOGO . ' 
MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAM 

70 ÚNICO UNID/PRÓPRIA/B.PATO/R.VITÓRIA 

CONJUNTO ESPORTE CAPOEIRA (CALÇA DE ELANCA E CAMISA DE MALHA 200 R$ 105,00 R$ 21.000,00 
77 E CORDA) COR BRANCA UNID/PRÓPRIA/PROFI/R.VITÓRIA 

2.625 R$ 29,00 R$ 76.125,00 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 

78 LARGURA UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITÓRIA 

2.250 R$ 29,00 R$ 65.250,00 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 
POLI ESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 

79 MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITÓRIA 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 03 2.250 R$ 43,00 R$ 96.750,00 

BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS 
80 MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG UNID/PRÓPRIA/POLO/R.VITÓRIA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA 2.250 R$ 30,00 R$ 67.500,00 
81 COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITÓRIA 

~
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~ 
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CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHORT DE ELANKINHA 100% 375 1 R$ 90,00 1 R$ 33.750,00 
POLI ESTER TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM 

82 1 SUBLIMAÇÃO TOTAL TAMANHO P, M, G UNID/PRÓPRIA/ESPOR/R.VITÓRIA 

AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM ILHOS 700X1200 1 37sj R$ 70, 00 , ~ 26.250,00 
MN-PLUS 58-CA 28303- AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA 

83 1 COM ILHOS 700X1200 MN UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITÓRIA 

TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM ESTAMPA (LOGO DO 375 R$ 35,00 R$ 13.125,00 
84 1 MUNICICPIO) UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITÓRIA 

5.600 R$ 38,001 R$ 212.800,00 
FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS, 
SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% POLI ESTE E CAMISETA 
BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA COM 
PUNHO AMARELO DE RI BANA 3,5 CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO 
ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 

85 1 DE ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA UNID/ PRÓPRIA/ESCOL/R.VITÓRIA 

5.950 R$ 43,00 1 R$ 255.850,00 
FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR 
AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% 
VISCOSE E 67% POLIETER MANGA CURTA GOLA REDONDA DE RI BANA 
AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE 
DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE 

86 1 EDUCATIVA NAS COSTA. 1 UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITÓRIA 

CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS {P, 
1 5.2SO 1 R$ 29,00 1 R$ 1S2.250,00 

M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO COR 
BRANCA, MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA DA LOGO 
MUNICIPAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM 

87 1 LARG . E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 1 UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITÓRIA 

CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: CALÇA DE TECIDO BRIM 
88 1 OU TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO CEDRO FINO VIP. 1 UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITÓRIA 

1 
1501 1301 19500 

o 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) Dias 

PREÇO PARA O LOTE ÚNICO: R$ 2.396.475,00 (Dois milhões, trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e setenta e cinco reais) 

; --o 
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Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme 
estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

23 de junho de 2022 
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FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 022/2022 - SRP 

ÓRGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE FORTUNA - MA 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) Dias 

-

ITEM 1 DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID/FAB/MOD/MARCA 1 QUANT 1 VR UNIT 1 

1 700 
SHORT INFANTIL TAM P, Confeccionado em helanca colegial na cor Azul 

1 R$ 38,00 1 

1 1 Celeste (composição 100% poliéster, tecido com gramatura 250g) UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

SHORT INFANTIL TAM M, Confeccionado em helanca colegial na cor Azul 
-- -,100- . 

1 R$ 36,001 

2 1 Celeste (composição 100% poliéster, tecido com gramatura 250g) UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

SHORT INFANTIL TAM G, Confeccionado em helanca colegial na cor Azul 
1 

700 
1 

R$ 47,001 

3 1 Celeste (composição 100% poliéster, tecido com gramatura 250g) UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

1 

700 

1 

R$ 38,00 

SHORT ADULTO TAM P, Confeccionado em helanca colegial na cor Azul Celeste 
4 1 (composição 100% poliéster, tecido com gramatura 250g) UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

1 

700 

1 

R$ 39,00 1 

SHORT ADULTO TAM M, Confeccionado em helanca colegial na cor Azul 
5 1 Celeste {composição 100% poliéster, tecido com gramatura 250g) UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R. VITORIA 

-- --

1 

--7ºº i--RS 49,001 

SHORT ADULTO TAM G, Confeccionado em helanca colegial na cor Azul Celeste 
6 1 {composição 100% poliéster, tecido com gramatura 250g) UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

1 

700 p 38,001 

SAIA TAM P: Confeccionada em helanca colegial na cor Azul Celeste 
7 1 (composição 100% pol iéster, tecido com gramatura 250g). UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

VRTOTAL 
R$ 26.600,00 

R$ 25.200,00 

R$ 32.900,00 

R$ 26.600,00 

R$ 27.300,00 

R$ 34.300,00 

R$ 26.600,00 

~ 
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700 R$ 39,00 R$ 27.300,00 

SAIA TAM M : Confeccionada em helanca colegial na cor Azul Celeste 
8 (composição 100% poliéster, tecido com gramatura 250g). UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

SAIA TAM G: Confeccionada em helanca colegial na cor Azul Celeste 700 R$ 42,00 R$ 29.400,00 
9 (composição 100% poliéster, tecido com gramatura 250g). UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

CALÇA TAM P: Confeccionada em helanca colegial na cor Azul Celeste 700 R$ 63,00 R$ 44.100,00 
10 (composição 100% poliéster, tecido com gramatura 250g). UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

CALÇA TAM M : Confeccionada em helanca colegial na cor Azul Celeste 700 R$ 72,00 R$ 50.400,00 
11 (composição 100% poliéster, tecido com gramatura 250g). UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

CALÇA TAM G: Confeccionada em helanca colegial na Cor Azul Celeste 700 R$ 77,00 R$ 53.900,00 
12 (composição 100% poliéster, tecido com gramatura 250g). UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

700 R$ 32,00 R$ 22.400,00 

CAMISETA ADULTA TAM P: Gola careca com manga, confeccionada em malha -, 
poly (composição 100% poliéster com gramatura 180g) na Cor Azul Celeste 

13 com sublimaçãona frente. UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

700 R$ 32,00 R$ 22.400,00 

CAMISETA ADULTA TAM M : Gola careca com manga, confeccionada em malha 
poly (composição 100% poliéster com gramatura 180g) com sublimação na 

14 frente . UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

700 R$ 33,00 R$ 23.100,00 

CAMISETA ADULTA TAM G: Gola careca com manga, confeccionada em malha 
poly (composição 100% poliéster com gramatura 180g) na Cor Azul Celeste 

15 com sublimaçãona frente .. UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

CAMISETA INFANTIL TAM P, Regata, gola careca, confeccionada em malha poly 700 R$ 26,00 R$ 18.200,00 

(composição 100% poliéster com gramatura 180g) na cor Azul Celestecom 
16 subl imação na frente . UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

700 R$ 28,00 R$ 19.600,00 

CAMISETA INFANTIL TAM M, Regata, gola careca, confeccionada em malha 
poly (composição 100% poliéster com gramatura 180g) na cor Azul Celeste com 

17 sublimação na frente. UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 



-
CAMISETA INFANTIL TAM G, Regata, gola careca, confeccionada em malha poly 
(composição 100% poliéster com gramatura 180g) na Cor Azul Celeste com 

18 1 sublima_ç_ão na frente. 1 UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

PREÇO PARA O LOTE ÚNICO: R$ 532.000,00 (Quinhentos e trinta e dois mil reais) 

-
700 R$ 31,00 R$ 21.700,00 

Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme 
estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

23 de junho de 2022 
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FICHA TÉCNICA DESCRITIVA DO OBJETO 

EDITAL PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022 - CPL/PMVG 

ÓRGÃO COMPRADOR: PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE - MA 

ITEMI DESCRIÇÃO DO MATERIAL UNID/FAB/MOD/MARCA QUANT VR UNIT VR TOTAL 
1.500 R$ 29,00 R$ 43.500,00 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA 

PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA 
C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA 
DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 

1 1 17,9cm LARGURA 8,6 LARGURA UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 

1 soo R$ 29,00 1 R$ 14.500,00 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 
100% POLI ESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM 
SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 

2 1 cm ALTURA. i UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 

1 
200 1 R$ 43,00 1 R$ 8.600,00 

1 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 
03 BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E 
SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE 

3 1 ALTURA, TAM : P, M, G E GG UNID/PRÓPRIA/POLO/R.VITORIA 

1.500 R$ 29,00 R$ 43.500,00 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE 
4 1 MANGA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 

CALÇA DE TEDICO BRIN CEDRO RIP STOP MODELO TATÍCA COR AZUL 
1 

75 1 R$ 95,00 1 R$ 7.125,00 

5 1 MARINHO TAM:36, 38,40,42,44,46,48,50 ... UNID/PRÓPRIA/MILIAR/R.VITORIA 

75 R$ 105,00 R$ 7.875,00 

GANDOLA DE BRIM CEDRO RIP STOP MODELO TATÍCA COR AZUL 
6 1 MARINHO TAM:01,02,03, 04, 05 ..• UNID/PRÓPRIA/MILITAR/R.VITORIA 

~ o 
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CAM ISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NA COR A2U L 
MARINHO, PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SERIGRAFIA 
NA FRENTE E LOGO NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm 

7 AL TURA(SOADEI RA) UNID/PRÓPRIA/MILIT/R.VITORIA 

COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY MASTER DESENVOLVIDO 
PARA TRAZER MAIOR AG ILIDADE, LEVEZA E TRAÇÃO, POSSUI 
SOLADO TRATORADO DE 6MM, CONFECCIONADO EM POLIURETANO 

8 EXTRALEVE TAM:36, 38,40,41,42,44,46 ... UNID/CHEBEL/MILITAR/CHEBEL 

9 CINTO TÁTICO GUARNIÇÃO COMPLETO UNID/5B BRASIL/MILIT/SBBRASIL 

COBERURA TÁTICO DE BRIM RIP STOP COM BRASÃO BORDADO COR 
10 A2UL MARINHO UNIO/PRÓPRIA/MILIT/R.VITORIA 

11 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLOM FIVELA PRATA UNID/5B BRASIL/MILIT/SBBRASIL 

CAM ISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE {PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 

12 LARGURA UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RI BANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 
POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE {PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 

13 MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 03 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE 

14 SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG UNID/PRÓPRIA/POLO/R.VITORIA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RI BANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA 
15 COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 

-
75 R$ 35,00 

75 R$ 310,00 

75 R$ 95,00 

75 R$ 48,00 

75 R$ 43,00 

875 R$ 29,00 

750 R$ 29,00 

750 R$ 43,00 

750 R$ 29,00 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

2.625,00 

23.250,00 

7.125,00 

3.600,00 

3.225,00 

25.375,00 

21.750,00 

32.250,00 

21.750,00 

o 
"' 
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CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE (SHORT DE ELANKINHA 100% 125 R$ 90,00 R$ 11.250,00 
POLIESTER TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM 

16 SUBLIMAÇÃO TOTAL TAMANHO P, M, G UNID/PRÓPRIA/ESPORT/R.VITORIA 

125 R$ 70,00 R$ 8.750,00 

AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM ILHOS 700X1200 
MN-PLUS 58-CA 28303-AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA 

17 COM ILHOS 700X1200 MN UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

125 R$ 35,00 R$ 4.375,00 

TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM ESTAMPA (LOGO DO 
18 MUNICICPIO) UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

1.400 R$ 38,00 R$ 53.200,00 

FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS, 
SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% POLI ESTE E CAMISETA 
BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA COM 
PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 CM, COM A LOGO DO MUNICIPIO 
ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG .E 8,6 

19 DE ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

1.050 R$ 43,00 R$ 45.150,00 

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR 
AZUL ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM : P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% 
VISCOSE E 67% POLIETER MANGA CURTA GOLA REDONDA DE RIBANA 
AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE 
DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE 

20 EDUCATIVA NAS COSTA. UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

1.750 R$ 29,00 R$ 50.750,00 

CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS (P, 
M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO COR 
BRANCA, MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM ESTAMPA DA LOGO 
MUNICIPAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM 

21 LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA.A) UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

50 R$ 130,00 R$ 6.500,00 
CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: CALÇA DE TECIDO BRIM 

22 OU TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO CEDRO FINO VIP. UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 
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1.250 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM :P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 

23 LARGURA U NID/PRÓPRIA/PROM/R. VITORIA 

500 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 
POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 

24 MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 

250 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 03 
BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE 

25 SÁUDE NAS MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG UNID/PRÓPRIA/POLO/R.VITORIA 

1.250 

CAM ISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% PO~IEST DE MANGA 
26 COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIÃ 

50 
BOLSA MOCHILA EM TECIDO 100% POLIÉSTER 600 TAFETÁ TELA DE 
POLIÉSTER, MEDINDO 0,42 CM ALTURA X 0,29 CM LARGURA X 0,18 CM 
PROFUNDIDADE, CONTENDO: • BOLSO PARA PORTA OBJETOS• COSTAS 
ACOLCHOADAS E ANTITRANSPIRANTE • ALÇAS DE OMBRO 

27 ACOLCHOADAS E ANATÔMICAS• SERIGRAFIA NA FRENTE) UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITORIA 

COLETE DE BRIM SANTISTA 100% ALGODAO, COM ELASTICO NAS COSTA E 50 

TRES BOLSOS, LOGO ESTAMPADA NO BOLSO (PROGRAMA DESTINAÇÃO) 
28 LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAUDE, TAM: ÚNICO. UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISÕES E BOLSO EXTERNO 
50 

EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM 
DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS 

29 DIVISÕES INTERNA. UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

BONÉ DE BRIM COM ESTAMPA (PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO 50 

30 MUNICPAL E SECRETARIA DE SAUDE. TAM: ÚNICO. UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITORIA 

CALÇA CEDRO BRIM CAQUE MASCULINA E FEMININA PROFISSIONAL COM 50 

31 BOLSO FRENTE E COSTA TAM : 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50 ... UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

CAMISA GRAFIL CEDRO CAQUE COM BOLSO, ABERTA COM ESTAMPA, 50 

32 TAM: 2,3,4,5 ... UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

R$ 29,00 

R$ 29,00 

R$ 43,00 

R$ 29,00 

R$ 67,00 

R$ 78,00 

R$ 155,00 

R$ 43,00 

R$ 80,00 

R$ 75,00 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

R$ 

36.250,00 

14.500,00 

10.750,00 

36.250,00 

3.350,00 

3.900,00 

7.750,00 

2.150,00 

4.000,00 

3.750,00 

..s'-1'.. 
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33 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLON. UNID/SBBRASIL/MILIT/SBBRASIL 

50 R$ 43,00 R$ 2.150,00 

34 BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM: 36, 37, 38, 39, 40 .. . PAR/MARLUVA/PROF/MARLUVA 
50 R$ 170,00 R$ 8.500,00 

CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO NA COR CAQUE COM ESTAMPA 50 R$ 80,00 R$ 4.000,00 
35 TAM 2, 3,4, 5 ... UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITORIA 

JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 BOLSOS E LOGO SAÚDE 200 R$ 110,00 R$ 22.000,00 

MUNICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO NO BOLSO ESQUEDO E LADO 
36 DIREITO COM LOGO MUNICIPAL, NOS TAM : 01, 02, 03, 04, 05 UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, COM TORÇAL DE BR IM 100% 
250 R$ 80,00 R$ 20.000,00 

37 ALGODÃO, NOS TAM : 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50(CENTRO CIRÚGICO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

250 R$ 70,00 R$ 17.500,00 
BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPO V, COM 03 BOLSO E 
LOGO ESTAMPADO DO LADO ESQUEDO DO PEITO NAS MEDIDAS DE 7,31 
LARGURA E 3,31 DE ALTURA, NOS TAM :01, 02, 03, 04, 05 (CENTRO 

38 CIRÚGICO) UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

, CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM TORÇAL E BOLSO NA FRENTE 250 R$ 85,00 R$ 21.250,00 
39 NOS TAM 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50(INFERMEIRO) UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100% POLIESTE COM 250 R$ 70,00 R$ 17.500,00 

LOGO MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO ESQUED07,31CM LARGURA 
40 3,31CM DE ALTURA(INFERMEIRO) UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST BRANCA COM TORÇAL, TAM:P, M, G, 250 R$ 43,00 R$ 10.750,00 
41 GG. UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 250 R$ 143,00 R$ 35.750,00 
42 ALGODÃO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 250 R$ 95,00 R$ 23.750,00 
43 ALGODÃO TAM: G UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 250 R$ 95,00 R$ 23.750,00 
44 ALGODÃO TAM: M UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% 250 R$ 95,00 R$ 23.750,00 
45 ALGODÃO TAM: P UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 250 R$ 105,00 R$ 26.250,00 
46 100% ALGODÃO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

47 CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 
250 R$ 105,00 R$ 26.250,00 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA REPOUSO 100 R$ 85,00 R$ 8.500,00 
48 MÉDICO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 
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LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA PARA CLINICA 250 R$ 85,00 R$ 21.250,00 

49 MADICA UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA PARA CENTRO 300 R$ 85,00 R$ 25.500,00 
50 CIRÚGICO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

51 CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO DUPLO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 
200 R$ 93,00 R$ 18.600,00 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100%ALGODÃO PAC. CIRÚRGICOTAM: G 200 R$ 115,00 R$ 23.000,00 
52 DUPLO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: 250 R$ 115,00 R$ 28.750,00 
53 M DUPLO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM : P 250 R$ 115,00 R$ 28.750,00 
54 DUPLO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM 200 R$ 85,00 R$ 17.000,00 
55 G UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

LE NÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA BERÇARIO 100 R$ 80,00 R$ 8.000,00 
56 100X90CM UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 
200 R$ 80,00 R$ 16.000,00 

57 PEDIATRIA} UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

250 R$ 85,00 R$ 21.250,00 
58 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA ENFERMARIA UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

200 R$ 120,00 R$ 24.000,00 59 CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 100% ALGODÃO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

60 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 100X100 CM UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 
150 R$ 90,00 R$ 13.500,00 

61 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 150X150 CM UNI D/PRÓPRIA/HOSP /R. VITÓRIA 
150 R$ 90,00 R$ 13.500,00 

62 CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 080X080 CM UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 
150 R$ 90,00 R$ 13.500,00 

200 R$ 83,00 R$ 16.600,00 
63 CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODÃO INFERMARIA UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

200 R$ 105,00 R$ 21.000,00 
64 PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

100 R$ 80,00 R$ 8.000,00 
65 CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM P UNID/PRÓPRIA/HOSP/R.VITÓRIA 

1.200 R$ 29,00 R$ 34.800,00 CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 

66 LARGURA UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITÓRIA 
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CAMISA GOLA REDONDA DE RI BANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 
700 R$ 29,00 R$ 20.300,00 

POLIESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 

67 MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITÓRIA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA 1.600 R$ 29,00 R$ 46.400,00 
68 COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITÓRIA 

50 R$ 150,00 R$ 7.500,00 

BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 DIVISÕES E BOLSO EXTERNO 
EM LAPELA COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA AJUSTAVEL 37 CM 
DE LARGURA X 32CM DE ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM DUAS 

69 DIVISÕES INTERNA. UNID/PRÓPRIA/PROFI/R.VITÓRIA 

1.600 R$ 43,00 R$ 68.800,00 

BONÉ DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA (PROGAMA DE DESTINAÇÃO) LOGO 
MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAM 

70 ÚNICO UNID/PRÓPRIA/8.PATO/R.VITÓRIA 

CONJUNTO ESPORTE CAPOEIRA (CALÇA DE ELANCA E CAMISA DE MALHA 200 R$ 105,00 R$ 21.000,00 
77 E CORDA) COR BRANCA UNID/PRÓPRIA/PROFI/R.VITÓRIA 

2.625 R$ 29,00 R$ 76.125,00 CAMISA GOLA REDONDA DE RI BANA 3,5, TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 
100% E PV POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR BRANCA C/ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO 
DA CAMISA) E LOGO DO MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 

78 LARGURA UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITÓRIA 

2.250 CAMISA GOLA REDONDA DE RI BANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% 
R$ 29,00 R$ 65.250,00 

POLI ESTE E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO 

79 MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm LARGURA E 8,6 cm ALTURA. UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITÓRIA 

CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% ALGODÃO CORES DIV. COM 03 2.250 R$ 43,00 R$ 96.750,00 

BOTÕES, BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL E SECRETARIA DE SÁUDE NAS 
80 MEDIDAS 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M, G E GG UNID/PRÓPRIA/POLO/R.VITÓRIA 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA 2.250 R$ 30,00 R$ 67.500,00 
81 COM SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM P, M, G, GG UNID/PRÓPRIA/PROM/R.VITÓRIA 
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CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE {SHORT DE ELANKINHA 100% 375 1 R$ 90,00 1 R$ 33.750,00 

POLI ESTER TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA ELANKINHA COM 
82 1 SUBLIMAÇÃO TOTAL TAMANHO P, M, G UNID/PRÓPRIA/ESPOR/R.VITÓRIA 

AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA COM ILHOS 700X1200 
r- - 375 I R$ 10,001 R$ 26.250,00 

MN-PLUS 58-CA 2B303-AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM FORRO TIRA 
83 1 COM ILHOS 700X1200 MN UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITÓRIA 

TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO COM ESTAMPA {LOGO DO 375 R$ 35,00 R$ 13.125,00 

84 1 MUNICICPIO) UNID/PRÓPRIA/PROFIS/R.VITÓRIA 

5.600 R$ 38,00 R$ 212.800,00 
FARDAMENTO ESCOLAR {SHORT E CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS, 
SHORT DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% POLIESTE E CAMISETA 
BRANCA, MALHA PV 33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA COM 
PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 CM, COM A LOGO DO M UNICIPIO 
ESTAMPADA EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 17,9 LARG.E 8,6 

85 1 DE ALTURA, FRASE EDUCATIVA NAS COSTA UNIO/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITÓRIA 

5.950 R$ 43,00 R$ 255.850,00 
FARDAMENTO ESCOLAR {CALÇA E CAMISA) CALÇA DE ELANCA NA COR 
AZU L ROYAL, IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, G, CAMISA MALHA PV 33% 
VISCOSE E 67% POLIETER MANGA CURTA GOLA REDONDA DE RIBANA 
AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE 
DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG . E 8,6 CM ALTURA E FRASE 

86 1 EDUCATIVA NAS COSTA. 1 UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITÓRIA 

1 5.2501 R$ 29,00 1 R$ 152.250,00 
CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR (CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS {P, 
M, G, GG, XGG) CAMISA MALHA PV67% POLIESTER,33% ALGODÃO COR 
BRANCA, MANGA CURTA GOLA EM V DE RI BANA COM ESTAMPA DA LOGO 
MUNICIPAL EM SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE MEDINDO 17,9 CM 

87 1 LARG. E 8,6 CM ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 1 UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITÓRIA 

CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM TECIDO: CALÇA DE TECIDO BRIM 
88 1 OU TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO CEDRO FINO VIP. 1 UNID/PRÓPRIA/ESCOL/R.VITÓRIA 1 150 I 1301 19500 

PRAZO DE VALIDADE DA PROPOSTA: 60 (Sessenta) Dias 

PREÇO PARA O LOTE ÚNICO: R$ 2.396.475,00 (Dois milhões, trezentos e noventa e seis mil, quatrocentos e setenta e cinco reais) 
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Declaramos, para todos os fins de direito, que cumprimos plenamente os requisitos de habilitação e que nossa proposta está em 
conformidade com as exigências do instrumento convocatório (edital). 

Declaramos, ainda, que estamos enquadradas no Regime de tributação de Microempresa e Empresa de Pequeno Porte, conforme 
estabelece o artigo 3° da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

23 de junho de 2022 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

on ·- --
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Un~rio Total 

JALECO OXFOR BRANCO 100% POLI EST COM 03 BOLSOS E 

36 UNO 200 
LOGO SAÚDE MUNICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO 

ADDAR NO BOLSO ESQUEDO E LADO DIREITO COM LOGO 
FOX R$ 99,90 R$ 19.980,00 

MUNICIPAL, NOS TAM: 01, 02, 03, 04, 05 

CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, COM TORÇAL DE 
CEDRO 37 UNO 250 BRIM 100% ALGODÃO, NOS TAM : 36, 3B, 40, 42, 44, 46, 4B, R$ 99,90 R$ 24.975,00 

50(CENTRO CIRÚGICO SANTANENSE 

BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPO V, COM 

38 UNO 250 
03 BOLSO E LOGO ESTAMPADO DO LADO ESQUEDO DO CEDRO E 

R$ 99,90 R$ PEITO NAS MEDIDAS DE 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, SANTANENSE 
24.975,00 

NOS TAM :01, 02, 03, 04, 05 (CENTRO CIRÚGICO) 

CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM TORÇAL E 
39 UNO 250 BOLSO NA FRENTE NOS TAM 36, 3B, 40, 42, 44, 46, 4B, ADDAR, FOX R$ 99,00 R$ 24.750,00 

SO(INFERMEIRO) 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100% 

40 UNO 250 
POLIESTE COM LOGO MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO 

ESQUED07,31CM LARGURA 3,31CM DE 
ADDAR, FOX R$ 99,90 R$ 24.975,00 

ALTURA(INFERMEIRO) 

42 UNO 250 
CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR CEDRO E 

R$ R$ 100% ALGODÃO SANTANENSE 
149,90 37.475,00 

43 UNO 250 
CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO CEDRO E 

R$ 99,80 R$ HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM : G SANTANENSE 
24,950,00 

44 UNO 250 
CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO CEDRO E 

R$ 59,90 R$ HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM : M SANTANENSE 14.975,00 

45 UNO 250 
CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO CEDRO E 

R$ 29,90 R$ HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: P SANTANENSE 
7.475,00 

46 UNO 250 
CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO DE BR IM CEDRO CEDRO E 

R$ 85,90 R$ HOSPITALAR 100% ALGODÃO SANTANENSE 
21.475,00 

47 UNO 250 
CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR CEDRO E 

R$ R$ 100% ALGODÃO SANTANENSE 
79,95 19.987,50 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 
ESTAMPARIA 

48 UNO 100 
REPOUSO MÉDICO 

SÃO GERALDO · R$ 79,90 R$ 7.990,00 
PEIXOTO 

49 UNO 250 
LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA 

PARA CLINICA MADICA 

ESTAMPARIA 

SÃO GERALDO R$ 79,90 R$ 19.975,00 
PEIXOTO 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA 
ESTAMPARIA 

so UNO 300 
PARA CENTRO CIRÚGICO 

SÃO GERALDO R$ 79,90 R$ 23.970,00 
PEIXOTO 

51 UNO 200 
CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO HOSP. 100% CEDRO 

R$ R$ ALGODÃO DUPLO SANTANENSE 
108,00 21.600,00 



o~ -•ç.,.À 

sJ:1Y ~ o 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CEDRO 

R$ 179,00 R$ 35.800,00 52 UND 200 
CIRÚRGICO TAM : G DUPLO SANTANENSE 

R br, a 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CEDRO 
R$ 108,90 R$ 27.225,00 53 UND 250 

CIRÚRGICOTAM: M DUPLO SANTANENSE 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CEDRO 
R$ 36,00 R$ 9.000,00 54 UND 250 

CIRÚRGICO TAM : P DUPLO SANTANENSE 

CAM ISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CEDRO 
R$ 79,90 R$ 15.980,00 55 UND 200 

CIRÚRGICO TAM G SANTANENSE 

ESTAMPARIA 
56 UND 100 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 
SÃO GERALDO R$ 49,90 R$ 4.990,00 BERÇARIO 100X90 CM 

PEIXOTO 

ESTAMPARIA 
57 UND 200 

LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 100% 
SÃO GERALDO R$ 39,90 R$ 7.980,00 ALGODÃO PARA PEDIATRIA 

PEIXOTO 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CEDRO 
R$ 79,90 R$ 19.975,00 58 UND 250 

ENFERMARIA SANTANENSE 

CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 100% CEDRO 
R$ 149,90 R$ 29.980,00 59 UND 200 

ALGODÃO SANTANENSE 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO lOOXlOO CEDRO 
R$ 99,90 R$ 14.985,00 60 UND 150 

CM SANTANENSE 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO lSOXlSO CEDRO 
R$ 135,90 R$ 20.385,00 61 UND 150 

CM SANTANENSE 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 080X080 CEDRO 
R$ 59,90 R$ 8.985,00 

62 UND 150 
CM SANTANENSE 

CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODÃO CEDRO 
R$ 79,90 R$ 15.980,00 

63 UND 200 
INFERMARIA SANTANENSE 

64 UND 200 PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO 
CEDRO 

SANTANENSE 
R$ 149,90 R$ 29.980,00 

65 UND 
CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CEDRO 

R$ 79,90 R$ 7.990,00 
100 

CIRÚRGICO TAM P SANTANENSE 

TOTAL= R$ 568. 762,50 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 
Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 

HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

- -· ,- - -

Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST COM 03 BOLSOS E 

36 UND 200 
LOGO SAÚDE M UNICIPAL ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO 

ADDAR FOX R$ 99,90 R$ 19.980,00 NO BOLSO ESQUEDO E LADO DIREITO COM LOGO 

MUNICIPAL, NOS TAM: 01, 02, 03, 04, 05 

TOTAL= R$ 19.980,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta. 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 
,- -·- - - _, 

~ 

_, 
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

ESTAMPARIA 
48 UNO 100 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 
SÃO GERALDO R$ 79,90 R$ 7.990,00 REPOUSO MÉDICO 

PEIXOTO 

TOTAL= R$ 7.990,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e out ros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 
Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

- ·- - ·- --
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, COM TORÇAL DE 
CEDRO 37 UNO 250 BRIM 100% ALGODÃO, NOS TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 

SANTANENSE 
R$ 99,90 R$ 24.975,00 

S0(CENTRO CIRÚGICO 

TOTAL= R$ 24.975,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta. 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 

Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

--- --
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Uniúrio Total 

BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA TIPO V, COM 
03 BOLSO E LOGO ESTAMPADO DO LADO ESQUEDO DO CEDRO E 

R$ 99,90 R$ 24.975,00 38 UND 250 
PEITO NAS MEDIDAS DE 7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, SANTANENSE 

NOS TAM :01, 02, 03, 04, 05 (CENTRO CIRÚGICO) 

TOTAL= R$ 24.975,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 
Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

- ·~ -·-·-
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE COM TORÇAL E 
39 UND 250 BOLSO NA FRENTE NOS TAM 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, ADDAR, FOX R$ 99,90 R$ 24.975,00 

S0(INFERMEIRO) 

TOTAL= R$ 24.975,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, ta_xas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

·- -·- - _, ·- -
Item Und Qtd 

;:fc,,, Desaiçio do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO BRANCO 100% 
POLI ESTE COM LOGO MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO 

ADDAR, FOX R$ 99,90 R$ 24.975,00 40 UND 250 
ESQUED07,31CM LARGURA 3,31CM DE 

ALTURA(IN FERMEIRO) 

TOTAL= R$ 24.975,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta. 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciá rios 
decorrentes do fornecimento. 

Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV _,_ 
- - - --· 

Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CAPOTES CENTRO CI RÚRGICO DE BRIM CEDRO"HOSPITALAR CEDRO E 
R$ 149,90 R$ 37.475,00 42 UNO 250 

100% ALGODÃO SANTANENSE 

TOTAL= R$ 37.475,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento . 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e out ros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 

PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

~ "' -,- ,- --
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Uniúrlo Total 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM CEDRO CEDRO E 
R$ 99,80 R$ 24.950,00 43 UNO 250 

HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: G SANTANENSE 

TOTAL= R$ 24.950,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 
,_ ,-- -

Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BR IM CEDRO CEDRO E 
R$ 55,90 R$ 13.975,00 44 UND 250 

HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM : M SANTANENSE 

TOTAL= R$ 13.975,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento . 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos t rabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 
Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constitu irá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

- ,- . -
Item Uncl Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CAMPOS FENESTRADO DU PLO DE BR IM CEDRO CEDRO E 
R$ 29,90 R$ 7.475,00 

45 UNO 250 
HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: P SANTANENSE 

TOTAL= R$ 7.475,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a t odas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE=030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 
,,. _, 

~ ,- _,,_ -
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unlt.irlo Total 

CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO DE BRIM CEDRO CEDRO E 
R$ 85,90 R$ 21.475,00 46 UNO 250 

HOSPITALAR 100% ALGODÃO SANTANENSE 

TOTAL= R$ 21.475,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Va rgem Grande-Ma . 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV __ ,._ - ,_ 
~ 

Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO HOSPITALAR CEDRO E 
R$ 79,95 R$ 19.987,50 

47 UND 250 
100% ALGODÃO SANTANENSE 

TOTAL= R$ 19.987,50 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

,,··- - r - -
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total .,. 

ESTAMPARIA 
49 UND 250 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA 
PARA CLINICA MADICA 

SÃO GERALDO R$ 79,90 R$ 19.975,00 
PEIXOTO 

TOTAL= R$ 19.975,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incid ir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referênc ia . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

- -Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

ESTAMPARIA 
50 UNO 300 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO LUVA 
SÃO GERALDO R$ 79,90 R$ 23.970,00 PARA CENTRO CIRÚGICO 

PEIXOTO 

TOTAL= R$ 23.970,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/fatu ras e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

- _...,_ - l"t _ , _ , _ -· 
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO HOSP. 100% CEDRO 
R$ 108,00 R$ 21.600,00 

51 UND 200 
ALGODÃO DUPLO SANTANENSE 

TOTAL= R$ 21.600,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como : despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

-··- - ........ ·· ·- ~-

Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor UnMrio Total 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CEDRO 
R$ 179,00 R$ 35.800,00 52 UND 200 

CIRÚRGICO TAM: G DU PLO SANTANENSE 

TOTAL= R$ 35.800,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 
•-~'"""W'""-« ,_ 

'"®' 1- ~~,"'-
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

+> 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC CEDRO 
R$ 108,90 R$ 27.225,00 53 UNO 250 

CIRÚRGICOTAM: M DUPLO SANTANENSE 

TOTAL= R$ 27.225,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 
,-. 

Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Uniürio Total 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO PAC. CEDRO 
R$ 36,00 R$ 9.000,00 54 UND 250 

CIRÚRGICO TAM : P DUPLO SANTANENSE 

TOTAL= R$ 9.000,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

- ,~ -
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CAMISOLA CEORO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CEDRO 
R$ 79,90 R$ 15.980,00 55 UND 200 

CIRÚRGICO TAM G SANTANENSE 

TOTAL= R$ 15.980,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta. 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Va rgem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incid ir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 {noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e val idade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Ed ital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

- -
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

ESTAMPARIA 
56 UND 100 

LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% ALGODÃO PARA 
SÃO GERALDO R$ 49,90 R$ 4.990,00 BERÇARIO 100X90 CM 

PEIXOTO 

TOTAL = R$ 4.990,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma . 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de 
referência . 
Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

-- - -·- . ·- -Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

ESTAMPARIA 
57 UND 200 

LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 100% 
SÃO GERALDO R$ 39,90 R$ 7.980,00 ALGODÃO PARA PEDIATRIA 

PEIXOTO 

TOTAL= R$ 7.980,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta. 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de referência . 
Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e val idade da proposta, estando a mesma ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Ed ital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

- _,_ - -
Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CEDRO 
R$ 79,90 R$ 19.975,00 

58 UND 250 
ENFERMARIA SANTANENSE 

TOTAL= R$ 19.975,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e, que o objeto está de acordo com as normas estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de referência . 
Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 
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A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV _, __ ,._ ·- ,- -Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO LEVE 100% CEDRO 
R$ 149,90 R$ 29.980,00 

59 UND 200 
ALGODÃO SANTANENSE 

TOTAL= R$ 29.980,00 

Validade da Proposta: O prazo de val idade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fisêais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e val idade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

'' OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

·- -- - ··- ,,.,--
Item Und Qtd Descrlçio do Produto rlà MARCA Valor Unlbirlo Total 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO lOOXl OO CEDRO 
R$ 99,90 R$ 14.985,00 

60 UND 150 
CM SANTANENSE 

TOTAL= R$ 14.985,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta. 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento . 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÕ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

- ,w ·~ Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO lS0XlS0 CEDRO 
R$ 135,90 R$ 20.385,00 

61 UND 150 
CM SANTANENSE 

TOTAL= R$ 20.385,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

<D WT Ti@ Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 
rn 

62 UND 150 
CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% ALGODÃO 080X080 

CM 
CEDRO 

R$ 59,90 R$ 8.985,00 SANTANENSE 

TOTAL= R$ 8.985,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação . 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

·- - ......-- ,,_ ,- -Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% ALGODÃO CEDRO 
R$ 79,90 R$ 15.980,00 

63 UND 200 
INFERMARIA SANTANENSE 

TOTAL= R$ 15.980,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da 
sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas 
as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento . 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da 
Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, 
seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas 
estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de referência . 

Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente 
quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e val idade da proposta, estando a mesma 
ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
const ituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para 
atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 

--- - - --~ 
Item Uncl Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% ALGODÃO 
CEDRO 

R$ 149,90 R$ 29.980,00 
64 UND 200 

SANTANENSE 

TOTAL= R$ 29.980,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta. 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários 
decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e 
devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma. 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o 
objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de referência . 
Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta 
constitu irá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Ed ital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



A 
PREFEITURA MUNICIPAL DE VARGEM GRANDE-MA 
PREGÃO ELETRONICÔ Nº PE-030/2022-CPL/PMVG 
PROCESSO Nº 0101.06248.2022 

DATA DA REALIZAÇÃO: 24 DE JUNHO DE 2022 
HORÁRIO: AS 14:00 HRS 

OBJETO: Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. 

Proposta de Preço - LOTE IV 
- - ,_ 

Item Und Qtd Descrição do Produto MARCA Valor Unitário Total 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO PARA CENTRO CEDRO 
R$ 79,90 R$ 7.990,00 

65 UND 100 
CIRÚRGICO TAM P SANTANENSE 

TOTAL= 
R$ 7.990,00 

Validade da Proposta: O prazo de validade da proposta será de no mínimo 60 dias, contados do dia da abertura da sessão pública deste Pregão, mesmo que outro conste na proposta . 
Entrega: As entregas deverão ser feitas no local indicado pela Contratante, correndo por conta da contratada todas as despesas de embalagem, seguros, fretes, transportes, tributos, encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do fornecimento. 
Pagamento: Os pagamentos serão efetuados 30 dias após apresentação das respectivas notas fiscais/faturas e devidamente atestadas pelo setor competente e de conformidade com os procedimentos normais de pagamento da Prefeitura Municipal de Vargem Grande-Ma . 
Declaramos que o valores propostos estão incluídas todas as despesas que incidam ou venham a incidir sobre o objeto, tais como: despesas com impostos, taxas, encargos trabalhistas e previdenciários, fretes, previsão de lucro, seguro e outros necessários ao cumprimento integral do objeto da contratação. 
Declaramos que a garantia do objeto e inferior a 90 (noventa) dias e que o objeto está de acordo com as normas estabelecidas por este Edital e seus anexos, e que atende a todas as especificações técnicas detalhadas no termo de referência . 
Declaramos ter pleno conhecimento do teor do edital referente ao pregão PE-030/2022-CPL/PMVG principalmente quanto ao prazo de entrega das mercadorias, condições de pagamento e validade da proposta, estando a mesma ofertada em perfeita adequação com o Edital 
Declaramos Até o recebimento da nota de empenho e/ou outro documento correspondente, esta proposta constituirá um compromisso de nossa parte, observada as condições do Edital 

Goiânia/GO. 24 de JUNHO de 2022. 



Processo Administrativo nº 0101.06248.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 030/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 
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Objeto: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a 
demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

JUNTADA DE DOCUMENTOS DE 
HABILITAÇÃO: 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 



Processo Administrativo nº 0101.06248.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 030/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 
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' 

Objeto: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a 
demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Documentos de Habilitação da Empresa: 
J A DOS SANTOS BIRELI - ME 

CNPJ: 35.121.755/0001-29 

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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CONTRATO SOCIAL POR TRANSF~IIA,'.~.[91J~P~!S~RIO 

O. S. CUNHA& CIA LTDA 

.... 

CNPJ 35 .121.75~00,PJ.;29 • •,, • • 
NI RE 21100,0,ol..2 ! : : , •: : : • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • • •• • • • JACQUES AMORIM DOS SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, nascido 27/09/1976, portador 

· da Cédula de Identidade n•. 5352793-3 SESP/MA e do CPF n• 674.433.543-04, residente e domicíliado na 
Av. Presidente Vargas, Nº 175 C, Centro, Chapadinha - MA - CEP 65500-000, empresário, com sede na 
Av. Presidente Vargas, Nº 175 B - ALTO, Centro, Chapadinha - MA- CEP 65500-000, inscrito na JUCEMA 
sob o NIRE 2110060607-2 e o CNPJ sob nº 35.121.755/0001-29, com fulcro no §3ª do art. 10 da lei 
complementar n• 128/08, ora transforma seu registro de EMPRESÁRIO em SOCIEDADE EMPRESÁRIA, 
uma vez que admitiu a sócio: 

DEUSDETE SANTANA DA CUNHA, brasileiro, Comerciante, Casado, Em comunhão pardal de 
bens, nascido em 28/12/1943, portadora da Cédula de Identidade n•. 037731312009-0 SESC/MA e o CPF 
n· 309.889.347-87, residente e domiciliada à Rua Benjamim Ferreira, N!i! 785, Centro Chapad inha - MA, 
CEP:'65.500-000; 

Passando a constituir o tipo jurídíco sociedade limitada, a qual se regerá, doravante, pelo presente 
contrato social ao qual se obrigam mutuamente todos os sócios, nos termos a seguir: 

DA DENOMINAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA .PRIMEIRA - A sociedade girará sob a denominação saciai de O. S .. CUNHA & CIA 
LTDA. 

DA SEDE SOCIAL 

CLÁUSULA ·SEGUNDA - a SOCIEDADE TERÁ SUA SEDE LOCALIZADA Á Av. Presidente Vargas, Nº 
175 8 - ALTO, Centro, Chapadinha - MA - CEP 65500-000, podendo abrir ou fechar filial ou out ra 
dependência em qualquer cidade ou estado do Pa ís. mediante alteração contratual ass inada por todos 
os sócios e registrada nos órgãos competentes. 

DO OBJETIVO SOCIAL 

CLAUSULA TERCEIRA - A sodedade terá como objetivo social 

4781-4/00-COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUARIO E ACESSORIOS 

4755-5/01..:.coMERCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4755-5/03-COMERCIO VAREJISTA DE CAMA, MESA E BANHO 

4763-6/02 - COMERCIO VAREJISRADE ARTIGOS ESPORTIVOS 

DA DURAÇÃO DA SOC,EDAQE 

CLAUSULA QUARTA - O inicio da atividade empresarial individual ocorreu em 06/06/1990, e 
através deste instrumento prosseguirá transformada para Sociedade Empresária a partir da data de 
deferimento do presente instrumento pela JUCEMA Sendo seu prazo de duração r t empo 
indeterminado. 
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DO CAPITAL SOCIAL 

• • • • • • • • 

• • • • • • • • • • • 

•• ••• • • . . . 
• • • • ••••• 

• • • ••• • • • • • • • • 

• • • • • ••• • • • • 

• ••• • ••• • • • • • • • • • ••• CLAUSULA QUINTA - O capital social é d.1 ~$•"1.90.000,:,c,•(J:ent~ e •Neventa mil reais), • • • • • • • • • • totalmente integralizados, divididos em 190.000 (Centô e Nbventa•mili~uot~.ie•~ior nominal de RS 
1,00 (um real), e o sócio, JACQUES AMORIM DOS SANTOS, titular da empresa ora em transformação, 
utiliza-se do capital social da empresa individual anteriormente constituída, no total de R$ 1,00 (Hum 
real). transferindo.:o para a presente sociedade, assim distribuídas, tendo que a sócio DEUSDETE 
SANTANA DA CUNHA ingressar na sociedade com um total de R$ 1,00 (Hum reais), integralizados no 
prazo e na forma descritos no parágrafo primeiro, assim distribuídas: 

NOME QUOTAS VALORUNIT. TOTAL 
JACQUES AMORIM DOS SANTOS 189.999 R$1,00 189.999,00 
DEUSOETE SANTANA DA CUNHA 1,00 R$ 1,00 1,00 
TOTAL 190.000 RS 190.000,00 

PARAGRAFO PRIMEIRO - As quotas subscrítas são integralizadas, neste ato, em moeda corrente 
e legal do Pais. 

PARÁGRAFO SEGUNDO -Os sócios dão-se; mutuamente,.ptena, geral e irrevogável quitação dos 
aportes efetuados. · 

PARÁGRAFO TERCEIRO - A responsabilidade dos Sócios é restrita ao valor de suas quotas no 
Capital Saciai, mas todos respondem, solidariamente pela integralização do Capital Social. 

DA ADMINISTRAÇÃO SOCIAL 

CLÁUSULA SEXTA - A administração da sociedade será exercida pelo sócio, JACQUES AMORIM 
DOS SANTOS, que fica investido dos poderes necessários a prática dos atos e operações relativos ao 
objeto social, onde o sócio administrador poderá assinar isoladamente, ficando vedado ao sócio
administrador, entretanto, o uso da denominação social em negócios alheios aqueles do objetivo da 
sociedade e na prática de atos a este inerentes, como avais, fianças, endosses ou outros favores a 
terceiros, onde será a mesma responsabilizada nos termos da lei civil. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O sócio-administrador poderá eleger procuradores isoladamente, 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Todos os sócios perceberão a renumeração mensal, a título de "pró
labore", respeitados os limites legais vigentes. 

DA CESSÃO OE COTAS 

ClÁUSULA SÉTIMA - As quotas do Capital social da empresa são indivisíveis e não poderão ser 
cedidas ou transferidas, sem prévio e expresso consentimento dos Sócios, cabendo em igualdade de 
condições o direito de preferência ao outro qu ueira adquiri-la. 
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• • • • • •••••• 
· PARÁGRAFO PRIMEIRO - Para tanto, o sócio qlt ~eSe~r:c;edi:r• as :,;u~ cJ1114tas comtin1cará ~o 

• • • • •• outro, por escrito, a sua intenção, com antecedência mínima de 30ª(triMa) âias~ iridfcando o preço e as 
demais condições pretendidas. .·. :·· .·. :·· .: .·. • • •• • • •• • • PARAGRAFO SEGUNDO - Se os sócios não!eieliC:e1'em !o !direito d~ p~firência . que lhe é 

• • • • • • ••• assegurado, estará o Sócio cedente autorizado, automaticamente, a ceder as suas cotas a terceiros, 
valendo o instrumento de cessão, devidamente arquivado no Registro de Comércio, como prova plena 
i:le alteração contratual. 

DOS CASOS PE RETIRADA E FALECIMENTO DOS SÓCIOS 

CLAUSULA OITAVA - A sociedade não será dissolvida e, conseqüentemente, n~o estará em 
liquidação, por motivo de retirada, morte, insolvência ou incapacidade de qualquer soa seus Sócios. 
Ocorrendo qualquer dos casos aqui previstos, proceder-se -á a apuração dos haveres dos Sócios que 
falecer, for declarado interdito, ou insolvente, ou que deseja retirar-se. 

PARAGRAFO ÚNICO - O pagamento dos haveres apurados de acordo com o caput desta 
cláusula será feito ao Sócio retirante, aos herdeiros do sócio falecido, seus representante ou sucessores, 
pela seguinte forma: 

a) Vinte por cento {20%) do apurado, no ato da assinatura. do Instrumento de Alteração 
Contratual; 

bt O restante devidamente atualizado pelo índice oficial utilizado para medir a inflação,- em 10 
(dez) prestações mensais e sucessivas, vencíveis no último dia de cada mês no calendário, a 
partir do mês subseqüente aquele em que for assinado o instrumento de alteração contratual. 

DO EXERCÍCIO SOCIAL E DA DISTIBUICÃO DOS LUCROS 

C!,.ÁUSULA, NONA - Os lucros e/ou prejuízos apurados em Balanço a ser realizado .após o 
término do exercício serão repartidos entre Sócios, proporcionalmente ás quotas de cada um no 
Capital, podendo os Sócios, todavia optarem pelo aumento de Capital, utilizando os lucros e/ou 
compensar em exercícios futuros. 

PARÁGRAFO PRIMEIRO - O Exercício Social fiscal encerrar-se-á a cada 31 de Dezembro, data em que 
será levantado o Balanço Geral do Ativo e Passivo da Sociedade, com observância das formalidades 
legais. Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os Sócios deliberarão sobre as 
contas e designarão administrador (ES) quando for o caso . 

PARÁGRAFO SEGUNDO - Nos quatro meses seguintes ao término do exercício social, os 
Sócios deliberarão sobre as contas e designarão administrador (ES), quando for o caso. 

DO IMPEDIMENTO LEGAL 

CLÁUSULA· DÉCIMA - O sócio declara, sob penas ~a Lei, que não está impedido de exercer a 
administração da sociedade, por lei espec,íal, e nem condenado ou encontra-se sob efeitos de 
condenação, a pena que vede, ainda que temporariamente, o acesso a cargos públ icos; ou por crime 
falimentar, de prevaricação, peita ou suborno, concussão, peculato; ou contra a economia popular, 
contra o sistema financeiro nacional, contra as normas de defesa da concorrência, contra ~\,da 
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. , CLAUSULA 0éCIMA PRIMEIRA - Fica eleito o to,i, ~S: C~ma:êa cfe QiilpCdinha • ·Estado \:lo 

• • • • •• . Maranhão, renunciando a qualquer outro por mais privlegiadõ q~~ /eja~ lfarlll dirimir quaisquer 
questões oriundas do presente contrato . . .. ... : . . . ... . . :. 

. . . . .. : : :. . ... 
f, para firmeza de assim haverem ajustado, c~n?ràlo:e · dl!litieiado, a; pârtls qualificadas no 

• • • • •• 
preâmbulo assinam o presente instrumento em 03 (três) vias de igÚal forMâ, vaior e teor, para que 
pro_dúza os efeitos previstos em lei. 
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Chapadinha- MA, 19 de Março de 2010 · 

JA QUES AMORIM DOS SANTOS 
RG : 5352793-3 SESP/MA 

CPF: 674.433-543-04 

%~ah Se,.;;;;;,. ,j. r::_j_____ 
USDETE SANTANA DA CUNHA 

RG: 037731312009-0 SESC/MA 
CPF: 309.889.347-87 

U,ATÔR I i 
1' S11Ytrlli• ~xtr11ud/cl•I 4e 

Anuo• • 2' Of',e le 
Av. Cel Peoro !HI&, •'14 

Cep SU&O.DOD - C11111•,l;,, ho - 11A 
T•I. (H I 30, .ossr 

T1'tlt lik 

~Ql,I( ll!AA$ DA ~ILV4 
t1tr11"tnt.e S-U'bti1 tuti 

M.lAJNAlVA r.4ENF~rt: r"'I .~ t:•t•:~ 
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CONTINl.14 
nllo estando incurso em nenhum dos crimes previstos em lei que o impeça de exercer atividade mercantil. e não possuindo outra firma individual registrada. declara para fins de insc,ição no R~istro do Comércio: 

ATOS o . 1 • CON STITUICÁO 
3 • INSCR. DE TIIAHSF. CIE SEDE DE OOTRA Uf 
6 . ,-._ 1ERACÃO OE DADOS DA SEDE 

7 , TRANSHRtNCIA DE SEDE PARA OUlAA UF 
8 , CANCEUt,.MEi.TO DE SEOE 
O • PROTfÇÃO AO OIOO,/IE COMEACIAl 

2 • A8ERTUR ... OE FIUAl 
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6 • AI. TERA CÃO DE DADOS DE FlllAt. 
1 · C.t.NCEV.MENTO OE flllAL 
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RVA. ·-•DA. E1C lr«./MERO E COMPLEMENTO (APro .. S.t.LA. ETC ) 
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"()ME DO B-'lft"0,OISTIIITO 
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INSTRUÇÕES OE PREENCHIMENTO DA DECLARAÇÃO OE FIRMA INDIVIDUA 

, . 

... 
LEIA COM ATENÇÃO ESTAS INSTRUÇÕES, ANTES OE INICIAR O PREENCHIMENTO 

- Preencher o formulário em quatro vias teg í11eis, à máq u na ou à mão com letra de forma, sem rasura. sendo a 
primeira original, podendo as demais serem cópias a c~roono. 

- Ao preencher um rtá~~: tteixe l.lllC Etsplço ert1:brétÕêp ~ntrf l,i,li,lv~s~&i-0ulr~s &!l~entos da informação. 
- Preencher com apên.:is:~dla letrâ.~!at!iarismo ~ª"~ ~uê{jrí~U~ :cte?n1.(<Ía~ ii~.!Õrni~ário. 

Preencher o campo 02 - Atos, conforme o número corr spondente ao ato que está sendo praticado. 
Preencher o(s) campo(sl de 13 a 17, de acordo com a" belà de Atividades Econômicas", instituída pela Ponaria 
conjunta SAF/DNRC n!> 962, de 29112/ir;'-
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,; : PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO, ADEQUADO E 
• - CÓNSOLIDADO DA ~SA,D .. S, CUNHA:& CIA LTDA. . . . . .. . . . . . . . . . . -~ .•.. .. . . •.. .. . . .. 

Pelo presente instrumento particular de Alteração Contratual, JACQUES AMORIM DOS 
SANTOS, brasileiro, empresário, solteiro, residente e domiciliado à Av. Presidente Vargas nº 175 
C, centro em Chapedinha - MA, CEP 65.500-000, portador do Cl n. º 5352793-3 SESP-MA e 
CPF. Nº 674.433.543-04, e DEUSDETE SANTANA DA CUNHA, brasileiro, casado, 
comerciante, residente e domiciliadó nesta cidade na Rua Benjamim Ferreira nc 785, Centro em 
Chapadinha - MA, CEP 65.500-000 portador do CI n." 037731312009-0/SESC-MA. e CPF n.º 

309.889.347-87, únicos sóeios componentes da empresa D. S. CUNHA & CIA LTDA, 
estabelecida na Av. Presidente Vargas nº 175 - B, Centro em Chapad1nha/MA., CEP 65.500-000, 
CNPJ (MF) 35.lll.755/0001-29, inscrita na JUCEMA sob o nº 2120070650-8 em 06/06/1990 e 
alteração nº 657 resolve de comum acordo alterar seu contrato social e alteração posterior com as 
cláusulas e condições seguintes: 

- CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade resolve alterar suas atividades econômicas para: 

-4781400 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
-4755501 - Comércio varejista de tecidos 
-4755503 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
--4763602 - Comercio varejista de anigos ~spottivos 
-1412601 - Confecção de peças do vestuário, exceto roupas intimas e as confeccionadas sob medida 
-1413402- Confecção, sob medida, de roupas profissionais 

CLÁUSULA SEGUNDA: A responsabilidade de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, 
mas todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA TERCEIRA: O capital social era de R$ ~ 90.000,00 (Cento e noventa mil reais), 
dividido em 190 (Cento e noventa) quotas no valor de R$ 1.000,00 (um mil reais) cada uma, 
atualizado na moeda cç>rrente do país para R$ 190.000,00 (Cento e noventa mil reais), também 
atualizado cada quota em R$ 1,00 (um real), passa pata R$ 190.000,00 (Cento e noventamil reais) 
da 3eguinte maneira: o sócio JACQUES AMORIM DOS SANTOS. subscreve e integraliza neste 
ato em moeda corrente do país R$ 189.999,00 (Cento e oitenta e nove mil e povecentos e noventa 
e nove reais), representando 189.999 (Cento e oitenta e nove mil e novecentos e noventa e nove) 
quotas e o sócio DEUSDETE SANTANA DA CUNHA, subscreve e integraliza neste ato em 
moeda conente do país R$ 1,00 (Um real), representando- também 1 .00 (Uma) quotas, ficando 
assim distribuído o novo capital social, conforme abaixo: 

- JACQUES AMORIM DOS SANTOS 189.999 QUOTAS - R$ 189.999,00 
- DEUSDETE SANTANA DA CUNHA J .00 QUOTAS - R$ 1.00 
-TOTAIS ................................. ,................................................. - 190.000 QUOTAS - RS 190.000,00 

CONTINUAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTRATO, ADEQUADO E 
CONSOLIDADO DA EMPRESA, D. S. CUNHA & CIA LTDA. 

À vista da modificação ora ajustada, coosolid1t-se o contrato social, com a seiuinte redação: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade gira sob o nome empre~rial D. S. CUNHA & CIA 
LIM e tem sede e domicilio na Av. Presidente Vargas nº 175 - B, Centro em Chapadinha/MA. 

tP 
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CLÁ-USULÂ SEGUNDA: O capital ,i;ortià1 é d<; 'f~$, ··190.00~ê0 (Cento e noventa mil reai~) 
dividido em 190.000 {Cento e novema.wil).quotas~~lJ i.llt~gralizadasr:Om moeda corrente do país, 
pelos sócios: 

Sócios Quotas Total R$ 

- JACQUES AMORIM DOS SANTOS 189.999 QUOTAS - R$ 189.999,00 
- 0.EUST>ETE SANTANA DA CUNllA 1 .00 QUOTAS - R$ 1.00 
-TOTAIS ............................................................... . 190.000 QUOTAS - R$ 190.000,00 

CLÁ{JSULA QUARTA: A sociedade iniciou suas atividades ém 06106/1990 e seu prazo de 
duração é indeterminado. 

CLÁUSUlLA QUINTA: As quotas são indivisíveis e não poderão ser cedidas ou transferidas a 
terceiros sem o consentimento do outro sóclo, a quem fica assegurado. em igualdade de condições 
e preço o direito de preferência para a sua aquisição se postas à venda, formalizando, se realizada 
a cessão delas, a alteração contraiu ai pertinente. 

CLÁUSULA SEXTA: A responsabílidadc de cada sócio é restrita ao valor de suas quotas, mas 
todos respondem solidariamente pela integralização do capital social. 

CLÁUSULA SÉTIMA: A ad1ninístração da sociedade caberá aos sócios JACQUES AMORIM 
DOS SANTOS e DEUSDETE SANTANA DA CUNHA, com os poderes e atribuições de 
administrador a sociedade ficando autorizado o uso do nome empresarial, vedado, no entanto, em 
atividades estranhas ao interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos 
quotista ou de terceiros, bem como onerar ou alienar bens imóveis da sociedade, sem autorização 
do outro sócio. 

CLÁUSULA OITAVA: Ao término de cada exercrcio social, em 31 de dezembro, o 
administrador prestará contas justificadas de sua administração, procedendo à ~laboração do 
inventário, do baço patrimonial e do balanço de resultado econômico, cabendo aos sócios, 
proporção de suas quotas, os lucros ou perdas apurados. 

CLÁUSULA NONA; Nos quatro meses seguintes ao térm ino do cxcrc1c10 social, os sócios 
deliberarão sobre as contas e designarão administradores quando for o caso. 

CLÁUSULA DÉCIMA: A sociedade poderá a qualquer tempo, abrir ou fechar filial ou outra 
dependência, mediante alteração contratua l ass inada por todos os sócios. 

CLÀUSULA DÉC1MA PRIMEIRA: Os sócios poderão, de comum acordo, fixar uma retirada 
mensal, a título de pro - labore, observadas as disposições regulamentares pertinentes. 

CONTINUAÇÃO DA PRIMEIRA ALTERAÇÃO DE CONTHATO, ADEQUADO E 
CONSOLIDADO DA EMPR'l<:SA, D. S. CUNHA & CIA J.,TDA 

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA: Falecendo ou interditado qualquer sócio, a sociedade 
continuará suas atividades com os herdeiros, sucessores e o incapaz. Não sendo possível ou 
inexistindo interesse destes ou do s'ócio remanescente, o valor de seus haveres será apurado e 
liquidado com base na situação patrimonial da sociedade, a data da resolução, verificada em 
balanço especialmente levantado . 
Parágrafo único: O mesmo procedimento será adotado em outros casos em que a sociedade se 
resolva em relação a seu sócio. 
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CLÁUSULA DÉClMA T!{:RCElRA. D ~A<lminislra~o.-:declara)sol,:tis penas da lei, de que não 
está impedido de exercer a administração d~; sociedade, por lei especial, ou em virtude de 
condenação criminal, ou por se encontrar sob os efeitos dela, a pena que vede, ainda que 
temporariamente, o acesso a cargos públiw.s; ou por uirm:: fa !imentar, de prevaricação, peita ou 
suborno, concussão, peculato, ou contra a economia popular, contra o sistema financeiro nac ional , 
contra normas de defesa da concorrência, contra as relações de consumo, fé pública, ou a 
propriedade. 

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA : Pica eleito o foro qe Chapadinha para o exercício e o 
cumprimento dos direitos o brigações resultantes deste contrato. · 

E por estarem assim justos e contratados assinam o presente instrumento em 
03(três) vias. 

Chapadinha/MA, f9 de Jâneiro de 2011 . 

~4wr ~-~ ~ 
ACQUES~RIM DOS SANTOS 

Sócio Adrn in istrador 
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SEGUNDA ALTERAÇÃO DO CONTRATO SOCIAL, DA EMPRESA 
D. S. CUNHA & CIA L TOA 

Pelo presente instrumento particular de Alceração Contratual, JACQUES AMORIM DOS SANTOS, 
brasileiro, empresário, solteiro, residente e dom iciliado à Av. Presidente Vargas nº 175 C, centro em 
Chapad i11ha - MA, CEP 65.500-000, portador do CI n.0 5352793-3 SESP-MA e CPF'. Nº 674.433.543-04, e 
DEUSDETE SANTANA DA CUNHA, brasileiro, casado, comerciante, residente e domiciliado nesta cidade 
na Rua Benjamim Ferreira nº 785, Centro em Chapadinha - MA, CEP 65.500-000 portador do Cl n.º 
037731312009-0/SESC-MA. e CPF 11.º 309.889.347-87, únicos sócios componentes da empresa ~ 
CUNHA & CIA LTDA, estabelecida na Av. Presíde11te Vargas nº 175 - 8 , Centro em Chapadinha/MA., 
CEP 65 .500-000, CNPJ: 35.121.755/0001-29, inscrita m; JUCEMA sob o nº 2120070650-8 e alteração nº 657 
resolve de comum acordo alterar seu contrato social -e alteração posterior com as cláusulas e condições 
seguintes: 

CLÁUSULA PRIMEIRA: A sociedade resolve alterar suas atividades econômicas para: 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-03 - Comercio va~jista de artigos de carna, mesa e banho 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
46.51-6-02 - Comércio atacadista de suprimentos para informática 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância dt! alimentos ou de insumos 
agropecuários 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 

CLÁUSULA SEGUNDA - /\. ~ocic-dade resolve alterar seu endereço .:omcrci:11 para Rua Sebastiiio 
Arclicr N" 1039. Co!ntro - Chap<1dí11ha - MA. Cl'I' 65 .5 00-000. 

CLÁUSULA TERCEIRA - Continuam em vigor todas as demais cláusulas e condições estabelecidas 
no contrato primitivo e primeira alteração, não alcançadas pela a presente alteração contratual. 

CLÁUSULA QUARTA: A administração da sociedade caberá ao sócio, JACQUES AMORIM DOS SANTOS, com o poder atribuição da administradora a sociedade ficando autorizado o uso do nome cml)resarial, vedado. no entanto. em atividades estranhas no interesse social ou assumir obrigações seja em favor de qualquer dos quolistas ou 
de te,ceiro,. b<m como onera, ou ali<nac 1,,,,. i~=~cimção do out,~ ,ócio 

JUCEMA 

CERTIFICO O REGISTRO DI 21/07/2017 12 : 27 SOB N• 20170473732 . PROTOCOLO : 170473732 D& 21/07/2017 . CÓDIGO D& VERIFICAÇÃO : 
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CLÁUSULA QUINTA - Fica eleito o foro da cidade de Chapadinha - Ma, para o exercício e o 

cumprimento dos direitos obrig ões resultantes des1e contrato. 

E por estarem assim just 

data, sendo a primeira via arqu 
Secretaria da Receita Federal e 

da empresa D. S. CUNHA & 

se contratados assinam o presente instrumento em 03(três) vias de igual teor e 

ada na Junta Comercial do Estado do Maranhão (JUCEMA), a segunda para a 

Chapadinha e a terceira depoi s de anotada, será devolvida para uso dos sócios 

LTDA. 

Chapadinha. MA, 18 de Julho de 2017. 

ACQUES AMORIM DOS SANTOS 
Sócio Administrador 

y-, o.ç, J.,t Grotín4 ç 1,,, cw.f~ 
DEUSDETÊSANT ANA DA CUNHA' 

Sócio 

JUCEMA 
~~~~ : Ol~~~;~: ~i~gj~~gij , l~ó~i~O~BN~~:;~~7~7~2 . 
11702792966 . NIRE : 21200706508. -ÇAo . 
D . S . CUNHA , CIA . LTDA . 

L!li an Th•r••• Rodriquea Mendonça 
SBCRZTÁRIA·Gl:RAL 

SÃO LDÍS , 21/07/2017 
www . empreaafacil . ma . qov .br 
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Secretaria du Micro e Pequ~na Emprc,a 

S«n:~1ria ,~, Racionalizaç.,o e Simplificaçao 

o~partamcnto de R~11•~rro Empr-:i:ari31 e lntcgmçào 

Junta Comercia l do Estado do Mara11h:i.o - JUCEMA 

DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

llmo. Sr. Presidente da Junta Comercial do Estado do Maranhão - nJCEMA 

A Sociedade O. S. CUNHA & CIA. LTDA., co111 ato constitutivo registrado na .Junla Comercial em 

07/06/1990, NIRE: 21200706S08, CNPJ: 3S.lll.7!í!I/OOOl-29, estabelecido(a) na RUA SEBASTJAO 

ARCHER, 1039 , CENTRO. Chapadinha - MA. CEP: 65500-000, requer a Vossa Senhoria o arquivamento do 

presente instrumento e declara. sob as penas da Lei, que se enquadra na condição de EMPRESA DE PEQUENO 

PORTE. nos termos da I.ei Complementar n• 123, de 14/12/2006. 

Código do ato; 316 
Descrição do Alo: ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

Chapadinha - MA, 2l/07/2017 

~~~~~~~V'-~ ~eua#é. Gr$L L~ 
...-,.- DEUSOÊTe-s,(NTANA DA (.'UNHA 

.JUCEMA 

Sócio/ Ad,nioisuador 
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Alteração de nº 03 e 1raitsfotmação de sociedade limitnda ,parâ Empr.isa lnd ividual de Responsabilidade 
Limitada · EIRBLl 

D. S. CUNHA & CIA LTDA - EPP 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS, brasi le iro, natural de Chapadinha - MA, Solwiro, Empresário, 
nasc ido em 27/0911976, portador da C .L n" 00000,5352793-3 SêSP/MA e' CPF nº 674.433 .543-04, 
resi'dente e domiciliado. na Av Presidente Vargas; Nº 175 - c .. Centro, CEP 65.500-QOO, Chapadinha - MA. 

DEUSDETE SA.NTANA DA CUNHA, brasíle1ro,; Natural de-Chàpadint1a - MA, casado sob regime da 
comunhão paicial de bens, Empresário, nascido em 28/12/1943 portador do CI n.° 037731312009-0/SESC
MA. e CPF n,• 309.889.3'47-87 residente :e dcmüci\iar;lo nesta cidade na Rua Benjamim Ferreira nº 785, 
Centro, CEP 65.500-000, Chqpadinha - MA. 

Ún icos sócios da sociedade ,coínerciaJ denominada D_. S. CUNHA & ClA LTDA - EPP, com sede e 
domicilio. na Rua Seba~tião Archer 11º 1039,, Centro, CEP {>5.5-00, 0_00, Chapadin ha/MA, lnscrita na j unta 
Comercial do Estado Maranhão sob o nº 2120070050-8 e Ministério da Fazenda sob nº 35.121.755/0001-
2-9; reso lvem, alterar e transformar a empresa; D. S Clffl'HA & CIA Ll~A - EPP, para EMPRESA 
INDIVIDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA, a qual regerá, doravante pela presente 
traus{ormaçãp e ATO CONSTlTUITIVO, com fulcro no s artigos LOJS, e 980-A da Lei 10,406/02 e em 
co,nformidade com a le i 12,441/2011 e fN35/2017 - DREL 

Clausula P Da Redradl\. do Sócio: 
Retira-se da sociedade o sóc,id DEJJ.SDETE SANTANA DA CUNHA que cede e trar1sfere suas 

quotas de capital no montante de R$ 1,00 (um real), no valor de R$ 1,00 {um real), transferindo ao -sócio 
JACQUES AMORIM DOS SANTO~, dando plena e geral quitação desobrigando-se consequentemente 
de-quaisquer di reito, ônus e encargos presentes ou futuros, sobre as refetidas q-uotas, 

Clausula 2' ; Do Obj~to Social: 
A Empres.i resolve alterar s11as atividades eco11ômicas pará: 

4781400 Co111ércio varejistn de,a rtigos do vestuár io e-acessórios 
141260,1 Confecção de peçns de vestuário,, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
1413402 Confecçi!o! sob medida, de roupus profissionais 
4693 100 Comércio atacadista de mercadodas em geral, ~.eni predominância de alimentos ou de insumos 
11gropecuário~ 
4755501 Comér,cio-varej ista de tecidos 
4741500 Comércio varejista de, tintas-e materiais para pintura, 
4755 502 Comercio varejista de artigos de a rmarinho 
4755503 Comei:cio vnrejista,de artigo.s de cama, mes\', e ba nho 
4'772500 Comércio varejista de cosm,étíco.s, µ.rodutos de perfumaria e, de higiene pessoal 
47636'02 Comércio varejista de arti'gos esportivos 
7 739003 Aluguel de palcos, cobe1turas e outras-estruturas de uso temporário, exceto andaimes 
771 1000 Locação de automóveis sem condutor 
4923002 Serviço de transporte de passag(?il'os - locação de automóveis com motorista 
900 1906 Atividades de sonorização e de ilumirrnç!io 
47121 Q0 Comércio varejista de mercadorias em g~raJ, com pc:edominância de pr9dutos alimentleios -
mi níh1ercados, i11erci::nrias e armazéns 
4789005 Cóinércío va1,ejistil de produtos saneantes dornissanitários 
14134-01 (;onfecção de 1-oupas pt<1fissionais, exooto sob medida 
329.2202 Fabricação de eqi1ipamentos e acessórios para segurança pessoal e· profi,ssional 
1&13001 Impressão de material para uso publicitãrio -
7732201 Aluguel de mãquinas·eequipame11tos,paraconstrq,ç~o sem operador, ex~eto andaimes 
3-g 11400 Çcleta de resídu os nli.o-pêrigos,os · 
J812200 Coleta de resíduos perigosos 

JUCEMA 
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Alteração de nº 03 e transformação de-sociedade limita.da. para Empresa Indiv idual d~ R:espom;abilidade 
Limitada - E.IR ELI 

D. S. CUNHA & ClA LTDA - ~PP 

Clausula 3•: Da Transfqrm1&ção de Lfilll pa~. Eireli 

Frç,a Transformada es1a soe,ied11de em EMPRESA INDIVlDUAL DE 8.ES.PONSA61LIDADE 
L,[l\,f.lT ADÂ- ElRELl, p~sando a ct·enominriçi':io a.J A DOS SAN'EÓS EIR.Ji;LJ com sub-rogação çie todos 
os d ireitos e obrigas:ões pertinentes. 

Clausula 4ª: Do Capital 
O capital social da empresa que é: de R$ 190:000~00 (éentus e noventa niil reais) eltl razão da 

ttansformaçã.o·, permanece como ·o mesmo valor .de R$ 190.0ó:o,ôO (ce11tô$ e noventa mil rea is-), totalmente 
integra I izados em moêda naciónal, qtte nesta tiáta de 06/03/2 O 18, pasS,;\ ,a ç;çmstruír o capital de empresa. 

Pàra tantoi fül'T'lltem .ato 'c.ontlnuo,.Ato Constitutivo de Empresa Individual de Responsabilidade Li mitada 

ATO C0NSTiT!JITIV0 DE EMPRESA INDIVlDUAL DE RESPONSABILIDADE LIMITADA POR 
. TRANP0RMAÇÃO DE, SOCIEDADE LIMFfADA 

Pelo presente instrumento particular de constituição de einpresa, imH'vldual de responsabilidade limitada o 
Sr. JACQUES Atv,[ORIM DOS SANTOS, brasileirq, natural de Ehapàdinha - MA, Solteiro, Em presário, 
nascido em 27)09/1976, portador da C.I . nº 000()05352793.3 SESP/MÀ e CPF nº 674.433.543-04, 
residente e domiciliado na Av Preside11te Varga~, Nº 175 : •C, Centro, CEP 65 .500-0-00, Chapadinha - MA. 

Clausula 1"; 
A empresa girará sob o nome ·empresarial ·d~ J A DO$·SA,NTOS EIRELI, com sede e. domicilio 

na 'Rua Sebastião A1-che·r nº 1039, Centro em Chapadinhà/MA, GEP-65.500--000. 

Clausula 2•: 
O capit al éde' R$ 190.000,00(Cento e Nove1ita ·Mifreaís).totalmE!nte integralizado em moeda 

correµ te do pais . 

Clausula 3":. 
Objet<tsocial: 
4781400 Ct;>mé,rcio varl!ji~ de artigos do veslu~rio e -at essórios 
14 12~0 1 Confécção de peças (je vesfüá110, exéeto roupas íntimas e as coi'iféécionadas sob medida 
1413402 Confecc;ão. sob medida, .de roupas profissionais 
46931 no Comércio s.tacadista de:: mercadotias em geral, seín preilómínâilcin di:-alimen.tos .ou de insumos agropecuárfos 
4755.501 Com~rcio varejista de tecidos 
4741.SÓO Comércio varejisià de tinràs emaiêriais'pàra pintu ra 
47 ,55,502 Comercio varejista de artigos i:lc.nrmerinho 
4 75)503 Comercio varejista de artigos de. cama, mesa e banho 
4772500 C'omércio vare) ista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene.,peS!loa,1 
4763602 Comé1·cio varejista de artigos ()Sportivos 
773900,3 Aluguêl dé palcos, côbêrturas e outras -estl'ut u@s de us.o t~róporár.io, e)icero andaimes 
n t l OOQ uicl!Ção de automó.vd s sem condutor 
4923001 &:rviço dé transporte de pàssagelros • ló<:açDo dà, automóveis :t;om' motorista 
9ôOl 906 Atividades de sonorização e,de lhun iHação · 
4712100 Co111érci □ vorej ista: de ínercàdoriàs êm geral, com predon1inãncia'de prQdutQs alímentlç'íos . minimen::i1dos, 
meréearias e ,armazéns 
47S9005·Comê rcio varej ista de produtos 'saneantes .domis.san ttáríos. 
1413401 Confecção de roupas profissionais. exceto sob medida 
3292202' Fabricação' dé.eqtiiparneritos e 11éessi,rios paro segurança pes~mll e ~rofiss10nal 
l 813001 Impressão de material para uso publ icitário 
7732201 Aluguel de máquinas e equipamentos pnra construgã(nem .operador~ exceto andaimes 
31! 114.00 Coleta de resíduos n!lo-p:ei'igósos 
3 812200 Coleta de reslduos· perigosos 

.JUCEMA 
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Alteração de nº 03 e hansformaçãô de sociedade limitada para Empre.sa Individual de Responsabilidade 

Limitada - ElRELI 

D. S. CUNHA & CIA LTDA • EPP 

Clausula 4": 
O prazo de dtmlção é por teinpo indeterminado. É garantióa a continuidade da pessoa Jurídica 

diante do imped imento pôr força maior ou impedimeíito temporário ou permanente do titular, podendo a 

empresa ser alterada para atender uma nova -situação,. 

Clausula 5ª: 
A empresa será administrada .·pelo titular JACQUES' AMORIM pos SANTOS, a quem caberá 

dentre outras attibuiç~s, a representação ativa e passiva, judicial e. extrajudicial desta EJRELl, sendo a 

responsabilidade d.o titular, limita,cjo ao capital integralizado. 

Clausula 6": 
O ténnino de cada exercício social será encerrado em JT de dezembro do ano civil , éom a 

apresentação do balanço patrimonial .e resultado.econômico do ano. fiscal. 

Clausula· 7'': 
Declara o titular da EIREU, pàrà os deyidos fins e efeitos dé direito, que o mesmo não participa de 

nenhuma outra pessoajurídica dessa modalidade. 

Cfausufa S": 
O Administrador declara, sob as ·penas <la lei, de que não está impedid<rde e;iç,-ercer a administração 

da emp[esa, por lei especial, ou em virtude® condenação· crüninitl, ou por se encontrilr 'sob os efeitos.dela, 

a pena que ved.e, ainda que temporariamente,. o acesso a cárgós públiC9s; ou por crime falimentar, ~ 

pr.evaricação, peita ou suborno, concussão1 peculato; ·ou contra. a economia popular-, conim o sistema 

fi'nanceiro naciónal, -contra normas de defesa da·conco.rrência, conv.a as rel~oos <le consumo, fé pública, ou 

a pro'pri~ade-. (a,t. 1;011 , * 1 º, CC/1002). 

Clausulll 9": 
Fic11 eleito o foro da cidade de Chapadinha - Ma,. para o exercfcio e o cumprimento. das dire itas 

ob•rigações resultantes deste contrato. 

.JUCEMA 

Chapadinha, 06 de M-arco de 2018. 

CQUES AMORIM QOS SANTOS: 

Sóc io Admini.strador 

~ _1)-9,,:tu)<~ g & tJj;,qc,,. ,jç; c;,-
DEUSDETÊ SANTANA DA CUNHA {jj\CJ -,. 

Sóciq reti~J1te . 
0 

O . O \ 

CV 
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Se'c-rctaria daMicro e Pequena Empresa 
Secretaria da,Racional izayão e Simplifan,:ão 
Departamento de Registm Emj>hisÍíriil.l e lúlcgraçiio 
Jurtt,i.Cómeti;ial do E-stado do Ma,Jnbão - JUC'EMA 

Página l/l 

,, 

DEGJ.,ARAÇÂO'DE REENQUADRAMENTO OE EMPltESA D'E PEQtl:ENO PORTE COMO 
MICRQEMPRE$A 

Ilmq, Sr. Presidente da Junfo Comercial do Estado âo Maranhão - JUCEMA 

A l:::mpresa J A l)QS SANTOS EIRELr; CNPJ.: 35.12 1.755/00.0J -29, estabclecirlo{a) n.a RUA SEBASTTAO 
ARCH:ER, 1039 , CENTRO, Chapadínha - MA, CEP: 65500..-000, reqúer a Vo:ssa Senhoria n arquivamento do 
presei* Ín§trwnento e declara, sob ás J)enas dâ Lei; qué se reenquadra .da .condição de. EMPRESA. DE 
PEQUENO PORTE PARA !vUCROEMPRESA, nos terh1ós dà Lei;Gompl~mentar n.; 123. e!~ 14/12/2006. 

Có'digo do ato: 309 
Descrição do Ato_: RE.ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO.PORTE COMO 
MICROEMPRESA 

. . ~inha - MA, Q6/Q)l2018 

.1 . SANTOS 
Titt1lar/Adminístrnllor-

• Est~ tlO(:tJmçnlc, foi germlu au, 11u,·,,,1 'Emp~.\'{1 Féiéif 

.JUCEMA 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

EMPRESA IGOVERNODOII:= 
FÁCIL MARANHÃO= 

CERTIDÃO SIMPLIFICADA 

Sistema Nacional dê Registro deErnpresãs- Merc:antis - SÍNFÍEM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Nome Empresarial: J A DOS SANTOS EIRELI 

Natureza Jurídica: Empresa Individual de Responsabil idade Limitada (de Natureza Empresária} 

NIRE (Sede) 
21600077257 

Endereço Completo 

CNPJ 
35.121 .755/0001 -29 

Rua SEBASTIAO ARCHER, N' 1039, CENTRO - Chapadinha/MA - CEP 65500-000 

Objeto 

Arquivamento do Ato 
Constitutivo 
07/06/1990 

Protocolo: MAC2202029981 

Inicio de Atividade 
06/06/1990 

COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS CONFECÇÃO DE PEÇAS DE VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS 
CONFECCIONADAS SOB MEDIDA CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM 
PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E 
MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 
COMÉ RCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, EXCETO ANDAIMES LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 
SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 
COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E 
ARMAZÉNS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 
ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOFl, EXCETO ANDAIMES COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS COLETA 
DE RESÍDUOS PERIGOSOS 1,,, ,. 

Capital 
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 
Capital Integralizado 
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 

Porte 
ME (Microempresa) 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Titular 
Nome 
JACQUES AMORIM DOS SANTOS 

dç,r/ 
.,) 

Inicio do Mandato 
06/06/1990 

Término do Mandato 
Indeterminado 

Dados do Administrador 
Nome 
JACQUES AMORIM DOS SANTOS 

Mandato 
o 

Término do Mandato 
Indeterminado 

er.::Ú::-lti:--m-o- A:-rq-u-:iv_a_m_e_n-:t-0--------------,--"ij::======------;~7"--------r----S-it_u_a-ça-_o----i 

Data Número Ato/eventos ATI VA 
16/02/2022 20220215022 3) 0 / 310 - OUTROS Status 

'ºINTERESSE DA EMP SEM ST Tl lt; 

Esta certidão foi emitida aut~~tic~mente em 22/06/2022, às 08~;41 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https:~~-empre!lafacll v_br, com o código TH12AKVV. 

l llllllll llll lllll llll llllli!lij~J~l~Ull lllll 1111111111111 
CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

EMPRESA I GOVERNO DO l::E::::: 
FÁCIL MARANHÃO= 

Certificamos que a empresa J A DOS SANTOS EIRELI 
Portadora do CNPJ 35.121 .755/0001 -29 

Protocolo: MAC2202030012 

É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

NIRE(Sede) 
21600077257 

Endereço Completo 

CNPJ 
35.121 .755/0001 -29 

Data de Arquivamento do Ato Constitutivo 
07/06/1990 

Início de Atividade 
06/06/1990 

RUA SEBASTIAO ARCHER, Nº1039, CENTRO - Chapadinha/MA - CEP65500000 

Ato 
310 

223 
310 

223 
223 
310 

223 
310 

223 
223 
310 

002 
002 
309 

310 

316 
002 

223 
223 
223 
223 
002 

090 
002 
080 

Número 
20220215022 

20220191069 
20210267011 

20210266775 
20200092600 
20200092618 

20191046140 
20190012404 

20190012374 
20180326503 
20180326520 

20180099680 
20180099680 
20180258451 

20171272951 

20170473783 
20170473732 

20170566579 
20150090994 i 

20140057676 
20130194743 
20110046331 

21200706508 
20100191720 
21100606072 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 
Data Descrição 
16/02/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 

EMPRESARIO 
11 /02/2022 
19/02/202,.1 

19/02/2021 
03/02/2020 
03/02/2026 

í 24/04/2018 

J 01 /12/20? :, 

'21 /07/2017 
2'1 /07/2017 

.. ,,. . ~-. ' 
• 13/06/2011\ . 

-, 10/02/2015 
04/02/201·4 
07/03/2013 
10/02/2011 

05/05/2010 
05/05/2010 
07/06/1990 

BALANCO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
BALANCO 
BALANCO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
BALANCO 
OUTROS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA t 
EMPRESARIO 
BALANCO 
BALANCO 
OUTl:lqS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMP,RESARIO 
TÁANSFORMACAO 
ALTERACAO DE DADOS E DE NOME EMPRESARIAL 
REENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO 
PORTE COMO MICROEMPRESA 
out f!OS DOCUMENTOS DE INTERESSE DA EMPRESA / 
EMPRESARIO 
ENQUADRAMENTO DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
ALTERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 

· EMPRESARIAL) 
, BÁft.N.CO ; 

Bí\LANCO 
BALANCO • 
BALANCO 
AL TERACAO DE DADOS (EXCETO NOME 
EMPRESARIAL) 
TRANSFORMACAO 
TRANSFORMACAO 
INSCRIÇÃO 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/06/2022, às 15:05:14 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 5PUJXSLQ. 

111111111 1111111 11111111 1111111111!11111111 11111 111111111111111 11111111 
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Governo do Estado do Maranhão 
Secretaria de Estado de Indústria e comércio - SEINC 
Junta Comercial do Estado do Maranhão 

CERTIDÃO ESPECÍFICA 

EMPRESA I GOVERNO DO 
FÁCIL MARANHÃO= 

Continuação 

Sistema Nacional de Registro de Empresas Mercantis - SINREM 

Certificamos que as informações abaixo constam dos documentos arquivados 
nesta Junta Comercial e são vigentes na data da sua expedição. 

Certificamos que a empresa J A DOS SANTOS EIRELI 
Portadora do CNPJ 35.121 .755/0001 -29 
É registrada nesta Junta Comercial, como segue: 

.,. "'.. U 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 
Secretário(a) Geral 

Protocolo: MAC2202030012 

2 de 2 



CNH Digital 
Departamento Nacional de Trânsito 
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[ 614.433 . 543 - 04 )L21 / 09/1916 

"'-'AÇÃO 

ANTONIO tlJNAD!O DOS SANTOS 

5:E:BASt::ANA AMORIM DOS SANTO 
s 

rl OCAl. ( OAT4EMISSÃ0 ~ 
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Documento assinado com certificado digital em 

cofllormidade com a Medida Provisória n° 

2200-2/2001 . Sua validade poderá ser confirmada por 

meio da comparação deste arquivo digital com o 

arquivo de assinatura (.p7s) no endereço: 

< http://www.serpro.gov.br/assinador-digital >. 

SERPRO / DENATRAN 



21 /06/2022 14:51 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 07/06/1990 

1 NOME EMPRESARIAL 
J A DOS SANTOS EIRELI 

TITULO DO ESTABELECIMENTO (NOME DE FANTASIA) 
OLHO VIVO 

C DIGO E DESCRIÇÃO DA ATIVIDADE ECONÔMICA PRINCIPAL 
47.81-4-00 - Comércio varejista de artigos do vestuário e acessórios 

CÓDIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECONÔMICAS SECUNDARIAS 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuário, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 
14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.13-0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 
38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
46.93-1-00 - Comércio atacadista de mercadorias em geral, sem predominância de alimentos ou de insumos 
agropecuários 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominância de produtos alimentícios - minimercados, 
mercearias e armazéns 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72-5-00 - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 
47.89-0-05 - Comércio varejista de produtos saneantes domissanitários 
49.23-0-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 
77.11-0-00 - Locação de automóveis sem condutor 
77.32-2-01 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construção sem operador, exceto andaimes 
77.39-0-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporário, exceto andaimes 

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

1 LOGRADOURO ~ SEBASTIAO ARCHER 

1 CEP 
65.500-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 
OLHOVIVO-2@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 
1'r1'r1'rtt 

NUMERO 

1039 
1 COMPLEMENTO ........ 

1 MUNICIPIO 
CHAPADINHA 

1 TELEFONE 
(98) 9116-6073 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 
03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇAO CADASTRAL 

1 

SITUAÇÂO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/06/2022 às 14:51 :06 (data e hora de Brasília) . 

DATA DA SITUAÇÃO ESPECIAL . ...... . 

Página: 1/2 
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REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PES.SOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO DATA DE ABERTURA 
CADASTRAL 07/06/1990 

1 NOME EMPRESARIAL 
~ A DOS SANTOS EIRELI 

C DIGO E DESCRIÇÃO DAS ATIVIDADES ECON MIGAS SECUNDARIAS 
90.01-9-06 -Atividades de sonorização e de iluminação 

C DIGO E DESCRIÇAO DA NATUREZA JURIDICA 
230-5 - Empresa Individual de Responsabilidade Limitada (de Natureza Empresãri 

1 LOGRADOURO 
R SEBASTIAO ARCHER 

1 CEP 
65.500-000 

1 BAIRRO/DISTRITO 
CENTRO 

ENDEREÇO ELETR NICO 

OLHOVIVO-2@HOTMAIL.COM 

ENTE FEDERATIVO RESPONSAVEL (EFR) 

***** 

NUMERO 

1039 
1 COMPLEMENTO ......... 

1 MUNICIPIO 
?HAPADINHA 

1 TELEFONE 
(98) 9116-6073 

1 SITUAÇAO CADASTRAL 
ATIVA 

DATA DA SITUAÇAO CADASTRAL 

03/11/2005 

1 MOTIVO DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

1 SITUAÇAO ESPECIAL ......... 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 

Emitido no dia 21/06/2022 às 14:51 :06 (data e hora de Brasília). 

DATA DA SITUAÇAO ESPECIAL . ...... . 

Página: 2/2 
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• 
MINISTÉRIO DA FAZENDA 
Secretaria da Receita Federal do Brasil 
Procuradoria-Geral da Fazenda Nacional 

CERTIDÃO POSITIVA COM EFEITOS DE NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS AOS TRIBUTOS 
FEDERAIS E À DÍVIDA ATIVA DA UNIÃO 

Nome: J A DOS SANTOS EIRELI 
CNPJ: 35.121.755/0001-29 

Ressalvado o direito de a Fazenda Nacional cobrar e inscrever quaisquer dívidas de 
responsabilidade do sujeito passivo acima identificado que vierem a ser apuradas, é certificado que: 

1. constam débitos administrados pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) com 
exigibilidade suspensa nos termos do art. 151 da Lei n° 5.172, de 25 de outubro de 1966 -
Código Tributário Nacional (CTN) , ou objeto de decisão judicial que determina sua 
desconsideração para fins de certificação da regularidade fiscal , ou ainda não vencidos; e 

2. não constam inscrições em Dívida Ativa da União (DAU) na Procuradoria-Geral da Fazenda 
Nacional (PGFN). 

Conforme disposto nos arts. 205 e 206 do CTN, este documento tem os mesmos efeitos da certidão 
negativa. 

Esta certidão é válida para o estabelecimento matriz e suas filiais e, no caso de ente federativo, para 
todos os órgãos e fundos públicos da administração direta a ele vinculados. Refere-se à situação do 
sujeito passivo no âmbito da RFB e da PGFN e abrange inclusive as contribuições sociais previstas 
nas alíneas 'a' a 'd' do parágrafo único do art. 11 da Lei n° 8.212, de 24 de julho de 1991 . 

A aceitação desta certidão está condicionada à verificação de sua autenticidade na Internet, nos 
endereços <http://rfb.gov.br> ou <http://www.pgfn.gov.br>. 

Certidão emitida gratuitamente com base na Portaria Conjunta RFB/PGFN n° 1.751 , de 2/10/2014. 
Emitida às 22:20:31 do dia 07/06/2022 <hora e data de Brasília>. 
Válida até 04/12/2022. 
Código de controle da certidão: F649.D744.F7B8.4407 
Qualquer rasura ou emenda invalidará este documento. 



21 /06/2022 14:55 Consulta Regul aridade do Empregador 

Voltar li Imprimir 
'------ -~ 

CAIXA 
CAIXA ECONÔMICA FEDERAL 

Certificado de Regularidade 
doFGTS-CRF 

Inscrição: 35.121. 755/0001-29 
Razão Social:J A DOS SANTOS EIRELI 
Endereço: RUA SEBASTIAO ARCHER 1039 / CENTRO/ CHAPADINHA / MA/ 65500-

000 

A Caixa Econômica Federal, no uso da atribuição que lhe confere o Art . 
7, da Lei 8.036, de 11 de maio de 1990, certifica que, nesta data, a 
empresa acima identificada encontra-se em situação regular perante o 
Fundo de Garantia do Tempo de Servico - FGTS. 

O presente Certificado não servirá de prova contra cobrança de 
quaisquer débitos referentes a contribuições e/ou encargos devidos, 
decorrentes das obrigações com o FGTS. 

Validade:06/06/2022 a 05/07/2022 

Certificação Número: 2022060601115783964136 

Informação obtida em 21/06/2022 14: 54: 57 

A utilização deste Certificado para os fins previstos em Lei esta 
condicionada a verificação de autenticidade no site da Caixa : 
www.caixa.gov.br 

https :/ /consul ta-crf .caixa .gov. br/consul tacrf /pages/consul taEmpre gador j sf Ili 



PODER J UDICIÁRIO 
JUSTI ÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J A DOS SANTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.121.755/0001-29 
Certidão nº: 17328164/2022 
Expedição: 31/05/2022, às 16:21:05 
Validade: 27/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J A DOS SANTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS), inscrito(a ) 
no CNPJ sob o n º 35.121.755/0001-29, NÃO CONSTA como inadimplent e no 
Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts. 642-A e 883-A da Consolidação 
das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440 /2011 e 
13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 20 22 . 
Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade d os 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em r elação 
a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação d e su~ 
autenticidade no portal do Tribunal Superior do Traba lho na 
Internet ( h t t p : / / www . t s t . j u s . b r ) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados 
necessários à identificação das pessoas naturais e jur í dicas 
inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às ob r igações 
estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em 
acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente a os 
recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas, a 
emolumentos ou a recolhimentos determinados em l ei; ou decorrentes 
de execução de acordos firmados perante o Ministério Públ i co do 
Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que , por 
disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvi das e sugestões : c ndt @tst . j us.br 



31/05/2022 16:23 :: : Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 35.121.755/0001- 29 Inscrição Estadual: 12.672886-0 

Razão Social : J A DOS SANTOS EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SEBASTIAO ARCHER 

Número: 1039 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: CHAPADINHA UF: MA 

CEP: 65500000 DDD: Telefone: 91166073 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal : 

4781400 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS -

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA OE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA 

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA OE TECIDOS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA OE ARTIGOS OE ARMARINHO 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁR!OS 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO OE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

1412601 CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS 
SOB MEDIDA ' 

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

3292202 FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRJOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E 
PROFISSIONAL 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 

3812200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4693100 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIJ\S EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE 
ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS 

4712100 COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS 

Situação Cadastral V igente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 27/10/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir 01/04/2010 - (4693100), 01/07/2010 - (1412601), 01/10/2010 -
de (3292202-1413401-1813001-1413402), 21/11/2020 - (Devido emissão 
(CNAE's) : voluntária), 

EDF a partir de : 

CTE a partir de : 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado . Não valem como certidão-de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Dat a da Consulta: 31/05/2022 

Número da Consulta : 

https://sistemas l .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 



31 /05/2022 16:23 .. . Consulta SINTEGRA / ICMS ::: 

! Nova Co nsulta I Imprimir ! 

o 
Desenvolvido pela Sefa2/COTEC - 2005-2012 

https ://sistemas l .sefaz .ma .gov. br/ si nte gra/jsp/ cons ul taS integra/ consul taS i ntegraRes ul tadoConsulta J sf 2/2 



CHAPADNtA 

PllHt'llUFô.t_ 0~ 

CHAPADINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ : 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 31 O\ CENTRO\ CHAPADINHA - MA\ CEP: 
65500000 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS-CND Nº 844/2022 
AUTENTICAÇÃO:BsVdw9Nqq7hSAdn5uc6cPlph3LZDMcBX 

31/05/2022 16:34:34 
USUÁRIO:JOAO 

CERTIFICO, a pedido de parte interessada, para fins de quitação de tributos fisca is, que a 
empresa J A DOS SANTOS EIRELI , inscrita no CNPJ-MF sob nº 35.121.755/0001-29, situada nesta 
Cidade RUA SEBASTIAO ARCHER, 1039 CENTRO, encontra-se quite com os tributos municipa is, 
até a presente data, ficando ressalvados os direitos desta Municipalidade cobrar dívidas 
posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 29/08/2022. 

CHAPADINHA-MA, 31/05/2022. 



CHAPADN,tA 

P" H f l11Jfi.\ OF 
CHAPADINHA 

PREFEITURA DE CHAPADINHA 
SECRETARIA DE FAZENDA 
CNPJ: 06.117.709/0001-58 

AV. PRESIDENTE VARGAS, 310 \CENTRO\ CHAPADINHA - MA\ CEP: 
65500000 

CERTIDAO 

31/05/2022 16:35:49 
USUÁRIO:JOAO 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA MUNICIPAL-CNDA Nº 845/2022 
AUTENTICAÇÃO:XSW8A6DornxqoM8HiSIWVw6EWd4fiJVG 

CERTIFICO, a pedido da parte interessada, para fins de quitação de tributos fiscais , que a 
empresa J A DOS SANTOS EIRELI, inscrita no CNPJ-MF sob nº 35.121.755/0001-29, situada 
neste Cidade, RUA SEBASTIAO ARCHER, 1039 CENTRO, encontra-se quite com os tributos 
municipais, bem como a DÍVIDA ATIVA, até a presente data, ficando ressalvados os direitos desta 
Municipalidade cobrar dividas posteriormente comprovadas. 

A presente Certidão terá validade até 29/08/2022. 

CHAPADI N HA-MA, 31/05/2022. 



.......... 
c:HAPAl)tl• IA 

t>•f~ f ! ! ! ·ót ... {)f, 

CHAPADINHA 

Secretaria Municipal de Fazenda 

ALVARÁ DE LOCALIZAÇÃO E FUNCIONAMENTO 

2022 Nº 56/2022 

lnsc. Municipal 
1435-4 

CNPJ 
35.121 .755/0001-29 

Data da Constituição 
07/06/1990 

Nome/Razão Social 
J A DOS SANTOS EIRELI 

Denominação Comercial 
OLHO VIVO 

Natureza Jurídica 
230-5 EMPRESA INDIVIDUAL DE RESPONSABII 

Vinculação 
ENTIDADES EMPRESARIAIS 

ATIVIDADE ECONÔMICA 
Atividade Principal 
4781400.COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 0 0 VESTUARIO E ACESSORIOS 

Atividades Secundárias 
9001906 • ATIVIDADES DE SONORIZACAO E OE ILUMINACAO 
7739003 • ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS OE USO TEMPORARIO, EXCETO ANDAIMES 
7732201 • ALUGUEL OE MAQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUCAO SEM OPERADOR. EXCETO ANDAIMES 
7711000 • LOCACAO OE AUTOMOVEIS SEM CONDUTOR 
4923002 • SERVICO OE TRANSPORTE OE PASSAGEIROS · LOCACAO DE AUTOMOVEIS COM MOTORISTA 
4789005 • COMERCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES OOMISSANITARIOS 
4772500 • COMERCIO V.-.REJISTA DE COSMETICOS. PRODUTOS OE PERFUMARIA E OE HIGIENE PESSOAL 
4763602 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 
4755503 • COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

Data de Inicio 
07/06/1990 

LOCALIZAÇÃO 

Logradouro 

RUA SEBASTIAO ARCHER 

Complemento 

Data de Cadastro Validade 
28/08/2020 31/12/2022 

Informações Adicionais 

CHAPADINHA-MA, 13 de janeiro de 2022 

Quadra Bairro 

CENTRO 

Código de Autenticação 

GV50~~- {)~6(_ / ~ r1 -4;(il _. Ci~ 
· Preie1tura /~1/r ~e C ap ~inna 

João Silvestre Coi ih o Ja Silr~ Junior 
~d1uni, da 011e1 0 1,1 •o o.,a,1,mcr.10 
de Artl? t 3:fa tíl ti l r:b :.; •., rt .\ t,' u"" 1.ci,al 

O PRESENTE ALVARÁ DEVERÁ SER AFIXADO EM LOCAL BEM VISfvEL À FISCALIZAÇÃO 

13/01/2022 10:49:00 

Número 

1039 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITO 

Nº Certidão: 045053/22 Data da 28/03/2022 11 :29:43 

Inscrição Estadual: 126728860 CPF/CNPJ: 35121755000129 

Razão Social: J A DOS SANTOS EIRELI 

Endereço: 

- Telefone: 

RUA SEBASTIAO ARCHER, 1039 CEP: 65500000 - CENTRO 

(98)91166073 Município: CHAPADINHA UF:MA 

Certificamos que , após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secreta ria, 
substanciado pelos artigos 240 a 242 , da lei nº 7.799, de 19/12/2002 e disposto no artigo 205 da lei 
nº 5.172, de 25 de outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) , não constam débitos relativos aos 
tributos estaduais , administrados por esta Secretaria , em nome do sujeito passivo acima 
identificado. Ressalvado , todavia , à Fazenda Pública Estadual o direito da cobrança de dívidas que 
venham a ser apuradas e não alcançadas pela decadência. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 26/07/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 

- de Débito". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/06/2022 14:57:53 



GOVERNO DO ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE ESTADO DA FAZENDA 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÍVIDA ATIVA 

Nº Certidão: 040493/22 Data da 07/06/2022 22:26:35 

Inscrição Estadual: 126728860 CPF/CNPJ: 35121755000129 

Razão Social: J A DOS SANTOS EIRELI 

Endereço: 

e Telefone: 

RUA SEBASTIAO AR CHER, 1039 CEP: 65500000 - CENTRO 

(98)91166073 Município: CHAPADINHA UF:MA 

Certificamos que, após a realização das consultas procedidas no sistema desta Secreta ria e na 

forma do disposto do artigo 156, da lei nº 2.231 , de 29/12/1962, substanciado pelos artigos 240 a 

242 da lei nº 7. 799, de 19/12/2002, bem como prescreve o artigo 205 da lei nº 5.172, de 25 de 

outubro de 1966 (Código Tributário Nacional) não constam débitos inscritos na Dívida Ativa , em 

nome do sujeito passivo acima identificado. 

Validade da Certidão: 120 (cento e vinte) dias: 05/10/2022. 

A autenticidade desta certidão deverá ser confirmada no endereço: 
http://portal.sefaz.ma.gov.br/, clicando no item "Certidões" e em seguida em "Validação de Certidão Negativa 
de Dívida Ativa". 

CERTIDÃO EMITIDA GRATUITAMENTE. 

Data Impressão: 21/06/2022 14:58:12 



1 CERTIDÃO DE FALÊNCIA OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL 

QUALIFICAÇÃO 

NOME: J A DOS SANTOS EIRELI 
DATA DE ABERTURA: 07.06.1990 
ENDEREÇO: RUA SEBASTIÃO ARCHER, 1039, CENTRO, CHAPADINHA
MA 
CNPJ: 35.121.755/0001,-29 

C E R T I F I C O, com a faculdade que me confere a lei e a requerímento 

verbal da parte interessada, que após a competente busca, foi constatado NÃO 

EXISTIR na Distribuição desta Comarca, registro de AÇÕES DE FALÊNCIA 

OU RECUPERAÇÃO JUDICIAL movidas em face de J A DOS SANTOS 

EIRELI. O referido é verdade e dou 'té. 

de maio de 2022, às 15h59mín. 

J pes Monteles. 
Secretária Judie ª Vara da Comarca de Chapadinha 

Distribuidor. 'eia/ da Comarca de Chapadinha 
ícula : 178301TJMA 

1 



BALANÇO PATRIMONIAL 

J A DOS SANTOS EIRELI ME 0570 

R SEBASTIAO ARCHER, 1039 - CENTRO - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ : 35.121 .755/0001-29 Inscrição Estadual : 126728860 
Local de Registro : Jucema Data Registro : 06/06/1990 
Período de Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 
CAIXA MA TRIZ 

REALIZAVEL 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 
ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
VEICULOS 

PASSIVO 

MOVEIS E UTENSILOS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 
FORNECEDORES GERAIS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 
ICMS A RECOLHER 

TOTAL DO ATIVO =====> 

DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

Número Registro: 21600077257 
Folha: 30 

280.803,39 D 

12.253,76 D 

12.253,76 D 
12.253,76 D 

268.549,63 D 

268.549,63 D 
268.549,63 D 

233.361 ,84 D 

233.361 ,84 D 

233.361 ,84 D 
123.658,62 D 
27.548,63 D 
82.154,59 D 

514.165,23 D 

197.134,60 c 

189.219,45 c 

189.219,46 c 
189.219,46 c 

7.915,14 c 

7.915,14 c 
365,29 c 

7.549,85 c 

311.030,63 c 

190.000,00 c 

CHAPADINHA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :021 .605.343-90 

RG: 024781992003-0 SSPMA 
CRC:MA-011209 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS 
ADMINISTRADOR 
C.P.F. :674.433.543-04 

R.G. :053527933 SESP MA 



BALANÇO PATRIMONIAL 

J A DOS SANTOS EIRELI ME 0570 
R SEBASTIAO ARCHER, 1039 - CENTRO - CEP : 65500-000 

CHAPADINHA / MA 

CNPJ : 35.121 .755/0001-29 Inscrição Estadual : 126728860 

Local de Registro : Jucema Data Registro : 06/06/1990 Número Registro: 21600077257 
Folha: 31 Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 
LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

190.000,00 c 
190.000,00 c 

121.030,63 c 

121.030,63 c 
12 ,t,..., ~ 

514.165,23 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio 
Liquido, 

a ímportãncía de : 

RS 514.165,23 ( Quinhentos e Quatorze MIi e Cento e Sessenta e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos ) 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :021 .605.343-90 

RG: 024781992003-0 SSPMA 
CRC:MA-011209 

CHAPADINHNMA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS 
ADMINISTRADOR 
C.P.F. :674.433.543-04 

R.G. :053527933 SESP MA 



-

DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO DO EXERCICIO E~,.-;,,.. 

J A DOS SANTOS EIRELI ME 0570 
R SEBASTIAO ARCHER, 1039 - CENTRO CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 

CNPJ / CEI : 35.121 .755/0001-29 Inscrição Estadual: 126728860 

Local de Registro : Jucema 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 

RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(=) Receita Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendidos 

CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 

DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA ELETRICA 

HONORARIOS CONTABEIS 

PROPAGANDA E PUBLICIDADE 

AGUA E ESGOTO 

DESPESAS TRIBUTARIAS 

ICMS 

DAS SIMPLES NACIONAL 

DESPESAS GERAIS 

MATERIAL DE LIMPEZA 

MATERIAL DE ESCRITORIO 

DESPESAS COM COMBUSTIVEL 

DESPESAS DIVERSAS 

MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

(=) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
= LUCRO ÚQUIDO DO EXERCICIO 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :021.605.343-90 

RG: 024781992003-0 SSPMA 
CRC:MA-01 1209 

Data do Registro: 06/06/1990 Nº do Registro: 21600077257 
FOLHA: 32 

1.336.092,88 1.336 .092,88 

1.336.092,88 

1.030.641 ,20 1.030.641 ,20 

305.451,68 

19.004,66 

9 .076,04 

5.489,58 

4.815,49 38.385,77 

8.334,23 

81 .047,57 89.381,80 

2.329,56 

2.131 ,11 

23.463,29 

1.116,46 

21 .613,06 50.653,48 

127.030,6 
127.030,6 

CHAPADINHNMA, 31 de DEZEMBRO de 202 1 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS 
ADMINISTRADOR 
C.P.F. :674.433.543-04 

R.G. :053527933 SESP MA 



ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS-@ 
Q C" 

JADO S SANTOS EIRELI - ME ~~:ftt l 
RUA SE 3ASTIAO ARCHER, 1039 - CENTRO - CEP· 65500-000 o 
CHAPA[ INHA/ MA 
CNPJ : 3 ) .121 .755/0001-29 1. E. : 126728860 
Local de Registro: JUCEMA 
Período lllovimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

iNDICE DE LiQUIDEZ 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ GERAL 

Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo 514.165,23 
ILG = ILG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 514.165,23 

ÍNDICE DE LÍQUIDEZ CORRENTE 

Ativo Circulante 514.165,23 
ILC = ILC = 

Passivo Circulante 514.165,23 

ÍNDICI DE LÍQUIDEZ SECA 

Ativo Circulante - Estoque 245.615,60 
ILS = ILS = 

Passivo Circulante 514.165,23 

ÍNDICI DE LÍQUIDEZ IMEDIATA 

u 1.< ......... ,,0 
ILI = ILI = 

Passivo Circulante 514.165,23 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

ÍNDICE DE SOLVÊNCIA GERAL 

Ativo 
ISG = 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 
ISG 

514.165,23 

514.165,23 

Nº do Reqistro 

ILG : 

ILC : 

ILS: 

ILI : 

ISG : 

Página 1 d~ 

21600077257 
FOLHA : 0033 

1,00000 

1,00000 

0,4777 

0,0238 

1,00000 

CHAPADINHA/MA 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
C.P.F. :021.605.343-90 RG : 024781992003-0 SSPMA 
C.R.C. :011209 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F. :674.433.543-04 
R.G. :0000053527933 SESP/MA 

3 
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ANÁLISE DE DEMONSTRAÇÕES CONTÁBEIS 
, "'"l::f"'ª'uc 3 

J A DOS SANTOS EIRELI - ME 

@ RUA SEBASTIAO ARCHER, 1039 - CENTRO - CEP: 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ: 35.121.755/0001-29 1. E. : 126728860 
Local de Registro: JUCEMA 

i 

Nº do Registro: 21600077257 
Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 FOLHA 00'.'' 

ÍNDICE DE ENDIVIDÀMENTO 

ÍNDICE DE ENDIVIDAMENTO GERAL 

Passivo Circulante+ Passivo não Circulante 514.165,23 
IEG = IEG = 

AllVO 512'.165,23 IEG : 1,00000 

ÍNDICE DE CAPITAL DE TERCEIROS 

Passivo Circulante + Passivo não Circulante 514.165,23 
ICT = ICT = 

Pafnmonio [1qu1ao JH.030,63 ICT : 1,6218 

ÍNDICE DE GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 
1 

ÍNDICEI )E GRAU DE IMOBILIZAÇÃO 

Ativo Imobilizado 233.361,84 
IGI = IGI = 

Patrimônio Líquido 317.030,63 IGI: 0,7361 

, 
- .. 

CHAPADINHA/MA 31 DE DEZEMBRO DE 2021 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA JACQUES AMORIM DOS SANTOS 
CONTADOR TITULAR/ADMINISTRADOR 
C.P.F. :021.605.343-90 RG: 024781992003-0 SSPMA C.P.F. :674.433.543-04 
C.R.C. :011209 R.G. :0000053527933 SESP/MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 
Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J A DOS SANTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02160534390 

67443354304 

.JUCEMA 

IDENTIRCAÇÃO 00(8) ASSINANTE(S) 

Nome 

RAIMUNDO NOt:-,JATO DOS REIS E SILVA 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS 

CERTIFICO O REGISTRO EM 16/02/2022 14:05 SOB HQ 20220215022 . 
PROTOCOLO : 220215022 DE 16/02/2022. 
CÓDIGO DE VERIFICAÇÃO: 12202060540 . CHPJ DA SBDB: 35121755000129 . 
HIRB: 21600077257. COM EFEITOS DO REGISTRO BM: 16/02/2022 • 
J A DOS SANTOS BIRELI 

RICARDO DIHIZ DIAS 
SECRETÁRIO-GERAL 

www.empresafacil . ma.gov . br 

A validade deste documento, se impresso, fica sujeito à comprovação de sua autenticidade nos respectivos portais, 
informando seus respectivos códigos de verificação . 
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21 /06/2022 15:04 

~ CRCMA 
CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE 
DO MARANHÃO 

CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO MARANHÃO 
CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

O CONSELHO REGIONAL DE CONTABILIDADE DO ESTADO DO 
MARANHÃO certifica que o(a) profissional identificado(a) no presente documento 
encontra-se habilitado para o exercício da profissão contábil. 

IDENTIFICAÇÃO DO REGISTRO 
NOME ...... ... ........ : RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
REGISTRO .. .... .... : MA-011209/O-6 
CATEGORIA. ... .. .. : CONTADOR 
CPF .... ... ... ... .. ...... : ***.605.343-** 

A falsificação deste documento constitui-se em crime previsto no Código Penal 
Brasileiro, sujeitando o autor à respectiva ação penal. 

Emissão: MARANHÃO, 21/06/2022 as 15:04:13. 
Válido até: 19/09/2022. 
Código de Controle: 391126. 

Para verificar a autenticidade deste documento consulte o site do CRCMA. 

1/ 1 
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TERMO DE ABERTURA 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 6 

Contém este livro 33 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 1 a 33 e 
servirá de Livro Diário nº 6, referente à movimentação contábil do período compreendido entre 
01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento eletrônico com os lançamentos 
das operações próprias do estabelecimento abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: J A DOS SANTOS EIRELI 
: R SEBASTIAO ARCHER, 1039 
: CENTRO 
: 65500-000 
:CHAPADINHA - MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21600077257 

Arquivado em 07/06/1990 

Inscrição Estadual nº 126728860 
C.N.P.J. nº 35.121.755/0001 -29 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
CPF: 021 .605.343-90 
RG: 024781992003-0 SSPMA 
CRC/MA 011209 

CHAPADINHA/MA, 01 de JANEIRO de 2021 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
CPF: 674.433.543-04 
R.G. :053527933 SESP MA 



J A DOS SANTOS EIRELI 

R SEBASTIAO ARCHER, 1039- CENTRO 
CHAPADINHA / MA 

LIVRO DIÁRIO 

CEP : 65500-000 

Inscrição Estadual : 126728860 

Página 2 de 34 

0570 

CNPJ /CEI: 35.121.755/0001-29 
Local de Registro : Jucema Data do Registro : 06/06/1990 Nº do Registro: 21600077257 
Período Movimento: 01/01/2021 a 31/12/2021 LIVRO : 0006 FOLHA: 2 

Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

01/01 

01/01 

04/01 

04/01 

05/01 

05/01 

05/01 

06/01 

07/01 

07/01 

07/01 

07/01 

Histórico / Complemento 

1.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 01/2021 

8.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 01/2021 

9.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 01/2021 

14.0000 4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 01/2021 

2.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 01/2021 

10.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 01/2021 

15.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 01/2021 

16.0000 4.01 .01 .02.0006- HONORARIOS CONTABEIS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 01/2021 

3.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 01/2021 

11 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 01/2021 

17.0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne: 01/2021 

18.0000 4.01 .01 .04.0007 -MATERIAL DE ESCRITORIO 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 01/2021 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

83.475,28 I Créditos : 

Valor 

21 .548,66 

5.845,26 

27.393,92 

27.393,92 

6.598,32 

156,65 

6.754,97 

6.754,97 

5.689,65 

8.548,59 

845,26 

15.083,50 

15.083,50 

625,33 

625,33 

625,33 

23 .658,00 

9.586,66 

198,65 

174,25 

33.617,56 

33.617,56 

83.475,28 
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.. 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 83.475,2~ Créditos : 83.475,28 
08/01 4.0000 1.01.01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 4.585 ,26 

3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 01/2021 

08/01 19.0000 4.01.01 .02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 265 ,36 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 01/2021 

Total Débitos 4.850,62 

Total Créditos 4.850,62 

11/01 20.0000 4.01 .01 .04.0009 - DESPESAS COM COM BUSTIVEL 1.548 ,62 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 01/2021 

Total Débitos 1.548,62 

Total Créditos 1.548,62 

12/01 5.0000 1.01 .0 1.01 .0001-CAIXAMATRIZ 9.996,32 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 01/2021 

12/01 12.0000 1.01 .03.01 .0001 - COM PRAS DE MERCADORIAS 19.685,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 01/2021 

Total Débitos 29.681 ,65 

Total Créditos 29.681 ,65 

13/01 6.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 27.458,63 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 01/2021 

Total Débitos 27.458,63 

Total Créditos 27.458,63 

14/01 7.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 9.598,64 
3.01 .01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 01/2021 

Total Débitos 9.598,64 

Total Créditos 9.598,64 

15/01 13.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.457 ,62 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 01/2021 

Total Débitos 8.457,62 

Total Créditos 8.457,62 

29/01 21 .0000 4.01 .01 .03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 5.215,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
216 - Pagamento de DAS-SIMPLES NACIONAL ref. mês: 01/2021 

29/01 22 .0000 4.01 .01.03.0001 - ICMS 621 ,23 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 01/2021 

Total Débitos 5 836.89 

Total Créditos 5.836,89 

Total do Mês =====> Débitos :1 170.907,9~ Créditos : 170.907,95 

A Transportar =====> Débitos :1 170.907,95 1 Créditos :1 170.907,95 1 
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Conta Débito -

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 ~ 170.907,9~ Créditos: 170.907,95 

02/02 23.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 6.585 ,26 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 02/2021 º º~ ~ ~ <;~ 

02/02 24 .0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 8~1 9.584,26 
3.01 .01.01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 02/2021 ~. 

02/02 32.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 23.514,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 02/2021 

02/02 33.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.958,33 
1.01 .01 .010001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 02/2021 

Total Débitos 46 .642, 11 

Total Créditos 46.642,11 

03/02 25.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 8.457,26 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme Nj! Nº 0212021· 

03/02 34 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8.457 ,15 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 02/2021 

03/02 39.0000 4.01 .01 .02.001 O -AGUA E ESGOTO 421 ,26 
1 01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 02/2021 

Total Débitos 17.335,67 
Total Créditos 17.335,67 

04/02 26.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 9.585 ,62 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 02/2021 

04/02 35.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.568 ,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 02/2021 

Total Débitos 19.153,88 
Total Créditos 19.153,88 

05/02 36.0000 1.01 .03.01 .0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 4.571 ,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 02/2021 

05/02 40.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 954,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 02/2021 

05/02 41 .0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 584,26 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 02/2021 

Total Débitos 6.109,78 
Total Créditos 6.109,78 

09/02 42.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 254,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 02/2021 

Total Débitos 254,66 
Total Créditos 254,66 

15/02 27.0000 1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 18.548,33 
3.01 .01.01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 02/2021 

15/02 37.0000 1.01 .03.01 .0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 16.524,55 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 02/2021 

A Transportar =====> Débitos :1 295.476,931 Créditos: 295.476,93 



de 34 
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos : Créditos : 295.476,93 

15/02 43.0000 4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 215,55 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 02/2021 

15/02 44.0000 4.01 .01 .04.0001 -MATERIAL DE LIMPEZA 365,26 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXAMATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne: 02/2021 

Total Débitos 35.653,69 
Total Créditos 35.653,69 

16/02 28.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 9.985 ,26 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 02/2021 

16/02 45.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGANDA E PU BLICIDADE 956,24 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 02/2021 

Total Débitos 10.941 ,50 

Total Créditos 10.941 ,50 

17/02 29 .0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 8.549 ,33 - 3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 02/2021 

17/02 46.0000 4.01 .01 .04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 3.548,26 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível confonme Comprov 02/2021 

Total Débitos 12.097,59 

Total Créditos 12.097,59 

18/02 30.0000 1.01 .01 .01 .0001 -CAIXAMATRIZ 26.854,33 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 02/2021 

18/02 47 .0000 4.01 .01 .04.0019 -MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 754,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 02/2021 

18/02 48.0000 4.01 .01 .04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 568,24 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
153 - Despesas conforme comprovantes 02/2021 

Total Débitos 28.176,83 
Total Créditos 28 .176,83 

19/02 31 .0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 9.524,18 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS - 001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 02/2021 

19/02 38.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 12.548,63 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXAMATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias confonme: 02/2021 

Total Débitos 22.072,81 
Total Créditos 22.072,81 

26/02 49.0000 4.01 .01 .03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 5.421 ,15 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
216 - Pagamento de DAS-SIMPLES NACIONAL ref. mês: 02/2021 

26/02 50.0000 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 1.205,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 02/2021 

Total Débitos 6.626,48 
Total Créditos 6.626,48 

Total do Mês =====> Débitos : 375.972,9 Créditos : 375.972,95 

A Transportar =====> Débitos =I 375.972,95 1 Créditos :I 375.972,95 1 
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Conta Débito 
~ 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 375.972,9~ Créditos: 375.972,95 

01/03 59.0000 4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO G) 623,58 
1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 03/2021 

01/03 60.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 956,33 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ ,--
032 - Pagamento de conta da energia ref. 03/2021 

Total Débitos 1.579,91 

Total Créditos 1.579,91 

02/03 51 .0000 1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 6.598,22 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 03/2021 

02/03 56.0000 1.01 .03.01 .0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 25.458 ,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

02/03 57.0000 1.01 .03.01 .0001 -COM PRAS DE MERCADORIAS 34.517 ,26 - 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

02/03 61 .0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 857 ,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 03/2021 

02/03 239.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 251,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

02/03 240.0000 1.01 .03.01 .0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 132,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

02/03 241 .0000 1.01 .03.01 .0001 -COM PRAS DE MERCADORIAS 658 ,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

Total Débitos 68.472,14 

Total Créditos 68 47? 14 

03/03 52.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 17.548,33 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 03/2021 

- 03/03 62.0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 125,47 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 03/2021 

03/03 242.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 325,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

03/03 243.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 154,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXAMATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

Total Débitos 18.152,80 
Total Créditos 18.152,80 

04/03 244.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 168,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

04/03 245.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 548 ,00 
1.01 .01 01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

Total Débitos 716,00 

Total Créditos 716,00 

A Transportar =====> Débitos :1 464.893,8~ Créditos: 464.893,80 
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Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento ,;) 
De Transporte =====> Débitos =I 464.893,8~ Créditos : 464.893,80 

05/03 53,0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 26.958,33 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 03/2021 ºº~ 

~ <;('\ 
05/03 54,0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 8"'- J5y '; 39 568.24 

3.01 ,01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS ~ ~ 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 03/2021 .,,; o 

• 
05/03 63.0000 4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 356,24 

1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 03/2021 

05/03 246.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 652,00 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXAMATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

05/03 247.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 154,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

Total Débitos 67.688,81 

Total Créditos 67.688,81 

09/03 55.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXAMATRIZ 21 .154,29 
3,01 ,01 ,01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 03/2021 

09/03 58.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 39.568,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

09/03 64.0000 4.01 .01 .04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 2,548,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 03/2021 

09/03 65.0000 4.01 .01 .04.0019 -MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 6.253,33 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXAMATRIZ 
214 - MAN UTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 03/2021 

09/03 248.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 158,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

09/03 249.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 245,00 
1.01 ,01 ,01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

09/03 250.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 198,00 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

09/03 251 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 124,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 03/2021 

Total Débitos 70.249,21 

Total Créditos 70.249,21 

30/03 66.0000 4.01 .01 .03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 6.325 ,29 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
216 - Pagamento de DAS-SIMPLES NACIONAL ref. mês: 03/2021 

30/03 67.0000 4 .01 .01 .03.0001 - ICMS 548 ,21 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 03/2021 

Total Débitos 6.873,50 

Total Créditos 6.873,50 

Total do Mês =====> Débitos =I 609.705,3~ Créditos : 609.705,32 

A Transportar ====> Débitos :I 609.705,321 Créditos :I 609. 705,321 
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Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento , 

De Transporte =====> Débitos =I 609.705,3~ Créditos: 609.705,32 

02/04 78.0000 4.01 .01 02.0009- PROPAGANDA E PUBLICIDADE ºº~<;. 258 ,64 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ l,.~1 213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 04/2021 

Total Débitos 258,64 

Total Créditos 258,64 

05/04 68.0000 1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 36.598,33 
3.01 .01 .01 .000 1 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 04/2021 

Total Débitos 36.598,33 

Total Créditos 36.598,33 

06/04 69.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 17.458,62 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 04/2021 

06/04 73.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 16.325,22 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 04/2021 

06/04 79.0000 4.01 .01 .04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 457,65 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme,Comprov 04/2021 

Total Débitos 34.241,49 

Total Créditos 34.241,49 

07/04 70.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 29.856,34 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 04/2021 

07/04 74.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.548,56 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 04/2021 

07/04 80.0000 4.01 .01 .04.0019 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1.245 ,33 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 04/2021 

Total Débitos 33.650,23 

Total Créditos 33.650,23 

08/04 71 .0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 29.685 ,33 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 04/2021 

08/04 75.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 27.549,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 04/2021 

08/04 81 .0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 2.356,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 04/2021 

Total Débitos 59.591 ,32 
Total Créditos 59.591 ,32 

09/04 72.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 24.517,26 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 04/2021 

09/04 76 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 21 .514,26 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXAMATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 04/2021 

Total Débitos 46.031 ,52 
Total Créditos 46.031,52 

22/04 77.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 26.958 ,33 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 04/2021 

Total Débitos 26.958,33 
Total Créditos 26.958,33 

' 

A Transportar =====> Débitos :1 847.035,1~ Créditos: 847.035,1 8 
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Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 847.035,1~ Créditos: 847.036,18 

30/04 82.0000 4.01 .01 .03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 5.421,25 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
216 - Pagamento de DAS-SIMPLES NACIONAL ref. mês: 04/2021 

30/04 83.0000 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 745,15 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 04/2021 

Total Débitos 6.166,40 

Total Créditos 6.166,40 

Total do Mês =====> Débitos :1 863.201,6~ Créditos: 863.201,58 

A Transportar =====> Débitos :I 853.201,58 j Créditos :I 853.201 ,581 
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Data Lançamento Conta Crédito - Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 853.201 ,5~ Créditos: 853.201 ,58 

03/05 94 .0000 4.01 .01 .02.0010 - AGUA E ESGOTO 542,65 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

~ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 05/2021 

Total Débitos 542,65 

Total Créditos 542,65 
1, 

~:;~ _,,, 
04/05 84.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ -,~ 6.598,63 

3.01.01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 05/2021 

04/05 90.0000 1.01.03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 26.583 ,96 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 05/2021 

04/05 95.0000 4.01.01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 2.154,29 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 05/2021 

Total Débitos 35.336,88 

Total Créditos 35 .336,88 

05/05 85.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 8.549,66 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 05/2021 

05/05 86.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 9.998,65 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 05/2021 

05/05 91.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 37.548,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 05/2021 

05/05 96.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 956,36 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 05/2021 

Total Débitos 57.052,93 

Total Créditos 57.052,93 

06/05 87.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 28.457,61 
3.01.01 .01.0001 - VEN DAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 05/202 1 

06/05 92.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 21 .215 ,95 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 05/2021 

06/05 97.0000 4.01.01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 215,36 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne: 05/2021 

Total Débitos 49.888,92 

Total Créditos 49.888,92 

07/05 88.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 32.659,56 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 05/2021 

07/05 93.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 26.584,33 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 05/202 1 

07/05 98.0000 4.01 .01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 357,64 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 05/2021 

Total Débitos 59.601 ,53 

Total Créditos 59.601 ,53 

10/05 99.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGANDA E PU BLICIDADE 625,36 
1.01 .01 .01.0001- CAIXAMATRIZ 
21 3 - Pagamento de propaganda e public. ref. 05/2021 

A Transportar =====> Débitos :1 1.056.249,851 Créditos : 1.056.249,85 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

10/05 

11/05 

12/05 

31/05 

31/05 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 
100.0000 4.01 .01 .04.0009 - DE PE A M 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 05/2021 

101 .0000 4.01 .01 .04.0019 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 05/2021 

89.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 05/2021 

102.0000 4.01 .01 .03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

1.056.249,85 Créditos : 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

216 - Pagamento de DAS-SIMPLES NACIONAL ref. mês: 05/2021 
103.0000 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 05/2021 

Total do Mês =====> Débitos: 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.096.723,0 Créditos: 

1.096.723,02 I Créditos :I 

Valor 

1.056.249,85 
1.457,65 

2.083,01 

2.083,01 

2.051 ,22 

2.051 ,22 

2.051 ,22 

29.856 ,35 

29.856,35 

29.856,35 

6.253 ,69 

854,26 

7.107,95 

7.107,95 

1.096.723,02 

1.096.723,021 



1 cru UA • 0Qi;,i 
~ - - de 34 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 1.096.723,0~ Créditos: 1.096. 723,02 

01/06 110.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 26.395 ,85 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 ºº~v. 

~ ~ 
Total Débitos 26.395,85 

o,,,. ~.,. Total Créditos 26.395,85 
u - ,(') 

' o 
02/06 111 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS ~ ~ 41 .275,26 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

02/06 114.0000 4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 258 ,64 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 06/2021 

Total Débitos 41 .533,90 

Total Créditos 41.533,90 

03/06 104.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 5.658,22 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 06/2021 

03/06 112.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13.254 ,28 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

03/06 115.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 869,64 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 06/2021 

Total Débitos 19.782,14 

Total Créditos 19.782,14 

04/06 105.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 9.568,33 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 06/2021 

Total Débitos 9.568,33 
Total Créditos 9.568,33 

08/06 106.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 12.548,63 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 06/2021 

08/06 116.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 956,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 06/2021 

08/06 252.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 125.00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

08/06 253 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 658,00 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

08/06 254.0000 1.01 .03.01 .0001 -COM PRAS DE MERCADORIAS 215,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

Total Débitos 14.502,96 
Total Créditos 14.502,96 

09/06 107.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 27.548 ,63 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 06/2021 

09/06 113.0000 1.01 .03.01 .0001 -COMPRAS DE MERCADd RIAS 12.546,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago com pra de Mercadorias conforme: 06/2021 

09/06 117.0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 154 ,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 06/2021 

A Transportar =====> Débitos :1 1.248.755,4~ Créditos: 1.248.755,42 



Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 1.248. 755,4 Créditos: 1.248.755,42 

09/06 255.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 256 ,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme; 06/2021 

09/06 256.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 154,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

09/06 257.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 169,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

Total Débitos 40 .828,22 

Total Créditos 40.828,22 

10/06 108.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 29.685,33 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 06/2021 

10/06 118.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 356 ,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ - 213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 06/2021 

10/06 258 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 145,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

10/06 259.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 168,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

10/06 260.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 120,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

Total Débitos 30.474,59 
Total Créditos 30.474,59 

11/06 109.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 27.548,29 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 06/2021 

11/06 119.0000 4.01 .01 .04.0019 -MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1.548,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 06/2021 

11/06 261 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 185,00 e 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

11/06 262.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 165,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

11/06 263.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 169,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

Total Débitos 29.61 5,95 
Total Créditos 29.615,95 

15/06 264.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 167,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

15/06 265.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 185,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

15/06 266.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 145,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

A Transportar ====> Débitos: 1.309.921,9 Créditos: 1.309.921 ,9 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

15/06 

15/06 

16/06 

16/06 

30/06 

30/06 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 

267 .0000 1.01 .03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

268.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

269.0000 1.01 .03.01 .0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

270.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 06/2021 

120.0000 4.01 .01 .03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

1,309.921,96 Créditos: 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

216 - Pagamento de DAS-SIMPLES NACIONAL ref. mês: 06/2021 
121 .0000 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 

1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 06/2021 

Total do Mês =====> Débitos: 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

1.317.831,6 Créditos: 

1.317 .831,651 Créditos :I 

Valor 

1.309.921 ,96 

169,00 

135,00 

801 ,00 

801 ,00 

185,00 

145,00 

330,00 

330,00 

6.254,33 

1.021 ,36 

7.275,69 

7.275,69 

1.317.831,65 

1.317.831 ,651 



de 34 1 ~ UA· Oqif 
.., ·- -Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos =I a] 1.317.831,6~ Créditos: 1.317.831,65 

,ry,o Oê v. 
01/07 122.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ ~ ~ 15.685 ,26 

3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 8~:i 001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 07/2021 
01/07 123.0000 10101 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ ' o 35.648 ,00 ..::,;,,.::_ 

3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS -
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 07/2021 

Total Débitos 51 .333,26 

Total Créditos 51 .333,26 

02/07 127.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 16.548,52 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 07/2021 

Total Débitos 16.548,52 

Total Créditos 16.548,52 

05/07 128.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 32.658 ,29 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MA"'fRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 07/2021 

Total Débitos 32 .658,29 

Total Créditos 32.658,29 

06/07 124.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ . - 26.958 ,68 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 07/2021 

06/07 129.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 17.458,69 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 07/2021 

06/07 133.0000 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 521 ,06 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 07/2021 

06/07 134.0000 4.01.01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 695,36 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 07/2021 

Total Débitos 45.633,79 

Total Créditos 45.633,79 

07/07 125.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 27.548 ,66 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 07/2021 

07/07 130.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 26.539 ,38 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

e 129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 07/202 1 

Total Débitos 54.088,04 

Tota l Créditos 54.088,04 

08/07 126.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 39.569,24 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 07/2021 

08/07 131 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 21 .115,62 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129- Pago compra de Mercadorias conforme: 07/2021 

08/07 135.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 1.457,62 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 07/2021 

Total Débitos 62 .142,48 

Total Créditos 62 .142,48 

09/07 132.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 18.459 ,63 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXAMATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 07/2021 

A Transportar =====> Débitos :1 1.598.695,6~ Créditos: 1.598.695,66 



Data Lançamento 
Conta Débito 
Conta Crédito 

09/07 

15/07 

30/07 

30/07 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 
136.0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPE 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne: 07/2021 

137.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 07/2021 

138.0000 4.01 .01 .03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

1.598.695,6 

216 - Pagamento de DAS-SIMPLES NACIONAL ref. mês: 07/2021 
139.0000 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 07/2021 

Total do Mês =====> Débitos: 1.608.375,5 

Créditos: 

atai Débitos 

atai Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Total Débitos 

Total Créditos 

Créditos: 

A Transportar =====> Débitos :I 1.608.375,571 Créditos :1 

Valor 

1.598.695,66 
251 ,66 

18.711 ,29 

18.711 ,29 

625,34 

625,34 

625,34 

7.548,65 

1.254 ,26 

8.802,91 

8.802,91 

1.608.375,57 

1.608.375,571 



1 i:nJ UA 0 oq:i; 
-.., -Conta Débito 

de 34 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 1.608.375,571 Créditos : 1.608.375,57 

02/08 149.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
~ O 01:(.,1. 658 ,32 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ ~.,, C'-:,. 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 08/2021 

º Fia -;~y u - ,("I Total Débitos 658,32 '1!:' o 
Total Créditos 658,32 

03/08 140.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 6.359,66 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 08/2021 

03/08 141 .0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 9.568,64 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 08/2021 

03/08 150.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 1.569,35 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 08/2021 

Total Débitos 17.497,65 

Total Créditos 17.497,65 

04/08 151 .0000 4.01 .01 .04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 3.254,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 08/2021 

Total Débitos 3.254,26 

Total Créditos 3.254,26 

05/08 142.0000 1.01 .01 .01 .0001-CAIXAMATRIZ 4.587 ,21 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 08/2021 

05/08 152.0000 4.01 .01 .04.0019 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1.695,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 08/2021 

Total Débitos 6.282,54 

Total Créditos 6.282,54 

06/08 143.0000 1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 15.685,26 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 08/2021 

06/08 153.0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGANDA E PU BLICIDADE 589,67 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 08/2021 

Total Débitos 16.274 ,93 

Total Créditos 16.274,93 

10/08 144.0000 1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 24.518,66 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 08/2021 

Total Débitos 24.518,66 

Total Créditos 24.518,66 

11/08 145.0000 1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 36.256 ,33 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 08/2021 

Total Débitos 36.256,33 

Total Créditos 36.256,33 

12/08 146.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 45.215,66 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 08/2021 

Total Débitos 45.215,66 

Total Créditos 45.215,66 

13/08 147.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 25.685,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 08/2021 

Total Débitos 25.685,33 

Total Créditos 25.685,33 

A Transportar =====> Débitos :1 1. 784.019,251 Créditos : 1.784.019,25 



1 ~n.1 I.IA• Oqa, 
de 34 

Conta Débito -
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 1. 784.019,2~ Créditos : 1.784.019,25 
16/08 148.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.589,33 

1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 08/2021 

Total Débitos 9.589,33 

Total Créditos 9.589,33 

30/08 154.0000 4.01 .01 .03.0012- DAS SIMPLES NACIONAL 5.215,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
216 - Pagamento de DAS-SIMPLES NACI ONAL ref. mês: 08/2021 

30/08 155.0000 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 653,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 08/2021 

Total Débitos 5.868,59 

Total Créditos 5.868,59 

Total do Mês =====> Débitos =I 1.799.477,171 Créditos : 1.799.477,17 

A Transportar =====> Débitos :I 1.799.477,17 I Créditos :I 1.799.477,17 1 



1 =-u UA • QQ,-,C 
~ - de 34 

Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 1.799.477,171 Créditos: 1.799.477,17 

, ,..oº~< ✓ • 
01/09 156.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ - (' 6.598 ,33 

3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS g~~f) 001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 09/2021 
01/09 168.0000 4 01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO • . o 

215,63 
1.01 .01.01 .0001 -CAIXA MATRIZ ~_J 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 09/2021 r 

Total Débitos 6.813,96 

Total Créditos 6.813,96 

02/09 157.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 7.458,65 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 09/2021 

02/09 162.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.458,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 09/2021 

02/09 163.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 35.265 ,55 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 09/2021 

02/09 169.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 2.154,63 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 09/2021 

02/09 170.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 1.245,36 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios rei. mês 09/2021 

Total Débitos 48.582,85 

Total Créditos 48.582,85 

03/09 158.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 26.958,33 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 09/2021 

03/09 164.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.586,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 09/2021 

Total Débitos 36.544,99 
Tota l Créditos 36.544,99 

06/09 171 .0000 4.01 .01.02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 548,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 09/2021 

Total Débitos 548,66 
Total Créditos 548,66 

07/09 172.0000 4.01 .01 .04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 2.659,33 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 09/2021 

Total Débitos 2.659,33 
Total Créditos 2.659,33 

08/09 159.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 28.549,68 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 09/2021 

08/09 165.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 17.548 ,23 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 09/2021 

08/09 173.0000 4.01 .01 .04.0019 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1.457,62 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 09/2021 

Total Débitos 47 .555,53 
Total Créditos 47 .555,53 

A Transportar =====> Débitos :1 1.942.182,4~ Créditos: 1.942.182,49 



Data 

09/09 

09/09 

10/09 

10/09 

30/09 

- 30/09 

Conta Débito 
Lançamento Conta Crédito 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos: 1.942.182,4 Créditos: 
160.0000 1.01 .01 .01 .0001 - AIXAMATRIZ 

3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 09/202 ; 

166.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 09/2021 

Total Débitos 

Total Créditos 

161 .0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 09/2021 

167.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXAMATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 09/2021 

Total Débitos 

Total Créditos 

174.0000 4.01 .01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
216 - Pagamento de DAS-SIMPLES NACIONAL ref. mês: 09/2021 

175.0000 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 09/2021 

Total do Mês =====> Débitos: 

A Transportar =====> Débitos :I 

Total Débitos 

Total Créditos 

2.010.071,58 Créditos : 

2.010.071,581 Créditos :I 

Valor 

1.942.182,49 
16.384,25 

16.598,65 

32.982,90 

32.982,90 

19.869,66 

8.547,51 

28 .417,17 

28 .417,17 

6.253,33 

235,69 

6.489,02 

6.489,02 

2.010.071,58 

2.010.071,581 



1 
~U UA 0 ·10~.11 

Conta Débito _li: -
1 Data Lançamento Conta Crédito 

de 34 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 2.010.071,581 Créditos: 2.010.071,58 

o º1:< 
01/10 176.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ ~ ✓ e 

9.658 ,63 ~ 

3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 8~! 001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10/2021 
01/10 181 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 24.518,55 

1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
. 1"'4 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme 10/2021 

Total Débitos 34 .177,18 

Total Créditos 34.177,18 

04/10 177.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 26.585 ,33 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10/2021 

04/10 182.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.958,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 10/2021 

04/10 185.0000 4.01 .01 .02.0010 -AGUA E ESGOTO 652,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 10/2021 

04/10 186.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 2.548 ,66 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 1012021 

Total Débitos 36.744,65 

Total Créditos 36.744,65 

05/10 178.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 17.548,63 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 10/2021 

05/10 187.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 968 ,25 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 10/2021 

05/10 188.0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 524 ,62 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne: 10/2021 

05/10 189.0000 4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 451 ,27 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 10/2021 

Total Débitos 19.492,77 

Total Créditos 19.492,77 

06/10 179.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 26.958,33 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10/2021 

06/10 190.0000 4.01 .01 .04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 2.568 ,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 10/2021 

06/10 271 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 154,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 102/2021 

06/10 272.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 124,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 102/2021 

06/10 273.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 165 ,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 102/2021 

A Transportar =====> Débitos :1 2.130.456, 111 Créditos: 2.130.456,17 



1 
...,--u IJA •nu".l"' 

de 34 
Conta Débito -

Data Lançamento Conta Crédito . 1 Valor ' Histórico / Complemento 
~ 

De Transporte =====> Débitos :1 2.130.456,171 Créditos: 2.130.456,17 
06/10 274.0000 1.01 .03.01 .0001 - l-UMPRAS DE MERCADORIAS 124,00 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
~"' ºº~< 129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 102/2021 

'$' ,." 

06/10 275.0000 1.01 .03.01.000 1 - COMPRAS DE MERCADORIAS 8~ ~ ~ 185,00 
1.01 .01 .01 .0001- CAIXAMATRIZ o 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 102/2021 

06/10 276.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 135,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 102/2021 

06/10 277 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 145,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXAMATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 102/2021 

06/10 278.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 185,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 102/2021 

06/10 279.0000 1.01 .03.01 .000 1 - COMPRAS DE MERCADORIAS 168,00 
1.01 .01 .01 .000 1 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 102/2021 

06/10 280 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 198,00 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXAMATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 102/2021 

06/10 281.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 145,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 102/2021 

Total Débitos 31 .254, 99 

Total Créditos 31 .254,99 

07/10 180.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 19.685,22 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 10/2021 

07/10 191 .0000 4.01 .01 .04.0019 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 2.689,35 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 10/2021 

Total Débitos 22.374,57 

Total Créditos 22.374,57 

11/10 183.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 32.051,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 10/2021 

Total Débitos 32.051 ,26 

Total Créditos 32.051 ,26 

12/10 184.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 27.548,65 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 10/2021 

Total Débitos 27.548,65 

Total Créditos 27.548,65 

29/10 192.0000 4.01 .01 .03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 6.295,38 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
216 - Pagamento de DAS-SIMPLES NACIONAL ref. mês: 10/2021 

29/10 193.0000 4.01 .01 .03.000 1 - ICMS 215,68 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 10/2021 

Total Débitos 6.511,06 

Total Créditos 6.51 1,06 

Total do Mês =====> Débitos :1 2.220.226,711 Créditos: 2.220.226,71 

A Transportar =====> Débitos :I 2.220.226,71 1 Créditos :I 2.220.226,711 



1 
E:nJ uA. na".11 

de 34 -._, .,._ --
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos =1 2.220.226,711 Créditos: 2.220.226,71 

02/11 194.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 

~) 
6.598,30 

3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme Nf; M° 11/2021" · 

02/11 199.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 26.598,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 11/2021 

Total Débitos 33.196,63 

Total Créditos 33.196,63 

03/11 200.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 24 517 ,85 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 11/2021 

Total Débitos 24 .517,85 

Total Créditos 24 .517,85 

04/11 195.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 25.685,26 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 11/2021 - 04/11 201 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 20.124,58 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 11/2021 

Total Débitos 45.809,84 

Total Créditos 45.809,84 

05/11 197.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 29.696,33 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 11/2021 

05/11 202.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 5.685,33 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 11/2021 

Total Débitos 35.381 ,66 

Total Créditos 35.381 ,66 

09/11 198.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 28.575 ,62 
3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 11/2021 

09/11 203.0000 4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 854 ,36 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 11/2021 

Total Débitos 29.429,98 

Total Créditos 29.429,98 - 10/11 204.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 1.589,63 
1.01 .01 .01 .0001 -CAIXAMATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 11/2021 

Total Débitos 1.589,63 

Total Créditos 1.589,63 

11/11 205 .0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 635,26 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 11/2021 

Total Débitos 635,26 

Total Créditos 635,26 

12/11 206.0000 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 258,67 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza confome: 11/2021 

12/11 207 .0000 4.01 .01 .04.0007-MATERIAL DE ESCRITORIO 369 ,58 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 11/2021 

Total Débitos 628,25 

Total Créditos 628,25 

15/11 208 .0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 625,39 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 11/2021 

A Transportar =====> Débitos :1 2.392.041,201 Créditos: 2.392.041,20 



1 ~""l.l UA • '1D"2A 

- de 34 
Conta Débito -

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 2.392.041 ,2~ Créditos: 2.392.041,20 
Total Débitos 625,39 

Total Créditos 625,39 

19/1 1 209.0000 4.01 .01 .04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 2.154,58 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 11/2021 

Total Débitos 2.154,58 

Total Créditos 2.154,58 

23/11 210.0000 4.01 .01 .04.0019 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 1.258,63 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
21 4 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 11/2021 

Total Débitos 1.258,63 

Total Créditos 1.258,63 

30/11 211.0000 4.01 .01 .03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 6.295 ,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
216 - Pagamento de DAS-SIMPLES NACIONAL ref. mês: 11/2021 

30/11 212.0000 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 345,85 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 11/2021 

Total Débitos 6.641 ,18 

Total Créditos 6.641 ,18 

Total do Mês =====> Débitos =I 2.402.095,5~ Créditos: 2.402.095,59 

A Transportar =====> Débitos :I 2.402.095,59 1 Créditos :I 2.402.095,59 1 



1 ~u I.IA• n.0'1 

., de 34 
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos =I 2.402.095,5~ Créditos: 2.402.095,59 

02/12 213.0000 1.01 .01.01 .0001 -CAIXAMATRIZ 36.524,26 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 

(~·~ 001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF Nº 12/2021 
02/12 226.0000 4.01 .01 .02.001 O -AGUA E ESGOTO z,.._::s : 569 ,33 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
033 - Pagto conta de Agua ref. ao mês: 12/2021 '--..\, ~ 

Total Débitos 37.093,59 r 
Total Créditos 37.093,59 

03/12 214.0000 1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 29.689 ,65 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 -Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 12/2021 

03/12 217.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 6.598 ,32 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

03/12 218.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.574 ,52 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforrr'Er; 12/2021 

-
03/12 227.0000 4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 1.548,66 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
032 - Pagamento de conta da energia ref. 12/2021 

03/12 282.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 154,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

03/12 283.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 185,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

03/12 284.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 169,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

Total Débitos 42.919,15 
Total Créditos 42.919,15 

06/12 228.0000 4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 639,55 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
117 - Pagto de Honorarios ref. mês 12/2021 

Total Débitos 639,55 
Total Créditos 639,55 

07/12 229.0000 4.01.01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 235,61 
1.01 .01.01.0001 - CAIXA MATRIZ 
040 - Pagamento Material de Limpeza contorne: 12/2021 

Total Débitos 235,61 
Total Créditos 235,61 

08/12 215.0000 1.01.01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 54.215,29 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 12/2021 

08/12 230.0000 4.01 .01.04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 206 ,58 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
163 - Pagamento de material de escritorio ref. 12/2021 

Total Débitos 54.421 ,87 
Total Créditos 54.421 ,87 

09/12 216.0000 1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 12.154,62 
3.01 .01 .01 .0001 - VENDAS DE MERCADORIAS 
001 - Vendas de Mercadorias Conforme NF N° 12/2021 

09/12 219.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 9.968,65 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

A Transportar ====> Débitos :1 2.559.528,6~ Créditos: 2.559.528,63 



1 ~ UA • nD":IJ 

- - - - de 34 
Conta Débito 

Data Lançamento Conta Crédito Valor 
Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 2.559.528,631 Créditos: 2.559.528,63 

09/12 231 .0000 4.01 .01 .02.0009 - PROPAGANDA E PU BLICIDADE 638,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
213 - Pagamento de propaganda e public. ref. 12/2021 

09/12 285.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS !1, º º~v. 145,00 ~~ ~ 1.01 .01 .01 .0001 -CAIXAMATRIZ 
g,,,. 313 t 129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

~o 
09/12 286.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS • 168,00 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

09/12 287 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 152,00 
1.01 .01 .01.0001 -CAIXAMATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

09/1 2 288.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 164,00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

09/12 289.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 185,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

Total Débitos 23.575,93 

Total Créditos 23.575,93 

10/12 220.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 4.582,66 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

10/12 232.0000 4.01 .01 .04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 3.265,95 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
217 - Despesa com Combustível conforme Comprov 12/2021 

10/1 2 290.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 154,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

10/12 291 .0000 1.01 .03.01 .0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 168,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

10/12 292.0000 1.01 .03.01 .0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 154,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

10/12 293.0000 1.01 .03.01.0001 -COMPRAS DE MERCADORIAS 195,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

Total Débitos 8.519,61 
Total Créditos 8.519,61 

13/12 221 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 11 .154,28 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

13/12 294.0000 1.01 .03.01.0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 154,00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

13/12 295.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 185,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

13/12 296.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 154,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

A Transportar =====> Débitos :1 2.581.148,181 Créditos : 2.581.148,1 8 
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De Transporte =====> Débitos :1 2.581.148,1~ Créditos: 2.581.148,18 
13/12 297 .0000 1.01 .03.01 .0001 - 1.;uMPRAS DE MERCADORIAS 156 ,00 

1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 º º~< ~"" •'(, 

o 3+ ~ 13/12 298.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS u'- 1/ ,,. 158,00 
1.01.01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ ~,(') 

129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 o 
13/12 299.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 145,00 

1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

Total Débitos 12.106,28 

Total Créditos 12.106,28 

14/12 222 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 21 .546,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXAMATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

14/12 233.0000 4.01.01 .04.0019 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 2.659,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
214 - MANUTENÇÃO E CONSERVAÇÃO 12/2021 

- 14/12 234.0000 4 .01 .01 .04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 548,22 
1.01 .01 .01 .000 1 - CAIXA MATRIZ 
153 - Despesas conforme comprovantes 12/2021 

14/12 300.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 154,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

14/12 301 .0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 158,00 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

14/12 302.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 154,00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 1212021 

14/12 303.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 158 ,00 
1.01 .01 .01.0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

Total Débitos 25.377,88 

Total Créditos 25.377,88 

15/12 223.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 29.865 ,66 
1.01 .01.01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 - Total Débitos 29.865,66 

Total Créditos 29.865,66 

20/12 224.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 2.154,96 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

Total Débitos 2.154,96 

Total Créditos 2.154,96 

21/12 225.0000 1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 13.659 ,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
129 - Pago compra de Mercadorias conforme: 12/2021 

Total Débitos 13.659,33 
Total Créditos 13.659,33 

31/12 235.0000 4.01.01.03.001 2 - DAS SIMPLES NACIONAL 6.998 ,33 
1.01 .01 .01 .0001 - CAIXA MATRIZ 
216 - Pagamento de DAS-SIMPLES NACIONAL ref. mês: 12/2021 

31/12 236.0000 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 268 ,66 
1.01 .01 .01 .000 1 - CAIXA MATRIZ 
128 - Pagamento de DARE-ICMS ref. mês: 12/2021 

A Transportar =====> Débitos :1 2.659.932,0~ Créditos : 2.659.932,00 
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De Transporte =====> Débitos :1 2.659.932,0~ Créditos: 2.659.932,00 
31/1 2 237 ,0000 4.01 .01.03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL 7.549,85 

2.01 .03.01 .0006 - DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 
~ ºº1:< 140 - Provisão DAS SIMPLES NACIONAL á recolher ref. mês: 12/2021 ~ .,~ 

31/12 238 .0000 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 8~i 365,29 
2.01 .03.01 .0004 - ICMS A RECOLH ER ... - o 

~ 139 - Provisão DARE-ICMS á recolher ref. mês: 12/2021 

31/12 304.0000 4.01 .03.01 .0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 1.153.333,21 
1.01 .03.01 .0001 - COMPRAS DE MERCADORIAS 
01 1 - Custo de Mercadorias Vendidas Compras de Mercadorias 

31/12 305 .0000 4.01 .03.01 .0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 145.857,62 
1.01 .03.01 .0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Inicial 

31/12 306.0000 1.01 .03.01 .0010 - ESTOQUE DE MERCADORIAS 268.549,63 
4.01 .03.01 .0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
011 - Custo de Mercadorias Vendidas Estoque Final 

31/12 307.0000 3.01 .01 .01 .0001 -VENDAS DE MERCADORIAS 1.336.092,88 - 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 308 .0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 19.004 ,66 
4.01 .01 .02.0003 - ENERGIA ELETRICA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 309.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 9.076 ,04 
4.01 .01 .02.0006 - HONORARIOS CONTABEIS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 310.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 5 489 ,58 
4.01 .01 .02.0009 - PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 311 .0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 4.815,49 
4.01 .01 .02.001 O - AGUA E ESGOTO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 312 .0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 8.334,23 4.01 .01 .03.0001 - ICMS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 313 .0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 81.047,57 4.01 .01 .03.0012 - DAS SIMPLES NACIONAL - 020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 314 .0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 2.329 ,56 4.01 .01 .04.0001 - MATERIAL DE LIMPEZA 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 315.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 2.131 , 11 4.01 .01 .04.0007 - MATERIAL DE ESCRITORIO 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 316.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 23.463,29 4.01 .01 .04.0009 - DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 317.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 1.116,46 4.01.01 .04.0014 - DESPESAS DIVERSAS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

31/12 318.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 1.030.641 ,20 4.01 .03.01 .0001 - CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

A Transportar =====> Débitos :1 6.759.129,671 Créditos : 6.759.129,67 
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Conta Débito 
Data Lançamento Conta Crédito Valor 

Histórico / Complemento 

De Transporte =====> Débitos :1 6.759.129,6~ Créditos: 6.759.129,67 
31/12 319.0000 2.03.04.01 .0003 - LUCRO NO PERIODO 21 .613,06 

4.01 .01 .04.0019 - MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 
020 - Saldos de Encerramento do Balanço 

Total Débitos 4.128.077,72 

Total Créditos 4.128.077,72 

Total do Mês =====> Débitos :1 6.780.742,7~ Créditos: 6.780.742,73 
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BALANÇO RATRIM 

J A DOS SANTOS EIRELI 0570 
R SEBASTIAO ARCHER, 1039 - CENTRO - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ : 35.121.755/0001 -29 Inscrição Estadual : 126728860 
Local de Registro : Jucema Data Registro: 06/06/1990 Número Registro : 21600077257 

Folha: 30 Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

ATIVO 

CIRCULANTE 

DISPONIVEL 

CAIXA 

CAIXA MATRIZ 

REALIZAVEL 

ESTOQUES DE MERCADORIAS 

ESTOQUE DE MERCADORIAS 

ATIVO NAO CIRCULANTE 

IMOBILIZADO 

IMOBILIZADO EM USO 
VEICULOS 

PASSIVO 

MOVEIS E UTENSILOS 
MAQUINAS E EQUIPAMENTOS 

CIRCULANTE 

FORNECEDORES GERAIS 

FORNECEDORES 

FORNECEDORES GERAIS 

OBRIGAÇÕES TRIBUTARIAS 

IMPOSTOS A RECOLHER 

ICMS A RECOLHER 

., ' 

TOTAL DO ATIVO =====> 

280.803,39 D 

12.253,76 D 

12.253.76 D 

12.253,76 D 

268.549,63 D 

268.549,63 D 

268.549,63 D 

233.361 ,84 D 

233.361 ,84 D 

233.361 ,84 D 
123.658,62 D 
27.548,63 D 
82.154,59 D 

514.165,23 D 

197.134,60 c 
189.219,45 c 

189.219,45 c 

189.219,45 c 
7.915,14 c 

DAS SIMPLES NACIONAL Á RECOLHER 

7.915,14 c 

365,29 c 
7.549,85 c 

PATRIMONIO LIQUIDO 

CAPITAL SOCIAL 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
CPF: 021 .605.343-90 
RG: 024781992003-0 SSPMA 
CRC/MA 011209 

317.030,63 c 

190.000,00 c 

CHAPADINHA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
CPF: 674.433.543-04 
R.G. :053527933 SESP MA 



BALANÇO 

J A DOS SANTOS EIRELI 

R SEBASTIAO ARCHER, 1039 - CENTRO - CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
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PATRIMONIAL 

7 

CNPJ: 35.121 .755/0001-29 Inscrição Estadual : 126728860 
Local de Registro : Jucema Data Registro : 06/06/1990 Número Registro: 21600077257 

Folha: 31 Período de Movimento : JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

CAPITAL SOCIAL SUBSCRITO 
CAPITAL SOCIAL 

LUCRO OU PREJUIZO NO EXERCICIO 

LUCRO NO EXERCICIO 

LUCRO NO PERIODO 

TOTAL DO PASSIVO=====> 

190.000,00 c 
190.000,00 c 

121.030,63 c 

121.030,63 c 

127.030,63 c 

514.1 65,23 e 

Reconhecemos a exatidão do presente BALANÇO PATRIMONIAL, totalizando tanto no Ativo como na soma do Passivo com o Patrimônio Líquido, 

a importância de : 

R$ 514.165,23 ( Quinhentos e Quatorze Mil e Cento e Sessenta e Cinco Reais e Vinte e Três Centavos) 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
CPF: 021 .605.343-90 
RG: 024781992003-0 SSPMA 
CRC/MA 011209 

CHAPADINHNMA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
CPF: 674.433.543-04 
R.G. :053527933 SESP MA 
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DEMONSTRAÇÃO DO RESULTADO[)() EXERC(CIO EM 31/12/2021 . ~, 

J A DOS SANTOS EIRELI 0570 

R SEBASTIAO ARCHER, 1039 - CENTRO CEP : 65500-000 
CHAPADINHA / MA 
CNPJ / CEI : 35.1 21 .755/0001-29 Inscrição Estadual: 126728860 
Local de Registro: Jucema Data do Registro: 06/06/1990 Nº do Registro: 21600077257 

FOLHA: 32 Período Movimento: JANEIRO/2021 a DEZEMBRO/2021 

Receita Bruta de vendas e/ou servicos 
RECEITAS DE VENDAS 

VENDAS DE MERCADORIAS 

(=) Receíta Líquida de Vendas e/ou Serviços 

(-) Custos de bens e/ou servicos vendidos 
CUSTOS DE VENDAS E SERVIÇOS 

CUSTO DAS MERCADORIAS VENDIDAS (CMV) 

(=) Lucro Bruto 

(-) Despesas Operacionais 
DESPESAS ADMINISTRATIVAS 

ENERGIA ELETRICA 
HONORARIOS CONTABEIS 
PROPAGANDA E PUBLICIDADE 
AGUA E ESGOTO 

DESPESAS TRIBUTARIAS 
ICMS 
DAS SIMPLES NACIONAL 

DESPESAS GERAIS 
MATERIAL DE LIMPEZA 
MATERIAL DE ESCRITORIO 
DESPESAS COM COMBUSTIVEL 
DESPESAS DIVERSAS 
MANUTENÇÃO DE EQUIPAMENTOS 

(;::) Lucro Operacional antes do Resultado Financeiro 
(=) LUCRO LIQUIDO DO EXERCÍCIO 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
CPF: 021 .605.343-90 
RG: 024781992003-0 SSPMA 
CRC/MA 011209 

1 .. 

1.336.092,88 

1 .030 .641 ,20 

19.004,66 
9.076,04 
5.489,58 
4.815,49 

8.334,23 
81 .047,57 

2.329,56 
2.131,11 

23.463,29 
1.116,46 

21.613,06 

1.336.092 ,88 

1.336.092,88 

1 .030 .641 ,20 

305.451 ,68 

38.385,77 

89.381 ,80 

50.653,48 

127.030,6 
127.030,6 

CHAPADINHA/MA, 31 de DEZEMBRO de 2021 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
CPF: 674.433.543-04 
R.G. :053527933 SESP MA 
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FOLHA33 

TERMO DE ENCERRAMENTO 
LIVRO DIÁRIO 

Nº de Ordem 6 

Contém este livro 33 FOLHA(s) numeradas eletronicamente do número 
1 a 33 e serviu de Livro Diário nº 6, referente à movimentação contábil do período 
compreendido entre 01/01/2021 a 31/12/2021 obtidas através de processamento 
eletrônico com os lançamentos das operações próprias do estabelecimento 
abaixo identificado: 

Nome 
Endereço 
Bairro 
C.E.P. 
Cidade 

: J A DOS SANTOS EIRELI 
: R SEBASTIAO AR CHER, 1039 
: CENTRO 
: 65500-000 
:CHAPADINHA - MA 

Registrado em JUCEMA 
sob nº 21600077257 

Arquivado em 07/06/1990 

Inscrição Estadual nº 126728860 
C.N.P.J. nº35.121 .755/0001-29 

Chapadinha/MA, 31 de Dezembro de 2021 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 
CONTADOR 
CPF: 021 .605.343-90 
RG: 024781992003-0 SSPMA 
CRC/MA 011209 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS 
TITULAR/ADMINISTRADOR 
CPF: 674.433.543-04 
R.G. :053527933 SESP MA 



MINISTÉRIO DA ECONOMIA 

Secretaria Especial de Desburocratização, Gestão e Governo Digital 
Secretaria de Governo Digital 
Departamento Nacional de Registro Empresarial e Integração 

ASSINATURA ELETRÔNICA 

Certificamos que o ato da empresa J A DOS SANTOS EIRELI consta assinado digitalmente por: 

CPF/CNPJ 

02160534390 

67443354304 

.JUCEMA 

IDENTIFICAÇÃO 00(S) ASSJNANTE(S) 

Nome 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

JACQUES AMORIM DOS SANTOS 

CERTIFICO A AUTENTICAÇÃO EM 11/02/2022 15 :18 SOB Nº 20220191204 . 
PROTOCOLO : 220191204 DE 10/02/2022. NIRE: 21600077257. 
J A DOS SANTOS EIRELI 

ANSELMO DIAS CARNEIRO LOPES FILHO 
RESPONSÁVEL PELA AUTENTICAÇÃO 

SÃO LUÍS, 11/02/2022 
empresafacil . ma . gov . br 
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J A DOS SANTOS E/RELI 
CNPJ:35121755/0001-29 /NSC:12672886-0 

RUA SEBASTIÃO ACHER N91039 

CENTRO CHAPADINHA - MA CEP:65500-000 

EMAEL:olhovivo-2@hotmoil.com/tel.{9B}3471-2449 

ANEXO IV 
DECLARAÇÃO 

DECLARAMOS, sob as penas da Lei, para os fins de habilitação, na Licitação Pregão Eletrônico 
n º 030/2022 - Processo n º 0101.06248.2022 , instaurada pela Prefeitura de Vargem Grande, 
que a empresa: 

1 - Cumpre ao disposto nos incisos XXXIII do art. 7° da Constituição Federal e inciso V do art. 
27 da Lei Federal n º 8.666/93, de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, 
perigoso e insalubre e não emprega menor de 16 anos, ressalvado, quando for o caso, o menor, 
a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do modelo anexo ao Decreto Federal 
n º 4.358, de 05 de Setembro de 2002, que regulamenta a Lei n º 9.584 , de 27 de outubro d e 
2002; 

2 - Não está impedida de contratar com a Administração Pública; 

3 - Não foi declarada inidônea por ato do Poder Público; 

4 - Não incorre nas demais condições impeditivas da lei 8666/93. 

5 - Que inexistem fatos impeditivos a sua habilitação . 

Chapadinha - MA, 21 de Junho de 2022. 

JACQUES AMORIM Assinado de forma digital por 
JACQUES AMORIM DOS 

DOS SANTOS:67443354304 

SANTOS:674433S4304 ~;?;to22.06.2111 :36:4s 

J A DOS SANTOS EIRELI 
Jacques Amorim dos Santos 

RG: 53527933 SESP MA 
CPF: 674.433.543-04 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ - MA 
PRAÇA JOSÉ SARNEY, 159 - CENTRO 

CN PJ : 06.331.110/0001~ 12 

ATESTADO DE CAPACIDADE TÉCNICA 

Atesto para os devidos fins que a Empresa: J A DOS SANTOS EIRELI-ME situada na 
Rua Sebastião Archer, nº 1039 - Centro - Chapadinha/MA, CEP 65.500-000, inscrita 
no CNPJ sob o nº 35.121 .755/0001-29, forneceu fardamentos para Servidores de 
Diversas Secretarias deste órgão cumprindo com todas as suas obrigações no 
fornecimento dos produtos, não havendo nada que desabone sua conduta. 

Coroatá- MA, 11 de Março de 2020. 

"'.'t 

~4'~ ~~ 
· Antônio Lacerda da Silva 
Superintendente de Acompanhamento de Gastos 

Pod•r Jud.ici.ario TJl'IA . Selo : 
RECFJR0311136 H(84PH82IEIF64OC68 , O<llt&/Hcra , 11/03/2020 
16,36 · 17 , Ato · 13 . 17 . 2 , Pat" te(a l : ~toni o Lacerda da ti lva Rec 
Firma , Semelhanoa , Total · RS 4 ,50 , Emolumentos RS 4 . 40 . 
FERC · RS 0 ,10 . Consulte? ~ -~ idada desta selo em 
h tlPs , li se l o t i ma . ius ' r 

F(iJk f? Olivnn; da,\ :'!Ut/.~ rer 1:r- t; 

1auuf1t1 c-n 2~ (iüaü 
CPl' r,,;c t :,L, f4 fi Lr., ,_c t.t 



PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ-MA 
COMISSÃO CENTRAL OE LICITAÇÃO 

Praça Dr. José Sarney . 159 - Centro - Coroa tá - MA 
CNPJ : 06.331 . 110/0001 •12 

CONTRA TO Nº 065/2020 
PROC. ADM. Nº 11199/2019 

CONTRATO DE AQUISIÇÃO DE FARDAMENTO, QUE 
ENTRE SI CELEBRAM ATRAVÉS DA PREFEITURA 
MUNICIPAL DE COROATA/MA E A EMPRESA: J A DOS 
SANTOS EIRELI-ME. 

Por este instrumento particular, o MUNICÍPIO DE COROAT A/MA, através da 
PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ, situada na Praça José Sarney, nº 159, Centro 
de COROATNMA, inscrita no CNPJ sob o nº 06.331.110/0001-12, neste ato representado 
pelo Secretario Municipal de Educação, Sr Eldo de Melo Viana , brasileiro , portador do RG 
nº 0470821420138 SSP/MA, CPF nº. 505.129.863-04, residente e domiciliado na Rua 04, 
Quadra C, Casa 13, Cohab, CEP: 65415-d00 Coroatá-· MA, por força do Decreto 083/2017, 
assinado em 15 de Agosto de 2017, publicado no Diário Oficial de Estado no dia 29 de 
Setembro de 2017, a seguir denominada CONTRATANTE, e a empresa J A DOS SANTOS 
EIRELI-ME situada na Rua Sebastião Archer, nº 1039 - Centro - Chapadinha/MA, CEP 
65.500-000, inscrita no CNPJ sob o nº 35.121 .755/0001 -29, neste ato representada pelo 
proprietário Jacques Amorim dos Santos, portador(a) da Cédula de Identidade nº 5353793-
3 SESP/MA, CPF nº 674.433.543-04, a seguir denominada CONTRATADA, acordam e 
justam firmar o presente Contrato, nos termos da Lei nº 10.520/02, e subsidiariamente, no 
que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores , assim como 
pelas cláusulas a seguir expressas: 

Cláusula primeira - Do objeto: 

ITEM 

39 

40 

41 

42 

43 

44 

45 

1.1 O presente contrato tem pôr objeto a Aquisição de Fardamentos para 
Servidores da Secretaria Municipal de Educação do Município Coroatá/MA, Ano 
2020, conforme planilha abaixo: 

0ESRIÇÃO l:JNIDADE QUANTIDADE VALOR VALOR 
llNJTÁRIO TOTAL 

EDUCAÇÃO 

MERENDA ESCOLAR 
CA LÇA em tecido brim azul marinho, modelo com 
elástico, cadarços e passadores sem bo lsos UNO 32 R$ 39,00 R$ 1.248,00 
TAMANHO: P, M, O, GG 
Bota de borracha branca cano curto PAR 32 R$ 40,00 R$ 1.280,00 

Luva de aço proteção contra co11es PAR 4 R$ 230,00 R$ ()2(),00 

Lu va de vinil ou polieti leno CA IXA 5 R$ 29,00 RS 14 5.00 

Luva térmica PAR 5 R$ 46,00 R$ 230.00 

Luva de bon·acha PAR 50 R$ 93 ,00 R$ 4.650.00 

AVENTAL DE PVC refo rçado, forrado UND 40 R$ 32,00 R$ 1.280,00 

VALOR GLOBAL R$ 9.753,00 

1 
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Cláusula segunda - Da vinculação deste instrumento e fundamento legal: 

2.1. Este contrato tem como amparo legal a licitação na modalidade Pregão 
Presencial nº 001/2020 e rege-se pelas disposições expressas na Lei nº 10.520/02, 
subsidiariamente, no que couber, as disposições da Lei nº 8.666/93 e suas 
alterações posteriores e sujeitando-se aos preceitos de direito público e aplicando
se, supletivamente, os princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de 
direito privado. A proposta de preços da empresa vencedora passa a integrar este 
contrato. 

·- Cláusula terceira - Do valor contratual: 

3.1. Pelo objeto ora contratado, a Contratante pagará à Contratada o valor global 
de R$ 9.753,00 (Nove mil, setecentos e cinquenta e três reais) . 

Cláusula quarta - Da classificação orçamentária e financeira dos recursos: 

4 .1. As despesas decorrentes da presente licitação correrão por conta dos recursos 
específicos consignados no orçamento da Prefeitura Municipal de Coroatá/MA 

FONTE DE RECURSO. 
ORGÃO: 02 - PODER EXECUTIVO 
UNIDADE: 02 - PREFEITURA MUNICIPAL 

EDUCAÇÃO 
12.361.0628.2038.0000 - MANUT E OESENV DA EDUCAÇÃO BÁSICA-FUNDES. 
12.122.0145.2030.0000 - MANUT E FUNC DA SECR MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO 

NATUREZA DA DESPESA. 
3.3.90.30.99 - OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO 

Em caso de prorrogação contratual ou alteração/inclusão dos respectivos créditos 
orçamentários e/ou financeiros , as despesas decorrentes da presente licitação correrão por 
conta dos recursos específicos consignados no orçamento vigente, devidamente 
classificadas em termo de aditamento de contrato. 

Cláusula quinta - Da vigência: 

5.1 . O presente contrato terá vigência a conta da data de sua assinatura até o dia 
31 de Dezembro de 2020. 

Cláusula sexta - Da forma de fornecimento e local da entrega: 

6 .1. A forma de fornecimento será parcelada, sendo a entrega de acordo com a 
necessidade desta Administração Pública. 
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6.2. O(s) produto{s) deverá(ão) ser entregue(s), na especificação e quantidades 
especificadas no Termo de Referência (Anexo I do edital) , sendo que a 
inobservância destas condições implicará recusa sem que caiba qualquer tipo de 
reclamação por parte da inadimplente. A Contratada obriga-se a substituir o{s) 
produto{s) que porventura não atenda{m) às especificações, sob pena das sanções 

cabíveis. 

6.3. Após o recebimento da ordem de Fornecimento em até 30 (trinta) dias 
corridos sob pena de incorrer nas penalidades constantes no Artigo 7°., Lei 
10.520/2002, bem como na multa c;ontratual. 

6.4 . O(s) produto(s) deverá(ão) ser entregue(s) sem ônus para a contratante . 
relativamente a frete e demais despesas. 

Cláusula sétima - Do pagamento: 

7.1 . O pagamento será efetuado referente ao(s) produto(s) recebido{s) pela 
contratante, mediante apresentação de Nota Fiscal e após a comprovação de que a 
contratada está em dia com as obrigações relativas a regularidade fiscal e 
trabalhista, para tanto, a contratada deverá, obrigatoriamente, apresentar no ato do 
pagamento as referidas certidões: 

7 .1.1. Certidão Conjunta Negativa, ou Certidão Conjunta Positiva com efeitos 
de Negativa , de Tributos e Contribuições Federais e Dívida Ativa da União, 
comprovando a regularidade para com a Fazenda Federal. 

7 .1.2. Certidão Negativa de Débito, expedida pelo Instituto Nacional de 
Seguridade Social - INSS, comprovando a regularidade perante a Seguridade 
Social. 

7.1 .3. Certificado de Regularidade de Situação do FGTS - CRF, emitido pela 
Caixa Econômica Federal - CEF , comprovando a regularidade perante o Fundo 
de Garantia por Tempo de Serviço. 

7 .1.4. Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT) , ou Positiva com 
efeitos de Negativa, emitida pelo Tribunal Superior do Trabalho ou Conselho 
Superior da Justiça do Trabalho ou Tribunais Regionais do Trabalho , 
comprovando a inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 
Trabalho. 

7.2. O pagamento será efetivado no prazo não superior a 30 (trinta) dias, contados 
da entrega da Nota Fiscal , devidamente atestada pelo setor competente e mediante 
a apresentação das certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento. 

, 

7.3. Nenhum pagamento será efetuado à contratada caso esta esteja em 
situação irregular relativamente à regularidade fiscal e trabalhista. Portanto, todas as 
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certidões enumeradas no item 7.1 deste instrumento deverão estar válidas para o 

dia do pagamento. Caso contrário, se quaisquer das certidões estiverem com prazo 

de validade expirado, o pagamento não será efetivado enquanto a(s) mesma(s) não 

for(em) regularizada(s) 

7.4. É vedada expressamente a realização de cobrança de forma diversa da 

estipulada neste Contrato, em especial a cobrança bancária, mediante boleto ou 

mesmo o protesto de titulo, sob pena de aplicação das sanções previstas neste 

instrumento e indenização pelos danos decorrentes. 

7.5. A fatura não aprovada pela Prefeitura Municipal de COROATA/MA será 

devolvida à contratada para as necessárias correções, com as informações que 

motivaram sua rejeição, contando-se o prazo para pagamento da data da sua 

reapresentação. 

7.6. Para cada Ordem de Fornecimento, a contratada deverá emitir nota 

fiscal/fatura correspondente a mesma. 

7. 7. Não haverá distinção entre condições de pagamento para empresas 

brasileiras e estrangeiras. As condições de pagamentos serão equivalentes. 

Cláusula oitava - Dos encargos de mora por atraso de pagamento: 

8.1. A contratante não arcará com os encargos da mora por 

atraso de pagamento decorrente de ausência total ou parcial da documentação hábil 

ou pendente de cumprimento de quaisquer cláusulas constantes da cláusula sétima 

deste instrumento, por parte da contratada. 

Cláusula nona - Da recomposição do equilíbrio econômico-financeiro do contrato: 

9.1. Ocorrendo desequilíbrio econômico-financeiro do contrato, 

a Administração poderá restabelecer a relação pactuada, nos termos do art. 65, 

inciso 11, alínea d, da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores , mediante 

comprovação documental e requerimento expresso da contratada . 

Cláusula décima - Dos acréscimos e supressões: 

10.1. A contratada fica obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os 

acréscimos ou supressões sobre as quantidades. de até 25% (vinte e cinco por 

cento) do valor inicial atualizado do contrato. 

Cláusula décima primeira - Da atualização monetária em decorrência de atraso de 

pagamento: 

11 .1. O não pagamento da fatura , por culpa exclusiva da 

contratante, no prazo estabelecido neste instrumento, ressalvado o contido no item 
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7.4 da cláusula sétima, ensejará a atualização do respectivo valor pelo IGP-M -

Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação Getúlio Vargas, utilizando-se a 

seguinte fórmula : 

VDI 
VA = X INF, onde: 

INI 

VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV na data inicial 
INF = IGPM/FGV na data final 

Cláusula décima segunda - Do reajustamento de preços: 

12.1. Os preços contratados manter-se-ão inalterados pelo 

período de v1gencia do presente contrato , admitida à revisão no caso de 

desequilíbrio da equação econômico-financeira inicial deste instrumento. 

12.1.1. Os preços contratados que sofrerem revisão não ultrapassarão 

aos preços praticados no mercado, mantendo-se a diferença percentual 

apurada entre o valor originalmente constante da proposta e aquele vigente 

no mercado à época da assinatura do contrato. 

12.1.2 . Serão considerados compatíveis com os de mercado os preços 

contratados que forem iguais ou inferiores à média daqueles apurados pelo 

setor competente da Prefeitura Municipal de COROA TA/MA. 

Cláusula décima terceira - Da alteração contratual: 

13.1. O contrato poderá ser alterado nos termos do artigo 65 da 

Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, mediante as devidas justificativas . 

referida alteração, caso haja, será realizada através de termo de aditamento. 

Cláusula décima quarta - Da fiscalização: 

14.1. A contratante indicará uma pessoa de seu preposto para 

exercer as atividades de fiscalização da execução deste instrumento de contrato. 

Cláusula décima quinta - Do reconhecimento dos direitos, obrigações e 

responsabilidades das partes: 

15.1. Constituem direitos de a contratante receber o objeto deste 

contrato nas condições avençadas e da contratada perceber o valor ajustado na 

forma e prazo convencionados. 
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Constituem obrigações e responsabilidade da contratante : 

Fiscalizar e acompanhar a execução deste contrato; 

Efetuar o pagamento conforme estipulado na Cláusula do 

15.2.3. Comunicar à contratada toda e qualquer ocorrência 
relacionada com a execução do contrato. 

Constituem obrigações da contratada: 

15.3.1. Entregar o(s) produto(s) à(s) sua(s) expensa(s), em dias 
úteis e no horário de expediente; 

15.3.2. Fornecer o(s) produto(s), rigorosamente nas 
especificações, prazos e condições estabelecidas neste instrumento; 

15.3.3. O(s) produto(s) deverá(ão) ser fornecido(s), de acordo com 
a Ordem de Fornecimento, durante o prazo de vigência deste contrato; 

15.3.4 Assumir todos os custos ou despesas que se fizerem 
necessários para o adimplemento das obrigações decorrentes deste 
contrato; 

15.3.5. 
contrato; 

Não transferir. total ou parcialmente, o objeto deste 

15.3.6. Sujeitar-se a mais ampla fiscalização por parte da 
contratante, prestando todos os esclarecimentos solicitados a e atendendo 
às reclamações procedentes, caso ocorram; 

15.3.7. Comunicar a contratante os eventuais casos fortuitos ou de 
força maior, dentro do prazo de 02 (dois) dias úteis após a verifica -
fato e apresentar os documentos para a respectiva aprovação, em até 05 
(cjnco) dias consecutivos, a partir de sua ocorrência , sob pena de não 
serem considerados; 

15.3.8. Atender aos encargos trabalhistas, previdenciários. fiscais 
e comerciais decorrentes da execução do presente contrato; 

15.3.9. Manter durante toda a execução do contrato , em 
compatibilidade com as obrigações assumidas, inclusive manter todas as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

6 
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15.3.1 O. A Contratada responderá , de maneira absoluta e 

inescusável , pela perfeita condição do(s) produto(s) fornecido(s), inclusive 

sua(s) quantidade(s) e qualidade, competindo-lhe também, a do(s) 

produto(s) que não aceito(s) pela fiscalização da Contratante deverá(ão) ser 

trocado(s); 

15.3.11. Serão de direta e exclusiva responsabilidade da Contratada 

quaisquer acidentes que porventura ocorram na entrega do(s) produto(s) e 

o uso indevido de patentes e registros; e 

15.3.12. Atender, imediaté\mente, todas as solicitações da 

fiscalização da Contratante, relativamente à execução do contrato . 

Constituem responsabilidades da contratada : 

15.4.1. Todo e qualquer dano que causar à contratante, ou a 

terceiros, ainda que culposos praticados por seus prepostos. empre ados 

ou mandatário, não excluindo ou reduzindo essa responsabilidade a 

fiscalização ou acompanhamento pela contratante; 

15.4.2. Toda e qualquer tipo de autuação ou ação que venha a 

sofrer em decorrência do fornecimento em questão, bem como pelos 

contratos de trabalho de seus empregados, mesmo nos casos que 

envolvam eventuais decisões judiciais, eximindo a contratante de qualquer 

solidariedade ou responsabilidade; 

15.4 .3. Toda e quaisquer multas, indenizações ou despesas 

impostas à contratante por autoridade competente , em decorrência do 

descumprimento de lei ou de regulamento a ser observado na execução do 

contrato, desde que devidas e pagas, as quais serão reembolsadas à 

contratante, que ficará , de pleno direito, autorizada a descontar, de qualquer 

pagamento devido à contratada, o valor correspondente. 

15.4.4. A contratada autoriza a contratante a descontar o valor 

correspondente aos referidos danos ou prejuizos diretamente das fatura 

pertinentes aos pagamentos que lhe forem devidos, independentemente de 

qualquer procedimento judicial, assegurada a prévia defesa. 

15.4 .5 . O valor a ser ressarcido à contratante nos casos de 
prejuízos em que a contratada for responsabilizada será apurado utilizando

se o índice IGP-M - Índice Geral de Preços de Mercado, da Fundação 

Getúlio Vargas, obtido no período compreendido entre a data da ocorrência 

do fato que deu causa ao prejuízo e a data do efetivo ressarcimento à 
contratante , utilizando-se a seguinte fórmula : 

VDI 
VA = ------- X INF, onde:· 
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VA = Valor Atualizado 
VDI = Valor Inicial 
INI = IGP-M/FGV do mês em que ocorreu o prejuízo (índice inicial) 
INF = IGP-M/FGV do mês do ressarcimento (índice final) 

15.5. A contratada reconhece os direitos da contratante em 
aplicar as penalidades previstas em lei no caso rescisão administrativa deste 
contrato decorrente de inexecução total ou parcial do mesmo. 

'9 Cláusula décima sexta - Da rescisão do contrato: 

16.1. A rescisão do contrato terá lugar de pleno direito, a critério 
da contratante , independentemente de interposição judicial ou extrajudicial , em 
conformidade com o art. 55, inciso IX, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações 
posteriores nos casos previstos nos artigos 77 e 78 da referida lei. 

Cláusula décima sétima - Das penalidades: 

17 .1 . Pelo não cumprimento das obrigações assumidas, 
garantida a prévia defesa em processo regular, a empresa fornecedora ficará sujeito 
às seguintes penalidades, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis: 

1 - Advertência; 

li - Multa; 

- til - Suspensão temporária para licitar e contratar com a contratante; 

IV - Declaração de inidoneidade. 

17 .2. A penalidade de advertência será aplicada em caso de 
faltas ou descumprimento de cláusulas contratuais que não causem prejuízo à 
contratante e será publicada no Diário Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA}. 

17.3. A contratada sujeitar-se-á à multa de 0,3% (três décimos 
por cento) sobre o valor da respectiva fatura , por dia de atraso, cobrada em dobro a 
partir do 31° (trigésimo primeiro} dia de atraso, considerado o prazo estabelecido 
para meta/execução deste contrato. 

17.4. No caso de atraso na meta/execução deste contrato por 
mais de 30 (trinta) dias, poderá a contratante, a partir do 31º (trigésimo primeiro) dia, 
a seu exclusivo critério , rescindir o contrato, podendo, inclusive, aplicar penalidade 
de impedimento da contratada em participar de licitações públicas realizadas pela 
contratante por um prazo de até 05 (cinco) anos. 

\ 

j. 
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17.5. As multas previstas nos incisos do tem 17.1 desta cláusula 
são aplicáveis simultaneamente ao desconto objeto do item 15.4.3 da cláusula 
décima quinta , sem prejuízo, ainda, de outras cominações previstas neste 

instrumento. 

17 .6. A multa será descontada do valor da fatura , cobrada 
diretamente da contratada ou ainda jud icialmente. 

17. 7. A penalidade de suspensão temporária para licitar e 
contratar com a contratante, pelo prazo de 05 (cinco) anos, será publicado no Diário 
Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA) e poderá ser aplicada nos seguintes 
casos mesmo que desses fatos não resultem prejuízos à contratante : 

17.8. 

17.7.1. 

17.7.2. 

17.7.3. 

Reincidência em descumprimento de prazo contratual; 

Descumprimento total ou parcial de obrigação contratua l; 

Rescisão do contrato. 

A penalidade de declaração de inidoneidade poderá ser 
proposta se a contratada: 

17 .8.1. Descumprir ou cumprir parcialmente obrigação contratual, 
desde que desses fatos resultem prejuízos à contratante; 

% à' 

17 .8.2. Sofrer condenação definitiva por prática de fraude fiscal no 
recolhimento de quaisquer tributos, ou deixar de cumprir suas obrigações 
fiscais ou parafiscais: 

17.8.3. 
licitação. 

Tiver praticado atos ilícitos visando frustrar os objetivos da 

17.9. As sanções previstas nos incisos 1, Ili e IV do item 17.1 
desta cláusula , poderão ser aplicadas juntamente com a do inciso li do item 17 .1 
desta cláusula . 

17.1 O. As penalidades de suspensão temporária e de declaração 
de inidoneidade , aplicadas pela contratante , após a instrução do pertinente processo 
no qual fica assegurada a ampla defesa da contratada , serão publicadas no Oi · rio 

Oficial do Estado do Maranhão (DOE/MA). 

17 .11 . A penalidade de declaração de inidoneidade, implica na 
impossibilidade da contratada de se relacionar com a contratante . 

17 .12. A falta do(s) produto(s) a ser(em) fornecido(s) para 
execução deste contrato, não poderá ser alegada como motivo de força maior para o 
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atraso, má execução ou inexecução do fornecimento objeto deste contrato e não a 

eximirá das penalidades a que está sujeita pelo não cumprimento dos prazos e 

demais condições estabelecidas. 

Cláusula décima oitava - Dos ilícitos penais: 

18.1. As infrações penais tipificadas na Lei nº 8.666/93 e suas 

alterações posteriores serão objeto de processo judicial na forma legalmente 

prevista, sem prejuízo das demais cominações aplicáveis. 

Cláusula décima nona - Da troca eventual de documentos: 

19.1 . A troca eventual de documentos entre a contratante e a 

contratada, será realizada através de pro~<;>colo. 

19.1.1. Nenhuma outra forma será considerada como prova de 
entrega de documentos. 

Cláusula vigésima - Dos casos omissos: 
20.1. Os casos omissos serão resolvidos às luzes da Lei nº 

10.520/02 e no que couber, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações posteriores, e dos 
princípios gerais de direito. 

Cláusula vigésima primeira - Da publicação resumida deste instrumento 

21 .1 Em conformidade com o artigo 61, parágrafo único, da Lei nº 8.666/93 e 

alterações posteriores, a publicação resumida deste instrumento de contrato e seus 

aditamentos (se houver), serão efetuados no Diário Oficial do Estado do Maranhão 
(DOE/MA). 

Cláusula vigésima segunda - Do Foro: 

22.1. Fica eleito o Foro da Comarca de COROATA/MA, para dirimir quaisquer 

dúvidas oriundas da interpretação deste contrato com exclusão de qualquer ou r 
por mais privilegiado que seja. 
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E, por estarem justos e contratados, as partes assinam o presente instrumento contratual, 
que foi impresso em 03 (três) vias de igual teor, na presença de duas testemunhas para 
que surtam seus legais e jurídicos efeitos. 

Testemunhas: 

Coraatá-M~ 20. 

Eldo de Melo Viana 
Secretário Municipal de Educação 

Contratante 

Ja ·s Amorim dos Santos 
J A DOS SANTOS EIRELI-ME 

Contratada 

'\. 

CPF nº & /~, Y'.Yc2 $,)tz-d 1 
CPF nº 0}5 C{/f (f>-~ 
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Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 
NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AUTORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORIA 421200020313206- 01/09/2020 19:23 
INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCRJÇÃOESTAOUAL OOSUBST TRJB. 

1 
CNPJ /CPF 

121137473 35.121.755/0001-29 
DESTINATÁ RIO/REMETENT E 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJ/CPF DATA DA EMJSSÃO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROA TÁ 06.33 1.110/0001-12 01 /09/2020 
ENDEREÇO BAJRROIDJSTRITO 

165415-000 
DATA DE ENTRADA/SAIDA 

PRAÇA DR. JOSÉ SARNEY, 159 - CENTRO 
MUNICIPIO FONE/FAX 1 UF I INSCRIÇÃO ESTADUAL HORA DE ENTRAONSAÍDA 

Coroata 99982402611 
. 

MA 122185870 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO DO ICMS VALOR 00 ICMS BASE DE CÁLCULO 00 ICMS ST VALOR 00 ICMS sr VALOR TOTAL lXJS PRODITTOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 7.920,00 
VALOR DO FRETE VALOR 00 SEGURO DESCONTO OITTRAS DE SPESAS ACESSÓRIAS VALOR DO !PI VALOR TOí AL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 7.920,00 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOCIAL li FRETE POR CONTA 1 CÓDIGO ANTT 1 PLACA 00 VEICULO UF CNPJ/CPF 

O-Remetente (CIF) 
ENDEREÇO 1 MUNICIPIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANTIDADE 1 ESPÉCIE 1 MARCA I NUMERAÇÃO 1 PESO BRITTO 1 PESO LÍQ UIDO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 00 PROD!JfOISERVIÇO NCWSH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. VLR. TOTAL BCICMS VLR. ICMS VLR. IPI 

06 1 Calça em tecido brim com elástico e cordão na cintura e 6 105 1000 0400 510 1 
bolso atrás 

60 Avental em pvc refo rçado, fo rrado, tipo barbeiro, com 6 105 !000 0400 510 1 
mangas compridas com aprovação do ministério de 
1rabalho CA 

066 Toca árabe branca em brim, cobrindo todo o pescoço até 6 105 1000 0400 510 1 
os ombros 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNTC lPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

DADOS ADICIONA IS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: DADO BANCARIO 
A:1052-9 C/ C : 10510-4 (BRADESCO ) REFERENTE A SOLICITAÇÃO DE 

COMPRAS N' 4 92/CONTRATO N' 064 / 2020 / PROC . ADM. N' 1 1199/2019 

UN 80.0000 30,0000 2.400,00 o.oo 0,0000 0,0000 
UN 80,0000 44,0000 3.520,00 
0,00 0,0000 0,0000 

UN 80,0000 25,0000 2.000,00 
0,00 0,0000 0,0000 

BASE DE CÁLCULO DO ISSQN VALOR 00 ISSQN 

RESERVAOOAOFISCO 

ALIQ. ALIQ. 
ICMS IPI 
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Página 1 de 1 da Sefaz Autorizadora 

NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AlITORIZAÇÃO DE USO 

VENDA DE MERCADORlA 421200018315863 - 12/08/2020 18:58 
INSCRIÇÃO ESTADUAL 1 INSCRIÇÃO ESTADUAL 00 SUBST. TRJB. 1 CNPJ/CPF 

121137473 35.121.755/0001-29 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZ.ÃO SOCIAL 1 CNPJICPF DATA DA EMISSÃO 

PREFEITURA MUNlCIPAL DE COROATÁ 06.331.110/0001-12 12/08/2020 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO 

165415-000 
DATA DE ENTRADNSA(DA 

PRAÇA DR. JOSÉ SARNEY, 159 - CENTRO 
MUNIC!PIO FONE/FAX IMA I i22{&587OUAL 

HORA DE ENTRADNSAIDA 

Coroata 99982402611 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO 00 ICMS VALOR 00 ICMS BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST VALOR DO ICMS ST VALOR TOf AL DOS PRODlffOS 

0,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 
VALOR 00 FRETE VALOR 00 SEGURO DESCONTO OlITRAS DESPESAS ACE:;SÓRIAS VALOR DO IP! VALOR TOTAL DA NOTA 

0,00 0,00 0,00 0,00 0,00 1.215,00 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 
RA7..ÃO SOCIAL li FRETE POR CONTA 1 CÓDIGO ANTT 1 PLACA 00 VEICULO UF CNPJICPF 

O-Remetente (CIF) 
ENDEREÇO 1 MUNlC!PIO UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

QUANfIDADE 1 ESPÉCIE 1 MARCA ! NUMERAÇÃO 1 PESO DRlJTO 1 PESO LIQI IIIX) 

DADOS DO PRODUTO/SERVICO 

CÓDIGO DESCRJÇÃO 00 PRODlJfOISERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNTO. QTD. VLR UNIT. VLR. TOTAL BCICMS VLR. ICMS VLR. IPI 

001 BORDADOS PLAQUETA DE IDENTIFICAÇÃO 6 105 1000 0400 510 1 

002 CORDÃO PRETO PARA APITO Ol (UMA) POl'ITA 6 105 1000 0400 510 1 

CÁLCU LO DO ISSQN 
INSCRIÇÃO MUNIC IPAL VALOR TOTAL OOS SERVIÇOS 

DADOS ADICIONA IS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: DADO BANCARIO 
AG:1052-9 C/C:10510-4(BRAOESCO) REF: SOLICITAÇÃO DE COMPRA 
Nº 418/CONTRATO Nº0 64 /2020, PROC. ADM. 11199 /2019 

UN 27,0000 10,0000 270,00 
0,00 0,0000 º·ºººº UN 27,0000 35,0000 945,00 
0,00 0,0000 0,0000 

BASE DE CÁLCULO 00 JSSQN VALOR DO ISSQN 

RESERVAOOAOFISCO 

AL!Q ALIQ 
ICMS IPI 
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NATUREZA DA OPERAÇÃO PROTOCOLO DE AlJTORIZAÇÀO DE USO 

VENDA DE MERCADORIA 421200023742623 - 07/ 10/2020 15:38 
INSCRIÇÃO ESTADUAL I INSCRJÇÃO ESTADUAL DO SIJDST TRJB 

1 
CNPJ/CPF 

121 137473 35.12 1.755/0001 -29 
DESTINATÁRIO/REMETENTE 
NOME/RAZÃO SOCIAL 1 CNPJICPF DATA DA EMISSAO 

PREFEITURA MUNICIPAL DE COROATÁ 06 .33 1.110/0001-1 2 06/ 10/2020 
ENDEREÇO BAIRRO/DISTRITO 1 CEP DATA DE ENTRAONSAI DA 

PRAÇA DR. JOSÉ SARNEY, 159- CENTRO 65415-000 
MUNICIPIO FONE/FAX I UF I INSCRIÇÃO EST AOUAL HORA DE ENTRADNSAiOA 

Coroata 99982402611 MA 122 185870 

CÁLCULO DO IMPOSTO 
BASE DE CÁLCULO 00 ICMS VALOR TOTAL DOS PRODU l U~ 

0,00 
1 VALOR DO ICMS 

0,00 
1 BASE DE CÁLCULO DO ICMS ST 

0,00 
1 VALOR DO ICMS ST 

0,00 59.700,00 
VALOR DO FRETE V AJ.OR TOTAL DA NOTA o,oo I VALORDOSEGURO o,oo I DESCONTO I I OUTRAS DESPESAS ACESSÓRIAS I VALOR DO !PI 

0,00 0,00 0,00 59.700,00 
TRANSPORTADORNOLUMES TRANSPORTADOS 

RAZÃO SOClAL 1 FRETE POR CONTA 1 CÓDIGO ANTT 1 PLACA DO VEICULO UF CNPJJCPF 

O-Remetente (CIF) 
ENDEREÇO 1 MUNICIPIO 

QUANTIDADE 1 ESPÉCIE 1 MARCA ! NUMERAÇÃO 

DADOS DO PRODUTO/SERVIÇO 

CÓDIGO DESCRIÇÃO 00 PRODUTO/SERVIÇO NCM/SH CST CFOP UNID. QTD. VLR. UNIT. 

001 ESCRITIVO MACAC AO SAMU 192 Tecido Pré 6!051000 0400 5!01 
encolhido, tipo sarja 2/1, peso 221 g/m2

, largura 1,6 1 
composto por 67% fibra. .. 

62 Calça em Ripstop cor azul, modelo SAMU com 
elásti co.Com doi s OO!sos atrâs e na frente medindo 15 cm 

6 105 1000 0400 5 10 1 

de largura .. 

8 CALÇAS: Calça em RIP STOP O U Terbri m azul 61051000 0400 5101 
Marinho - CO M ZIPER A FRENfE passantes para 
cinto ... 

CÁLCULO DO ISSQN 
INSCRJÇÃO MUNICIPAL VALOR TOTAL DOS SERVIÇOS 

DADOS ADICIO AIS 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

Informações Adicionais de Interesse do Fisco: DADO BANCARIO 
AG:1052-9 C/C : 10510·4(BRADESCO)REF : A SOLICITAÇÃO DE COMPR 

A N º 269, CONT:066/2020, PROC.ADM . N ºl ll99/2019 

UN 250.0000 149.0000 
o.oo 0,0000 0.0000 

UN 250,0000 76.0000 
0,00 º·ºººº º·ºººº 
UN 50.oooo 69.0000 
o.oo 0.0000 0.0000 

BASE DE CÁLCULO 00 ISSQN 

RESERVADO AO FISCO 

UF INSCRIÇÃO ESTADUAL 

1 PESO BRUTO 1 PESO LIQUIDO 

VLR. TOTAL BC ICMS VLR. ICMS VLR. IPI 

37.250,00 

19.000,00 

3.450,00 

VALOR 00 ISSQN 

/\ll(J .\Ili) 

ICMS !PI 



ESTADO DO MARANHÃO 
SECRETARIA DE SEGURANÇA PÚBLICA 

CORPO DE BOMBEIROS MILITAR DO MARANHÃO 
5• COMPANHIA INDEPENDENTE DE BOMBEIROS MILITAR 

CERTIFICADO DE APROVAÇÃO CA- Nº.: CA-2787621-SCIBM 
1. IDENTIFICAÇÃO DA EDIFICAÇÃO J:/QU,ÁR~.DE RISCQ . r Nome 'Razão Social: 

1 J A DOS SANTOS EIRELI 
Cpf / Cnpj: 

L.~5:. !?.1,755/0001 ·?.~ .••• 

i Nome fantasia / Ocupante: 
OLHO VIVO 

2. MEDIDAS DE SEGURANÇA CONTRA INCtNDIO EXIGIDAS ···· - -·- ·-----------
- Saldas de emergência ( ) Iluminação de emergência ( l Extintores ) Gerenciamento de risco 
~ Co!)trole de '!lél~riais .Q~ acab_!tm~t~ 1 t Sinalj zacãQJl~~ mera~nciª _., ( ) Brioada _______ _ 

3. RISCOS ESPECIAIS ~--------------------1 - Armazenamento ou manipulação de líquidos inllamáveis/combustíveis até 500 litros 
i - Uso de Gás Liouefeito de Petróleo (GLP} até 380 Ka 
~. AVALIAÇÃO DA CLASSIFIAÇÃO DA EDIFICAÇÃO 

! Declaro que a presente edificação se classifica como sendo de médio ~i;;o à vida-;-a~-p~tri~ ô~io, no~ le~~~do 
! item 2.2.2 da norma Técnica nº 42 - Processo Técnic<> Simolíficado. 
5. AVALIAÇÃO DAS SAIDAS DE EMERGtNCIA '-~~~r:? que as saídas· ~erãi~n~~ã..i!~s d_~. ~C9r~ · ~~ a Norma Técn!ca ~~~ifica -~':~~~-si~t~ma ~o êmbito do CBMM_A 
6. AVALIAÇÃO DOS EXTINTORES DE INCtNDIO [ _g:a~~ q~-ª-~ -~ali;a~o ~ e ~~ - ~~~"-~ i~ ~- ~~ã~ : ~:~ t~la~~~ - ~~ ~c~ o com a Norma Técnica ~~~~~ : d; ~ te sit~;~ n~ ãm~o d~ 
8. AVALIAÇÃO DO CONROLE DE MATERIAL DE ACABAMENTO (Se houver) 
lliclaro que os materiais.êieãcàbamento e revestimento utilizados atenderão ã N_o_nn_ a..,T'"'écn_ i_ca_ es- pe- cffica deste __ sistema no ambito do CBMMA_· ·--~ 
9. AVALIAÇÃO DA ILUMINAÇÃO DE EMERGtNclA (Se houver) 

[ .Q~la:,0 que a i!u_minaç.!'o de emergência ser~ instalada_ de acordo com a_ NófT!'a TécrÍi'Cã"és • ífica desie~~;;;mânô" ãmb__i!~ do CBMMA. 
10. AVALIAÇÃO DO GLP (Se houver) 

i Õeclaro que a CÍmtraÍdâG1P_~E!nd8rá ao_dispostÕ em No!'!'!l~.!~~~ica es ifica deste sistema no âmbito do êBM~iÁ:· 
11:_~VAL~Ç~O '.)AS IN~,! "1:-AÇ~f:S ~LÉTR.IC~~ ____ _ 

, Dedaro que as instalações eletricas estarão em conformidade com as exigências da Norma Técnica especifica deste sistema no âmbito do 
BMMA. 
DECLARAÇO~ SGENeRICAS 

Oedaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Mlilar Pode , a qualQU<II' tempo. ve~focar as lnl<>nnaQlles e cledarações p,estadas, lnduslve por meio de vistorias e de solicitação de doaJmoll!OS. 
Oedaro estar cóente de que se fo,em alteradas as carac:1.,..ísticas da edifica<;ão o da sue oc:upaçào. este documento perderá volldade e deYeréi busca< realizar uma nova regularização da m<ntia 
edi!lcação. 
Declaro estar ciente de que o Corpo de Bombeiros Mifitar p<Xle íniciar o processo de cassação da Licença, sem prejuízo da comunicação ao Minisléf'io Públ,co Estadual e demais 6<gãos, sempre 
que: 
a. houver qualquer Irregularidade, inconsislênoa ou falta de documentação obrigatória: 
~. hOIIVer algum e-aço. reslsténr) e ou rl!CIJSS de atendimtlllló na edificação; 
e. for rxmslaUldo o não enqu"'1ramento do es1at>eteomento a,merdal nas regras para c:onceosão de licença prévia à visiona, com Oeclaração do Proprielârio ou Responsável pelo uso. de aconJo 
com a Nomia Técnk:a Ro 42 - Pr0Ges50 iéalico Slmpllíado, 

: d. for comtaUldo, em vosl<>ria, situação de risco iminente i Inda, ao meio M1bienle ou ao património; 
! A '"' r.oM:;tAt~ 1-l!m vt'1MA n n;1o ~t~n-.Ardn (tu. AW~~ ... Rll\(t1tlA~~ " rlA ~ tf'AI~=- tW1fJA h~"11n rlo F!ttAM M MAmnhM 

13. AVISO 

i ~ -;~;;;~~ ;~ ;·~;~çã~ ·;nverid~ pode ~~~e~r ~~~~ário o ~~~~ - de falsidade ideológica. tipificado no artífo 299 do códig:;;nal, ~ previsão de- ;~~e um ~~~ 
1-ª'!9.l!Jl.e ~~v.!tiJ • m .. a!~ÍILiz9..da,rup~i1Js..ru!rninil!rn!bt.a1ut,Ç{.Y.ets_c;iJli.vel.$- ... _______ ............ . ' T~tste ê:loêümeiodeve pennanecer na ilícãçãõemlõêãívísTvêC.... .... . .. - - . ..... . ..... 

1
2. Esle certificado tem validade de 12 (doze) meses a partir de su a data base. estando sujeito a ser cassado. quando constatado alterações nos sistemas preventivos 
contra incêndio e pànico, 

1 OataNlstoria: 16/12/2021 
1 

Vistoriador: MARCELO AUGUSTO DE OLIVEIRA PINTO 

c,4v.0 
AQUILES BATISTA DOS SANTOS SOARES 

COMANDANTE DE UBM 

End.: RODOVIA BR 222. KM O· S/Nº Bairro : BOA VISTA 
Cidade: CHAPADINHA - MA Cep: 65500-000 
Contato: (98)8115-1126 E-mail· 5cibm@cbm.ma.gov.br 

Código de validação. 

I I Ili 111111111 111111 
CA-2787621 ·SCIBM 

A validade deste documento pode ser confirmada em 
htú>s:l/cbm.sso.ma.Q011.br 

lmpressão:16/12/2021 16:00:59 

SísAT- Sistema Integrado de Alividades Técnicas do CBMMA 
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J A DOS SANTOS E/RELI 
CNPJ:35121755/0001-29 INSC:12672886-0 

RUA SEBASTIÃO ACHER N91039 

CENTRO CHAPADINHA - MA CEP:65500-000 

EMAEL:olhovivo-l@hotmail.eom/tel.(98)3471-2449 

ANEXO V 
DECLARAÇÃO DE CONHECIMENTO 

E ATENDIMENTO ÀS CONDIÇÕES DO EDITAL 

Declaramos para todos os fins de direito , que conhecemos o objeto do pregão e os termos 
constantes no Edital Pregão Eletrônico n º 030/2022 - Processo n º 0101.06248.2022 e seu(s) 
ANEXOS e do Regulamento bem como temos todas as condições de cumprir as exigências ali 
contidas no que concerne à apresentação de documentação para fim de habilitação. 

Chapadinha - MA, 21 de Junho de 2022. 

JACQUES AMORIM 
Assinado de forma digital por 
JACQUES AMORIM DOS 

DOS SANTOS:674433S4304 

SANTOS:67443354304 Dados: 2022.06.2111 :37:01 
-03'00' 

J A DOS SANTOS EIRELI 
Jacques Amorim dos Santos 

RG: 53527933 SESP MA 
CPF: 674.433.543-04 
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J A DOS SANTOS E/RELI 
CNPJ:35121755/0001-29 INSC:12672886-0 

RUA SEBASTIÃO ACHER Ni1039 

CENTRO CHAPADINHA - MA CEP:65500-000 

EMAEL:olhovivo-2@hotmail.com/tel.(98}3471-2449 

ANEXO VII 
DECLARAÇÃO DE RESPONSABILIDADE 

Ao (a) Pregoeiro do Município de Vargem Grande 

Declaramos para os fins de direito, na qualidade de Proponente do procedimento 
de licitação, sob a modalidade Pregão Eletrônico n º 030/2022 - Processo n º 0101.06248.2022 , 
instaurado pela Prefeitura Municipal de Vargem Grande , que: 

• Assumimos inteira responsabilidade pela autenticidade de todos os documentos 
apresentados ao (a) Pregoeiro, sujeitando-nos a eventuais averiguações que se façam 
necessárias; 

• Comprometemo-nos a manter, durante a execução do Contrato, em compatibilidade 
com as obrigações assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas 
na licitação; 

• Comprometemo-nos a repassar na proporção correspondente , eventuais reduções de 
preços decorrentes de mudanças de alíquotas de impostos incidentes sobre o 
fornecimento do objeto, em função de alterações de legislação correspondente , 
publicada durante a vigência do Contrato; 

• Temos conhecimento e submetemo-nos ao disposto na Lei n. º 8.078 - Código de Defesa 
do Consumidor, bem como, ao Edital e Anexos do Pregão Eletrônico nº 030/2022 -
Processo nº 0101.06248.2022, realizado pela Prefeitura de Vargem Grande - MA. 

Por ser expressão da verdade, firmamos a presente. 

Chapadinha - MA, 21 de Junho de 2022. 

JACQUES AMORIM 
DOS 

Assinado de forma digital por 
JACQUES AMORIM DOS 
SANTPS:674433S4304 

SANTOS:67 443354304 Dados: 2022.06.21 11 :37:17 --03'00' 

J A DOS SANTOS EIRELI 
Jacques Amorim dos Santos 

RG: 53527933 SESP MA 
CPF: 674.433.543-04 
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J A DOS SANTOS E/RELI 
CNPJ:35121755/0001-19 INSC:11671886-0 

RUA SEBASTIÃO ACHER N21039 

CENTRO CHAPADINHA - MA CEP:65500-000 

EMAEL:olhovivo-1@hotmoil.com/tel.{98)3471-1449 

ANEXO VIII 
DECLARAÇÃO DE ENQUADRAMENTO NO REGIME DE MICROEMPRESA 

OU EMPRESA DE PEQUENO PORTE. 

(x) MICROEMPRESA 

( ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE 

J A DOS SANTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n º 35.121.755/0001-29, Endereço: RUA 
SEBASTIÃO ARCHER, 1039, CENTRO, CHAPADINHA - MA. CEP: 65.500-000. 

DECLARO, sob as penas da lei , que a empresa J A DOS SANTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n º 
35.121.755/0001-29, cumpre os requisitos legais para a qualificação como microempresa ou 
empresa de pequeno porte estabelecidos pela Lei Complementar n º 123, de 14.12.2006, em 
especial quanto ao seu art. 3°, estando apta a usufruir o tratamento favorecido estabelecido 
nessa Lei Complementar. Declaro, ainda, que a empresa está excluída das vedações constantes 
do parágrafo 4° do artigo 3° da Lei Complementar n º 123, de 14.12.2006, e que se compromete 
a promover a regularização de eventuais defeitos ou restrições existentes na documentação 
exigida para efeito de regularidade fiscal , caso seja declarada vencedora do certame. 

Sou optante do Sistema Simples Nacional? 

(x) SIM ( )NÃO 

Chapadinha - MA, 21 de Junho de 2022. 

JACQUES AMORIM 
Assinado de forma digital por 
JACQUES AMORIM DOS 

DOS SANTOS:674433S4304 
SANTOS·67443354304 Dados: 2022.06.2111 :39:13 

• -03'00' 

J A DOS SANTOS EIRELI 
Jacques Amorim dos Santos 

RG: 53527933 SESP MA 
CPF: 674.433.543-04 
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J A DOS SANTOS E/RELI 
CNPJ:35111755/0001-19 INSC:11672886-0 

RUA SEBASTIÃO ACHER N111039 

CENTRO CHAPADINHA - MA CEP:65500-000 

EMAEL:olhovivo-l@hotmoil.com/tel.{98)3471 -l449 

ANEXO IX 
DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA 

DE VÍNCULO FAMILIAR 

J A DOS SANTOS EIRELI, inscrita no CNPJ n º: 35.121.755/0001-29, com sede na Rua 
Sebastião Archer, 1039, Centro, Chapadinha - MA, por intermédio de seu representante legal, 
o(a) Sr.(a) Jacques Amorim dos Santos, infra-assinado, portador(a) da Carteira de Identidade 
n º 53527933 SESP MA e do CPF /MF n º 674.433.543-04, para fins do presente processo 
licitatório, DECLARA não possuir em seu quadro societário cônjuge , companheiro (a ) ou 
parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau , de 
servidor público da ativa na Prefeitura de Vargem G ·ande que impossibilite a participação n o 
referido Pregão Eletrônico n º 030/2022 

Chapadinha - MA, 21 de Junho de 2022. 

JACQUES AMORIM 
DOS 

Assinado de forma digital por 
JACQUES AMORIM DOS 
SANTOS:67443354304 

SANTOS:67443354304 Dados:2022.06.2111:38:11-03'00' 

J A DOS SANTOS EIRELI 
Jacques Amorim dos Santos 

RG: 53527933 SESP MA 
CPF: 674.433.543-04 



J A DOS SANTOS E/RELI 
CNPJ:35121755/0001-29 INSC:12672886-0 

RUA SEBASTIÃO ACHER Nll1039 

uli.Jiliru ~ CENTRO CHAPADINHA - MA CEP:65500-000 

,.::;1~~ .. ~ .. EMAEL:o/hovivo•2@hotmail.com/tel.(9B}3471-2449 

ANEXO XI 
DECLARAÇÃO EXPRESSA QUE A EMPRESA DISPÕE EM ESTOQUE DOS 

EQUIPAMENTOS. OBJETO DESSE CERTAME 
PROTOCOLO DE ENTREGA DE AMOSTRAS 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 030/2022. 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 0101.06248.2022 

OBJETO: REGISTRO DE PREÇOS, DO TIPO MENOR PREÇO, VISANDO À CONTRATAÇÃO DE 
EMPRESA PARA PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE MALHARIAS PARA AS SECRETARIAS 
MUNICIPAIS DE VARGEM GRANDE/MA, CONFORME ESPECIFICAÇÕES CONSTANTES NO 
EDITAL E SEUS ANEXOS. 

Eu, Jacques Amorim dos Santos, RG: 53527933 SESP MA, representando a empresa J A DOS 
SANTOS EIRELI - CNPJ: 35.121.755/0001-29, Declarar expressamente que a empresa acima 
descrita, dispõe em estoque e quantidades suficientes para fornecer os produtos ofertados na 
proposta e que, disponibiliza para amostra nas suas devidas características técnicas, 

Chapadinha - MA, 21 de Junho de 2022. 

JACQUES AMORIM 
Assinado de forma digital por 
JACQUES AMORIM DOS 

DOS SANTOS:674433S4304 
SANTOS-67443354304 Dados: 2022.06.21 11 :38:23 

• -03'00' 

J A DOS SANTOS EIRELI 
Jacques Amorim dos Santos 

RG: 53527933 SESP MA 
CPF: 674.433.543-04 



J A DOS SANTOS E/RELI 
CNPJ:35121755/0001-29 /NSC:12672886-0 

RUA SEBASTIÃO ACHER Ng1039 

ui.lilii ~ CENTRO CHAPADINHA - MA CEP:65500-000 

~~;:11.;.:: ... ~. EMAEL:olhovivo-2@hotmail.com/ tel.{98}3471-2449 

ANEXO XII 
Carta Proposta do objeto 

Chapadinha - MA, 21 de Junho de 2022. 

Prefeitura Municipal de Vargem Grande - MA. 

Comissão Permanente de Licitações - CPL 

Ref.: Pregão Eletrônico nº 030/2022. 

- Prezados Senhores, 

ITEM 

-
2 

3 

Após cuidadoso exame e estudo do Pregão Eletrônico em referência, com os quais estamos 
plenamente de acordo, apresentamos nossa proposta para o Registro de Preços, do tipo Menor 
Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em 
Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem 
Grande/MA. Conforme Especificações Constantes n o Anexo I que faz deste Edital, objeto do 
certame. 

O valor global de nossa proposta é de R$ 2.815.854,25 (DOIS MILHÕES, OITOCENTOS E 
QUINZE MIL, OITOCENTOS E CINQUENTA E QUATRO REAIS E VINTE E CINCO CENTAVOS), 
conforme detalhado na Planilha de Quantidades e Preços anexa. 

LOTE I - SECRETARIA DE ADMINISTRAÇÃO (COTA PARA ME/EPP) 
DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNITÁRIO V.TOTAL 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3 ,5 , 
TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV 
POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 
BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 

UND 1500 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 40.710 ,00 SERIGRAFI_A NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇAO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8 ,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 
MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE 
E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA 
EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UND 500 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 13.570,00 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8 ,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% 
ALGODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES, 
BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL ' 

E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 
UND ' 200 PRÓPRIA R$ 48,86 R$ 9 .772,00 

7 ,31 LARGURA E 3 ,31 DE ALTURA, TAM: P, M, 
GEGG 
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CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, 

4 
MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM UND SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM 
P, M, G, GG 

CALÇA DE TEDICO BRIN CEDRO RIP STOP 
5 MODELO TATÍCA COR AZUL MARINHO UND 

TAM:36, 38,40,42,44,46,48,50 ... 

GANDOLA DE BRIM CEDRO RIP STOP 
6 MODELO TATÍCA COR AZUL MARINHO UND 

TAM:01,02,03, 04, 05 ... 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 
MALHA NA COR AZUL MARINHO, PV 33% 

7 
VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA EM 

UND SERIGRAFIA NA FRENTE E LOGO NAS COSTA 

~ 
17,9 cm LARGURA E 8 ,6 cm 
ALTURA(SOAD EIRA) 
COTURNO MILITAR EXTRA LEVE ATALAIA BY 
MASTER DESENVOLVIDO PARA TRAZER 

8 
MAIOR AGILIDADE, LEVEZA E TRAÇÃO, 

UND POSSUI SOLADO TRATORADO DE 6MM, 
CONFECCIONADO EM POLIURETANO 
EXTRALEVE TAM:36, 38,40 ,41,42,44,46 ... 

9 CINTO TÁTICO GUARNIÇÃO COMPLETO UND 

10 
COBERURA TÁTICO DE BRIM RIP STOP COM 

UND BRASÃO BORDADO COR AZUL MARINHO 

11 
CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLOM 

UND FIVELA PRATA 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 

1500 PRÓPRIA R$ 27,14 

75 PRÓPRIA R$ 195,43 

75 PRÓPRIA R$ 195,43 

75 PRÓPRIA R$ 124,86 

75 PRÓPRIA R$ 325,71 

75 PRÓPRIA R$ 195,43 

75 PRÓPRIA R$ 59,71 

75 PRÓPRIA R$ 59,71 

LOTE II - SECREATRIA DE EDUCAÇÃO (COTA PARA ME/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNITÁRIO 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 
TAM:P, M , G E GG DE MALHA PP 100% E PV 
POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 

ie BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 
UND 875 PRÓPRIA R$ 27,14 SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 

DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8 ,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3 ,5 , 
MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE 
E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA 

13 EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UND 750 PRÓPRIA R$ 27,14 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8 ,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% 
ALGODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES, 

14 
BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL 

UND 750 PRÓPRIA R$ 48,86 E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 
7,31 LARGURA E 3 ,31 DE ALTURA, TAM: P, M , 
GEGG 

R$ 40.710,00 

R$ 14.657,25 

R$ 14 .657,25 

R$ 9.364,50 

R$ 24.428,25 

R$ 14.657,25 

R$ 4.478,25 

R$ 4.478,25 

R$ 191.483,00 

V.TOTAL 

R$ 23.747,50 

R$ 20.355,00 

R$ 36.645,00 
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CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, 

15 
MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM 

UND SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM 
P, M, G, GG 
CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE 
(SHORT DE ELANKINHA 100% POLIESTER 

16 TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA UND 
ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL 
TAMANHO P, M, G 
AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM 
FORRO TIRA COM !LHOS 700X1200 MN-PLUS 

17 58-CA 28303- AVENTAL FRONTAL PVC U ND 
BRANCO COM FORRO TIRA COM !LHOS 
700X1200 MN 

18 
TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 

UND 

~ 
COM ESTAMPA (LOGO DO MUNICICPIO) 
FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E 
CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS, SHORT 
DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% 
POLIESTE E CAMISETA BRANCA, MALHA PV 

19 
33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA 

UND COM PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 CM, 
COM A LOGO DO MUNICIPIO ESTAMPADA 
EM SUB LIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 
17,9 LARG.E 8 ,6 D E ALTURA, FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA 

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) 
CALÇA DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL, 
IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M , G, CAMISA 
MALHA PV 33% VISCOSE E 67% POLIETER 

20 MANGA CURTA GOLA REDONDA DE RIBANA UND 
AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO 
MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA 
FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM 
ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. re CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR 
(CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS (P, M , G, GG, 
XGG) CAMISA MALHA PV67% 
POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA, 

21 MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM UND 
ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM 
SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE 
MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA 
E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM 

22 
TECIDO: CALÇA DE TECIDO BRIM ou UND TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO 
CEDRO FINO VIP. 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 

750 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 20.355,00 

125 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 7.463,75 

125 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 7.463 ,75 

125 PRÓPRIA R$ 21 ,71 R$ 2 .713,75 

1400 PRÓPRIA R$ 48,86 R$ 68.404,00 

1050 PRÓPRIA R$ 52,66 R$ 55.293,00 

1750 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 47.495,00 

50 PRÓPRIA R$ 217,14 R$ 10.857,00 

R$ 300.792,75 
LOTE III - SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE E SANEAMENTO (COTA PARA ME/EPP) 

ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNITÁRIO V.TOTAL 
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CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 
TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV 
POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 

23 
BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 

UND SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 
MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE 
E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA 

24 EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UND 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8,6 cm ALTURA. -CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% 
ALGODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES, 

25 
BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL 

UND E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 
7 ,31 LARGURA E 3 ,31 DE ALTURA, TAM: P, M, 
GEGG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, 

26 
MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM 

UND SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM 
P, M , G, GG 

BOLSA MOCHILA EM TECIDO 100% 
POLIÉSTER 600 TAFETÁ TELA DE 
POLIÉSTER, MEDINDO 0,42 CM ALTURA X 
0 ,29 CM LARGURA X 0 ,18 CM 

27 PROFUNDIDADE, CONTENDO: • BOLSO UND 
PARA PORTA OBJETOS • COSTAS 
ACOLCHOADAS E ANTITRANSPIRANTE • 
ALÇAS DE OMBRO ACOLCHOADAS E 
ANATÓMICAS • SERIGRAFIA NA FRENTE 

COLETE DE BRIM SANTISTA 100% -ALGODAO, COM ELASTICO NAS COSTA E 

28 
TRES BOLSOS, LOGO ESTAMPADA NO 

UND BOLSO (PROGRAMA DESTINAÇÃO) LOGO 
MUNICIPAL E SECRETARIA DE SAUDE, TAM: 
ÚNICO. 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 
DIVISÕES E BOLSO EXTERNO EM LAPELA 

29 
COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA 

UND AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM DE 
ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM 
DUAS DIVISÕES INTERNA. 

BONÉ DE BRIM COM ESTAMPA (PROGRAMA 
30 DESTINAÇÃO) LOGO MUNICPAL E UND 

SECRETARIA DE SAUDE. TAM: ÚNICO. 

CALÇA CEDRO BRIM CAQUE MASCULINA E 

31 
FEMININA PROFISSIONAL COM BOLSO 

UND FRENTE E COSTA TAM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 
48, 50 ... 

1250 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 33. 925,00 

500 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 13.570,00 

250 PRÓPRIA R$ 48,86 R$ 12.215,00 

1250 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 33 .925,00 

50 PRÓPRIA R$ 130,28 R$ 6 .514,00 

1 

50 PRÓPRIA R$ 86,86 R$ 4.343 ,00 

50 PRÓPRIA R$ 108,57 R$ 5.428,50 

50 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 1.357,00 

1 

50 PRÓPRIA R$ 86,86 R$ 4 .343,00 
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CAMISA GRAFIL CEDRO CAQUE COM 
32 BOLSO, ABERTA COM ESTAMPA, TAM: UND 

2,3 ,4 ,5 ... 
33 CINTO PROFISSIONAL PRETO DE NAYLON. UND 

34 BOTA DE COURO MARLUVA NOTAM: 36, 37, 
UND 38, 39, 40 ... 

35 
CAMISA MANGA LONGA DE BRIM CEDRO NA 

UND COR CAQUE COM ESTAMPA TAM 2, 3 ,4 , 5 ... 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 

-

50 PRÓPRIA R$ 81 ,43 

50 PRÓPRIA R$ 41 ,26 

50 PRÓPRIA R$ 103,14 

50 PRÓPRIA R$ 103,14 

LOTE IV - SAÚDE/HOSPITAL (COTA PARA ME/EPP) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNITÁRIO 

JALECO OXFOR BRANCO 100% POLIEST 
COM 03 BOLSOS E LOGO SAÚDE MUNICIPAL 

3~ 
ESTAMPADO EM SUBLIMAÇÃO NO BOLSO UND 200 PRÓPRIA R$ 86,86 
ESQUEDO E LADO DIREITO COM LOGO 
MUNICIPAL, NOS TAM: 01, 02, 03 , 04, 05 
CALÇA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO, 

37 
COM TORÇAL DE BRIM 100% ALGODÃO, NOS 

UND 250 PRÓPRIA R$ 86,86 J'AM: 36, 38, 40, 42, 44, 46, 48, 50(CENTRO 
CIRÚGICO 
BATA BRIM HOSPILAR 100% ALGODÃO GOLA 
TIPO V , COM 03 BOLSO E LOGO ESTAMPADO 

38 
DO LADO ESQUEDO DO PEITO NAS 

UND 250 PRÓPRIA R$ 86,86 MEDIDAS DE 7 ,31 LARGURA E 3 ,31 DE 
ALTURA, NOS TAM:01 , 02, 03, 04, 05 
(CENTRO CIRÚGICO) 

CALÇA OXFORD BRANCA 100% POLISTE 
39 COM TORÇAL E BOLSO NA FRENTE NOS TAM UND 250 PRÓPRIA R$ 59,71 

36, 38, 40, 42 , 44, 46, 48, 50(INFERMEIRO) 

CAMISA OXFORD GOLA TIPO V 03 BOLSO 
BRANCO 100% POLIESTE COM LOGO 

40 MUNICIPAL ESTAMPADO NO BOLSO UND 250 PRÓPRIA R$ 59,7 1 
ESQUEDO7 ,31 CM LARGURA 3 ,31CM DE 

~ 
ALTURA(INFERMEIRO) 

CALÇA DE ELANCA 100% POLIEST BRANCA 41 
COM TORÇAL, TAM:P, M , G, GG. UND 250 PRÓPRIA R$ 59,7 1 

42 CAPOTES CENTRO CIRÚRGICO DE BRIM 
UND 250 PRÓPRIA R$ 119,43 CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

43 
CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM 

UND 250 PRÓPRIA R$ 59,71 CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: G 
CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM 

44 CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: UND 250 PRÓPRIA R$ 59,71 
M 

45 
CAMPOS FENESTRADO DUPLO DE BRIM 

UND 250 PRÓPRIA R$ 59,71 CEDRO HOSPITALAR 100% ALGODÃO TAM: P 
CAMPOS CIRÚRGICO CAMPO OPERATÓRIO 

46 DE BRIM CEDRO HOSPITALAR 100% UND 250 PRÓPRIA R$ 59,7 1 
ALGODÃO 

47 CAMPOS SALA DE PARTO DE BRIM CEDRO 
UND 250 PRÓPRIA R$ 59,71 HOSPITALAR 100% ALGODÃO 

R$ 4 .071 ,50 

R$ 2.063,00 

R$ 5 .157,00 

R$ 5 .157,00 

R$ 132.06 9,00 

V.TOTAL 

R$ 17.372,00 

R$ 21.71 5,00 

R$ 21.715,00 

R$ 14.927,50 

R$ 14.927,50 

R$ 14.927,50 

R$ 29.857,50 

R$ 14.927,50 

R$ 14.927,50 

R$ 14.927,50 

R$ 14.927,50 

R$ 14.927,50 
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LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% 
UND 48 

ALGODÃO PARA REPOUSO MÉDICO 

49 
LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% 

UND ALGODÃO LUVA PARA CLINICA MADICA 

50 
LENÇOL CEDRO FINO HOSPITAL~R 100% 
ALGODÃO LUVA PARA CENTRO CIRUGICO 

UND 

51 
CAMPO DE MESA MAYO DE BRIM CEDRO 

UND HOSP. 100% ALGODÃO DUPLO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% 
UND 52 

ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: G DUPLO 

CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% 
UND 53 

ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: M DUPLO 

~ 
CAMPOS DE BRIM CEDRO HOSP. 100% 

UND ALGODÃO PAC. CIRÚRGICO TAM: P DUPLO 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO 55 UND PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM G 

56 
LENÇOL CEDRO FINO HOSPITALAR 100% 

UND ALGODÃO PARA BERÇARIO 100X90 CM 

57 
LENÇOL FRANELA CEDRO FINO HOSPITALAR 

UND 100% ALGODÃO PARA PEDIATRIA 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO 
UND 58 

PARA ENFERMARIA 

59 
CONJUNTO DE ROUPA PRIVATIVA CEDRO 

UND 
LEVE 100% ALGODÃO 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% 
UND 60 ALGODÃO lO0X lO0 CM 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% 
UND 61 

ALGODÃO 150X150 CM 

CAMPO PACOTE DUPLO DE LONA 100% 
UND 62 

ALGODÃO 080X080 CM ~, CALÇÃO DE BRIM CEDRO LEVE 100% 
UND ALGODÃOINFERMARIA 

64 
PANO PARA FORRO DE CEDRO HOSP. 100% 

UND ALGODÃO 

CAMISOLA CEDRO FINO 100% ALGODÃO 
UND 65 PARA CENTRO CIRÚRGICO TAM P 

VALOR TOTAL PARA O LOTE 

100 PRÓPRIA R$ 59,71 

250 PRÓPRIA R$ 70,57 

300 PRÓPRIA R$ 70,57 
-
200 PRÓPRIA R$ 73,83 

200 PRÓPRIA R$ 76,00 

250 PRÓPRIA R$ 76,00 

250 PRÓPRIA R$ 76,00 

200 PRÓPRIA R$ 70,57 

100 PRÓPRIA R$ 65,14 

200 PRÓPRIA R$ 65,14 

250 PRÓPRIA R$ 65,14 

200 PRÓPRIA R$ 141 ,14 

150 PRÓPRIA R$ 70,57 

150 PRÓPRIA R$ 70,57 

150 PRÓPRIA R$ 59,71 

200 PRÓPRIA R$ 59,71 

200 PRÓPRIA R$ 59,71 

100 PRÓPRIA R$ 59,71 

LOTE V - SECRETARIA MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL/FUND~ S 
DESCRIÇÃO ITEM UNID QUANT. MARCA V. UNITARIO 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 
TAM:P, M , G E GG DE MALHA PP 100% E PV 
POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 

66 
BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 

UND 1200 PRÓPRIA R$ 27,14 SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8 ,6 
LARGURA 

R$ 5 .971 ,00 

R$ 17.642,50 

R$ 21.171 ,00 

R$ 14.766,00 

R$ 15.200,00 

R$ 19.000,00 

R$ 19.000,00 

R$ 14.114,00 

R$ 6 .514,00 

R$ 13.028,00 

R$ 16.285,00 

R$ 28.228,00 

R$ 10.585,50 

R$ 10.585,50 

R$ 8.956 , O 

R$ 11.942,00 

R$ 11. 942,00 

R$ 5.971 ,00 

R$ 4 60.98 1,50 

V.TOTAL 

R$ 32.568,00 

1 



J A DOS SANTOS E/RELI 
CNPJ:35121755/0001-29 INSC:12672886-0 

RUA SEBASTIÃO ACHER N91039 

~ ~ CENTRO CHAPAD/NHA · MA CEP:65500-000 ,.::-~~~=~~.. EMAEL:o/hovivo-2@hotmail.com/tel.(98}3471-2449 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5, 
MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE 
E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA 

67 EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UND 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, 

69 
MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM 

UND SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM 
P, M , G, GG 
BOLSA DE LONA ENCERADA FIO 10 COM 2 
DIVISÕES E BOLSO EXTERNO EM LAPELA 

70 COM SERIGRAFIA NA FRENTE, TIPO ALÇA 
UND AJUSTAVEL 37 CM DE LARGURA X 32CM DE -ALTURA X 20CM DE PROFUNDIDADE.COM 

DUAS DIVISÕES INTERNA. 
BONÉ DE TECIDO BRIM COM ESTAMPA 

71 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO) LOGO 

UND MUNICIPAL E SECRETARIA MUNICIPAL DE 
ASSISTÊNCIA SOCIAL, TAM ÚNICO 
KIMONOS HOMOLOGADOS PELA 
CONFEDERAÇÃO BRASILEIRA DE KARATÊ-
CBF PARA IDADES DE 06 A 09 ANOS, 10 

72 ANOS A 12 ANOS E 13 ANOS A 15 ANOS,16 UND 
ANOS A 17 ANOS E 18 ANOS A 20 ANOS 
SUGESTÃO DE MARCAS: JHION, VEZZO E 
IPON. COR BRANCA. 
LUVAS (PROTETOR DE MÃO) 50 PARES/ 25 

73 AZUL, 25 VERMELHAS KARATE JUGUI - UND 
ADULTO 

74 
PROTETOR DE TÓRAX INTEIRO, COR 

UND BRANCA, KARATÊ SHIROI. 

PROTETORES DE PERNA, CANELEIRA 

7. 
KARATE VERMELHA OU AZUL C/ PROTETOR 

UND PE SHIROI. SELO DE HOMOLOGAÇÃO DA 
CBK. 
FAIXAS PARA KARATÊ, 50 AZUL, 50 

76 
VERMELHA os MATERIAIS DE KARATÊ 

UND DEVE CONTER O SELO DE HOMOLOGAÇÃO 
DA CBK, TECIDO DE MICRO FIBRA 
PROTETOR BUCAL SIMPLES PARA PROTEGÊ-

77 LOS DE QUALQUER TIPO DE IMPACTO UND 
SIMPLES - KARATÊ 
CONJUNTO ESPORTE CAPOEIRA (CALÇA DE 

78 ELANCA E CAMISA DE MALHA E CORDA) UND 
COR BRANCA 

VALOR TOTAL·PARA O LOTE 

700 PRÓPRIA R$ 27,14 

1600 PRÓPRIA R$ 27,14 

50 PRÓPRIA R$ 130,28 

1600 PRÓPRIA R$ 27,14 

200 PRÓPRIA R$ 407,14 

600 PRÓPRIA R$ 86,86 

200 PRÓPRIA R$ 184,57 

600 PRÓPRIA R$ 217,14 

200 PRÓPRIA R$ 65,14 

600 PRÓPRIA R$ 27,14 

200 PRÓPRIA R$ 162,86 

LOTE VI - SECRETARIA DE EDUCAÇÃO (COTA PARA AMPLA PARTICIPAÇÃO) 
ITEM DESCRIÇÃO UNID QUANT. MARCA V. UNITÁRIO 

R$ 18.998,00 

R$ 43.424,00 

R$ 6.514,00 

R$ 43.424,00 

R$ 81.428,00 

R$ 52.11 6 ,00 

R$ 36.914,00 

R$ 130.284,00 

R$ 13.028,00 

R$ 16.284,00 

R$ 32.572,00 

R$ 5 07.554,00 

V.TOTAL 



J A DOS SANTOS E/RELI 
CNPJ:35121755/0001-29 INSC:12672886-0 

RUA SEBASTIÃO ACHER Ne1039 

~~ CENTRO CHAPADINHA - MA CEP:65500-000 

..:;:~-:=:;f.:"... EMAEL:olhovivo-1@hotmail. com/tel.{98}3471-2449 

CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3 ,5, 
TAM:P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV 
POLIEST 67%VISC.33% POLIEST.NA COR 

79 
BRANCA C/ESTAMPA EM SUBLIMAÇÃO E 

UND SERIGRAFIA NA FRENTE (PROGAMA DE 
DESTINAÇÃO DA CAMISA) E LOGO DO 
MUNICIPIO NA COSTA 17,9cm LARGURA 8,6 
LARGURA 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA 3,5 , 
MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE 
E PV 33% VISC. E 67% POL. COM ESTAMPA 

80 EM SUBLIMAÇÃO E SERIGRAFIA NA FRENTE UND 
(PROGAMA DE DESTINAÇÃO DA CAMISA) E 
LOGO MUNICIPAL NAS COSTA 17,9 cm 
LARGURA E 8,6 cm ALTURA. 

-CAMISA GOLA POLO MALHA PIQUÊ 100% 
ALGODÃO CORES DIV. COM 03 BOTÕES, 

81 
BOLSO ESTAMPADO COM LOGO MUNICIPAL 

UND E SECRETARIA DE SÁUDE NAS MEDIDAS 
7,31 LARGURA E 3,31 DE ALTURA, TAM: P, M , 
GEGG 
CAMISA GOLA REDONDA DE RIBANA, 

82 
MALHA PP 100% POLIEST DE MANGA COM 

UND SUBLIMAÇÃO TOTAL FRENTE E COSTA TAM 
P, M,G, GG 
CONJUNTO DE EQUIPAGUEM ESPORTE 
(SHORT DE ELANKINHA 100% POLIESTER 

83 TAMANHO P, M, G, E CAMISA DE MALHA UND 
ELANKINHA COM SUBLIMAÇÃO TOTAL 
TAMANHO P, M, G 
AVENTAL FRONTAL PVC BRANCO COM 
FORRO TIRA COM ILHOS 700X1200 MN-PLUS 

84 58-CA 28303- AVENTAL FRONTAL PVC UND 
BRANCO COM FORRO TIRA COM ILHOS 
700X1200 MN 

~ 
TOUCA DE TECIDO BRIM 100% ALGODÃO 

UND COM ESTAMPA (LOGO DO MUNICICPIO) 

FARDAMENTO ESCOLAR (SHORT E 
CAMISETA) IADE DE 04 A 08 ANOS, SHORT 
DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL 100% 
POLIESTE E CAMISETA BRANCA, MALHA PV 

86 
33% VISCOSE 67% POLIEST GOLA REDONDA 

UND COM PUNHO AMARELO DE RIBANA 3,5 CM, 
COM A LOGO DO MUNICIPIO ESTAMPADA 
EM SUBLIMAÇÃO NA FRENTE NAS MEDIDAS 
17,9 LARG.E 8,6 DE ALTURA, FRASE 
EDUCATIVA NAS COSTA 

2.625 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 71.242,50 

1 

2.250 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 61.065,00 

2.250 PRÓPRIA R$ 48,86 R$ 109.935,00 

2.250 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 61.065,00 

375 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 22.391,25 

375 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 22.391,25 

375 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 10.177 ,50 

1 

5 .609 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 334.376,00 



J A DOS SANTOS E/RELI 
CNPJ:35121755/0001-29 /NSC:12672886-0 

RUA SEBASTIÃO ACHER N111039 

uli.liiii~ CENTRO CHAPADINHA · M A CEP:65500-000 

,.::-~;::1~=~- EMAEL:olhovivo-2@hotmail. com/tel. (98}3471-2449 

87 

88 

-
89 

FARDAMENTO ESCOLAR (CALÇA E CAMISA) 
CALÇA DE ELANCA NA COR AZUL ROYAL, 
IDADE 10 A 16 ANOS TAM: P, M, G, CAMISA 
MALHA PV 33% VISCOSE E 67% POLIETER 
MANGA CURTA GOLA REDONDA DE RIBANA UND 5 .950 PRÓPRIA R$ 59,71 R$ 355.274,50 
AMARELA COM ESTAMPA DA LOGO 
MUNICIPAL EM SUBLIMAÇÃO NA PARTE DA 
FRENTE MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8 ,6 CM 
ALTURA E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 

CONFECÇÃO DE FARDAMENTO ESCOLAR 
(CAMISA) IDADE 10 A 18 ANOS (P, M, G, GG, 
XGG) CAMISA MALHA PV67% 
POLIESTER,33% ALGODÃO COR BRANCA, 
MANGA CURTA GOLA EM V DE RIBANA COM UND 5.250 PRÓPRIA R$ 27,14 R$ 142.485,00 
ESTAMPA DA LOGO MUNICIPAL EM 
SERIGRAFIA NA PARTE DA FRENTE 
MEDINDO 17,9 CM LARG. E 8,6 CM ALTURA 
E FRASE EDUCATIVA NAS COSTA. 
CONJUNTO DE FARDA PROFISSIONAL EM 
TECIDO: CALÇA DE TECIDO BRIM ou 

UND 150 PRÓPRIA R$ 217,14 R$ 32.571 ,00 TECIDO TWEI E CAMISA SOCIAL EM TECIDO 
CEDRO FINO VIP. 

R$ VALOR TOTAL PARA O LOTE 
1.222.974 ,00 

Estamos cientes de que os quantitativos constantes da Planilha de Quantidades e Preços são 
estimativas, e poderão variar para mais ou para menos, em função das reais necessidades da 
PREFEITURA, observados os limites legais. 

Nossa proposta é válida por 60 (sessenta) dias a partir da abertura do envelope e, caso nos seja 
adjudicado o objeto da licitação, comprometemo-nos a comparecer n o local, data e horário 
estabelecidos pela PREFEITURA para a assinatura do Contrato. 

Atenciosamente, 
JACQUES AMORIM Assinado de forma dig ital 
DOS por JACQUES AMORIM DOS 

SANTOS:67443354304 
SANTOS:674433543 Dados: 2022.06.2111 :38:51 

04 -03 '00' 

J A DOS SANTOS EIRELI 
Jacques Amorim dos Santos 

RG: 53527933 SESP MA 
CPF: 674.433.543-04 
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Processo Administrativo nº 0101.06248.2022 
Modalidade: Pregão Eletrônico - 030/2022-CPL/PMVG 
Tipo: Menor Preço por Item 

Objeto: Registro de Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de 
Empresa Especializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a 
demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem Grande/MA. Conforme 
Especificações Constantes no Anexo I que faz deste Edital. 

Validação dos Documentos de Habilitação da 
Empresa: 

J A DOS SANTOS EIRELI - ME 
CNPJ: 35.121.755/0001-29 

1 -

Rua Dr. Nina Rodrigues - 20 - Centro - CEP: 65.430-000 - Vargem Grande/MA 
CNPJ nº 05.648.738/0001-83- E-Mail : vargemgrande.licitacao@gmail.com - Fone: (98) 3461-1103 
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https://chapadinha.portalpublico.net 

VALIDAR ALVARA DE LOCALIZACAO E FUNCIONAMENTO 

0 
ALVARÁ LEGÍTIMO 

35121755000129 - J A DOS SANTOS EIRELI 
EMISSÃO:13/01/2022 
VALIDADE:3 1/12/2022 
O ALVARÁ É LEGÍTIMO. 

OK 

212 
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PODER JUDICIÁRIO 
JUSTIÇA DO TRABALHO 

Página 1 de 1 

CERTIDÃO NEGATIVA DE DÉBITOS TRABALHISTAS 

Nome: J A DOS SANTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) 
CNPJ: 35.121.755/0001-29 
Certidão nº: 17328164/2022 
Expedição: 31/05/2022, às 16:21:05 
Validade: 27/11/2022 - 180 (cento e oitenta) dias, contados da data 
de sua expedição. 

Certifica-se que J A DOS SANTOS EIRELI (MATRIZ E FILIAIS) , inscrito (a ) no CNPJ sob o nº 35 . 121.755/0001-29, NÃO CONSTA como inadimplente no Banco Nacional de Devedores Trabalhistas. 
Certidão emitida com base nos arts . 642-A e 883-A da Consolidação das Leis do Trabalho, acrescentados pelas Leis ns. 0 12.440/2011 e 13.467/2017, e no Ato 01/2022 da CGJT, de 21 de janeiro de 2022. Os dados constantes desta Certidão são de responsabilidade dos 
Tribunais do Trabalho. 
No caso de pessoa jurídica, a Certidão atesta a empresa em relação a todos os seus estabelecimentos, agências ou filiais. 
A aceitação desta certidão condiciona-se à verificação de sua autenticidade no portal do Tribunal Superior do Trabalho na Internet (http://www. tst. jus. br) 
Certidão emitida gratuitamente. 

INFORMAÇÃO IMPORTANTE 
Do Banco Nacional de Devedores Trabalhistas constam os dados necessários à identificação das pessoas naturais e jurídicas inadimplentes perante a Justiça do Trabalho quanto às obrigações estabelecidas em sentença condenatória transitada em julgado ou em acordos judiciais trabalhistas, inclusive no concernente aos recolhimentos previdenciários, a honorários, a custas , a emolumentos ou a recolhimentos determinados em lei; ou decorrentes de execução de acordos firmados perante o Ministério Público do Trabalho, Comissão de Conciliação Prévia ou demais títulos que, por disposição legal, contiver força executiva. 

Dúvidas e sugestões: cndt@tst.jus.br 



28/06/2022 11 : 33 ::: Certidão Negativa de Débito ::: 

Resultado da Validação da Certidão Negativa de Débito 

Nº da Certidão: 045053/ 22 

Data de Validade: 26/07/2022 

Data de Emissão: 28/ 03/ 2022 11:29 :43 

Inscrição Estadual: 126728860 

CPF/CNPJ: 35121755000 129 

Razão Social: J A DOS SANTOS EIRELI 

! Nova Consulta I Imprimir ! 

Desenvolvido pela Sefaz/COTt C - 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegaliva/validacaoCertidaoNegativaResultado.jsf 
1/1 
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BRASIL 

(HTTPS://GOV.BR) 

Confirmação da Autenticidade de Certidões 

Confirmação da Autenticidade de 
Certidões 

Resultado da Confirmação de Autenticidade de Certidão 

CNPJ: 35.121.755/0001-29 

Código de Controle: F649.D744.F788.4407 

Data da Emissão: 07/06/2022 

Hora da Emissão: 22:20:31 

Tipo Certidão: Positiva com Efeitos de Negativa 

Certidão Positiva com Efeitos de Negativa emitida em 07/06/2022, com validade até 04/12/2022. 

Página Anterior (/Servicos/certidaointernet/PJ/AutenticidadeNoltar) 

Nova consulta (/Servicos/certidaointernet/PJ/Autenticidade/Confirmar) 

https://solucoes.receita .fazenda.gov.br/Servicos/certidaointerneUPJ/Autenticidade/Confirmar 
1/1 
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https://chapadinha.portalpublico.net 

VALIDAR CERTIDAO DE EMPRESA 

0 
CERTIDÃO LEGÍTIMA 

35.121 .755/ 0001 -29 - J A DOS SANTOS EIRELI 
EMISSÃO:31 /05/2022 

VALI DADE:29/08/2022 
A CERTIDÃO É LEG ÍTIMA. 

OK 

212 
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Resultado da Validação da Certidão NegativaDlvidaAtlva de Divida Ativa 

CERTIDÃO VÁLIDA! 
Nº da Certidão: 040493/ 22 

Data de Validade: 05/10/2022 
Data de Emissão: 07/06/ 2022 22:26:35 

Inscrição Estadual: 126728860 
CPF/CNPJ: 35121755000129 

Razão Social : J A DOS SANTOS EIRELI 

! Nova Consulta I I mprimir ! 

Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2009 

sistemas.sefaz.ma.gov.br/certidoes/jsp/validacaoCertidaoNegativaOividaAtiva/validacaoCertidaoNegativaDividaAtivaResultado.jsf 

o 

1/1 
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https:1/chapadinha.portalpublico.net 

VALIDAR CERTIDAO DE EMPRESA 

0 
CERTIDÃO LEGÍTIMA 

35.121.755/0001-29 - J A DOS SANTOS EIRELI 
EMISSÃO:31/05/2022 

VALIDADE:29/08/2022 
A CERTIDÃO É LEGÍTIMA. 

OK 

212 



28/06/2022 11 :21 Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral 

Cidadão, 

Confira os dados de Identificação da Pessoa Jurídica e, se houver qualquer divergência, providencie junto à RFB a sua 
atualização cadastral. 

A informação sobre o porte que consta neste comprovante é a declarada pelo contribuinte. 

• 
1 NOME EMPRESARIAL 

J A DOS SANTOS EIRELI 

REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇAO E DE SITUAÇAO 
CADASTRAL 

DIG IÇ AIVI NMJ UN 
14.12-6-01 - Confecção de peças de vestuirio, exceto roupas íntimas e as confeccionadas sob medida 14.13-4-01 - Confecção de roupas profissionais, exceto sob medida 
14.13-4-02 - Confecção, sob medida, de roupas profissionais 
18.13.0-01 - Impressão de material para uso publicitário 
32.92-2-02 - Fabricação de equipamentos e acessórios para segurança pessoal e profissional 38.11-4-00 - Coleta de resíduos não-perigosos 
38.12-2-00 - Coleta de resíduos perigosos 
46.93-1-00 - Comércio atacadista da mercadorias em geral , sem predominlncla de alimentos ou de insumos agropecuérios 
47.12-1-00 - Comércio varejista de mercadorias em geral, com predominlncla de produtos alimentícios - minimercados, mercearias e armazéns 
47.41-5-00 - Comércio varejista de tintas e materiais para pintura 
47.55-5-01 - Comércio varejista de tecidos 
47.55-5-02 - Comercio varejista de artigos de armarinho 
47.55-5-03 - Comercio varejista de artigos de cama, mesa e banho 
47.63-6-02 - Comércio varejista de artigos esportivos 
47.72...S-OO - Comércio varejista de cosméticos, produtos de perfumaria e de higiene pessoal 47.89~-05- Comércio varejista de produtos saneantes domissanltllrios 
49.23~-02 - Serviço de transporte de passageiros - locação de automóveis com motorista 77.11~~0 -Locaçlo da automóveis sem condutor 
77.32-2~1 - Aluguel de máquinas e equipamentos para construçlo sem operador, exceto andaimes 77.39~-03 - Aluguel de palcos, coberturas e outras estruturas de uso temporlririo, exceto andaimes 

nsabilidade Limitada (de Natureza Empresári 

I LÔGRÃOÓURO 
R SEBASTIAO ARCHER 

1 
CEP 1 1 BAJRROIDISTRITO 

~s_s_.s_o_o_-0_0_0 ___ ~ _ _ CENTRO 
1 MUNlciPIÓ 

~HAPADINHA 

1 ENDEREÇO ELETRON1Co 
OLHOV1VO-2@lHOTMAIL.COM 

1 ENTE FEDERATIVO RESPÕNSÃVEL (EFR) ·--
I TELEFONE 

(98) 9116-6073 

1 SITUAÇÁÓ CÁDASTRAL. 
ATIVA 1 DÃTA DÁ SITUAÇÃO CÁDÃSfRÃL 

03/11/2005 

1 

MOTIVO DE SITUAi;ÃÕ CADASTRAL 

1 SITUAÇÃO ESPECIAL ·---· 
Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 28/06/2022 às 11:21:12 (data e hora de Brasília). 

servicos.receita.fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

1 ÕÃTA DÁ S1TUAÇÁO ESPECIAL ----

Página: 1/2 
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• REPÚBLICA FEDERATIVA DO BRASIL 
COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO CADASTRAL 

CADASTRO NACIONAL DA PESSOA JURÍDICA 

COMPROVANTE DE INSCRIÇÃO E DE SITUAÇÃO g;~~~,~~RruRA 
CADASTRAL 

ubilidade Limitada (de Natureza Empresári 

I LÓGRAbóuRO 
R SEBASTIAO ARCHER 

1 
ceP I I BAIRROÍDISTRITO 

Ls_s_.s_o_o_~-º-º---~- _CENTRO LM_"_"_'c_iP_,º _____________ I ~MA _?HAPADINHA _ ~ 

1 ENDEREÇO ELETRÔN ICO 
OLHOVIV0-2C!JHOTMAIL.COM 

1 ENTE FEÓERAflVÓ RESPÓNSÁVEL (EFR) ·--
1 SITUAÇÃO CÁÕÁSTRAL 

ATIVA 

1 

MOTIVO OE SITuAÇAO CÁOÁSTRAL 

1 ~~;'.?.º ESPECIAL 

I TELEFONE 
(98) 9116-6073 

Aprovado pela Instrução Normativa RFB nº 1.863, de 27 de dezembro de 2018. 
Emitido no dia 28/06/2022 às 11 :21 :12 (data e hora de Brasília) . 

,,:,, CONSULTAR QSA ~ VOLTAR 9 IMPRIMl;-i 

I ÓATA DA StTUAÇÃÓ CAOASTRAl 
03/11/2005 

J DÃfA DA SrTUAçAó ESPEC1AL .......... 

Página: 2/2 

A RFB agradece a sua visita. Para informações sobre política de privacidade e uso, ~~l!i-

.Eilllu.llillQ.lllli..QQIB! Consultas CNPJ ~ 

servicos.receita .fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

Sfiliç_o_s__C!:IB! 
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COMPROVANTE OE INSCRIÇÃO E OE SITUAÇÃO CADASTRAL 

0 2018 PORTAL DA REOESIM. Todos direitos reserndos. 

servicos.receita .fazenda.gov.br/Servicos/cnpjreva/Cnpjreva_Comprovante.asp 

3/3 



28/06/2022 11 : 17 

Sobre o Portal 

Serviços 

Legislação 

Parceiros 

Fale Conosco 

Manuais 

Municípios 
Implantados 

Consultar 

Informações 

Notificações ó 

J 
Q 

Empresa Fácil Maranhao 

Autenticidade de documentos 
DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

11!1 180258451. 180099680 

Data do Protocolo: 

ii 23/04/2018 
------·· ------------------

Número de Registro: 

21600077257 

Arquivamento: 

1 20180258451. 180099680 

Empresa: 

Ili. J A DOS SANTOS EIRELI 

Documento(s): 

r.; Solicitação de Enquadramento r.; Contrato 

e < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av. Pedro li , Nº199 - Centro. São Luis - MA 65010-450 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br 

https://www.empresafacil .ma.gov.br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP1802350027 

Acesso 
estadm 

1/1 
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~CRCMA 
a:NSEJ,l'.)RE!DW.et:CCHTAa.lWlE 

SERVIÇOS ONLINE 00-

• • 
• ACESSO PÚBLICO\ CONFIRMAÇÃO DE 

VERACIDADE 

Certificação Digital de Documento Emitido 

Dados do documento CERTIDÃO DE HABILITAÇÃO PROFISSIONAL 

Número de Controle: 

Data de emissão: 

Validade: 

Número Registro: 

Nome: 

391126 

21/06/2022 às 15:04: 13 

19/09/2022 

MA-011209/O-6 

RAIMUNDO NONATO DOS REIS E SILVA 

Voltar 

https://servicos.crcma.org.br:444/spwMA/consultacadastral/ConfirmaVeracidadePublica.aspx 

© 2022 ~P-iderware 
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Sobre o Portal 

Serviços 

Leg islação 

Parceiros 

Fale Conosco 

Manuais 

Municípios 

Implantados 

Consultar 

Informações 

Notificações ó 

J 

9 
li 

Empresa Fácil Maranhão 

Autenticidade de documentos 
DADOS DA CONSULTA 

Protocolo: 

Ili 170473783, 170473732 

Data do Protocolo: 

li 21/07/2017 

Número de Registro: 

21200706508 

Arquivamento: 

lii 20170473783, 170473732 

Empresa: 

JI J A DOS SANTOS EIRELI 

Documento(s): 

Ei Contrato Ei Solicitação de Enquadramento 

e < Voltar ) 

(98) 2106-8500 Ver mais 

Av. Pedro li. N'199 - Centro. São Luis - MA 65010-450 

ouvidoria@jucema.ma.gov.br 

https://www.empresafacil.ma .gov. br/s/lista-de-documentos/?protocolo=MAP1 701863870 

Acesso 
estadut 

H INC JUC[HA I ~! 
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAIXO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
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-

N1RE (Sede) CNPJ Data de Arquivamento do Ato Início de 
Atividade 
06/06/1990 

21600077257 35.121.755/0001- Constitutivo 
29 07/06/1990 

Endereço Completo 
RUA SEBASTIAO ARCHER, Nº1039, CENTRO - Chapadinha/MA - CEP65500000 

Situação 
ATIVA 
Status 

SEM STATUS 

Arquivamentos Posteriores 

Ato Número Data Descrição 

310 20220215022 16/02/2022 OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 

223 20220191069 11/02/2022 BALANCO 
310 20210267011 19/02/2021 OUTROS DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 

223 20210266775 19/02/2021 BALANCO 
223 20200092600 03/02/2020 BALANCO 
310 20200092618 03/02/2020 OUTROS DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 

223 20191046140 23/09/2019 BALANCO 
310 20190012404 11/01/2019 OUTROS DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 

223 20190012374 11/01/2019 BALANCO 
223 20180326503 26/04/2018 BALANCO 
310 20180326520 26/04/2018 OUTROS DOCUMENTOS DE 

INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 

002 20180099680 24/04/2018 TRANSFORMACAO 
002 20180099680 24/04/2018 ALTERACAO DE DADOS E DE 

NOME EMPRESARIAL 
309 20180258451 24/04/2018 REENQUADRAMENTO DE 

EMPRESA DE PEQUENO PORTE 
C.OMO MICROEMPRESA 

310 20171272951 01/12/2017 OUTROS DOCUMENTOS DE 
INTERESSE DA EMPRESA/ 
EMPRESARIO 

https://www.empresafacil.ma .gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
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316 20170473783 21/07/2017 ENQUADRAMENTO DE EMPRESA 
DE PEQUENO PORTE 

002 20170473732 21/07/2017 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 
l'JOME EMPRESARIAL) 

223 20170566579 13/06/2017 BALANCO 
223 20150090994 10/02/2015 BALANCO 
223 20140057676 04/02/2014 BALANCO 
223 20130194743 07/03/2013 BALANCO 
002 20110046331 10/02/2011 ALTERACAO DE DADOS (EXCETO 

NOME EMPRESARIAL) 
090 21200706508 05/05/201 O TRANSFORMACAO 
002 20100191720 05/05/201 O TRANSFORMACAO 
080 21100606072 07/06/1990 INSCRIÇÃO 

e Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/06/2022 , às 15:05:14 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código 

SPUJXSLQ. 

1111111 ~11 11111111111111! 11111 ~li ~li !!111111 111111111111111111 

MAC2202030012 

CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário(a} Geral 

https://www.empresafacil .ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
4/4 



Dúvidas mais Frequentes ! Início IV -

Histórico do Empregador 

o Histórico do Empregador apresenta os registros dos CRF concedidos nos últimos 24 meses, conforme Manual de 
Orientações Regularidade do Empregador. 

Inscrição: 35.121 .755/0001-29 
Razão social: J A DOS SANTOS EIRELI 
Nome fantasia: OLHO VIVO 

Data de 
Data de Validade Emissão/Leitura 

··---
25/06/2022 25/06/2022 a 24/07/2022 

........ ···················· 

06/06/2022 06/06/2022 a 05/07/2022 

18/05/2022 18/05/2022 a 16/06/2022 

29/04/2022 29/04/2022 a 28/05/2022 
.. ---···-·--

10/04/2022 10/04/2022 a 09/05/2022 

22/03/2022 22/03/2022 a 20/04/2022 
03/03/2022 03/03/2022 a 01/04/2022 
12/02/2022 12/02/2022 a 13/03/2022 
24/01/2022 24/01/2022 a 22/02/2022 
05/01/2022 i 05/01/2022 a 03/02/2022 

17/12/2021 ! 17/12/2021 a 15/01/2022 
28/11/2021 ) 28/11/2021 a 27/12/2021 

09/11/2021 109/11/2021 a 08/12/2021 

21/10/2021 21/10/2021 a 19/11/2021 

2/10/2021 02/10/2021 a 31/10/2021 

13/09/2021 13/09/2021 a 12/10/2021 
25/08/2021 25/08/2021 a 23/09/2021 

------··-· 
06/08/2021 06/08/2021 a 04/09/2021 

........................ 

19/04/2021 19/04/2021 a 16/08/2021 
31/03/2021 i 31/03/2021 a 29/04/2021 
12/03/2021 12/03/2021 a 10/04/2021 ---------
21/02/2021 21/02/2021 a 22/03/2021 
02/02/2021 102/02/2021 a 03/03/2021 
14/01/2021 14/01/2021 a 12/02/2021 
26/12/2020 26/12/2020 a 24/01/2021 

............. , ...........•.......... 

07/12/2020 07/12/2020 a 05/01/2021 
18/11/2020 18/11/2020 a 17/12/2020 

Número do CRF 
·--·-· ··---~. -·---

2022062501322812040828 

2022060601115783964136 
-· 

j 2022051801365868070404 
' 12022042901305501118664 

·-·--"-···· --- -· ·-
2022041001012423900221 - ·----· 
2022032201200806000662 

2022030301231637962371 
--·---·· ---· 

2022021201371131991691 
--····· 

2022012405043418969395 

t 2022010501400909721740 
·-

2021121701372686546645 .. , .. 

2021112801495263783023 
.. -----

2021110901422170703111 

2021102101313490452798 
-

2021100201300728831499 
. 

2021091301324086916468 
---

2021082501475070743339 
·-

2021080601385356920010 

2021041901484614795323 
-----,------~ ---

2021033101473733261658 

20210312014859911 53140 
·--•----··-·------• -·•·-· -·· --

! 2021022103065803263484 
Y"S•-•-••• 

2021020202462238149702 

2021011402571015045480 
-------·-· ---

2020122602262376766926 

2020120702394736181790 

2020111803544629415726 
.... ----------·-30/10/2020 . 30/10/2020 a 28/11/2020 . 2020103003205634346103 ... ··-···-··········-·---------11/10/2020 11/10/2020 a 09/11 /2020 2020101102413095263165 

22/09/2020 22/09/2020 a 21/10/2020 2020092204112244856179 

·--



Data de 
Emissão/Leitura 

03/09/2020 

15/08/2020 

27/07/2020 

08/07/2020 

Data de Validade 

03/09/2020 a 02/10/2020 

15/08/2020 a 13/09/2020 

27/07/2020 a 25/08/2020 

: 08/07/2020 a 06/08/2020 

Número do CRF 

2020090303115243586620 

2020081503273390310630 

2020072702542617781242 

2020070804495011786857 

31/03/2001 ! 31/03/2001 a 30/04/2001 

-
2_8_'º_2_,2_º_º _1 -------'-12_8_'º_2_,2_º_º_1_ª_3_1~,0~3~/2~0~0~1 ~-=--·_=t_+--_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_-_ -_ -_ -_-_ -_ -_--~ 31/01/2001 l 31/01/2001 a 28/02/2001 =t 
Resultado da consulta em 28/06/2022 11 :23:06 

Voltar 
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CONSULTA CERTIDÃO ONLINE 

DOCUMENTO VERIFICADO 

O DOCUMENTO ABAI XO FOI CONFIRMADO COMO AUTÊNTICO. 

https://www.empresafacil .ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
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NIRE (Sede) 
21600077257 

Endereço Completo 

CNPJ 
35.121 .755/0001-29 

Arquivamento do 
Ato Constitutivo 
07/06/1990 

Rua SEBASTIAO ARCHER, Nº 1039, CENTRO - Chapadinha/MA - CEP 65500-000 

Início de Atividade 
06/06/1990 

(i~ 
Objeto 
COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E ACESSÓRIOS CONFECÇÃO DE PEÇAS DE 
VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS SOB MEDIDA CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, 
DE ROUPAS PROFISSIONAIS COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, SEM 
PREDOMINÂNCIA DE ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUÁRIOS COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 
COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PINTURA COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE 
ARMARINHO COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO COMÉRCIO VAREJISTA DE 
COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE PESSOAL COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS 
ESPORTIVOS ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR SERVIÇO DE TRANSPORTE DE 
PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM MOTORISTA ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE 
ILUMINAÇÃO COMÉRCIO VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTÍCIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZÉNS COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS 
SANEANTES DOMISSANITÁRIOS CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 
FABRICAÇÃO DE EQUIPAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E PROFISSIONAL 
IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA 
CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO ANDAIMES COLETA DE RES[DUOS NÃO-PERIGOSOS COLETA DE 
RESÍDUOS PERIGOSOS 

Capital 
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 

Capital Integralizado 
R$ 190.000,00 (cento e noventa mil reais) 

Titular 

Nome 
JACQUES AMORIM DOS 
SANTOS 

Dados do Administrador 

Nome 
JACQUES AMORIM DOS 
SANTOS 

Último Arquivamento 

Data 
16/02/2022 

CPF 
674.433.543-04 

CPF 
67 4.433.543-04 

Número 
20220215022 

Porte 
ME (Microempresa) 

Administrador Início do 
S Mandato 

06/06/1990 

Prazo de Duração 
Indeterminado 

Término do 
Mandato 
Indeterminado 

Início do Mandato Término do Mandato 
06/06/1990 Indeterminado 

Ato/eventos 
310 / 310 - OUTROS 
DOCUMENTOS DE INTERESSE DA 
EMPRESA/ EMPRESARIO 

Situação 
ATIVA 

Status 
SEM STATUS 

Esta certidão foi emitida automaticamente em 22/06/2022, às 08:23:41 (horário de Brasília). 
Se impressa, verificar sua autenticidade no https://www.empresafacil.ma.gov.br, com o código TH12AKW. 

lllllllillllllll~lillllllll llllllll!IIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIIII 
MAC2202029981 

https://www.empresafacil.ma.gov.br/certidao-online/consulta-certidao 
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CARLOS ANDRÉ DE MORAES PEREIRA 

Secretário Geral 
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Resultado da Consulta SINTEGRA/ICMS 

IDENTIFICAÇÃO 

CGC: 35.121.755/0001-29 Inscrição Estadual: 12.672886-0 
Razão Social: J A DOS SANTOS EIRELI 

Regime Apuração: SIMPLES NACIONAL 

ENDEREÇO 

Logradouro: RUA SEBASTIAO ARCHER 

Número: 1039 Complemento: 

Bairro: CENTRO 

Município: CHAPADINHA UF: MA 

CEP: 65500000 DDD: Telefone: 91166073 

INFORMAÇÕES COMPLEMENTARES 

CNAE 
Principal: 

4781400 - COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DO VESTUÁRIO E 
ACESSÓRIOS 

CNAEs Secundários 

Código Descrição CNAE 

4741500 COMÉRCIO VAREJISTA DE TINTAS E MATERIAIS PARA PI NTURA 

4755501 COMÉRCIO VAREJISTA DE TECIDOS 

4755502 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE ARMARINHC 

4755503 COMERCIO VAREJISTA DE ARTIGOS DE CAMA, MESA E BANHO 

4763602 COMÉRCIO VAREJISTA DE ARTIGOS ESPORTIVOS 

4772500 COMÉRCIO VAREJISTA DE COSMÉTICOS, PRODUTOS DE PERFUMARIA E DE HIGIENE 
PESSOAL 

4789005 COMÉRCIO VAREJISTA DE PRODUTOS SANEANTES DOMISSANITÁRIOS 

4923002 SERVIÇO DE TRANSPORTE DE PASSAGEIROS - LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS COM 
MOTORISTA 

7711000 LOCAÇÃO DE AUTOMÓVEIS SEM CONDUTOR 

7732201 ALUGUEL DE MÁQUINAS E EQUIPAMENTOS PARA CONSTRUÇÃO SEM OPERADOR, EXCETO 
ANDAIMES 

9001906 ATIVIDADES DE SONORIZAÇÃO E DE ILUMINAÇÃO 

7739003 ALUGUEL DE PALCOS, COBERTURAS E OUTRAS ESTRUTURAS DE USO TEMPORÁRIO, 
EXCETO ANDAIMES 

1412601 CONFECÇÃO DE PEÇAS DO VESTUÁRIO, EXCETO ROUPAS ÍNTIMAS E AS CONFECCIONADAS 
SOB MEDIDA 

1413401 CONFECÇÃO DE ROUPAS PROFISSIONAIS, EXCETO SOB MEDIDA 

1413402 CONFECÇÃO, SOB MEDIDA, DE ROUPAS PROFISSIONAIS 

1813001 IMPRESSÃO DE MATERIAL PARA USO PUBLICITÁRIO 

3292202 FABRICAÇÃO DE EQUI PAMENTOS E ACESSÓRIOS PARA SEGURANÇA PESSOAL E 
PROFISSIONAL 

3811400 COLETA DE RESÍDUOS NÃO-PERIGOSOS 
-

381 2200 COLETA DE RESÍDUOS PERIGOSOS 

4693100 COMÉRCIO ATACADISTA DE MERCADORII\S EM GERAL, SEM PREDOMINÂNCIA DE 
ALIMENTOS OU DE INSUMOS AGROPECUARIOS 

471 2100 COMÉRCI.O VAREJISTA DE MERCADORIAS EM GERAL, COM. PREDOMINÂNCIA DE PRODUTOS 
ALIMENTICIOS - MINIMERCADOS, MERCEARIAS E ARMAZENS 

Situação Cadastral Vigente: HABILITADO 

Data desta Situação Cadastral: 27/10/2021 

OBRIGAÇÕES 

NFe a partir 01/04/2010 - (4693100), 01/07/ 2010 - (1412601), 01/10/2010 -
de (3292202-1413401-1813001-1413402), 21/11/2020 - (Devido emissão 
(CNAE's) : voluntária), 

EDF a partir de: 

CTE a partir de : 

Observação: Os dados acima estão baseados em informações fornecidas pelo próprio 
contribuinte cadastrado. Não valem como certidão de sua efetiva existência de fato e de 
direito, não são oponíveis à Fazenda e nem excluem a responsabilidade tributária 
derivada de operações com ele ajustadas. 

Data da Consulta: 28/06/2022 

Número da Consulta: 

Nova Consulta I Im primir ! 
https://sistemas 1.sefaz. ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 1/2 
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Desenvolvido pela Sefaz/COTEC - 2005-2012 

https://sistemas1 .sefaz.ma.gov.br/sintegra/jsp/consultaSintegra/consultaSintegraResultadoConsulta.jsf 2/2 



~~~~ Prefeitura de 

~ - VARCEM 1\Ã GRANDE 
PrefeituraMunicipal deVargem Grande 

PregãoEletrôniconºPE-030/2022-CPM/PMVG 
Objeto: RegistrodePreços,dotipoMenorPreço,visandoaFuturaContratação de EmpresaEspecializada em Serviços de Confecções em Malharia para atendimento sob a demanda das Secretarias Municipais do Município de Vargem GrandeMA. ConformeEspecificaçõesConstantesno Anexo Jquefaz desteEdital. 

Aos 24 dias do mês de junho do ano de 2022, às 14:00hs, o(a) Prefeitura Municipal de Yargem Grande, CNPJ - 05.648.738/0001-
83,realizou o Pregão Eletrônico em epígrafe conduzido pelo Pregoeiro(a), Sr(a). Ricardo Barros Pereira,auxiliado(a) pela Equipe 
deApoio formada pelos Sr(a)s. Karllianne dos Santos Yidinha e Maria Cleiciane Costa Conceição , com o objetivo de adquirir 
Registrode Preços, do tipo Menor Preço, visando a Futura Contratação de Empresa Especializada em Serviços de Confecções em 
M ai hariaparaatend i mentosobademandadasSecretari asM uni ci pai sdo Muni cí pi ode V argem GrandeM A. Con formeEs peci ti cações 
ConstantesnoAnexolquefazdesteEdital .,conformeespecificaçõesequantidadesdefinidasnoatoconvocatório . 

. npresasParticipantes: 

J A DOS SA TOS EIRELI, CPF/CNPJ: 35.121.755/0001-29, 
ME/EPP:SimMSOPROTEGEEIRELI,CPF/CNPJ:30.692.250/0001-
09,ME/EPP:Sim 
ASSUMPRETOPRODUCOESCULTURAISECOMERCIODEMATERIAIS PARA,CPF/CNPJ: 10.462.477/0001-42,ME/EPP: Sim 
M.J.DES.YIEIRA,CPF/CNPJ: I 0.5 I 1.859/0001-19,ME/EPP:Sim 

Lotes: 

Lote 1-CAMISAGOLAREDONDADERIBANA 3,5,T AM: P,M,GEGGDEMALHAPP 100%EPVPOLI EST67% VISC.33%POLI ES 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdj udicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09: 18: 17 
ValordaOferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Empresa: MSOPROTEGEEI RELI 
CPF/CNP J :30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000 l -
09Hora Registro Oferta:04:53:04 
YalordaOferta:40,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:ASSUM PRETOPRODUCOESCUL TURAISECOMERCIODEMATERIAJSPARACOF 
/CN PJ: I0.462.477/0001-42 
DataRegistroOferta:23/06/2022 

ora Registro 
a:21 :46:53Yalor 

a:50,00 
oduto: 

classificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaroemorandema®hotmail.com 



Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:20:55:52Valor 
daOferta:29,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desclassificadopordescumpriroitem7 .1 .6.doedital 

Lances 
omedaEmpresa 

JADOSSANTOSEIRELI 

- Recursos 
~ articipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .12 1.755/000 1-29 27/06/2022 15:54:30 24,1 

Lote2-CAMISAGOLA REDONDADERIBANA3,5,MALHANASCORESDIV. PP100%POLIESTEEPV33%VISC.E67%POL. C ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/000 1-
29Hora Registro Oferta:09: 18:35 
ValordaOferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNP J :30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000 l-
09Hora Registro Oferta:04:53 :32 
ValordaOferta:40,00 
Marca doProduto: 

tltesclassificação( ôes ): 
Empresa:ASSUMPRETOPRODUCOESCUL TURAISECOMERCIODEMATERIAISPARACOF 
/CNPJ: 10.462.477/0001 -42 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :47:20Valor 
daOferta:50,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Ernpresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001 -19 

taRegistroOferta:23/06/2022 
Registro 

0:55 :22Valor 
,00 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaroemarandema®hotmail.com 



~ VÃRCEM .. . r iy ~ªª'C'ltllNtrE dosolas,;ficadopocdescumpmmtom7. J .6.docd,tal 

ª ~ ♦ 
NomedaEmpresa 
J ADOSSANTOS EI RELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote3-CAMISAGOLA POLOMALHAPIQUÊ 

CPF/CNPJ 
35 .121.755/000 1-29 

100%ALGODÃOCORESDIV .COM03 BOTÕES,BOLSOEST AMP ADOCOMLOGOMUNICfP 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 
Classificaçãodo(s)participante(s): 

Empresa:J ADOSSANTOSEIRELI C 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-a. 29Hora Registro Oferta:09: 18:54 

W, Valordaüferta:48,86 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ :30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/0001-
09Hora Registro Oferta:04:53:56 
Yalordaüferta:48,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 

Data 
27/06/2022 

Empresa:ASSUMPRETOPRODUCOESCUL TURAISECOMERCIODEMATERlAISPARACOF 
/CNPJ: 10.462.477/0001-42 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :47:41 Valor 
daüferta: 1 00,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Empresa:M. J. DE S. 
VlEIRACOF/CNPJ: 10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:20:56:24Valor 
daüferta:43 ,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Hora 
15:54:37 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 15: 16:32 45,1 

registrouintençãodeinterporrecurso. 

:DONDADERlBANA, MALHA PPl 00%POLIESTDEMANGACOMSUBLIMAÇÃOTOTALFRENTE 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1340 

orefeituradev.:1roemorandema®hotmail.com 



~ . ºVÃRCEM • • ,2:~~=-DE ~ ~J:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121.755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09: 19: 15 
Valordaüferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Empresa: MSOPROTEG EEIRELI 
CPF/C PJ:30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000 l-
09Hora Registro Oferta:04:54:22 
Valordaüferta:48,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:ASSUMPRETOPRODUCOESCUL TURAISECOMERCJODEMATERJAISPARACOF 
/CNPJ: 10.462.477/0001-42 

Lances 

DataRegistroüferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :48:20Valor 
daüferta:50,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:20:56:59Valor 
daüferta:29,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

NomedaEmpresa CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance JADOSSANTOSEIRELI 

~ !cursos 
enhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 15:54:56 25,1 

Lote5-CALÇADETEDICOBRINCEDRORJPSTOPMODELOTATÍCA CORAZULMARINHOTAM:36,38,40,42,44,46,48,50 ... ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSA TOSEIRELIC 
PF/CNPJ :35 .121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09: 19:40 
Valordaüferta: 195,43 

arca doProduto: 

Aes): 
SSUMPRETOPRODUCOESCUL TURAISECOMERCIODEMATERJAISPARACOF 

.477/0001-42 
ti a:23/06/2022 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



~ VÃRCEM AA GRANDE 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:20:59:58Valor 
daüferta:95,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

omedaEmpresa 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLaoce 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 1555:04 180,1 

Lote 6-GANDOLADEBRJM CEDRORJPSTOPMODELO TATÍCACORAZULMARJNHOT AM:01 ,02,03,04,05 ... 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEI RELJ C 
PF/CNPJ :35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09: 19:58 
ValordaOferta: 195,43 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:ASSUMPRETOPRODUCOESCUL TURAISECOMERCIODEMATERJAISPARACOF 
/CNPJ : 10.462.477/0001-42 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :49:42Valor 
daOferta:300,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:20:58: 18Valor 
daOferta: l 05,00 

arcado Produto: 
M ·vodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 15:55 : 1 O 180,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandemaía)hotmail.com 



~ im:ii, 
e um aAteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote7-CAMISAGOLA REDONDADERJBANA3,5,MALHA NACORAZULMARINHO,PV33%VISC.E67%POL.COMESTAMPA ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.l21.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:20: 16 
ValordaOferta: 124,86 
Marca doProduto: 

alesclassificação( ôes ): 
W Empresa:ASSUMPRETOPRODUCOESCUL TURAISECOMERCIODEMATERJAISPARACOF 

/CNPJ : I0.462.477/0001-42 
DataRegistroüferta:23/06/2022 
HoraRegistroOferta:21 :50:26 
Valor daOferta:50,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desclassificadopordescumpri roitem7 .1.6.doedital 

Empresa:M. J. DE S. 
VI EIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroüferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:20:58:51 Valor 
daOferta:35 ,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001 -29 27/06/2022 15:55 :17 115,1 

Lote8-COTURNOMILITAR EXTRALEVEAT ALAIA BYMASTERDESENVOLVrDO PARA TRAZERMAIORAGILIDADE, LEVEZAETRAÇ 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 

ituaçãoAdjudicado 

ificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 

F/CNPJ :35.121 .755/0001-29 
Registro Oferta:35.121.755/0001-
a Registro Oferta:09:20:36 

erta:325,71 
duto: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461-1340 

orefeituradevaroemarandema®hot mail.com 



~ ~ ~VÃ"RCEM 
_ __ .2"!!!,,_~~ôes)G RAN D E 

Lances 

Osa:ASSUMPRETOPRODUCOESCUL TURAISECOMERCIODEMATERIAISPARACOF 
/CNPJ : 10.462.477/0001-42 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :51 :OI Valor 
daOferta:400,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:20:59: l 8Valor 
daüferta:310,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

omedaEmpresa CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance JADOSSANTOSEIRELI 35.121.755/0001 -29 27/06/2022 15:55 :26 300,1 

Recursos 
enhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote9-CINTOTÁTICOGUARNIÇÃOCOMPLETO 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35 .121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121 .755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09:20:55 
ValordaOferta: 195,43 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa: ASSUMPRETOPRODUCOESCUL TURAISECOMERCIODEMA TERIAISP ARACOF /CNP J: 10.462.477 /000 l-42 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :51 :25Valor 
daOferta: 100,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 

gistroOferta:23/06/2022 
·stro 

· 5Valor 

to: 
él sificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

orefeituradevaraemarandemaía)hotmai l.com 



CPF/CNPJ 

Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote 10-COBERURA T ÁTICODEBRlMRIPSTOPCOMBRASÃOBORDADO CORAZULMARINHO 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELI C 
PF/CNPJ :35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121.755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09:21: 17 
ValordaOferta:59,71 
Marca doProduto: 

~ esclassificação( ôes ): 
W Empresa:ASSUMPRETOPRODUCOESCUL TURAISECOMERCIODEMATERIAISPARACOF 

/CNPJ: 10.462.477/0001-42 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :51 :50Valor 
daüferta:200,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante 

desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedita1Empresa:M.J.DES. VIEIRA 

COF/CNPJ :10.51 l.859/0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :OI :09Valor 
daOferta:48,00 
Marcado Produto: 
Moti vodaDesclassi ficação: Licitante desci assificadopordescumpri roitem 7 .1 .6.doed ital 

da Empresa 
SSANTOS EIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote 11-CINTOPROFISSIONALPRETODENA YLOMFIVELAPRA TA 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 

ituaçãoAdjudicado 

ificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOS EI RELI C 

F/CNPJ :35 .121 .755/0001-29 
Registro Oferta:35 .121.755/000 !

_,....,...,""Registro Oferta:09:21 :38 
erta:59,71 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 1555:50 53 ,. 

TOPRODUCOESCUL TURAISECOMERCIODEMATERIAISPARACOF 
001-42 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

orefe ituradevaroemorandema®ho tmail.com 



MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Empresa:M. J. DE S. 
VfEIRACOF/C PJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :02:40Valor 
daüferta:43 ,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desclassificadopordescumpri roitem 7 .1.6.doedital 

Lances 
A NomedaEmpresa 
W, JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121 .755/0001-29 27/06/2022 15 :56:00 50,1 

Lote12-CAMISAGOLAREDONDADERIBANA 3,5,TAM:P,M,GEGGDEMALHAPPI00%EPVPOLIEST67%VISC.33%POLlES ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35 .121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/000l-
29Hora Registro Oferta:09:21 :59 
Valordaüferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000l-
09Hora Registro Oferta:04:54:54 
Valordaüferta:48,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ: 10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :03:19Valor 
daüferta:29,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/0001-29 27/06/2022 15:56:46 24,1 

Rua Dr. Nina Rod rigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461 -1340 

orefeituradevaroemorandema®hotmail.com 



Prefeitura de 

A3,5,MALHA ASCORESDIV. PPI00%POLIESTEEPV33%YIS 
E/EPP/COOP 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEI RELI C 
PF/CNPJ:35.121 .755/0001-29 
Data Regi stro Oferta:35 .121.755/000l-
29Hora Registro Oferta:09:22:21 
Yalordaüferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Empresa: MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/000l-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000 l-
09Hora Registro Oferta:04:55: 15 
Valordaüferta:40,00 
Marca doProduto: 

& esclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ: 10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :03 :51 Valor 
daOferta:29 ,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001-29 27/0612022 15:56:59 25 ,1 

Aote 14-CAMISAGOLA POLOMALHAPIQUÊ 
'1119!'00%ALGODÃOCORESDIV .COM03BOTÕES,BOLSOEST AM P ADOCOMLOGOMUNICIP 

ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa: J ADOSSANTOSEIRELI C 
PF/CNPJ :35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:22:44 
YalordaOferta:48,86 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ :30.692.250/0001-09 

istro Oferta:30.692.250/0001-
istro Oferta:04:55:36 

:48 ,00 
o: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 
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~ ~~ Prefeitura de 

.VARCEM 
_ _ 

1 ~:~~RANDE 
lE COF/CNPJ: 10.511.859/ 

0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :04:33Valor 
daüferta:43 ,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. -

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 15:17:53 45,1 

Lote 15-CAMISAGOLA REDONDADERlBANA, MALHA PP! 00%POLIESTDEMANGACOMSUBLIMAÇÃOTOT ALFRE TE 
ECOSTATA 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELI C 
PF/CNPJ:35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/000l-
29Hora Registro Oferta:09:23:06 
Valordaüferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000 l -
09Hora Registro Oferta:04:55:59 
Valordaüferta:48,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ: 10.511 .859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :05:09Valor 
daüferta:29,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLaoce 
35 .121.755/0001-29 27/06/2022 15:57:24 25 ,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemorandema®hotmail.com 



~ ~~ Prefeitura de 

~ VARCEM 
Atere~Erecurso. 

Lote 16-CONJUNTODEEQUIP AGUEM ESPORTE(SHORTDEELANKfNHA 100%POUESTERT AMANHOP,M,G,ECAM ISA 
DEMALHA 
ParticipaçãoLicitaote:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35 .1 21.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:23:26 
ValordaOferta:59,71 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEElRELI 
CPF /CNP J: 30.692.250/0001 -09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000l-
09Hora Registro Oferta:04:56:23 
ValordaOferta:260,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :05 :38Valor 
daOferta:90,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

-ecursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/0001 -29 27/06/2022 15:57 :31 55 ,1 

Lote 17-A VENTALFRONTALPVCBRANCOCOMFORROTIRACOMILHOS700X 1200MN-PLUS58-CA28303-A VENTAL FRONTALPV 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/C PJ :35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/000l-
29Hora Registro Oferta:09:23:45 

alordaOferta:59,71 
ca doProduto: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 J Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaroemarandema®hotmail.com 



MotivodaDesclassificação: Licitante desclassi ficadopordescumpri roitem 7 .1.6.doedital 

Lances 
NomcdaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/C PJ Data Hora ValordoLance 
35. 121.755/000 1-29 27/06/2022 15:57:38 45 ,1 

Lote 18-TOUCADETECIDOBRIM 100%ALGODÃOCOMESTAMPA(LOGODOMUNICICPIO) 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

A Classificaçãodo(s)participante(s): 
W Empresa:JADOSSANTOSEJRELIC 

PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121. 755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:24:04 
Valordaüferta:21,71 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VlEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :06:55Valor 
daüferta:35 ,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
omedaEmpresa 

JADOSSANTOSEIRELI -Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote19-FARDAMENTOESCOLAR(SHORTECAMISETA) 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELI C 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09:24:29 

alordaüferta:48,86 
ca doProduto: 

PROTEGEEIRELI 
.250/0001-09 
a:30.692.250/0001-
erta:04: 56:46 
o 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 15:5743 20,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 
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DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:2 1 :07:25Valor 
daüferta:38,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassi ficação: Licitante desclassi ficadopordescumpriroitem 7 .1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

- Lote20-F ARDAME TO ESCOLAR(CALÇAECAMISA) 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:25:00 
Valordaüferta:52,66 
Marca doProduto: 

Empresa: MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/0001 -09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000 l-
09Hora Registro Oferta:04:57:06 
Valordaüferta:270,00 
Marca doProduto: 

.-pesclassificação(ôes): 
W Empresa:M. J. DE S. 

VfEfRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :08:03Valor 
daüferta:43,00 
Marcado Produto: 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLaoce 
35 .121.755/0001 -29 27/06/2022 15:57:58 48 ,1 

MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLaoce 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 15:58:11 52 ,1 

registrouintençãodeinterporrecurso. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98}3461-1340 

orefeituradevaroemarandemaía>hotmail.com 
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Ã<VARGEM:oLAR(CAMISA)IDADE 1 oA 1 sANOS(P,M,O,OO,xoo) CAM IS 

.. nt'18AlcQgE/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSA TOSEIRELIC 
PF/CNPJ :35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:25 :33 
ValordaOferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/0001-
09Hora Registro Oferta:04:57:59 
YalordaOferta:48,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEfRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :08:39Valor 
daOferta:29,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassi fi cação: Licitante desclassi ficadopordescumpriroitem7 .1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance JADOSSANTOSEIRELI 35.121.755/0001-29 27/06/2022 15:58 :22 25,1 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

e:,ote22-CONJUNTODEF ARDAPROFISSIONALEMTECIDO:CALÇADETECIDO BRCMOUTECIDOTWEIECAMISASOCIAL EMTEC 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOS ElRELI C 
PF/CNPJ :35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:26: 11 
ValordaOferta:217, 14 
Marca doProduto: 

-o(ôes): 
sa:M. J. DE S. 

OF/CNPJ:10.5 11.859/ 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

orefeituradevaraemorandema®hotmail.com 



~ VÃ"RCEM 
A X &:~:~RANDE 

Oferta:21 :09:22Valor 
daüferta: 130,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassi ficação:Licitante desclassificadopordescumpri roitem7 .1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121 .755/000 1-29 27/06/2022 15:58:28 200,1 

Lote23-CAM[SAGOLAREDONDADERJBAN A 3,5,T AM:P,M,GEGGDEMALHAPP 100%EPVPOLIEST67% VISC.33%POLIES 
A.ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
WsituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35 .121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09:26:33 
Valordaüferta:27,14 
Marca doProduto: 

Empresa: MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/C PJ:30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/0001-
09Hora Registro Oferta:04:58:20 
ValordaOferta:40,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 

A. VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
W, 0001-19 

DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:2 1: 11 :41 Valor 
daüferta:29 ,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 15:59:36 24,1 

AGOLA REDONDADERJBANA3 ,5,MALHA NASCORESDIV. PP100%POLIESTEEPV33%VISC.E67% POL.C 
· nte:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefe ituradevaroemorandema®hotmail.com 
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~ .~VÃRcEM 
--~ la aç- ~~:~=~>IDE 
~ ~ / PJ :35.121.755/0001-29 

Data Registro Oferta:35. l 21.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:26:51 
Valordaüferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Empresa: MSOPROTEG EEIRELI 
CPF/CNP J :30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/0001-
09Hora Registro Oferta:04:58:43 
Valordaüferta:40,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21: 12:14Valor 
daüferta:29,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desclassi ficadopordescumpri roitem7 .1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote25-CAMISAGOLA POLOMALHAPIQUÊ 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 15:59:43 25,1 

100%ALGODÃOCORESDIV .COM03BOTÕES,BOLSOEST AMP ADOCOMLOGOMUNICIP 
,J.articipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
. tuaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNP J:35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:27: 12 
ValordaOferta: 48,86 
Marca doProduto: 

Empresa: MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/0001-
09Hora Registro Oferta:04:59:03 
Valordaüferta: 48,00 

ca doProduto: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema(ã)hotmail.com 
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are doProduto: 
MotivodaDesclassi ficação: Licitante desclassificadopordescur,:priroitem 7. 1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 15:27 :28 45,1 

Lote26-CAMISAGOLA REDONDADERIBANA, MALHA PP! 00%POLIESTDEMANGACOMSUBLTMAÇÃOTOTALFRENTE 
ECOSTATA 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELlC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 . l 21.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:28:02 
ValordaOferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/0001-
09Hora Registro Oferta:04:59:34 
YalordaOferta:48,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VfEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21: 13:23Valor 
daOferta:29,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
humparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 160000 25,1 

Lote2J-BOLSAMOCHILAEMTECIDO 100%POLIÉSTER 600T AFET ÁTELADEPOLIÉSTER,MEDINDO0,42CMALTURAX0,29 e 
· ·tante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 

rticipante(s): 
OSSANTOSEIRELIC 
~.755/0001-29 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemorandema®hotmail.com 
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~ VÃÃCEM r ~ 1e~:tftlllili~l-
~ alo aüferta: 130,28 

Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.5 11.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 : 13:52Valor 
daüferta:67,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
A NomedaEmpresa 
• JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/0001-29 27/06/2022 16:00:06 100,1 

Lote28-COLETEDEBRIMSANTISTA 100%ALGODAO, COMELASTICONASCOSTAETRESBOLSOS,LOGOEST AMP ADA NOBOLSO 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35. 121.755/000l-
29Hora Registro Oferta:09: 28:37 
Valordaüferta: 86,86 
Marca doProduto: 

.pesclassificação( ôes): 
• Empresa:M. J. DE S. 

VIEIRACOF/CNPJ:10 .5 11.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 : l 4:35Valor 
daüferta:78,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/0001-29 27/06/2022 16 00:11 80,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 J Tel. {98}3461-1340 

orefeituradevaroemorandema®hotmail.com 
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T , 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participaote(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELI C 
PF/C PJ :35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121 .755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:28:59 
Valordaüferta: 108,57 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ: 10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21: 15:04Valor 
daüferta: 155,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. 1 .6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
J ADOSSANTOS EIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote30-BONÉ DEBRJMCOMESTAMPA(PROGRAMADESTINAÇÃO) 
LOGOMUNICP ALESECRET ARJADESAUDE.T AM: ÚN ICO. 
ParticipaçãoLicitaote:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

e lassificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ :35 .121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.12 l.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:29:53 
Valordaüferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VlElRACOF/CNPJ: 10.511 .859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 

ferta:21: 15:46Valor 
dàJ:) erta:43,00 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.12 1.755/0001-29 27/06/2022 1600:2 1 100,1 

esclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 16:00:36 20,, 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



Recursos 
Nenhum partici panteregistrou i ntençãodei nterporrecurso. 

Lote31-CALÇACEDROBRJMCAQUEMASCUUN AEFEMrNI APROFISSIONALCOMBOLSOFRENTEECOST AT AM:36, 38, 
40,4 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35. l 21.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:30: 17 
Valordaüferta: 86,86 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIELRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21: 16:36Yalor 
daüferta:80,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Lances 
omedaEmpresa 

JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
e'-Jenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 1601 :22 81 ,1 

Lote32-CAMISAGRAFILCEDROCAQUECOMBOLSO, ABERT ACOMEST AMP A,T AM :2,3,4,5 ... 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELI 
CPF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35. I 21.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:30:36 
Valordaüferta:81 ,43 
Marca doProduto: 

~es): 
. J. DE S. 

/CNPJ:10.511 .859/ 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 J Tel. {98}3461 -1340 

orefeituradevaroemorandema®hotmail.com 



i .... ,.~ ~~p~~~ ~u r a de 
~ b d~~i~ desdas,;fio,dopo,desoump,;rnitem7.l.6.doedital 

ances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote33-CINTOPROFISSJONALPRETODE A YLO . 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELI C 
PF/CNPJ :35 .121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 . l 21.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:33:24 
Valordaüferta:41 ,26 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 : 17:49Valor 
daüferta:43,00 
Marcado Produto: 

CPF/CNPJ 
35.121.755/000 1-29 

MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Lances 

Data Hora 
27/06/2022 16:0 1:36 

NomedaEmpresa CPF/C PJ Data Hora ValordoLance JADOSSANTOSEIRE LI 

ecursos 
enhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote34-BOTADECOUROMARLUVA OTAM:36,37,38,39,40 ... 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSA TOSEIRELI 
CPF/CNPJ:35 .121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:33:44 
Valordaüferta: I 03 , 14 

arca doProduto: 

E S. 
J:10.511.859/ 

35. 12 1.755/000 1-29 27/06/2022 16:0 14 4 40,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461-1340 

orefeituradevaroemarandemaía)hotmail.com 



tt a,cd~tll~ 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. 1 .6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIR.ELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 16 0 1:50 100,1 

Lote35-CAMISAMANGALONGADEBRJ MCEDRONACORCAQUECOMEST AMP AT AM2,3 ,4,5 .. . 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
A Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
W, PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 

Data Registro Oferta:35. 12 l .755/000l-
29Hora Registro Oferta:09:34:09 
ValordaOferta: 103, 14 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ: 10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 : 19:00Valor 
daOferta:80,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 

- • JADOSSANTOSEIR.ELI 

Recursos 
Nenhum parti ci panteregi stroui ntençãodei nterporrecurso. 

Lote36-J ALECOOXFORBRANCO 100%POLIESTCOM03BOLSOSELOGO 
SAÚDEMUNICIP ALEST AMP ADOEMSUBLIMAÇÃONOBOL 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Cl ssificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 

ata Registro Oferta:35.121.755/0001-
2 ora Registro Oferta:09:34:29 
V aOferta:86,86 

roduto: 

EGEEIRELI 
0/0001-09 

:30.692.250/000 l
rta:05 :00:02 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 16:02:00 90,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaroemorandema®hotmail.com 



~ ~tflliCEM 
e ··l!t:~~~~~NDE 

VIElRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroüferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 : l 9:33Valor 
daüferta: 110,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassi ti cação: Licitante desclassificadopordescumpriroitem7 .1.6.doedital 

Empresa: LUlSMIGUEL Vl ElRAMARQUESEIRELIC 
OF/CNPJ : l 9.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta: 17:51 :05Yalor 
daüferta:99,90 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .12 1.755/000 1-29 27/06/2022 16:02 :08 80,1 

Lote37-CALÇABRIMHOSPI LARI 00%ALGODÃO, COMTORÇALDEBRIM 100%ALGODÃO,NOST AM:36,38,40,42, 44, 46, 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELlC 
PF/CNPJ :35 .121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 . l 2 l.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:34:50 
Yalordaüferta: 86,86 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEElRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000l-
09Hora Registro Oferta:05:00:21 
Valordaüferta: 89 ,00 
Marca doProduto: 

lassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
O 01-19 

cação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Cen t ro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430·000 1 Tel. {98)3461 ·1340 

orefeituradevaroemorandema® ho tmail.com 



Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
daEmpresa 

JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
enhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/0001-29 27/06/2022 16:02 :29 81 ,• 

Lote38-BATA BRIMHOSPILAR I 00%ALGODÃOGOLATIPOV,COM03BOLSOELOGO ESTAMP ADODOLADOESQUEDO 
DOPEITO 

- ~articipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
~ ituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSA TOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35 . 121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09:35: 11 
Valordaüferta: 86,86 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ :30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000 l-
09Hora Registro Oferta:05:00:56 
Valordaüferta:97,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :20:56Valor 
daüferta:70,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Empresa: LUISMIGUEL VIElRAMARQUESElRELIC 
OF/CNPJ : l 9.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta: l 7:52:24Valor 
daüferta:99,90 

arcado Produto: 
tivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1 340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 

Lote39-CALÇAOXFORD BRANCA l 00%POLISTECOMTORÇALEBOLSONAFRENTENOST AM36,38,40,42,44,46, 
48,50 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELI C 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:35:33 
Valordaüferta:59,71 
Marca doProduto: 

Empresa: MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/0001 -09 
Data Registro Oferta:30.692.250/0001-
09Hora Registro Oferta:05:01 :18 
Valordaüferta:79,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VlEIRACOF/CNPJ: 10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :21 :31 Valor 
daüferta:85,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Empresa: LU I SMI G UEL VIEIRAMARQ UESEIRELI C 
OF/CNPJ: 19.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta: l 7:53:24Valor 
daüferta:99,90 
MarcadoProduto: 
Moti vodaDesclassificação: Licitante desclassi ficadopordescumpriroitem7 .1.6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001 -29 27/06/2022 16:04:26 59,, 

articipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

· articipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461-1340 

orefeituradevaraemorandema®hotmail.com 



Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:35:52 
ValordaOferta:59,71 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000 l-
09Hora Registro Oferta:05 :O 1 :41 
ValordaOferta: 78,00 
Marca doProduto: 

- Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :22: 11 Valor 
daOferta:70,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDescl assi fi cação :Licitante desci assi fi cadopordescum pri roitem 7 .1 . 6. doed ital 

Empresa:LUISMIGUELVIEIRAMARQUESEIRELIC 
OF/CNPJ : l 9.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta: 17:54:57Valor 
daOferta:99,90 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
enhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121 .755/0001-29 27/06/2022 16:04:32 55 ,• 

Lote41-CALÇADEELANCAI00%POLIESTBRANCACOMTORÇAL,TAM :P,M,G,GG. ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
ituaçãoAdjudicado 

aass íicaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 

,, /CNPJ:35.121.755/0001-29 
Registro Oferta:35 .121 .755/0001-

Registro Oferta:09:36:22 
a:59,71 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461 -1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VTEJRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :22:45Valor 
daOferta:43 ,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
JADOSSANTOSEIRELI 35.121.755/0001-29 27/06/2022 16:04:50 38,1 

- Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 
Lote42-CAPOTESCENTROCIRÚRGICO DEBRIM CEDROHOSPIT ALAR 100%ALGODÃO 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELlC 
PF/CNPJ:35 .121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 . l 21.755/000l-
29Hora Registro Oferta:09:36:43 
ValordaOferta: 119,43 
Marca doProduto: 

Empresa: MSOPROTEGEEIRELJ 
CPF/CNP J :30.692.250/0001 -09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000l-
09Hora Registro Oferta:05 :02:25 
ValordaOferta: 89 ,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIElRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:2 I :23:30Valor 
daOferta: 143,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. 1 .6.doedital 

Empresa:LUlSMIGUEL VIEIRAMARQUESEIREUC 
OF/CNPJ: 19.575.409/0001-64 

ataRegistroOferta:23/06/2022 
Registro 

7:55:52Valor 
9,90 

e sificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. 1 .6.doedital 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaroemarandema®hotmail.com 



Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ 
35.121.755/0001 -29 
35 .121.755/0001-29 

Data 
27/06/2022 
27/06/2022 

Lote43-CAMPOSFENESTRADODUPLODEBRIMCEDROHOSPIT ALAR 1 OO¾ALGODÃOT AM :G ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSA TOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.12 l .755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:37:00 
Valordaüferta:59,71 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEfRACOF/CNPJ: 10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :24:04Valor 
daüferta:95 ,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Empresa:LUISMI G UEL V IEIRAMARQUESEIRELI C 
OF/CNPJ: 19.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta: 17:57:50Valor 
daüferta:99,80 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescu,i,j)riroitem7. l .6.doedital 

Lances 
daEmpresa 

JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/0001-29 27/06/2022 1605:43 59,1 

Lote44-CAMPOSFENESTRADODUPLODEBRIMCEDROHOSPIT ALAR 1 00¾ALGODÃOT AM: M ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
Si a ãoAdjudicado 

çãodo(s)participante(s): 
resa:J ADOSSANTOSEIRELIC 

PF/i J:35.121.755/0001-29 

istro Oferta:09:37: 18 
·59,71 
ut . 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemorandema®hotmail.com 



ora egistro 
Oferta:21 :24:50Valor 
daOferta:95 ,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassi ficação: Licitante desclassi ficadopordescumpri roitem7 .1.6.doedital 

Empresa: LUISMIGUEL VIEIRAMARQUESEIRELIC 
OF/CNPJ: 19.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta: 17:59:02Yalor 
daOferta:59,90 
Marcado Produto: 
Moti vodaDesclassi ficação: Licitante desclassificadopordescumpriroitem7 .1 .6.doedital 

~ Lances 
W NomedaEmpresa CPF/CNPJ Data Hora ValordoLaoce 

JADOSSANTOSEIRELI 35.121.755/000 1-29 27/06/2022 16:05 :52 50,1 

Recursos 
Nenhum parti ci panteregistroui ntençãodei nterporrecurso. 
Lote45-CAMPOSFENESTRADODUPLODEBRIMCEDROHOSPIT ALAR! 00%ALGODÃOT AM: P 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.12 l.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:37:36 
ValordaOferta:59,71 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 

.. YIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
W 0001-19 

DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :25:24Yalor 
daOferta:95 ,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Empresa: LUISMI G UEL V IEIRAMARQUESEl RELIC 
OF/CNPJ:19.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta: 18:00:34 Valor 
daOferta:29,90 

arcado Produto: 
·vodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLaoce 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 16:06:00 50,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaroemorandemaía>hotmail.com 



Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote46-CAMPOSCI RÚRG ICOCAMPOOPERA TÓRIODEBRlMCEDROHOSPIT ALAR 100%ALGODÃO ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ :35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121 .755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:37:57 
Valordaüferta:59,71 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :26:39Valor 
daüferta: 105,00 
MarcadoProduto: 
M oti vodaDesclassi ti cação: Li citante 

desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital Empresa:LUISMIGUEL 

VIEIRAMARQUESEIREU 

COF/C PJ :19.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:08:29: I 7Valor 
daüferta:85,90 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desclassi ficadopordescumpriroitem7 .1.6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 16:06: 1 O 55,1 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

POSSALADEPARTODEBRIM CEDROHOSPITALAR l00%ALGODÃO 
· itante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 

do 

· ante(s): 
SSA TOSEIRELIC 

55/0001-29 
:35. 121.755/0001-

erta:09:38: 15 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



~ ~UUiCEM 
e · ·A~~~~~~NDE 

Lances 

VIEIRACOF/CNPJ:10.511 .859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :27: 11 Valor 
daüferta: 105,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desclassificadopordescumpriroitem7 .1 .6.doedital 

Empresa: L UISMI G UEL VIEIRA MA RQUESEIRELI C 
OF/CNPJ : l 9.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:08:39:20Valor 
daüferta:79,95 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

NomedaEmpresa CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance f--,-JA~D~O~S~S~AN~ T=o~s=E=1~=-L~l--------------- - ----+-~35~.~12~1~.7~5S~m~o~O~l-~29,,-+~2=7~m~6n=o=2=2-+-~!~6~0~6 ~22:-t---------:5~5,I 

Recursos 
enhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote48-LENÇOLCEDROFINOHOSPIT ALAR 100%ALGODÃOP ARAREPOUSOMÉDICO 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSElRELI 
CPF/CNPJ :35 .121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:3 5.12 l.755/0001 -
29Hora Registro Oferta:09:38:32 
Valordaüferta:59,71 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VlEJRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :27:44Valor 
daüferta: 85 ,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desci assificadopordescumpri roitem 7 .1 .6.doedital 

presa: LUISM 1 G UEL VIEIRAMARQUESEIRELI C 
OF. PJ :19.575.409/0001-64 

'ficação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7 .1 .6.doedital 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 16:0627 

Lote49-LENÇOLCEDROFINOHOSPIT ALAR 100%ALGODÃOLUV APARACLINICAMADICA 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/C PJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .12 l.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:38:54 
ValordaOferta:70,57 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ: 10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :28:40Valor 
daOferta:85,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Empresa:LUISMI GUEL VIEIRAMARQUESEIRELI C 
OF/CNPJ : 19.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:08:41 :06Valor 
daOferta:79,90 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Lances 
omedaEmpresa 

JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
enhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora Va lordoLance 
35 .121.755/0001-29 27/06/2022 16:06:34 55,1 

Lote50-LENÇOLCEDROFINOHOSPITALAR 100%ALGODÃOLUV APARACENTROCIRÚGICO 
articipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 

Si açãoAdjudicado 

ãodo(s)participante(s): 
presa:J ADOSSANTOSEIRELIC 

NPJ:35.121.755/0001-29 

istro Oferta:09:39: 17 
:70,57 
Oto: 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandemaía>hotmail.com 



ora egistro 
Oferta:21:29: 14Valor 
da Oferta: 85 ,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Empresa: LUISMIGUELYIEIRAMARQUESEIRELIC 
OF/C PJ : l9.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:08:41 :38Valor 
da Oferta: 79 ,90 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

omedaEmpresa CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
DOSSANTOSEIRELI 35. 121.755/000 1-29 27/06/2022 16:06:42 60,1 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote5 I-CAMPODEMESAMA YODEBRlM CEDROHOSP. I 00%ALGODÃODUPLO 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35. 121 .755/000l-
29Hora Registro Oferta:09:39:36 
ValordaOferta:73 ,83 
Marca doProduto: 

~ esclassificação(ôes): 
., Empresa:M. J. DE S. 

YIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :30: l 7Yalor 
daOferta:93,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassi ficação: Licitante desclassi ficadopordescumpriroitem7 .1 .6.doedital 

Empresa:LUISMJGUELVJEIRAMARQUESEIRELIC 
OF/CNPJ : l 9.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 

erta:08 :43 :03Valor 
da ferta: 108,00 

Produto: 
esclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

CPF/CNPJ Data 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1 340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 

Hora ValordoLance 



35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 

tere · ecurso. 
o 52- P DEBRIMCEDROHOSP.100%ALGODÃO PAC.CIRÚRGICO TAM:GDUPLO 

ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.1 21.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:39:59 
ValordaOferta:76,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :30:47Valor 
daOferta: 115,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Empresa: LUISM IGUEL VIEIRAMARQUESEIRELJC 
OF/CNPJ : l 9.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:08:43 :47Valor 
daOferta: 179,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

ecursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/000 l-29 27/06/2022 16:06:58 70,1 

Lote53-CAMPOSDEBRIMCEDROHOSP.100%ALGODÃO PAC.CIRÚRGICO T AM:MDUPLO 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ :35 .121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.12 l.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:40: 16 
Valordaüferta:76,00 

arca doProduto: 

s): 
. J. DE S. 

CNPJ: 10.511.859/ 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandemaía>hotmail.com 



e~~trW~fM 
::\~R~NDE 

are doProduto: 
MotivodaDesclassi fi cação: Li citante 

desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedita1Empresa:LUISMIGUEL 

VIEIRAMARQUESEfRELI 

COF/CNPJ : 19.575.409/0001-64 
DataRegistroüferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:08 :44: 17Valor 
daüferta: 1 08,90 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 16:07:04 70,1 

Lote54-CAMPOSDEBRfMCEDROHOSP. I 00%ALGODÃO PAC.CIRÚRGICO TAM:PDUPLO 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOS EI RELIC 
PF/CNPJ :35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:40:39 
Yalordaüferta:76,00 
Marca doProduto: 

- esclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VLEIRACOF/CNPJ: 10.5 11 .859/ 
0001-19 
DataRegistroüferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :32:04 Valor 
daüferta: 1 15,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Empresa:LUlSMIGUEL VIEIRAMARQUESEI RELIC 
OF/CNPJ : 19.575.409/0001 -64 

Registroüferta:24/06/2022 
egistro 

·44:55Valor 

lassificação: Licitante desclassificadopordescumpriroitem7 .1 .6.doedital 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaroemorandema®hotmail.com 



CPF/CNPJ Data Hora 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 16:07: 

Lote55-CAMISOLACEDROFfNO 100%ALGODÃO PARACENTROCIRÚRGICO TAMG 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELI 
CPF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .12 l.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:40:57 
Valordaüferta:70,57 
Marca doProduto: 

e oesclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroüferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :32:44 Valor 
daüferta:85 ,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Empresa: LUISMIGUEL VIEIRAMARQUESEIRELIC 
OF/CNPJ: 19.575.409/0001-64 
DataRegistroüferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:08:45 :50Valor 
daüferta:79,90 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

. ances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001 -29 27/06/2022 16:07: 18 60,1 

Lote56-LENÇOLCEDROFINOHOSPIT ALAR 100%ALGODÃOPARABERÇARIO 1 00X90CM 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 

ituaçãoAdjudicado 

Class· 1caçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 

/CNPJ :35 .121 .755/0001-29 
Registro Oferta:35.121.755/000 !

Registro Oferta:09:41 :21 
erta:65,14 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaroemorandema®hotmail.com 



ora egistro 
Oferta:21 :33: 15Valor 
daOferta:80,00 
Marcado Produto: 
Moti vodaDesclassi ficação : Licitante desclassi ficadopordescumpriroitem 7 .1.6.doedital 

Empresa:LUISMIGUELVIEIRAMARQUESEIRELIC 
OF/CNPJ: 19.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:08 :46:35Valor 
daOferta:49 ,90 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1 .6.doedital 

Lances 
,A omedaEmpresa 
W JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.12 1.755/000 1-29 27/06/2022 1607:25 50,1 

Lote57-LENÇOLFRANELACEDROFINOHOSPIT ALAR 100%ALGODÃOP ARAPEDIATRIA 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta: 35.12l.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:46: 13 
ValordaOferta:65, 14 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
.A Empresa:M. J. DE S. 
W VIEIRACOF/CNPJ :10.511.859/ 

0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :33:46Valor 
daOferta:80,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desclassi ficadopordescumpri roitem7 .1 .6.doedital 

Empresa:LUISM IGUEL VIEIRAMARQUESEIRELIC 
OF/CNPJ : 19.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:08:47:21 Valor 

Oferta:39,90 
Mãr adoProduto: 

aDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 16:07:32 50 ,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema® ho tmail.com 



Prefeitura de 

ereVAAGEMrecurso. 

o 8- AAC~~F~~!?L!DÃOPARAENFERMARIA 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ :35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.12 l.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:46:41 
Valordaüferta:65, 14 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :34:26Valor 
daüferta:85,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Empresa: LUISMIGUEL VI EIRAMARQUESEIRELIC 
OF/CNPJ : l 9.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:08:48:37Valor 
daüferta:79,90 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance J ADOSSANTOSEIRELI 35.12 1.755/000 1-29 27/06/2022 1607 39 50,1 

Recursos 
9 renhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote59-CONJUNTODEROUP APRIV A TIV ACEDROLEVE 100%ALGODÃO 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35 .121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:46:59 
Valordaüferta: 141 , 14 
Marca doProduto: 

s'elllllit!ieafãQ,( ôes ): 
:M. J. DE S. 

F/CNPJ:10.511.859/ 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



~'"~~•p~~l~ura de 
~ y""VAAG,E;M dosclass;ficadopon!oscumpcfro;t,m7.1.6.docd;t,J 

Ã ~ - -a:LGRANQ..ERQUESEIRELIC 
.. !;~PJ: 19.575.409/0001-64 

DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:08:58: 18Valor 
daOferta: 149,90 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
omedaEmpresa 

J ADOS SANTOS EIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote60-CAMPOPACOTEDUPLODELONA100%ALGODÃO100Xl00CM 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELI C 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.12 l.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:47:20 
ValordaOferta:70,57 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :35:56Valor 
daOferta:90,00 
Marcado Produto: 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 160745 140,1 

- MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Empresa:LUISMIGUEL VIEIRAMARQUESEJRELIC 
OF/CNPJ : 19.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:08:58:52Valor 
daOferta:99,90 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

ODELONA 100%ALGODÃ0150X150CM 
çãoExclusivaME/EPP/COOP 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 16:07:52 60,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98}3461-1340 

orefeituradevaroemorandemaía>hotmail.com 



~~:~VÃIÔEM 
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._ eg1A.,<l!I-Aft Um:>I-
'T Ho a Registro Oferta:09:47:52 

Valordaüferta:70,57 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIELRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroüferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :37:44Valor 
daüferta:90,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Empresa:LUISMIG UEL VI EIRAMARQUESEIRELI C 
OF/CNPJ: 19.575 .409/0001-64 
DataRegi stroüferta: 24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:09:00:25Valor 
daüferta: 135,90 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desclassificadopordescumpriroitem7 .1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 
Lote62-CAMPOP ACOTEDUPLODELON AI 00%ALGODÃO080X080CM 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ :35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121.755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09:48: 1 O 
Valordaüferta:59,71 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEJRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroüferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :38: 18Valor 
daüferta:90,00 

arcado Produto: 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 16:08 :03 60,1 

odaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

ISMIGUEL VIEIRAMARQUESEIRELIC 
75.409/0001-64 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



~~ Prefeitura de 

• VARCEM 
Ã GRANDE 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:09:01: 12Valor 
daOferta:59,90 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desclassificadopordescumpri roitem 7 .1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

- ote63-CALÇÃODEBR1MCEDROLEVEI 00%ALGODÃO INFERMARIA 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELJC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35. l 21.755/000l-
29Hora Registro Oferta:09:48:28 
ValordaOferta:59,71 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIELRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :38:49Valor 
daOferta:83,00 
MarcadoProduto: 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35. 121.755/000 1-29 27/06/2022 16:08 :09 40,1 

MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 
Empresa: LU I SM I GUEL VI EIRAMARQUESEIRELI C 
OF/CNPJ: 19.575.409/0001-64 
DataRegi stroOferta: 24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:09:01 :57Valor 
daOferta:79,90 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7 .1 .6.doedital 

CEDROHOSP. 100%ALGODÃO 
çãoExclusivaME/EPP/COOP 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 16:0815 50,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



~ VÃRCEM #~-- A GRANDE 
Classificaçãodo(s)participante(s): 

Empresa:JADOSSA TOSEIRELIC 
PF/CNPJ :35 .121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:48:48 
ValordaOferta:59,71 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :39:31 Valor 
daOferta: 105,00 
Marcado Produto: 
M oti vodaDescl assi ti cação: Licitante desci assi fi cadopordescumpri roi tem 7. 1 . 6 .doed ital 

Empresa:LUISMJGUEL VrEIRAMARQUESEIRELIC 
OF/CNPJ : 19.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:09:03:21 Valor 
daOferta: 149,90 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
enhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. -

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.12 1.755/0001 -29 27/06/2022 16 08:20 50,1 

Lote65-CAMISOLACEDROFINO 100%ALGODÃO PARACE TROCIRÚRGICO TAMP 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121 .755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09:49: 11 
ValordaOferta:59,71 
Marca doProduto: 

ão(ôes): 
esa:M. J. DE S. 

COF/CNPJ:10.511 .859/ 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. {98)3461-1340 

orefeituradevaroema randema® hotmail.com 



~ -ÃC,E;M desdass;fierulopo,deseump,;ro;tem7. J .6.doedüal 

ÃÃ ~ -a:LG.UND..ERQUESEIRELIC 
~~PJ:19.575.409/0001-64 
DataRegistroOferta:24/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:09:04:56Valor 
daOferta:79,90 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassi ficação: Licitante desclassificadopordescumpri roitem7 .1 .6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001 -29 27/06(2022 16:08 :40 50,1 

""'ote66-CAM1SAGOLAREDONDADERIBA A 3,5, T AM :P,M,GEGGDEMALHAPP 100%EPVPOLIEST67% VISC.33%POLIES 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELI C 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09:50:21 
ValordaOferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ :30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000 l-
09Hora Registro Oferta:05 :03:0 I 
Valordaüferta:40,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
~ Empresa:M. J. DE S. 
W VIElRACOF/CNPJ:10.511.859/ 

0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :41 :06Valor 
daüferta:29,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/0001 -29 27/06(2022 16:09:34 24 ,1 

A REDONDADERIBA A3,5 ,MALHA NASCORESDIV. PPI00%POLIESTEEPV33%VISC.E67% POL.C 
articipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandemaía>hotmail.com 



Empresa:MSOPROTEGEETRELT 
CPF /C PJ :30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/0001-
09Hora Registro Oferta:05:03: 19 
Valordaüferta:40,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIBIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro e Oferta:21 :41 :52Valor 
daüferta:29,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35. 121.755/000 1-29 27/06/2022 1609:48 25 ,1 

Lote68-CAMISAGOLA REDONDADERJ BANA, MALHA PP I 00¾POLIESTDEMANGACOMSUBUMAÇÃOTOT ALFRENTE ECOSTATA 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSETRELIC 
PF/CNPJ :35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121.755/0001 -
29Hora Registro Oferta:09:51 :08 
Valordaüferta:27, 14 
Marca doProduto: 
Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000 l -
09Hora Registro Oferta:05:03:41 
Valordaüferta:48,00 
Marca doProduto: 

.Descll1LSsificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 

IElRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
-19 

cação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 J Tel. {98)3461 -1340 

orefeituradevaraemarandemaía>hotmail.com 



~ ~ ~~ Prefeitura de ,. 
Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora 
35 .12 1.755/000 1-29 27/06/2022 16:09:55 

Lote69-BOLSADELONAENCERADAFIO 1 OCOM2DIVISÕESEBOLSOEXTERNOEMLAPELACOMSERJGRAFIANA 
FRENTE,TIP 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35 .121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.12 l.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:51 :31 
Valordaüferta: 130,28 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroüferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :43 :30Valor 
daüferta: 150,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desclassi ficadopordescumpriroitem7 .1 .6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso . 

CPF/C PJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 161003 11 0,1 

• ote70-BONÉDETECIDOBRIMCOMEST AMP A(PROGAMADEDESTINAÇÃO)LOGOMUNICIP ALESECRET ARJAMUNICIP AL DEASS 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 
Classificaçãodo(s)participante(s): 

Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/000l-
29Hora Registro Oferta:09:51 :53 
Valordaüferta:27, 14 
Marca doProduto: 

- ôes): 
· . J. DE S. 

F/CNPJ :10.511.859/ 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®ho t mail. com 
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Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora 
35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 16:10:09 

Lote7 I-KIMONOSHOMOLOGADOSPELACONFEDERAÇÃOBRASILEIRA DEKARA TÊ-CBFPARAlDADES 
DE06A09ANOS,10 ANOS 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121.755/000l-
29Hora Registro Oferta:09:52: 17 
ValordaOferta:407, 14 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhumparticipantedesclassificado. 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
enhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 16:10:33 350,1 

Lote72-LUV AS(PROTETORDEMÃO)50PARES/25AZUL, 25VERMELHAS KARA TEJUGUI-ADUL TO ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

..-rassificaçãodo(s)participante(s): 
W Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 

PF/CNPJ:35 .121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:53:23 
Valordaüferta: 86,86 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Nenhumparticipantedesclassificado. 

ETÓRAXINTEIRO,CORBRANCA,KARA TÊSHIROI. 
rticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/0001-29 27/06/2022 16: 10:39 80,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaroemarandema®hotmail.com 



aüferta: 184,57 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhumparticipantedesclassificado. 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRE LI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/0001-29 27/06/2022 16:1123 170,1 

Lote74-
PROTETORESDEPERNA,CANELEIRAKARA TEVERMELHAOUAZULC/PROTETORPESHIROI.SELODEHOMOLOGAÇÃODA ~ articipaçãoLicitante:Amplaparticipação 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ :35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09:54:34 
Valordaüferta:217, 14 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Nenhumparticipantedesclassificado. 

Lances 
omedaEmpresa 

JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. -Lote75-

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 16:11 :28 200,1 

FAIXASPARAKARA TÊ,50AZUL,50VERMELHAOSMATERIAISDEKARA TÊDEVECONTEROSELODEHOMOLOGAÇÃODA ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 
Classificaçãodo(s)participante(s): 

Empresa:J ADOSSANTOS EIRELlC 
PF/CNPJ :35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121. 755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09:54:53 
Valordaüferta:65 , 14 
Marca doProduto: 

ôes): 
desclassificado. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/0001-29 27/06/2022 16: 11 :35 55,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461 -1340 

orefeituradevaraemorandema®hotmail.com 



~ VARCEM 
1\Ã GRANDE 

Lote76-PROTETORBUCALSIMPLESPARAPROTEGÊ-LOSDEQUALQUERTIPODElMPACTOSIMPLES-KARATÊ ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELl C 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.12 l.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:55 : 13 
ValordaOferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Nenhumparticipantedesclassificado. 

NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 16:11:41 24,1 

Lote77-CONJUNTOESPORTECAPOEIRA (CALÇA DEELANCAECAMlSA DEMALHA ECORDA)CORBRANCA ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIREUC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:55:43 
Valordaüferta: 162,86 
Marca doProduto: 

9 esclassificação( ôes ): 
Empresa: M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :46: 18Valor 
daOferta: 105,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001 -29 27/06/2022 16:11:47 150,1 

ONDADERIBANA 3,5,T AM: P,M,GEGGDEMALHAPPJ 00%EPVPOLIEST67% VISC.33%POUES te;Partic• çãoExclusivaME/EPP/COOP 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



Empresa: MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ :30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/0001-
09Hora Registro Oferta:05: 12:43 
Valordaüferta:40,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :45:14Valor 
daüferta:29,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSE IRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 16:11 :55 24 ,1 

Lote79-CAMISAGOLA REDONDADERIBANA3,5,MALHA NASCORESDIV. PP100%POLIESTEEPV33%VISC.E67% POL.C ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:57:37 
Valordaüferta:27,14 
Marca doProduto: 
Empresa: MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ :30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/0001-
09Hora Registro Oferta:05 :04:05 
V ai ordaüferta: 40 ,00 
Marca doProduto: 

- (ôes): 
a:M. J. DE S. 

F/CNPJ: 10.511 .859/ 

sificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1.6.doedital 
Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 

CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 
orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote80-CAMISAGOLA POLOMALHAPIQUÊ 

CPF/CNPJ Data Hora 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 16 12:04 

1 00¾ALGODÃOCORESDIV .COM03BOTÕES,BOLSOEST AMP ADOCOMLOGOMUNICIP 
ParticipaçãoLicitante:Amplaparticipação 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.12 l.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:57:58 
ValordaOferta:48,86 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF /CNP J: 30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/0001-
09Hora Registro Oferta:05:04:24 
ValordaOferta:40,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :47: 17Yalor 
daOferta:43 ,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 15:42:42 38,1 

Lote81-CAMISAGOLA REDONDADERIBANA, MALHA PPI 00¾ POLIESTDEMANGACOMSUBLIMAÇÃOTOTALFRENTE 
COSTATA 

ãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
·udicado 

o(s)participante(s): 
esa:JADOSSANTOSEIRELIC 

:35.121.755/0001-29 

erta:09:59:07 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



aüferta:48,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VlEIRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroüferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :48:24Valor 
daüferta:30,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassi ficação: Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. 1 .6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 

- JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/0001-29 27/06/2022 16:12:54 25 ,1 

Lote82-CONJUNTODEEQUIP AGUEM ESPORTE(SHORTDEELANKINHA 100%POLIESTERT AMANHOP ,M,G,ECAMISA 
DEMALHA 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 .121.755/000 l-
29Hora Registro Oferta:09:59:25 
Valordaüferta:59,71 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000 l-
09Hora Registro Oferta:05 : 11 : 11 
V ai ordaüferta: 260, 00 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroüferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :49:02Valor 
daüferta:90,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação: Licitante desclassificadopordescumpriroitem7 .1.6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35.121.755/000 1-29 27/06/2022 16:13:03 55 ,1 

tençãodeinterporrecurso. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. {98)3461-1340 

orefeituradevaraemorandema®hotmail.com 
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Lote83-A VENT ALFRONT ALPVCBRANCOCOMFORROTIRACOMILHOS700X 1200MN-PLUS58-CA28303-A VENT AL 
FRONTALPV 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo( s )participante( s ): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35 .121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35 . 121.755/0001-
29Hora Registro Oferta:09:59:56 
V ai ordaüferta: 5 9, 71 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
- Empresa:M. J. DE S. 

VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001 -1 9 
DataRegistroüferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :49:29Valor 
daüferta:70,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
meda Empresa CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance JADOSSANTOSEIRE LI 35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 16:13 08 45,1 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote84-TOUCADETECIDOBRIM 100%ALGODÃOCOMEST AMP A(LOGODOMUNICICPIO) 
ParticipaçãoLicitante:ParticipaçãoExclusivaME/EPP/COOP 
SituaçãoAdjudicado 

- lassificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35.12 l .755/0001-
29Hora Registro Oferta: 10:00: 18 
Valordaüferta:27, 14 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ :10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroüferta:23/06/2022 

a Registro 
a:21 :50:01 Valor 

35,00 

classificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7.1 .6.doedital 

CPF/CNPJ Data 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 

Hora ValordoLance 



Lote85-F ARDAMENTO ESCOLAR(SHORTECAMISET A) 
ParticipaçãoLicitante:Arnplaparticipação 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:JADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ :35 .121 .755/0001-29 
Data Registro Oferta:35. 121.755/000l-
29Hora Registro Oferta: 10:0 1 :53 
ValordaOferta:59,71 
Marca doProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF /CNP J: 30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/000 l -
09Hora Registro Oferta:05:07: 14 
ValordaOferta:270,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes): 
Empresa:M. J. DE S. 
VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :50:42Valor 
daOferta:38,00 
MarcadoProduto: 

35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 

MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

Lances 
daEmpresa 

JADOSSANTOSEIRELI 

- ecursos 
, enhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

Lote86-FARDAMENTO ESCOLAR(CALÇAECAMISA) 
ParticipaçãoLicitante:Amplaparticipação 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001 -29 
Data Registro Oferta:35.121.755/0001-
29Hora Registro Oferta: 10:08:36 
ValordaOferta:59,71 
Marca doProduto: 

erta:05:06:26 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/000 1-29 27/06/2022 16:13:20 45 ,1 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 



~ ~~NÂRCEM 
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~ ♦ 4"" ♦ ata egistroOferta:23/06/2022 

Hora Registro 
Oferta:21 :51 :28Valor 
daOferta:43 ,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassi ficação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7 .1.6.doedital 

Lances 
NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121.755/0001-29 27/06/2022 154256 45 ,1 

~ ote87-CONFECÇÃODEF ARDAMENTO ESCOLAR(CAMISA)IDADE 1 0A 18ANOS(P,M,G,GG,XGG) CAMISAMALHA 
W,;..V67%PO 

ParticipaçãoLicitante:Amplaparticipação 
SituaçãoAdjudicado 

Classificaçãodo(s)participante(s): 
Empresa:J ADOSSANTOSEIRELIC 
PF/CNPJ:35.121.755/0001-29 
DataRegistroOferta:35 .121.755/0001-29 
HoraRegistroOferta: 10:08:55 
Valor daOferta:27, 14 
MarcadoProduto: 

Empresa:MSOPROTEGEEIRELI 
CPF/CNPJ:30.692.250/0001-09 
Data Registro Oferta:30.692.250/0001-
09Hora Registro Oferta:05 : 10:20 
ValordaOferta:48,00 
Marca doProduto: 

Desclassificação(ôes): 
~ Empresa:M. J. DE S. 
W' VIEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 

0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21:52:l !Valor 
daOferta:29,00 
MarcadoProduto: 
MotivodaDesclassificação:Licitante desclassificadopordescumpriroitem7. l .6.doedital 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121 .755/0001 -29 27/06/2022 16:13 :33 25,. 

· anteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

FARDAPROFISSIONALEMTECIDO:CALÇADETECTDO BRIMOUTECIDOTWEIECAMISASOCIAL 

iP.açãoExclusivaME/EPP/COOP 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-000 1 Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaroemorandema®hotmail.com 
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Registro Oferta: 10:09: 19 

Valordaüferta:217, 14 
Marca doProduto: 

Desclassificação( ôes ): 
Empresa:M. J. DE S. 
VTEIRACOF/CNPJ:10.511.859/ 
0001-19 
DataRegistroOferta:23/06/2022 
Hora Registro 
Oferta:21 :52:39Valor 
daüferta: 130,00 
Marcado Produto: 
MotivodaDesclassi ti cação: Licitante desclassificadopordescumpri roitem7 .1 .6.doedital 

NomedaEmpresa 
JADOSSANTOSEIRELI 

Recursos 
Nenhumparticipanteregistrouintençãodeinterporrecurso. 

CPF/CNPJ Data Hora ValordoLance 
35 .121 .755/0001 -29 27/06/2022 16:13:39 200,1 

SuperadasasetapasdelntençãoeRegistrodeRecursoporpartedoslicitantes,oPregoeiroresolve: 
ResultadoConsolidadoapósencerramentodasessão 

Nada mais havendo a declarar, foi encerrada a sessão pública do pregão eletrônico às 15: 20hs, do dia 05 de julho de 2022, sendo 
arespecti vaA tal avradapel o Pregoei roeEqui pedeApoi o. 

ParticiparamdojulgamentodopresentePregãoEletrônico: 

Ricard , arros Pereira 
V egoeiro 

~ eCostaConceição 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20- Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 654:. ll-000 I Tel. (98)3461-1340 

orefeituradevaraemarandema®hotmail.com 
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~ ~ ~ GRANDE HistóricodaSessão 
' d•ta~ -03122-CPM/PMVG 

Lote 1, CAMISA GOLA REDON DA DE RIBANA 3,5, TAM :P, M, G E GG DE MALHA PP 100% E PV POLIEST 67%VISC.33 POLIES, Adjudicado 
Participação Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

Evento Data / Hora Descrição 
Alteração de Etapa 15/06/2022 12:00:34 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos lic itantes 
Envio de Oferta 21 /06/2022 09: 18: 17 SISTEMA: Envio da proposta do J A DOS SANTOS EIRELI / Licitante I no valor de 27, 14. Envio de Oferta 23/06/2022 10:39:22 SISTEMA: Envio da proposta do M. J. DE S. VIEIRA / Licitante 2 no valor de 29,00. 
Envio de Oferta 23/06/2022 20:54:32 SISTEMA: Alteração da proposta do M. J. DE S. VIEIRA / Lic itante 2 para o valor 29,00. Envio de Oferta 23/06/2022 20:55 :52 SISTEMA: Alteração da proposta do M. J. DE S. VIEIRA / Licitante 2 para o valor 29,00. 
Envio de Oferta 23/06/2022 21 :46:53 SISTEMA: Envio da proposta do ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE MA TERJ AIS PARA / Licitante 3 no valor de 50,00. 
Envio de Oferta 24/06/2022 04:53 :04 SISTEMA: Envio da proposta do MSO PROTEGE EIRELI / Licitante 4 no valor de 40,00. Alteração de Etapa 24/06/2022 13 00 03 SISTEMA: Encerrado o prazo para recebimento de proposta 
Alteração de Etapa 24/06/2022 14 :09 :OI PREGOEIRO: Iniciada a etapa de analise das propostas apresentadas pelos licitantes para PE-030/2022-

CPM/PMVG/1 . 
isagem 24/06/2022 14 : I 0:27 PREGOEIRO: BOA TARDE SENHORES 

Suspensão do Lote 24/06/2022 14 12:39 PREGOEIRO: Lote PE-030/2022-CPM/PMVG/ 1 suspenso temporariamente. Pelo motivo SUSPENSA PAJ 
ANALISES DAS FICHAS TÉCNICAS, CONFORME SOLICITADO NO EDITAL. . Retomo da sessão as 14 00 do dia 27/06/2022 

Alteração de Etapa 27/06/2022 14:09:00 PREGOEIRO : Retomo da sessão: o lote PE-030/2022-CPM/PMVG/l foi reiniciado1 
Mensagem 27/06/2022 14:09:16 PREGOEIRO: BOA TARDE A TODOS! 
Mensagem 27/06/2022 14:12:11 PREGOEIRO: SRS. LICITANTES, EM INSTANTES DAREMOS INICIO A FASE DE LANCES Mensagem 27/06/2022 14:28:49 PREGOEIRO: AGUARDEM ENQUANTO TERMINAMOS DE FAZER A VER IFICAÇAO DAS FICHA 

AV ISO QUE O INICIO DA ETAPA DE LANCES COMEÇARÁ ÀS 15 HORAS! Desclassificação do Licitante 27/06/2022 14:48 :23 PREGOEIRO: Desclassificação do M. J. DE S. VIEIRA / Licitante 2: Licitante desclassificado por descumr 
o item 7.1.6. do edital 

Desclassificação do Licitante 27/06/2022 14:48 :30 PREGOEIRO: Desclassificaçiio do ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURA IS E COMERCIO DE MATERIAIS PARA / Lic itante 3: Licitante desclassificado por descumprir o item 7.1.6. do edital Alteração de Etapa 27/06/2022 15:14:51 PREGOEIRO: Etapa de lances iniciada. 
Alteração de Situação 27/06/2022 15:22 :53 SISTEMA: Dou-lhe uma para encerrar! 
Alteração de Situação 27/06/2022 15:23 :54 SISTEMA: Dou-lhe duas para encerrar! 
Alteração de Etapa 27/06/2022 15 2456 SISTEMA: Iniciada a etapa de aceitação da melhor proposta 
Mensagem 27/06/2022 15:53 :23 PREGOEIRO : SRS. LICITANTES J A DOS SANTOS EIRELI / Licitante 1, VOCES TEM CONDIÇOES 

REDUZIR OS SEUS VALORES? Envio de Oferta 27/06/2022 15:54 :30 SISTEMA: Envio de lance do J A DOS SANTOS EIRELI / Licitante I no valor de 24,00. Suspensão do Lote 27/06/2022 1615:16 PREGOEIRO: Lote PE-030/2022-CPM/PMVG/I suspenso tem porariamente. Pelo motivo SESSÃO 
SUSPJ:,NSA DEVIDO A ABERTURA DE OUTROS PROCESSOS, RETORNAREOS ESSE NO DIA E HORA RIO MARCADO! . Retomo da sessão as 10:00 do dia 28/06/2022 

28/06/2022 10:36: 12 PREGOEIRO: Retomo da sessão o lote PE-030/2022-CPM/PMVG/1 foi reiniciadol 
Alteração de Etapa 

- ação de Etapa 28/06/2022 10:36:3 7 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos de habi li tação do vencedor, indicado licitante Regional Virtual-
Registro / Corretora BBM / J A DOS SANTOS EIRELI / Licitante 1. Suspensão do Lote 28/06/2022 10 54:25 PREGOEIRO: Lote PE-030/2022-CPM/PMVG/I suspenso temporariamente. Pelo motivo SESSAO 
SUSPENSA PARA ANALISE DOS DOCUMENTOS DE HAB ILITAÇÃO. Retomo da sessão as 15:00 do 
28/06/2022 

Alteração de Etapa 28/06/2022 15:00:41 PREGOEIRO: Retomo da sessão: o lote PE-030/2022-CPM/PMVG/ 1 foi reiniciado! Alteração de Etapa 28/06/2022 15:01 :03 PREGOEIRO: Iniciada a etapa para os licitantes manifestarem a intenção de interpor recursos. Tempo mínir 
de 30 minuto(s). 

Mensagem 28/06/2022 15:38:29 PREGOEIRO: Não consta nesse lote nenhuma manifestação de interposição de recurso. Conforme determin 
legislacão vigente, cabe ao Pregoeiro adiudicar a lic itacão. Alteração de Etapa 28/06/2022 15:38:29 PREGOEIRO: Iniciado os procedimentos para adjudicação do lote em favo r do licitante Regional Virtual-r,,, 
Registro / Corretora BBM / J A DOS SANTOS EIRELI / Licitante 1 l\t dicação do Lote 05/07/2022 15:20 :36 PREGOEIRO: Lote adjudicado ao vencedor licitante Regional Virtual -Registro / Corretora BBM / J A DOS SANTOS EIRELI / Licitante 1. Iniciada a homologação do ed ital 

~~ GOLA REDONDA DE RJBANA 3,5, MALHA NAS CORES DIV. PP 100% POLIESTE E PV 33% V ISC. E 67% C, djudicado 
pa Licitante - Participação Exclusiva ME/EPP/COOP 

' Data / Hora Descrição 
Al<eração de~ 15/06/2022 12 0034 SISTEMA: O Pregão está aberto para receber propostas iniciais de preços dos licitantes vio de Oferta 21 /06/2022 09: 18:35 SISTEMA: Envio da proposta do J A DOS SANTOS EIRELI / Licitante I no valor de 27, 14. de Oferta '.43/06/2022 20:55 :22 SISTEMA: Envio da proposta do M. J. DE S. VIEIRA / Licitante 2 no valor de 29,00. 

Oferta ~ 231(:)~ 022 2 I :47:20 SISTEMA: Envio da proposta do ASSUM PRETO PRODUCOES CULTURAIS E COMERCIO DE 

~ 
MATERI AIS PARA / Licitante 3 no valor de 50,00. 

~ 2~/06/2022 04 53 :32 SISTEMA: Envio da proposta do MSO PROTEGE EIRELI / Licitante 4 no valor de 40,00. 

Rua Dr. Nina Rodrigues, 20 - Centro, Vargem Grande - MA 
CEP: 65430-0001 Tel. (98)3461 -1340 

□ refeituradevaraemarandema@hotmail . com 


